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Polícia Militar divulga resultado 
preliminar da 3ª etapa de concursos

A Polícia Militar do Estado do 
Pará (PMPA) divulga resultado 
preliminar da 3ª etapa dos Concur-
sos para admissão aos cursos de 

Os eliminados poderão consul-

tar o resultado de sua avaliação, 
de forma individual, no endereço 

Nos dias 23, 26 e 27/12, os candida-
tos poderão interpor recurso, confor-

A PMPA também informa que 

o gabarito oficial definitivo (sub 
judice), com anulação de questões 
da prova objetiva da 1ª etapa do 
concurso para admissão ao cur-
so de formação de oficiais, está 

PÁGINA 44

Implantação
e ampliação

Com o objetivo de contratar em-
presa (s) especializada (s) para prestar 
serviços das obras de implantação e 
ampliação do sistema de abastecimen-
to de água e esgotamento sanitário, 
nos bairros São Félix e Morada Nova, 

A sessão de recebimento e 
abertura das propostas será no dia 
12/01/2017, às 9h, na sede do Serviço 

PÁGINA 107

O Certificado Digital é 
sua identidade virtual. 
Com ele, você acessa, 
de forma segura, ágil e 
sustentável, todos os 

serviços e instituições, 
via internet. E com a 
garantia do sigilo e 
da integridade das 

informações.
Adquira seu Certificado 

Digital IOE. É oficial.
Pode confiar.

Informações:
(91) 4009-7828

e-mail: ar@ioe.pa.gov.br

Serviços
de drenagem
A Secretaria de Estado de Saúde 

Pública (Sespa) abrirá licitação às 10h 
(horário de Brasília) de 03/01/2017, 

O objeto será a contratação de 
empresa especializada na presta-
ção de serviços de drenagem de 
dejetos de fossas sépticas, para o 

-
tal completo: site do Comprasnet 

PÁGINA 20

Procon
em Marituba

A Secretaria de Estado de Jus-
tiça e Direitos Humanos (Sejudh) 
e a Prefeitura de Marituba cele-
bram Acordo de Cooperação Téc-

A parceria entre os órgãos tem 

unidade de atendimento ao pú-
blico do Programa de Proteção e 
Defesa do Consumidor (Procon/
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VENDA DE EXEMPLAR
Avulso               R$ 2,00
Atrasado            R$ 3,00

ASSINATURA / RECLAMAÇÃO
91 4009-7810 / 4009-7818

ASSINATURA SEMESTRAL
Capital                 R$ 200,00
Outras cidades     R$ 350,00 

ASSINATURA ANUAL
Capital               R$ 400,00
Outras cidades    R$ 650,00

OBS 1: As assinaturas do  não dão direito ao recebimento de 
, elaborados exclusivamente aos órgãos interessados.

OBS 2: As reclamações deverão ser feitas 24 horas após a circulação do 
na Capital, e até 8 dias nos demais Estados e Municípios.

PUBLICAÇÕES
   91 4009-7810

        4009-7819
cm x coluna (8cm) R$ 65,00

(*) O padrão de publicação obedecerá obrigatoriamente a fonte 
Verdana, Corpo 7.

ENVIO DE CONTEÚDOS
O envio de conteúdos para publicação no Diário                 

e secretarias de Estado, via sistema e-DIÁRIO, dis-
ponível no site 

No ato do envio, o usuário 
Documentos que contenham notas de rodapé;
Logomarcas; fontes coloridas; ou qualquer tipo 

de imagem; 
Caixas de texto; marcadores, quebras de seção,       

quebra manual de linhas, marcadores próprios dos         
editores de texto, como pontos; quadrados; setas etc.

poderá gerar problemas na publicação.

ORÇAMENTO GRÁFICO 
91 4009-7810

4009-7817

Local: Pavilhão Expositivo Domingos Soares Ferreira Penna 

(Rocinha), no Parque Zoobotânico do Museu Goeldi

De quarta a domingo, das 9h às 15h

Na exposição Transformações: a Amazônia e o Antropoceno”, o 

público pode fazer uma viagem pelas eras geológicas da Terra e 

ser apresentado ao conceito de Antropoceno, que considera que 

pela primeira vez na história do planeta, mudanças irreversíveis 

são provocadas por uma única espécie: o homem.

-

ta da Amazônia, vídeos, áudios e painéis interativos, exemplares 

taxidermizados de espécies extintas da Região Metropolitana de 

Belém e uma pergunta: como podemos construir um futuro mais 

sustentável para nossa região.

Local: Museu Casa das Onze Janelas

Até 29/01/2017, de terça a sexta, das 10h às 16h (terça, entra-

da franca) e aos sábados, domingos e feriados, das 9h às 13h

O fotógrafo Alberto Bitar apresenta Imêmores (docs), projeto 

selecionado no Prêmio de Produção e Difusão Artística 2016, da 

Fundação Cultural do Pará. 

Papéis empilhados e palavras esquecidas. Páginas e mais pági-

nas cheias de frases borradas, apagadas pela ação indelével do 

tempo. Neste cenário, de documentos deixados para trás, o fo-

tografo paraense Alberto Bitar encontrou um terreno fértil para 

abordar o tema latente na sua obra, a relação da memória e o 

tempo.
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GABINETE DO GOVERNADOR
Governador: Simão Robison Oliveira Jatene
Tel.: (91) 3201-5669 / 5587 Fax: (91) 3248-0133

GABINETE  DO VICE-GOVERNADOR
Vice-Governador: José da Cruz Marinho
Tel.: (91) 3201-3631 Fax: (91) 3201-3745

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO
Chefe: José Megale Filho
Tel.: (91) 3201- 5563 / 5564 Fax: (91) 3248-0765

NÚCLEO DE ARTICULAÇÃO E CIDADANIA
Diretora Geral: Daniele Salim Khayat
Tel.: 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO
Chefe: Ten. Cel. PM César Mauricio de Abreu Mello
Tel.: (91) 3084-2450 / 2456 Fax: (91) 3084-2455

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO - PGE
Procurador Geral: Antonio Saboia de Mello Neto
Tel.: (91) 3225-0811 / 0777 Fax: (91) 3241-2828

AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE
Auditor: Roberto Paulo Amoras
Tel.: (91) 3239-6477 / 6479 Fax: (91) 3239-6476

FUNDAÇÃO PROPAZ
Presidente: Jorge Antônio Santos Bittencourt
Tel.: (91) 3201-3724

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE ESTADO DE 
GOVERNO E ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
Secretario: Helenilson Cunha Pontes
Tel.: (91) 3216-8890 / 3216-8898

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE ESTADO DE 
INTEGRAÇÃO DE POLÍTICAS SOCIAIS - SEEIPS
Secretária: Izabela Jatene de Souza
Tel.: (91) 3201-3725

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE ESTADO PARA 
COORD. DO PROGRAMA MUNICÍPIOS VERDES - SEPMV
Secretário: Justiniano de Queiroz Netto
Tel.: 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
Secretária: Alice Viana Soares Monteiro
Tel.: (91) 3289- 6202 / 6224 Fax: (91) 3241-2971

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO - IOE 
Presidente: Luis Cláudio Rocha Lima 
Tel.: (91) 4009-7800 Fax: (91) 4009-7802

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO 
DO PARÁ - IASEP
Presidente: Iris Ayres de Azevedo Gama
Tel.: (91) 4006-7954 / 7965 / 7991 / 7994 Fax: (91) 4006-7962 / 7972

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ - IGEPREV
Presidente: Allan Gomes Moreira
Tel.: (91) 3230-3521 Fax: (91) 3230-3521

ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ - EGPA
Diretor Geral: Ruy Martini Santos Filho
Tel.: (91) 3214-6802 / 6803 Fax: (91) 3214-6802

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFA
Secretário: Nilo Emanoel Rendeiro de Noronha
Tel.: (91) 3222-5720 / 3218-4200 / 4324 Fax: (91) 3223-0776

BANCO DO ESTADO DO PARÁ - BANPARÁ
Presidente: Augusto Sérgio Amorim 
Tel.: (91) 3348-3320 / 3209 Fax: (91) 3223-0823

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ - JUCEPA 
Presidente:  Cilene Moreira Sabino de Oliveira
Tel.: (91) 3217-5801 / 5802 / 5803 Fax: (91) 3217-5840

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO -  SEPLAN
Secretário: José Alberto da Silva Colares
Tel.: (91) 3241-9291 / 3242-9900 / 3204-7417 Fax: (91) 3241-0709

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA - SESPA
Secretário: Vitor Manuel Jesus Mateus
Tel.: (91) 4006-4800 / 4804/ 4805 Fax: (91) 4006-4849

HOSPITAL OPHIR LOYOLA 
Diretor Geral: Luiz Cláudio Lopes Chaves   
Tel.: (91) 3342-1100 / 3342-1305 Geral: 3289-1002 Fax: (91) 3289-1009

FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ
Presidente: Rosangela Brandão Monteiro
Tel.: (91) 3241-5208 / 4009-2241 Fax: (91) 4009-2299

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA  DO PARÁ - 
HEMOPA
Presidente:  Ana Suely Leite Saraiva
Tel.: (91) 3242-6905 / 9100 Fax: (91) 3242-6905

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE CLÍNICAS 
GASPAR VIANNA
Presidente: Ana Lydia Ledo de Castro Ribeiro Cabeça
Tel.: (91) 3276-5665 / 0601 Fax: (91) 3276-1150

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES - SETRAN
Secretário: Kleber Ferreira de Menezes
Tel.: (91) 3218-78007846/7805 3243-3256 Fax: (91) 3231-5845

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DO PARÁ - CPH
Presidente: Abraão Benassuly Neto
Tel.: (91) 3201-3605 Fax: (91) 3201-3605

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS - ARCON
Diretor Geral: Bruno Henrique Reis Guedes
Tel.: (91) 3213-3403 / 3241-1717 Fax: (91) 3213-3467

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E DA PESCA - SEDAP
Secretário: Hildegardo de Figueiredo Nunes
Tel.: (91) 3226-8904 / 1363 Fax: (91) 3226-7864 /3246-6168

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA
Presidente: Daniel Nunes Lopes
Tel.: (91) 3181-6500 / 6501 Pabx: 3181-6500 Fax: (91) 3229-9488

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO PARÁ RURAL
Gerente Executivo: FREDERICO ANÍBAL DA COSTA MONTEIRO
Tel.: (91) 98895-6120

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PARÁ -
ADEPARA
Diretor Geral: Luciano Guedes 
Tel.: (91) 3210-1104 / 1102 Fax: (91) 3210-1105

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO 
DO PARÁ - EMATER
Presidente: Paulo Amazonas Pedroso
Tel.: (91) 3256-0150 / 0015 Fax: (91) 3256-0015

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE- SEMAS
Secretário: Luiz Fernandes Rocha
Tel.: (91) 3184-3330 / 3341 Geral: 3184-3300 Fax: (91) 3276-8564

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE DO
ESTADO DO PARÁ - IDEFLOR-Bio
Diretor Geral: Thiago Valente Novaes
Tel.: (91) 3184-3377 / 3362 Fax: (91) 3184-3377

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
DEFESA SOCIAL - SEGUP
Secretário: Gen. Jeannot Jansen da Silva Filho
Tel.: (91) 3215-2200 / 3215-2255 Fax: (91) 3225-2644

POLÍCIA MILITAR DO PARÁ - PM
Comandante Geral: Cel. PM  Roberto Luiz de Freitas Campos
Tel.: (91) 3277-5644 Fax: (91) 3277-5644

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ - CBM
Comandante Geral: CEL. QOBM Zanelli Antonio Melo Nascimento 
Tel.: (91) 4006-8313 / 8352 / 8396 Fax: (91) 3257-7200

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
Delegado Geral: Rilmar Firmino de Sousa
Tel.: (91) 4006-9045 Fax: (91) 3252-0050

CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS RENATO CHAVES
Diretor Geral: Orlando Salgado Gouvêa
Tel.: (91) 4009-6012 Geral: 4009-6075 Fax: (91) 4009-6016

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ - DETRAN
Diretor Superintendente:  Andréa Yared de Oliveira Hass
Tel.: (91) 3214-6253 / 6256 Fax: (91) 3214-6249

SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ 
- SUSIPE
Superintendente: Ten. Cel. André Luiz de Almeida e Cunha
Tel.: (91) 3230-2214 / 3242-2539 Fax: (91) 3224-6726

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - SECULT
Secretário: Paulo Roberto Chaves Fernandes
Tel.: (91) 4009-8736 / 8740 Fax: (91) 4009-8740

FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ - FCP
Presidente: Dina Maria César de Oliveira
Tel.: (91) 3202-4350 / 4333 Fax: (91) 3202-4351

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES
Superintendente: Paulo José Campos de Melo
Tel.: (91) 3201-9471 / 9478 Fax: (91) 3201-9476

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO - SECOM
Secretário: Daniel Nardin Tavares 
Tel.: (91) 3202-0931 / 0901 Fax: (91) 3202-0903

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - FUNTELPA
Presidente: Adelaide Oliveira de Lima Pontes
Tel.: (91) 3228-0838 / 4005-7746 Fax: (91) 3226-6753

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Secretária: Ana Cláudia Serruya Hage
Tel.: (91) 3211-5107 / 5160 / 5161 Fax: (91) 3211-5026

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ - UEPA
Reitor: Juarez Antônio Simões Quaresma
Tel.: (91) 3244-5177 Fax: (91) 3244-5460

SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO, EMPREGO E RENDA - SEASTER
Secretário: Heitor Márcio Pinheiro Santos 
Tel.:  (91)  3254-1373

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ- FASEPA
Presidente: Simão Pedro Martins Bastos
Tel.: (91) 3204-0201 Fax: (91) 3204-0204

NUCLEO DE GERENCIAMENTO DO PROGRAMA DE MICROCRÉDITO - 
CREDCIDADAO
Gerente Executivo: Maria Alves dos Santos
Tel.: (91) 3201-9555

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS 
HUMANOS - SEJUDH
Secretário: Michell Mendes Durans da Silva
Tel.: (91) 4009-2722 / 2723 / 2744 / 2700 Fax: (91) 3225-1632 / 3242-9651

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, MINERAÇÃO  E  ENERGIA - SEDEME
Secretário: Adnan Demachki
Tel.: (91) 3110-2550

COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ
Presidente:  Cláudio Luciano da Rocha Conde
Tel.: (91) 3224-2663

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO PARÁ - CODEC
Presidente: Rogério Bastos das Neves
Tel.: (91) 3236-2884

INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PARÁ - IMETROPARÁ
Presidente: Jorge Otávio Bahia de Rezende
Tel.: (91) 3246-2554 / 2404 / 1800 Fax: (91) 3266-1526

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARÁ S/A - CEASA
Presidente: Bianca Amaral Piedade Pamplona Ribeiro
Tel.: (91) 3228-9191 / 9260 / 9157 Fax: (91) 3228-9191

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E OBRAS PÚBLICAS - SEDOP
Secretário: Ruy Klautau de Mendonça
Tel.: (91) 3183-0002

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA
Presidente: Luciano Lopes Dias
Tel.: (91) 3202-8567 / 8514 Fax: (91) 3236-2199

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - COHAB
Presidente: Lucilene Bastos Farinha
Tel.: (91) 3214-8500 / 8101 Fax: (91) 3243-0555

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE TRANSPORTE METROPOLITANO
Presidente: César Meira
Tel.: (91) 3110-8450

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
EDUCAÇÃO TÉCNICA E TECNOLÓGICA - SECTET
Secretário: Alex Bolonha Fiúza de Mello
Tel.: (91) 4009-2510 / 4009-2512 Fax: (91) 3242-5969

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS E PESQUISAS - FAPESPA
Presidente: Eduardo José Monteiro da Costa
Tel.: (91)  3223-2560

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO 
ESTADO DO PARÁ - PRODEPA
Presidente:  Theo Carlos Flexa Ribeiro Pires
Tel.: (91) 3344-5201 / 5208 / 5217 Fax: (91) 3344-5204

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER - 
SEEL
Secretária: Renilce Conceição do Espírito Santo Nicodemos Lobo
Tel.: (91) 3201-2300 Fax: (91) 3201-2331

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO - SETUR
Secretário: Adenauer Marinho de Oliveira Góes
Tel.: (91) 3110-5003

  ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA



 DIÁRIO OFICIAL Nº 33276 5Quinta-feira, 22 DE DEZEMBRO DE 2016

.

.

EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO
.

D E C R E T O  Nº 1577, DE 30 DE JUNHO DE 2016
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por SUPERÁVIT, no valor de R$ 72.859.223,63 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 6º, inciso V da lei Orçamentária nº 8.336, de 29 de dezembro 
de 2015
D E C R E T A :                                                                                                                                        
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especifi cado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
72.859.223,63 (Setenta e Dois Milhões, Oitocentos e Cinquenta 
e Nove Mil, Duzentos e Vinte e Três Reais e Sessenta e Três 
Centavos), para atender à programação abaixo:
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
071010345114247552 - SEDOP 0301 449051 145.324,40
071010412114248257 - SEDOP 0306 449039 100,00
071010412114248257 - SEDOP 0306 449051 3.209.295,48
071010445114247552 - SEDOP 0301 449051 1.300.794,15
071010445114247556 - SEDOP 0301 449051 132.254,27
071011545114157534 - SEDOP 0301 449051 1.455.545,60
071011545114157536 - SEDOP 0301 449051 1.178.688,33
071011751214287480 - SEDOP 0301 449035 1.270.735,14
071011751214287480 - SEDOP 0301 449051 73.595,70
071011751214287480 - SEDOP 0301 449093 236.208,37
071011751214287567 - SEDOP 0301 449035 1.500.875,06
071011751214287567 - SEDOP 0301 449051 1.101.118,24
071011751214287567 - SEDOP 0306 449051 255.575,13
071011751214287567 - SEDOP 0306 449093 387.369,21
071011751214287567 - SEDOP 6301 449093 24.311,16
071011751214287568 - SEDOP 0301 449051 26.181,23
071011751214287569 - SEDOP 0301 449051 100.000,00

121010312214347574 - MP 0301 459061 2.900.000,00
121010312214348332 - MP 0301 449052 1.926.000,00

131010412214248240 - SEAD 0301 339039 5.666,03
131010424414226801 - SEAD 0301 339039 10.146,96
141012060814496393 - SEDAP 0306 339030 443.000,00
141012060814496393 - SEDAP 0306 449093 795.645,91
151011339114447589 - SECULT 0301 449051 6.111.210,01
211010618114257558 - SEGUP 0330 449051 987.143,05
291012678214357429 - SETRAN 0301 449039 516.914,80
291012678214357429 - SETRAN 0301 449051 4.344.695,74
291012678214357430 - SETRAN 0301 449051 1.420.220,58
291012678214357432 - SETRAN 0301 449039 1.982.076,38
291012678214357432 - SETRAN 0301 449051 12.024.166,86
291012678214357433 - SETRAN 0301 449051 3.466.553,09
291012678214357505 - SETRAN 0301 449051 15.279.037,04
291012678414357575 - SETRAN 0301 449051 224.179,86

532012212212978338 - IOE 0661 449052 550.000,00
572012060614498502 - EMATER 0660 339093 1.098.694,19
682010824314437585 - FASEPA 0301 449039 412.197,60
722012312212978339 - JUCEPA 0661 319192 15.000,00
722012333112978311 - JUCEPA 0661 339092 5.000,00
722012333112978312 - JUCEPA 0661 339092 5.000,00

792011812212974668 - IDEFLOR-Bio 0301 339030 19.038,78
792011854114378365 - IDEFLOR-Bio 0316 339039 4.504.679,81
792011854314376784 - IDEFLOR-Bio 0661 339014 25.000,00
792011854314376784 - IDEFLOR-Bio 0661 339033 70.000,00

901011012814278307 - FES 0303 339093 16.191,50
901011030214278288 - FES 0303 449093 58.857,83
901011030214278288 - FES 0332 339030 10.546,64
901011030214278288 - FES 0332 339039 43.000,00

922012012212978338 - ADEPARÁ 0661 339014 191.389,50
922012012212978338 - ADEPARÁ 0661 339033 300.000,00
922012012212978338 - ADEPARÁ 0661 339037 200.000,00
922012012212978338 - ADEPARÁ 0661 339039 500.000,00

  TOTAL 72.859.223,63

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 30 de junho de 2016.                 
PALÁCIO DO GOVERNO, 30 de junho de 2016.                                                                                                                        
SIMÃO JATENE
Governador do Estado
JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
Secretário de Estado de Planejamento

Protocolo: 132274
D E C R E T O  Nº 1599, DE 5 DE SETEMBRO DE 2016
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por ANULAÇÃO, no valor de R$ 9.788.300,92 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com 
o art. 6º, inciso II da lei Orçamentária nº 8.336, de 29 de 
dezembro de 2015
D E C R E T A :                                                                                                    
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especifi cado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
9.788.300,92 (Nove Milhões, Setecentos e Oitenta e Oito Mil, 
Trezentos Reais e Noventa e Dois Centavos), para atender à 
programação abaixo:
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
612011030214278288 - Fund. Santa 

Casa 0269 339030 2.925.000,00

901011030214278288 - FES 0103 339037 2.041.392,00
901011030214278288 - FES 0103 339039 2.824.810,14
901011030214278288 - FES 0132 449052 3.289,60
901011030214278289 - FES 0103 445042 1.993.809,18

  TOTAL 9.788.300,92
        
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo 
discriminada(s):
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
612011030214278288 - Fund. Santa 

Casa 0269 449039 1.700.000,00

612011030214278288 - Fund. Santa 
Casa 0269 449052 1.225.000,00

901011003214248254 - FES 0103 339014 54.200,48
901011003214248254 - FES 0103 339033 3.260,00
901011003214248254 - FES 0103 339036 3.600,00
901011003214248254 - FES 0103 339039 974,66
901011003214248254 - FES 0103 449052 20.603,00
901011012114278306 - FES 0103 339014 24.637,15
901011012114278306 - FES 0103 339030 2.382,50
901011012114278306 - FES 0103 339033 8.515,50
901011012114278306 - FES 0103 339039 35.704,50
901011012114278310 - FES 0103 339014 1.200,00
901011012114278310 - FES 0103 449051 245.000,00
901011012212978338 - FES 0103 449052 327.664,60
901011012214248237 - FES 0103 339014 58.650,00
901011012214248237 - FES 0103 339030 111.000,00
901011012214248237 - FES 0103 339033 26.711,59
901011012214248237 - FES 0103 339036 10.000,00
901011012214248237 - FES 0103 339039 76.000,00
901011012214248237 - FES 0103 449052 125.440,00
901011012814246077 - FES 0103 339014 204.195,35
901011012814246077 - FES 0103 339039 309.810,00
901011012814246077 - FES 0103 449052 40.000,00
901011012814278307 - FES 0103 335043 176.370,00
901011012814278307 - FES 0103 339014 148.947,84
901011012814278307 - FES 0103 339030 154.493,00
901011012814278307 - FES 0103 339033 1.750,00
901011012814278307 - FES 0103 339036 223.350,48
901011012814278307 - FES 0103 339039 1.631,32
901011012814278307 - FES 0103 339047 36,00
901011012814278307 - FES 0103 449052 30.000,00
901011012814278308 - FES 0103 339030 400.000,00
901011012814278308 - FES 0103 339036 310.000,00
901011012814278308 - FES 0103 339039 30.000,00
901011012814278308 - FES 0103 449052 30.000,00
901011013114248255 - FES 0103 339039 100.000,00
901011024414228203 - FES 0103 335043 218.671,00
901011024414228203 - FES 0103 339014 4.593,77
901011024414228203 - FES 0103 339030 10.850,00
901011024414228203 - FES 0103 339033 13.349,70
901011024414228203 - FES 0103 339036 5.600,00
901011024414228203 - FES 0103 339039 6.500,00
901011024414228203 - FES 0103 339047 2.500,00
901011030114278284 - FES 0103 449052 40.392,00
901011030114278285 - FES 0103 339014 23.574,50
901011030214228230 - FES 0103 339014 14.000,00

901011030214228230 - FES 0103 339033 16.000,00
901011030214277582 - FES 0103 449051 670.395,36
901011030214278288 - FES 0103 449039 80.000,00
901011030214278288 - FES 0132 339030 3.289,60
901011030214278290 - FES 0103 449052 25.909,00
901011030214278293 - FES 0103 449052 100.000,00
901011030214278294 - FES 0103 449052 50.000,00
901011030214278305 - FES 0103 339014 14.045,35
901011030214278305 - FES 0103 449052 28.185,00
901011030214278309 - FES 0103 339014 77.126,96
901011030214278309 - FES 0103 339030 34.878,00
901011030214278309 - FES 0103 339033 6.620,00
901011030214278309 - FES 0103 339039 998.800,00
901011030214278309 - FES 0103 449052 34.380,00
901011030514278302 - FES 0103 339014 123.835,50
901011030514278302 - FES 0103 339030 11.084,38
901011030514278302 - FES 0103 339033 30.400,00
901011030514278302 - FES 0103 339036 46.149,50
901011030514278302 - FES 0103 339039 53.130,00
901011030514278302 - FES 0103 339047 9.082,00
901011030514278302 - FES 0103 339092 337,50
901011030514278303 - FES 0103 339014 4.550,00
901011030514278303 - FES 0103 339030 1.364,50
901011030514278304 - FES 0103 339014 16.074,50
901011030514278304 - FES 0103 339030 20.976,00
901011030514278304 - FES 0103 339033 18.674,00
901011030514278304 - FES 0103 339036 405,00
901011033114248239 - FES 0103 339014 53.367,83
901011033114248239 - FES 0103 339030 33.919,00
901011033114248239 - FES 0103 339033 6.069,64
901011033114248239 - FES 0103 339039 44.577,00
901011042214228222 - FES 0103 339030 17.000,00
901011042214228222 - FES 0103 339036 12.000,00
901011042214228222 - FES 0103 339039 17.000,00
901011042214228222 - FES 0103 449052 30.000,00
901011042214278362 - FES 0103 339014 9.488,56
901011042214278362 - FES 0103 339030 100.690,00
901011042214278362 - FES 0103 339033 10.032,00
901011042214278362 - FES 0103 339035 11.106,00
901011042214278362 - FES 0103 339036 109.827,00
901011042214278362 - FES 0103 339039 16.146,36
901011042214278362 - FES 0103 339047 27.939,00
901011042214278362 - FES 0103 339092 245,00
901011042214278362 - FES 0103 339093 1.112,73
901011042214278362 - FES 0103 449052 115.840,22
901011066514276775 - FES 0103 339014 114.168,49
901011066514276775 - FES 0103 339030 4.842,00
901011066514276775 - FES 0103 339033 179,00
901011066514276775 - FES 0103 339036 100,00
901011066514276775 - FES 0103 339039 15.800,00

  TOTAL 9.788.300,92

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 5 de setembro de 2016.
PALÁCIO DO GOVERNO, 5 de setembro de 2016.      
SIMÃO JATENE
Governador do Estado
JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
Secretário de Estado de Planejamento

Protocolo: 132278
D E C R E T O  Nº 1578, DE 30 DE JUNHO DE 2016
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por ANULAÇÃO, no valor de R$ 5.819.974,65 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com 
o art. 6º, inciso II da lei Orçamentária nº 8.336, de 29 de 
dezembro de 2015
D E C R E T A :                                                                                                    
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual 
a seguir especifi cado(s), o crédito suplementar no valor de 
R$ 5.819.974,65 (Cinco Milhões, Oitocentos e Dezenove 
Mil, Novecentos e Setenta e Quatro Reais e Sessenta e Cinco 
Centavos), para atender à programação abaixo:
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
071010412114248257 - SEDOP 0101 449047 360,00
071010445114247552 - SEDOP 0101 449051 634.883,90
071010445114247556 - SEDOP 0101 449051 364.556,63
071010445114247556 - SEDOP 0101 449092 295.000,00
071011512212978338 - SEDOP 0101 339033 50.000,00
071011512212978338 - SEDOP 0101 339037 500.000,00
071011512212978338 - SEDOP 0101 339039 500.000,00
071011512212978338 - SEDOP 0101 339047 50.000,00
071011512212978338 - SEDOP 0101 339139 50.000,00
071011545114157534 - SEDOP 0301 449051 761.250,00
071011545114157536 - SEDOP 0101 444042 402.500,00
071011545114157536 - SEDOP 0101 449051 1.018.348,36
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071011751214287567 - SEDOP 0101 449093 86.169,91
071011751214287567 - SEDOP 0306 449051 409.778,61
291012612212978338 - SETRAN 0101 449051 200.000,00
672011648214207545 - COHAB 0101 339014 45.000,00
951012645114157532 - NGTM 0101 449092 452.127,24

  TOTAL 5.819.974,65

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo 
discriminada(s):
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
071010412114248257 - SEDOP 0101 339047 200.000,00
071010412114248257 - SEDOP 0301 444042 761.250,00
071010412114248257 - SEDOP 0306 449051 409.778,61
071010445114247556 - SEDOP 0101 444042 506.583,90
071010445114247556 - SEDOP 0101 449051 128.200,00
071011545114157536 - SEDOP 0101 339039 400.000,00
071011545114157536 - SEDOP 0101 449051 760,00
071011545114158462 - SEDOP 0101 339039 150.000,00
071011545114247555 - SEDOP 0101 339039 100.000,00
071011751214287567 - SEDOP 0101 339047 300.000,00
071011751214287568 - SEDOP 0101 449051 86.169,91

191022884600008590 - Enc. SEPLAN 0101 339030 1.785.104,99
291012612212978338 - SETRAN 0101 339039 200.000,00
672011612212978338 - COHAB 0101 339033 40.000,00
672011648214208186 - COHAB 0101 339014 5.000,00
672011648214208187 - COHAB 0101 449061 747.127,24

  TOTAL 5.819.974,65

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 30 de junho de 2016.
PALÁCIO DO GOVERNO, 30 de junho de 2016.          
SIMÃO JATENE
Governador do Estado
JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
Secretário de Estado de Planejamento

Protocolo: 132280
D E C R E T O Nº 1600, DE 5 DE SETEMBRO DE 2016
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por ANULAÇÃO, no valor de R$ 34.384.055,35 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com 
o art. 6º, inciso II da lei Orçamentária nº 8.336, de 29 de 
dezembro de 2015
D E C R E T A :                                                                                                                                     
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especifi cado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
34.384.055,35 (Trinta e Quatro Milhões, Trezentos e Oitenta e 
Quatro Mil, Cinquenta e Cinco Reais e Trinta e Cinco Centavos), 
para atender à programação abaixo:
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
181011412614248238 - SEJUDH 0101 339039 125.000,00
181011442214228208 - SEJUDH 0120 449052 25.000,00
181011442214228214 - SEJUDH 0106 335041 864.053,00
431010812212978338 - SEASTER 0101 339039 235.450,66
622011030214278293 - HEMOPA 0269 339030 528.030,60
682010812212974668 - FASEPA 0101 339030 150.000,00
871010803214438402 - FEAS 0139 339014 25.000,00
871010824414438387 - FEAS 0139 339014 9.915,83
871010824414438400 - FEAS 0139 339014 23.000,00
901011012212978338 - FES 0103 339037 2.512.000,00
901011012212978338 - FES 0103 339039 6.816.599,99
901011012212978338 - FES 0103 339047 170.000,00
901011012614248238 - FES 0103 339039 60.371,52
901011012614248238 - FES 0103 339139 15.940,00
901011030214277582 - FES 0103 449051 1.177.890,35
901011030214278287 - FES 0103 339092 12.029,86
901011030214278287 - FES 0132 339032 69.300,00
901011030214278288 - FES 0103 339037 1.500.000,00
901011030214278288 - FES 0103 339039 12.102.603,99
901011030214278288 - FES 0132 449052 47.700,00
901011030214278288 - FES 0149 449052 99.573,05
901011030214278288 - FES 0332 449092 34.359,74
901011030214278289 - FES 0103 449052 165.500,00
901011030214278292 - FES 0103 334181 3.000.000,00
901011030214278293 - FES 0103 339030 1.816.557,33
901011030214278293 - FES 0103 339039 35.000,00
901011030214278293 - FES 0103 339092 900.000,00
901011030214278293 - FES 0149 449052 79.606,08
901011030214278294 - FES 0103 339030 428.000,00
901011030314278298 - FES 0103 334181 736.101,40
901011030314278299 - FES 0103 339030 471,76

901011030514278301 - FES 0103 334181 600.000,19
901011030514278302 - FES 0103 339030 19.000,00

  TOTAL 34.384.055,35
                  
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo 
discriminada(s):
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
181011442214228208 - SEJUDH 0120 339039 25.000,00
181011442214228214 - SEJUDH 0106 449052 114.053,00

191022884600008590 - Enc. SEPLAN 0101 339030 290.500,00
291012678214357429 - SETRAN 0106 449051 750.000,00
431010824414437586 - SEASTER 0101 449052 100.000,00
431010824414438388 - SEASTER 0148 335043 135.450,66
622011003214248254 - HEMOPA 0269 339039 8.000,00
622011012212978339 - HEMOPA 0269 319016 310.030,60
622011012214248237 - HEMOPA 0269 339036 10.000,00
622011012214248237 - HEMOPA 0269 339039 20.000,00
622011012814246077 - HEMOPA 0269 339014 10.000,00
622011012814248241 - HEMOPA 0269 339014 10.000,00
622011012814248241 - HEMOPA 0269 339039 10.000,00
622011012814278307 - HEMOPA 0269 339014 40.000,00
622011012814278307 - HEMOPA 0269 339033 20.000,00
622011012814278307 - HEMOPA 0269 339039 20.000,00
622011030214278289 - HEMOPA 0269 339014 15.000,00
622011030214278289 - HEMOPA 0269 339033 15.000,00
622011030214278289 - HEMOPA 0269 339039 40.000,00
682010812212978338 - FASEPA 0101 339037 150.000,00
871010824414438389 - FEAS 0139 335043 7.414,49
871010824414438389 - FEAS 0139 339033 801,99
871010824414438389 - FEAS 0139 339092 380,00
871010824414438389 - FEAS 0139 449052 4.319,35
871010824414438399 - FEAS 0139 334041 45.000,00
901011012212974668 - FES 0103 339030 117.254,00
901011012212978338 - FES 0103 339030 19.000,00
901011012212978339 - FES 0103 319011 29.088.422,04
901011030214277582 - FES 0103 454042 1.100.000,00
901011030214278288 - FES 0132 339030 117.000,00
901011030214278288 - FES 0149 339039 99.573,05
901011030214278288 - FES 0332 339030 17.204,87
901011030214278288 - FES 0332 339092 17.154,87
901011030214278289 - FES 0103 449051 77.890,35
901011030214278290 - FES 0103 339039 1.500.000,00
901011030514278302 - FES 0149 449052 79.606,08

  TOTAL 34.384.055,35

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 5 de setembro de 2016.
PALÁCIO DO GOVERNO, 5 de setembro de 2016.                                                                                
SIMÃO JATENE
Governador do Estado
JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
Secretário de Estado de Planejamento

Protocolo: 132285
D E C R E T O  Nº 1596, DE 1 DE SETEMBRO DE 2016
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por ANULAÇÃO, no valor de R$ 117.238.509,17 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com 
o art. 6º, inciso II da lei Orçamentária nº 8.336, de 29 de 
dezembro de 2015
D E C R E T A :                                                                                                                                    
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especifi cado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
117.238.509,17 (Cento e Dezessete Milhões, Duzentos e Trinta 
e Oito Mil, Quinhentos e Nove Reais e Dezessete Centavos), para 
atender à programação abaixo:
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
111070812212978411 - NAC 0101 319011 256.366,40

111080412212978409 - Auditoria Geral 
do Estado 0101 339033 8.152,02

111080412212978409 - Auditoria Geral 
do Estado 0101 339037 13.359,12

111080412212978409 - Auditoria Geral 
do Estado 0101 339039 206.360,06

111080412614248585 - Auditoria Geral 
do Estado 0101 339139 13.806,80

131010412214248240 - SEAD 0101 339039 709.124,35
131010412614248238 - SEAD 0101 339039 255.000,00
131010412614248238 - SEAD 0101 339139 73.000,00
171010412212978339 - SEFA 0101 339005 105.000,00
171010412212978339 - SEFA 0101 339036 183.000,00

171010412212978339 - SEFA 0101 339039 5.000,00
171010412314248251 - SEFA 0144 339037 200.000,00
171010412314248251 - SEFA 0144 339039 1.443.500,00
171010412614248238 - SEFA 0176 339037 638.525,11
171010412614248238 - SEFA 0176 339039 228.000,00
171010433112978311 - SEFA 0101 339046 85.000,00

171020484600009038 - Enc. SEFA 0102 339047 7.600.000,00
171020833114242981 - Enc. SEFA 0101 339047 51.200.000,00
171020833114246817 - Enc. SEFA 0101 339047 800.000,00
171022884600009037 - Enc. SEFA 0101 339047 27.000.000,00

251010333112978311 - PGE 0101 339036 135.341,08
251010333112978311 - PGE 0101 339046 138.188,27
251010333112978311 - PGE 0101 339093 47.558,10

321010412212978314 - Gab. Vice-
Governador 0101 339033 176.000,42

362011433112978311 - Fundação PROPAZ 0101 339046 48.433,00
362011442214228221 - Fundação PROPAZ 0101 339035 53.464,00
362011442214228222 - Fundação PROPAZ 0101 339039 75.000,00

532012212212978338 - IOE 0261 339039 200.000,00
532012212212978338 - IOE 0261 339047 100.000,00

542010830214248242 - IASEP 0261 339039 20.126.000,00
552012312212978339 - PRODEPA 0101 339005 60.000,00
552012312212978339 - PRODEPA 0101 339008 52.000,00
552012312212978339 - PRODEPA 0101 339036 200.000,00
552012312614248238 - PRODEPA 0101 339039 88.583,41
552012312614358343 - PRODEPA 0101 339039 129.952,58
552012312614358343 - PRODEPA 0101 449052 83.636,66
552012333112978311 - PRODEPA 0101 339039 1.303.221,99
552012884600009042 - PRODEPA 0101 469092 154.686,40
652012412212978338 - FUNTELPA 0261 449052 250.000,00
652012433112978311 - FUNTELPA 0101 339046 198.050,45

832010412212978339 - EGPA 0101 339036 4.621,14
832010433112978311 - EGPA 0101 339046 89.555,07
832010433112978312 - EGPA 0101 339049 1.022,74

842010984600009034 - IGEPREV 0101 319092 2.500.000,00
  TOTAL 117.238.509,17

 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo 
discriminada(s):
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
111070812212978408 - NAC 0101 339039 256.366,40
121010312214348331 - MP 0101 319011 2.500.000,00

131010403214248254 - SEAD 0101 339039 6.000,00
131010412214247551 - SEAD 0101 339039 7.000,00
131010412214248231 - SEAD 0101 339039 5.000,00
131010412214248234 - SEAD 0101 339033 10.000,00
131010412214248234 - SEAD 0101 339039 18.000,00
131010412214248235 - SEAD 0101 339039 40.000,00
131010412214248237 - SEAD 0101 339039 10.000,00
131010412214248249 - SEAD 0101 339039 24.000,00
131010412214248499 - SEAD 0101 339039 10.000,00
131010412814246077 - SEAD 0101 339014 10.000,00
131010412814246077 - SEAD 0101 339033 18.000,00
131010412814248241 - SEAD 0101 339030 7.000,00
131010412814248241 - SEAD 0101 339039 15.000,00
131010424414226801 - SEAD 0101 339039 80.000,00
131010433114248239 - SEAD 0101 339030 8.000,00
131010433114248239 - SEAD 0101 339039 20.000,00
131010433114248243 - SEAD 0101 339039 40.000,00

151011339214448421 - SECULT 0101 339039 20.000,00
151011339214448422 - SECULT 0101 339039 40.000,00
161011212214167603 - SEDUC 0102 449051 250.000,00
161011212214167604 - SEDUC 0102 449051 516.707,00
161011212214167605 - SEDUC 0102 449051 250.000,00
161011236214168478 - SEDUC 0102 319004 6.583.293,00
171010412212974668 - SEFA 0101 339030 233.000,00
171010412314248244 - SEFA 0101 339014 60.000,00
171010412314248244 - SEFA 0144 339039 143.500,00
171010412314248244 - SEFA 0176 339039 85.244,00
171010412314248248 - SEFA 0144 339039 600.000,00
171010412314248251 - SEFA 0144 449052 200.000,00
171010412314248251 - SEFA 0176 339037 261.000,00
171010412314248251 - SEFA 0176 339039 228.000,00
171010412314248506 - SEFA 0144 339031 500.000,00
171010412314248506 - SEFA 0144 339039 200.000,00
171010412614248238 - SEFA 0101 339039 206.321,89
171010433112978312 - SEFA 0101 339049 85.000,00
171010445114247552 - SEFA 0176 449039 292.281,11

171022884100009004 - Enc. SEFA 0101 329021 15.000.000,00
171022884100009004 - Enc. SEFA 0101 469071 15.000.000,00
171022884300009006 - Enc. SEFA 0101 329022 709.124,35
171022884400009007 - Enc. SEFA 0101 329021 5.000.000,00
171022884400009007 - Enc. SEFA 0101 469071 17.000.000,00
171022884500009003 - Enc. SEFA 0101 334081 27.000.000,00

251010312212978338 - PGE 0101 339030 121.017,37
251010312212978338 - PGE 0101 339037 135.341,08
251010312212978338 - PGE 0101 339039 64.729,00
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CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
281010412614248238 - NGPR 0101 339139 7.267,35

321010412212978338-Gab. Vice-
Governador 0101 339030 29.925,00

321010412212978338-Gab. Vice-
Governador 0101 339033 25.348,18

321010412212978338-Gab. Vice-
Governador 0101 339037 20.727,24

321010412212978338-Gab. Vice-
Governador 0101 339039 40.000,00

341010412114248257 - FDE 0101 444042 241.678,00
362011412212974668 - Fundação 

PROPAZ 0101 339030 22.233,00

362011412212974668 - Fundação 
PROPAZ 0101 339039 2.200,00

362011424414226677 - Fundação 
PROPAZ 0101 339014 27.000,00

362011424414226677 - Fundação 
PROPAZ 0101 339030 1.464,00

362011424414226677 - Fundação 
PROPAZ 0101 339032 4.480,00

362011424414226677 - Fundação 
PROPAZ 0101 339047 10.520,00

362011433112978312 - Fundação 
PROPAZ 0101 339049 24.000,00

362011442214228201 - Fundação 
PROPAZ 0101 339032 10.000,00

362011442214228220 - Fundação 
PROPAZ 0101 339014 4.000,00

362011442214228220 - Fundação 
PROPAZ 0101 339032 30.000,00

362011442214228220 - Fundação 
PROPAZ 0101 339033 25.000,00

362011442214228220 - Fundação 
PROPAZ 0101 339039 16.000,00

532012212212978339 - IOE 0261 319011 300.000,00
542010812212978338 - IASEP 0261 449052 840.000,00
542010812212978339 - IASEP 0261 319011 17.286.000,00
542010812212978339 - IASEP 0261 319113 1.000.000,00
542010845114247552 - IASEP 0261 449039 1.000.000,00

552012312212978339 - PRODEPA 0101 319011 1.303.221,99
552012312212978339 - PRODEPA 0101 319094 282.000,00
552012312614358344 - PRODEPA 0101 339039 243.269,81
552012312814246077 - PRODEPA 0101 339039 30.000,00
652012412212974668 - FUNTELPA 0101 339030 70.000,00
652012412212978338 - FUNTELPA 0101 339039 103.050,45
652012412212978338 - FUNTELPA 0261 339039 10.000,00
652012412212978339 - FUNTELPA 0101 339036 25.000,00
652012439214448421 - FUNTELPA 0261 339039 120.000,00
652012439214448425 - FUNTELPA 0261 339039 120.000,00

832010412212978338 - EGPA 0101 339030 4.621,14
832010436314517615 - EGPA 0101 339036 90.577,81

  TOTAL 117.238.509,17

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1 de setembro de 2016.
PALÁCIO DO GOVERNO, 1 de setembro de 2016.                                                                                
                                                                      
SIMÃO JATENE
Governador do Estado
                                                                      
JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
Secretário de Estado de Planejamento

Protocolo: 132289
D E C R E T O  Nº 1607, DE 15 DE SETEMBRO DE 2016
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por ANULAÇÃO, no valor de R$ 9.398.471,52 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com 
o art. 6º, inciso II da lei Orçamentária nº 8.336, de 29 de 
dezembro de 2015
D E C R E T A :                                                                                                    
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual 
a seguir especifi cado(s), o crédito suplementar no valor de 
R$ 9.398.471,52 (Nove Milhões, Trezentos e Noventa e Oito 
Mil, Quatrocentos e Setenta e Um Reais e Cinquenta e Dois 
Centavos), para atender à programação abaixo:
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
431010812212978339 - SEASTER 0101 339036 60.000,00
431010824414438389 - SEASTER 6101 449051 15.151,52
431010824414438398 - SEASTER 0101 339037 100.000,00
431010824414438398 - SEASTER 0101 339039 50.000,00
431011133314368355 - SEASTER 0101 339039 425.660,97
431011133314368358 - SEASTER 0101 339037 200.000,00
431011133314368358 - SEASTER 0101 339039 150.000,00
682010824314438393 - FASEPA 0101 449052 74.350,00

682010824314438394 - FASEPA 0101 339030 150.000,00
871010824414438389 - FEAS 0107 339039 1.000.000,00
871010824414438389 - FEAS 0139 339014 15.984,03
901011030214278288 - FES 0103 339030 3.350.000,00
901011030214278288 - FES 0103 339092 87.144,41
901011030214278289 - FES 0103 449052 144.500,00
901011030214278289 - FES 0132 449039 62.580,00
901011030214278291 - FES 0103 339039 696.542,00
901011030214278293 - FES 0103 339030 1.481.558,59
901011030214278293 - FES 0103 339039 35.000,00
901011030214278293 - FES 0103 339092 1.000.000,00
901011030214278294 - FES 0103 339030 300.000,00

  TOTAL 9.398.471,52
    
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo 
discriminada(s):
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
171022884300009006 - Enc. SEFA 0101 329021 33.116,20
171022884300009006 - Enc. SEFA 0101 469071 41.233,80

191022884600008590 - Enc. SEPLAN 0101 339030 144.500,00
431010824414438385 - SEASTER 0101 339039 20.000,00
431010824414438388 - SEASTER 0148 335043 15.151,52
431010824414438390 - SEASTER 0101 339039 45.660,97
431010824414438397 - SEASTER 0101 339039 260.000,00
431010824414438401 - SEASTER 0101 339039 10.000,00
431010842214228204 - SEASTER 0101 335043 70.000,00
431010842214228204 - SEASTER 0101 339039 80.000,00
431010842214228205 - SEASTER 0101 339039 150.000,00
431011133414368353 - SEASTER 0101 339039 300.000,00
431011136314518533 - SEASTER 0101 339039 50.000,00
682010824414438400 - FASEPA 0101 339014 150.000,00
871010803214438402 - FEAS 0107 339039 365.000,00
871010824414438388 - FEAS 0107 335043 300.000,00
871010824414438399 - FEAS 0107 339039 200.000,00
871010824414438399 - FEAS 0139 334041 15.984,03
871010824414438401 - FEAS 0107 339039 135.000,00
901011012212978339 - FES 0103 319016 831.043,00
901011030214277582 - FES 4103 449051 3.350.000,00
901011030214278288 - FES 0103 339039 2.072.660,00
901011030214278288 - FES 0132 339030 62.580,00
901011030214278289 - FES 0103 445042 696.542,00

  TOTAL 9.398.471,52

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 15 de setembro de 2016.
PALÁCIO DO GOVERNO, 15 de setembro de 2016.                                          
SIMÃO JATENE
Governador do Estado
JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
Secretário de Estado de Planejamento

Protocolo: 132303
D E C R E T O  Nº 1601, DE 5 DE SETEMBRO DE 2016
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s)  da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por ANULAÇÃO, no valor de R$ 18.168.057,77 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com 
o art. 6º, inciso II da lei Orçamentária nº 8.336, de 29 de 
dezembro de 2015
D E C R E T A :                                                                                                     
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especifi cado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
18.168.057,77 (Dezoito Milhões, Cento e Sessenta e Oito Mil, 
Cinquenta e Sete Reais e Setenta e Sete Centavos), para atender 
à programação abaixo:
                                                                                                                                                                                                 
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
071010345114247552 - SEDOP 0101 449051 100,00
071010445114247552 - SEDOP 0101 444042 50.909,09
071010445114247552 - SEDOP 0101 449051 100,00
071010445114247556 - SEDOP 0101 444042 420.000,00
071010445114247556 - SEDOP 0101 445042 420.000,00
071010445114247556 - SEDOP 0101 449051 534.758,71
071011533112978311 - SEDOP 0101 339046 38.714,44
071011545114157536 - SEDOP 0101 444042 5.665.000,00
071011545114157536 - SEDOP 0101 449051 1.920.366,21
071011569514387609 - SEDOP 0101 449051 100,00
071011751214287567 - SEDOP 0101 449051 263.926,71
271011812212978339 - SEMAS 0101 339036 35.260,00
271011833112978311 - SEMAS 0101 339046 379.100,00
271011833112978312 - SEMAS 0101 339049 34.510,00
271031833112978413 - NEPMV 0101 339046 4.216,02

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
291012612212978338 - SETRAN 0101 449039 71.428,25
291012612212978339 - SETRAN 0101 339005 22.029,32
291012612212978339 - SETRAN 0101 339008 10.000,00
291012612212978339 - SETRAN 0101 339036 68.000,00
291012612614248238 - SETRAN 0101 339139 80.000,00
291012633112978312 - SETRAN 0101 339049 182.874,30
291012678214357430 - SETRAN 0101 449051 77.561,70
291012678214357432 - SETRAN 0101 449039 362.839,59
291012678214357432 - SETRAN 0101 449051 1.267.208,58
291012678214357433 - SETRAN 0101 449051 98.522,17
291012678414357575 - SETRAN 0101 449051 79.417,85
421011648214208185 - FEHIS 0130 449092 200.000,00

481011912212978338 - SECTET 0101 339139 7.000,00
481011912212978339 - SECTET 0101 339036 10.557,70
481011933112978311 - SECTET 0101 339046 46.654,55
481011933112978312 - SECTET 0101 339049 1.818,08
481011957114527467 - SECTET 0101 332041 254.989,38
562012112212974668 - ITERPA 0261 339030 100.000,00
562012112212978339 - ITERPA 0101 339005 12.757,00
562012112614248238 - ITERPA 0261 339139 50.000,00
562012133112978311 - ITERPA 0101 339046 10.766,00
672011612212978339 - COHAB 0101 339005 56.368,00
672011612212978339 - COHAB 0101 339008 67.018,00
672011612212978339 - COHAB 0101 339036 4.735,00
672011612212978339 - COHAB 0101 339047 74.039,00
672011633112978311 - COHAB 0101 339046 62.815,00
672012884600009042 - COHAB 0261 469092 17.977,00
802010412212974668 - ARCON 0261 339030 40.000,00
802010412212978338 - ARCON 0261 339037 76.000,00
802010412212978339 - ARCON 0101 339036 33.141,00
802010433112978311 - ARCON 0101 339046 60.568,73

862012612614248238 - CPH 0101 339139 4.000,00
862012678414357578 - CPH 0261 449051 80.000,00
862012678414358496 - CPH 0261 449051 14.000,00

951012612212978339 - NGTM 0101 339036 10.477,68
951012612614248238 - NGTM 0101 339139 64.509,08
951012633112978311 - NGTM 0101 339046 38.108,61
951012645114157533 - NGTM 4101 449051 4.478.499,15
951012645114157533 - NGTM 6101 449051 204.315,87

  TOTAL 18.168.057,77
 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo 
discriminada(s):
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
071011545114157536 - SEDOP 0101 449047 900,00
071011545114247555 - SEDOP 0101 339014 38.714,44
191022884600008590 - Enc. 

SEPLAN 0101 339030 9.274.360,72

271011812212978338 - SEMAS 0101 339039 448.870,00
271031812212978407 - NEPMV 0101 339033 4.216,02
291012612212978338 - SETRAN 0101 339039 362.903,62
291012678214357429 - SETRAN 4101 449051 1.956.978,14
421011648214207541 - FEHIS 0130 449051 200.000,00

481011912212974668 - SECTET 0101 339030 66.030,33
481011957114528536 - SECTET 0101 339039 254.989,38
562012112212974668 - ITERPA 0101 339030 23.523,00
562012112212978338 - ITERPA 0261 339030 100.000,00
562012112212978338 - ITERPA 0261 339039 50.000,00
672011612814246077 - COHAB 0261 339039 47.688,00
672011612814246077 - COHAB 0261 339039 17.977,00
672011648214207541 - COHAB 0101 449051 293.307,80
672011648214208185 - COHAB 0101 449051 4.389.507,22
672011648214208185 - COHAB 0101 339048 264.975,00
802010412212978338 - ARCON 0101 339039 93.709,73
802010412814246077 - ARCON 0261 339014 20.000,00
802010412814246077 - ARCON 0261 339033 20.000,00
802010412814246077 - ARCON 0261 339039 26.000,00
802011751214286797 - ARCON 0261 339036 20.000,00
802011751214286797 - ARCON 0261 339039 30.000,00

862012612212978338 - CPH 0101 339030 4.000,00
862012678414358496 - CPH 0261 339037 46.312,00

951012612212978338 - NGTM 0101 339037 113.095,37
  TOTAL 18.168.057,77

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 5 de setembro de 2016.
PALÁCIO DO GOVERNO, 5 de setembro de 2016.                                                                                
SIMÃO JATENE
Governador do Estado
JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
Secretário de Estado de Planejamento

Protocolo: 132307
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D E C R E T O  Nº 1610, DE 27 DE SETEMBRO DE 2016
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por SUPERÁVIT, no valor de R$ 15.777.739,13 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 6º, inciso V da lei Orçamentária nº 8.336, de 29 de dezembro 
de 2015
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especifi cado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
15.777.739,13 (Quinze Milhões, Setecentos e Setenta e Sete Mil, 
Setecentos e Trinta e Nove Reais e Treze Centavos), para atender 
à programação abaixo:
                                                                                                                                                                                                 
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
071010412114248257 - SEDOP 0306 449051 2.169.811,31
071011751214287567 - SEDOP 0306 449051 41.068,31
071011751214287567 - SEDOP 0306 449093 1.498.452,97
071011751214288296 - SEDOP 0306 449035 17.238,78
141012060814468447 - SEDAP 0335 332041 749.523,00
141012060814468447 - SEDAP 0335 335041 150.000,00
141012060814468447 - SEDAP 0335 339014 150.000,00
141012060814468447 - SEDAP 0335 339030 18.027,00
141012060814468447 - SEDAP 0335 339033 126.000,00
141012060814468447 - SEDAP 0335 339039 76.000,00
141012060814468447 - SEDAP 0335 449052 100.000,00
141012060814496393 - SEDAP 0306 339093 488.398,91
381010103214428403 - MPCM 0301 319011 600.000,00
381010103214428403 - MPCM 0301 339030 50.000,00
381010103214428403 - MPCM 0301 339039 300.000,00
381010103214428403 - MPCM 0301 449052 300.000,00
381010130214428405 - MPCM 0301 339093 160.000,00

481011957114527621 - SECTET 0301 449051 431.492,34
481011957114527621 - SECTET 0330 449051 226.453,67
572012060614498502 - EMATER 0660 339093 9.094,71
662012678214357505 - DETRAN 0661 449051 344.439,24
672011648214207541 - COHAB 0330 449051 303.859,92
691012369514388381 - SETUR 0330 449051 1.160.704,25
722012312514506392 - JUCEPA 0661 339092 100.000,00
742011236414486331 - UEPA 6302 449052 3.636,36

792011812212978338 - IDEFLOR-Bio 0656 339139 20.000,00
792011854114378365 - IDEFLOR-Bio 0316 449051 1.400.000,00
792011854114378365 - IDEFLOR-Bio 0661 449051 201.200,00
792011854314376784 - IDEFLOR-Bio 0656 332041 16.610,00
792011854314376784 - IDEFLOR-Bio 0656 339030 1.232.602,49
792011854314376784 - IDEFLOR-Bio 0656 339039 577.500,00
792011854314376784 - IDEFLOR-Bio 0656 442042 3.390,00
792011854314376784 - IDEFLOR-Bio 0656 449052 34.758,07

901011030214277582 - FES 0330 449051 2.717.477,80
  TOTAL 15.777.739,13

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 27 de setembro de 2016.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 de setembro de 2016.                                                                              
                      
SIMÃO JATENE
Governador do Estado
JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
Secretário de Estado de Planejamento

Protocolo: 132317
D E C R E T O  Nº 1612, DE 30 DE SETEMBRO DE 2016
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por ANULAÇÃO, no valor de R$ 106.882.806,20 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com 
o art. 6º, inciso II da lei Orçamentária nº 8.336, de 29 de 
dezembro de 2015
D E C R E T A :                                                                                                    
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especifi cado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
106.882.806,20 (Cento e Seis Milhões, Oitocentos e Oitenta e 
Dois Mil, Oitocentos e Seis Reais e Vinte Centavos), para atender 
à programação abaixo:

R$
CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

081012781214338317 - SEEL 0101 339032 180.000,00
151011339114448427 - SECULT 0101 449092 115.659,05
151011339214448421 - SECULT 0101 339047 300.000,00
161011212212978338 - SEDUC 0102 339039 3.508.100,00
161011212212978339 - SEDUC 0102 339005 25.643,00
161011212212978339 - SEDUC 0102 339037 428.224,00
161011212214167603 - SEDUC 0102 444042 297.189,60
161011212214167603 - SEDUC 0102 449051 1.499.376,73
161011212214167604 - SEDUC 2102 449051 1.078.285,79
161011212214167605 - SEDUC 0102 449051 307.096,71
161011212214167605 - SEDUC 0106 449051 1.130.605,62
161011212214168488 - SEDUC 0102 339014 50.000,00
161011212214168488 - SEDUC 0102 339033 70.000,00
161011212214168488 - SEDUC 0102 339036 30.000,00
161011212614248238 - SEDUC 0102 339039 594.350,00
161011230614168483 - SEDUC 0306 319004 1.119.769,00
161011230614168483 - SEDUC 0306 319013 26.764,00
161011233112978311 - SEDUC 0102 339046 25.410.997,00
161011236114164963 - SEDUC 0102 339005 462.964,00
161011236114164963 - SEDUC 0102 339008 80.180,00
161011236114164963 - SEDUC 0102 339014 70.000,00
161011236114164963 - SEDUC 0102 339033 85.000,00
161011236114164963 - SEDUC 0102 339037 34.345.618,00
161011236214168478 - SEDUC 0102 335041 500.000,00
161011236214168478 - SEDUC 0102 339005 148.008,00
161011236214168478 - SEDUC 0102 339008 512.969,00
161011236214168478 - SEDUC 0102 339014 77.000,00
161011236214168478 - SEDUC 0102 339033 133.000,00
161011236214168478 - SEDUC 0102 339037 14.985.314,00
161011236714166625 - SEDUC 0102 335041 61.200,00
161011236714166625 - SEDUC 0102 339014 8.100,00
161011236714166625 - SEDUC 0102 339030 900,00
161011278514166413 - SEDUC 0102 334041 11.341.568,00

462021312212978339 - FCP 0101 339005 5.000,00
462021312212978339 - FCP 0101 339008 14.136,00
462021312212978339 - FCP 0101 339036 35.680,00
462021339114448428 - FCP 0101 449039 45.231,83
462021339114448428 - FCP 0661 449052 250.000,00
462021339214446523 - FCP 0101 339039 578.000,00
462021339214448420 - FCP 0101 339030 91.580,00
462021339214448432 - FCP 0101 339039 15.440,00
472011312212978338 - FCG 0101 339039 220.000,00
472011336114164399 - FCG 0101 339039 120.000,00
472011336214168486 - FCG 0101 339018 100.000,00
472011336214168486 - FCG 0101 339039 110.000,00
472011336214168486 - FCG 0101 339048 350.000,00
472011336314518507 - FCG 0101 339018 50.000,00
472011336414484275 - FCG 0101 339039 50.000,00
472011339214448421 - FCG 0101 339039 91.172,87
742011212214488465 - UEPA 0102 339036 89.000,00
742011212214488465 - UEPA 0102 339037 198.056,00
742011212214488465 - UEPA 0102 339039 758.000,00
742011233112978311 - UEPA 0102 339046 1.856.328,00
742011233114248243 - UEPA 0102 339039 200.000,00
742011236414488464 - UEPA 0102 339039 116.356,00
742011236414488466 - UEPA 0102 339036 400.000,00
742011236414488466 - UEPA 0102 339037 1.200.513,00
742011236414488466 - UEPA 0102 339039 854.431,00
742011257114488473 - UEPA 0102 339018 100.000,00

  TOTAL 106.882.806,20
    
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo 
discriminada(s):
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
071010445114247556 - SEDOP 0101 444042 180.000,00
071011545114157536 - SEDOP 0101 444042 465.000,00
151011312212978338 - SECULT 0101 339092 115.659,05
151011339214448422 - SECULT 0101 335041 281.165,74
151011339214448422 - SECULT 0101 339036 18.834,26
161011212212978339 - SEDUC 0102 319004 3.961.967,00
161011212214167604 - SEDUC 0106 449051 1.130.605,62
161011212214167604 - SEDUC 4102 449051 100.000,00
161011212214167607 - SEDUC 2102 449052 1.927.321,06
161011212814168492 - SEDUC 0102 339033 255.550,00
161011212814168492 - SEDUC 0102 339039 400.000,00
161011212814168495 - SEDUC 0102 339039 314.000,00
161011212814168495 - SEDUC 0102 339048 710.000,00
161011230614168483 - SEDUC 0306 339039 1.146.533,00
161011233112978312 - SEDUC 0102 339049 9.305.746,00
161011236114164963 - SEDUC 0102 319004 38.990.936,00
161011236214168478 - SEDUC 0102 319004 38.990.936,00
161011236314518530 - SEDUC 0102 449051 506.051,60
161011242214227550 - SEDUC 0102 449051 648.576,17

191022884600008590 - Enc. SEPLAN 0101 339030 113.000,00
341010412114248257 - FDE 0101 444042 1.091.172,87

462021339114448428 - FCP 0661 339039 250.000,00
462021339214446520 - FCP 0101 339033 15.440,00
462021339214446523 - FCP 0101 449052 45.231,83
462021339214448419 - FCP 0101 339033 28.293,00
462021339214448420 - FCP 0101 339047 9.136,00
462021339214448424 - FCP 0101 339033 4.991,00
462021339214448424 - FCP 0101 339036 45.680,00
462021339214448425 - FCP 0101 339033 27.700,00
462021339214448429 - FCP 0101 339033 17.001,00
462021342214228481 - FCP 0101 339033 13.595,00

742011212212978339 - UEPA 0102 319011 3.000.000,00
742011236414486332 - UEPA 0102 339018 600.000,00
742011236414486332 - UEPA 0102 339036 1.972.684,00
742011236414488467 - UEPA 0102 339014 6.000,00
742011236414488467 - UEPA 0102 339033 71.000,00
742011236414488467 - UEPA 0102 339035 50.000,00
742011236414488467 - UEPA 0102 339036 13.000,00
742011236414488467 - UEPA 0102 339039 60.000,00

  TOTAL 106.882.806,20

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 30 de setembro de 2016.
PALÁCIO DO GOVERNO, 30 de setembro de 2016.                                          
SIMÃO JATENE
Governador do Estado
JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
Secretário de Estado de Planejamento

Protocolo: 132323
D E C R E T O  Nº 1614, DE 30 DE SETEMBRO DE 2016
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por ANULAÇÃO, no valor de R$ 8.786.443,64 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com 
o art. 6º, inciso II da lei Orçamentária nº 8.336, de 29 de 
dezembro de 2015
D E C R E T A :                                                                                                    
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especifi cado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
8.786.443,64 (Oito Milhões, Setecentos e Oitenta e Seis Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Sessenta e Quatro 
Centavos), para atender à programação abaixo:
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
141012012212978339 - SEDAP 0101 339036 38.000,00
141012012614248238 - SEDAP 0101 339139 10.000,00
141012033112978311 - SEDAP 0101 339046 92.000,00
141012045114247552 - SEDAP 0101 339039 50.000,00
141012060814496394 - SEDAP 0101 449052 94.200,00

241012212212978339 - SEDEME 0101 319011 35.000,00
261010612212978338 - PMPA 0101 339039 225.736,21
261010612212978338 - PMPA 0101 339139 102.007,72
261010612814258278 - PMPA 0101 339036 213.307,60
261010612814258278 - PMPA 0101 339047 42.661,53
261010612814258278 - PMPA 0101 339092 622.263,02
261010618114258265 - PMPA 0101 339030 158.706,50

572012012214497610 - EMATER 6101 449052 25.800,00
582012312212978338 - CEASA 0101 339039 22.402,00
582012312212978339 - CEASA 0261 339008 1.200,00
582012333112978311 - CEASA 0101 339046 43.956,00
691012333112978311 - SETUR 0101 339046 6.000,00
691012369514387583 - SETUR 0130 449051 788.144,67
691012369514388383 - SETUR 0106 339031 135.000,00
691012369514388511 - SETUR 0101 339039 2.625,00
702012884500001964 - CODEC 0661 459065 500.000,00

901011012814278308 - FES 0149 339014 30.000,00
901011012814278308 - FES 0149 339018 90.000,00
901011012814278308 - FES 0149 339030 50.000,00
901011012814278308 - FES 0149 339033 10.000,00
901011012814278308 - FES 0149 339039 300.000,00
901011030214278288 - FES 0103 339039 1.042.425,10
901011030214278289 - FES 0103 449051 241.380,29
901011030214278289 - FES 0103 449052 150.000,00

922012012212978338 - ADEPARÁ 0261 339030 5.000,00
922012012212978338 - ADEPARÁ 0261 339036 400.000,00
922012012212978338 - ADEPARÁ 0261 339037 145.000,00
922012012212978338 - ADEPARÁ 0261 339039 1.029.000,00
922012012212978338 - ADEPARÁ 0261 339047 40.000,00
922012012212978339 - ADEPARÁ 0101 339005 27.000,00
922012012212978339 - ADEPARÁ 0101 339008 10.000,00
922012012212978339 - ADEPARÁ 0101 339036 280.000,00
922012012212978339 - ADEPARÁ 0101 339047 45.000,00
922012033112978311 - ADEPARÁ 0101 339046 640.000,00
922012033112978312 - ADEPARÁ 0101 339039 52.000,00
922012033112978312 - ADEPARÁ 0101 339049 120.000,00
922012060914468450 - ADEPARÁ 0261 339014 110.000,00
922012060914468450 - ADEPARÁ 0261 339033 40.000,00
922012060914468450 - ADEPARÁ 0261 339039 100.000,00
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922012060914468452 - ADEPARÁ 0261 339014 60.000,00
922012060914468452 - ADEPARÁ 0261 339015 10.000,00
922012060914468452 - ADEPARÁ 0261 339033 200.000,00
922012060914468452 - ADEPARÁ 0261 339039 70.000,00
922012060914468453 - ADEPARÁ 0261 339014 75.000,00
922012060914468453 - ADEPARÁ 0261 339039 130.000,00
922012060914468513 - ADEPARÁ 0261 339014 30.000,00
922012060914468513 - ADEPARÁ 0261 339039 25.000,00

961011133112978311 - NGPMCREDCID-
ADM 0101 339046 20.628,00

  TOTAL 8.786.443,64
    
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo 
discriminada(s):
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
141012012212978338 - SEDAP 0101 339036 10.000,00
141012012212978338 - SEDAP 0101 339039 50.000,00
141012012212978338 - SEDAP 0101 339047 30.000,00
141012012212978339 - SEDAP 0101 319011 80.000,00
141012033112978312 - SEDAP 0101 339049 10.000,00
141012045114247552 - SEDAP 0101 339039 10.000,00
141012060814467599 - SEDAP 0106 449051 135.000,00

171022884400009007 - Enc. SEFA 0101 329022 301.012,76
241012266214508527 - SEDEME 0101 335041 35.000,00

261010612414258270 - PMPA 0101 339036 223.525,19
261010612814256335 - PMPA 0101 339030 281.561,36
261010612814256335 - PMPA 0101 339036 269.288,00
261010612814256335 - PMPA 0101 339047 53.857,60
261010618114258259 - PMPA 0101 339033 185.437,67
261010642214226730 - PMPA 0101 339015 50.000,00
281010412212978338 - NGPR 0101 339037 22.402,00

291012678214357432 - SETRAN 0101 444042 150.000,00
431011133314368358 - SEASTER 0101 335041 94.200,00
572012060614498502 - EMATER 0101 339030 40.891,15
572012060614498505 - EMATER 0101 339030 25.800,00
582012324414438396 - CEASA 0261 339039 1.200,00
582012333112978312 - CEASA 0101 339049 3.064,85
672011648214207541 - COHAB 0130 449051 788.144,67
691012312212978338 - SETUR 0101 339039 2.625,00
691012312212978339 - SETUR 0101 339036 6.000,00
702012266214507612 - CODEC 0661 459093 500.000,00

901011012114278306 - FES 0103 339014 16.947,50
901011012114278306 - FES 0103 339033 5.426,45
901011012212974668 - FES 0103 339030 6.146,37
901011012212978338 - FES 0103 339030 15.951,62
901011012212978338 - FES 0103 339036 2.047,00
901011012212978338 - FES 0103 339039 100.043,52
901011012212978338 - FES 0103 339047 7.365,32
901011012212978338 - FES 0103 339092 19.809,59
901011012212978338 - FES 0103 339139 131.658,87
901011012212978338 - FES 0103 339192 3.139,64
901011012214248237 - FES 0103 339030 6.106,17
901011012614248238 - FES 0103 339039 23.000,00
901011012614248238 - FES 0103 339139 223.669,60
901011012814246077 - FES 0103 339014 6.200,00
901011012814246077 - FES 0103 339039 172,17
901011012814278307 - FES 0103 339014 10.666,84
901011012814278307 - FES 0103 339033 34.979,31
901011012814278307 - FES 0103 339092 1.399,20
901011012814278307 - FES 0149 339036 480.000,00
901011024414228203 - FES 0103 339014 215,48
901011030114278284 - FES 0103 339014 336,50
901011030114278284 - FES 0103 339030 2.937,66
901011030114278284 - FES 0103 339033 3.509,00
901011030114278284 - FES 0103 339036 1.800,00
901011030114278285 - FES 0103 339033 593,00
901011030214277582 - FES 0103 449051 241.380,29
901011030214278287 - FES 0103 339030 15.037,67
901011030214278287 - FES 0103 339032 16.919,41
901011030214278287 - FES 0103 339033 430,00
901011030214278287 - FES 0103 339092 2.775,20
901011030214278289 - FES 0103 339014 468,00
901011030214278289 - FES 0103 339033 17.319,94
901011030214278293 - FES 0103 339030 79.491,05
901011030214278293 - FES 0103 339039 8.970,26
901011030214278293 - FES 0103 339092 31.785,09
901011030214278294 - FES 0103 339030 63.600,00
901011030214278305 - FES 0103 339033 23.923,00
901011030214278309 - FES 0103 339014 1.215,00
901011030214278309 - FES 0103 339092 2.595,00
901011030514278302 - FES 0103 339014 5.356,00
901011030514278302 - FES 0103 339030 2.615,00
901011030514278303 - FES 0103 339014 5.231,00
901011030514278303 - FES 0103 339030 70.871,50
901011030514278303 - FES 0103 339033 607,50
901011030514278303 - FES 0103 339036 27.724,00
901011030514278304 - FES 0103 339014 9.920,00

901011030514278304 - FES 0103 339033 50,00
901011030514278304 - FES 0103 339092 202,50
901011033114248239 - FES 0103 339014 2.007,50
901011042214278362 - FES 0103 339014 6.860,67
901011042214278362 - FES 0103 339033 450,00
901011066514276775 - FES 0103 339014 17.592,00
901011066514276775 - FES 0103 339033 3.500,00
901011066514276775 - FES 0103 339039 787,00

922012012212978339 - ADEPARÁ 0101 319011 1.174.000,00
922012012614248238 - ADEPARÁ 0261 339039 1.475.150,00
922012012614248238 - ADEPARÁ 0261 449052 974.850,00
922012012814246077 - ADEPARÁ 0261 339030 4.000,00
922012060914468454 - ADEPARÁ 0261 339033 6.650,00
922012060914468454 - ADEPARÁ 0261 339036 8.350,00

961011112212978339 - NGPMCREDCID-
ADM 0101 339036 13.450,00

961011112814246077 - NGPMCREDCID-
ADM 0101 339014 3.178,00

961011133112978312 - NGPMCREDCID-
ADM 0101 339049 4.000,00

  TOTAL 8.786.443,64

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 30 de setembro de 2016.
PALÁCIO DO GOVERNO, 30 de setembro de 2016.                                                                                      
SIMÃO JATENE
Governador do Estado
JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
Secretário de Estado de Planejamento

Protocolo: 132334
D E C R E T O  Nº 1611, DE 27 DE SETEMBRO DE 2016
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por ANULAÇÃO, no valor de R$ 48.728.869,38 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com 
o art. 6º, inciso II da lei Orçamentária nº 8.336, de 29 de 
dezembro de 2015
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especifi cado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
48.728.869,38 (Quarenta e Oito Milhões, Setecentos e Vinte 
e Oito Mil, Oitocentos e Sessenta e Nove Reais e Trinta e Oito 
Centavos), para atender à programação abaixo:
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
111050412212978339 - Casa Civil 0101 339005 10.000,00
111050412212978339 - Casa Civil 0101 339008 10.000,00
111050412212978339 - Casa Civil 0101 339036 20.000,00
111050433112978311 - Casa Civil 0101 339046 670.000,00
111050433112978312 - Casa Civil 0101 339049 30.000,00

111060433112978413 - Casa Militar 0101 339046 38.744,19
111080412212978409 - Auditoria Geral 

do Estado 0101 339033 5.000,00

111080412212978409 - Auditoria Geral 
do Estado 0101 339037 53.307,89

111080412212978409 - Auditoria Geral 
do Estado 0101 339039 69.928,31

111080433112978415 - Auditoria Geral 
do Estado 0101 339046 24.580,00

111080433112978415 - Auditoria Geral 
do Estado 0101 339092 270,00

111080433112978418 - Auditoria Geral 
do Estado 0101 339049 4.500,00

131010412214248240 - SEAD 0106 339039 40.334,60
131010433112978311 - SEAD 0101 339046 129.000,00
171010433112978311 - SEFA 0101 339046 500.000,00
171010433112978312 - SEFA 0101 339049 15.000,00

171022884600009044 - Enc. SEFA 0101 339093 40.322.833,02
171022884600009044 - Enc. SEFA 0306 339093 388.859,74
191010412212978339 - SEPLAN 0101 339036 24.000,00
191010433112978311 - SEPLAN 0101 339046 135.000,00
191010433112978312 - SEPLAN 0101 339049 1.400,00

251010333112978311 - PGE 0101 339036 14.032,50
251010333112978311 - PGE 0101 339046 357.086,11
251010333112978311 - PGE 0101 339093 186.872,74

321010433112978311 - Gab. Vice-
Governador 0101 339046 23.000,00

362011433112978311 - Fundação 
PROPAZ 0101 339046 60.000,00

362011442214228223 - Fundação 
PROPAZ 0101 335043 150.000,00

542010812212978338 - IASEP 0261 339039 1.000.000,00
552012312614358343 - PRODEPA 0260 449039 595.421,58
552012333112978311 - PRODEPA 0261 339039 240.000,00
552012333114248243 - PRODEPA 0261 339039 81.158,82
552012345114247552 - PRODEPA 0261 449051 75.000,00
771012433112978311 - SECOM 0101 339046 60.381,88

832010412814248241 - EGPA 0101 339036 3.254,98
832010412814248241 - EGPA 0101 339092 168.745,02
832010433112978311 - EGPA 0101 339046 5.020,00
832010433112978312 - EGPA 0101 339049 1.138,00
832010433114248245 - EGPA 0101 339039 140.000,00

842010984600009046 - IGEPREV 0258 319001 3.000.000,00
901011030214278289 - FES 0103 449052 75.000,00

  TOTAL 48.728.869,38
                                                                                                                                                       
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo 
discriminada(s):
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
071010445114247556 - SEDOP 0101 444042 75.000,00

111050403214248254 - Casa Civil 0101 339033 30.000,00
111050403214248254 - Casa Civil 0101 339039 50.000,00
111050412212974668 - Casa Civil 0101 339030 140.000,00
111050412212978314 - Casa Civil 0101 339039 180.000,00
111050412814244098 - Casa Civil 0101 339014 40.000,00
111050442214248500 - Casa Civil 0101 339014 100.000,00
111050442214248500 - Casa Civil 0101 339033 50.000,00
111050442214248500 - Casa Civil 0101 339039 150.000,00

111060412212978315 - Casa Militar 0101 339030 38.744,19
111080412212972537 - Auditoria Geral 

do Estado 0101 339030 4.930,00

111080412212972537 - Auditoria Geral 
do Estado 0101 339039 2.770,00

111080412212978409 - Auditoria Geral 
do Estado 0101 339039 10.000,00

111080412212978412 - Auditoria Geral 
do Estado 0101 319011 73.236,20

111080412212978412 - Auditoria Geral 
do Estado 0101 339036 3.350,00

111080412414248252 - Auditoria Geral 
do Estado 0101 339014 5.000,00

111080412414248252 - Auditoria Geral 
do Estado 0101 339030 15.500,00

111080412414248252 - Auditoria Geral 
do Estado 0101 339033 30.000,00

111080412614248585 - Auditoria Geral 
do Estado 0101 339139 12.800,00

131010412214247551 - SEAD 0101 339039 7.740,00
131010412214248231 - SEAD 0101 339039 8.000,00
131010412214248234 - SEAD 0101 339014 8.515,00
131010412214248235 - SEAD 0101 339014 4.646,19
131010412214248235 - SEAD 0101 339039 16.986,81
131010412214248237 - SEAD 0101 339039 10.000,00
131010412214248249 - SEAD 0101 339014 4.000,00
131010412214248499 - SEAD 0101 339039 8.000,00
131010412814248241 - SEAD 0101 339014 6.112,00
131010433112978312 - SEAD 0101 339049 29.000,00
131010433114248239 - SEAD 0101 339014 10.000,00
131010433114248239 - SEAD 0101 339030 10.000,00
131010433114248239 - SEAD 0106 339039 40.334,60
131010433114248243 - SEAD 0101 339030 6.000,00
171010412212974668 - SEFA 0101 339030 48.640,00
171010412212978338 - SEFA 0101 339030 110.000,00
171010412212978338 - SEFA 0101 339036 22.000,00
171010412212978338 - SEFA 0101 339039 48.000,00
171010412212978338 - SEFA 0101 339093 3.000,00
171010412212978339 - SEFA 0101 339036 31.000,00
171010412314248244 - SEFA 0101 339014 24.000,00
171010412314248244 - SEFA 0101 339030 5.440,00
171010412314248244 - SEFA 0101 339036 8.800,00
171010412314248244 - SEFA 0101 339039 20.000,00
171010412314248244 - SEFA 0101 339047 1.760,00
171010412314248248 - SEFA 0101 339014 10.000,00
171010412314248248 - SEFA 0101 339030 5.000,00
171010412614248238 - SEFA 0101 339030 31.360,00
171010412614248238 - SEFA 0101 339037 86.000,00
171010412614248238 - SEFA 0101 339039 60.000,00

171022884500003066 - Enc. SEFA 0306 459065 388.859,74
171022884500009003 - Enc. SEFA 0101 334081 40.322.833,02
191010412114248232 - SEPLAN 0101 339039 1.400,00
191010412212978338 - SEPLAN 0101 339030 40.000,00
191010412212978338 - SEPLAN 0101 339037 40.000,00
191010412212978338 - SEPLAN 0101 339039 40.000,00
191010412814246077 - SEPLAN 0101 339036 12.000,00
191010412814246077 - SEPLAN 0101 339039 12.000,00
191010433114248239 - SEPLAN 0101 339035 5.000,00
191010433114248239 - SEPLAN 0101 339036 5.000,00
191010433114248239 - SEPLAN 0101 339039 5.000,00

191022884600008590 - Enc. SEPLAN 0101 339030 150.000,00
251010309214246806 - PGE 0101 339030 14.032,50
251010309214246806 - PGE 0101 339036 5.000,00
251010309214246806 - PGE 0101 339039 256.958,85
251010312212978339 - PGE 0101 319011 282.000,00
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321010412212978338 - Gab. Vice-
Governador 0101 339039 15.000,00

321010412814246077 - Gab. Vice-
Governador 0101 339014 5.000,00

321010412814246077 - Gab. Vice-
Governador 0101 339039 3.000,00

362011412212978338 - Fundação 
PROPAZ 0101 339039 15.000,00

362011412814246077 - Fundação 
PROPAZ 0101 339014 10.000,00

362011412814246077 - Fundação 
PROPAZ 0101 339039 10.000,00

362011442214228221 - Fundação 
PROPAZ 0101 339014 10.000,00

362011442214228221 - Fundação 
PROPAZ 0101 339030 10.000,00

362011442214228221 - Fundação 
PROPAZ 0101 339032 5.000,00

542010830214248242 - IASEP 0261 339039 1.000.000,00
552012312212978338 - PRODEPA 0261 449052 75.000,00
552012312212978339 - PRODEPA 0261 339039 81.158,82
552012884600009010 - PRODEPA 0261 319091 240.000,00
672011648214208185 - COHAB 0260 449051 595.421,58
771012472214248236 - SECOM 0101 339039 60.381,88
832010412212978338 - EGPA 0101 339039 6.158,00
832010412814246077 - EGPA 0101 339036 312.000,00

842010927200009026 - IGEPREV 0258 319001 3.000.000,00
  TOTAL 48.728.869,38

                                                                                                                                                       
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 27 de setembro de 2016.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 de setembro de 2016.                                           
SIMÃO JATENE
Governador do Estado
                                                                      
JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
Secretário de Estado de Planejamento

Protocolo: 132339
D E C R E T O  Nº 1606, DE 15 DE SETEMBRO DE 2016                                                                                               
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por ANULAÇÃO, no valor de R$ 53.633.710,75 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.                             
O GOVERNADOR  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com 
o art. 6º, inciso III da lei Orçamentária nº 8.336, de 29 de 
dezembro de 2015                                 
D E C R E T A : 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especifi cado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
53.633.710,75 (Cinquenta e Três Milhões, Seiscentos e Trinta e 
Três Mil, Setecentos e Dez Reais e Setenta e Cinco Centavos), 
para atender à programação abaixo:                                                                                                       
R$                    

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

131020412212978316 - Enc. SEAD 0101 319113 29.413.451,50
362011412212978339 - Fundação PROPAZ 0101 319004 343.000,00
362011412212978339 - Fundação PROPAZ 0101 319011 1.204.309,25

652012412212978339 - FUNTELPA 0101 319011 323.982,00
832010412212978339 - EGPA 0101 319011 148.968,00

842010927200009028 - IGEPREV 0101 319001 13.000.000,00
842010927200009028 - IGEPREV 0101 319003 8.500.000,00
842010984600009029 - IGEPREV 0101 319001 700.000,00

  TOTAL 53.633.710,75
                       
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo discri
minada(s):                                                                                                                                              
                                                                                                                                                                                  
R$                    

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
011010112214538551 - ALE 0101 319011 700.000,00

071011512212978339 - SEDOP 0101 319011 919.275,00
081012712212978339 - SEEL 0101 319011 100.000,00

111050412212978339 - Casa Civil 0101 319011 240.000,00
111060412212978410 - Casa Militar 0101 319011 500.000,00

111070812212978411 - NAC 0101 319011 90.000,00
111080412212978412 - Auditoria Geral 

do Estado 0101 319011 300.000,00

131010412212978339 - SEAD 0101 319011 3.000.000,00
141012012212978339 - SEDAP 0101 319011 1.500.000,00
151011312212978339 - SECULT 0101 319011 500.000,00
171010412212978339 - SEFA 0101 319011 13.766.151,50

181011412212978339 - SEJUDH 0101 319011 1.000.000,00
191010412212978339 - SEPLAN 0101 319011 1.000.000,00

251010312212978339 - PGE 0101 319011 5.440.259,25
271011812212978339 - SEMAS 0101 319011 2.000.000,00
291012612212978339 - SETRAN 0101 319011 150.000,00

321010412212978339 - Gab. Vice-
Governador 0101 319011 150.000,00

431010812212978339 - SEASTER 0101 319011 4.500.000,00
462021312212978339 - FCP 0101 319011 1.000.000,00
472011312212978339 - FCG 0101 319011 350.000,00

481011912212978339 - SECTET 0101 319011 700.000,00
552012312212978339 - PRODEPA 0101 319011 3.150.000,00
562012112212978339 - ITERPA 0101 319011 800.000,00

592011412212978339 - IMETROPARÁ 0101 319004 500.000,00
592011412212978339 - IMETROPARÁ 0101 319011 500.000,00

672011612212978339 - COHAB 0101 319011 5.474.000,00
682010812212978339 - FASEPA 0101 319011 250.000,00
691012312212978339 - SETUR 0101 319011 500.000,00
771012412212978339 - SECOM 0101 319011 200.000,00

782011912212978339 - FAPESPA 0101 319011 1.000.000,00
802010412212978339 - ARCON 0101 319011 1.000.000,00

862012612212978339 - CPH 0101 319011 250.000,00
922012012212978339 - ADEPARÁ 0101 319011 2.104.025,00

  TOTAL 53.633.710,75
                       
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 15 de setembro de 2016.                                 
                       
PALÁCIO DO GOVERNO, 15 de setembro de 2016.                                                                                                     
                       
SIMÃO JATENE  
Governador do Estado                                                                                                                                                
                       
JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES                                                                                                                               
Secretário de Estado de Planejamento                                                                                                                      

Protocolo: 132351
D E C R E T O  Nº 1620, DE 30 DE SETEMBRO DE 2016                                                                                                
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por SUPERÁVIT, no valor de R$ 29.894.001,24 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.                             
O GOVERNADOR  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 6º, inciso V da lei Orçamentária nº 8.336, de 29 de dezembro 
de 2015                                   
D E C R E T A :  
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especifi cado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
29.894.001,24 (Vinte e Nove Milhões, Oitocentos e Noventa e 
Quatro Mil, Um Reais e Vinte e Quatro Centavos), para atender 
à programação abaixo:                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                                    
R$                             

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
041010212214218189 - TJE 0301 319011 8.500.000,00

071011751214288296 - SEDOP 6301 449051 1.725,00
251022884600009010 - Enc. PGE 0301 319091 18.211.668,62
291012678214357505 - SETRAN 0301 449051 354.835,74
691012369514388381 - SETUR 0330 449051 2.825.771,88

  TOTAL 29.894.001,24
                        
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964.     
                        
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 30 de setembro de 2016.                                 
                        
PALÁCIO DO GOVERNO, 30 de setembro de 2016.                                                                                                       
                        
SIMÃO JATENE   
Governador do Estado                                                                                                                                                 
                        
JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES                                                                                                                                
Secretário de Estado de Planejamento                                                                                                                       

Protocolo: 132388
D E C R E T O  Nº 1609, DE 27 DE SETEMBRO DE 2016
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 992.781,29 
para reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento 
vigente.
         
O GOVERNADOR  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com 
o art. 6º, inciso I alínea “i”, art. 6º, inciso I alínea “h”, art. 
6º, inciso I alínea “f” da lei Orçamentária nº 8.336, de 29 de 
dezembro de 2015

D E C R E T A :                                                                                                                                             
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especifi cado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
992.781,29 (Novecentos e Noventa e Dois Mil, Setecentos e 
Oitenta e Um Reais e Vinte e Nove Centavos), para atender à 
programação abaixo:
 R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

031010112214548566 - TCM 0123 449052 127.000,00
171022884500009003 - Enc. SEFA 0157 334081 20.118,38
171022884600009037 - Enc. SEFA 0157 339047 603,55
291012678214357505 - SETRAN 0157 449051 425.059,36

871010824414438387 - FEAS 0139 339039 311.086,85
871010824414438387 - FEAS 0139 449052 108.913,15

  TOTAL 992.781,29
         
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão  por conta do Excesso de Arrecadação, conforme 
estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, 
de 17 de março de 1964.
         
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 27 de setembro de 2016.                 
         
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 de setembro de 2016.                                                                                       
         
SIMÃO JATENE
Governador do Estado
         
JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
Secretário de Estado de Planejamento

Protocolo: 132395
D E C R E T O  Nº 1643, DE 1 DE DEZEMBRO DE 2016
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por ANULAÇÃO, no valor de R$ 4.176.069,05 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com 
o art. 6º, inciso II da lei Orçamentária nº 8.336, de 29 de 
dezembro de 2015
D E C R E T A :                                                                                                    
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual 
a seguir especifi cado(s), o crédito suplementar no valor de 
R$ 4.176.069,05 (Quatro Milhões, Cento e Setenta e Seis 
Mil, Sessenta e Nove Reais e Cinco Centavos), para atender à 
programação abaixo:
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
081012733112978311 - SEEL 0101 339046 5.000,00
081012781214338318 - SEEL 0101 339037 345.000,00
081012781214338318 - SEEL 0101 339039 225.000,00
081012781214338321 - SEEL 0101 335041 201.500,00

151011312212978338 - SECULT 0101 339037 882.148,95
151011312212978338 - SECULT 0101 339039 300.000,00
161011212214168488 - SEDUC 0102 339014 46.013,00
161011212214168488 - SEDUC 0102 339033 53.987,00

462021339214446523 - FCP 0101 339039 1.004.600,00
472011339114447590 - FCG 0261 449051 175.000,00
742011236414487601 - UEPA 0102 449051 937.820,10

  TOTAL 4.176.069,05

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo 
discriminada(s):
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
071010445114247556 - SEDOP 0101 444042 90.000,00
071011545114157536 - SEDOP 0101 444042 423.458,00
071011545114157536 - SEDOP 0101 449051 99.000,00
071011751214287567 - SEDOP 0101 445042 45.000,00
081012733112978312 - SEEL 0101 339049 5.000,00
081012781214337630 - SEEL 0101 339014 80.000,00
081012781214338317 - SEEL 0101 335041 501.500,00
081012781214338320 - SEEL 0101 339039 40.000,00
081012781214338322 - SEEL 0101 339031 40.000,00
081012781214338322 - SEEL 0101 339039 30.000,00
081012781214338509 - SEEL 0101 339031 80.000,00

141012060814496393 - SEDAP 0101 449052 48.000,00
151011312814246077 - SECULT 0101 339039 20.000,00
151011339214446520 - SECULT 0101 334041 2.700,00
151011339214446520 - SECULT 0101 335041 17.863,00
151011339214446520 - SECULT 0101 339014 1.932,50
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151011339214446520 - SECULT 0101 339039 7.201,00
151011339214446523 - SECULT 0101 335041 23.712,04
151011339214446523 - SECULT 0101 339047 4.450,00
151011339214448419 - SECULT 0101 339039 8.400,42
151011339214448420 - SECULT 0101 335041 109.939,98
151011339214448421 - SECULT 0101 339036 30.000,00
151011339214448421 - SECULT 0101 339039 100.000,00
151011339214448421 - SECULT 0101 339047 100.000,00
151011339214448422 - SECULT 0101 335041 425.151,95
151011339214448429 - SECULT 0101 339030 68.389,71
151011339214448429 - SECULT 0101 339033 20.303,20
151011339214448429 - SECULT 0101 339036 10.312,15
151011339214448429 - SECULT 0101 339039 192.431,80
151011339214448429 - SECULT 0101 339047 21.999,60
151011339214448430 - SECULT 0101 339039 17.361,60
161011212814168492 - SEDUC 0102 339039 100.000,00

191022884600008590 - Enc. SEPLAN 0101 339030 11.342,00
431011133314368358 - SEASTER 0101 335041 5.800,00

472011336214168486 - FCG 0261 339030 40.000,00
472011336214168486 - FCG 0261 339033 30.000,00
472011336214168486 - FCG 0261 339035 20.000,00
472011336214168486 - FCG 0261 339036 30.000,00
472011336214168486 - FCG 0261 339039 20.000,00
472011336214168486 - FCG 0261 339047 35.000,00

691012336314518507 - SETUR 0101 335041 282.000,00
742011212212978339 - UEPA 0102 319011 937.820,10

  TOTAL 4.176.069,05

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1 de dezembro de 2016.                                                                                                                      
PALÁCIO DO GOVERNO, 1 de dezembro de 2016.                                           
SIMÃO JATENE
Governador do Estado
JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
Secretário de Estado de Planejamento

Protocolo: 132397
D E C R E T O  Nº 1615, DE 30 DE SETEMBRO DE 2016
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s)   da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por ANULAÇÃO, no valor de R$ 20.003.324,24 para 
reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com 
o art. 6º, inciso II da lei Orçamentária nº 8.336, de 29 de 
dezembro de 2015
D E C R E T A :                                                                                                                                               
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual 
a seguir especifi cado(s), o crédito suplementar no valor de 
R$ 20.003.324,24 (Vinte Milhões, Três Mil, Trezentos e Vinte 
e Quatro Reais e Vinte e Quatro Centavos), para atender à 
programação abaixo:
                                 R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
181011412212978339 - SEJUDH 0101 339036 87.000,00
612011030214278288 - Fund. 

Santa Casa 0269 339030 6.867.237,44

682010812212978339 - FASEPA 0101 339005 139.327,95
682010812212978339 - FASEPA 0101 339008 5.074,00
682010812212978339 - FASEPA 0101 339036 354,87
682010824314438392 - FASEPA 0101 339030 20.000,00
682010824314438394 - FASEPA 0101 339030 80.000,00
682010833112978311 - FASEPA 0101 339046 517.161,11

712011030214278288 - HOL 0269 339030 500.000,00
871010824414438389 - FEAS 0107 335043 500.000,00
871010824414438389 - FEAS 0107 339036 200.000,00
871010824414438389 - FEAS 0107 339037 815.614,00
901011012114278310 - FES 0103 449039 128.609,00
901011012212978338 - FES 0103 339030 2.040,83
901011012212978338 - FES 0103 339039 3.447.412,11
901011012212978338 - FES 0103 339139 3.579,56
901011030214278288 - FES 0132 449052 5.500,00
901011030214278288 - FES 0149 339030 12.617,37
901011030214278291 - FES 0103 339092 348.272,00
901011030214278292 - FES 0103 334181 5.520.936,00
901011030214278292 - FES 0103 335043 71.204,00
901011030314278298 - FES 0103 334181 704.384,00
901011030514278302 - FES 0103 339030 27.000,00

  TOTAL 20.003.324,24
          
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo 
discriminada(s):
                                 R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
181011442214228205 - SEJUDH 0101 339039 87.000,00
431010812212978338 - SEASTER 0101 449052 14.000,00
431010824414437586 - SEASTER 0101 449052 504.596,40

431010824414438385 - SEASTER 0101 449052 1.000,00
431010824414438388 - SEASTER 0148 335043 21.321,53
431010824414438390 - SEASTER 0101 449052 1.000,00
431010824414438396 - SEASTER 0101 449052 1.000,00
431010824414438398 - SEASTER 0101 449052 34.000,00
431010842214228204 - SEASTER 0101 449052 1.000,00
431010842214228213 - SEASTER 0101 449052 3.000,00
431011133314368355 - SEASTER 0101 449052 1.000,00
431011133314368356 - SEASTER 0101 449052 1.000,00
431011133414368352 - SEASTER 0101 449052 1.000,00

612011012212978339 - Fund. 
Santa Casa 0269 319016 6.867.237,44

682010812212978339 - FASEPA 0101 319016 78.000,00
682010824414438400 - FASEPA 0101 339033 100.000,00

712011012212978339 - HOL 0269 319016 500.000,00
871010812614248238 - FEAS 0107 339139 300.000,00
871010824414438384 - FEAS 0107 339008 1.000.000,00
871010824414438388 - FEAS 0107 339039 215.614,00
901011003214248254 - FES 0103 339014 192,50
901011003214248254 - FES 0103 339030 147,00
901011003214248254 - FES 0103 339036 18.576,50
901011012114278306 - FES 0103 339014 130,85
901011012212974668 - FES 0103 339030 900.000,00
901011012212974668 - FES 0103 339039 4.000,00
901011012212974668 - FES 0103 339092 24.369,00
901011012212978339 - FES 0103 319016 1.221.120,00
901011012614248238 - FES 0103 339139 99.240,44
901011012814246077 - FES 0103 339014 12.194,50
901011012814246077 - FES 0103 339033 72.761,56
901011012814246077 - FES 0103 339039 287,00
901011012814278307 - FES 0103 339014 1.510,80
901011012814278307 - FES 0103 339030 13.000,00
901011012814278308 - FES 0103 339018 20.479,38
901011013114248255 - FES 0103 339039 100.000,00
901011024414228203 - FES 0103 339014 29.171,00
901011030114228227 - FES 0103 339014 3.916,66
901011030114228227 - FES 0103 339033 6.000,00
901011030114278284 - FES 0103 335043 310.022,21
901011030114278284 - FES 0103 339014 46.666,05
901011030114278284 - FES 0103 339030 4.464,58
901011030114278284 - FES 0103 339033 248.882,36
901011030114278284 - FES 0103 339036 21.061,01
901011030114278284 - FES 0103 339039 5.082,75
901011030114278284 - FES 0103 339047 13.183,00
901011030114278285 - FES 0103 339014 67.739,98
901011030114278285 - FES 0103 339033 2.920,00
901011030214277582 - FES 0103 449051 593.000,00
901011030214277582 - FES 6103 449051 128.609,00
901011030214278287 - FES 0103 339014 1.500,00
901011030214278287 - FES 0103 339030 300,00
901011030214278287 - FES 0103 339032 3.579,80
901011030214278287 - FES 0103 339033 12.418,00
901011030214278287 - FES 0103 339092 6.029,86
901011030214278288 - FES 0103 339037 90.000,00
901011030214278288 - FES 0103 339039 367.817,15
901011030214278288 - FES 0132 339030 5.500,00
901011030214278288 - FES 0149 449052 8.830,00
901011030214278289 - FES 0103 339014 12.569,00
901011030214278289 - FES 0103 445042 473.665,00
901011030214278289 - FES 0103 449051 933.335,00
901011030214278289 - FES 0103 449052 2.000.000,00
901011030214278289 - FES 0149 449052 3.787,37
901011030214278290 - FES 0103 339014 37.465,60
901011030214278290 - FES 0103 339033 31.702,95
901011030214278290 - FES 0103 339039 138.500,32
901011030214278290 - FES 0103 339047 98.887,00
901011030214278290 - FES 0103 339048 119.519,96
901011030214278290 - FES 0103 339092 501.470,72
901011030214278293 - FES 0103 339030 348.272,00
901011030214278305 - FES 0103 339014 1.041,65
901011030214278309 - FES 0103 339014 3.080,03
901011030214278309 - FES 0103 339039 1.500,00
901011030514278303 - FES 0103 339014 397,50
901011030514278303 - FES 0103 339033 150,00
901011030514278304 - FES 0103 339014 422,50
901011033112978312 - FES 0103 339049 1.000.000,00
901011033114248239 - FES 0103 339014 2.088,50
901011033114248239 - FES 0103 339030 2.785,00
901011033114248239 - FES 0103 339039 1.500,00
901011042214228222 - FES 0103 339014 14.387,00
901011042214228222 - FES 0103 339033 14.000,00
901011042214278362 - FES 0103 339014 1.458,35
901011066514276775 - FES 0103 339014 59.261,68
901011066514276775 - FES 0103 339030 650,00
901011066514276775 - FES 0103 339033 2.520,80
901011066514276775 - FES 0103 339036 400,00
901011066514276775 - FES 0103 339039 1.034,00
901011066514276775 - FES 0103 339047 1.000,00

  TOTAL 20.003.324,24

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 30 de setembro de 2016.
PALÁCIO DO GOVERNO, 30 de setembro de 2016.                                                                                        
SIMÃO JATENE
Governador do Estado
JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
Secretário de Estado de Planejamento

Protocolo: 132404
D E C R E T O  Nº 1646, DE 1 DE DEZEMBRO DE 2016
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por ANULAÇÃO, no valor de R$ 4.890.059,88 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com 
o art. 6º, inciso II da lei Orçamentária nº 8.336, de 29 de 
dezembro de 2015
D E C R E T A :                                                                                                                                                   
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual 
a seguir especifi cado(s), o crédito suplementar no valor de 
R$ 4.890.059,88 (Quatro Milhões, Oitocentos e Noventa Mil, 
Cinquenta e Nove Reais e Oitenta e Oito Centavos), para atender 
à programação abaixo:
                                                                                                                                                                                                      
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
141012012212978338 - SEDAP 0101 339092 52.607,74
211010618114258262 - SEGUP 0101 339039 94.000,00
211010618314258260 - SEGUP 0101 339039 20.000,00
281010433112978311 - NGPR 0101 339046 20.000,00

572012012212978339 - EMATER 0101 319011 2.698.870,25
582012884600009042 - CEASA 0101 469092 3.445,50
691012312212978338 - SETUR 0101 339039 1.753.136,39
691012369514388383 - SETUR 0101 339039 110.000,00

922012033112978311 - ADEPARÁ 0101 339046 130.000,00
961011112614248238 - 

NGPMCREDCID-ADM 0101 339139 8.000,00

  TOTAL 4.890.059,88
               
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo 
discriminada(s):
                                                                                                                                                                                                      
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
141012012212974668 - SEDAP 0101 339030 17.712,00
141012012614248238 - SEDAP 0101 339139 1.794,26
141012060814467599 - SEDAP 0101 339014 47,50
141012060814468447 - SEDAP 0101 339014 3.152,00
141012060814468447 - SEDAP 0101 339030 1.591,07
141012060814468449 - SEDAP 0101 339014 5.389,50
141012060814496393 - SEDAP 0101 339092 18.000,00
141012060814496394 - SEDAP 0101 339014 2.671,41
141012060814496394 - SEDAP 0101 339039 2.250,00
211010312814258278 - SEGUP 0101 339092 7.666,72
211010612814258278 - SEGUP 0101 339039 20.000,00
211010612814258279 - SEGUP 0101 339039 86.333,28
281010433112978312 - NGPR 0101 339049 20.000,00

572012012212974668 - EMATER 0101 339030 1.000.000,00
572012012814246077 - EMATER 0101 339039 88.738,20
572012033112978311 - EMATER 0101 339046 330.000,00
572012054114378372 - EMATER 0101 339030 40.000,00
572012054314378368 - EMATER 0101 339014 810,00
572012054314378368 - EMATER 0101 339030 15.700,00
572012054314378368 - EMATER 0101 339036 7.300,00
572012054314378368 - EMATER 0101 339039 11.190,00
572012060614378363 - EMATER 0101 339030 2.000,00
572012060614378363 - EMATER 0101 339036 1.000,00
572012060614378363 - EMATER 0101 339039 2.000,00
572012060614467595 - EMATER 0101 339030 19.375,00
572012060614467595 - EMATER 0101 339036 8.250,00
572012060614467595 - EMATER 0101 339039 12.375,00
572012060614468455 - EMATER 0101 339014 810,00
572012060614468455 - EMATER 0101 339030 56.784,00
572012060614468455 - EMATER 0101 339033 2.500,00
572012060614468455 - EMATER 0101 339036 14.231,00
572012060614468455 - EMATER 0101 339039 25.677,00
572012060614498502 - EMATER 0101 339030 110.000,00
572012060614498502 - EMATER 0101 339014 10.125,00
572012060614498502 - EMATER 0101 339030 246.698,05
572012060614498502 - EMATER 0101 339033 12.589,00
572012060614498502 - EMATER 0101 339036 225.121,00
572012060614498502 - EMATER 0101 339039 308.122,00
572012060614498503 - EMATER 0101 339014 2.835,00
572012060614498503 - EMATER 0101 339030 92.229,00
572012060614498503 - EMATER 0101 339033 1.597,00
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572012060614498503 - EMATER 0101 339036 44.813,00
572012060614498503 - EMATER 0101 339039 61.802,00
572012060614498505 - EMATER 0101 339014 270,00
572012060614498505 - EMATER 0101 339030 19.330,00
572012060614498505 - EMATER 0101 339036 599,00
572012060614498505 - EMATER 0101 339039 3.999,00
572012060814468447 - EMATER 0101 339030 18.181,00
572012060814468447 - EMATER 0101 339036 3.512,00
572012060814468447 - EMATER 0101 339039 8.308,00
582012312212978339 - CEASA 0101 339047 3.445,50
672011648214207541 - COHAB 0101 449039 160.641,42
672011648214207541 - COHAB 0101 449051 1.206.315,50
672011648214207541 - COHAB 0101 449093 18.090,70
672011648214208185 - COHAB 0101 449039 2.294,88
672011648214208185 - COHAB 0101 449051 365.793,89
691012336314518507 - SETUR 0101 339039 20.000,00
691012369514388377 - SETUR 0101 339014 50.000,00
691012369514388377 - SETUR 0101 339039 40.000,00

922012033112978312 - ADEPARÁ 0101 339039 20.000,00
961011112212978338 - 

NGPMCREDCID-ADM 0101 339037 8.000,00

  TOTAL 4.890.059,88
               
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1 de dezembro de 2016.
PALÁCIO DO GOVERNO, 1 de dezembro de 2016.                                                                                               
SIMÃO JATENE
Governador do Estado
JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
Secretário de Estado de Planejamento

Protocolo: 132405
D E C R E T O  Nº 1617, DE 30 DE SETEMBRO DE 2016
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s)    da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por ANULAÇÃO, no valor de R$ 19.042.757,36 para 
reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com 
o art. 6º, inciso II da lei Orçamentária nº 8.336, de 29 de 
dezembro de 2015
D E C R E T A :                                                                                                                                    
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual 
a seguir especifi cado(s), o crédito suplementar no valor de 
R$ 19.042.757,36 (Dezenove Milhões, Quarenta e Dois Mil, 
Setecentos e Cinquenta e Sete Reais e Trinta e Seis Centavos), 
para atender à programação abaixo:
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
071010445114247552 - SEDOP 0101 449051 100,00
071010445114247556 - SEDOP 0101 449051 500,00
071011751214287568 - SEDOP 0130 449051 745.552,78
071011751214287569 - SEDOP 0101 444042 203.000,00

171022884500003066 - Enc. SEFA 0106 459065 5.000.000,00
211010618114258262 - SEGUP 0101 339033 199.729,58
261010618114258259 - PMPA 0101 339033 3.271.685,22

291012633112978311 - SETRAN 0101 339046 185.000,00
311010612212978338 - CBM 0101 339036 172.000,00
311010612212978338 - CBM 0101 339039 474.466,64

401010612212974668 - Polícia Civil 0101 339030 549.742,00
401010612212978338 - Polícia Civil 0101 339039 90.000,26
401010612614248238 - Polícia Civil 0101 339139 240.000,00
401010618114258266 - Polícia Civil 0101 339014 100.000,00
401010618114258266 - Polícia Civil 0101 339033 1.141.310,76
401010618114258266 - Polícia Civil 0101 339039 81.663,00

481011912212978338 - SECTET 0101 339037 8.650,62
481011912212978338 - SECTET 0101 339039 26.349,38
522010342114228228 - SUSIPE 0262 449052 829,00
522010342114258283 - SUSIPE 0101 339039 578.032,96
662010612212978338 - DETRAN 0261 339037 4.000.000,00
672011612212978339 - COHAB 0261 319092 10.804,89
672012884600009042 - COHAB 0261 469092 14.430,52

792011833112978311 - IDEFLOR-
Bio 0101 339046 81.020,00

792011833112978312 - IDEFLOR-
Bio 0101 339049 22.448,50

862012678414357578 - CPH 0261 449051 79.000,00
951012612212978338 - NGTM 0101 339037 31.517,00
951012645114157533 - NGTM 0130 449051 730.421,05
951012645114157533 - NGTM 4101 449092 291.850,84
951012645114157533 - NGTM 6101 449051 712.652,36

  TOTAL 19.042.757,36
 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo 
discriminada(s):

R$
CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

071010412114248257 - SEDOP 0106 449051 5.000.000,00
071011545114157534 - SEDOP 0130 449051 667.951,44
071011545114157536 - SEDOP 0101 449047 600,00
071011751214287567 - SEDOP 0101 449051 203.000,00
071011751214287567 - SEDOP 0130 449051 77.601,34
211010612814258279 - SEGUP 0101 339039 30.701,48
211010618114257558 - SEGUP 0101 339015 8.653,50
211010618114258261 - SEGUP 0101 339039 100.000,00
211010618314258260 - SEGUP 0101 339039 30.000,00
211010618314258269 - SEGUP 0101 339039 19.020,85
211010618314258269 - SEGUP 0101 339047 11.353,75
261010612212974668 - PMPA 0101 339030 32.108,77
261010612212978338 - PMPA 0101 339030 100.257,49
261010612212978338 - PMPA 0101 339033 50.637,03
261010612212978338 - PMPA 0101 339039 855.316,68
261010612212978338 - PMPA 0101 339047 19.388,70
261010612212978338 - PMPA 0101 339092 639,10
261010612212978338 - PMPA 0101 339139 66.198,92
261010612212978338 - PMPA 0101 339192 2.000,00
261010612414258270 - PMPA 0101 339015 105.188,74
261010612414258270 - PMPA 0101 339030 15.300,00
261010612414258270 - PMPA 0101 339033 20.000,00
261010612414258270 - PMPA 0101 339036 78.174,68
261010612414258270 - PMPA 0101 339092 9.804,00
261010612614248238 - PMPA 0101 339015 9.637,99
261010612614248238 - PMPA 0101 339030 2.494,00
261010612614248238 - PMPA 0101 339033 4.000,00
261010612614248238 - PMPA 0101 339139 92.200,16
261010612814256335 - PMPA 0101 339092 22.747,19
261010612814258278 - PMPA 0101 339015 44.641,35
261010612814258278 - PMPA 0101 339033 1.069,70
261010612814258278 - PMPA 0101 339092 8.761,33
261010618114258259 - PMPA 0101 449051 1.379.495,20
261010618314258260 - PMPA 0101 339015 28.198,49
261010618314258260 - PMPA 0101 339030 15.000,00
261010618314258260 - PMPA 0101 339033 13.000,00
261010618314258260 - PMPA 0101 339036 8.955,47
261010630314258277 - PMPA 0101 339030 26.499,99
261010642214226730 - PMPA 0101 339015 3.826,49
261010642214226730 - PMPA 0101 339030 26.990,00

291012612212978338 - SETRAN 0101 339030 103.468,50
291012633112978312 - SETRAN 0101 339049 185.000,00

311010612212974668 - CBM 0101 339030 382.786,69
311020618214258587 - Enc. CBM 0101 339039 50.000,00
311020618214258588 - Enc. CBM 0101 339030 896,95
311020618214258588 - Enc. CBM 0101 339033 163.563,00
311020618214258588 - Enc. CBM 0101 339039 137.273,75

401010612212974668 - Polícia Civil 0101 339030 682.157,31
401010612212978338 - Polícia Civil 0101 339014 92.114,00
401010612212978338 - Polícia Civil 0101 339030 10.000,00
401010612212978338 - Polícia Civil 0101 339033 20.000,00
401010612212978338 - Polícia Civil 0101 339036 42.000,00
401010612212978338 - Polícia Civil 0101 339037 20.000,16
401010612212978338 - Polícia Civil 0101 339039 95.000,00
401010612212978338 - Polícia Civil 0101 339139 42.492,01
401010612212978338 - Polícia Civil 0101 449052 50.000,00
401010612414258270 - Polícia Civil 0101 339014 15.000,00
401010612814258278 - Polícia Civil 0101 339039 45.306,08
401010612814258278 - Polícia Civil 0101 339047 18.352,16
401010618114257559 - Polícia Civil 0101 449052 438.955,26
401010618114258267 - Polícia Civil 0101 339014 40.000,00
401010618314258260 - Polícia Civil 0101 339039 4.414,50
401010630314258277 - Polícia Civil 0101 339030 88.738,02
401010630314258277 - Polícia Civil 0101 339039 12.857,52
401010630314258277 - Polícia Civil 0101 449052 100.000,00
401010642214228212 - Polícia Civil 0101 339014 72.879,00
401010642214228212 - Polícia Civil 0101 339047 10.000,00
401010642214228212 - Polícia Civil 0101 449052 302.450,00

481011945114247552 - SECTET 0101 339039 35.000,00
522010312814256335 - SUSIPE 0101 339014 71.626,00
522010318314258260 - SUSIPE 0101 339030 100,00
522010330314258277 - SUSIPE 0101 339014 1.348,96
522010342114228228 - SUSIPE 0101 339030 4.958,00
522010342114228228 - SUSIPE 0262 339036 829,00
522010342114228229 - SUSIPE 0101 335041 500.000,00
662010612212978338 - DETRAN 0261 449052 4.000.000,00
672011612814246077 - COHAB 0261 339039 25.235,41
672011648214206741 - COHAB 0261 339039 79.000,00
672011648214208185 - COHAB 0101 449051 1.004.503,20
881010630314258277 - FUNSAU 0101 339039 141.100,00
951012612212974668 - NGTM 0101 339030 31.517,00
951012645114157532 - NGTM 0130 449051 730.421,05

  TOTAL 19.042.757,36

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 30 de setembro de 2016.
PALÁCIO DO GOVERNO, 30 de setembro de 2016.                                                                             
SIMÃO JATENE
Governador do Estado
JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
Secretário de Estado de Planejamento

Protocolo: 132411
D E C R E T O  Nº 1604, DE 15 DE SETEMBRO DE 2016                                                                                               
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por ANULAÇÃO, no valor de R$ 166.695.548,61 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.                           
O GOVERNADOR  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com 
o art. 6º, inciso II da lei Orçamentária nº 8.336, de 29 de 
dezembro de 2015                                  
D E C R E T A : 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especifi cado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
166.695.548,61 (Cento e Sessenta e Seis Milhões, Seiscentos 
e Noventa e Cinco Mil, Quinhentos e Quarenta e Oito Reais e 
Sessenta e Um Centavos), para atender à programação abaixo:                                                                 
R$       

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
211010312814258278 - SEGUP 0101 339092 818.324,40
211010612212978339 - SEGUP 0101 339036 4.226,07
211010612614248238 - SEGUP 0101 339039 36.025,01
211010612814258278 - SEGUP 0101 339036 46.368,00
211010612814258278 - SEGUP 0101 339047 9.273,60
211010618114258261 - SEGUP 0101 339039 300.000,00
261010612212978313 - PMPA 0101 339019 4.932.198,30
261010612212978339 - PMPA 0101 319012 98.109.927,34
261010612212978339 - PMPA 0101 339036 709.026,96
261010612814256335 - PMPA 0101 339030 44.718,33
261010618114258265 - PMPA 0101 339015 85.837,00
261010618114258265 - PMPA 0101 339030 191.751,60
261010618114258265 - PMPA 0101 449052 105.480,56
261010633112978311 - PMPA 0101 339046 12.161.494,97
261010633112978312 - PMPA 0101 339049 902,68
311010612212978313 - CBM 0101 339019 629.779,72
311010612212978339 - CBM 0101 319012 1.327.439,68
311010612212978339 - CBM 0101 339093 69.041,14
311010633112978311 - CBM 0101 339046 2.363.212,90

401010612212978339 - Polícia Civil 0101 319011 21.677.963,55
401010612212978339 - Polícia Civil 0101 339005 544.889,50
401010618114258266 - Polícia Civil 0101 339033 866.513,79
401010618114258266 - Polícia Civil 0101 339039 637.764,42
401010633112978311 - Polícia Civil 0101 339046 2.525.003,36
401010633112978312 - Polícia Civil 0101 339049 292.666,09

522010312212978339 - SUSIPE 0101 319004 4.413.898,60
522010312212978339 - SUSIPE 0101 339005 98.755,43
522010312212978339 - SUSIPE 0101 339008 28.997,00
522010312212978339 - SUSIPE 0101 339036 38.646,19
522010333112978311 - SUSIPE 0101 339046 2.725.991,97
522010333112978312 - SUSIPE 0101 339049 288.205,22
522010342114258283 - SUSIPE 0101 339039 3.033.047,72
662010612212978338 - DETRAN 0261 339037 3.000.000,00
662010612514258275 - DETRAN 0261 449039 1.600.000,00

852010612212978338 - CPC 0101 339039 1.778.499,68
852010612212978339 - CPC 0101 339036 133.264,90
852010618314258268 - CPC 0101 339039 105.000,00
852010633112978311 - CPC 0101 339046 850.845,75
852010633112978312 - CPC 0101 339049 110.567,18

  TOTAL 166.695.548,61
                       
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo discri
minada(s):                                                                                                                                              
                                                                                                                                                                                  
R$                    

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
171022884100009004 - Enc. SEFA 0101 329021 35.000.000,00
171022884300009006 - Enc. SEFA 0101 329021 39.966.883,80
171022884300009006 - Enc. SEFA 0101 329022 4.290.875,65
171022884300009006 - Enc. SEFA 0101 469071 43.958.766,20
171022884400009007 - Enc. SEFA 0101 329021 8.000.000,00
171022884400009007 - Enc. SEFA 0101 469071 18.000.000,00

191022884600008590 - Enc. SEPLAN 0101 339030 175.987,94
211010618114257558 - SEGUP 0101 339014 9.659,00
211010618114257558 - SEGUP 0101 339015 1.000,00
211010618114257558 - SEGUP 0101 339039 25.366,01
211010618114258264 - SEGUP 0101 339039 300.000,00
261010612212974668 - PMPA 0101 339030 138.187,30
261010612814258278 - PMPA 0101 339036 211.552,60
261010612814258278 - PMPA 0101 339047 42.661,53
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261010612814258278 - PMPA 0101 339092 619.751,87
261010618114258259 - PMPA 0101 339039 113.612,25

311020618214258588 - Enc. CBM 0101 339030 347.694,99
311020618214258588 - Enc. CBM 0101 339039 58.946,25

341010412114248257 - FDE 0101 444042 3.655.225,94
401010612414258270 - Polícia Civil 0101 339014 41.285,00
401010612414258270 - Polícia Civil 0101 339047 2.000,00
401010612614248238 - Polícia Civil 0101 339033 15.000,00
401010612614248238 - Polícia Civil 0101 339036 15.000,00
401010612814258278 - Polícia Civil 0101 339014 27.595,50
401010612814258278 - Polícia Civil 0101 339092 34.693,92
401010618114258265 - Polícia Civil 0101 339030 21.000,00
401010618114258265 - Polícia Civil 0101 339039 5.000,00
401010618114258265 - Polícia Civil 0101 339047 2.000,00
401010618114258267 - Polícia Civil 0101 339014 170.190,00
401010618114258267 - Polícia Civil 0101 339033 25.000,00
401010618114258267 - Polícia Civil 0101 339039 20.000,00
401010618114258267 - Polícia Civil 0101 339047 4.000,00
401010642214228212 - Polícia Civil 0101 339030 255.000,00

522010312414258270 - SUSIPE 0101 339030 13.305,00
522010312814256335 - SUSIPE 0101 339014 2.466.957,00
522010312814258278 - SUSIPE 0101 339047 360.844,00
522010318314258260 - SUSIPE 0101 339014 24.177,50
522010330314258277 - SUSIPE 0101 339036 14.655,00
522010342114228228 - SUSIPE 0101 339039 153.109,22
662010612212978338 - DETRAN 0261 449052 3.000.000,00
662010612514257560 - DETRAN 0261 449051 1.600.000,00
672011648214207541 - COHAB 0101 449051 303.975,64
672011648214208186 - COHAB 0101 449039 176.037,41

852010612212974668 - CPC 0101 339030 500.000,00
852010612212978339 - CPC 0101 319011 2.372.066,59
852010612414258270 - CPC 0101 339014 5.000,00
852010612814258278 - CPC 0101 339014 50.000,00
852010642214228222 - CPC 0101 339039 50.000,00

891012884600009025 - FASPM 0101 339008 51.485,50
  TOTAL 166.695.548,61

                       
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 15 de setembro de 2016.                                 
PALÁCIO DO GOVERNO, 15 de setembro de 2016.                                                                                                     
SIMÃO JATENE  
Governador do Estado                                                                                                                                                
JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES                                                                                                                               
Secretário de Estado de Planejamento                                                                                                                      

Protocolo: 132414
D E C R E T O  Nº 1613, DE 30 DE SETEMBRO DE 2016
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por ANULAÇÃO, no valor de R$ 56.188.698,15 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com 
o art. 6º, inciso II da lei Orçamentária nº 8.336, de 29 de 
dezembro de 2015
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especifi cado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
56.188.698,15 (Cinquenta e Seis Milhões, Cento e Oitenta e Oito 
Mil, Seiscentos e Noventa e Oito Reais e Quinze Centavos), para 
atender à programação abaixo:
                                                                                                                                                                                                       
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
431010812212974668 - SEASTER 0101 339030 60.000,00
682010812212978338 - FASEPA 0101 339030 136.000,00
682010812212978338 - FASEPA 0101 339039 137.740,16
682010812212978338 - FASEPA 0101 339092 230.018,27
682010812614248238 - FASEPA 0101 339092 60.636,50
682010824314438392 - FASEPA 0101 339092 31.843,85
682010824314438393 - FASEPA 0101 339092 234.841,22
682010824314438395 - FASEPA 0101 339092 4.920,00
871010824414438387 - FEAS 0107 339039 600.000,00
901011003214248254 - FES 0103 339036 18.576,50
901011012214248237 - FES 0103 339030 2.106,17
901011012214248237 - FES 0103 339039 6.000,00
901011012614248238 - FES 0103 339139 251.939,08
901011012814246077 - FES 0103 339014 7.348,16
901011012814246077 - FES 0103 339033 2.000,00
901011012814246077 - FES 0103 339039 1.633,00
901011012814278307 - FES 0103 339039 21.337,65
901011012814278308 - FES 0103 339018 250.000,00
901011012814278308 - FES 0103 339030 8.000,00
901011012814278308 - FES 0103 339033 9.000,00
901011012814278308 - FES 0103 339036 25.740,00
901011012814278308 - FES 0103 339039 101.660,00
901011030114278284 - FES 0103 339014 34.677,50
901011030114278284 - FES 0103 339030 110.350,00
901011030114278284 - FES 0103 339033 13.050,00
901011030114278284 - FES 0103 339036 1.800,00

901011030114278284 - FES 0103 339039 34.248,00
901011030114278284 - FES 0103 339047 300,00
901011030114278286 - FES 0103 334181 652.204,00
901011030214276705 - FES 0103 335043 35.069.541,32
901011030214278288 - FES 0103 339036 188.000,00
901011030214278288 - FES 0103 339039 3.876.835,31
901011030214278289 - FES 0132 449039 325.000,00
901011030214278289 - FES 0132 449052 350.000,00
901011030214278290 - FES 0103 339014 1.800,00
901011030214278290 - FES 0103 339048 320.302,50
901011030214278292 - FES 0103 334181 4.845.343,37
901011030214278292 - FES 0103 335043 1.118.248,00
901011030214278293 - FES 0103 339030 900.000,00
901011030214278293 - FES 0103 339039 35.000,00
901011030214278293 - FES 0103 339092 900.000,00
901011030214278294 - FES 0103 339030 163.600,00
901011030214278305 - FES 0103 339033 19.266,00
901011030314278298 - FES 0103 334181 2.324.943,54
901011030314278299 - FES 0103 339030 1.523.328,24
901011030514278301 - FES 0103 334181 1.001.337,81
901011030514278302 - FES 0103 339030 33.810,00
901011030514278303 - FES 0103 339030 127.550,00
901011066514276775 - FES 0103 339014 11.335,00
901011066514276775 - FES 0103 339030 1.200,00
901011066514276775 - FES 0103 339033 3.500,00
901011066514276775 - FES 0103 339039 787,00

  TOTAL 56.188.698,15

 Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo 
discriminada(s):
 R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
081012781214337572 - SEEL 0101 449051 700.000,00

171022884100009004 - Enc. SEFA 0101 329021 10.500.000,00
171022884300009006 - Enc. SEFA 0101 329021 46.765,41
171022884300009006 - Enc. SEFA 0101 329022 2.473.000,11
431010824414437587 - SEASTER 0101 339039 60.000,00
682010833112978312 - FASEPA 0101 339049 136.000,00
871010824414438371 - FEAS 0107 335043 200.000,00
871010824414438399 - FEAS 0107 339039 200.000,00
871010824414438401 - FEAS 0107 339039 200.000,00
901011012114278310 - FES 0103 449039 160.000,00
901011012114278310 - FES 0103 449052 555.896,10
901011012212978338 - FES 0103 339039 188.000,00
901011030214277582 - FES 0103 449051 2.173.981,22
901011030214278288 - FES 0103 449039 65.000,00
901011030214278288 - FES 0132 339030 325.000,00
901011030214278288 - FES 0132 339036 350.000,00
901011030214278289 - FES 0103 444042 570.159,50
901011030214278289 - FES 0103 445042 3.458,00
901011030214278289 - FES 0103 449039 30.031,88
901011030214278289 - FES 0103 449051 3.416.240,80
901011030214278290 - FES 0103 339033 22.450,00

991019999999999008 - RESERVA 0101 999999 33.812.715,13
  TOTAL 56.188.698,15

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 30 de setembro de 2016.
PALÁCIO DO GOVERNO, 30 de setembro de 2016.
SIMÃO JATENE
Governador do Estado
JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
Secretário de Estado de Planejamento

Protocolo: 132418
D E C R E T O  Nº 1619, DE 30 DE SETEMBRO DE 2016                                                                                               
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por ANULAÇÃO, no valor de R$ 71.703.026,52 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.                             
O GOVERNADOR  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com 
o art. 6º, inciso II da lei Orçamentária nº 8.336, de 29 de 
dezembro de 2015                                  
D E C R E T A : 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especifi cado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
71.703.026,52 (Setenta e Um Milhões, Setecentos e Três Mil, 
Vinte e Seis Reais e Cinquenta e Dois Centavos), para atender à 
programação abaixo:                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                                  
R$                    

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
211010612212974668 - SEGUP 0101 339030 427.982,88
211010612212978338 - SEGUP 0101 339037 629.100,00
211010612212978338 - SEGUP 0101 339039 500.000,00

211010612212978339 - SEGUP 0101 339005 8.300,00
211010612212978339 - SEGUP 0101 339036 36.046,91
211010612614248238 - SEGUP 0101 339039 50.000,00
211010612814258279 - SEGUP 0101 339039 120.000,00
211010618114258261 - SEGUP 0101 339039 730.450,00
211010618114258261 - SEGUP 0101 339092 387.134,33
211010618114258262 - SEGUP 0101 339015 144.000,00
211010618114258262 - SEGUP 0101 339033 1.000.000,00
211010618114258262 - SEGUP 0101 339039 100.000,00
211010618114258263 - SEGUP 0101 339033 50.000,00
211010618114258263 - SEGUP 0101 339039 50.000,00
211010618114258264 - SEGUP 0101 339039 70.000,00
211010618114258264 - SEGUP 0101 449052 69.973,00
211010618314258260 - SEGUP 0101 339039 40.000,00
211010618314258269 - SEGUP 0101 339036 28.000,00
211010618314258269 - SEGUP 0101 339039 30.000,00
211010633112978311 - SEGUP 0101 339046 143.297,20
211010633112978312 - SEGUP 0101 339049 27.866,26
261010612212974668 - PMPA 0101 339030 4.200.000,00
261010612212978338 - PMPA 0101 339030 100.000,00
261010612212978338 - PMPA 0101 339033 80.000,00
261010612212978338 - PMPA 0101 339039 1.303.431,98
261010612212978339 - PMPA 0101 319012 2.507.420,77
261010612212978339 - PMPA 0101 339036 367.904,87
261010612414258270 - PMPA 0101 339015 30.984,00
261010612414258270 - PMPA 0101 339030 7.800,00
261010612414258270 - PMPA 0101 339036 26.716,09
261010612414258270 - PMPA 0101 339039 13.600,00
261010612614248238 - PMPA 0101 339015 6.000,00
261010612614248238 - PMPA 0101 339030 1.200,00
261010612614248238 - PMPA 0101 339139 89.548,44
261010612814258278 - PMPA 0101 339015 51.313,50
261010612814258278 - PMPA 0101 339039 147.498,82
261010612814258278 - PMPA 0101 339092 171.436,80
261010612814258278 - PMPA 0101 339093 15.270,00
261010618114258259 - PMPA 0101 339015 926.772,94
261010618114258259 - PMPA 0101 339030 95.500,00
261010618114258259 - PMPA 0101 339033 8.487.598,38
261010618114258259 - PMPA 0101 339036 95.257,20
261010618114258259 - PMPA 0101 339039 126.205,08
261010618114258259 - PMPA 0101 339092 42.000,00
261010618114258265 - PMPA 0101 339015 470.905,00
261010618114258265 - PMPA 0101 339030 7.750,00
261010618314258260 - PMPA 0101 339030 4.000,00
261010618314258260 - PMPA 0101 339036 10.733,37
261010630314258277 - PMPA 0101 339030 2.000,00
261010633112978311 - PMPA 0101 339046 6.310.441,70
261010633112978312 - PMPA 0101 339049 468,39
261010642214226730 - PMPA 0101 339015 20.000,00
261010642214226730 - PMPA 0101 339030 1.500,00
311010612212978339 - CBM 0101 319012 317.695,97
311010612212978339 - CBM 0101 339093 39.904,45
311010633112978311 - CBM 0101 339046 1.226.240,46

401010612212974668 - Polícia Civil 0101 339030 500.000,00
401010612212978338 - Polícia Civil 0101 339030 286.842,66
401010612212978338 - Polícia Civil 0101 339037 43.400,00
401010612212978338 - Polícia Civil 0101 339039 1.032.325,25
401010612212978339 - Polícia Civil 0101 339005 153.410,78
401010612212978339 - Polícia Civil 0101 339036 60.000,00
401010612614248238 - Polícia Civil 0101 339014 30.000,00
401010612614248238 - Polícia Civil 0101 339039 81.416,00
401010612614248238 - Polícia Civil 0101 339139 240.000,00
401010618114258265 - Polícia Civil 0101 339014 50.000,00
401010618114258266 - Polícia Civil 0101 339014 50.000,00
401010618114258266 - Polícia Civil 0101 339033 2.070.000,00
401010618114258266 - Polícia Civil 0101 339039 1.600.000,00
401010618314258260 - Polícia Civil 0101 339014 30.000,00
401010618314258260 - Polícia Civil 0101 339039 79.386,00
401010630314258277 - Polícia Civil 0101 339030 48.562,88
401010633112978311 - Polícia Civil 0101 339046 1.296.804,05
401010642214228212 - Polícia Civil 0101 339049 151.860,63

441010618114257559 - FISP 0141 449052 1.458.316,00
441010618214257563 - FISP 0141 449052 1.000.000,00

522010312212978338 - SUSIPE 0101 339037 98.317,67
522010312212978339 - SUSIPE 0101 339036 14.003,81
522010312614248238 - SUSIPE 0101 339039 115.281,11
522010312614248238 - SUSIPE 0101 339139 4.700,10
522010333112978311 - SUSIPE 0101 339046 1.561.783,65
522010333112978312 - SUSIPE 0101 339049 37.416,48
522010342114257564 - SUSIPE 0101 449051 221.875,00
522010342114257565 - SUSIPE 0101 449051 51.425,51
522010342114258283 - SUSIPE 0101 339033 1.453.958,00
522010342114258283 - SUSIPE 0101 339039 11.414.692,15
662010612212978338 - DETRAN 0261 339037 1.000.000,00
662010612212978338 - DETRAN 0261 339039 7.400.000,00
662010612514258273 - DETRAN 0261 339039 6.000.000,00

852010612212978339 - CPC 0101 339034 120.000,00
  TOTAL 71.703.026,52

                       
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no 
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artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo discri
minada(s):                                                                                                                                              
                                                                                                                                                                                  
R$                    

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
171022884100009004 - Enc. SEFA 0101 469071 15.000.000,00
171022884300009006 - Enc. SEFA 0101 329022 145.441,30
171022884300009006 - Enc. SEFA 0101 469071 25.500.000,00
171022884400009007 - Enc. SEFA 0101 329021 2.000.000,00
171022884400009007 - Enc. SEFA 0101 329022 298.987,24
171022884400009007 - Enc. SEFA 0101 469071 4.800.000,00
171022884600009002 - Enc. SEFA 0101 469092 6.600.000,00

191022884600008590 - Enc. SEPLAN 0101 339030 69.973,00
401010612814258278 - Polícia Civil 0101 339036 26.062,88

441010612814258279 - FISP 0141 339039 2.458.316,00
522010342114257566 - SUSIPE 0101 449052 273.300,51
662010612212978338 - DETRAN 0261 449052 1.000.000,00
662010612514257560 - DETRAN 0261 449051 13.400.000,00

852010612212978338 - CPC 0101 339047 120.000,00
891012884600009025 - FASPM 0101 339008 10.945,59

  TOTAL 71.703.026,52
                       
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 30 de setembro de 2016.                                 
PALÁCIO DO GOVERNO, 30 de setembro de 2016.                                                                                                     
SIMÃO JATENE  
Governador do Estado                                                                                                                                                
JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES                                                                                                                               
Secretário de Estado de Planejamento                                                                                                                      

Protocolo: 132420
D E C R E T O  Nº 1618, DE 30 DE SETEMBRO DE 2016                                                                                               
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por ANULAÇÃO, no valor de R$ 3.202.619,61 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.                               
O GOVERNADOR  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com 
o art. 6º, inciso II da lei Orçamentária nº 8.336, de 29 de 
dezembro de 2015                                  
D E C R E T A : 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especifi cado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
3.202.619,61 (Três Milhões, Duzentos e Dois Mil, Seiscentos 
e Dezenove Reais e Sessenta e Um Centavos), para atender à 
programação abaixo:                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                                  
R$                    

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
211010612614248238 - SEGUP 0101 339039 200.000,00
211010612814258279 - SEGUP 0101 339067 40.000,00
211010618114258263 - SEGUP 0101 339033 150.000,00

431010803214438402 - SEASTER 0306 339039 10.000,00
682010833112978311 - FASEPA 0101 339046 842.446,02

901011012212978338 - FES 0103 339030 50.000,00
901011012212978338 - FES 0103 339036 10.000,00
901011012212978338 - FES 0103 339039 85.000,00
901011012212978338 - FES 0103 339047 5.000,00
901011012814278307 - FES 0103 335043 370.000,00
901011030214278288 - FES 0103 339030 458.400,00
901011030214278288 - FES 0103 339039 102.215,00
901011030214278288 - FES 0132 339030 493.000,00
901011030214278288 - FES 0349 339030 5.000,00
901011030214278290 - FES 0103 339033 81.558,59
901011030214278290 - FES 0103 339039 100.000,00
901011030214278290 - FES 0103 339048 200.000,00

  TOTAL 3.202.619,61
                       
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo discri
minada(s):                                                                                                                                              
R$                    

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
071010445114247556 - SEDOP 0101 444042 206.351,94
071011545114157536 - SEDOP 0101 444042 163.648,06

171022884300009006 - Enc. SEFA 0101 329022 381.558,59
171022884500009003 - Enc. SEFA 0101 334081 736.063,17

211010618114258262 - SEGUP 0101 339033 390.000,00
431010824414438390 - SEASTER 0306 449052 10.000,00

462021312212978338 - FCP 0101 339039 3.647,00
462021339214447593 - FCP 0101 339047 117,85
462021339214448424 - FCP 0101 339030 7.600,00
462021339214448424 - FCP 0101 339036 7.000,00
462021339214448424 - FCP 0101 339047 10.536,00
462021339214448424 - FCP 0101 339048 10.800,00
462021339214448425 - FCP 0101 339014 7.050,00

462021339214448425 - FCP 0101 339047 7.600,00
462021339214448425 - FCP 0101 339048 10.000,00
462021339214448429 - FCP 0101 339039 10.000,00
462021339214448430 - FCP 0101 339036 12.000,00
462021339214448430 - FCP 0101 339039 3.828,00
462021339214448430 - FCP 0101 339047 1.204,00
462021339214448432 - FCP 0101 339030 7.500,00
462021339214448432 - FCP 0101 339039 7.500,00
901011012212978339 - FES 0132 319092 2.388,00
901011012212978339 - FES 0132 339030 420.612,00
901011030214278289 - FES 0103 445042 358.400,00
901011030214278289 - FES 0132 449039 70.000,00
901011030214278289 - FES 0349 449052 5.000,00
901012884600009045 - FES 0103 339047 352.215,00

  TOTAL 3.202.619,61
                       
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 30 de setembro de 2016.                                 
PALÁCIO DO GOVERNO, 30 de setembro de 2016.                                                                                                     
SIMÃO JATENE  
Governador do Estado                                                                                                                                                
JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES                                                                                                                               
Secretário de Estado de Planejamento                                                                                                                      

Protocolo: 132428

.

.

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

3° TAC – TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 22/2014-CCG
PARTES: Casa Civil da Governadoria do Estado do Pará e empresa 
Donna J. Eventos Eireli-Me
EXERCÍCIO: 2016
DATA DA ASSINATURA: 19/12/2016
VALOR: R$ 67.375,80 (sessenta e sete mil, trezentos e setenta 
e cinco reais e oitenta centavos)
VIGÊNCIA: 23/12/2016 a 22/12/2017
CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: Prorrogação por 12 meses
JUSTIFICATIVA: ARTS. 57, inciso II da LEI 8.666/93.
ORÇAMENTO:
Projeto/Atividade: 8314
Elemento de despesa: 339030;
Fonte: 0101.
CONTRATADO: Empresa DONNA J EVENTOS EIRELI- ME
ENDEREÇO: Travessa Dom Romualdo Coelho, n° 01, Bairro/
Umarizal, CEP n° 66.055-190, Belém/PA
Telefone: (091) 3324-7641/3224-1164
Foro: Belém/Pará
ORDENADOR
JOSÉ MEGALE FILHO
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado do Pará

Protocolo: 132275

PORTARIA Nº. 1.496/2016-CCG DE 21 DE DEZEMBRO DE 
2016
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, 
de 7 de fevereiro de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2016/513029,
R E S O L V E:
exonerar, a pedido, VANESSA CONDURU CRUZ DA SILVA do 
cargo em comissão de Diretor Técnico, código GEP-DAS-011.5, 
com lotação na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano 
e Obras Públicas, a contar de 1º de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 21 DE 
DEZEMBRO DE 2016.
JOSÉ MEGALE
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº. 1.497/2016-CCG DE 21 DE DEZEMBRO DE 
2016
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, 
de 7 de fevereiro de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2016/451707,
R E S O L V E:
nomear LUIZ ALBERTO LIMA DE ALMEIDA JÚNIOR para exercer 
o cargo em comissão de Titular de Delegacia, código GEP-
DAS-011.2, com lotação na Polícia Civil.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 21 DE 
DEZEMBRO DE 2016.
JOSÉ MEGALE
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº. 1.498/2016-CCG DE 21 DE DEZEMBRO DE 
2016
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, 
de 7 de fevereiro de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2016/507879,
R E S O L V E:
nomear EVANDRO MOREIRA DA ROCHA ARAUJO JUNIOR para 
exercer o cargo em comissão de Titular de Delegacia, código 
GEP-DAS-011.2, com lotação na Polícia Civil.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 21 DE 
DEZEMBRO DE 2016.
JOSÉ MEGALE
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº. 1.499/2016-CCG DE 21 DE DEZEMBRO DE 
2016
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, 
de 7 de fevereiro de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2016/513946,
R E S O L V E:
I. exonerar VANESSA CARVALHO LANDY do cargo em comissão 
de Assessor, código GEP-DAS-012.3, com lotação na Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia, 
a contar de 26 de dezembro de 2016.
II. nomear NELSON DOS ANJOS OLIVEIRA para exercer o 
cargo em comissão de Assessor, código GEP-DAS-012.3, com 
lotação na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, 
Mineração e Energia, a contar de 1º de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 21 DE 
DEZEMBRO DE 2016.
JOSÉ MEGALE
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº. 1.500/2016-CCG DE 21 DE DEZEMBRO DE 
2016
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 13, 
de 7 de fevereiro de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2016/495890,
R E S O L V E:
I. exonerar CRISTIANO DE OLIVEIRA PINHEIRO do cargo em 
comissão de Assessor, código GEP-DAS-011.4, com lotação na 
Vice-Governadoria, a contar de 1º de janeiro de 2017.
II. nomear CELIO VIEIRA DE MENESES para exercer o cargo em 
comissão de Assessor, código GEP-DAS-011.4, com lotação na 
Vice-Governadoria, a contar de 1º de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 21 DE 
DEZEMBRO DE 2016.
JOSÉ MEGALE
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº. 1.501/2016-CCG DE 21 DE DEZEMBRO DE 
2016
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, 
de 7 de fevereiro de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2016/430041,
R E S O L V E:
I. exonerar RAFAEL DO ESPÍRITO SANTO NAZARÉ do cargo em 
comissão de Chefe de Centro de Saúde, código GEP-DAS-011.2, 
com lotação na Secretaria de Estado de Saúde Pública, a contar 
de 1º de janeiro de 2017.
II. nomear TATIANY FELIPA MARQUES DOS SANTOS para exercer 
o cargo em comissão de Chefe de Centro de Saúde, código GEP-
DAS-011.2, com lotação na Secretaria de Estado de Saúde 
Pública, a contar de 1º de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 21 DE 
DEZEMBRO DE 2016.
JOSÉ MEGALE
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº. 1.502/2016-CCG DE 21 DE DEZEMBRO DE 
2016
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, 
de 7 de fevereiro de 2011, e
ONSIDERANDO a vacância de cargo ocorrida pela exoneração de 
Mauricio Távora Pereira;
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2016/430041,
R E S O L V E:
nomear RAFAEL DO ESPÍRITO SANTO NAZARÉ para exercer o 
cargo em comissão de Chefe de Unidade Mista, código GEP-
DAS-011.3, com lotação na Secretaria de Estado de Saúde 
Pública, a contar de 1º de janeiro de 2017
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 21 DE 
DEZEMBRO DE 2016.
JOSÉ MEGALE
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

Protocolo 132564
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

Portaria nº 734/2016-PGE.G., de 16 de dezembro de 2016.
CONCEDER 09 (nove) dias de licença saúde à servidora Odete 
Blandina Borcem Ueoka, identidade funcional nº 57174922/1, no 
período de 06 a 19.12.2016.
SORAYA FERNANDES DA SILVA LEITAO
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa

Protocolo: 132447

.

.

ERRATA
.

Errata da Portaria nº 221/02PGE de 20.06.2002, publicada 
no DOE nº 29.729 de 01.07.2002
Onde se lê:
referente a 1ª parcela do triênio 1999/2002
Leia-se:
referente a 1ª parcela do triênio 1998/2001
Errata da Portaria nº 205/2012-PGE.G de 29.03.2012, 
publicada no DOE nº 32.136 de 13.04.2012
Onde se lê:
2ª parcela 1998/2001
Leia-se:
1ª parcela 2001/2004
Errata da Portaria nº 062/2013-PGE.G de 01.02.2013, 
publicada no DOE nº 32.334 de 06.02.2013
Onde se lê:
1ª parcela 2001/2004
Leia-se:
2ª parcela 2001/2004
Errata da Portaria nº 923/2014-PGE.G de 29.12.2014, 
publicada no DOE nº 32.799 de 02.01.2015
Onde se lê:
2ª parcela 2001/2004
Leia-se:
1ª parcela 2004/2007

Protocolo: 132463

.

.

DIÁRIA
.

Portaria nº 739/2016 – PGE.G., 21 de dezembro de 2016.
A Procuradora-Geral Adjunta Administrativa, no uso das suas 
atribuições legais...
CONSIDERANDO o art.145 da Lei 5.810/94.
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o decreto 2.819 de 06.09.94, 1 e ½ 
diária ao servidor Israel da Silva Paixão, Assessor, Id. Funcional 
5905704/1, para remessa de autos com apelação, nos dias 22 
e 23.12.2016.
Local de origem: Marabá/PA
Local de destino: Belém/PA
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
SORAYA FERNANDES DA SILVA LEITÃO
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa

Protocolo: 132477
Portaria nº 740/2016 – PGE.G., 21 de dezembro de 2016.
A Procuradora-Geral Adjunta Administrativa, no uso das suas 
atribuições legais...
CONSIDERANDO o art.145 da Lei 5.810/94.
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o decreto 2.819 de 06.09.94, 1 e ½ 
diária ao servidor Israel da Silva Paixão, Assessor, Id. Funcional 
5905704/1, para obtenção de carga e certidão referente ao 
processo n.° 2016.0000.7515, nos dias 18 e 19.12.2016.
Local de origem: Marabá/PA
Local de destino: Conceição do Araguaia/PA
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
SORAYA FERNANDES DA SILVA LEITÃO
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa

Protocolo: 132478
Portaria nº 741/2016 – PGE.G., 21 de dezembro de 2016.
A Procuradora-Geral Adjunta Administrativa, no uso das suas 
atribuições legais...
CONSIDERANDO o art.145 da Lei 5.810/94.
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o decreto 2.819 de 06.09.94, ½ 
diária ao servidor Israel da Silva Paixão, Assessor, Id. Funcional 
5905704/1, para obtenção de certidão e carga de autos judiciais 
referentes ao processo n.º 2016.0000.5295, no dia 16.12.2016.
Local de origem: Marabá/PA
Local de destino: Parauapebas/PA
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
SORAYA FERNANDES DA SILVA LEITÃO
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa

Protocolo: 132480

FÉRIAS
.

Portaria nº 686/2016-PGE.G., de 28 de novembro de 2016
A Procuradora-Geral Adjunta Administrativa, no uso das suas 
atribuições legais...
RESOLVE:
CONCEDER férias regulamentares aos servidores deste Órgão, 
no período determinado conforme abaixo relacionados:

Nome Id. Funcional Período 
Aquisitivo Gozo

Adriana Franco Borges Gouveia 54188221/1 2015/2016 17.01 a 15.02.17
Alberto Vieira de Miranda Filho 86169/1 2015/2016 06.01 a 04.02.17

Alessandra Maria Mendonça de Oliveira 54183008/2 2016/2017 02.01 a 31.01.17
Altair de Oliveira Moraes Filho 5908704/2 2015/2016 02.01 a 31.01.17

Ana Carolina Lobo Gluck Paul Peracchi 57234659/2 2015/2016 16.01 a 14.02.17
Antonio Carlos Dias Mendes 3153088/1 2016/2017 30.01 a 28.02.17

Arlen Antonio Soeiro de Souza 55589338/1 2015/2016 16.01 a 14.02.17
Ary Lima Cavalcanti 5819997/1 2015/2016 23.01 a 21.02.17

Celso Pires Castelo Branco 3085376/1 2016/2017 05.01 a 03.02.17
Claudia Cartagenes Bouth 2009560/1 2015/2016 02.01 a 31.01.17

Claudia Cristina França Silva 55589391/4 2015/2016 16.01 a 14.02.17
Cleyton Isamu Muto 5889929/1 2015/2016 02.01 a 31.01.17

Darilson Miranda de Aviz 55589362/1 2015/2016 02.01 a 31.01.17
Denis Maximo Ferreira 5852544/3 2016/2017 17.01 a 15.02.17

Diogo de Azevedo Trindade 54196755/1 2014/2015 02.01 a 31.01.17
Diogo Gomes dos Santos 3158365/1 2015/2016 02.01 a 31.01.17

Edilson Nery Pinheiro 5206804/7 2016/2017 16.01 a 14.02.17
Fernando Saraiva de Souza Filho 55587574/2 2013/2014 16.01 a 14.02.17

Gustavo Vaz Salgado 5819970/1 2015/2016 16.01 a 14.02.17
Ines Costa da Silva 3157075/1 2015/2016 02.01 a 31.01.17

Israel da Silva Paixão 5905704/1 2015/2016 02.01 a 31.01.17
José Ary Souza dos Santos 6121306/1 2016/2017 09.01 a 07.02.17
José Henrique Mouta Araujo 5763967/1 2015/2016 02.01 a 31.01.17
June Judite Soares Lobato 5859263/1 2015/2016 02.01 a 31.01.17

Larissa Santana da Silva Trindade 57176283/1 2015/2016 02.01 a 31.01.17
Margarida Peres Ferreira 5724325/3 2016/2017 02.01 a 31.01.17

Maria Cecília Cantanhede Bezerra 3152596/1 2015/2016 02.01 a 31.01.17
Maria Clara de Azevedo Fonseca 57191389/1 2015/2016 26.01 a 24.02.17

Maria das Graças Gonçalves de Souza 3276163/1 2015/2016 14.01 a 12.02.17
Ophir Filgueiras Cavalcante Junior 3342212/2 2014/2015 02.01 a 31.01.17
Raymundo Adailson Reis Soares 3156656/1 2015/2016 09.01 a 07.02.17

Regina Lobato Dias 213063/1 2015/2016 24.01 a 22.02.17

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
SORAYA FERNANDES DA SILVA LEITAO
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa

Protocolo: 132449
Portaria nº 737/2016-PGE.G., de 19 de dezembro de 2016.
A Procuradora-Geral Adjunta Administrativa, no uso das suas 
atribuições legais …
RESOLVE:
AUTORIZAR o gozo de residual de férias dos servidores abaixo 
relacionados:

Nome Id. Funcional Portaria de Interrupção Período Gozo 

Jose Galhardo Martins Carvalho 57193453/1 nº 566/2016-PGE.G de 
20.09.16

19.12.16 a 
03.01.17

Renata de Cassia Cardoso de 
Magalhães 55589783/1 nº 673/2016-PGE.G de 

14.11.16
26.12.16 a 
09.01.17

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
SORAYA FERNANDES DA SILVA LEITÃO
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa

Protocolo: 132451

.

.

AUDITORIA GERAL DO ESTADO

.

.

.

ERRATA
.

ERRATA
PORTARIA AGE N° 077/2016-GAB, de 21/11/2016, 
publicada no D.O.E. N° 33.256, de 23/11/2016, que concede 30 
(trinta) dias de Licença Prêmio ao Servidor Rogério Luiz Arruda 
de Figueiredo.
Onde se lê:
Período de 26/12/2016 à 25/01/2017
Leia-se:
Período de 26/12/2016 à 24/01/2017
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ROBERTO PAULO AMORAS
Auditor Geral do Estado

Protocolo: 132454

SECRETARIA DE ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO

.

.

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA Nº 577 /2016 – DE 20 DE DEZEMBRO 2016.
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1546/2014 de 
02/07/2014 publicada no DOE nº. 32.676 de 03/07/2014 e as 
que lhe foram delegadas pela Portaria n° 518/2014, de 10 de 
Julho de 2014, publicada no DOE 32686 de 17/07/2014 e;
CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 81 da Lei n° 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, atestado médico e CID nº 53.34-9;
CONSIDERANDO, o processo nº 2016/489270;
RESOLVE:
I – CONCEDER ao servidor BRUNO MAGALHÃES, Id. Funcional 
nº 5898137/3 ocupante do cargo de GERENTE DO SISTEMA 
DE PROTOCOLO, lo tado na COORDENADORIA DO PATRIMÔNIO 
MOBILIÁRIO – CPAM/DGP/SEAD, 04 (quatro) dias de Licença 
para Tratamento de Saúde no período de 01 de novembro de 
2016 a 04 de dezembro de 2016.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a data de 01 de novembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, BELÉM 20 DE 
DEZEMBRO DE 2016.
VANIA CRISTINA SOUSA RODRIGUES
Diretora de Administração e Finanças

Protocolo: 132422

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 561 /2016 – DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº. 
1.546/2014-CCG de 02.07.2014 publicada no DOE nº. 32.676 
de 03.07.2014, e as que lhe foram delegadas pela Portaria nº. 
518/2014, de 10 de julho de 2014, publicada no DOE nº.32.686 
de 17.07.2014, e ainda;
CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 74 da Lei n° 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
RESOLVE:
CONCEDER, 29 (vinte e nove) dias de férias regulamentares 
a servidora JANETE DE SOUZA FERNANDES, Id. Funcional nº 
51855470/5, ocupante do cargo de Assessor, no período de 12 
de dezembro de 2016 a 09 de janeiro de 2017, referente ao 
período aquisitivo 2015/2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÂO, BELEM 06 DE 
DEZEMBRO DE 2016.
VANIA CRISTINA SOUSA RODRIGUES
Diretora de Administração e Finanças

Protocolo: 132415

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N.º 165, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
O Presidente da IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO – IOE, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual n.º 
4.438 de 12 de dezembro de 1972 e pelo Decreto Estadual n.º 
1.636 de 08 de junho de 2005;
Considerando o que contém os autos do Processo n.º 234/2015/
IOE;
Considerando que a empresa CLARO S/A, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.º40.432.544/0001-47, estabelecida na Trav. 
Quintino Bocaiúva, n.º1186, Bairro: Nazaré, CEP: 66.053-240, 
descumpriu parte das obrigações contratuais;
RESOLVE: Aplicar a penalidade de multa diária de 0,3% 
sobre 1/12 do valor anual do contrato, enquanto perdurar 
o descumprimento contratual ou até ulterior decisão, com 
fundamento no art. 87, II da Lei n.º 8666/93 e Cláusula 16.2 do 
Contrato n.º 028/2015/IOE.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
LUÍS CLÁUDIO ROCHA LIMA
Presidente IOE

Protocolo: 132450
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ERRATA
.

* Termo Aditivo: 001/2016/IOE
Data de Assinatura: 17/06/2016
Vigência: 17/06/2016 a 16/06/2017.
Objeto: Prorrogação contratual por 12 (doze) meses e alteração 
contratual, com fundamento legal respectivamente, no art. 57, 
inciso II e art.55, inciso III, ambos da Lei n.º 8.666/93.
Valor: R$64.788,00 (Sessenta e Quatro Mil Setecentos e Oitenta 
e Oito Reais)
Contrato: 019/2015/IOE
Exercício: 2016
Orçamento:
Programa de Trabalho: 22.131.1424.8233;
Elemento de Despesa: 3390.39;
Fonte de Recurso: 0261.000000;
Plano Interno: 419.000.8233c
Contratado: CLARO S/A.
Endereço: Trav. Quintino Bocaiúva, n.º1186, Bairro: Nazaré, 
CEP: 66.053-240, Belém/PA.
E-mail: regina.nascimento@claro.com.br
Fone: (91)984528585
Ordenador: Luís Cláudio Rocha Lima
*Republicada em razão de incorreções no objeto. DOE dia 
21/06/2016.

Protocolo: 132358

.

.

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

Portaria nº 475 de 16 de dezembro de 2016
CONCEDER, a servidora MÁRCIA CRISTINA BARBOSA DO 
NASCIMENTO, matrícula nº 57205670/2, ocupante do cargo de 
Técnico de Enfermagem, lotada DAS/Gerência de Assistência 
Domiciliar, de acordo com o Art. 98 da Lei nº 5.810 de 
24/01/1994, 30(trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao 1º 
triênio, período compreendido entre 23/08/2010 a 22/08/2013, 
para usufruto no período de 03/12/2016 a 01/01/2017, devendo 
retornar ao serviço no dia 02/01/2017.   
A presente portaria retroagirá seus efeitos a contar do dia 03 de 
dezembro de 2016.
José Moreira Sales
Diretor Administrativo e Financeiro             

Protocolo: 132558

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

Portaria nº 473 de 16 de dezembro de 2016
CONCEDER, a servidora ESTHER MARINA FRANÇA BRAGA, 
matrícula Nº 5446627/2, ocupante do cargo de Técnico em 
Saúde/Odontóloga, lotada na DAS/Gerência de Análise Técnica, 
Licença para tratamento de Saúde, de acordo com o Art. 81 da 
Lei Nº 5.810 de 24.01.94(Regime Jurídico), no período de 14/09 
a 13/10/2016, devendo retornar ao serviço no dia 14/10/2016.
A presente Portaria retroagirá seus efeitos a contar do dia 14 de 
setembro de 2016.
José Moreira Sales
Diretor Administrativo e Financeiro
          

Protocolo: 132560

DESIGNAR SERVIDOR
.

Portaria nº 468 de 13 de dezembro de 2016
DESIGNAR, a servidora KEYLA LUCIANE GOMES ALBUQUERQUE, 
matrícula nº 57232979/1, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo, lotada na DAS/Gerência de Conferência 
Administrativa, para responder pela Coordenadoria de Economia 
em Saúde, Código GEP-DAS-011.4, por ocasião das férias da 
titular, no período de 01/12 a 30/12/2016.                     
A presente Portaria retroagirá seus efeitos a contar do dia 1º de 
dezembro de 2016.
IRIS AYRES DE AZEBEDO GAMA
Presidente
      

Protocolo: 132557

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

 TERMO ADITIVO A CONTRAT0
 Termo Aditivo: 1º
 Justifi cativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
 Data da Assinatura: 18/12/2015
 Vigência: 18/12/2016 a 18/12/2017

 Contrato: 090                                     
 Exercício: 2015
 Dotação Orçamentária: 54201-8238-339139 –0261
 Contratada: Empresa de Tecnologia da Informação e 
Comunicação do Estado do Pará
 Endereço: Rodovia Augusto Montenegro Km 10 – Bairro: 
Icoaraci,  Fone (91) 3344-5222
 CEP 66.820-000 – Belém/PA.        
 Ordenador: IRIS AYRES DE AZEVEDO GAMA

Protocolo: 132267

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA

.

PORTARIA
.

PORTARIA N.º 1730, DE 21  DE DEZEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de sua 
competência que lhe é conferida por Lei e tendo em vista 
o disposto no § 1º do art. 43 do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, aprovado pelo Decreto 
nº 4.676, de 18 de junho de 2001;
RESOLVE:
Art. 1º Fica alterado no Boletim de Preços Mínimos de Mercado, 
constante da Portaria n.º 0354, de 14 de dezembro de 
2005, os produtos conforme Anexo Único desta Portaria, em 
observância ao que determina o art. 43 do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, aprovado pelo Decreto 
nº 4.676, de 18 de junho de 2001.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Ofi cial do Estado.
NILO EMANOEL RENDEIRO DE NORONHA
Secretário de Estado da Fazenda
ANEXO ÚNICO

 PRODUTO UNIDADE TIPO
PREÇO 

INTERNO
R$

PREÇO INTERESTADUAL
R$

III PECUÁRIA
III-4 SUBPRODUTOS DA PECUÁRIA

III-4.7 COURO DE BOI 
EM SANGUE kg  2,50 2,50

III-4.8 COURO DE BOI 
EM SALGADO kg  3,44 3,44

III-
4.16 SEBO Kg  1,91 1,91

Protocolo: 132457

ERRATA
.

GABINETE DO SECRETÁRIO
ERRATA
A Portaria n.º 1.727, de 26 de dezembro de 2016, publicada 
no Diário Ofi cial do Estado nº 33.273, de 19 de dezembro de 
2016, página 6,
Onde se lê:
“PORTARIA N.º 1.727, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016. [...]”;
Leia-se:
“PORTARIA N.º 1.727, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016. [...];”

Protocolo: 132333

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 005/2016/SEFA.
Data: 20/12/2016.
Valor: R$34.450,00 (trinta e quatro mil, quatrocentos e 
cinquenta reais)
Objeto: Aquisição de Licença de Uso de Software denominado 
ZWCAD Classic Softlock e Autopower Eletrica, incluso 
cabeamento, segurança e pára-raios.
Fundamento Legal: Art. 25,  I, da Lei no 8.666/93 e Parecer 
Jurídico no 209/2016 CONJUR/SEFA.
Data da Ratifi cação: 20/12/2016.
Orçamento: 17101.04.122.1297.8338
Natureza da Despesa: 33.90.39 – Fonte de Recursos: 0101.
Nome: TOTALCAD COMÉRCIO E SERVIÇOS EM INFORMÁTICA 
LTDA, CNPJ/MF nº 08.175.591/0001-40.
Endereço: Av. Carlos de Campos, nº 97, Bairro Pari, CEP: 
03.028-001, São Paulo/SP.
Ordenadoras: MARIA RUTE TOSTES DA SILVA e MARIA DO 
SOCORRO DE FREITAS GUIMARÃES RAYOL

Protocolo: 132419

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

                          Edital - CERAT  Santarém - AINF
O Ilmo. Sr. SHU YUNG FON, Coordenador Fazendário de 
Santarém, desta Secretaria de Estado da Fazenda,
FAZ SABER aos titulares ou representantes legais das contribuintes 
abaixo relacionadas que foram lavrados os respectivos AUTOS DE 
INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO FISCAL, fi cando elas NOTIFICADAS, 
na forma do disposto pelo art. 14, Inciso III, da Lei nº 6.182, de 
30.12.98, a PAGAREM ou APRESENTAREM Impugnação, no prazo 
de 30 dias, a contar de 15 dias após a data de publicação deste 
Edital, na sede da CERAT, situada à Avenida Mendonça Furtado, 
Nº 2.797, bairro de Fátima, Santarém/PA, ressaltando que o 
não atendimento, no prazo estabelecido, ensejará a adoção de 
medidas cabíveis em defesa do Erário Estadual.
Guilherme Fonseca de Oliveira Mello
Auditor Fiscal de Receitas Estaduais
.
RAZÃO SOCIAL   : Ass das Comun Remanesc de Quilombos da       
Pancada, Araca, Espirito Santo.
.
INSCRIÇÃO ESTADUAL : 15.381.755-0
ORDEM DE SERVIÇO    : 042016820001322-9
A.I.N.F.  Nº                 : 042016510010729-4
A.I.N.F.  Nº                 : 042016510010726-0
A.I.N.F.  Nº                 : 042016510010727-8
A.I.N.F.  Nº                 : 042016510010728-6
SHU YUNG FON
Coordenador – CERAT  Santarém
.

Protocolo: 132398
Edital  -  CERAT  Santarém  -  Prorrogação de Ordem de 
Serviço
O Ilmo. Sr. SHU YUNG FON, Coordenador Fazendário de 
Santarém, desta Secretaria de Estado da Fazenda,
FAZ SABER, aos titulares ou representantes legais das fi rmas 
abaixo relacionadas, que foram prorrogadas por mais 60 dias 
as ORDENS DE SERVIÇO, através dos respectivos termos de 
prorrogação, fi cando as contribuintes NOTIFICADAS na forma do 
disposto pelo art. 14, Inciso III, da Lei nº 6.182, de 30.12.98.
Guilherme Fonseca de Oliveira Mello
Auditor Fiscal de Receitas Estaduais
RAZÃO SOCIAL                  : PROXXI TECNOLOGIA LTDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL      : 15.287.093-8
ORDEM DE SERVIÇO          : 042016820000792-0
TERMO DE PRORROGAÇÃO: 042016920000897-5
SHU YUNG FON
Coordenador - CERAT  Santarém

Protocolo: 132435
O Ilmo. Sr. DERCELINO GONÇALVES DA COSTA, Coordenador 
da CERAT de Marabá, desta Secretaria de Estado da Fazenda.
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento, que foi emitido o 
TERMO DE CONCLUSÃO DE FISCALIZAÇÃO nº 002016480000514-
9, originário da Programação em Profundidade de Exercício 
Fechado Dirigida/Especial, para a Firma OXIPAR OXIGÊNIO DO 
PARÁ LTDA, Inscrição Estadual nº 15.221.216-7.
Fica a disposição do contribuinte pelo prazo de 15 (quinze) dias 
a partir da data de publicação deste Edital, para receber cópia 
do Termo de Conclusão com o auditor responsável, AFRE RAFAEL 
CARLOS CAMERA, lotado nesta Coordenação - CERAT-Marabá, 
sito a Rodovia Transamazônica, Km 05, Bairro Nova Marabá, no 
horário de 08:00 as 14:00hs.
 DERCELINO GONÇALVES DA COSTA
Coordenador Fazendário da CERAT Marabá

Protocolo: 132554
O Coordenador da CERAT Marabá, no uso de suas atribuições, 
NOTIFICA aos titulares, sócios ou representantes legais da 
fi rma abaixo relacionada, nos termos dos Artigos 11 da Lei n.º 
6.182/98 e dos artigos 65 e 66 da Lei n.º 5.530/89, combinado 
com os artigos 124 e 744 do RICMS, aprovado pelo Decreto n.º 
4.676/01, a apresentarem os documentos a seguir relacionados, 
objeto da ação fi scal de Rotina ou Pontual, no prazo de 15 
(quinze) dias,  contados da data em que se considera notifi cado 
o contribuinte, na forma do art. 14, parágrafo 3º, III da Lei 
6.182/98.
Razão Social: V S PAPELARIA LTDA
Inscrição Estadual: 15.411.417-0
Notifi cação Fiscal nº 032016820000086-7
Período: De 01/2015 até 12/2015
Auditor Fiscal solicitante: Rafael Carlos Camera
Documentos solicitados:
Balanço Patrimonial
Declaração Completa do Imposto de Renda de Pessoa Jurídica
Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica
Demonstração do Resultado do Exercício
Instrumento de Procuração / Preposto / Contador
Livro de Registro de Apuração de ICMS
Livro de Registro de Entradas
Livro de Registro de Inventário



 DIÁRIO OFICIAL Nº 33276 17Quinta-feira, 22 DE DEZEMBRO DE 2016

Livro de Registro de Saídas
Livro de Registro de Utilização de Termos de Ocorrências
Mandado de Segurança (Se houver)
Mapa Resumo ECF (Redução Z anexa)
Nota Fiscal de Venda a consumidor – Modelo 2
Notas Fiscais de Saída
Outros 1: Cupons Fiscais das operações C/ Órgãos Públicos (E 
totalizadores mensais)
Regime Especial (Se houver)
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer desta 
ação fi scal.
Local p/ entrega da documentação: Rodovia Transamazônica 
Km 05, Quadra Especial, Folha 30, Nova Marabá – Marabá – PA, 
fone: (94)2101.4800.
O não atendimento à presente NOTIFICAÇÃO, no prazo 
estipulado, determinará a imediata aplicação das penalidades 
cabíveis, nos termos do Artigo 78, inciso XI, alínea C da Lei n.º 
5.530/89, fi cando ciente, desde logo, que a presente medida 
caracteriza o início da ação fi scal pertinente, visando ao interesse 
do Erário Estadual.
DERCELINO GONÇALVES DA COSTA
Coordenador da CERAT Marabá

Protocolo: 132549
O Ilmo. Sr. DERCELINO GONÇALVES DA COSTA, Coordenador 
da  CERAT Marabá desta Secretaria de Estado da Fazenda, no 
uso de suas atribuições legais, COMUNICA aos titulares, sócios 
ou representantes legais das fi rmas abaixo relacionadas, que 
foram  prorrogados os prazos de conclusões dos trabalhos, 
referentes as Ordens de Serviços Pontuais, por mais 60 dias, 
conforme estabelece o Artigo 29 da I.N. nº 18, de 16/08/2007 
da Secretária de Estado da Fazenda.
RAZÃO SOCIAL: L. MORGADO DE SOUZA
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.389.171-8
ORDEM DE SERVIÇO Nº 032016820000232-0
1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO Nº 
032016920000092-0
Validade: 20/03/2017
RAZÃO SOCIAL: L. C. DA SILVA COMERCIAL DE ALIMENTOS 
EIRELI - ME
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.523.813-2
ORDEM DE SERVIÇO Nº 032016820000235-5
1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO Nº 
032016920000093-8
Validade: 20/03/2017.
RAZÃO SOCIAL: GLAIDINEIS DIAS FERNANDES TAVARES
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.305.576-6
ORDEM DE SERVIÇO Nº 032016820000249-5
1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO Nº 
032016920000095-4
Validade: 10/03/2017.
RAZÃO SOCIAL: MGS BRITO COMERCIO EIRELI
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.521.495-0
ORDEM DE SERVIÇO Nº 032016820000246-0
1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO Nº 
032016920000096-2
Validade: 27/03/2017.
RAZÃO SOCIAL: C RIBEIRO DE SOUZA COMERCIO & 
TRANSPORTE EIRELI
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.463.274-0
ORDEM DE SERVIÇO Nº 032016820000286-0
1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO Nº 
032016920000097-0
Validade: 27/03/2017.
DERCELINO GONÇALVES DA COSTA
Coordenador Fazendário da CERAT Marabá

Protocolo: 132532

EDITAL DE INTIMAÇÃO
.

O Ilmo. Sr. DERCELINO GONÇALVES DA COSTA, Coordenador 
Executivo Regional de Administração Tributária e Não Tributária 
de Marabá, desta Secretaria de Estado da Fazenda.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento, que foi lavrado 
Auto de Infração e Notifi cação Fiscal contra o sujeito passivo 
abaixo relacionado, fi cando a empresa NOTIFICADA no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da data em que se considera notifi cado 
o contribuinte, na forma do Art. 14, § 3º, III da Lei nº 6.182/98, 
a efetuar o recolhimento do crédito tributário ou a interpor 
impugnação junto a esta Coordenação localizada na Rodovia 
Transamazônica, Km 05, Quadra Especial, Folha 30, bairro de 
Nova Marabá, município de Marabá (PA), fi ndo o qual, sujeitar-
se-á à  cobrança executiva do crédito tributário, conforme 
estabelece a Lei Estadual n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, 
alterada pela Lei Complementar nº 58, de 03 de agosto de 2006.        
RAZÃO SOCIAL: MEDALHA DE OURO MATERIAL PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA ME
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.160.334-0
AINF: 032016510010923-4
AFRE: Benedito Augusto Bandeira Ferreira
DERCELINO GONÇALVES DA COSTA
Coordenador da CERAT Marabá

Protocolo: 132479
O Ilmo. Sr. DERCELINO GONÇALVES DA COSTA, Coordenador 
da CERAT Marabá, desta Secretaria de Estado da Fazenda.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento, que foram lavrados 
Autos de Infração e Notifi cação Fiscal contra o sujeito passivo 
abaixo relacionado, fi cando a empresa NOTIFICADA no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da data em que se considera notifi cado 
o contribuinte, na forma do Art. 14, § 3º, III da Lei nº 6.182/98, 
a efetuar o recolhimento do crédito tributário ou a interpor 
impugnação junto a esta Coordenação localizada na Rodovia 
Transamazônica, Km 05, Quadra Especial, Folha 30, bairro de 

Nova Marabá, município de Marabá (PA), fi ndo o qual, sujeitar-
se-á à  cobrança executiva do crédito tributário, conforme 
estabelece a Lei Estadual n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, 
alterada pela Lei Complementar nº 58, de 03 de agosto de 2006.        
RAZÃO SOCIAL: PARA BIO DIESEL COMERCIO E INDUSTRIA 
QUÍMICA LTDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.338.885-4
AINF’S: 032016510010814-9, 032016510010815-7, 
032016510010816-5 E 032016510010819-0.
AFRE: Matheus de Oliveira Mazza
DERCELINO GONÇALVES DA COSTA
Coordenador da CERAT Marabá

Protocolo: 132482
O Ilmo. Sr. DERCELINO GONÇALVES DA COSTA, Coordenador 
da CERAT Marabá, desta Secretaria de Estado da Fazenda.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento, que foram lavrados 
Autos de Infração e Notifi cação Fiscal contra o sujeito passivo 
abaixo relacionado, fi cando a empresa NOTIFICADA no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da data em que se considera notifi cado 
o contribuinte, na forma do Art. 14, § 3º, III da Lei nº 6.182/98, 
a efetuar o recolhimento do crédito tributário ou a interpor 
impugnação junto a esta Coordenação localizada na Rodovia 
Transamazônica, Km 05, Quadra Especial, Folha 30, bairro de 
Nova Marabá, município de Marabá (PA), fi ndo o qual, sujeitar-
se-á à  cobrança executiva do crédito tributário, conforme 
estabelece a Lei Estadual n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, 
alterada pela Lei Complementar nº 58, de 03 de agosto de 2006.        
RAZÃO SOCIAL: OXIPAR OXIGÊNIO DO PARÁ LTDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.221.216-7
AINFS: 032016510010871-8, 032016510010872-6, 
032016510010873-4, 032016510010873-2, 032016510010874-
2 E 032016510010875-0.
AFRE: Rafael Carlos Camera
DERCELINO GONÇALVES DA COSTA
Coordenador Fazendário da CERAT Marabá

Protocolo: 132494

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇAO E NOTIFICAÇÃO FISCAL- 
CERAT BELEM
O Coordenador Regional de Administração Tributária e Não 
Tributária da Secretaria da Fazenda – CERAT Belém, no uso de 
suas atribuições.
 FAZ SABER a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento, que foi lavrado o 
AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO FISCAL- AINF, originários 
da Ação Fiscalizadora de Programação em profundidade de 
exercício fechado dirigida/especial nº 012016480000415-0, 
conforme abaixo identifi cados.

AINF
012016510006508-6
012016510006509-4
012016510006510-8
012016510006511-6
012016510006512-4
012016510006513-2
012016510006514-0

RAZÃO  SOCIAL: MIL MANUTENÇÕES E COMRECIO LTDA
NOME DE FANTASIA: POSTO BRILHANTE
INSC. EST. Nº. 15.128.024-0
AFRE Responsável: WALDIR FARIAS DE OLIVEIRA
       O prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou 
apresentar impugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir 
do 15º dia da publicação desta Notifi cação, de acordo com o que 
estabelece a Lei n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, alterada 
pela Lei nº 7.078, de 28 de dezembro de 2007, Art. 14, § 3º, o 
que poderá ser feito nesta Coordenação, localizada na Av. Gentil 
Bittencourt nº 2566, entre Av. José Bonifácio e Trav.. Castelo 
Branco - São Braz, no horário de 08:00 as 14:00hs, fi ndo o qual  
sujeitar-se-á a cobrança executiva do crédito tributário.
Moacyr Dinelly de Souza Navarro
Coordenador Fazendário – CERAT - Belém
EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO FISCAL-
CERAT BELÉM
 O Coordenador Executiva Regional de Administração Tributária 
e Não Tributária - CERAT – Belém  da Secretaria de Estado da 
Fazenda, no uso de suas atribuições,
     NOTIFICA aos titulares, sócios ou representantes legais da 
fi rma abaixo relacionada, nos termos do artigo 11, da Lei n.º 
6.182/98 e dos artigos 65 e 66, da Lei n.º 5.530/89, combinado 
com os artigos 124 e 744, do RICMS, aprovado pelo Decreto n.º 
4.676/01, a apresentar os documentos a seguir relacionados, 
objeto de Programação em Profundidade de Exercício Fechado 
por Distribuição Aleatória, para o período de 01/2011 a 
12/2011, referente ao Termo de Início de Fiscalização nº 
012016370000102-3, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
data em que se considera notifi cado o contribuinte, na forma do 
art. 14, § 3º, III da Lei 6.182/98, alterada pela Lei nº 7.078, de 
28 de dezembro de 2007.

AINF
012016510013814-8
012016510013815-6
012016510013816-4

RAZÃO SOCIAL :  ARBOR NATIVE REPRESENTAÇAO E 
CONSULTORIA EIRELI
NOME DE FANTASIA:   ARBOR NATIVE REPRESENTAÇAO E 
CONSULTORIA
INSC. EST. Nº.   15.241.053-8
AFRE Responsável: RUI DE CARVALHO
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer desta 
ação fi scal.
    Prazo de entrega dos documentos solicitados: 30 ( trinta) dias
    Local de entrega dos documentos:
    Av. Gentil Bittencourt, nº 2566 – entre Tv. Castelo Branco e Av. 
José Bonifácio - São Braz
    Fone: 91-3039-8521 / 9984-9301.
     O não atendimento a esta  NOTIFICAÇÃO, no prazo estipulado, 
culminará na imediata aplicação da penalidade prevista no  Art. 
78, inciso XI, alínea “c” da Lei n.º 5.530/89, fi cando ciente desde 
já, que a presente medida caracteriza o início da ação fi scal 
pertinente, visando os interesses do Erário Estadual.
Moacyr Dinelly de Souza Navarro
Coordenador Fazendário – CERAT - Belém

Protocolo: 132491
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO FISCAL-CERAT BELEM
O Coordenador Executivo Regional de Administração Tributária 
e Não Tributária da CERAT- Belém, no uso de suas atribuições,
NOTIFICA aos titulares, sócios ou representantes legais da 
empresa TERRA LUZ CONSTUÇÕES E SERVICOS LTDA - 
EPP, Insc. Est. Nº 15.343.964-5, nos termos do artigo 11 da 
Lei n.º 6.182/98 e dos artigos 65 e 66 da Lei n.º 5.530/89, 
combinado com os Arts. 124 e 744 do RICMS, aprovado 
pelo Decreto n.º 4.676/01, a apresentar os documentos a 
seguir relacionados, objeto da AÇÃO FISCAL DE ROTINA OU 
PONTUAL para o PERÍODO DE 01/2015 ATÉ 06/2015, conforme 
autorizado pela NOTIFICAÇÃO FISCAL E ORDEM DE SERVIÇO nº  
012016820001089-0, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
data em que se considera notifi cado o contribuinte na forma do 
Art. 37 da Instrução Normativa nº 24, de 18/11/2010.
   Auditor Solicitante: SOCORRO NAZARE FRANCO HONDEMANN.
DOCUMENTOS SOLICITADOS:
 ARQUIVO MAGNÉTICO C/ REGISTRO FISCAL DAS 
AQUISIÇOES E PRESTAÇOES
 CONTRATO SOCIAL E ALTERAÇÕES
 LIVRO DE REGISTRO DE APURAÇÃO DE ICMS
 LIVRO DE REGISTRO DE ENTRADAS
 LIVRO DE REGISTRO DE INVENTÁRIO
 LIVRO DE REGISTRO DE SAÍDAS;
 NOTAS FISCAIS DE ENTRADAS
 NOTAS FISCAIS DE SAIDA
              
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer desta 
ação fi scal.
Prazo de entrega dos documentos solicitados: 15 (quinze) dias.
Local de entrega dos documentos:
Av. Gentil Bittencourt nº 2566, – Bairro -São Braz – entre Av. 
José Bonifácio e Tv. Castelo Branco – Belém- Pa,
Fone: 91- 3039-8500
O não atendimento a esta NOTIFICAÇÃO, no prazo estipulado, 
culminará na imediata aplicação da penalidade prevista no Art. 
2º, da Lei n.º 6.715/05, fi cando ciente desde já, que a presente 
medida caracteriza o início da ação fi scal pertinente, visando os 
interesses do Erário Estadual.
Moacyr Dinelly de Souza Navarro
Coordenador Fazendário – CERAT - Belém

Protocolo: 132492
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO DE DILIGENCIA 
FISCAL –CERAT BELEM  
 O Coordenador Regional de Administração Tributária e Não 
Tributária - CERAT Belém da Secretaria de Estado da Fazenda, 
no uso de suas atribuições,
       FAZ SABER a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento, que se encontra a 
disposição do contribuinte TEDESSINI MADEIRAS LTDA - EPP, 
Insc. Est. Nº 15.145.650-0, os RELATÓRIOS DE FISCALIZAÇÃO, 
originários da Diligência Fiscal solicitada pela Julgadoria 
de Primeira Instância para o AINF Nº012014510000512-7, 
executada através da Ordem de Serviço nº 012015820001078-
4, fi cando o mesmo NOTIFICADO no prazo de 15 (quinze) dias 
após a data da publicação deste Edital.
    Fica assegurado ao sujeito passivo o prazo de 30 ( trinta) 
dias a contar da data em que se considera notifi cado o 
contribuinte, na forma do art. 14, § 3º, III da Lei 6.182/98, para 
que apresente manifestação sobre o Relatório de Fiscalização, 
devendo a mesma ser apresentada na sede da Coordenação, 
localizada na Av. Gentil Bittencourt, 2566, 2º andar, entre Av. 
José Bonifácio e Trav. Castelo Branco - São Braz, no horário 
de 08:00 as 14:00 hs, conforme estabelece a Lei Estadual n.º 
6.182, de 30 de dezembro de 1998, alterada pela Lei nº 7.078, 
de 28 de dezembro de 2007.
     Findo o prazo, com ou sem manifestação do sujeito passivo, 
o processo será encaminhado à julgadoria de primeira Instância 
para prosseguimento dos trâmites legais.
       AFRE Responsável: ERNANE SALGADO VIEIRA
Moacyr Dinelly de Souza Navarro
Coordenador Fazendário – CERAT - Belém

Protocolo: 132493
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PORTARIAS DE ISENÇÃO DE ICMS - CAT
Portaria n.º201601001281 de 21/12/2016 - Proc n.º 
002016730025915/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Orlandino de Jesus Pinheiro – CPF: 019.255.712-20
Marca: TOYOTA/COROLLA XEI 2.0 FLEX. Tipo: Pas/Automóvel
Portaria n.º201601001283 de 21/12/2016 - Proc n.º 
002016730026001/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Francisco Ferreira Pereira – CPF: 210.784.752-53
Marca: FIAT/SIENA ESSENCE 1.6 GRAND FLEX. Tipo: Pas/
Automóvel
Portaria n.º201601001285 de 21/12/2016 - Proc n.º 
002016730026011/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Roberto Ferreira da Silva – CPF: 133.830.002-49
Marca: FIAT/SIENA ESSENCE 1.6 GRAND FLEX. Tipo: Pas/
Automóvel
Portaria n.º201601001287 de 21/12/2016 - Proc n.º 
002016730025993/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Elias Anunciação de Araujo – CPF: 118.591.132-49
Marca: FIAT/SIENA ESSENCE 1.6 , GRAND, 16V, FLEX, 4P Tipo: 
Pas/Automóvel
PORTARIA DE REVOGAÇÃO DE ISENÇÃO DE IPVA - CAT
Portaria n.º201604007468, de 21/12/2016 - Proc n.º 
0020167300259898/SEFA
Motivo: Revogar a concessão da isenção do IPVA ao veículo de 
01/01/2016 a 31/12/2016
Base Legal: art. 1º, § 1º, IV c/c §§ 5º e 6º da Lei nº 6.017/96 
revogação decorrente de mudança de categoria em veículo 
benefi cado, placa oti0053.
Interessado: Mario Viana de Almeida – CPF: 062.533.772-72
Marca/Tipo/Chassi
VW/SPACEFOX TREND GII/Pas/Automovel/9BWPB45Z7E4122562

Protocolo: 132396
ATOS DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS 
FAZENDÁRIOS - TARF
ACÓRDÃOS
PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO N. 5280 - 1ª CPJ. RECURSO N. 9657 – VOLUNTÁRIO 
(PROCESSO/AINF N. 012012510014042-9). CONSELHEIRO 
RELATOR: NILSON MONTEIRO DE AZEVEDO. EMENTA: IPVA. 
PROPOSITURA DE AÇÃO JUDICIAL. 1. A propositura de ação 
judicial pelo contribuinte com o mesmo objeto do recurso implica 
renúncia à instância administrativa, nos termos do art. 26, V 
da Lei nº 6.182/1998 c/c art. 40, § 1º do Regimento Interno 
do TARF, aprovado pelo Decreto n. 3.578/1999. 2. Recurso não 
conhecido. DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 
05/12/2016. DATA DO ACÓRDÃO: 07/12/2016.
ACÓRDÃO N.5279- 1ª. CPJ. RECURSO N. 11941 - VOLUNTÁRIO 
(PROCESSO/AINF N.: 372014510001641-2)
ACÓRDÃO N.5278- 1ª. CPJ. RECURSO N. 11939 - VOLUNTÁRIO 
(PROCESSO/AINF N.: 372014510001646-3)
ACÓRDÃO N.5277- 1ª. CPJ. RECURSO N. 11937 - VOLUNTÁRIO 
(PROCESSO/AINF N.: 372014510001642-0)
ACÓRDÃO N.5276- 1ª. CPJ. RECURSO N. 11935 - VOLUNTÁRIO 
(PROCESSO/AINF N.: 372014510001644-7)
ACÓRDÃO N.5275- 1ª. CPJ. RECURSO N. 11933 - VOLUNTÁRIO 
(PROCESSO/AINF N.: 372014510001634-0)
ACÓRDÃO N.5274- 1ª. CPJ. RECURSO N. 11931 - VOLUNTÁRIO 
(PROCESSO/AINF N.: 372014510001645-5)
CONSELHEIRA RELATORA: ANGELA MARIA BARBOSA MARQUES 
DE AZEVEDO.  EMENTA: ICMS. AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS. 
INSCRIÇÃO ESTADUAL SUSPENSA. NÃO RECOLHIMENTO. 1. As 
ME e as EPP, optantes pelo Simples Nacional, utilizarão, conforme 
as operações e prestações que realizarem, os documentos fi scais, 
inclusive, os emitidos por meio eletrônico, autorizados pelos 
entes federativos onde possuírem estabelecimento (Resolução 
CGSN 010/2007, Art. 2º). 2. O contribuinte não poderá entregar, 
remeter, transportar, receber, estocar ou depositar mercadorias 
durante o período em que tiver sua inscrição estadual suspensa 
(RICMS, art. 151). 2. Deixar de recolher o ICMS, relativo à 
operação interestadual, em situação cadastral irregular, constitui 
infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte à penalidade 
legalmente prevista, independentemente do recolhimento do 
imposto devido. 4. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 07/12/2016. DATA DO 
ACÓRDÃO: 07/12/2016. 
ACÓRDÃO N.5273- 1ª. CPJ. RECURSO N. 11783 - VOLUNTÁRIO 
(PROCESSO/AINF N.: 012013510001967-8). CONSELHEIRO 
RELATOR: NILSON MONTEIRO DE AZEVEDO.  EMENTA: ICMS. 
OMISSÃO DE SAÍDAS. NÃO RECOLHIMENTO. 1. Os atos praticados 
para efeitos de apuração e recolhimento de imposto são de 
exclusiva responsabilidade do contribuinte (Lei n. 5.530/1989, 
art. 44). 2. Deixar de recolher o ICMS, decorrente de omissões 
de saídas de mercadorias, apurado através de levantamento 
fi scal específi co, constitui infração à legislação tributária e sujeita 

o contribuinte às penalidades da lei, independentemente do 
imposto devido. 3. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 07/12/2016. DATA DO 
ACÓRDÃO: 07/12/2016. 
ACÓRDÃO N.5272- 1ª. CPJ. RECURSO N. 12015 - DE OFÍCIO 
(PROCESSO/AINF N.: 352013510016227-9). CONSELHEIRA 
RELATORA: ANGELA MARIA BARBOSA MARQUES DE AZEVEDO.  
EMENTA: ICMS. ANTECIPAÇÃO ESPECIAL. ATIVO NÃO REGULAR. 
DESCARACTERIZAÇÃO. 1. Deve ser declarada a improcedência 
do auto de infração, quando comprovado nos autos ser indevida 
a identifi cação do contribuinte na situação de ativo não regular. 
2. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: UNÂNIME. 
JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 07/12/2016. DATA DO ACÓRDÃO: 
07/12/2016. 
ACÓRDÃO N.5271- 1ª. CPJ. RECURSO N. 11751 - VOLUNTÁRIO 
(PROCESSO/AINF N.: 012013510004131-2). CONSELHEIRO 
RELATOR: NILSON MONTEIRO DE AZEVEDO.  EMENTA: ICMS. 
INCOMPETÊNCIA DA AUTORIDADE FISCAL. INOCORRÊNCIA. 
ATIVO REGULAR. ANTECIPAÇÃO ESPECIAL. NÃO RECOLHIMENTO. 
1. O prazo para conclusão da fi scalização em profundidade tem 
início a partir da entrega dos documentos solicitados ou após o 
esgotamento do prazo legalmente concedido. 2. Não há que se 
falar em incompetência da autoridade fi scal, quando comprovado 
nos autos que ela se encontrava respaldada por ordem de serviço, 
emitida pelo setor competente, no momento da constituição 
do crédito tributário. Preliminar rejeitada por unanimidade. 3. 
Deixar de recolher o ICMS, no prazo regulamentar, relativo à 
antecipação especial em operação interestadual com mercadorias 
para fi ns de comercialização, constitui infração à legislação 
tributária estadual e sujeita o contribuinte as cominações legais, 
independentemente do imposto devido. 4. Recurso conhecido e 
improvido. DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 
30/11/2016. DATA DO ACÓRDÃO: 30/11/2016. 
SEGUNDA CÂMARA
ACÓRDÃO N. 5535 - 2ª CPJ. RECURSO N.  11776 – VOLUNTÁRIO 
(PROCESSO/AINF N. 012013510004284-0). CONSELHEIRA 
RELATORA: LUZIA DO SOCORRO NOGUEIRA BARROS. EMENTA: 
ICMS. ECF OBRIGATORIEDADE DE USO. 1. Os estabelecimentos 
com receita bruta anual acima de R$ 120.000,00 (cento e vinte 
mil reais), que exerçam a atividade de venda ou revenda de 
mercadorias ou bens ou de prestação de serviços em que o 
adquirente ou o tomador seja pessoa natural ou jurídica não-
contribuinte do ICMS, estão obrigados ao uso do equipamento 
Emissor de Cupom Fiscal - ECF em seu estabelecimento. 2. Para 
fi ns de obrigatoriedade de uso do equipamento ECF, considera-se 
receita bruta anual o produto da venda de bens e serviços nas 
operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o 
resultado auferido nas operações em conta alheia, não incluído 
o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, as vendas 
canceladas e os descontos incondicionais concedidos, nos termos 
do § 2º do art. 406 do RICMS. 3. Não possuir equipamento 
Emissor de Cupom Fiscal - ECF, quando obrigado, constitui 
infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte às 
penalidades legais. 4. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 01/12/2016. DATA DO 
ACÓRDÃO: 01/12/2016. 
ACÓRDÃO N. 5534 - 2ª CPJ. RECURSO N. 12366 – VOLUNTÁRIO 
(PROCESSO N.  042015730007927-7). CONSELHEIRA 
RELATORA: LUZIA DO SOCORRO NOGUEIRA BARROS. EMENTA: 
SIMPLES NACIONAL. EXCLUSÃO. DESPESAS DO EXERCÍCIO 
SUPERAM EM MAIS DE 20% O VALOR DAS RECEITAS. 1. Deve 
ser mantida a exclusão do contribuinte optante pelo regime 
tributário do Simples Nacional quando constatado que as 
despesas do exercício foram superiores em mais de 20% (vinte 
por cento) ao valor total dos ingressos de recursos do mesmo 
período, nos termos do art. 29, inciso IX, da Lei Complementar 
- LC n° 123/2006. 2. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 01/12/2016. DATA DO 
ACÓRDÃO: 01/12/2016. 
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A Chefe da Secretaria Geral do Tribunal Administrativo de Recursos 
Fazendários – TARF, Belém-Pará, FAZ SABER, que pelo presente 
Edital, fi ca intimada COMPANHIA DE BEBIDA DAS AMÉRICAS – 
AMBEV S/A, I.E. n. 15.305.661-4, nos termos do art. 14, III, da 
Lei n. 6.182, de 30 de dezembro de 1998, da decisão do Pleno 
do Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários, prolatada 
na sessão realizada em 04/10/2016, relativa ao Processo/AINF 
n. 182014510000792-6, que negou provimento ao Recurso n. 
3923 – Revisão, conforme Acórdão n. 564 – Pleno. Informa que, 
uma vez esgotada a possibilidade de discussão administrativa 
da matéria, o crédito tributário declarado devido em segunda 
instância será encaminhado para inscrição em dívida ativa, 
consoante art. 49, II, c.c art. 52, da Lei n. 6.182, de 30 de 
dezembro de 1998.E para que chegue ao conhecimento dos 
interessados, é passado o presente EDITAL, que será publicado 
no Diário Ofi cial do Estado e afi xado no lugar de costume na sede 
deste Tribunal. Aos 21 de dezembro de 2016. Eu, Iza Meire Sales 
Nunes, lavrei o presente. E eu, Delmira Naiff  de Mendonça, chefe 
da Secretaria Geral, conferi e subscrevi.

Protocolo: 132365
Extrato Contratual
 Contrato de Empréstimo
Nº 0435.348-95/16
Partes: Caixa Econômica Federal e o Estado do Pará.
Objeto: Aporte de contrapartida em obras e serviços decorrentes 
de operações de crédito no âmbito do Programa de Aceleração 
do Crescimento - PAC.
Vigência: 120 (cento e vinte) meses, contados a partir da data 
de assinatura do contrato.
Valor: R$ 144.978.000,00 (cento e quarenta e quatro milhões, 
novecentos e setenta e oito mil reais)
Foro: Belém
Data da assinatura: 14.12.2016
Ordenador Responsável: Simão Róbison Oliveira Jatene

Protocolo: 132367

PORTARIA de 673 de 20 de Dezembro de 2016, 
AUTORIZAR servidor BRENDA MONTEIRO BATALHA, 
Nº5185566602,  TECNICO EM GESTÃO DE OBRAS PUBLICAS, 
RECURSOS MATERIAIS, objetivo de vistoria na cobertura da 
balança de saída para verifi cação de sinistri ocorrido no dia 
26/11/2016 e levantamento das áreas a serem pintadas no prédio 
do posto fi scal/alojamento o pagamento de 1 (uma) diárias, no 
período de 22.12.2016 a 22.12.2016, em complementação as 
concedidas através da Portaria nº 631 de 13/12/2016, publicada 
no D.O.E nº  de . 
PORTARIA  de 672 de 21 de Dezembro de 2016, AUTORIZAR 
servidor ARICIA REGINA CUNHA LEITAO, nº 0592471401, 
ASSESSOR FAZENDARIO, RECURSOS MATERIAIS, objetivo 
de vistoria na cobertura da balança de saída para verifi cação 
de sinistro ocorrido no dia 26/11/2016 e levantamento das 
áreas a serem pintadas no prédio do posto fi scal/alojamento, 
o pagamento de 1 (uma) diárias, no período de 22.12.2016 a 
22.12.2016, em complementação as concedidas através da 
Portaria nº 630 de 13/12/2016. 
PORTARIA de 675 de 20 de Dezembro de 2016, 
AUTORIZAR  2 e 1/2  diárias  servidor NIVALDO FARIAS 
BREDERODE, nº 5419194701,  AUDITOR -A, ADM.TRIB./NÃO 
TRIBUTÁRIA DE PARAGOMINAS, o objetivo de reunião dos 
coordenadores com o exmo. SR. Secretário da Fazenda, no 
período de 07.11.2016 a 09.11.2016, no trecho Sant- Belém- 
Sant. 
PORTARIA  671 de  22 de Dezembro de 2016, ALTERAR 
o período da portaria Nº390 de 22/11/2016, Doe 33258 de 
25/11/2016, de 28/11/2016 a 02/16/2016 para 28/11/2016 
a 01/12/2016, pagamento de 4 e 1/2  diárias servidor RUY 
GUILHERME VINAGRE KLAUTAU  nº 0002295001,  ENG. 
AGRONOMO, na  ADM.TRIB. DO IPVA E ITCD,  objetivo Araguaia/
Marabá. de proceder avaliações, o servidor devolveu 1 diaria 
trecho Belém-Redenção-Belém. 
PORTARIA de 674 de 20 de Dezembro de 2016, 
AUTORIZAR  9 e 1/2  diárias  servidor WEDER JOSE VITOR 
HOLANDA, nº 0508501201, MOTORISTA, ADM.TRIB./NÃO 
TRIBUTÁRIA DE MARABÁ, objetivo de conduzir veículo a serviço 
da no período de 20.12.2016 a 29.12.2016, no trecho Marabá / 
Conceição Do Araguaia/Marabá.

Protocolo 132566

BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 068/2016 - REPUBLICAÇÃO
O BANPARÁ S/A comunica a republicação do Edital da licitação 
em epígrafe, conforme abaixo:
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
PROGRAMAS (SOFTWARE) E SERVIÇOS PARA AMPLIAÇÃO DA 
CAPACIDADE DE PROCESSAMENTO DO BANPARÁ, conforme 
especifi cações técnicas, condições e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência – Anexo I deste edital e demais anexos.
Data: 04.01.2017              Hora: 11h (Horário de Brasília)
Local: www.comprasnet.gov.br         UASG: 925803
OBS: O EDITAL encontra-se disponível nos sites www.
banpara.b.br / www.compraspara.pa.gov.br / www.comprasnet.
gov.br. Na impossibilidade de obtenção pela internet, o mesmo 
estará disponível na CPL situada na Av. Presidente Vargas, 251 
- 1º andar – Comércio - Belém-Pará, em dias úteis, podendo ser 
solicitado também pelo e-mail: cpl@banparanet.com.br.
Manuele Silva
Pregoeira

Protocolo: 132486

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
PARÁ

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº. 365/16 de 15.12.2016. Art. 1º CONCEDER 
Licença Prêmio de 30 (trinta) dias à servidora Elizabeth Palheta 
Silva, matrícula nº 2021900/1, Técnico do Registro Mercantil, no 
período de 02-01-2017 a 31-01-2017, referente ao triênio de 
02-01-1993 a 01-01-1996, conforme processo nº 2016/487237. 
MAURO DOS SANTOS LEÔNIDAS-Presidente em exercício.

Protocolo: 132262
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SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 122, DE 12/12/2016 - DIOR                                                                                                     
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, usando de suas 
atribuições que lhe confere o § 2º do artigo 16 da Lei nº 8.336, 
de 29 de dezembro de 2015 - Lei Orçamentária Anual - LOA 
2016.
RESOLVE:                                                                                                                                                      
I - Alterar a Modalidade de Aplicação e o(s) elemento(s) de 
despesa no valor de R$ 25.597.415,74 (Vinte e Cinco Milhões, 
Quinhentos e Noventa e Sete Mil, Quatrocentos e Quinze 
Reais e Setenta e Quatro Centavos), na(s) dotação(ões) do(s) 
elemento(s) de despesa(s) da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), 
conforme o(s) inciso(s) I e II do art. 16 da LOA 2016, da forma 
abaixo discriminada(s):
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
131020412212978316 - Enc. SEAD 0101 319013 3.900.000,00

161011212212978339 - SEDUC 0102 319113 5.646.626,83
161011236114164963 - SEDUC 0102 319113 6.472.038,40
161011236214168478 - SEDUC 0102 319113 6.557.239,68
161011236614168479 - SEDUC 0102 319113 1.562.090,46
161011236614168479 - SEDUC 0143 319013 1.400.000,00
261010612212978338 - PMPA 0101 339139 49.420,37
691012369514388382 - SETUR 0101 339039 10.000,00

  TOTAL 25.597.415,74
          
II - Para seu atendimento reduzir em igual valor a Modalidade de 
Aplicação da(s) dotação(ões) do(s) elemento(s) de despesa(s) 
da(s) mesma(s) atividade(s) e projeto(s), da forma abaixo 
discriminada(s):
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
131020412212978316 - Enc. SEAD 0101 319113 3.900.000,00

161011212212978339 - SEDUC 0102 319013 5.646.626,83
161011236114164963 - SEDUC 0102 319013 6.472.038,40
161011236214168478 - SEDUC 0102 319013 6.557.239,68
161011236614168479 - SEDUC 0102 319013 1.562.090,46
161011236614168479 - SEDUC 0143 319113 1.400.000,00
261010612212978338 - PMPA 0101 339039 49.420,37
691012369514388382 - SETUR 0101 335041 10.000,00

  TOTAL 25.597.415,74
          
III - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de dezembro de 2016.           
Registre-se, publique-se e cumpra-se                                                                                                        
JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
Secretário de Estado de Planejamento

Protocolo: 132550

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 476, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
A Diretora Administrativa e Financeira, em exercício, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria nº. 
415/2016-SEPLAN, de 11 de novembro de 2016 e,
CONSIDERANDO os termos da CI nº048/2016 –CPMA/DIFE, de 
23/11/2016,
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora ELIANA DE SOUZA AMARANTE, Id 
Funcional 
nº 515/1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão Pública, lotada 
na Coordenadoria de Planejamento Monitoramento e Avaliação/
DIFE, para responder pela referida Coordenadoria, durante o 
impedimento do titular, no período de 25/01 a 23/02/2017.
Dê-se Ciência, Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Planejamento, 20 de dezembro de 2016.
WANDA MARIA CARVALHO DE CARVALHO
Diretora Administrativa e Financeira, em exercício
PORTARIA Nº 477, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
A Diretora Administrativa e Financeira, em exercício, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria nº. 
415/2016-SEPLAN, de 11 de novembro de 2016 e,
CONSIDERANDO os termos da CI nº047/2016 - DIPLAN, de 
12/12/2016.
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor ORLANDO SANTANA ROSA, Id Funcional 
nº 26476/1, ocupante do cargo de Auxiliar Técnico, lotado 
na Coordenadoria Setorial de Promoção Social/DIPLAN, para 
responder pela referida Coordenadoria, durante o impedimento 
do titular, no período de 14/12/2016 a 12/01/2017.
Dê-se Ciência, Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Planejamento, 20 de dezembro de 2016.
WANDA MARIA CARVALHO DE CARVALHO
Diretora Administrativa e Financeira, em exercício

PORTARIA Nº 478, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
A Diretora Administrativa e Financeira, em exercício, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria nº. 
415/2016-SEPLAN, de 11 de novembro de 2016 e,
CONSIDERANDO os termos da CI nº116/2016 - DIOR, de 
19/12/2016
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora HELEN TATIANA SALDANHA DA SILVA 
RIBEIRO, Id Funcional nº 57208366/1, ocupante do cargo de 
Técnico em Gestão de Desenvolvimento, Ciência e Tecnologia, 
lotada na Coordenadoria Setorial de Defesa Social/DIOR, para 
responder pela referida Coordenadoria, durante o impedimento 
da titular, no período de 02/01 a 31/01/2017.
Dê-se Ciência, Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Planejamento, 20 de dezembro de 2016.
WANDA MARIA CARVALHO DE CARVALHO
Diretora Administrativa e Financeira, em exercício
PORTARIA Nº 479, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
A Diretora Administrativa e Financeira, em exercício, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria nº. 
415/2016-SEPLAN, de 11 de novembro de 2016 e,
CONSIDERANDO os termos da CI nº 057/2016 - DICAP, de 
19/12/2016,
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora ADRIANA PINHEIRO DOS SANTOS, Id 
Funcional 
nº 57234923/1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão 
Pública, lotada na Coordenadoria de Negociação de Recursos/
DICAP, para responder pela referida Coordenadoria, durante o 
impedimento do titular, no período de 02/01 a 31/01/2017.
Dê-se Ciência, Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Planejamento, 20 de dezembro de 2016.
WANDA MARIA CARVALHO DE CARVALHO
Diretora Administrativa e Financeira, em exercício

Protocolo: 132505

.

.

TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
.

Termo Aditivo: 6º
Convênio: 014/2014
Processo: 256114/2013
Objeto: Prorrogar por solicitação o Prazo de Vigência
Data da Assinatura: 21/12/2016
Vigência: 31/12/2016 a 30/06/2017
Partes:
Benefi ciário ente Público: Município de Breves
Concedente: SEPLAN
Ordenador: José Alberto da Silva Colares

Protocolo: 132268
Termo Aditivo: 5º
Convênio: 032/2014
Processo: 448329/2013
Objeto: Prorrogar por solicitação o Prazo de Vigência
Data da Assinatura: 21/12/2016
Vigência: 31/12/2016 a 31/03/2017
Partes:
Benefi ciário ente Público: Município de Primavera
Concedente: SEPLAN
Ordenador: José Alberto da Silva Colares

Protocolo: 132269
Termo Aditivo: 4º
Convênio: 081/2014
Processo: 347595/2013
Objeto: Prorrogar por solicitação o Prazo de Vigência
Data da Assinatura: 21/12/2016
Vigência: 31/12/2016 a 30/06/2017
Partes:
Benefi ciário ente Público: Município de Igarapé-Açú
Concedente: SEPLAN
Ordenador: José Alberto da Silva Colares

Protocolo: 132271
Termo Aditivo: 3º
Convênio: 197/2014
Processo: 245869/2014
Objeto: Prorrogar por solicitação o Prazo de Vigência
Data da Assinatura: 21/12/2016
Vigência: 31/12/2016 a 28/04/2017
Partes:
Benefi ciário ente Público: Município de Ananindeua
Concedente: SEPLAN
Ordenador: José Alberto da Silva Colares

Protocolo: 132273

SECRETARIA DE ESTADO DE 
SAÚDE PÚBLICA

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 213 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
A Diretora do Hospital Regional Dr. Abelardo Santos, usando 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº196/2015 – CCG de 11.02.2015, publicada no Diário Ofi cial do 
Estado nº 32.831 de 20.02.2015.
Considerando o Processo 2015/252818 e anexos 2013/343031, 
2015/17140, 2013/520601.
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 126 de 06 de julho de 
2016, publicada no DOE nº 33.164 de 07.07.2016, que deter-
minou a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em 
desfavor do servidor José Antonio Ferreira Monteiro, na forma do 
art. 199 da Lei nº 5.810/94;
CONSIDERANDO o Relatório Final da Comissão Especial de PAD, 
o qual concluiu que o servidor não infringiu as faltas funcionais 
previstas no art. 177, I,inciso I, e art. 190,inciso III Lei Estadual 
nº 5.810/94, uma vez que não fi cou caracterizado o respectivo 
animus abandonandi, opinando pelo arquivamento do Processo, 
como também, pela retirada das faltas indevidamente
atribuídas ao referido servidor;
CONSIDERANDO, as razões e fundamentos da Consultoria 
Jurídica desta Secretaria de Estado de Saúde Pública, constantes 
do Parecer Jurídico às fl s. 552/554 nos autos do Processo 
Administrativo nº 04/2016;
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR o presente Processo Administrativo Disciplinar, 
com fundamento no art. 224 da Lei Estadual nº 5.810/94.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
               HOSPITAL REGIONAL DR. ABELARDO SANTOS, em 21 
de dezembro de 2016.
Andrea Gomes de Aragão
Direção Geral/HRAS/SESPA

Protocolo: 132291
PORTARIA Nº 217 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
A Diretora do Hospital Regional Dr. Abelardo Santos, usando 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº196/2015 – CCG de 11.02.2015, publicada no Diário Ofi cial do 
Estado nº 32.831 de 20.02.2015.
Considerando o Processo 2015/252818 e anexos 2013/343031, 
2015/17140, 2013/520601.
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 126 de 06 de julho de 
2016, publicada no DOE nº 33.164 de 07.07.2016, que deter-
minou a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em 
desfavor do servidor José Antonio Ferreira Monteiro, na forma do 
art. 199 da Lei nº 5.810/94;
CONSIDERANDO o Relatório Final da Comissão Especial de PAD, 
o qual concluiu que o servidor não infringiu as faltas funcionais 
previstas no art. 177, I,inciso I, e art. 190,inciso III Lei Estadual 
nº 5.810/94, uma vez que não fi cou caracterizado o respectivo 
animus abandonandi, opinando pelo arquivamento do Processo, 
como também, pela retirada das faltas indevidamente
atribuídas ao referido servidor;
CONSIDERANDO, as razões e fundamentos da Consultoria 
Jurídica desta Secretaria de Estado de Saúde Pública, constantes 
do Parecer Jurídico às fl s. 552/554 nos autos do Processo 
Administrativo nº 04/2016;
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR o presente Processo Administrativo Disciplinar, 
com fundamento no art. 224 da Lei Estadual nº 5.810/94.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
HOSPITAL REGIONAL DR. ABELARDO SANTOS, em 21 de 
dezembro de 2016.
Andrea Gomes de Aragão
Direção Geral/HRAS/SESPA

Protocolo: 132297
PORTARIA N° 1238 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, através do Decreto n° 2.235 de 16 
de Julho de 1997, publicado no DOE N° 28.508/18.07.1997, e 
considerando o teor do Processo de nº 2016/484157.
R E S O L V E:
CEDER, a contar de 20/12/2016, à FUNDAÇÃO SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DO PARÁ a servidora CILEA MARIA DOS SANTOS 
OZELA, matrícula n° 5171059/ 2, cargo NUTRICIONISTA, lotada 
na DIVISÃO DE NUTRIÇÃO, com ônus para o órgão de destino.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
20.12.2016.
VITOR MANUEL JESUS MATEUS
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.

Protocolo: 132356
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PORTARIA N° 1233 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, através do Decreto n° 2.235 de 16 
de Julho de 1997, publicado no DOE N° 28.508/18.07.1997, e 
considerando o teor do Processo de nº 2016/439532.
R E S O L V E:
DISPENSAR, para fi ns de Regularização Funcional, a contar 
de 01/11/1984, o servidor PEDRO EMIDIO DE JESUS SILVA, 
do cargo de AUXILIAR DE SANEAMENTO, lotado na UNIDADE 
SANITÁRIA DE MUANÁ/SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
15.12.2016.
*REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES NO 
DOE N° 33.275 DE 21/12/2016.
VITOR MANUEL JESUS MATEUS
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA - SESPA

Protocolo: 132403

.

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 147/
SESPA/2016
A Secretaria de Estado de Saúde Pública, através de sua 
Pregoeira, comunica que realizará licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, conforme abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de drenagem de dejetos de fossas sépticas para o 
Hospital Regional de Cametá.
DATA DA ABERTURA: 03/01/2017.
HORÁRIO: 10: h00. (Horário de Brasília).
LOCAL: www.comprasnet.gov.br.
UASG: 925856
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 908288
ELEMENTO DE DESPESA: 339039
FONTE: 0103
ENTREGA DO EDITAL: Os interessados poderão retirar o edital 
nos sítios: www.comprasnet.gov.br ou www.compraspara.
pa.gov.br.
OBSERVAÇÃO: Dúvidas poderão ser dirimidas diretamente com a 
pregoeira responsável, através do e-mail cpl.sespa@gmail.com.
Belém (PA), 20 de dezembro de 2016.
JULIANA SILVA PAIVA
PREGOEIRA/SESPA

Protocolo: 132324

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA N° 3900 de 17 de Outubro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
FONTE: FES-RECURSOS-ORDINÁRIOS
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA
PERÍODO: DE 17/10/2016 A 21/10/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
57189732 / ALAN DOS SANTOS REIS / 725.522.042-87
541920261 / MARCUS BENEDITO FERREIRA LOBATO / 
684.179.342-00
OBJETIVO: REALIZAR BUSCA ATIVA DE FAMILIARES DE 
PACIENTE COM TRANSTORNO MENTAL E O ESTABELECIMENTO 
DE PROCESSO DE COMUNICAÇÃO COM GESTORES E EQUIPE DE 
SERVIÇOS DO SUS E DO SUAS  NA PERSPECTIVA DE GARANTIR 
A OFERTA DE ACOMPANHAMENTO INTEGRAL, AOS PACIENTES 
QUE ESTÃO SENDO DESINTERNADOS DO HCTP.
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3901 de 09 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: MARABÁ
PERÍODO: DE 05/12/2016 A 09/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
91141-1 / JOAO PAULO GUIMARAES MARTINS / 081.344.132-34
OBJETIVO: Realizar capacitação técnica em analise de projetos 
arquitetônicos de Estabelecimentos Assistenciais de Saúde (EAS) 
e outros estabelecimentos de interesse de VISA para técnicos de 
Vigilância Sanitária do município de Marabá.
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3902 de 10 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 337,50
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: BARCARENA
PERÍODO: DE 16/11/2016 A 18/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
54188886-1 / ANDRÉA NUNES DA COSTA / 453.213.292-49
541913841 / LIA TRINDADE BORGES / 603.595.362-04
OBJETIVO: REALIZAR VISITA TÉCNICA PARA IMPLANTAÇÃO DO 

SERVIÇO DE OUVIDORIA NO HOSPITAL DR. AFONSO RODRIGUES 
( ABAETETUBA), VISITA TÉCNICA PARA IMPLANTAÇÃO DE 
OUVIDORIAS HOSPITAL JULIA SEFER ( IGARAPÉ MIRI ), 
ATUALIZAÇÃO DO SISTEMA OUVIDOR SUS NÍVEL I, PARA A 
TÉCNICA RESPONSÁVEL DA OUVIDORIA DA SMS DE BARCARENA
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3903 de 10 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 1.296,00
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: DISTRITO FEDERAL, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 28/11/2016 A 02/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
 / INGRID HAMMERMEISTER NEZU / 406.723.568-21
 / SATIRO MARCIO IGNACIO JUNIOR / 360.221.378-10
 / ZENIA MONTEIRO GUEDES DOS SANTOS / 017.071.415-25
OBJETIVO: REALIZAR QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA DO 
DEPI, PARA ANÁLISE DE DADOS UTILIZANDO A FERRAMENTA 
EPI INFO QUE CONSISTE EM UM SISTEMA DE PROCESSAMENTO 
DE TEXTO, BANCO DE DADOS E ANÁLISE ESTATÍSTICA PARA 
USO EM EPIDEMIOLOGIA
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3904 de 10 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 337,50
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: S. DOMINGOS DO CAPIM
PERÍODO: DE 16/11/2016 A 18/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
57206626 / MICHELLY MILENY MESQUITA DE SOUZA / 
634.236.772-87
OBJETIVO: INTEGRAÇÃO NAS AÇÕES CONJUNTAS ENTRE O 
PROGRAMA DE IMUNIZAÇÕES E O PROGRAMA DE HANSENÍASE 
NA REALIZAÇÃO DO MONITORAMENTO DAS AÇÕES DE 
VACINAÇÃO EM ADOLESCENTES NA FAIXA ETÁRIA DE 09 A 14 
ANOS PARA REALIZAR A 1ª E 2ª DOSE COM A VACINA HPV E 
MONITORAMENTO NAS AÇÕES DE CONTROLE DA HANSENÍASE 
E MOBILIZAÇÃO DA CAMPANHA DE HANSENÍASE DE 2016, 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM.
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3905 de 10 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 337,50
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: SANTARÉM, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 16/11/2016 A 18/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
 / PAULA DE MELO PIEDADE / 195.215.372-72
OBJETIVO: PARTICIPAR DA REUNIÃO INTEGRADA COM O 
PROGRAMA NACIONAL DE IMUNIZAÇÃO DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE SOBRE O MONITORAMENTO DOS RECURSOS 
FINANCEIROS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO, MATERIAL 
PERMANENTE E/ OU UNIDADE MÓVEL, CONFORME PORTARIA 
3301 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 PARA FOMENTO E 
APRIMORAMENTO DAS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO DAS 
REDES DE FRIO.
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3906 de 10 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: SÃO FÉLIX DO XINGÚ, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 15/11/2016 A 19/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
 / MARIA DE FÁTIMA NOVAIS DE PAULA / 218.235.292-91
OBJETIVO: PARTICIPAR DA REUNIÃO INTEGRADA COM O 
PROGRAMA NACIONAL DE IMUNIZAÇÃO DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE SOBRE O MONITORAMENTO DOS RECURSOS 
FINANCEIROS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO, MATERIAL 
PERMANENTE E/ OU UNIDADE MÓVEL, CONFORME PORTARIA 
3301 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 PARA FOMENTO E 
APRIMORAMENTO DAS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO DAS 
REDES DE FRIO.
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3907 de 10 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 337,50
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: ITAITUBA, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 16/11/2016 A 18/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
571949981 / CLEOCI PORTELA  DE AGUIAR / 323.749.412-72
OBJETIVO: PARTICIPAR DA REUNIÃO INTEGRADA COM O 
PROGRAMA NACIONAL DE IMUNIZAÇÃO DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE SOBRE O MONITORAMENTO DOS RECURSOS 
FINANCEIROS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO, MATERIAL 
PERMANENTE E/ OU UNIDADE MÓVEL, CONFORME PORTARIA 
3301 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 PARA FOMENTO E 
APRIMORAMENTO DAS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO DAS 
REDES DE FRIO
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA

PORTARIA N° 3908 de 10 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 6 diárias e meia  VALOR: R$ 877,50
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: SÃO FÉLIX DO XINGÚ
PERÍODO: DE 20/11/2016 A 26/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
 / ALVARO AUGUSTO MACIAS NETO / 712.707.362-72
OBJETIVO: FINALIDADE DE  MONITORAMENTO DE COBERTURA 
VACINAL (MCV) DA CAMPANHA DE MULTIVACINAÇÃO EM 
MENORES DE S ANOS, VACINAÇÃO DE MENINAS DE 9 A 13 ANOS 
CONTRA HPV E VACINAÇÃO DE ADOLESCENTES COM A VACINA 
TRIPLICE VIRAL NOS MUNICÍPIOS DE SÃO FELIZ DO XINGU, 
TUCUMÃ, OURILÂNDIA E ÁGUA AZUL DO NORTE, PERTENCENTE 
AO 12º CRS
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3909 de 10 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 6 diárias e meia  VALOR: R$ 877,50
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: SÃO FÉLIX DO XINGÚ
PERÍODO: DE 20/11/2016 A 26/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
572076911 / JOCINALDO PEREIRA DA CRUZ / 427.707.342-53
OBJETIVO: CONDUZIR  A  EQUIPE COM A FINALIDADE 
DE  MONITORAMENTO DE COBERTURA VACINAL (MCV) DA 
CAMPANHA DE MULTIVACINAÇÃO EM MENORES DE S ANOS, 
VACINAÇÃO DE MENINAS DE 9 A 13 ANOS CONTRA HPV E 
VACINAÇÃO DE ADOLESCENTES COM A VACINA TRIPLICE 
VIRAL NOS MUNICÍPIOS DE SÃO FELIZ DO XINGU, TUCUMÃ, 
OURILÂNDIA E ÁGUA AZUL DO NORTE, PERTENCENTE AO 12º 
CRS
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3910 de 10 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 3 diárias e meia  VALOR: R$ 1.008,00
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: DISTRITO FEDERAL
PERÍODO: DE 16/11/2016 A 19/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
0502509 / LUIZ CARLOS SOARES PEREIRA / 247.808.472-49
OBJETIVO: PARTICIPAR DO CURSO DE “GESTÃO DE REDES DE 
ATENÇÃO À SAÚDE”, QUE OCORRERÁ EM BRASILIA-DF.
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3911 de 10 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 337,50
FONTE: FES-RECURSOS-ORDINÁRIOS
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: SANTARÉM
PERÍODO: DE 16/11/2016 A 18/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
CONCURSADA / LUISA MARGARETH ARAÚJO CARNEIRO / 
166.553.462-15
OBJETIVO: MINISTRAR OFICINA DE AIDPI NEONATAL PARA OS 
PROFISSIONAIS DA REGIÃO DO BAIXO AMAZONAS, MUNICÍPIO 
DE SANTARÉM.
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3912 de 10 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 14 diárias e meia               VALOR: R$ 
1.957,50
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA
PERÍODO: DE 21/11/2016 A 05/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
572100381 / ANTONIO DE JESUS GUIMARAES  / 073.096.002-
15
0501001 / JOSÉ COELHO DE LIMA / 211.711.902-63
502471 / JOSE MARIA DO ROSARIO / 243.361.062-15
503368 / MAX FERREIRA DE MEDEIROS / 293.927.992-68
OBJETIVO: REALIZAR ATIVIDADES REFERENTES AO PROGRAMA 
DE CONTROLE DE MALÁRIA (BUSCA ATIVA E TRATAMENTO 
IMEDIATO DOS CASOS POSITIVOS E IMPLANTAÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE MOSQUITEIROS IMPREGNADOS) NAS 
LOCALIDADES RIBEIRINHAS DO RIO PRACUÚBA, LOCAL QUE 
ESTÁ APRESENTANDO ALTO ÍNDICE DE TRANSMISSÃO DA 
DOENÇA, MUNÍCIPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA.
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3913 de 10 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 202,50
FONTE: FES-RECURSOS-ORDINÁRIOS
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: CAMETÁ
PERÍODO: DE 01/12/2016 A 02/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
54145983 / MARIA JOSE MOURA DE SOUZA / 218.703.492-53
OBJETIVO: REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA PARA AVALIAÇÃO 
DE PROCESSOS EM TFD JUNTO AOS CRS ( REGIONAIS)
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
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PORTARIA N° 3917 de 10 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 202,50
FONTE: FES-RECURSOS-ORDINÁRIOS
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: CAMETÁ
PERÍODO: DE 01/12/2016 A 02/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
502529-1 / IZAIAS ALVES SANTANA / 062.059.842-53
OBJETIVO: CONDUZIR EQUIPE DO TFD PARA A REALIZAÇÃO 
DE VISITA TÉCNICA PARA AVALIAÇÃO DE PROCESSOS EM TFD 
JUNTO AOS CRS ( REGIONAIS)
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3919 de 10 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 5 diárias e meia  VALOR: R$ 742,50
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: PONTA DE PEDRAS
PERÍODO: DE 07/12/2016 A 12/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
7297601 / NATHERCIA GEORGINA CERDEIRA BARROS / 
166.281.952-87
OBJETIVO: APOIAR A EQUIPE NAS AÇÕES DE VIGILANCIA 
DOS AGRAVOS CONTRA AS HEPATITES VIRAIS, MOBILIZAR 
OS COMITES MUNICIPAIS E A SOCIEDADE CIVIL PARA 
CONSCIENTIZAÇÃO PUBLICA DOS ACIDENTES DE MOTOR COM 
ESCALPELAMENTO.
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3921 de 10 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 5 diárias e meia  VALOR: R$ 742,50
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: PONTA DE PEDRAS
PERÍODO: DE 07/12/2016 A 12/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
8062323-1 / ALFREDO JOSÉ MONTEIRO DE ALMEIDA / 
219.454.972-20
541927681 / ANDRÉA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO / 
716.015.972-15
115240 / RAIMUNDO ANTONIO XAVIER DA SILVA / 189.300.342-
68
OBJETIVO: SAR SUPORTE PARA  EQUIPE NAS AÇÕES DE 
VIGILANCIA DOS AGRAVOS CONTRA AS HEPATITES VIRAIS, 
MOBILIZAR OS COMITES MUNICIPAIS E A SOCIEDADE CIVIL 
PARA CONSCIENTIZAÇÃO PUBLICA DOS ACIDENTES DE MOTOR 
COM ESCALPELAMENTO.
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3922 de 10 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 5 diárias e meia  VALOR: R$ 742,50
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: MUANÁ
PERÍODO: DE 07/12/2016 A 12/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
07842811 / ODILENE DO SOCORRO PINHEIRO SILVA / 
246.769.422-49
OBJETIVO: REALIZAR AÇÕES DE VIGILANCIA DOS AGRAVOS 
CONTRA AS HEPATITES VIRAIS, MOBILIZAR OS COMITES 
MUNICIPAIS E A SOCIEDADE CIVIL PARA CONSCIENTIZAÇÃO 
PUBLICA DOS ACIDENTES DE MOTOR COM ESCALPELAMENTO.
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3923 de 10 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 5 diárias e meia  VALOR: R$ 742,50
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: MUANÁ
PERÍODO: DE 07/12/2016 A 12/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
59217121 / FERNANDO DERYCK MARTIM GALVÃO / 021.695.142-
95
07842811 / MARIA NÓELIA DA SILVA / 134.889.612-49
OBJETIVO: DAR SUPORTE PARA EQUIPE QUE IRA REALIZAR 
AÇÕES DE VIGILANCIA DOS AGRAVOS CONTRA AS HEPATITES 
VIRAIS, MOBILIZAR OS COMITES MUNICIPAIS E A SOCIEDADE 
CIVIL PARA CONSCIENTIZAÇÃO PUBLICA DOS ACIDENTES DE 
MOTOR COM ESCALPELAMENTO.
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3924 de 10 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 5 diárias e meia  VALOR: R$ 742,50
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: MUANÁ
PERÍODO: DE 07/12/2016 A 12/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
518556493 / EDILMA AZULAIS LIMA / 132.203.732-91
OBJETIVO: APOIAR A EQUIPE QUE IRA REALIZAR AÇÕES DE 
VIGILANCIA DOS AGRAVOS CONTRA AS HEPATITES VIRAIS, 
MOBILIZAR OS COMITES MUNICIPAIS E A SOCIEDADE CIVIL 
PARA CONSCIENTIZAÇÃO PUBLICA DOS ACIDENTES DE MOTOR 
COM ESCALPELAMENTO.
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA

PORTARIA N° 3925 de 17 de Outubro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
FONTE: FES-RECURSOS-ORDINÁRIOS
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA
PERÍODO: DE 17/10/2016 A 21/10/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
572056461 / VALDIMILSON LOPES MONTEIRO / 454.827.992-04
OBJETIVO: IRA CONDUZIR OS SERVIDORES QUE IRAO 
REALIZAR BUSCA ATIVA DE FAMILIARES DE PACIENTE COM 
TRANSTORNO MENTAL  E O ESTABELECIMENTO DE  PROCESSO 
DE COMUNICAÇÃO COM GESTORES E EQUIPE DE SERVIÇOS DO 
SUS E DO SUAS  NA PERSPECTIVA DE GARANTIR A OFERTA DE 
ACOMPANHAMENTO INTEGRAL, AOS PACIENTES QUE ESTÃO 
SENDO DESINTERNADOS DO HCTP.
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3926 de 07 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 720,00
FONTE: FES-RECURSOS-ORDINÁRIOS
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: DISTRITO FEDERAL
PERÍODO: DE 07/11/2016 A 09/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
122521/1 / MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA OLIVEIRA / 
118.331.492-20
OBJETIVO: PARTICIPAR DA OFICINA SOBRE A ATENÇÃO 
HOSPITALAR NAS REDES DE ATENÇÃO- RAS, EM BRASILIA-DF
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3927 de 23 de Outubro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 337,50
FONTE: FES-RECURSOS-ORDINÁRIOS
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: TUCURUÍ
PERÍODO: DE 23/10/2016 A 25/10/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
571965531 / ANDRÉA MARIA DA SILVA LUZ ALVINO / 
567.369.832-15
OBJETIVO: VISITA TÉCNICA AO HOSPITAL REGIONAL DE 
TUCURUÍ PARA IMPLANTAÇÃO DA LINHA DE CUIDADO DE AVC E 
IAM ( REALIZAR SUPERVISÃO E MONITORAMENTO NA UNIDADE 
HOSPITALAR EM PROCESSO DE IMPLANTAÇÃO DAS LINHAS DE 
CUIDADO
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3928 de 23 de Agosto de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 meias diárias   VALOR: R$ 270,00
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: CASTANHAL, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 23/08/2016 A 26/08/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
53631 / DJALMA OLIVEIRA FILHO / 080.951.242-49
OBJETIVO: PARTICIPAR DO CURSO DE NOTIFICAÇÃO DE 
INTOXICAÇÃO EXÓGEN POR AGROTÓXICO E REUNIÃO TÉCNICA 
ANUAL DE VIGILÃNCIA EM SAÚDE AMBIENTAL QUE SERÁ 
REALIZADO EM BELÉM
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3929 de 16 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: ALTAMIRA
PERÍODO: DE 28/11/2016 A 02/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
122815-1 / JOÃO ROZA DA SILVA / 117.375.652-34
OBJETIVO: REALIZAR A DISTRIBUIÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS 
E INSUMOS NA REDE DE FRIO DO MUNICÍPIOS  DE ALTAMIRA 
- 10º CRS.
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3930 de 16 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: ALTAMIRA
PERÍODO: DE 28/11/2016 A 02/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
571732831 / EDVAN LAURINHO BARBOSA / 301.957.642-34
OBJETIVO: CONDUZIR O TÉCNICO DA DIVISÃO DE IMUNIZAÇÃO 
PARA REALIZAR A DISTRIBUIÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS E 
INSUMOS NA REDE DE FRIO DO MUNICÍPIOS  DE ALTAMIRA - 
10º CRS.
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3931 de 16 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 202,50
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: SÃO MIGUEL DO GUAMÁ
PERÍODO: DE 16/11/2016 A 17/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
122815-1 / JOÃO ROZA DA SILVA / 117.375.652-34
OBJETIVO: REALIZAR A DISTRIBUIÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS 
E INSUMOS NA REDE DE FRIO NOS MUNICIPIOS  DE CAPANEMA  
4º CRS E SÃO MIGUEL DO GUAMÁ - 5º CRS.
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA

PORTARIA N° 3932 de 16 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 202,50
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: SÃO MIGUEL DO GUAMÁ
PERÍODO: DE 16/11/2016 A 17/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
571732831 / EDVAN LAURINHO BARBOSA / 301.957.642-34
OBJETIVO: CONDUZIR O TÉCNICO DA DIVISÃO DE IMUNIZAÇÃO 
PARA REALIZAR A DISTRIBUIÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS E 
INSUMOS NA REDE DE FRIO NOS MUNICIPIOS  DE CAPANEMA  
4º CRS E SÃO MIGUEL DO GUAMÁ - 5º CRS.
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3933 de 04 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: meia diária           VALOR: R$ 67,50
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: BARCARENA
PERÍODO: DE 04/11/2016 A 04/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
57194316/1 / REINALDO GOMES DO SACRAMENTO / 
740.167.332-00
OBJETIVO: REALIZAR A DISTRIBUIÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS 
E INSUMOS NA REDE DE FRIO NOS MUNICIPIOS  DE BARCARENA 
- 6º CRS.
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3934 de 04 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: meia diária           VALOR: R$ 67,50
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: BARCARENA
PERÍODO: DE 04/11/2016 A 04/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
571732831 / EDVAN LAURINHO BARBOSA / 301.957.642-34
OBJETIVO: CONDUZIR O TÉCNICO DA DIVISÃO DE IMUNIZAÇÃO 
PAR REALIZAR A DISTRIBUIÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS E 
INSUMOS NA REDE DE FRIO NOS MUNICIPIOS  DE BARCARENA 
- 6º CRS.
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3935 de 16 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA
PERÍODO: DE 21/11/2016 A 25/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5147271/1 / EDVALDO CORREA DA COSTA / 271.295.002-04
OBJETIVO: REALIZAR A DISTRIBUIÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS 
E INSUMOS NA REDE DE FRIOS NO MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO 
DO ARAGUAIA - 12º CRS.
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3936 de 16 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA
PERÍODO: DE 21/11/2016 A 25/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
555891542 / IVAN SANTOS DA SILVA / 184.088.502-53
OBJETIVO: CONDUZIR O TÉCNICO DA DIVISÃO DE IMUNIZAÇÃO 
PAR REALIZAR A DISTRIBUIÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS E 
INSUMOS NA REDE DE FRIOS NO MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO 
DO ARAGUAIA - 12º CRS.
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3937 de 07 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: MARABÁ
PERÍODO: DE 07/11/2016 A 11/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5147271/1 / EDVALDO CORREA DA COSTA / 271.295.002-04
OBJETIVO: REALIZAR A DISTRIBUIÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS 
E INSUMOS NA REDE DE FRIOS NO MUNICÍPIO DE MARABÁ - 
11º CRS.
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3938 de 07 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: MARABÁ
PERÍODO: DE 07/11/2016 A 11/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
555891542 / IVAN SANTOS DA SILVA / 184.088.502-53
OBJETIVO: CONDUZIR O TÉCNICO DA DIVISÃO DE IMUNIZAÇÃO 
PARA REALIZAR A DISTRIBUIÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS E 
INSUMOS NA REDE DE FRIOS NO MUNICÍPIO DE MARABÁ - 11º 
CRS.
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
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PORTARIA N° 3939 de 16 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 337,50
FONTE: FES-RECURSOS-ORDINÁRIOS
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: SANTARÉM
PERÍODO: DE 23/11/2016 A 25/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5693888/3 / HELIO FRANCO DE MACEDO JUNIOR / 043.665.812-
72
OBJETIVO: PARTICIPAR DA  VII  OFICINA PROADI-SUS/
HCOR, DAS REGIÕES DO BAIXO AMAZONAS E TAPAJÓS, QUE  
ACONTECERÁ EM SANTARÉM.
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3940 de 16 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 337,50
FONTE: FES-RECURSOS-ORDINÁRIOS
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: SANTARÉM
PERÍODO: DE 23/11/2016 A 25/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
32173612 / TEREZINHA DE JESUS MORAES CORDEIRO / 
167.947.022-15
OBJETIVO: PARTICIPAR DA  VII  OFICINA PROADI-SUS/
HCOR, DAS REGIÕES DO BAIXO AMAZONAS E TAPAJÓS, QUE  
ACONTECERÁ EM SANTARÉM.
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3941 de 16 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA
PERÍODO: DE 05/12/2016 A 09/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5905661 / ALDO LIMA PAMPLONA  / 612.608.002-53
59106881 / JOSEILSON DE NOVAES LOPES / 769.192.262-00
OBJETIVO: PARTICIPAR D “ PROJETO DE ATENÇÃO INTEGRAL 
AO TRABALHADOR DOS CENTROS REGIONAIS DE SAÚDE”, 
JUNTAMENTE COM A GERÊNCIA DE ATENÇÃO AO TRABALHADOR 
GAT/DGTES E COORDENAÇÃO DE HEPATITES VIRAIS PARA 
REUNIÕES E REALIZAÇÃO DE PALESTRAS COM A TEMÁTICA 
EM SAÚDE DO TRABALHADOR, MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO 
ARAGUAIA
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3942 de 03 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: meia diária           VALOR: R$ 47,50
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: CASTANHAL
PERÍODO: DE 03/11/2016 A 03/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5082498/1 / MARCELINO GUILHERME CORDEIRO DINIZ / 
298.827.292-15
OBJETIVO:  REALIZAR A DISTRIBUIÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS, 
INSUMOS, AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO NA REDE DE FRIO 
NO MUNICIPIO DE CASTANHAL
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3943 de 03 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: meia diária           VALOR: R$ 47,50
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: CASTANHAL
PERÍODO: DE 03/11/2016 A 03/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
571732831 / EDVAN LAURINHO BARBOSA / 301.957.642-34
OBJETIVO:  CONDUZIR TÉCNICO QUE IRÁ REALIZAR A 
DISTRIBUIÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS, INSUMOS, AVALIAÇÃO 
E MONITORAMENTO NA REDE DE FRIO NO MUNICIPIO DE 
CASTANHAL
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3944 de 14 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: MOJU
PERÍODO: DE 14/11/2016 A 18/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
52908301 / EDGAR FERNANDO DE MIRANDA PEREIRA NETO / 
327.804.192-53
59173311 / ELYSON DE ABREU FARIAS / 946.901.622-04
59234651 / JHULIANA MARIA COSTA DE SOUZA / 008.711.962-
55
OBJETIVO: PARTICIPAR DAS AÇÕES DE COMBATE ESTADUAL 
DE HANSENÍASE E GEOELMINTÍASE EM ESCOLARES 2016,  NO 
MUNICÍPIO DE MOJU.
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3945 de 14 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: MOJU
PERÍODO: DE 14/11/2016 A 18/11/2016

MATRÍCULA / NOME / CPF
5446392 / ROSEMARY OLIVEIRA LIMA DA COSTA / 157.855.052-
15
OBJETIVO: PARTICIPAR DAS AÇÕES DE COMBATE ESTADUAL 
DE HANSENÍASE E GEOELMINTÍASE EM ESCOLARES 2016,  NO 
MUNICÍPIO DE MOJU.
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3946 de 16 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 202,50
FONTE: FES-RECURSOS-ORDINÁRIOS
ORIGEM: IGARAPE MIRI, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 21/11/2016 A 22/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
 000/ ROBERTO DOS SANTOS PANTOJA / 110.098.702-97
OBJETIVO: PARTICIPAR DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 
CES/PA, E DA REUNIÃO  DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ESTADUAL DO CES/PA , EM 
BELÉM/PA
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3947 de 14 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: MOJU
PERÍODO: DE 14/11/2016 A 18/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
59106881 / JOSEILSON DE NOVAES LOPES / 769.192.262-00
OBJETIVO: CONDUZIR PROFISSIONAIS QUE IRÃO PARTICIPAR 
DAS AÇÕES DE COMBATE ESTADUAL DE HANSENÍASE E 
GEOELMINTÍASE EM ESCOLARES 2016,  NO MUNICÍPIO DE 
MOJU.
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3948 de 16 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: BUJARU
PERÍODO: DE 28/11/2016 A 02/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5897157/1 / LEONARDO DOS SANTOS BARBOSA / 887.506.472-
53
OBJETIVO: REALIZAR O MONITORAMENTO DOS SISTEMAS DE 
INFORMAÇÃO SIES E SIPNI A SER REALIZADO NO MUNICIPIO 
DE BUJARU / 2º CRS.
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3949 de 16 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: BUJARU
PERÍODO: DE 28/11/2016 A 02/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
55586822/1 / ANTONIO JOSÉ SOUZA SARDINHA / 330.164.882-
72
OBJETIVO: CONDUZIR TÉCNICO DA DEPI QUE IRÁ REALIZAR 
O MONITORAMENTO DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO SIES E 
SIPNI A SER REALIZADO NO MUNICIPIO DE BUJARU / 2º CRS.
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3950 de 07 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: PARAGOMINAS
PERÍODO: DE 07/11/2016 A 11/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
8400472-1 / JORGE ALBERTO AZEVEDO ANDRADE / 
605.661.402-68
OBJETIVO: REALIZAR REUNIÃO NO HOSPITAL REGIONAL DE 
PARAGOMINAS, PARA IMPLANTAÇÃO DO NÚCLEO DE VIGILÂNCIA  
EPIDEMIOLOGIA HOSPITALAR ( NUVEH )
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3951 de 01 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: meia diária           VALOR: R$ 47,50
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: STA IZABEL DO PARÁ
PERÍODO: DE 01/11/2016 A 01/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5082498/1 / MARCELINO GUILHERME CORDEIRO DINIZ / 
298.827.292-15
OBJETIVO: A FIM DE REALIZAR A DISTRIBUIÇÃO DE 
IMUNOBIOLÓGICOS, INSUMOS, AVALIAR E MONITORAR A REDE 
DE FRIO NO MUNICIPIO DE SANTA IZABEL DO PARÁ - 2ºCRS.
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3952 de 07 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: PARAGOMINAS
PERÍODO: DE 07/11/2016 A 11/11/2016

MATRÍCULA / NOME / CPF
55586822/1 / ANTONIO JOSÉ SOUZA SARDINHA / 330.164.882-
72
OBJETIVO: CONDUZIR TÉCNICO DO DEPI PARA REALIZAR 
REUNIÃO NO HOSPITAL REGIONAL DE PARAGOMINAS, PARA 
IMPLANTAÇÃO DO NÚCLEO DE VIGILÂNCIA  EPIDEMIOLOGIA 
HOSPITALAR ( NUVEH )
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3953 de 16 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ
PERÍODO: DE 21/11/2016 A 25/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
57206626 / MICHELLY MILENY MESQUITA DE SOUZA / 
634.236.772-87
0109096-019 / REGINA CELIA BARROSO SALDANHA / 
061.715.752-91
OBJETIVO: REALIZAR REQUALIFICAÇÃO E MONITORAMENTO DO 
SISTEMA DE IMUNIZAÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL (SIPNI ), 
NO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ.
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3954 de 16 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ
PERÍODO: DE 21/11/2016 A 25/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
55586822/1 / ANTONIO JOSÉ SOUZA SARDINHA / 330.164.882-
72
OBJETIVO: CONDUZIR AS TÉCNICAS QUE IRÃO REALIZAR 
REQUALIFICAÇÃO E MONITORAMENTO DO SISTEMA DE 
IMUNIZAÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL (SIPNI ), NO MUNICÍPIO 
DE NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ.
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3955 de 16 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 202,50
FONTE: FES-RECURSOS-ORDINÁRIOS
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: CAPANEMA
PERÍODO: DE 29/11/2016 A 30/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
571910691 / MARIA THEODORA PAIVA DE BARROS / 
105.078.842-72
OBJETIVO: REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA PARA AVALIAÇÃO 
DE PROCESSOS EM TFD JUNTO AOS CRS ( REGIONAIS)
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3956 de 28 de Setembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 202,50
FONTE: FES-RECURSOS-ORDINÁRIOS
ORIGEM: CASTANHAL, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 28/09/2016 A 29/09/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
00000 / SILVINA MACEDO DOS SANTOS / 258.981.592-15
OBJETIVO: PARTICIPAR DO CURSO DE QUALIFICAÇÃO 
DE CONSELHEIROS ESTADUAIS DE SAÚDE- UNIDADE DE 
APRENDIZAGEM I , EM BELÉM/PA, DE ACORDO COM DOCUMENTO 
EM ANEXO.
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3958 de 01 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: meia diária           VALOR: R$ 47,50
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: STA IZABEL DO PARÁ
PERÍODO: DE 01/11/2016 A 01/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
571732831 / EDVAN LAURINHO BARBOSA / 301.957.642-34
OBJETIVO: CONDUZIR O TÉCNICO DA DIVISÃO DE IMUNIZAÇÃO 
PARA REALIZAR A DISTRIBUIÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS, 
INSUMOS, AVALIAR E MONITORAR A REDE DE FRIO NO 
MUNICIPIO DE SANTA IZABEL DO PARÁ - 2ºCRS.
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3963 de 16 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 meias diárias   VALOR: R$ 270,00
FONTE: FES-RECURSOS-ORDINÁRIOS
ORIGEM: CASTANHAL, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 21/11/2016 A 24/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
0000 / SILVINA MACEDO DOS SANTOS / 258.981.592-15
OBJETIVO: PARTICIPAR DA 8ª REUNIÃO  ORDINÁRIA DO CES/PA 
BIÊNIO 2016/2018 E DA REUNIÃO  DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
PERMANENTE DO CES/PA E DO CURSO DE QUALIFICAÇÃO DE 
CONSELHEIROS ESTADUAIS DE SAÚDE, EM BELÉM/PA, DE 
ACORDO COM DOCUMENTO EM ANEXO.
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
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PORTARIA N° 3964 de 24 de Outubro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 meias diárias   VALOR: R$ 270,00
FONTE: FES-RECURSOS-ORDINÁRIOS
ORIGEM: CASTANHAL, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 24/10/2016 A 27/10/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
0000 / SILVINA MACEDO DOS SANTOS / 258.981.592-15
OBJETIVO: PARTICIPAR DA 7ª REUNIÃO  ORDINÁRIA DO CES/PA 
BIÊNIO 2016/2018 E DA REUNIÃO  DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
PERMANENTE DO CES/PA E DO CURSO DE QUALIFICAÇÃO DE 
CONSELHEIROS ESTADUAIS DE SAÚDE, EM BELÉM/PA, DE 
ACORDO COM DOCUMENTO EM ANEXO.
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3966 de 16 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA
PERÍODO: DE 16/12/2016 A 20/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
000 / FERNANDA KELLY MARTINS GALVÃO / 000.774.162-60
000 / TIAGO VIANA CASTRO / 008.567.772-85
OBJETIVO: DAR SUPORTE PARA EQUIPE QUE IRÁ REALIZAR 
AÇÕES DE VIGILÂNCIA DOS AGRAVOS CONTRA AS HEPATITES 
VIRAIS, MOBILIZAR OS COMITÊS MUNICIPAIS E A SOCIEDADE 
CIVIL PARA CONSCIENTIZAÇÃO PUBLICA DOS ACIDENTES 
DE MOTOR COM ESCALPELAMENTO NAS COMUNIDADES 
RIBEIRINHAS DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3969 de 16 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: S. DOMINGOS DO CAPIM
PERÍODO: DE 16/12/2016 A 20/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
000 / JOÃO BOSCO DE MORAES CORREIA LIMA / 094.635.002-
78
000/ KAROLINE DANTAS MACHADO / 031.407.382-50
OBJETIVO: DAR SUPORTE PARA EQUIPE QUE IRÁ REALIZAR 
AÇÕES DE VIGILÂNCIA DOS AGRAVOS CONTRA AS HEPATITES 
VIRAIS, MOBILIZAR OS COMITÊS MUNICIPAIS E A SOCIEDADE 
CIVIL PARA CONSCIENTIZAÇÃO PUBLICA DOS ACIDENTES 
DE MOTOR COM ESCALPELAMENTO NAS COMUNIDADES 
RIBEIRINHAS DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3985 de 16 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: ABAETETUBA
PERÍODO: DE 01/12/2016 A 05/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
541844832 / ANDRE FERREIRA GOMES / 431.532.912-68
OBJETIVO: CONDUZIR TÉCNICOS PARA DAR SUPORTE 
PARA EQUIPE QUE IRÁ REALIZAR AÇÕES DE VIGILÂNCIA 
DOS AGRAVOS CONTRA AS HEPATITES VIRAIS, MOBILIZAR 
OS COMITÊS MUNICIPAIS E A SOCIEDADE CIVIL PARA 
CONSCIENTIZAÇÃO PUBLICA DOS ACIDENTES DE MOTOR 
COM ESCALPELAMENTO NAS COMUNIDADES RIBEIRINHAS DO 
MUNICÍPIO DE ABAETETUBA.
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA
PORTARIA N° 3986 de 16 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
FONTE: FES - SUS/FUNDO A FUNDO
ORIGEM: BELÉM, DESTINO: ABAETETUBA
PERÍODO: DE 01/12/2016 A 05/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
0000 / ANTONIA IZABEL MELO FERNADES / 005.963.882-68
0000 / HELTON DO SOCORRO COSTA MARTINS / 013.424.742-60
0000 / REJANE MARIA DE SIQUEIRA DIAS / 339.154.902-53
OBJETIVO: DAR SUPORTE PARA EQUIPE QUE IRÁ REALIZAR 
AÇÕES DE VIGILÂNCIA DOS AGRAVOS CONTRA AS HEPATITES 
VIRAIS, MOBILIZAR OS COMITÊS MUNICIPAIS E A SOCIEDADE 
CIVIL PARA CONSCIENTIZAÇÃO PUBLICA DOS ACIDENTES 
DE MOTOR COM ESCALPELAMENTO NAS COMUNIDADES 
RIBEIRINHAS DO MUNICÍPIO DE ABAETETUBA
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: DANIELLE YASMINE 
DE ALMEIDA

Protocolo: 132361

FÉRIAS
.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO 
NA SAÚDE
GERÊNCIA DE DIREITOS E VANTAGENS
ERRATA- FÉRIAS:
Retifi ca-se a Portaria n° 1038/29.11.2016, publicada no 
DOE N°. 33.261/30.11.2016, referente a servidora JEANNIE 
ARAUJO PINTO, matrícula n°. 57174674/1

Onde se lê: PERIODO DE GOZO DE 02.01.2017 A 31.01.2017
Leia-se: PERIODO DE GOZO DE 04.01.2017 A 02.02.2017
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO 
NA SAÚDE /SECRETARIA  DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 
21.12.2016.
DAVID SOUZA FIGUEIREDO
Diretor de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde/GAB/
SESPA

Protocolo: 132551

.

.

ESCOLA TÉCNICA DO SUS

.

.

.

CONTRATO
.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
Sistema Único de Saúde
Secretaria de Estado de Saúde Pública
Escola Técnica do SUS do Pará – “Dr. Manuel Ayres”
Contrato n°: 180                                    
Exercício: 2016
Classifi cação do objeto: Outros
Objetivo: Prestação de serviços docentes no Curso de Qualifi cação 
para Agente de Combate às Endemias – Módulo  V, no município 
de Dom Eliseu, no período de 05 a 09/12/2016. Totalizando 40 
horas-aula.
Valor Total: 2.400,00     
Data da Assinatura: 28/11/2016
Vigência: 28/11/2016 a 27/12/2016
Credenciamento: 001/2015
Orçamento:                                                                                          NE 
nº 00537/2016
Programa de Trabalho           Natureza da Despesa        Fonte do 
Recurso     Origem do Recurso
10128142783070000                     33903600                        0349002772                  
Federal
Contratado: Adriano Feio Benjamin - CPF. Nº 640.949.792-04
Endereço: Rod. Augusto Montenegro, Km 10 – Resid. Jardim 
Portugual, 3146 - Bairro: Parque Verde–Belém - PA
Complemento: QD- 4; CS 2
CEP.:  66.820-000              Telefone: (91) 98833-3208
Ordenador: RAIMUNDO NONATO BITENCOURT DE SENA

Protocolo: 132559
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
Sistema Único de Saúde
Secretaria de Estado de Saúde Pública
Escola Técnica do SUS do Pará – “Dr. Manuel Ayres”
ERRATA DE PORTARIA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 175/2016, CÓDIGO Nº 132230, 
EM 21/12/2016.
Onde se Lê: Objetivo: (...) de 05 a 09/11/2016
Leia – se:  (...) de 05 a 09/12/2016
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
RAIMUNDO NONATO BITENCOURT DE SENA
DIRETOR DA ESCOLA TÉCNICA DO SUS-ETSUS/PA

Protocolo: 132561

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
Sistema Único de Saúde
Secretaria de Estado de Saúde Pública
Escola Técnica do SUS do Pará – “Dr. Manuel Ayres”
PORTARIA DE SUPRIMENTO DE FUNDOS N° 004/2015
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 45
Objetivo: Atender  pequenas despesas do Curso de Qualifi cação 
para Agente Comunitário de Saúde.
Servidor: Clenilson Pinheiro Macedo
Cargo: Técnico em Radiologia
Matrícula: 5901460
CPF: 602.853.892-20
Fonte: 0349002041
Natureza da Despesa: 3390.33 (R$1.000,00) - 3390.30 
(R$200,00)
Valor: R$1.200,00 (Hum mil e duzentos reais)
Obs: O referido Suprimento de Fundos foi concedido no Exercício 
de 2015
Ordenador: RAIMUNDO NONATO BITENCOURT DE SENA

Protocolo: 132490

LABORATÓRIO CENTRAL
DO ESTADO PARÁ

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 401 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016
DETERMINAR a servidora ILVANETE ALMEIDA DA SILVA, 
Matrícula nº 54194132-1, ocupante do cargo de FARMACÊUTICO, 
lotada no Laboratório Central - SESPA, 30 (trinta) dias de Licença 
Prêmio no período de 02 de Janeiro de 2017 a 31 de Janeiro de 
2017, referente ao triênio de 14 de Outubro de 2008 a 13 de 
Outubro de 2011.

Protocolo: 132453

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  1ª REGIONAL

.

PORTARIA
.

PORTARIA COLETIVA N°69 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas 
atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 2.235 
de 16 de julho de 1997, publicado no DOE nº 28.508/18.07.97, e 
considerando o teor dos respectivos processos.
Considerando o que dispõe os Decretos Estaduais nºs. 1.945 de 
13.02.2005 e 249 de 11.10.2011, em observância aos Arts. 32 e 
34 da Lei nº. 5.810/94, e no art. 40, § da Constituição do Estado.
RESOLVE:
HOMOLOGAR, a Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório, 
dos servidores abaixo relacionados, considerando-os aptos (as) 
para exercerem o cargo, com conceito obtido de acordo com seu 
respectivo processo.

MATRICULA NOME LOTAÇÃO CARGO PROCESSO CONCEITO

54180521/4 ANA MARGARIDA 
GRAIM MENDONÇA

UAT/HIV/
AIDS

AGENTE 
ADMINISTRATIVO

2016/354713
2016/354286 BOM

54180792/3
CAMILA DAMIANA 
SOSINHO DOS 

REIS

UAT/HIV/
AIDS

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 2016/3548462016/354865 BOM

57211883/1 CLEIDIANE POMPEU 
VIANA

UAT/HIV/
AIDS

AGENTE DE ARTES 
PRÁTICAS 2014/43800 2016/354984

 
BOM

54184645/4

FERNANDA 
DO SOCORRO 
CARVALHO DA 
SILVA LOBATO

UAT/HIV/
AIDS

TERAPEUTA 
OCUPACIONAL 2016/3547512016/354824 EXCELENTE

57194721/1 LUCELE MELLO 
CARDOSO

UAT/HIV/
AIDS

AGENTE DE 
PORTARIA 2016/463474 2016/466726 BOM

57206564/1
MÁRCIA ELIANE 
MEDEIROS DA 

CRUZ

UAT/HIV/
AIDS

AGENTE DE ARTES 
PRÁTICAS 2016/354723 2016/354735 BOM

57206499/1 MARCCUS ALYRIO 
CUNHA NORONHA

UAT/HIV/
AIDS

AGENTE DE ARTES 
PRÁTICAS 2016/354880 2016/354900 BOM

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
VITOR MANUEL JESUS MATEUS
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PUBLICA

Protocolo: 132279

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

Inexigibilidade n°/Ano: 01/2016
Data: 22/12/2016
Valor: R$ 587.820,00
Objeto: Contratação de Empresa Especializada na Locação de 
Sistema para Digitalização e Impressão de Serviços de Imagem 
para o Setor de Raios-X e Mamografi a destinado a atender a 
demanda de pacientes das Unidades de Saúde Ure Reduto, Ure 
Materno Infantil e Adolescente – Ure Mia, Unidade de Referência 
Especializada em doenças infecciosas e parasitárias especiais 
- Ure Dipe, pertencentes ao 1°CRS/SESPA (Ures Presidente 
Vargas).
Fundamento Legal: Art. 25, inciso III, Lei Federal n° 8666/93.
Orçamento
    Programa de Trabalho: 908288
    Natureza da Despesa: 3390-39
    Fonte do Recurso: 0132
    Origem do Recurso: Estadual
Contratado:
EMPRESA: ALFEMA DOIS MERCANTIL CIRÚRGICA LTDA.
CNPJ: 05.351.445/0001-30
Endereço: Rua dos Pariquis, n° 3909, Guamá, Belém/PA.
CEP: 66063-453
Telefone: (91) 3217-4500
Ordenador: Ana Amélia Santos Ramos de Oliveira

Protocolo: 132499
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OUTRAS MATÉRIAS
.

Portaria n.º 1.006, de 20 de dezembro de 2016.
A Diretora do 1º Centro Regional de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 636, de 17 de 
agosto de 2012, publicada no DOE n.º 32.223, de 20 de agos-
to de 2012, que instaurou o Processo Administrativo Discipli-
nar n.º 159758/2011 (anexos 398213/2012; 448039/2012; 
528745/2012 e 125656/2013), sobrestado através da Porta-
ria n.º 646, de 10 de outubro de 2012, publicada em DOE n.º 
32.262, de 17 de outubro de 2012, sobrestamento cancelado 
através da Portaria n.º 579, de 21 de novembro de 2016, pu-
blicada em DOE n.º 33.257, de 24 de novembro de 2016, em 
desfavor de HUMBERTO BAHIA DA SILVA;
CONSIDERANDO o parecer da CONJUR/SESPA, às fl s. 133/136, 
homologado pelo Senhor Secretário de Saúde/SESPA, às fl s. 
137;
RESOLVE:
I – ARQUIVAR o Processo Administrativo Disciplinar retro 
mencionado, tendo em vista que fi cou comprovado no relatório 
fi nal da apuração administrativa que o servidor HUMBERTO 
BAHIA DA SILVA é incapaz para labor, conforme laudo pericial, 
emitido pela SEAD.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
1º CENTRO REGIONAL DE SAÚDE/SESPA, em 20/12/2016.
 ANA AMÉLIA SANTOS RAMOS DE OLIVEIRA
Diretora do 1º Centro Regional de Saúde/SESPA

Protocolo: 132272

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  2ª REGIONAL

.

DIÁRIA
.

PORTARIA N° 130 de 08 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 337,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
PERÍODO: DE 13/06/2016 A 15/06/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
724939 / ELIZA MARIA COELHO SOBRAL / 183.907.652-68
OBJETIVO: PARTICIPAR DE REUNIAO PARA DISCUSSAO DAS 
ACOES DE RISCO SANITARIO DA VISA.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 131 de 08 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: TOME-ACU
PERÍODO: DE 06/06/2016 A 10/06/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
724939 / ELIZA MARIA COELHO SOBRAL / 183.907.652-68
OBJETIVO: REALIZAR VISTORIA TECNICA PARA  RENOVACAO 
E LIBERACAO DA LICENCA DA VISA ANUAL NA POLICLINICA 
SERVMEDI DIAGNOSTICOS, LABORATORIO NIKKEI MED, 
LABORATORIO BIOCENTER, CLINICA MEDICA YOSHIOBA E 
CLINICA AMO-ASSISTENCIA TECNICA OCUPACIONAL.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 132 de 08 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: TOME-ACU
PERÍODO: DE 06/06/2016 A 10/06/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
541905521 / ANDERSON RICARDO PINHO LIMA / 515.390.202-
15
OBJETIVO: CONDUZIR TECNICA PARA REALIZAR VISTORIA 
TECNICA PARA  RENOVACAO E LIBERACAO DA LICENCA DA 
VISA ANUAL NA POLICLINICA SERVMEDI DIAGNOSTICOS, 
LABORATORIO NIKKEI MED, LABORATORIO BIOCENTER, 
CLINICA MEDICA YOSHIOBA E CLINICA AMO-ASSISTENCIA 
TECNICA OCUPACIONAL.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 133 de 08 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 337,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
PERÍODO: DE 13/06/2016 A 15/06/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
541905521 / ANDERSON RICARDO PINHO LIMA / 515.390.202-
15
OBJETIVO: CONDUZIR TECNICA PARA PARTICIPAR DE REUNIAO 
PARA DISCUSSAO DAS ACOES DE RISCO SANITARIO DA VISA.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO

PORTARIA N° 134 de 08 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 337,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BUJARU
PERÍODO: DE 27/06/2016 A 29/06/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
724939 / ELIZA MARIA COELHO SOBRAL / 183.907.652-68
OBJETIVO: REALIZAR SUPERVISAO E AVALIACAO DAS ACOES 
DESENVOLVIDAS PELA EQUIPE MUNICIPAL DE VISA DE RISCO 
SANITARIO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 135 de 08 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 337,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BUJARU
PERÍODO: DE 27/06/2016 A 29/06/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
51499591 / PAULO SÉRGIO DE MELO E SILVA / 546.750.147-04
OBJETIVO: CONDUZIR TECNICA PARA REALIZAR SUPERVISAO 
E AVALIACAO DAS ACOES DESENVOLVIDAS PELA EQUIPE 
MUNICIPAL DE VISA DE RISCO SANITARIO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 136 de 08 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 237,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: VIGIA
PERÍODO: DE 20/06/2016 A 22/06/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
724939 / ELIZA MARIA COELHO SOBRAL / 183.907.652-68
OBJETIVO: REALIZAR VISTORIA TECNICA PARA RENOVACAO E 
LIBERACAO DA LICENCA DA VISA ANUAL NA CLINICA IODONTO 
LTDA E CONSULTORIO ODONTOLOGICO ANA PAULA.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 137 de 08 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 237,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: VIGIA
PERÍODO: DE 20/06/2016 A 22/06/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
51499591 / PAULO SÉRGIO DE MELO E SILVA / 546.750.147-04
OBJETIVO: CONDUZIR TECNICA PARA REALIZAR VISTORIA 
TECNICA PARA RENOVACAO E LIBERACAO DA LICENCA DA 
VISA ANUAL NA CLINICA IODONTO LTDA E CONSULTORIO 
ODONTOLOGICO ANA PAULA.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 138 de 13 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: CONCORDIA DO 
PARA
PERÍODO: DE 20/06/2016 A 24/06/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
0500893 / CLAUDIO LUIZ SANTOS MORAIS / 145.463.372-72
1088279 / OSVALDO DE SOUSA RAMOS / 258.812.482-87
OBJETIVO: SUPERVISIONAR O SISTEMA SINAN E GAL QUANTO 
AOS AGRAVOS DOENCA DE CHAGAS E LEISHMANIOSES, 
OS LABORATORIOS E MICROSCOPISTAS QUANTO AS 
CONDICOES DE EXECUCAO DOS EXAMES E CAPACITACAO DOS 
MICROSCOPISTAS DE BASE NOS MUNICIPIOS DE DESTINO E 
TOME ACU.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 139 de 09 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 3 diárias e meia  VALOR: R$ 472,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: ACARÁ
PERÍODO: DE 20/06/2016 A 23/06/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
502462 / IZAURO ALVES DE SOUSA / 149.690.092-87
OBJETIVO: REALIZAR VISTORIA NOS VEICULOS PERTENCENTES 
A 2° CRS.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 140 de 09 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: meia diária           VALOR: R$ 67,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 15/06/2016 A 15/06/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
572064761 / ELI CRISTIANE NAVEGANTES SANTOS / 
704.905.112-87
541888113 / JOSIANE DA LUZ SOUZA RODRIGUES / 
645.259.962-34
OBJETIVO: PARTICIPAR DO CURSO NO SISTEMA DE REGISTRO 
DE ATENDIMENTO AS CRIANCAS COM MICROCEFALIA(SIRAM).
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 141 de 09 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: meia diária           VALOR: R$ 67,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 15/06/2016 A 15/06/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
51499591 / PAULO SÉRGIO DE MELO E SILVA / 546.750.147-04

OBJETIVO: CONDUZIR TECNICOS PARA PARTICIPAR DO CURSO 
NO SISTEMA DE REGISTRO DE ATENDIMENTO AS CRIANCAS 
COM MICROCEFALIA(SIRAM).
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 142 de 16 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 202,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
PERÍODO: DE 20/06/2016 A 21/06/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
53937872 / JACILEIDE FARIAS DE SOUSA MOREIRA / 
264.766.302-53
OBJETIVO: REALIZAR VISITA DOMICILIAR AOS PACIENTES DE 
PTFD SUSPEITO DE FRAUDES NAS EVOLUCOES.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 143 de 15 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: meia diária           VALOR: R$ 67,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 16/06/2016 A 16/06/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
50864932 / ELIANA DE NAZARÉ PAIXÃO DE SOUZA / 
332.979.402-04
OBJETIVO: PARTICIPAR DA REUNIAO DE APRESENTACAO DA 
NOVA COORDENACAO DE URGENCIA E EMERGENCIA E EQUIPE 
DO SAMU.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 144 de 07 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: ACARÁ
PERÍODO: DE 20/06/2016 A 24/06/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
7211741 / HELENA DE NAZARE MORAIS ALVES / 245.295.402-
00
OBJETIVO: REALIZAR PESQUISA E BUSCA ATIVA DE OBITOS NOS 
MUNICIPIOS DE DESTINO, BUJARU, COLARES, CONCORDIA DO 
PARA, SANTO ANTONIO DO TAUA, SAO CAETANO DE ODIVELAS, 
TOME ACU E VIGIA DE NAZARE.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 145 de 06 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: meia diária           VALOR: R$ 47,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SANTO ANTÔNIO DO 
TAUÁ
PERÍODO: DE 21/06/2016 A 21/06/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
108979 / JOSE MARIA PEREIRA TINOCO / 105.717.102-63
0447844 / MARLENE CRUZ DA ROSA / 050.482.572-00
OBJETIVO: PARTICIPAR DA OFICINA DE QUALIFICACAO DA 
ASSISTENCIA AO IDOSO  COM FOCO NA ATENCAO INTEGRAL E 
CONSTRUCAO DE UMA LINHA DE CUIDADO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 146 de 06 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: meia diária           VALOR: R$ 47,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SANTO ANTÔNIO DO 
TAUÁ
PERÍODO: DE 22/06/2016 A 22/06/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
108979 / JOSE MARIA PEREIRA TINOCO / 105.717.102-63
0447844 / MARLENE CRUZ DA ROSA / 050.482.572-00
OBJETIVO: PARTICIPAR DA OFICINA DE QUALIFICACAO DA 
ASSISTENCIA AO IDOSO  COM FOCO NA ATENCAO INTEGRAL E 
CONSTRUCAO DE UMA LINHA DE CUIDADO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 147 de 06 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: meia diária           VALOR: R$ 47,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SANTO ANTÔNIO DO 
TAUÁ
PERÍODO: DE 21/06/2016 A 21/06/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
541905521 / ANDERSON RICARDO PINHO LIMA / 515.390.202-
15
OBJETIVO: CONDUZIR TECNICOS PARA PARTICIPAR DA 
OFICINA DE QUALIFICACAO DA ASSISTENCIA AO IDOSO  COM 
FOCO NA ATENCAO INTEGRAL E CONSTRUCAO DE UMA LINHA 
DE CUIDADO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 148 de 06 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: meia diária           VALOR: R$ 47,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SANTO ANTÔNIO DO 
TAUÁ
PERÍODO: DE 22/06/2016 A 22/06/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
541905521 / ANDERSON RICARDO PINHO LIMA / 515.390.202-
15
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OBJETIVO: CONDUZIR TECNICOS PARA PARTICIPAR DA 
OFICINA DE QUALIFICACAO DA ASSISTENCIA AO IDOSO  COM 
FOCO NA ATENCAO INTEGRAL E CONSTRUCAO DE UMA LINHA 
DE CUIDADO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 149 de 14 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 202,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
PERÍODO: DE 23/06/2016 A 24/06/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5166721 / ARLENE LEILA DO LAGO ARRUDA / 254.270.672-72
58164322 / LAUANY DE NAZARÉ DA SILVA BRITO / 334.200.332-
49
OBJETIVO: REALIZAR VISITA DOMICILIAR NA AREA URBANA E 
RURAL AOS PACIENTES DO PROGRAMA TFD EM ANEXO, DEVIDO 
SUSPEITA DE FRAUDES NA ENTREGA DAS EVOLUCOES.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 150 de 14 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 202,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
PERÍODO: DE 23/06/2016 A 24/06/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
541905521 / ANDERSON RICARDO PINHO LIMA / 515.390.202-
15
OBJETIVO: CONDUZIR TECNICOS PARA REALIZAR VISITA 
DOMICILIAR NA AREA URBANA E RURAL AOS PACIENTES DO 
PROGRAMA TFD EM ANEXO, DEVIDO SUSPEITA DE FRAUDES NA 
ENTREGA DAS EVOLUCOES.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 151 de 14 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: meia diária           VALOR: R$ 67,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 28/06/2016 A 28/06/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
53937872 / JACILEIDE FARIAS DE SOUSA MOREIRA / 
264.766.302-53
572307202 / RENATA MATOS SILVA / 789.859.512-20
OBJETIVO: PARTICIPAR DA OFICINA DE DESENVOLVIMENTO DA 
GESTAO POR RESULTADO NO ESTADO DO PARA.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 152 de 14 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: meia diária           VALOR: R$ 67,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 29/06/2016 A 29/06/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
53937872 / JACILEIDE FARIAS DE SOUSA MOREIRA / 
264.766.302-53
572307202 / RENATA MATOS SILVA / 789.859.512-20
OBJETIVO: PARTICIPAR DA OFICINA DE DESENVOLVIMENTO DA 
GESTAO POR RESULTADO NO ESTADO DO PARA.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 153 de 22 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
PERÍODO: DE 27/06/2016 A 01/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5150590032 / LUIZ GUILHERME ALVES DA COSTA / 117.347.282-
72
OBJETIVO: REALIZAR LEVANTAMENTO DE BENS MOVEIS/
PATRIMONIO E DAR APOIO NA UM-SCO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 154 de 20 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: TOME-ACU
PERÍODO: DE 27/06/2016 A 01/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5177545 / MARA REGINA DA SILVA SOUZA / 236.013.372-15
OBJETIVO: MONITORAMENTO DA TRIAGEM NEONATAL NAS 
ESTRATEGIAS DE SAUDE DA FAMILIA.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 155 de 24 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 337,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BUJARU
PERÍODO: DE 01/07/2016 A 03/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
571913512 / ANDRÉ RAIMUNDO LIMA COSTA / 595.692.472-15
0500893 / CLAUDIO LUIZ SANTOS MORAIS / 145.463.372-72
7211741 / HELENA DE NAZARE MORAIS ALVES / 245.295.402-
00
541888113 / JOSIANE DA LUZ SOUZA RODRIGUES / 
645.259.962-34

58164322 / LAUANY DE NAZARÉ DA SILVA BRITO / 334.200.332-
49
571954612 / LUIS MAURO DE SOUZA PANTOJA / 610.908.592-
87
0478806 / MARIA RISALVA GEMAQUE DE SOUSA / 173.938.922-
00
0447844 / MARLENE CRUZ DA ROSA / 050.482.572-00
572344991 / NATALIA DE SOUSA RIBEIRO / 819.201.562-91
5131022/1 / SILVESTRE ÍTALO SAVINO PRIANTE / 042.582.312-
15
OBJETIVO: EXECUTAR A OPERACAO VERAO 2016, A QUAL TEM 
COMO TITULO DESTE ANO: “SAUDE E LAZER, TUDO A VER COM 
VOCE.”
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 156 de 24 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 337,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: ACARÁ
PERÍODO: DE 08/07/2016 A 10/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
57197831 / DANIEL JARDIM DOS SANTOS / 827.937.192-34
50864932 / ELIANA DE NAZARÉ PAIXÃO DE SOUZA / 
332.979.402-04
724939 / ELIZA MARIA COELHO SOBRAL / 183.907.652-68
5094003 / ELIZABETH MARIA DA COSTA PINHEIRO. / 
221.855.342-20
106763 / EUDIRACY NERYS FARIAS / 150.071.542-53
54195244 / GRACILENE DE JESUS CAVALLERO DA SILVA / 
453.625.642-34
6081126 / JOSÉ MARIA CARDOSO COUTINHO / 038.693.772-91
571965002 / MARIA APARECIDA DA SILVA MULATINHO / 
401.361.242-91
1147401 / MARIA ROSA SILVA DA CONCEIÇÃO / 165.826.082-
15
OBJETIVO: EXECUTAR A OPERACAO VERAO 2016, A QUAL TEM 
COMO TITULO DESTE ANO: “SAUDE E LAZER, TUDO A VER COM 
VOCE.”
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 157 de 24 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 337,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: TOME-ACU
PERÍODO: DE 15/07/2016 A 17/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
59130791 / ANDRE LUIS SILVA CERQUEIRA / 637.175.142-53
5166721 / ARLENE LEILA DO LAGO ARRUDA / 254.270.672-72
54195175 / EDNA LUCIA BARROSO DOS SANTOS / 266.969.818-
29
57195597 / EDUARDO JEAN VILHENA DOS REIS / 688.074.492-
34
5094003 / ELIZABETH MARIA DA COSTA PINHEIRO. / 
221.855.342-20
502462 / IZAURO ALVES DE SOUSA / 149.690.092-87
571908271 / JEANNE BARBOSA FONSECA / 570.204.932-20
5177545 / MARA REGINA DA SILVA SOUZA / 236.013.372-15
58912241 / TATIANE RIBEIRO FERREIRA / 805.605.122-87
OBJETIVO: EXECUTAR A OPERACAO VERAO 2016, A QUAL TEM 
COMO TITULO DESTE ANO: “SAUDE E LAZER, TUDO A VER COM 
VOCE.”
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 158 de 24 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 337,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: CONCORDIA DO 
PARA
PERÍODO: DE 22/07/2016 A 24/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
572064761 / ELI CRISTIANE NAVEGANTES SANTOS / 
704.905.112-87
50864932 / ELIANA DE NAZARÉ PAIXÃO DE SOUZA / 
332.979.402-04
53937872 / JACILEIDE FARIAS DE SOUSA MOREIRA / 
264.766.302-53
5150590032 / LUIZ GUILHERME ALVES DA COSTA / 117.347.282-
72
5177545 / MARA REGINA DA SILVA SOUZA / 236.013.372-15
3154831 / MARIA DO SOCORRO SOUZA IKETANI / 186.292.702-
25
572307202 / RENATA MATOS SILVA / 789.859.512-20
OBJETIVO: EXECUTAR A OPERACAO VERAO 2016, A QUAL TEM 
COMO TITULO DESTE ANO: “SAUDE E LAZER, TUDO A VER COM 
VOCE.”
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 159 de 24 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 337,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
PERÍODO: DE 29/07/2016 A 31/07/2016

MATRÍCULA / NOME / CPF
1067391 / BRANCA ELIETE FREITAS DO LAGO SOUSA / 
150.070.302-87
50864932 / ELIANA DE NAZARÉ PAIXÃO DE SOUZA / 
332.979.402-04
5094003 / ELIZABETH MARIA DA COSTA PINHEIRO. / 
221.855.342-20
57206413 / GIZELI DA SILVA GOMES / 516.311.482-49
108979 / JOSE MARIA PEREIRA TINOCO / 105.717.102-63
541888113 / JOSIANE DA LUZ SOUZA RODRIGUES / 
645.259.962-34
5177545 / MARA REGINA DA SILVA SOUZA / 236.013.372-15
5094453 / MARIA LUCIA CARNEIRO FIGUEIREDO / 088.400.402-
34
OBJETIVO: EXECUTAR A OPERACAO VERAO 2016, A QUAL TEM 
COMO TITULO DESTE ANO: “SAUDE E LAZER, TUDO A VER COM 
VOCE.”
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 160 de 24 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 337,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BUJARU
PERÍODO: DE 01/07/2016 A 03/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
541905521 / ANDERSON RICARDO PINHO LIMA / 515.390.202-
15
OBJETIVO: CONDUZIR SERVIDORES QUE IRAO EXECUTAR A 
OPERACAO VERAO 2016, A QUAL TEM O TITULO: “SAUDE E 
LAZER, TUDO A VER COM VOCE.”
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 161 de 24 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 337,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BUJARU
PERÍODO: DE 01/07/2016 A 03/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
51499591 / PAULO SÉRGIO DE MELO E SILVA / 546.750.147-04
OBJETIVO: CONDUZIR SERVIDORES QUE IRAO EXECUTAR A 
OPERACAO VERAO 2016, A QUAL TEM O TITULO: “SAUDE E 
LAZER, TUDO A VER COM VOCE.”
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 162 de 24 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 337,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: ACARÁ
PERÍODO: DE 08/07/2016 A 10/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
541905521 / ANDERSON RICARDO PINHO LIMA / 515.390.202-
15
OBJETIVO: CONDUZIR SERVIDORES QUE IRAO EXECUTAR A 
OPERACAO VERAO 2016, A QUAL TEM O TITULO: “SAUDE E 
LAZER, TUDO A VER COM VOCE.”
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 163 de 24 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 337,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: ACARÁ
PERÍODO: DE 08/07/2016 A 10/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
51499591 / PAULO SÉRGIO DE MELO E SILVA / 546.750.147-04
OBJETIVO: CONDUZIR SERVIDORES QUE IRAO EXECUTAR A 
OPERACAO VERAO 2016, A QUAL TEM O TITULO: “SAUDE E 
LAZER, TUDO A VER COM VOCE.”
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 164 de 24 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 337,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: TOME-ACU
PERÍODO: DE 15/07/2016 A 17/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
541905521 / ANDERSON RICARDO PINHO LIMA / 515.390.202-
15
OBJETIVO: CONDUZIR SERVIDORES QUE IRAO EXECUTAR A 
OPERACAO VERAO 2016, A QUAL TEM O TITULO: “SAUDE E 
LAZER, TUDO A VER COM VOCE.”
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 165 de 24 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 337,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: TOME-ACU
PERÍODO: DE 15/07/2016 A 17/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
51499591 / PAULO SÉRGIO DE MELO E SILVA / 546.750.147-04
OBJETIVO: CONDUZIR SERVIDORES QUE IRAO EXECUTAR A 
OPERACAO VERAO 2016, A QUAL TEM O TITULO: “SAUDE E 
LAZER, TUDO A VER COM VOCE.”
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
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PORTARIA N° 166 de 24 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 337,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: CONCORDIA DO 
PARA
PERÍODO: DE 22/07/2016 A 24/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
541905521 / ANDERSON RICARDO PINHO LIMA / 515.390.202-
15
OBJETIVO: CONDUZIR SERVIDORES QUE IRAO EXECUTAR A 
OPERACAO VERAO 2016, A QUAL TEM O TITULO: “SAUDE E 
LAZER, TUDO A VER COM VOCE.”
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 167 de 24 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 337,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: CONCORDIA DO 
PARA
PERÍODO: DE 22/07/2016 A 24/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
51499591 / PAULO SÉRGIO DE MELO E SILVA / 546.750.147-04
OBJETIVO: CONDUZIR SERVIDORES QUE IRAO EXECUTAR A 
OPERACAO VERAO 2016, A QUAL TEM O TITULO: “SAUDE E 
LAZER, TUDO A VER COM VOCE.”
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 168 de 24 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 337,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
PERÍODO: DE 29/07/2016 A 31/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
541905521 / ANDERSON RICARDO PINHO LIMA / 515.390.202-
15
OBJETIVO: CONDUZIR SERVIDORES QUE IRAO EXECUTAR A 
OPERACAO VERAO 2016, A QUAL TEM O TITULO: “SAUDE E 
LAZER, TUDO A VER COM VOCE.”
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 169 de 24 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 337,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
PERÍODO: DE 29/07/2016 A 31/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
51499591 / PAULO SÉRGIO DE MELO E SILVA / 546.750.147-04
OBJETIVO: CONDUZIR SERVIDORES QUE IRAO EXECUTAR A 
OPERACAO VERAO 2016, A QUAL TEM O TITULO: “SAUDE E 
LAZER, TUDO A VER COM VOCE.”
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 170 de 24 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 337,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: ACARÁ
PERÍODO: DE 01/07/2016 A 03/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
 / ESTELITA OLIVEIRA DA SILVA / 328.744.562-68
 / GEYSE CRISTINA CORREA DOS SANTOS / 749.006.682-49
 / MARIA ELIZETE RAMOS MENDES / 426.728.482-20
OBJETIVO: PARTICIPAR DA OPERACAO VERAO 2016, A QUAL 
TEM O TITULO: “ SAUDE E LAZER, TUDO A VER COM VOCE.”
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 171 de 24 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 337,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BUJARU
PERÍODO: DE 08/07/2016 A 10/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
 / ADRIELLE THAIS MONTEIRO DOS SANTOS / 034.714.852-28
5231116 / ETIENE PEREIRA DE SOUZA / 454.249.002-59
 / GEYSE CRISTINA CORREA DOS SANTOS / 749.006.682-49
2012693 / RAIMUNDO CELIO DA SILVA / 057.826.602-44
OBJETIVO: PARTICIPAR DA OPERACAO VERAO 2016, A QUAL 
TEM O TITULO: “ SAUDE E LAZER, TUDO A VER COM VOCE.”
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 172 de 24 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 337,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: CONCORDIA DO 
PARA
PERÍODO: DE 15/07/2016 A 17/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
 / ADRIELLE THAIS MONTEIRO DOS SANTOS / 034.714.852-28
559564-15 / ANDREIA HELENA DIAS MAIA / 307.693.962-91
 / GEYSE CRISTINA CORREA DOS SANTOS / 749.006.682-49
 / VALMIRA CAVALCANTE DA SILVA / 245.212.722-15
OBJETIVO: PARTICIPAR DA OPERACAO VERAO 2016, A QUAL 
TEM O TITULO: “ SAUDE E LAZER, TUDO A VER COM VOCE.”
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO

PORTARIA N° 173 de 24 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 337,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
PERÍODO: DE 22/07/2016 A 24/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
 / ADRIELLE THAIS MONTEIRO DOS SANTOS / 034.714.852-28
 / ERIVAN CRUZ DE SOUZA / 255.864.082-87
 / GEYSE CRISTINA CORREA DOS SANTOS / 749.006.682-49
5417457 / SÉRGIO ROBERTO DOS SANTOS PASCOAL / 
305.732.892-04
OBJETIVO: PARTICIPAR DA OPERACAO VERAO 2016, A QUAL 
TEM O TITULO: “ SAUDE E LAZER, TUDO A VER COM VOCE.”
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 174 de 24 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 337,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: TOME-ACU
PERÍODO: DE 29/07/2016 A 31/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
 / GEYSE CRISTINA CORREA DOS SANTOS / 749.006.682-49
 / LUCILENE DO SOCORRO RODRIGUES DE LEMOS / 
330.175.902-59
 / MATHEUS HENRIQUE SANTOS SARRAF / 026.217.052-35
5417457 / SÉRGIO ROBERTO DOS SANTOS PASCOAL / 
305.732.892-04
OBJETIVO: PARTICIPAR DA OPERACAO VERAO 2016, A QUAL 
TEM O TITULO: “ SAUDE E LAZER, TUDO A VER COM VOCE.”
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 175 de 22 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: TOME-ACU
PERÍODO: DE 04/07/2016 A 08/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
572307202 / RENATA MATOS SILVA / 789.859.512-20
OBJETIVO: CAPACITAR REPRESENTANTES DOS MUNICIPIOS DA 
METRO II PARA IMPLANTAR  E IMPLEMENTAR A FERRAMENTA 
ELETRONICA GERENCIA DE METAS MUNICIPAL- GMM,PARA 
INSTITUIR O PROCESSO DE DESCENTRALIZACAO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 176 de 24 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 3 diárias e meia  VALOR: R$ 472,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: TOME-ACU
PERÍODO: DE 04/07/2016 A 07/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5177545 / MARA REGINA DA SILVA SOUZA / 236.013.372-15
OBJETIVO: MONITORAR A IMPLEMENTACAO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE TRIAGEM NEONATAL-PNTN ATRAVES DA 
CAPACITACAO DAS EQUIPES MULTIDISCIPLINARES.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 177 de 24 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 3 diárias e meia  VALOR: R$ 472,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: ACARÁ
PERÍODO: DE 11/07/2016 A 14/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5177545 / MARA REGINA DA SILVA SOUZA / 236.013.372-15
OBJETIVO: MONITORAR A IMPLEMENTACAO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE TRIAGEM NEONATAL-PNTN ATRAVES DA 
CAPACITACAO DAS EQUIPES MULTIDISCIPLINARES.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 178 de 24 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 3 diárias e meia  VALOR: R$ 472,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: CONCORDIA DO 
PARA
PERÍODO: DE 18/07/2016 A 21/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5177545 / MARA REGINA DA SILVA SOUZA / 236.013.372-15
OBJETIVO: MONITORAR A IMPLEMENTACAO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE TRIAGEM NEONATAL-PNTN ATRAVES DA 
CAPACITACAO DAS EQUIPES MULTIDISCIPLINARES.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 179 de 24 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 3 diárias e meia  VALOR: R$ 472,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
PERÍODO: DE 25/07/2016 A 28/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5177545 / MARA REGINA DA SILVA SOUZA / 236.013.372-15
OBJETIVO: MONITORAR A IMPLEMENTACAO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE TRIAGEM NEONATAL-PNTN ATRAVES DA 
CAPACITACAO DAS EQUIPES MULTIDISCIPLINARES.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO

PORTARIA N° 180 de 22 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: ACARÁ
PERÍODO: DE 04/07/2016 A 08/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
53937872 / JACILEIDE FARIAS DE SOUSA MOREIRA / 
264.766.302-53
OBJETIVO: CAPACITAR REPRESENTANTES DOS MUNICIPIOS DA 
METRO II PARA IMPLANTAR  E IMPLEMENTAR A FERRAMENTA 
ELETRONICA GERENCIA DE METAS MUNICIPAL- GMM,PARA 
INSTITUIR O PROCESSO DE DESCENTRALIZACAO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 182 de 22 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 3 diárias e meia  VALOR: R$ 472,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
PERÍODO: DE 18/07/2016 A 21/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
53937872 / JACILEIDE FARIAS DE SOUSA MOREIRA / 
264.766.302-53
OBJETIVO: CAPACITAR REPRESENTANTES DOS MUNICIPIOS DA 
METRO II PARA IMPLANTAR  E IMPLEMENTAR A FERRAMENTA 
ELETRONICA GERENCIA DE METAS MUNICIPAL- GMM,PARA 
INSTITUIR O PROCESSO DE DESCENTRALIZACAO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 183 de 22 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 3 diárias e meia  VALOR: R$ 472,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BUJARU
PERÍODO: DE 25/07/2016 A 28/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
53937872 / JACILEIDE FARIAS DE SOUSA MOREIRA / 
264.766.302-53
OBJETIVO: CAPACITAR REPRESENTANTES DOS MUNICIPIOS DA 
METRO II PARA IMPLANTAR  E IMPLEMENTAR A FERRAMENTA 
ELETRONICA GERENCIA DE METAS MUNICIPAL- GMM,PARA 
INSTITUIR O PROCESSO DE DESCENTRALIZACAO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 184 de 22 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 427,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: COLARES
PERÍODO: DE 25/07/2016 A 29/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
572307202 / RENATA MATOS SILVA / 789.859.512-20
OBJETIVO: CAPACITAR REPRESENTANTES DOS MUNICIPIOS DA 
METRO II PARA IMPLANTAR  E IMPLEMENTAR A FERRAMENTA 
ELETRONICA GERENCIA DE METAS MUNICIPAL- GMM,PARA 
INSTITUIR O PROCESSO DE DESCENTRALIZACAO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 185 de 22 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 427,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SANTO ANTÔNIO DO 
TAUÁ
PERÍODO: DE 01/08/2016 A 05/08/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5177545 / MARA REGINA DA SILVA SOUZA / 236.013.372-15
572307202 / RENATA MATOS SILVA / 789.859.512-20
OBJETIVO: CAPACITAR REPRESENTANTES DOS MUNICIPIOS DA 
METRO II PARA IMPLANTAR  E IMPLEMENTAR A FERRAMENTA 
ELETRONICA GERENCIA DE METAS MUNICIPAL- GMM,PARA 
INSTITUIR O PROCESSO DE DESCENTRALIZACAO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 186 de 22 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 427,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: VIGIA
PERÍODO: DE 01/08/2016 A 05/08/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
53937872 / JACILEIDE FARIAS DE SOUSA MOREIRA / 
264.766.302-53
OBJETIVO: CAPACITAR REPRESENTANTES DOS MUNICIPIOS DA 
METRO II PARA IMPLANTAR  E IMPLEMENTAR A FERRAMENTA 
ELETRONICA GERENCIA DE METAS MUNICIPAL- GMM,PARA 
INSTITUIR O PROCESSO DE DESCENTRALIZACAO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 187 de 22 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 427,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: VIGIA
PERÍODO: DE 08/08/2016 A 12/08/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
53937872 / JACILEIDE FARIAS DE SOUSA MOREIRA / 
264.766.302-53
OBJETIVO: CAPACITAR REPRESENTANTES DOS MUNICIPIOS DA 
METRO II PARA IMPLANTAR  E IMPLEMENTAR A FERRAMENTA 
ELETRONICA GERENCIA DE METAS MUNICIPAL- GMM,PARA 
INSTITUIR O PROCESSO DE DESCENTRALIZACAO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
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PORTARIA N° 188 de 22 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 427,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SANTO ANTÔNIO DO 
TAUÁ
PERÍODO: DE 15/08/2016 A 19/08/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
53937872 / JACILEIDE FARIAS DE SOUSA MOREIRA / 
264.766.302-53
OBJETIVO: CAPACITAR REPRESENTANTES DOS MUNICIPIOS DA 
METRO II PARA IMPLANTAR  E IMPLEMENTAR A FERRAMENTA 
ELETRONICA GERENCIA DE METAS MUNICIPAL- GMM,PARA 
INSTITUIR O PROCESSO DE DESCENTRALIZACAO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 189 de 22 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 337,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
PERÍODO: DE 08/08/2016 A 10/08/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
572307202 / RENATA MATOS SILVA / 789.859.512-20
OBJETIVO: CAPACITAR REPRESENTANTES DOS MUNICIPIOS DA 
METRO II PARA IMPLANTAR  E IMPLEMENTAR A FERRAMENTA 
ELETRONICA GERENCIA DE METAS MUNICIPAL- GMM,PARA 
INSTITUIR O PROCESSO DE DESCENTRALIZACAO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 190 de 22 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 3 diárias e meia  VALOR: R$ 472,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BUJARU
PERÍODO: DE 15/08/2016 A 18/08/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5177545 / MARA REGINA DA SILVA SOUZA / 236.013.372-15
OBJETIVO: CAPACITAR REPRESENTANTES DOS MUNICIPIOS DA 
METRO II PARA IMPLANTAR  E IMPLEMENTAR A FERRAMENTA 
ELETRONICA GERENCIA DE METAS MUNICIPAL- GMM,PARA 
INSTITUIR O PROCESSO DE DESCENTRALIZACAO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 191 de 22 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 237,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: COLARES
PERÍODO: DE 22/08/2016 A 24/08/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
572307202 / RENATA MATOS SILVA / 789.859.512-20
OBJETIVO: CAPACITAR REPRESENTANTES DOS MUNICIPIOS DA 
METRO II PARA IMPLANTAR  E IMPLEMENTAR A FERRAMENTA 
ELETRONICA GERENCIA DE METAS MUNICIPAL- GMM,PARA 
INSTITUIR O PROCESSO DE DESCENTRALIZACAO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 192 de 22 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: TOME-ACU
PERÍODO: DE 22/08/2016 A 26/08/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5177545 / MARA REGINA DA SILVA SOUZA / 236.013.372-15
OBJETIVO: CAPACITAR REPRESENTANTES DOS MUNICIPIOS DA 
METRO II PARA IMPLANTAR  E IMPLEMENTAR A FERRAMENTA 
ELETRONICA GERENCIA DE METAS MUNICIPAL- GMM,PARA 
INSTITUIR O PROCESSO DE DESCENTRALIZACAO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 193 de 06 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
PERÍODO: DE 13/06/2016 A 17/06/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5177545 / MARA REGINA DA SILVA SOUZA / 236.013.372-15
OBJETIVO: MONITORAMENTO QUADRIMESTRAL NO PROGRAMA 
SAUDE BUCAL EM TODAS AS EQUIPES DE SAUDE BUCAL/
ESB DAS ESTRATEGIAS SAUDE FAMILIA NOS MUNICIPIOS DE 
DESTINO, TOME-ACU, CONCORDIA DO PARA, BUJARU, SANTO 
ANTONIO DO TAUA E ACARA.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 194 de 22 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: CONCORDIA DO 
PARA
PERÍODO: DE 29/08/2016 A 02/09/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5177545 / MARA REGINA DA SILVA SOUZA / 236.013.372-15
OBJETIVO: CAPACITAR REPRESENTANTES DOS MUNICIPIOS DA 
METRO II PARA IMPLANTAR  E IMPLEMENTAR A FERRAMENTA 
ELETRONICA GERENCIA DE METAS MUNICIPAL- GMM,PARA 
INSTITUIR O PROCESSO DE DESCENTRALIZACAO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO

PORTARIA N° 195 de 22 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: ACARÁ
PERÍODO: DE 15/09/2016 A 19/09/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5177545 / MARA REGINA DA SILVA SOUZA / 236.013.372-15
OBJETIVO: CAPACITAR REPRESENTANTES DOS MUNICIPIOS DA 
METRO II PARA IMPLANTAR  E IMPLEMENTAR A FERRAMENTA 
ELETRONICA GERENCIA DE METAS MUNICIPAL- GMM,PARA 
INSTITUIR O PROCESSO DE DESCENTRALIZACAO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 196 de 22 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 237,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SANTO ANTÔNIO DO 
TAUÁ
PERÍODO: DE 31/08/2016 A 02/09/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
572307202 / RENATA MATOS SILVA / 789.859.512-20
OBJETIVO: CAPACITAR REPRESENTANTES DOS MUNICIPIOS DA 
METRO II PARA IMPLANTAR  E IMPLEMENTAR A FERRAMENTA 
ELETRONICA GERENCIA DE METAS MUNICIPAL- GMM,PARA 
INSTITUIR O PROCESSO DE DESCENTRALIZACAO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 197 de 22 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 237,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: COLARES
PERÍODO: DE 12/09/2016 A 14/09/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5177545 / MARA REGINA DA SILVA SOUZA / 236.013.372-15
OBJETIVO: CAPACITAR REPRESENTANTES DOS MUNICIPIOS DA 
METRO II PARA IMPLANTAR  E IMPLEMENTAR A FERRAMENTA 
ELETRONICA GERENCIA DE METAS MUNICIPAL- GMM,PARA 
INSTITUIR O PROCESSO DE DESCENTRALIZACAO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 198 de 22 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 142,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: COLARES
PERÍODO: DE 01/09/2016 A 02/09/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
53937872 / JACILEIDE FARIAS DE SOUSA MOREIRA / 
264.766.302-53
OBJETIVO: CAPACITAR REPRESENTANTES DOS MUNICIPIOS DA 
METRO II PARA IMPLANTAR  E IMPLEMENTAR A FERRAMENTA 
ELETRONICA GERENCIA DE METAS MUNICIPAL- GMM,PARA 
INSTITUIR O PROCESSO DE DESCENTRALIZACAO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 199 de 15 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 142,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SANTO ANTÔNIO DO 
TAUÁ
PERÍODO: DE 21/07/2016 A 22/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5166721 / ARLENE LEILA DO LAGO ARRUDA / 254.270.672-72
5094453 / MARIA LUCIA CARNEIRO FIGUEIREDO / 088.400.402-
34
OBJETIVO: REALIZAR ORIENTACAO JUNTO A EQUIPE DE 
FATURAMENTO DE CONTAS MEDICAS DO HOSPITAL E 
MATERNIDADE SANTO ANTONIO, QUANTO AO PREENCHIMENTO 
CORRETO DOS LAUDOS MEDICOS E PRONTUARIOS DE AIH,S.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 200 de 08 de Julho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 meias diárias   VALOR: R$ 135,00
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 25/08/2016 A 26/08/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
53937872 / JACILEIDE FARIAS DE SOUSA MOREIRA / 
264.766.302-53
572307202 / RENATA MATOS SILVA / 789.859.512-20
OBJETIVO: DAR CONTINUIDADE NA ATUALIZACAO DO SISTEMA 
GM-MUNICIPAL COM A INSERCAO DE METAS DOS 9 MUNICIPIOS 
DE JURISDICAO DO CENTRO REGIONAL DE SAUDE.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 201 de 24 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 meias diárias   VALOR: R$ 135,00
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 27/06/2016 A 28/06/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5166721 / ARLENE LEILA DO LAGO ARRUDA / 254.270.672-72
58164322 / LAUANY DE NAZARÉ DA SILVA BRITO / 334.200.332-
49
OBJETIVO: REALIZAR VISITA INSTITUCIONAL NO IOMPA, 
SABER PARA AVERIGUACAO/INVESTIGACAO DE POSSIVEIS 

FRAUDES DE PACIENTES DO PTFD QUE REALIZAM TRATAMENTO 
NA REFERIDA INSTITUICAO, BEM COMO VISITAR O DEMETRIO 
MEDRADO PARA AVERIGUACAO DE ATENDIMENTO DE 
DEMANDAS DE ORTESES E PROTESES.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 202 de 24 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 meias diárias   VALOR: R$ 135,00
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 27/06/2016 A 28/06/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
541905521 / ANDERSON RICARDO PINHO LIMA / 515.390.202-
15
OBJETIVO: CONDUZIR TECNICOS PARA REALIZAR VISITA 
INSTITUCIONAL NO IOMPA, SABER PARA AVERIGUACAO/
INVESTIGACAO DE POSSIVEIS FRAUDES DE PACIENTES DO PTFD 
QUE REALIZAM TRATAMENTO NA REFERIDA INSTITUICAO, BEM 
COMO VISITAR O DEMETRIO MEDRADO PARA AVERIGUACAO DE 
ATENDIMENTO DE DEMANDAS DE ORTESES E PROTESES.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 203 de 16 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 202,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BUJARU
PERÍODO: DE 29/06/2016 A 30/06/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5166721 / ARLENE LEILA DO LAGO ARRUDA / 254.270.672-72
5094453 / MARIA LUCIA CARNEIRO FIGUEIREDO / 088.400.402-34
OBJETIVO: REALIZAR ORIENTACAO JUNTO A EQUIPE DE 
FATURAMENTO DE CONTAS MEDICAS DO HOSPITAL SAO LUCAS, 
QUANTO AO PREENCHIMENTO CORRETO DOS LAUDOS MEDICOS E 
PRONTUARIOS DE AIH,S.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 204 de 16 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 202,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BUJARU
PERÍODO: DE 29/06/2016 A 30/06/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
541905521 / ANDERSON RICARDO PINHO LIMA / 515.390.202-15
OBJETIVO: CONDUZIR SERVIDORES PARA REALIZAR ORIENTACAO 
JUNTO A EQUIPE DE FATURAMENTO DE CONTAS MEDICAS DO 
HOSPITAL SAO LUCAS, QUANTO AO PREENCHIMENTO CORRETO 
DOS LAUDOS MEDICOS E PRONTUARIOS DE AIH,S.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 205 de 16 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: meia diária           VALOR: R$ 67,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BUJARU
PERÍODO: DE 11/07/2016 A 11/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
54195175 / EDNA LUCIA BARROSO DOS SANTOS / 266.969.818-29
572064761 / ELI CRISTIANE NAVEGANTES SANTOS / 704.905.112-
87
OBJETIVO: REALIZACAO DO MONITORAMENTO NAS SALAS DE 
VACINA E SISTEMA DE INFORMACOES DE IMUNIZACAO PARA DAR 
CONTINUIDADE AO PLANO DE ERRADICACAO DA POLIO E FAZ-SE 
NECESSARIO A IDA IN LOCO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 206 de 16 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: meia diária           VALOR: R$ 67,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BUJARU
PERÍODO: DE 11/07/2016 A 11/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
541905521 / ANDERSON RICARDO PINHO LIMA / 515.390.202-15
OBJETIVO: CONDUZIR SERVIDORES PARA REALIZAR  
MONITORAMENTO NAS SALAS DE VACINA E SISTEMA DE 
INFORMACOES DE IMUNIZACAO PARA DAR CONTINUIDADE AO 
PLANO DE ERRADICACAO DA POLIO E FAZ-SE NECESSARIO A IDA 
IN LOCO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 207 de 16 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: meia diária           VALOR: R$ 67,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: ACARÁ
PERÍODO: DE 12/07/2016 A 12/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
54195175 / EDNA LUCIA BARROSO DOS SANTOS / 266.969.818-29
572064761 / ELI CRISTIANE NAVEGANTES SANTOS / 
704.905.112-87
OBJETIVO: REALIZACAO DO MONITORAMENTO NAS SALAS DE 
VACINA E SISTEMA DE INFORMACOES DE IMUNIZACAO PARA 
DAR CONTINUIDADE AO PLANO DE ERRADICACAO DA POLIO E 
FAZ-SE NECESSARIO A IDA IN LOCO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
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PORTARIA N° 208 de 16 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: meia diária           VALOR: R$ 67,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: ACARÁ
PERÍODO: DE 12/07/2016 A 12/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
541905521 / ANDERSON RICARDO PINHO LIMA / 515.390.202-
15
OBJETIVO: CONDUZIR SERVIDORES PARA REALIZAR  
MONITORAMENTO NAS SALAS DE VACINA E SISTEMA DE 
INFORMACOES DE IMUNIZACAO PARA DAR CONTINUIDADE AO 
PLANO DE ERRADICACAO DA POLIO E FAZ-SE NECESSARIO A 
IDA IN LOCO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 209 de 16 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: meia diária           VALOR: R$ 67,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: CONCORDIA DO 
PARA
PERÍODO: DE 13/07/2016 A 13/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
54195175 / EDNA LUCIA BARROSO DOS SANTOS / 266.969.818-
29
572064761 / ELI CRISTIANE NAVEGANTES SANTOS / 
704.905.112-87
OBJETIVO: REALIZACAO DO MONITORAMENTO NAS SALAS DE 
VACINA E SISTEMA DE INFORMACOES DE IMUNIZACAO PARA 
DAR CONTINUIDADE AO PLANO DE ERRADICACAO DA POLIO E 
FAZ-SE NECESSARIO A IDA IN LOCO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 210 de 16 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: meia diária           VALOR: R$ 67,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: CONCORDIA DO 
PARA
PERÍODO: DE 13/07/2016 A 13/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
541905521 / ANDERSON RICARDO PINHO LIMA / 515.390.202-
15
OBJETIVO: CONDUZIR SERVIDORES PARA REALIZAR  
MONITORAMENTO NAS SALAS DE VACINA E SISTEMA DE 
INFORMACOES DE IMUNIZACAO PARA DAR CONTINUIDADE AO 
PLANO DE ERRADICACAO DA POLIO E FAZ-SE NECESSARIO A 
IDA IN LOCO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 211 de 16 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: meia diária           VALOR: R$ 67,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: TOME-ACU
PERÍODO: DE 14/07/2016 A 14/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
54195175 / EDNA LUCIA BARROSO DOS SANTOS / 266.969.818-
29
572064761 / ELI CRISTIANE NAVEGANTES SANTOS / 
704.905.112-87
OBJETIVO: REALIZACAO DO MONITORAMENTO NAS SALAS DE 
VACINA E SISTEMA DE INFORMACOES DE IMUNIZACAO PARA 
DAR CONTINUIDADE AO PLANO DE ERRADICACAO DA POLIO E 
FAZ-SE NECESSARIO A IDA IN LOCO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 212 de 16 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: meia diária           VALOR: R$ 67,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: TOME-ACU
PERÍODO: DE 14/07/2016 A 14/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
541905521 / ANDERSON RICARDO PINHO LIMA / 515.390.202-
15
OBJETIVO: CONDUZIR SERVIDORES PARA REALIZAR  
MONITORAMENTO NAS SALAS DE VACINA E SISTEMA DE 
INFORMACOES DE IMUNIZACAO PARA DAR CONTINUIDADE AO 
PLANO DE ERRADICACAO DA POLIO E FAZ-SE NECESSARIO A 
IDA IN LOCO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 213 de 16 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 202,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
PERÍODO: DE 26/07/2016 A 27/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
54195175 / EDNA LUCIA BARROSO DOS SANTOS / 266.969.818-
29
572064761 / ELI CRISTIANE NAVEGANTES SANTOS / 
704.905.112-87
OBJETIVO: REALIZACAO DO MONITORAMENTO NAS SALAS DE 
VACINA E SISTEMA DE INFORMACOES DE IMUNIZACAO PARA 
DAR CONTINUIDADE AO PLANO DE ERRADICACAO DA POLIO E 
FAZ-SE NECESSARIO A IDA IN LOCO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO

PORTARIA N° 214 de 16 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 202,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
PERÍODO: DE 26/07/2016 A 27/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
51499591 / PAULO SÉRGIO DE MELO E SILVA / 546.750.147-04
OBJETIVO: CONDUZIR SERVIDORES PARA REALIZAR  
MONITORAMENTO NAS SALAS DE VACINA E SISTEMA DE 
INFORMACOES DE IMUNIZACAO PARA DAR CONTINUIDADE AO 
PLANO DE ERRADICACAO DA POLIO E FAZ-SE NECESSARIO A 
IDA IN LOCO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 215 de 16 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: meia diária           VALOR: R$ 47,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SANTO ANTÔNIO DO 
TAUÁ
PERÍODO: DE 18/07/2016 A 18/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
54195175 / EDNA LUCIA BARROSO DOS SANTOS / 266.969.818-
29
572064761 / ELI CRISTIANE NAVEGANTES SANTOS / 
704.905.112-87
OBJETIVO: REALIZACAO DO MONITORAMENTO NAS SALAS DE 
VACINA E SISTEMA DE INFORMACOES DE IMUNIZACAO PARA 
DAR CONTINUIDADE AO PLANO DE ERRADICACAO DA POLIO E 
FAZ-SE NECESSARIO A IDA IN LOCO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 216 de 16 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: meia diária           VALOR: R$ 47,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SANTO ANTÔNIO DO 
TAUÁ
PERÍODO: DE 18/07/2016 A 18/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
51499591 / PAULO SÉRGIO DE MELO E SILVA / 546.750.147-04
OBJETIVO: CONDUZIR SERVIDORES PARA REALIZAR  
MONITORAMENTO NAS SALAS DE VACINA E SISTEMA DE 
INFORMACOES DE IMUNIZACAO PARA DAR CONTINUIDADE AO 
PLANO DE ERRADICACAO DA POLIO E FAZ-SE NECESSARIO A 
IDA IN LOCO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 217 de 16 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: meia diária           VALOR: R$ 47,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: COLARES
PERÍODO: DE 19/07/2016 A 19/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
54195175 / EDNA LUCIA BARROSO DOS SANTOS / 266.969.818-
29
572064761 / ELI CRISTIANE NAVEGANTES SANTOS / 
704.905.112-87
OBJETIVO: REALIZACAO DO MONITORAMENTO NAS SALAS DE 
VACINA E SISTEMA DE INFORMACOES DE IMUNIZACAO PARA 
DAR CONTINUIDADE AO PLANO DE ERRADICACAO DA POLIO E 
FAZ-SE NECESSARIO A IDA IN LOCO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 218 de 16 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: meia diária           VALOR: R$ 47,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: COLARES
PERÍODO: DE 19/07/2016 A 19/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
51499591 / PAULO SÉRGIO DE MELO E SILVA / 546.750.147-04
OBJETIVO: CONDUZIR SERVIDORES PARA REALIZAR  
MONITORAMENTO NAS SALAS DE VACINA E SISTEMA DE 
INFORMACOES DE IMUNIZACAO PARA DAR CONTINUIDADE AO 
PLANO DE ERRADICACAO DA POLIO E FAZ-SE NECESSARIO A 
IDA IN LOCO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 219 de 16 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: meia diária           VALOR: R$ 47,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: VIGIA
PERÍODO: DE 20/07/2016 A 20/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
54195175 / EDNA LUCIA BARROSO DOS SANTOS / 266.969.818-
29
572064761 / ELI CRISTIANE NAVEGANTES SANTOS / 
704.905.112-87
OBJETIVO: REALIZACAO DO MONITORAMENTO NAS SALAS DE 
VACINA E SISTEMA DE INFORMACOES DE IMUNIZACAO PARA 
DAR CONTINUIDADE AO PLANO DE ERRADICACAO DA POLIO E 
FAZ-SE NECESSARIO A IDA IN LOCO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 220 de 16 de Junho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: meia diária           VALOR: R$ 47,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: VIGIA
PERÍODO: DE 20/07/2016 A 20/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
51499591 / PAULO SÉRGIO DE MELO E SILVA / 546.750.147-04

OBJETIVO: CONDUZIR SERVIDORES PARA REALIZAR  
MONITORAMENTO NAS SALAS DE VACINA E SISTEMA DE 
INFORMACOES DE IMUNIZACAO PARA DAR CONTINUIDADE AO 
PLANO DE ERRADICACAO DA POLIO E FAZ-SE NECESSARIO A 
IDA IN LOCO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 221 de 13 de Julho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 3 meias diárias   VALOR: R$ 202,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 12/07/2016 A 14/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
108979 / JOSE MARIA PEREIRA TINOCO / 105.717.102-63
5094453 / MARIA LUCIA CARNEIRO FIGUEIREDO / 088.400.402-
34
OBJETIVO: PARTICIPAR DA REUNIAO DO DDASS/SESPA COM 
A PARTICIPACAO DA SECRETARIA ADJUNTA DE SAUDE PARA 
TRATAR DE ASSUNTOS REFERENTES AS ATIVIDADES E ACOES 
DE SAUDE NAS REGIOES DE SAUDE; ESTRUTURA FISICA 
E FUNCIONAL DOS CENTROS REGIONAIS DE SAUDE; E O 
REALINHAMENTO FISICO E FINANCEIRO DA PPI NA METRO II.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 222 de 19 de Julho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: ACARÁ
PERÍODO: DE 08/08/2016 A 12/08/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
50864932 / ELIANA DE NAZARÉ PAIXÃO DE SOUZA / 
332.979.402-04
0447844 / MARLENE CRUZ DA ROSA / 050.482.572-00
OBJETIVO: MONITORAMENTO QUADRIMESTRAL NAS 
ESTRATEGIAS SAUDE FAMILIA NOS MUNICIPIOS DE DESTINO, 
TOME ACU, CONCORDIA DO PARA, BUJARU, SANTO ANTONIO 
DO TAUA  E  SÃO CAETANO DE ODIVELAS.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 223 de 19 de Julho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
PERÍODO: DE 29/08/2016 A 02/09/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
50864932 / ELIANA DE NAZARÉ PAIXÃO DE SOUZA / 
332.979.402-04
0447844 / MARLENE CRUZ DA ROSA / 050.482.572-00
OBJETIVO: MONITORAMENTO QUADRIMESTRAL NAS 
ESTRATEGIAS SAUDE FAMILIA NOS MUNICIPIOS DE DESTINO, 
TOME ACU, CONCORDIA DO PARA, BUJARU, SANTO ANTONIO 
DO TAUA  E  ACARA.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 224 de 07 de Julho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
PERÍODO: DE 18/07/2016 A 22/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
0500590 / BENEDITO RODRIGUES JUNIOR / 279.109.972-72
OBJETIVO: FAZER SUPERVISAO NO LABORATORIOS DOS 
MUNICIPIOS DE DESTINO, VIGIA E SANTO ANTONIO DO TAUA.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 225 de 14 de Julho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: ACARÁ
PERÍODO: DE 18/07/2016 A 22/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
0501882 / ADEMAR FERNANDES BENDELAQUE / 039.252.342-
68
502717 / JOÃO MORAIS DE BARROS / 298.497.052-72
OBJETIVO: APOIO TECNICO AO MUNICIPIO NO CONTROLE DA 
MALARIA.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 226 de 19 de Julho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: TOME-ACU
PERÍODO: DE 22/08/2016 A 26/08/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
50864932 / ELIANA DE NAZARÉ PAIXÃO DE SOUZA / 
332.979.402-04
0447844 / MARLENE CRUZ DA ROSA / 050.482.572-00
OBJETIVO: MONITORAMENTO QUADRIMESTRAL NAS 
ESTRATEGIAS SAUDE FAMILIA NOS MUNICIPIOS DE DESTINO, 
SAO CAETANO DE ODIVELAS, CONCORDIA DO PARA, BUJARU, 
SANTO ANTONIO DO TAUA  E  ACARA.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
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PORTARIA N° 227 de 04 de Julho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 202,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
PERÍODO: DE 06/07/2016 A 07/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5166721 / ARLENE LEILA DO LAGO ARRUDA / 254.270.672-72
58164322 / LAUANY DE NAZARÉ DA SILVA BRITO / 334.200.332-
49
OBJETIVO: REALIZAR VISITA DOMICILIAR AOS PACIENTES DO 
PTFD INGRESSOS E REINGRESSOS.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 228 de 04 de Julho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 202,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
PERÍODO: DE 06/07/2016 A 07/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
541905521 / ANDERSON RICARDO PINHO LIMA / 515.390.202-
15
OBJETIVO: CONDUZIR  SERVIDORES PARA SÃO CAETANO 
ODIVELAS
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 229 de 03 de Agosto de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 meias diárias   VALOR: R$ 135,00
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 08/08/2016 A 09/08/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
571973941 / REJANE MAIA MESCOUTO / 429.535.102-49
OBJETIVO: REALIZAR VISITA INSTITUCIONAL NA ESCOLA 
ALVARES AZEVEDO PARA AVERIGUAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
POR PACIENTE DO PTFD E VISITA NA URE DEMETRIO MEDRADO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 230 de 11 de Julho de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 202,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: CONCORDIA DO 
PARA
PERÍODO: DE 18/07/2016 A 19/07/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5094453 / MARIA LUCIA CARNEIRO FIGUEIREDO / 088.400.402-
34
572344991 / NATALIA DE SOUSA RIBEIRO / 819.201.562-91
OBJETIVO: ATENDER A SOLICITAÇÃO DO OFICIO N.020 DE 
04/07/16-GABS/SMSCON PARA REALLIZAR VISTORIA NAS 
INSTALAÇÕES NO HOSPITAL E MATERNIDADE JOÃO LINS DE 
OLIVEIRA.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 231 de 09 de Agosto de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 15/08/2016 A 19/08/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
7211741 / HELENA DE NAZARE MORAIS ALVES / 245.295.402-
00
OBJETIVO: PARTICIPAR DO “I ENCONTRO DE INTERLOCUTORES 
ESTADUAIS DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE AGRAVOS - 
SINAN”.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 232 de 09 de Agosto de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 202,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BUJARU
PERÍODO: DE 10/08/2016 A 11/08/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
57197864 / AMADEU JOSE BAHIA REZENDE / 207.704.562-00
541880312 / ILANA ANDREISE MAGALHÃES CUNHA / 
613.881.652-87
OBJETIVO: REALIZAR VISITA TECNICA (HOSPITAL SAO LUCAS) 
PARA EMITIR RELATORIO DA VIGILANCIA SANITARIA PARA FINS 
DE HABILITACAO DE NOVOS LEITOS HOSPITALARES.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 233 de 09 de Agosto de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 202,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BUJARU
PERÍODO: DE 10/08/2016 A 11/08/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
541905521 / ANDERSON RICARDO PINHO LIMA / 515.390.202-
15
OBJETIVO: CONDUZIR TECNICOS PARA REALIZAREM VISITA 
TECNICA (HOSPITAL SAO LUCAS) PARA EMITIR RELATORIO DA 
VIGILANCIA SANITARIA PARA FINS DE HABILITACAO DE NOVOS 
LEITOS HOSPITALARES.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO

PORTARIA N° 234 de 23 de Agosto de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 202,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: CONCORDIA DO 
PARA
PERÍODO: DE 18/08/2016 A 19/08/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5094453 / MARIA LUCIA CARNEIRO FIGUEIREDO / 088.400.402-
34
572344991 / NATALIA DE SOUSA RIBEIRO / 819.201.562-91
OBJETIVO: REALIZAR CONCLUSAO DA VISITA TECNICA(VS) 
JUNTAMENTE COM TECNICOS DA DOCA PARA EMITIR 
RELATORIO PARA FINS DE HABILITACAO DE NOVOS DEZ LEITOS 
HOSPITALARES BEM COMO A INCLUSAO NO CNES.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 235 de 23 de Agosto de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 202,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BUJARU
PERÍODO: DE 10/08/2016 A 11/08/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5094453 / MARIA LUCIA CARNEIRO FIGUEIREDO / 088.400.402-
34
572344991 / NATALIA DE SOUSA RIBEIRO / 819.201.562-91
OBJETIVO: REALIZAR  VISITA TECNICA(HOSPITAL SAO 
LUCAS(VS) JUNTAMENTE COM TECNICOS DA DOCA PARA EMITIR 
RELATORIO PARA FINS DE HABILITACAO DE NOVOS DEZ LEITOS 
HOSPITALARES BEM COMO A INCLUSAO NO CNES.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 236 de 23 de Agosto de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 142,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: COLARES
PERÍODO: DE 01/09/2016 A 02/09/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5094453 / MARIA LUCIA CARNEIRO FIGUEIREDO / 088.400.402-
34
572344991 / NATALIA DE SOUSA RIBEIRO / 819.201.562-91
OBJETIVO: REALIZAR VISITA TECNICA(UNIDADE MISTA DE 
COLARES(VS) JUNTAMENTE COM TECNICOS DA DOCA PARA 
EMITIR RELATORIO PARA FINS DE HABILITACAO DE NOVOS DEZ 
LEITOS HOSPITALARES BEM COMO A INCLUSAO NO CNES.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 237 de 23 de Agosto de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 142,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SANTO ANTÔNIO DO 
TAUÁ
PERÍODO: DE 29/08/2016 A 30/08/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5094453 / MARIA LUCIA CARNEIRO FIGUEIREDO / 088.400.402-
34
572344991 / NATALIA DE SOUSA RIBEIRO / 819.201.562-91
OBJETIVO: REALIZAR  VISITA TECNICA(HOSPITAL E 
MATERNIDADE SANTO ANTONIO) COM TECNICO DA(VS)  PARA  
EMITIR RELATORIO PARA FINS DE HABILITACAO DE NOVOS DEZ 
LEITOS HOSPITALARES BEM COMO A INCLUSAO NO CNES.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 238 de 23 de Agosto de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 142,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: VIGIA
PERÍODO: DE 03/09/2016 A 04/09/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5094453 / MARIA LUCIA CARNEIRO FIGUEIREDO / 088.400.402-
34
572344991 / NATALIA DE SOUSA RIBEIRO / 819.201.562-91
OBJETIVO: REALIZAR  VISITA TECNICA(HOSPITAL MUNICIPAL DE 
VIGIA) COM TECNICO DA(VS)  PARA  EMITIR RELATORIO PARA 
FINS DE HABILITACAO DE NOVOS DEZ LEITOS HOSPITALARES 
BEM COMO A INCLUSAO NO CNES.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 239 de 23 de Agosto de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 142,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SANTO ANTÔNIO DO 
TAUÁ
PERÍODO: DE 16/08/2016 A 17/08/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5094453 / MARIA LUCIA CARNEIRO FIGUEIREDO / 088.400.402-
34
572344991 / NATALIA DE SOUSA RIBEIRO / 819.201.562-91
OBJETIVO: REALIZAR VISITA TECNICA PARA HABILITACAO DOS 
SERVICOS DE MEDIA COMPLEXIDDE DA ULTRASSONOGRAFIA 
DO CS DE SANTO ANTONIO DO TAUA JUNTAMENTE COM 
TECNICOS DA VIGILANCIA SANITARIA.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO

PORTARIA N° 240 de 23 de Agosto de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 202,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: CONCORDIA DO 
PARA
PERÍODO: DE 18/08/2016 A 19/08/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
57197864 / AMADEU JOSE BAHIA REZENDE / 207.704.562-00
541880312 / ILANA ANDREISE MAGALHÃES CUNHA / 
613.881.652-87
OBJETIVO: REALIZAR VISITA TECNICA(HOSPITAL JOAO LINS) 
PARA EMITIR RELATORIO DA VIGILANCIA SANITARIA PARA FINS 
DE HABILITACAO DE NOVOS LEITOS HOSPITALARES.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 241 de 23 de Agosto de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 202,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: CONCORDIA DO 
PARA
PERÍODO: DE 18/08/2016 A 19/08/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
541905521 / ANDERSON RICARDO PINHO LIMA / 515.390.202-
15
OBJETIVO: CONDUZIR TECNICOS PARA REALIZAREM VISITA 
TECNICA(HOSPITAL JOAO LINS) PARA EMITIR RELATORIO DA 
VIGILANCIA SANITARIA PARA FINS DE HABILITACAO DE NOVOS 
LEITOS HOSPITALARES.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 242 de 02 de Setembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 5 meias diárias   VALOR: R$ 337,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 19/09/2016 A 23/09/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
541888113 / JOSIANE DA LUZ SOUZA RODRIGUES / 
645.259.962-34
OBJETIVO: DAR CONTINUIDADE AO PROCESSO DE 
MONITORAMENTO E RETROALIMENTAR O CICLO DE GESTAO DO 
PLANEJAMENTO DO PROGRAMA GP/PARA DE PROGRAMAS DO 
2° CRS/SESPA.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 243 de 02 de Setembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 5 meias diárias   VALOR: R$ 337,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 19/09/2016 A 23/09/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
50864932 / ELIANA DE NAZARÉ PAIXÃO DE SOUZA / 
332.979.402-04
51464535 / JUCIREMA SOUZA GOMES DA WANDERLEY DA SILVA 
/ 282.418.512-00
OBJETIVO: REALIZAR PLANEJAMENTO DA PROGRAMACAO 
ORCAMENTARIA DE 2017 PARA EXECUTAR A ALIMENTACAO 
DO SORE(SISTEMA ORCAMENTARIA DO ESTADO)-2017 COM 
INCLUSAO E RATIFICACAO DAS METAS FISICAS DO 2°CRS/
SESPA.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 244 de 16 de Agosto de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 meias diárias   VALOR: R$ 135,00
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 25/08/2016 A 26/08/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
571908271 / JEANNE BARBOSA FONSECA / 570.204.932-20
OBJETIVO: PARTICIPAR PRIMEIRO MODULO PRESENCIAL- 
TREINAMENTO PROGRAMA DE CONTROLE DE TUBERCULOSE.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 245 de 16 de Agosto de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 202,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
PERÍODO: DE 05/09/2016 A 06/09/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
0447844 / MARLENE CRUZ DA ROSA / 050.482.572-00
5131022/1 / SILVESTRE ÍTALO SAVINO PRIANTE / 042.582.312-
15
OBJETIVO: REALIZAR VISTORIA TECNICA NA UNIDADE 
ESTRATEGICA SAUDE DA FAMILIA E SAUDE BUCAL DA 
SANTISSIMA TRINDADE(CACHOEIRA) E REUNIAO COM OS 
AGENTES COMUNITARIOS DO MUNICIPIO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 246 de 02 de Setembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 meias diárias   VALOR: R$ 270,00
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 23/08/2016 A 26/08/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
50822501 / RITA DE CASSIA PAMPLONA BELTRÃO / 207.271.602-
06
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OBJETIVO: PARTICIPAR DO CURSO DE INSPECAO EM 
INDUSTRIAS DE AGUAS ENVASADAS.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 247 de 12 de Setembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
PERÍODO: DE 12/09/2016 A 16/09/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5094003 / ELIZABETH MARIA DA COSTA PINHEIRO. / 
221.855.342-20
OBJETIVO: PARTICIPAR DE REUNIOES COM SERVIDORES DA 
UM-SCO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 248 de 12 de Setembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 meias diárias   VALOR: R$ 270,00
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 23/08/2016 A 26/08/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
 / ANTONIO NAZARENO DA SILVA SANTANA / 602.446.902-00
OBJETIVO: PARTICIPAR DO CURSO DE INSPECAO EM 
INDUSTRIAS DE AGUAS ENVASADAS.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 249 de 14 de Setembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: ACARÁ
PERÍODO: DE 19/09/2016 A 23/09/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
502462 / IZAURO ALVES DE SOUSA / 149.690.092-87
OBJETIVO: REALIZAR VISTORIA NOS VEICULOS PERTENCENTES 
A ESTE 2° CRS.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 250 de 16 de Setembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
PERÍODO: DE 26/09/2016 A 30/09/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
106763 / EUDIRACY NERYS FARIAS / 150.071.542-53
OBJETIVO: REALIZAR ENTREGA DE GENEROS ALIMENTICIOS, 
MEDICAMENTOS, MATERIAL TECNICO E DAR APOIO DA UM-SCO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 251 de 16 de Setembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
PERÍODO: DE 26/09/2016 A 30/09/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
541905521 / ANDERSON RICARDO PINHO LIMA / 515.390.202-
15
OBJETIVO: CONDUZIR SERVIDOR PARA REALIZAR ENTREGA DE 
GENEROS ALIMENTICIOS, MEDICAMENTOS, MATERIAL TECNICO 
E DAR APOIO DA UM-SCO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 252 de 19 de Setembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 5 meias diárias   VALOR: R$ 337,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 26/09/2016 A 30/09/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
108979 / JOSE MARIA PEREIRA TINOCO / 105.717.102-63
OBJETIVO: RECEBER TREINAMENTO DO E-PROTOCOLO - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRôNICO - PAE.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 253 de 19 de Setembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: ACARÁ
PERÍODO: DE 26/09/2016 A 30/09/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5150590032 / LUIZ GUILHERME ALVES DA COSTA / 117.347.282-
72
OBJETIVO: REALIZAR LEVANTAMENTO DE PATRIMÔNIO E 
ACOMPANHAR TÉCNICOS DO NÍVEL CENTRAL.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 254 de 19 de Setembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 26/09/2016 A 30/09/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
571954612 / LUIS MAURO DE SOUZA PANTOJA / 610.908.592-
87
OBJETIVO: PARTICIPAR DE CAPACITAÇÃO NA DIVISÃO DE 
CONTROLE INTERNO / SESPA.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO

PORTARIA N° 255 de 19 de Setembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 202,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: ACARÁ
PERÍODO: DE 23/09/2016 A 24/09/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
54195175 / EDNA LUCIA BARROSO DOS SANTOS / 266.969.818-
29
54195244 / GRACILENE DE JESUS CAVALLERO DA SILVA / 
453.625.642-34
OBJETIVO: REALIZAR SUPERVISAO E ORIENTACAO QUANTO 
ENVIO ON-LINE NA CAMPANHA MULTIVACINACAO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 256 de 19 de Setembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 202,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BUJARU
PERÍODO: DE 23/09/2016 A 24/09/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
57206413 / GIZELI DA SILVA GOMES / 516.311.482-49
5131022/1 / SILVESTRE ÍTALO SAVINO PRIANTE / 042.582.312-
15
OBJETIVO: REALIZAR SUPERVISAO E ORIENTACAO QUANTO 
ENVIO ON-LINE NA CAMPANHA MULTIVACINACAO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 257 de 19 de Setembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 142,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: COLARES
PERÍODO: DE 23/09/2016 A 24/09/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
57197831 / DANIEL JARDIM DOS SANTOS / 827.937.192-34
OBJETIVO: REALIZAR SUPERVISAO E ORIENTACAO QUANTO 
ENVIO ON-LINE NA CAMPANHA MULTIVACINACAO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 258 de 19 de Setembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 202,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: CONCORDIA DO 
PARA
PERÍODO: DE 23/09/2016 A 24/09/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5094003 / ELIZABETH MARIA DA COSTA PINHEIRO. / 
221.855.342-20
0478806 / MARIA RISALVA GEMAQUE DE SOUSA / 173.938.922-
00
0447844 / MARLENE CRUZ DA ROSA / 050.482.572-00
OBJETIVO: REALIZAR SUPERVISAO E ORIENTACAO QUANTO 
ENVIO ON-LINE NA CAMPANHA MULTIVACINACAO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 259 de 19 de Setembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 142,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SANTO ANTÔNIO DO 
TAUÁ
PERÍODO: DE 23/09/2016 A 24/09/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
108979 / JOSE MARIA PEREIRA TINOCO / 105.717.102-63
OBJETIVO: REALIZAR SUPERVISAO E ORIENTACAO QUANTO 
ENVIO ON-LINE NA CAMPANHA MULTIVACINACAO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 260 de 19 de Setembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 202,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
PERÍODO: DE 23/09/2016 A 24/09/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
572064761 / ELI CRISTIANE NAVEGANTES SANTOS / 
704.905.112-87
541880312 / ILANA ANDREISE MAGALHÃES CUNHA / 
613.881.652-87
571908271 / JEANNE BARBOSA FONSECA / 570.204.932-20
OBJETIVO: REALIZAR SUPERVISAO E ORIENTACAO QUANTO 
ENVIO ON-LINE NA CAMPANHA MULTIVACINACAO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 261 de 19 de Setembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 142,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: VIGIA
PERÍODO: DE 23/09/2016 A 24/09/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5166721 / ARLENE LEILA DO LAGO ARRUDA / 254.270.672-72
OBJETIVO: REALIZAR SUPERVISAO E ORIENTACAO QUANTO 
ENVIO ON-LINE NA CAMPANHA MULTIVACINACAO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 262 de 19 de Setembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 202,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: TOME-ACU
PERÍODO: DE 23/09/2016 A 24/09/2016

MATRÍCULA / NOME / CPF
502717 / JOÃO MORAIS DE BARROS / 298.497.052-72
5177545 / MARA REGINA DA SILVA SOUZA / 236.013.372-15
OBJETIVO: REALIZAR SUPERVISAO E ORIENTACAO QUANTO 
ENVIO ON-LINE NA CAMPANHA MULTIVACINACAO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 263 de 19 de Setembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 202,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: TOME-ACU
PERÍODO: DE 23/09/2016 A 24/09/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
541905521 / ANDERSON RICARDO PINHO LIMA / 515.390.202-
15
OBJETIVO: CONDUZIR TECNICOS PARA  REALIZAR SUPERVISAO 
E ORIENTACAO QUANTO ENVIO ON-LINE NA CAMPANHA 
MULTIVACINACAO NOS MUNICIPIOS DE DESTINO, BUJARU E 
ACARA.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 264 de 19 de Setembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 202,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
PERÍODO: DE 23/09/2016 A 24/09/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
106763 / EUDIRACY NERYS FARIAS / 150.071.542-53
OBJETIVO: CONDUZIR TECNICOS PARA  REALIZAR SUPERVISAO 
E ORIENTACAO QUANTO ENVIO ON-LINE NA CAMPANHA 
MULTIVACINACAO NOS MUNICIPIOS DE DESTINO, S. ANTONIO 
DO TAUA  E VIGIA.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 265 de 28 de Setembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 202,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
PERÍODO: DE 05/10/2016 A 06/10/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
53937872 / JACILEIDE FARIAS DE SOUSA MOREIRA / 
264.766.302-53
58164322 / LAUANY DE NAZARÉ DA SILVA BRITO / 334.200.332-
49
OBJETIVO: REALIZAR VISITAS DOMICILIARES AOS CASOS 
NOVOS DE PTFD, 2- VISITAS A LOCALIDADES DA ZONA RURAL, 3- 
MONITORAMENTO DE INSERCAO DE CASOS, BEM COMO REUNIR 
COM EQUIPE MUNICIPAL DO TFD A CERCA DOS ASSUNTOS DE 
INSERCAO TFD DE ATENCAO BASICA, 4- VISITA AO CENTRO DE 
FISIOTERAPIA E 5 - RESSARCIMENTO DE FUNERAIS.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 266 de 28 de Setembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 202,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
PERÍODO: DE 05/10/2016 A 06/10/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
541905521 / ANDERSON RICARDO PINHO LIMA / 515.390.202-
15
OBJETIVO: CONDUZIR TECNICOS PARA REALIZAR VISITAS 
DOMICILIARES AOS CASOS NOVOS DE PTFD, 2- VISITAS A 
LOCALIDADES DA ZONA RURAL, 3- MONITORAMENTO DE 
INSERCAO DE CASOS, BEM COMO REUNIR COM EQUIPE 
MUNICIPAL DO TFD A CERCA DOS ASSUNTOS DE INSERCAO TFD 
DE ATENCAO BASICA, 4- VISITA AO CENTRO DE FISIOTERAPIA E 
5 - RESSARCIMENTO DE FUNERAIS.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 267 de 28 de Setembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 202,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BUJARU
PERÍODO: DE 10/10/2016 A 11/10/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
53937872 / JACILEIDE FARIAS DE SOUSA MOREIRA / 
264.766.302-53
571973941 / REJANE MAIA MESCOUTO / 429.535.102-49
OBJETIVO: REALIZAR VISITAS DOMICILIARES AOS CASOS 
NOVOS DE PTFD, 2- VISITAS A LOCALIDADES DA ZONA RURAL, 3- 
MONITORAMENTO DE INSERCAO DE CASOS, BEM COMO REUNIR 
COM EQUIPE MUNICIPAL DO TFD A CERCA DOS ASSUNTOS DE 
INSERCAO TFD DE ATENCAO BASICA, 4- VISITA AO CENTRO DE 
FISIOTERAPIA E 5 - RESSARCIMENTO DE FUNERAIS.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 268 de 28 de Setembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 202,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BUJARU
PERÍODO: DE 10/10/2016 A 11/10/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
541905521 / ANDERSON RICARDO PINHO LIMA / 515.390.202-
15
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OBJETIVO: CONDUZIR TECNICOS PARA REALIZAR VISITAS 
DOMICILIARES AOS CASOS NOVOS DE PTFD, 2- VISITAS A 
LOCALIDADES DA ZONA RURAL, 3- MONITORAMENTO DE 
INSERCAO DE CASOS, BEM COMO REUNIR COM EQUIPE 
MUNICIPAL DO TFD A CERCA DOS ASSUNTOS DE INSERCAO TFD 
DE ATENCAO BASICA, 4- VISITA AO CENTRO DE FISIOTERAPIA E 
5 - RESSARCIMENTO DE FUNERAIS.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 269 de 06 de Outubro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 3 diárias e meia  VALOR: R$ 472,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: CONCORDIA DO 
PARA
PERÍODO: DE 17/10/2016 A 20/10/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5177545 / MARA REGINA DA SILVA SOUZA / 236.013.372-15
OBJETIVO: REALIZAR MONITORAMENTO SEMESTRAL NAS 
EQUIPES DE SAÚDE BUCAL COM REUNIÕES NAS ESTRATÉGIAS 
SAÚDE DA FAMÍLIA E AVALIZAÇÃO DOS INDICADORES DE 
SAÚDE BUCAL.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 270 de 06 de Outubro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: ACARÁ
PERÍODO: DE 24/10/2016 A 28/10/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5177545 / MARA REGINA DA SILVA SOUZA / 236.013.372-15
OBJETIVO: REALIZAR MONITORAMENTO SEMESTRAL NAS 
EQUIPES DE SAÚDE BUCAL COM REUNIÕES NAS ESTRATÉGIAS 
SAÚDE DA FAMÍLIA E AVALIZAÇÃO DOS INDICADORES DE 
SAÚDE BUCAL.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 271 de 06 de Outubro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: TOME-ACU
PERÍODO: DE 07/11/2016 A 11/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5177545 / MARA REGINA DA SILVA SOUZA / 236.013.372-15
OBJETIVO: REALIZAR MONITORAMENTO SEMESTRAL NAS 
EQUIPES DE SAÚDE BUCAL COM REUNIÕES NAS ESTRATÉGIAS 
SAÚDE DA FAMÍLIA E AVALIZAÇÃO DOS INDICADORES DE 
SAÚDE BUCAL.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 272 de 05 de Outubro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
PERÍODO: DE 21/11/2016 A 25/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
1067391 / BRANCA ELIETE FREITAS DO LAGO SOUSA / 
150.070.302-87
53937872 / JACILEIDE FARIAS DE SOUSA MOREIRA / 
264.766.302-53
OBJETIVO: REALIZAR REUNIAO COM OS MEDICOS, 
ENFERMEIROS E TECNICOS DE ENFERMAGEM  REFERENTES AOS 
PLANTOES, FREQUENCIA E FERIAS COM RH.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 273 de 05 de Outubro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
PERÍODO: DE 21/11/2016 A 25/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
541905521 / ANDERSON RICARDO PINHO LIMA / 515.390.202-
15
OBJETIVO: CONDUZIR TECNICOS PARA REALIZAR REUNIAO 
COM OS MEDICOS, ENFERMEIROS E TECNICOS DE ENFERMAGEM  
REFERENTES AOS PLANTOES, FREQUENCIA E FERIAS COM RH.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 274 de 05 de Outubro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 237,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SANTO ANTÔNIO DO 
TAUÁ
PERÍODO: DE 16/11/2016 A 18/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
53937872 / JACILEIDE FARIAS DE SOUSA MOREIRA / 
264.766.302-53
572344991 / NATALIA DE SOUSA RIBEIRO / 819.201.562-91
OBJETIVO: REALIZAR VISITAS DOMICILIARES AOS CASOS 
NOVOS DE PTFD, VISITAS A LOCALIDADES DA ZONA RURAL, 
MONITORAMENTO DE INSERCAO DE CASOS, BEM COMO REUNIR 
COM A EQUIPE MUNICIPAL DO TFD A CERCA DOS ASSUNTOS 
DE INSERCAO DE ATENCAO BASICA E RESSARCIMENO DE 
FUNERAIS.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO

PORTARIA N° 275 de 05 de Outubro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 237,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SANTO ANTÔNIO DO 
TAUÁ
PERÍODO: DE 16/11/2016 A 18/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
541905521 / ANDERSON RICARDO PINHO LIMA / 515.390.202-
15
OBJETIVO: CONDUZIR TECNICOS PARA REALIZAR VISITAS 
DOMICILIARES AOS CASOS NOVOS DE PTFD, VISITAS A 
LOCALIDADES DA ZONA RURAL, MONITORAMENTO DE 
INSERCAO DE CASOS, BEM COMO REUNIR COM A EQUIPE 
MUNICIPAL DO TFD A CERCA DOS ASSUNTOS DE INSERCAO DE 
ATENCAO BASICA E RESSARCIMENO DE FUNERAIS.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 276 de 05 de Outubro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BUJARU
PERÍODO: DE 17/10/2016 A 21/10/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5150590032 / LUIZ GUILHERME ALVES DA COSTA / 117.347.282-
72
OBJETIVO: REALIZAR LEVANTAMENTO DE PATRIMONIO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 277 de 19 de Outubro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: TOME-ACU
PERÍODO: DE 24/10/2016 A 28/10/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
106763 / EUDIRACY NERYS FARIAS / 150.071.542-53
5150590032 / LUIZ GUILHERME ALVES DA COSTA / 117.347.282-
72
OBJETIVO: REALIZAR LEVANTAMENTO DE PATRIMÔNIO DO 2º 
CENTRO REGIONAL DE SAÚDE/SESPA.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 278 de 20 de Outubro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 3 meias diárias   VALOR: R$ 202,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 09/11/2016 A 11/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
54195244 / GRACILENE DE JESUS CAVALLERO DA SILVA / 
453.625.642-34
OBJETIVO: PARTICIPAR DO SEGUNDO E TERCEIRO MÓDULOS 
PRESENCIAIS - TREINAMENTO PROGRAMA DE CONTROLE DE 
TUBERCULOSE.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 279 de 18 de Outubro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: meia diária           VALOR: R$ 67,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 20/10/2016 A 20/10/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
54195244 / GRACILENE DE JESUS CAVALLERO DA SILVA / 
453.625.642-34
0478806 / MARIA RISALVA GEMAQUE DE SOUSA / 173.938.922-
00
OBJETIVO: PARTICIPAR DA OFICINA DE CAPACITAÇÃO DO 
SISLOGLAB.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 281 de 20 de Outubro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 142,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: VIGIA
PERÍODO: DE 13/10/2016 A 14/10/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5177545 / MARA REGINA DA SILVA SOUZA / 236.013.372-15
572307202 / RENATA MATOS SILVA / 789.859.512-20
OBJETIVO: MONITORAMENTO SEMESTRAL NAS ESTRATEGIAS 
SAUDE FAMILIA COM EQUIPE DE SAUDE BUCAL.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 282 de 20 de Outubro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 142,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: COLARES
PERÍODO: DE 31/10/2016 A 01/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5177545 / MARA REGINA DA SILVA SOUZA / 236.013.372-15
572307202 / RENATA MATOS SILVA / 789.859.512-20
OBJETIVO: MONITORAMENTO SEMESTRAL NAS ESTRATEGIAS 
SAUDE FAMILIA COM EQUIPE DE SAUDE BUCAL.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 283 de 20 de Outubro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 142,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: COLARES
PERÍODO: DE 03/11/2016 A 04/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5177545 / MARA REGINA DA SILVA SOUZA / 236.013.372-15
572307202 / RENATA MATOS SILVA / 789.859.512-20

OBJETIVO: MONITORAMENTO SEMESTRAL NAS ESTRATEGIAS 
SAUDE FAMILIA COM EQUIPE DE SAUDE BUCAL.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 284 de 20 de Outubro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 237,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SANTO ANTÔNIO DO 
TAUÁ
PERÍODO: DE 16/11/2016 A 18/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5177545 / MARA REGINA DA SILVA SOUZA / 236.013.372-15
572307202 / RENATA MATOS SILVA / 789.859.512-20
OBJETIVO: MONITORAMENTO SEMESTRAL NAS ESTRATEGIAS 
SAUDE FAMILIA COM EQUIPE DE SAUDE BUCAL.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 285 de 20 de Outubro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
PERÍODO: DE 21/11/2016 A 25/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5177545 / MARA REGINA DA SILVA SOUZA / 236.013.372-15
572307202 / RENATA MATOS SILVA / 789.859.512-20
OBJETIVO: MONITORAMENTO SEMESTRAL NAS ESTRATEGIAS 
SAUDE FAMILIA COM EQUIPE DE SAUDE BUCAL.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 286 de 20 de Outubro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 337,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BUJARU
PERÍODO: DE 28/11/2016 A 30/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5177545 / MARA REGINA DA SILVA SOUZA / 236.013.372-15
572307202 / RENATA MATOS SILVA / 789.859.512-20
OBJETIVO: MONITORAMENTO SEMESTRAL NAS ESTRATEGIAS 
SAUDE FAMILIA COM EQUIPE DE SAUDE BUCAL.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 287 de 25 de Outubro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
PERÍODO: DE 07/11/2016 A 11/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
502462 / IZAURO ALVES DE SOUSA / 149.690.092-87
OBJETIVO: REALIZAR VISTORIA NOS VEICULOS PERTENCENTES 
A 2° CRS.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 288 de 21 de Outubro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 202,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 08/11/2016 A 09/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5094003 / ELIZABETH MARIA DA COSTA PINHEIRO. / 
221.855.342-20
541888113 / JOSIANE DA LUZ SOUZA RODRIGUES / 
645.259.962-34
OBJETIVO: PARTICIPAR DA OFICINA SOBRE A PORTARIA 
N° 1631-GM/SAS.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 289 de 21 de Outubro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 202,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 08/11/2016 A 09/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
51499591 / PAULO SÉRGIO DE MELO E SILVA / 546.750.147-04
OBJETIVO: CONDUZIR TECNICOS PARA PARTICIPAR DA 
OFICINA SOBRE A PORTARIA N° 1631-GM/SAS.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 290 de 19 de Outubro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 meias diárias   VALOR: R$ 135,00
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 07/11/2016 A 08/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5131022/1 / SILVESTRE ÍTALO SAVINO PRIANTE / 042.582.312-
15
OBJETIVO: PARTICIPAR DA DISCUSSAO DO PLANEJAMENTO DO 
DEAF/2017.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 291 de 05 de Outubro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 meias diárias   VALOR: R$ 135,00
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 28/11/2016 A 29/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
106658 / CARLOS ALBERTO ARAUJO DIAS / 150.069.302-25
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53937872 / JACILEIDE FARIAS DE SOUSA MOREIRA / 
264.766.302-53
571973941 / REJANE MAIA MESCOUTO / 429.535.102-49
OBJETIVO: PARTICIPAR DA CAPACITACAO DA OUVIDORIA 
ESTADUAL JUNTO A EQUIPE DO MINISTERIO DA SAUDE SISTEMA 
NACIONAL DE ACREDITACAO DO SUS.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 292 de 08 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
PERÍODO: DE 14/11/2016 A 18/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
51464535 / JUCIREMA SOUZA GOMES DA WANDERLEY DA SILVA 
/ 282.418.512-00
OBJETIVO: SERVICO DE APOIO ADMINISTRATIVO PARA 
REALIZACAO DE LEVANTAMENTO DE ESTOQUE DE MATERIAIS 
DE CONSUMO, ASSIM COMO, DOS MATERIAIS PERMANENTES .
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 293 de 08 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BUJARU
PERÍODO: DE 21/11/2016 A 25/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
51464535 / JUCIREMA SOUZA GOMES DA WANDERLEY DA SILVA 
/ 282.418.512-00
OBJETIVO: SERVICO DE APOIO ADMINISTRATIVO PARA 
REALIZACAO DE LEVANTAMENTO DE ESTOQUE DE MATERIAIS 
DE CONSUMO, ASSIM COMO, DOS MATERIAIS PERMANENTES .
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 294 de 16 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 meias diárias   VALOR: R$ 135,00
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 29/11/2016 A 30/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5166721 / ARLENE LEILA DO LAGO ARRUDA / 254.270.672-72
5094003 / ELIZABETH MARIA DA COSTA PINHEIRO. / 
221.855.342-20
0447844 / MARLENE CRUZ DA ROSA / 050.482.572-00
OBJETIVO: PARTICIPAR DA OFICINA DE ALINHAMENTO 
PROGRAMATICO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 295 de 16 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 meias diárias   VALOR: R$ 135,00
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 29/11/2016 A 30/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
541905521 / ANDERSON RICARDO PINHO LIMA / 515.390.202-
15
OBJETIVO:  CONDUZIR TECNICOS PARA PARTICIPAR DA 
OFICINA DE ALINHAMENTO PROGRAMATICO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 296 de 16 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 3 diárias e meia  VALOR: R$ 472,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: TOME-ACU
PERÍODO: DE 22/11/2016 A 25/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
541888113 / JOSIANE DA LUZ SOUZA RODRIGUES / 
645.259.962-34
0447844 / MARLENE CRUZ DA ROSA / 050.482.572-00
OBJETIVO: REALIZAR VISTORIA TECNICA REGIONAL NO 
COMPONENTE DE URGENCIA E EMERGENCIA UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO(UPA) PORTE II.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 297 de 16 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 3 diárias e meia  VALOR: R$ 472,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: TOME-ACU
PERÍODO: DE 22/11/2016 A 25/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
51499591 / PAULO SÉRGIO DE MELO E SILVA / 546.750.147-04
OBJETIVO: CONDUZIR TECNICOS PARA  REALIZAR VISTORIA 
TECNICA REGIONAL NO COMPONENTE DE URGENCIA E 
EMERGENCIA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO(UPA) PORTE 
II.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 298 de 16 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
PERÍODO: DE 28/11/2016 A 02/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
572064761 / ELI CRISTIANE NAVEGANTES SANTOS / 
704.905.112-87

OBJETIVO: SUPERVISAO E AVALIACAO DAS ACOES DO 
PROGRAMA DE CONTROLE DA DENGUE.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 299 de 16 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: CONCORDIA DO 
PARA
PERÍODO: DE 21/11/2016 A 25/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
0501882 / ADEMAR FERNANDES BENDELAQUE / 039.252.342-
68
572064761 / ELI CRISTIANE NAVEGANTES SANTOS / 
704.905.112-87
OBJETIVO: SUPERVISAO E AVALIACAO DAS ACOES DO 
PROGRAMA DE CONTROLE DA DENGUE.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 300 de 16 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 12/12/2016 A 16/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
50864932 / ELIANA DE NAZARÉ PAIXÃO DE SOUZA / 
332.979.402-04
51464535 / JUCIREMA SOUZA GOMES DA WANDERLEY DA SILVA 
/ 282.418.512-00
OBJETIVO: REALIZAR O REALINHAMENTO DO LANEJAMENTO DA 
PROGRAMACAO ORCAMENTARIA DO 2° CRS/SESPA.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 301 de 25 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 337,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: CONCORDIA DO 
PARA
PERÍODO: DE 13/12/2016 A 15/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
502462 / IZAURO ALVES DE SOUSA / 149.690.092-87
OBJETIVO: REALIZAR VISTORIA NOS VEICULOS PERTENCENTES 
A ESTE 2° CRS E RESOLVER ASSUNTO REFERENTE AOS 
ABASTECIMENTO JUNTO OS POSTOS CREDENCIADOS.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 302 de 25 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 337,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: TOME-ACU
PERÍODO: DE 21/12/2016 A 23/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
502462 / IZAURO ALVES DE SOUSA / 149.690.092-87
OBJETIVO: REALIZAR VISTORIA NOS VEICULOS PERTENCENTES 
A ESTE 2° CRS E RESOLVER ASSUNTO REFERENTE AOS 
ABASTECIMENTO JUNTO OS POSTOS CREDENCIADOS.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 303 de 18 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: meia diária           VALOR: R$ 67,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 18/11/2016 A 18/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
541888113 / JOSIANE DA LUZ SOUZA RODRIGUES / 
645.259.962-34
OBJETIVO: REALIZAR VISITA TECNICA NA COORDENACAO 
SAUDE DA MULHER PARA TRATAR DE ASSUNTO PERTINENTE AO 
PROJETO DA REDE CEGONHA, CONSIDERANDO A URGENCIA DE 
FINALIZACAO DO TRABALHO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 304 de 18 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: meia diária           VALOR: R$ 67,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 18/11/2016 A 18/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
51499591 / PAULO SÉRGIO DE MELO E SILVA / 546.750.147-04
OBJETIVO: CONDUZIR TECNICO PARA REALIZAR VISITA 
TECNICA NA COORDENACAO SAUDE DA MULHER PARA TRATAR 
DE ASSUNTO PERTINENTE AO PROJETO DA REDE CEGONHA, 
CONSIDERANDO A URGENCIA DE FINALIZACAO DO TRABALHO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 305 de 24 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 202,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
PERÍODO: DE 24/11/2016 A 25/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
106763 / EUDIRACY NERYS FARIAS / 150.071.542-53
OBJETIVO: REALIZAR ENTREGA DE MEDICAMENTOS, 
M.TECNICO,GENERO E OUTROS MATERIAIS PERTENCENTE AO 
2° CRS.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO

PORTARIA N° 306 de 24 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 337,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
PERÍODO: DE 28/11/2016 A 30/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
106763 / EUDIRACY NERYS FARIAS / 150.071.542-53
OBJETIVO: REALIZAR ENTREGA DE MEDICAMENTOS, 
M.TECNICO,GENERO E OUTROS MATERIAIS PERTENCENTE AO 
2° CRS.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 307 de 01 de Dezembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
PERÍODO: DE 19/12/2016 A 23/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
51464535 / JUCIREMA SOUZA GOMES DA WANDERLEY DA SILVA 
/ 282.418.512-00
OBJETIVO: REALIZAR SERVICO DE APOIO ADMINISTRATIVO NA 
UNIDADE DE SAUDE.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 308 de 01 de Dezembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: meia diária           VALOR: R$ 47,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SANTO ANTÔNIO DO 
TAUÁ
PERÍODO: DE 09/12/2016 A 09/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
50864932 / ELIANA DE NAZARÉ PAIXÃO DE SOUZA / 
332.979.402-04
OBJETIVO: REALIZAR VISTORIA TECNICA REGIONAL NO 
COMPONENTE DE URGENCIA E EMERGENCIA SAMU 192 PARA 
EFEITO DE AVALIACAO E MONITORAMENTO DO SERVICO QUE 
IRA SUBSIDIAR TECNICAMENTE A COORDENACAO ESTADUAL 
DE U/E NA RESTRUTURACAO DO TRABALHO PARA 2017.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 309 de 01 de Dezembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: meia diária           VALOR: R$ 47,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SANTO ANTÔNIO DO 
TAUÁ
PERÍODO: DE 09/12/2016 A 09/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
51499591 / PAULO SÉRGIO DE MELO E SILVA / 546.750.147-04
OBJETIVO: CONDUZIR TECNICO PARA REALIZAR VISTORIA 
TECNICA REGIONAL NO COMPONENTE DE URGENCIA E 
EMERGENCIA SAMU 192 PARA EFEITO DE AVALIACAO 
E MONITORAMENTO DO SERVICO QUE IRA SUBSIDIAR 
TECNICAMENTE A COORDENACAO ESTADUAL DE U/E NA 
RESTRUTURACAO DO TRABALHO PARA 2017.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 310 de 01 de Dezembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 337,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BUJARU
PERÍODO: DE 05/12/2016 A 07/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
50864932 / ELIANA DE NAZARÉ PAIXÃO DE SOUZA / 
332.979.402-04
OBJETIVO: REALIZAR VISTORIA REGIONAL NO COMPONENTE 
DE URGENCIA E EMERGENCIA SAMU 192 E MUNICIPAL DE TOME 
- ACU PARA EFEITO DE AVALIAçãO E MONITORAMENTO DO 
SERVICO CONSIDERANDO DEMANDAS DE COREN E OUTROS.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 311 de 01 de Dezembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 337,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BUJARU
PERÍODO: DE 05/12/2016 A 07/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
51499591 / PAULO SÉRGIO DE MELO E SILVA / 546.750.147-04
OBJETIVO: CONDUZIR TECNICO PARA REALIZAR VISTORIA 
REGIONAL NO COMPONENTE DE URGENCIA E EMERGENCIA 
SAMU 192 E MUNICIPAL TOME-ACU PARA EFEITO DE AVALIAçãO 
E MONITORAMENTO DO SERVICO CONSIDERANDO DEMANDAS 
DE COREN E OUTROS.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 312 de 10 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 337,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 13/12/2016 A 15/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
54195244 / GRACILENE DE JESUS CAVALLERO DA SILVA / 
453.625.642-34
571908271 / JEANNE BARBOSA FONSECA / 570.204.932-20
OBJETIVO: PARTICIPAR DE  AVALIACAO DOS INDICADORES DA 
VIGILANCIA DO OBITO E BUSCA ATIVA DE OBITOS.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
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PORTARIA N° 313 de 10 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: meia diária           VALOR: R$ 67,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 30/11/2016 A 30/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
54195244 / GRACILENE DE JESUS CAVALLERO DA SILVA / 
453.625.642-34
0478806 / MARIA RISALVA GEMAQUE DE SOUSA / 173.938.922-
00
OBJETIVO: PARTICIPAR DO IV SIMPOSIO DE HEPATOLOGIA DA 
AMAZANIA.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 314 de 28 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BUJARU
PERÍODO: DE 12/12/2016 A 16/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5094003 / ELIZABETH MARIA DA COSTA PINHEIRO. / 
221.855.342-20
OBJETIVO: REALIZAR VISITAS TECNICAS NAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE SAUDE, E DE CONCORDIA DO PARA 
PERTENCENTES AO 2° CRS.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 315 de 28 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BUJARU
PERÍODO: DE 12/12/2016 A 16/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
541905521 / ANDERSON RICARDO PINHO LIMA / 515.390.202-
15
OBJETIVO: CONDUZIR TECNICO PARA REALIZAR VISITAS 
TECNICAS NAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAUDE, E DE 
CONCORDIA DO PARA PERTENCENTES AO 2° CRS.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 316 de 01 de Dezembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 337,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
PERÍODO: DE 12/12/2016 A 14/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5166721 / ARLENE LEILA DO LAGO ARRUDA / 254.270.672-72
58164322 / LAUANY DE NAZARÉ DA SILVA BRITO / 334.200.332-
49
OBJETIVO: REALIZR VISITA DOMICILIAR AOS PACIENTES DE 
TFD PARA CONTROLE E MONITORAMENTO DO PROGRAMA E 
INVESTIGAR CASOS SUSPEITOS DE FRAUDE.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 317 de 01 de Dezembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 202,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
PERÍODO: DE 01/12/2016 A 02/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5166721 / ARLENE LEILA DO LAGO ARRUDA / 254.270.672-72
53937872 / JACILEIDE FARIAS DE SOUSA MOREIRA / 
264.766.302-53
OBJETIVO: REALIZAR VISITA EM CINCO PACIENTES DE TFD, COM 
CASOS SUSPEITOS DE NAO COMPARECER AS FISIOTEAPIAS QUE 
RESIDEM NA ZONA RURAL E URBANA; VISITA NA SECRETARIA 
DE SAUDE REFERENTE AO  PASSE ARCONS QUE NAO ESTAO 
ENCAMINHANDO RELATORIO DA PRESTACAO DE CONTAS DOS 
MESMOS; VISITA NO SETOR DE REGULACAO PARA ANALISE 
DOS FLUXOS ENCAMINHADOS PARA BELEM CONFORME PPI.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 318 de 01 de Dezembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 1 diária e meia    VALOR: R$ 202,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
PERÍODO: DE 01/12/2016 A 02/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
541905521 / ANDERSON RICARDO PINHO LIMA / 515.390.202-
15
OBJETIVO: CONDUZIR TECNICOS PARA REALIZAR VISITA EM 
CINCO PACIENTES DE TFD, COM CASOS SUSPEITOS DE NAO 
COMPARECER AS FISIOTEAPIAS QUE RESIDEM NA ZONA RURAL 
E URBANA; VISITA NA SECRETARIA DE SAUDE REFERENTE AO  
PASSE ARCONS QUE NAO ESTAO ENCAMINHANDO RELATORIO 
DA PRESTACAO DE CONTAS DOS MESMOS; VISITA NO SETOR 
DE REGULACAO PARA ANALISE DOS FLUXOS ENCAMINHADOS 
PARA BELEM CONFORME PPI.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 319 de 01 de Dezembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 3 meias diárias   VALOR: R$ 202,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 05/12/2016 A 07/12/2016

MATRÍCULA / NOME / CPF
5166721 / ARLENE LEILA DO LAGO ARRUDA / 254.270.672-72
58164322 / LAUANY DE NAZARÉ DA SILVA BRITO / 334.200.332-
49
OBJETIVO: REALIZAR O MONITORAMENRO NAS INSTITUICOES 
EM QUE OS PACIENTES DE TFD REALIZAM FISITERAPIA.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 320 de 01 de Dezembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 3 meias diárias   VALOR: R$ 202,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 05/12/2016 A 07/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
541905521 / ANDERSON RICARDO PINHO LIMA / 515.390.202-
15
OBJETIVO: CONDUZIR TECNICOS PARA REALIZAR O 
MONITORAMENRO NAS INSTITUICOES EM QUE OS PACIENTES 
DE TFD REALIZAM FISITERAPIA.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 321 de 01 de Dezembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 3 meias diárias   VALOR: R$ 202,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 12/12/2016 A 14/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
53937872 / JACILEIDE FARIAS DE SOUSA MOREIRA / 
264.766.302-53
572344991 / NATALIA DE SOUSA RIBEIRO / 819.201.562-91
OBJETIVO: REALIZAR O MONITORAMENTO NAS INSTITUICOES 
EM QUE OS PACIENTES DE TFD REALIZAM FISIOTERAPIA.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 322 de 01 de Dezembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 meias diárias   VALOR: R$ 135,00
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 05/12/2016 A 06/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
53937872 / JACILEIDE FARIAS DE SOUSA MOREIRA / 
264.766.302-53
571973941 / REJANE MAIA MESCOUTO / 429.535.102-49
OBJETIVO: REALIZAR VISITA DOMICILIAR AOS PACIENTES DE 
TFD PARA CONTROLE E MONITORAMENTO DO PROGRAMA E 
INVESTIGAR CASOS SUSPEITOS.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 323 de 23 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 3 meias diárias   VALOR: R$ 202,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BELÉM
PERÍODO: DE 23/11/2016 A 25/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5166721 / ARLENE LEILA DO LAGO ARRUDA / 254.270.672-72
571973941 / REJANE MAIA MESCOUTO / 429.535.102-49
OBJETIVO: REALIZAR O MONITORAMENTO NAS INSTITUICOES 
EM QUE OS PACIENTES DE TFD REALIZAM FISIOTERAPIA.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 324 de 28 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: TOME-ACU
PERÍODO: DE 12/12/2016 A 16/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5131022/1 / SILVESTRE ÍTALO SAVINO PRIANTE / 042.582.312-
15
OBJETIVO: FAZER LEVANTAMENTO DOS PACIENTES QUE ESTAO 
USANDO INSULINA LANTUS.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 325 de 28 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: TOME-ACU
PERÍODO: DE 12/12/2016 A 16/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
51499591 / PAULO SÉRGIO DE MELO E SILVA / 546.750.147-04
OBJETIVO: CONDUZIR TECNICO PARA FAZER LEVANTAMENTO 
DOS PACIENTES QUE ESTAO USANDO INSULINA LANTUS.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 326 de 05 de Dezembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
PERÍODO: DE 19/12/2016 A 23/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
5131022/1 / SILVESTRE ÍTALO SAVINO PRIANTE / 042.582.312-
15
OBJETIVO: REALIZAR LEVANTAMENTO DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAIS TECNICOS DA UM SCO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO

PORTARIA N° 327 de 05 de Dezembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 337,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BUJARU
PERÍODO: DE 05/12/2016 A 07/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
54195244 / GRACILENE DE JESUS CAVALLERO DA SILVA / 
453.625.642-34
OBJETIVO: REALIZAR VISTORIA TECNICA REGIONAL NO 
COMPONENTE DE URGENCIA E EMERGENCIA SAMU 192, 
E  TAMBEM EM TOME- ACU, PARA EFEITO DE AVALIACAO E 
MONITORAMENTO DO SERVICO CONSIDERANDO DEMANDAS 
DE COREN.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 328 de 02 de Dezembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
PERÍODO: DE 05/12/2016 A 09/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
7211741 / HELENA DE NAZARE MORAIS ALVES / 245.295.402-
00
OBJETIVO: PRESTAR APOIO TECNICO E SUPERVISIONAR O 
SISTEMA DE INFORMACAO DE AGRAVOS DE NOTIFICACAO-
SINAN, E TAMBEM NOS MUNICIPIOS DE SANTO ANTONIO DO 
TAUA, COLARES E VIGIA.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 329 de 02 de Dezembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: ACARÁ
PERÍODO: DE 05/12/2016 A 09/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
572064761 / ELI CRISTIANE NAVEGANTES SANTOS / 
704.905.112-87
OBJETIVO: PRESTAR APOIO TECNICO A EQUIPE DO GT SISTEMA 
DE INFORMACAO QUE IRA REALIZAR SUPERVISAO, E TAMBEM 
NOS MUNICIPIOS BUJARU, CONCORDIA DO PARA E SAO 
CAETANO DE ODIVELAS.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 330 de 02 de Dezembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: ACARÁ
PERÍODO: DE 12/12/2016 A 16/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
7211741 / HELENA DE NAZARE MORAIS ALVES / 245.295.402-
00
OBJETIVO: PRESTAR APOIO TECNICO A SUPERVISIONAR O 
SISTEMA DE INFORMACAO DE AGRAVOS DE NOTIFICACAO-
SINAN, E TAMBEM NOS MUNICIPIOS DE BUJARU, CONCORDIA 
E TOME-ACU.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 331 de 01 de Dezembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: TOME-ACU
PERÍODO: DE 12/12/2016 A 16/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
0500893 / CLAUDIO LUIZ SANTOS MORAIS / 145.463.372-72
0447844 / MARLENE CRUZ DA ROSA / 050.482.572-00
572307202 / RENATA MATOS SILVA / 789.859.512-20
0500181 / WALMIR DA SILVA CASTRO / 029.832.302-87
OBJETIVO: REALIZAR MONITORAMENTO INTEGRADO NOS 
LABORATORIOS DE BASES MUNICIPAIS QUE REALIZAM 
DIAGNOSTICOS DE DOENCAS ENDEMICAS(MALARIA; 
LEISHMANIOSE, DOENCA DE CHAGAS, ESQUISTOSSOMOSE E 
OUTROS) E ACOES QUE ESTAO SENDO REALIZADAS NO CAMPO.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 332 de 01 de Dezembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 2 diárias e meia  VALOR: R$ 237,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SANTO ANTÔNIO DO 
TAUÁ
PERÍODO: DE 05/12/2016 A 07/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
57197831 / DANIEL JARDIM DOS SANTOS / 827.937.192-34
572344991 / NATALIA DE SOUSA RIBEIRO / 819.201.562-91
OBJETIVO: REALIZAR VISITA DOMICILIAR AOS PACIENTES DE 
TFD PARA CONTROLE E MONITORAMENTO DO PROGRAMA E 
INVESTIGAR CASOS SUSPEITOS DE FRAUDE.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 333 de 16 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BUJARU
PERÍODO: DE 21/11/2016 A 25/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
59130791 / ANDRE LUIS SILVA CERQUEIRA / 637.175.142-53
57195597 / EDUARDO JEAN VILHENA DOS REIS / 688.074.492-
34
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571954612 / LUIS MAURO DE SOUZA PANTOJA / 610.908.592-
87
3154831 / MARIA DO SOCORRO SOUZA IKETANI / 186.292.702-
25
OBJETIVO: FAZER VERIFICACAO IN LOCO DOS PROCESSOS 
DE PACIENTES DE TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO,CUJOS 
PAGAMENTOS ENCONTRAM-SE PENDENTES DE RECEBIMENTO 
PARA FINS DE DAR BAIXA OU NAO NOS REFERIDOS PROCESSOS. 
E TAMBEM NO MUNICIPIO DE CONCORDIA DO PARA.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 334 de 03 de Novembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: SÃO CAETANO DE 
ODIVELAS
PERÍODO: DE 07/11/2016 A 11/11/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
59130791 / ANDRE LUIS SILVA CERQUEIRA / 637.175.142-53
57195597 / EDUARDO JEAN VILHENA DOS REIS / 688.074.492-
34
51464535 / JUCIREMA SOUZA GOMES DA WANDERLEY DA SILVA 
/ 282.418.512-00
571954612 / LUIS MAURO DE SOUZA PANTOJA / 610.908.592-
87
3154831 / MARIA DO SOCORRO SOUZA IKETANI / 186.292.702-
25
OBJETIVO: FAZER VERIFICACAO IN LOCO DOS PROCESSOS 
DE PACIENTES DE TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO,CUJOS 
PAGAMENTOS ENCONTRAM-SE PENDENTES DE RECEBIMENTO 
PARA FINS DE DAR BAIXA OU NAO NOS REFERIDOS PROCESSOS. 
E TAMBEM NOS MUNICIPIOS DE SANTA IZABEL DO PARA, SANTO 
ANTONIO DO TAUA E VIGIA.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO
PORTARIA N° 335 de 01 de Dezembro de 2016
NÚMERO DE DIÁRIAS: 4 diárias e meia  VALOR: R$ 607,50
ORIGEM: STA IZABEL DO PARÁ, DESTINO: BUJARU
PERÍODO: DE 26/12/2016 A 30/12/2016
MATRÍCULA / NOME / CPF
51464535 / JUCIREMA SOUZA GOMES DA WANDERLEY DA SILVA 
/ 282.418.512-00
OBJETIVO: FAZER VERIFICACAO IN LOCO DOS PROCESSOS 
DE PACIENTES DE TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO,CUJOS 
PAGAMENTOS ENCONTRAM-SE PENDENTES DE RECEBIMENTO 
PARA FINS DE DAR BAIXA OU NAO NOS REFERIDOS PROCESSOS. 
E TAMBEM NO MUNICIPIO DE CONCORDIA DO PARA.
ORDENADORA DE DESPESA.: ELIZABETH MARIA DA COSTA 
PINHEIRO

Protocolo: 132384

.

.

HOSPITAL OPHIR LOYOLA

.

.

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico N°148/2016 – HOL
Objeto:   Aquisição De 01 (UM) Espirômetro
Data da Abertura:03/01/2017
Horário: 10h (Horário de Brasília)
Local: www.comprasnet.gov.br
Ordenador Responsável: LUIZ CLAUDIO LOPES CHAVES
O Edital está disponível na íntegra no site: www.comprasnet.gov.
br/www.compraspara.pa.gov.br
Belém, 21 de Dezembro.
Lidiane Nascimento Gomes
Pregoeiro CPL-HOL

Protocolo: 132382

FUNDAÇÃO SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 800/2016 – GAPE/GP/FSCMP
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelo Decreto do dia 27/02/2015, publicado no DOE 
n° 32.836,
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2016/426534,
R E S O L V E:
CONCEDER, a contar de 02/01/2017, Gratifi cação de Tempo 
Integral à servidora MADELEINE REGINA DO NASCIMENTO 
DALZY LOUZEIRO, Id. Funcional nº 57194262/1, Técnico de 
Enfermagem, lotada na Assessoria de Planejamento, de acordo 
com o disposto na alínea “a”, § 1º, do Art. 137, da Lei nº 
5.810, de 24/01/1994, regulamentado através dos Decretos nº 
2.538, de 20/05/1994 e Decreto nº 2.608, de 22/06/1994, no 
percentual de 60%, conforme Instrução Normativa nº 001/16, 
de 31/05/2016, publicada no DOE nº 33.138, de 01/06/2016.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém – PA, 21 de dezembro de 2016.
ROSANGELA BRANDÃO MONTEIRO
Presidente da FSCMP

Protocolo: 132485
PORTARIA n.º    798/2016 – GABP/FSCMP
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando os termos da PORTARIA n.º 725/2016 – GABP/
FSCMP, de 27 de outubro de 2016, publicada no DOE de 16 de 
novembro de 2016, que designou a Comissão de Sindicância 
Acusatória de protocolo n.º 2016/171897;
Considerando, ainda, os termos do Memorando nº 07/2016 - 
CPAD/CPPS/PRES/FSCMP, que trata de pedido de prorrogação de 
prazo.
RESOLVE:
I - PRORROGAR, com fulcro no art. 208 da Lei nº 5.810/1994 
e na justifi cativa apresentada pela Comissão processante, por 
mais 30 (trinta) dias, a contar 16/12/2016, o prazo para a 
conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Acusatória 
de protocolo n.º 2016/171897;
II – DESIGNAR a servidora MARIA CELESTE NAZARÉ ALMEIDA, 
Enfermeira, Matrícula n.º 5343089/2, para substituir a servidora 
ANDRESA FERNANDA PINTO FERRAZ, Psicóloga, Matrícula n.º 
57174539/1, nos autos do Processo acima referenciado, em 
razão de gozo de férias.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém, 15 de dezembro de 2016.
DRA. ROSÂNGELA BRANDÃO MONTEIRO
Presidente da FSCMP.

Protocolo: 132552
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.

CONTRATO
.

CONTRATO: 234/2016
Exercício: 2016
Classifi cação do Objeto: Outros
Objeto: Compra de Material Permanente(Equipamento para 
Informatização da Agência Transfusional).
Valor: R$ 8.259,00
Data de Assinatura: 13/12/2016
Vigência: 13/12/2016 a 12/12/2017
Pregão Eletrônico nº: 062/2016
Orçamento: Funcional Programática: 10.302.1427.8288; Fontes: 
0103 e 0269; Elemento de Despesa: 449052;
Contratado: MAPPE BRASIL LTDA
Endereço: Getúlio Vargas, 1107, sala 02, Centro, Guarapuava/
PR, CEP: 85.010-280
Telefone: 4230354433
Ordenador: Rosângela Brandão Monteiro
Presidente da FSCMP

Protocolo: 132299
CONTRATO: 235/2016
Exercício: 2016
Classifi cação do Objeto: Outros
Objeto: Compra de Material Permanente(Equipamento para 
Informatização da Agência Transfusional).
Valor: R$ 24.589,99
Data de Assinatura: 13/12/2016

Vigência: 13/12/2016 a 12/12/2017
Pregão Eletrônico nº: 062/2016
Orçamento: Funcional Programática: 10.302.1427.8288; Fontes: 
0103 e 0269; Elemento de Despesa: 449052;
Contratado: MOURACOM COMÉRCIO DE ARTIGOS DE 
INFORMÁTICA EIRELI
Endereço: Praça Tenente Palestino, 15, Centro, Três Corações/
MG, CEP: 37.410-000
Telefone: 3532313254
Ordenador: Rosângela Brandão Monteiro
Presidente da FSCMP

Protocolo: 132301
CONTRATO: 237/2016
Exercício: 2016
Classifi cação do Objeto: Outros
Objeto: Compra de Material Permanente(Equipamento para 
Informatização da Agência Transfusional).
Valor: R$ 1.374,90
Data de Assinatura: 13/12/2016
Vigência: 13/12/2016 a 12/12/2017
Pregão Eletrônico nº: 062/2016
Orçamento: Funcional Programática: 10.302.1427.8288; Fontes: 
0103 e 0269; Elemento de Despesa: 449052;
Contratado: SERVICE ENERGIA LTDA - ME
Endereço: Rua JL - 02, Qd. 04, Lt. 12, nº 184, Jardim da Luz, 
Trindade/GO, CEP: 75.383-202
Telefone: 62981753517
Ordenador: Rosângela Brandão Monteiro
Presidente da FSCMP

Protocolo: 132302
CONTRATO: 236/2016
Exercício: 2016
Classifi cação do Objeto: Outros
Objeto: Compra de Material Permanente(Equipamento para 
Informatização da Agência Transfusional).
Valor: R$ 1.709,99
Data de Assinatura: 13/12/2016
Vigência: 13/12/2016 a 12/12/2017
Pregão Eletrônico nº: 062/2016
Orçamento: Funcional Programática: 10.302.1427.8288; Fontes: 
0103 e 0269; Elemento de Despesa: 449052;
Contratado: COMPEX TECNOLOGIA LTDA
Endereço: Rua da Paz, 1220, Chácara Santo Antônio, São Paulo/
SP, CEP: 04.713-001
Telefone: 1139009333
Ordenador: Rosângela Brandão Monteiro
Presidente da FSCMP

Protocolo: 132296

.
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FUNDAÇÃO CENTRO DE 
HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA
DO PARÁ

.

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

Portaria nº 617/2016 – GEAPE/GAPRE/HEMOPA, 08 de 
novembro de 2016.
A Presidente da Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia 
do Pará – HEMOPA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a CI nº 015/2016 AUDIN/PRESI;
RESOLVE:
I -         DESIGNAR a servidora Carolina Edith Almeida Ranieri, 
Técnica em Gestão Pública, matrícula nº 57212353/1, para 
substituir o servidor Jorge Orion Martins de Andrade, Contador/
Gerente da Auditoria Interna, matrícula nº 5899499/1, que 
estará em gozo de férias no período de 02 de janeiro de 2017 a 
31 de  janeiro de 2017.
II -        Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 
Gabinete da Presidência da Fundação Centro de Hemoterapia e 
Hematologia do Pará – HEMOPA, 08 de novembro de 2016.
Ana Suely Leite Saraiva
Presidente da Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia 
do Pará – HEMOPA

Protocolo: 132305
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CONTRATO
.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 191/2016, DECORRENTE 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSADA SOB O Nº 
107/2016, COM FULCRO NO ARTIGO 24, INCISO II 
DA LEI Nº 8.666/93, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
2016/104155.
DAS PARTES:
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E 
HEMOTERAPIA DO PARÁ – HEMOPA
CONTRATADO: GUILBER FARMACEUTICA COMERCIO LTDA, 
com sede na Passagem Bom sucesso, 20 – Bairro Centro –CEP: 
67.030-245 – Ananindeua-Pará,  inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº.01.399.246/0001-40.        
DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a AQUISIÇÃO 
DE PAPEL CIRURGICO COM CESSÃO DE EQUIPAMENTO EM 
REGIME DE COMODATO SEM ÔNUS PARA A FUNDAÇÃO HEMOPA 
para atender às suas necessidades institucionais, conforme 
especifi cações técnicas e quantidades arroladas descritas neste 
contrato, termo de referência e seus anexos, partes integrantes 
deste instrumento.
DO PRAZO: Este contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
por novos e/ou iguais períodos, até o prazo necessário ao 
recebimento fi nal dos produtos e validação da sua entrega.
DOS RECURSOS: As despesas decorrentes deste contrato 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
Unidade Orçamentária: 62201                                    
Programa de Trabalho: 10302142782880000
Fonte de Recurso: 0269001022
Natureza de Despesa: 339030
DO VALOR: O valor global do presente contrato é de R$ 7.911,20 
(sete mil novecentos e onze reais e vinte centavos), no preço 
estipulado nesse contrato já estarão inclusos todos os custos 
necessários à entrega do objeto deste contrato, ou seja, 
todos os insumos, impostos, taxas, seguros, encargos sociais, 
previdenciários, comerciais, transportes, bem como quaisquer 
outras incidências diretas/ ou indiretas que possam incidir sobre 
o custo do objeto deste contrato.
DO FISCAL DO CONTRATO: Lucidéia Lira de Oliveira – Gerente de 
Almoxarifado e Patrimônio Fundação HEMOPA
DO FORO: Belém – Pará
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de dezembro de 2016.
ASSINATURAS:
ANA SUELY LEITE SARAIVA – HEMOPA
TIAGO MACHADO BEZERRA - GUILBER FARMACEUTICA 
COMERCIO LTDA
ORDENADOR DE DESPESA - ANA SUELY LEITE SARAIVA – 
HEMOPA
CPF Nº 151.711.912-04

Protocolo: 132434

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
121/2013 (REF. PROC. 2016/329866).
DAS PARTES:
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E 
HEMOTERAPIA DO PARÁ – HEMOPA
CONTRATADO: NO PRAGAS CONTROLE AMBIENTAL LTDA - EPP, 
com sede na Trav. Mariz e Barros, nº 1678, Pedreira, CEP nº 
66080-009, Belém – PA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 05.972.711/0001-41.
DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto o 
aditamento do contrato 121/2013, nos termos da lei federal nº 
8666/93 quanto à prorrogação de seu prazo, pelo período de 12 
(doze) meses, ou seja, de 06/12/2016 a 05/12/2017.
DO PRAZO: 12 (doze) meses, ou seja, de 06/12/2016 a 
05/12/2017.
DOS RECURSOS: As despesas resultantes da obrigação passiva 
(pagamento) dispostas no presente Termo Aditivo correndo à 
conta da Dotação Orçamentária anterior a seguir discriminada:
Programa de Trabalho: 10.122.1297.83380000
Natureza da despesa: 339039
Fonte de recurso: 0269001022, 0261006360, 0103006360
Unidade Orçamentária: 62201
DO VALOR: Em face do permissivo da Cláusula Décima 
Primeira do Contrato Originário e em razão da prorrogação 
supramencionada, o valor global do presente termo aditivo é de 
R$ 108.570,00 (cento e oito mil quinhentos e setenta reais).
DO FORO: Belém – Pará

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de dezembro de 2016.
ASSINATURAS:
ANA SUELY LEITE SARAIVA – HEMOPA
JOSIAS RODRIGUES DE MESQUITA - NO PRAGAS CONTROLE 
AMBIENTAL LTDA – EPP
ORDENADOR DE DESPESA - ANA SUELY LEITE SARAIVA – 
HEMOPA
CPF Nº 151.711.912-04

Protocolo: 132390
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
084/2014  (REF. PROC. 2016/329902).
DAS PARTES:
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E 
HEMOTERAPIA DO PARÁ – HEMOPA
CONTRATADO: R.V. ÍMOLA TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.366.444/0001-69, com sede na Av. Lauro de Gusmão Silveira, 
nº 479, Jardim São Geraldo, CEP nº 07.140-010, Guarulhos – SP.
DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto o 
aditamento do contrato 084/2014 nos termos da Lei Federal nº 
8666/93, quanto à prorrogação do seu prazo pelo período de 12 
(doze) meses, ou seja, de 08/12/2016 a 07/12/2017.
DO PRAZO: 12 (doze) meses, ou seja, de 08/12/2016 a 
07/12/2017.
DOS RECURSOS: Os recursos orçamentários necessários para 
atender às despesas decorrentes deste contrato constam do 
orçamento da contratante, como a seguir especifi cado:
Unidade Orçamentária: 62201
Programa de Trabalho: 10302142782930000
Fonte de Recurso: 0103000000 / 0269001022 e 0261000000
Natureza de Despesa: 339039
DO VALOR: Em razão da prorrogação supramencionada, o valor 
global do presente termo aditivo passa a ser de R$ 1.549.166,61 
(Um milhão quinhentos e quarenta e nove mil cento e sessenta 
e seis reais e sessenta e um centavos), com estimativa mensal 
de R$ 129.097,21 (cento e vinte e nove mil noventa e sete reais 
e vinte e um centavos).
DO FORO: Belém – Pará
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de dezembro de 2016.
ASSINATURAS:
ANA SUELY LEITE SARAIVA – HEMOPA
PATRÍCIA CARDOZO MORENI - R. V. IMOLA TRANSPORTES E 
LOGÍSTICA LTDA
ORDENADOR DE DESPESA - ANA SUELY LEITE SARAIVA – 
HEMOPA
CPF Nº 151.711.912-04

Protocolo: 132402

.

.

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 
HOSPITAL DE CLÍNICAS
GASPAR VIANNA

.

.

.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

Inexigibilidade: 027/2016
Valor: R$ 59.584,92
Objeto: Contratação de serviço de manutenção preventiva e 
corretiva com fornecimento de peças de reposição em 03 (três) 
Ventiladores Microprocessados marca MAQUET, mod. Servo S 
localizados na UTI ADULTO desta Fundação Pública Estadual 
Hospital de Clínicas Gaspar Vianna (FPEHCGV), com os seguintes 
números de série: 16116, 15859 e 15874.
Data de Ratifi cação: 18/11/2016
Fundamento Legal: Art. 25, inciso I, da Lei nº. 8.666/93.
Orçamento:
Programa de Trabalho: 648288 e/ou 908288
Natureza da Despesa: 339039
Fonte do Recurso: 0269 e/ou 0103
Origem do Recurso Estadual
Contratado(s):
Nome: MAQUET DO BRASIL EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
Endereço: Rua Tenente Alberto Spicciati, n°. 200, Barra Funda
CEP . 01.140-130
Telefone: (11) 2608-7400
E-mail: bianca.logarzo@getinge.com
Ordenador: ANA LYDIA LEDO DE CASTRO RIBEIRO CABEÇA

Protocolo: 132332

HOSPITAL REGIONAL
ABELARDO SANTOS

.

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2014/HRAS/
SESPA
Processo nº 2014/28967
PARTES: HOSPITAL REGIONAL DR. ABELARDO SANTOS/SESPA 
(LOCATÁRIO) / LUIZ NAZARENO CORREA (LOCADOR)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento tem 
permissibilidade na cláusula terceira do contrato nº 001/2014/
HRAS/SESPA, bem como o art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93 
e a Lei Federal nº 8.245/91 (Lei do Inquilinato).
DO OBJETO DO CONTRATO: Locação para fi ns não residenciais do 
imóvel localizado na Rua Manoel Barata, nº 770, Bairro Cruzeiro 
– Distrito de Icoaraci – Belém – PA – CEP: 66812-020, destinado 
a instalação de Setores Operacionais do Hospital Regional Dr. 
Abelardo Santos/SESPA.
OBJETO DO TERMO ADITIVO: O presente termo aditivo tem como 
objetivo a prorrogação da vigência do contrato nº 001/2014/
HRAS/SESPA por mais 03 meses a partir de 13/12/2016 a 
13/03/2017, conforme acordo fi rmado entre as partes, até 
conclusão de reforma do novo imóvel que irá substituir a 
presente locação.
DO PREÇO: O valor mensal para locação do imóvel é de R$ 
4.124,80 (quatro mil cento e vinte e quatro reais e oitenta 
centavos), perfazendo o valor total do presente termo aditivo 
de R$ 12.374,40 (doze mil trezentos e setenta e quatro reais e 
quarenta centavos).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O objeto do presente Termo 
Aditivo será coberto pela seguinte Dotação Orçamentária: 
Atividade: 908338, Elemento de Despesa 3390-36, Fonte de 
Recurso 0103000000.
Belém - PA, 12 de dezembro de 2016.
ORDENADORA: Drª. ANDREA GOMES DE ARAGÃO
HOSPITAL REGIONAL DR. ABELARDO SANTOS/SESPA

Protocolo: 132408

HOSPITAL REGIONAL
DE TUCURUÍ

.

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 179 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
Objetivo: PARTICIPAR DA PRESTAÇÃO DE CONTAS NA AGE DE 
FINAL DE ANO.
Fundamento Legal: DECRETO Nº 2819 DE 06 DE SETEMBRO DE 
1994, QUE DISCIPLINA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS EM MISSÃO 
OFICIAL DO ESTADO E OBTENDO CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL.
Origem: TUCURUÍ/PA - BRASIL
Destino(s): BELEM/PA - Brasil
Servidor (es): 57209391-2 / VANDERI OLIVEIRA SILVA  / 2.5 
diárias / de 14.12.2016 a 16.12.2016.
Ordenador: AILSON ALMEIDA VELOSO JUNIOR

Protocolo: 132476
PORTARIA Nº 178 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
Objetivo: PARTICIPAR DE REUNIÃO NA AGE.
Fundamento Legal: DECRETO Nº 2819 DE 06 DE SETEMBRO DE 
1994, QUE DISCIPLINA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS EM MISSÃO 
OFICIAL DO ESTADO E OBTENDO CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL.
Origem: TUCURUÍ/PA - BRASIL
Destino(s): BELEM/PA - BRASIL
Servidor (es): 54193555-1/ GENILDO COELHO DE BARROS/ 2.5 
diárias / de 14.12.2016 A 16.12.2016.
Ordenador: AILSON ALMEIDA VELOSO JUNIOR

Protocolo: 132474
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SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRANSPORTES

.

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO
N° do Contrato: 020/2016           Proc. nº: 2015/542.395 (Anexo: 
2016/463482)
Nº. do termo: 3º                                                              Data 
de Assinatura:20/12/2016
Justifi cativa: a prorrogação esta sendo solicitada pela empresa 
contratada, pois houve atraso na concessão das licenças de 
operação, através do documento de fl s. 01, fundamentada no 
Art. 57, § 1º, II da Lei nº. 8.666/93.
Prazo: 60 (sessenta) dias     
Início da Vigência: 28/12/2016                          Término da 
Vigência: 25/02/2017
CONTRATANTES: SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES – 
SETRAN– CNPJ nº. 04.953.717/0001-09 E CONSTRUTORA LEAL 
JUNIOR LTDA
– CNPJ nº 05.574.132/0001-40
Logradouro: Rodovia BR-316 Km 01
CEP: 66.645-003
Cidade: Belém               UF: PA           Nº.: 830
ORDENADOR
KLEBER FERREIRA DE MENEZES - Secretário de Estado de 
Transportes.

Protocolo: 132443

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 61 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016
O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que 
lhe foram delegadas pela Portaria nº 17 de 10 de fevereiro de 
2015, republicada no DOE nº 32.833 de 24 de fevereiro de 2015, 
e considerando o disposto no art. 88 da Lei nº 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, e da Emenda Constitucional nº 44 de 09 de 
março de 2009 e a apresentação da Certidão de Nascimento;
RESOLVE:
CONCEDER, ao servidor LEOPOLDO SEGUIN DIAS HENRIQUES 
matricula nº 57176247/6, ocupante do cargo em comissão de 
Gerente, lotado na Diretoria Técnica de Transportes, 10 (dez) 
dias de Licença Paternidade, no período de 22.11 a 01.12.2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
JOSÉ ANTONIO CARNEIRO PECK
Diretor Administrativo e Financeiro

Protocolo: 132387

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO 
E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS

.

LICENÇA MATERNIDADE
.

PORTARIA Nº 856/2016 – ARCON-PA, 19 DE DEZEMBRO 
DE 2016.
O Diretor Geral da Agência de Regulação e Controle de Serviços 
Públicos do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das atribuições 
conferidas pela Lei Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, e 
alterações introduzidas pela Lei nº 6.838 de 20 de Fevereiro de 
2006.
CONSIDERANDO Processo nº 2016/513899,
RESOLVE:
I – CONCEDER 180(cento e oitenta) dias de Licença Maternidade 
à servidora AMANDA GOMES RODRIGUES ISHAK Matrícula n.º 
5902899/1, ocupante do cargo Procurador Autárquico no período 
02/12/2016 a 30/05/2017.
II – Esta Portaria retroagirá a contar do dia 02/12/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.                                   
BRUNO HENRIQUE REIS GUEDES
Diretor Geral – ARCON-PA

Protocolo: 132391

ERRATA
.

NUMERO DE PUBLICAÇÃO: 6253917.
Onde se lê: correspondente ao triênio 2002/2005,
Leia-se: correspondente ao triênio 2005/2008.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
BRUNO HENRIQUE REIS GUEDES
Diretor Geral – ARCON-PA.

Protocolo: 132366

FÉRIAS
.

ORTARIA 855/2016–ARCON-PA, DE 16 DE DEZEMBRO DE 
2016.
O Diretor Geral da Agência de Regulação e Controle de Serviços 
Públicos do Estado do Pará – ARCON-PA, usando das atribuições 
conferidas pela Lei Nº 6.099 de 30 de dezembro de 1997, e 
alterações introduzidas pela Lei nº 6.838 de 20 de Fevereiro de 
2006, e considerando o disposto no art. 74 da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO CI nº 010/2016 – SEC/COMISSÃO,
RESOLVE:
I – AUTORIZAR a servidora DEIZE CRISTINA VIDAL DE SÁ, Ma-
trícula n.º 5633117/3, a gozar 30 (trinta) dias de férias sus-
pensas através da Portaria nº 593/2016, publicada no DOE nº 
33.191 de 16/08/2016, a contar de 19/12/2016 a 17/01/2017, 
correspondente ao período aquisitivo 03/03/2015 a 02/03/2016.
II – O efeito desta Portaria retroagirá a contar de 19/12/2016
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
BRUNO HENRIQUE REIS GUEDES
Diretor Geral – ARCON-PA

Protocolo: 132394

SECRETARIA DE ESTADO 
DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E DA PESCA

.

.

.

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO
DO PARÁ RURAL

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

4° TERMO ADITIVO
 Data de Assinatura: 05/12/2016.
Objeto: Prorrogação de Vigência do Contrato n°. 052/2013, pelo 
prazo de 12 (doze) meses, conforme art. 57, II da Lei 8.666/93.
Vigência: De 30/12/2016 à 30/12/2017.
Valor: R$ 221.664,60 (Duzentos e vinte um mil, seiscentos e 
sessenta e quatro reais e sessenta centavos).
Dotação Orçamentária: Natureza 339037 Plano Interno 288338C 
Fonte 0101 Ação 233318
Contrato: 052
Exercício: 2013
Contratado: ELITE SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.
CNPJ: 00.865.761/0001-06
Ordenador: Frederico Aníbal da Costa Monteiro

Protocolo: 132423

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
PORTARIA DE Nº 11009/2016 - ADEPARÁ, 21 DE 
DEZEMBRO DE 2016
O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
DO PARÁ-ADEPARÁ, no uso de suas atribuições legais, expressas 
no Artigo 2º, Inciso XIV, da Lei Estadual 6.482/02 (Lei Orgânica 
da ADEPARÁ);

RESOLVE:
I - DESIGNAR a servidora CINTHIA EDNAMAY F. SOBRAL, Matrícula 
de nº 5869722/3, ocupante do cargo de Gerente Regional, lotado 
(a) na Regional de Oriximiná, para atuar como Fiscal Contrato de 
nº 75/2016, Processo nº 2016/286672 celebrado com a Empresa 
SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA-ME, que tem como objeto 
à contratação provisória de empresa prestadora de serviços de 
acesso à INTERNET, para atendimento a representação local da 
ADEPARÁ no Município/localidade DE ORIXIMINÁ, na ULSA DE 
FARO E ESCRITÓRIO DE TERRA SANTA.
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
 REGISTRE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LUCIANO GUEDES
Diretor Geral

Protocolo: 132512
DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
PORTARIA DE Nº 11.010- ADEPARÁ, 21 DE DEZEMBRO DE 
2016
.O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ - ADEPARA, no uso das atribuições que lhe 
foram atribuídas no art. 22, da lei estadual de nº 6.482 de 17 
de setembro de 2002 e ainda as disposições do Art. 1º, Inciso I, 
e art. 2º, todos do Decreto Estadual nº. 870, de 04 de outubro 
de 2013.
RESOLVE:
I - DESIGNAR o servidor CLECIO WITECK, matrícula nº 
5797691/3 Ocupante do cargo de Gerente Regional De Tucumã, 
para atuar como Fiscal de Contrato, de locação de Imóvel de 
nº 25/2014, (Processo 2012/32401), celebrado com o locatário 
MÁRCIA LUCIANE DE OLIVEIRA, que tem como objeto: A 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL no município ÁGUA AZUL DO NORTE/PA.
II- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LUCIANO GUEDES
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 132519

ERRATA
.

ERRATA
PUBLICAÇÃO Nº 130736, DE 16/12/2016
PORTARIA N° 10981/2016
Onde se lê: “20/12/2016 A 23/12/2016”
Leia-se: “19/12/2016 A 22/12/2016”

Protocolo: 132471

CONTRATO
.

CONTRATO 075/2016
Exercício: 2016 - Processos n° 2016/286672
Classifi cação do Objeto: SERVIÇO
Objeto: Contratação provisória de empresa prestadora de serviço 
de acesso à INTERNET, para atendimento a representação local 
da ADEPARÁ no ULSA DE FARO E ESCRITÓRIO DE TERRA SANTA, 
até que se conclua a obrigatória Licitação Pública constante no 
Processo Administrativo pertinente.
Valor Total: R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais).
Data da Assinatura: 01/11/2016
Vigência: 01/11/2016 a 30/06/2017
Modalidade: Dispensa de licitação 041/2016
Fundamento Legal: Lei de nº 8.666/93, artigo 24, inciso II.
Orçamento:
Projeto/Atividade: 928238
Natureza da Despesa: 339039
Fonte do Recurso: 0261
Origem do Recurso: Estadual
Contratante: AGENCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
DO PARÁ – ADEPARÁ
CNPJ/MF: 05.470.347/0001-11
Contratado (a): SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA-ME
CNPJ/MF: 10.465.817/0001-99
Endereço: Tv. Antonio Bentes de Oliveira Guimarães, 332, Bairro: 
Centro, Município de Oriximiná/PA
CEP: 68.270-000
Ordenador Responsável: LUCIANO GUEDES

Protocolo: 132484
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TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

TERMO ADITIVO: 03/2016
Contrato: 25/2014
Processo: 2012/32401-Adepará
Objeto: Prorrogação do Contrato para mais 12(Seis) Meses
Data Assinatura: 21/12/2016
Vigência: 01/01/2017 a 31/12/2017.
Fundamento Legal: Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93.
Orçamento:
Valor do Termo Aditivo: R$ 22.706,52 (Vinte e Dois Mil, 
Setecentos e Seis Reais e Cinquenta e Dois centavos)
Projeto Atividade: 928238                          
Natureza da Despesa: 339039
Fonte do Recurso: 0261
Origem do Recurso: Estadual
Contratado (a): MÁRCIA LUCIANE DE OLIVEIRA
CPF: 824.440.991-68
Endereço: Rodovia PA 279, Km 35, Zona Rural, no município de 
Água Azul do Norte/PA.
CEP:68533-000.
Ordenador: LUCIANO GUEDES

Protocolo: 132516
DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
PORTARIA DE Nº 10.993- ADEPARÁ, 15 DE DEZEMBRO DE 
2016.
O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ - ADEPARA, no uso das atribuições que lhe 
foram atribuídas no art. 22, da lei estadual de nº 6.482 de 17 
de setembro de 2002 e ainda as disposições do Art. 1º, Inciso I, 
e art. 2º, todos do Decreto Estadual nº. 870, de 04 de outubro 
de 2013.
RESOLVE:
I - DESIGNAR o servidor CLECIO WITECK, matrícula nº 
5797691/3 Ocupante do cargo de Gerente Regional De Tucumã, 
para atuar como Fiscal de Contrato, de locação de Imóvel de nº 
170/2014, (Processo 2014/132900), celebrado com o locatário 
SERGIO CORDEIRO DE ARAÚJO, que tem como objeto: A 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL no município TABOCA/PA.
II- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LUCIANO GUEDES
Diretor Geral da ADEPARÁ

Protocolo: 131942

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO 
ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 0708/2016 – 20/12/2016
O PRESIDENTE DA EMATER – PARÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas, resolve: CONCEDER, férias regulamentares, 
referente ao mês de fevereiro/2017, aos empregados abaixo 
relacionados, considerando o Planejamento Anual de Férias:

Nº MATRICULA EMPREGADO EXERCÍCIO FÉRIAS

001 5069360/ 1 JAIRA MARIA PIMENTEL GONCALVES 2015/2016 01.02.2017 a 
08.03.2017

002 3175685/ 1 ROSIVAL POSSIDONIO DO 
NASCIMENTO 2015/2016 01.02.2017 a 

08.03.2017

003 54189449/ 3 FABIANE SISO LEMOS 2016/2017 02.02.2017 a 
03.03.2017

004 8046483/ 3 EDNA TELMA DA SILVA MOURA 2015/2016 01.02.2017 a 
02.03.2017

005 54196307/ 1 ANDERSON COSTA DOS SANTOS 2015/2016 01.02.2017 a 
08.03.2017

006 5039169/ 1 GETULIO LUCI ROCHA DA SILVA 2016/2017 01.02.2017 a 
08.03.2017

007 57175933/ 1 MARIA SUELY DA SILVA BARBOSA 2015/2016 01.02.2017 a 
08.03.2017

008 3176029/ 1 WANDELL TADEU GONCALVES 2015/2016 01.02.2017 a 
08.03.2017

009 57203691/ 1 LEDA ISA DA SILVA BARATA CHAVES 2015/2016 01.02.2017 a 
08.03.2017

010 3170993/ 1 LUCIOMAR SILVA DO NASCIMENTO 2015/2016 01.02.2017 a 
08.03.2017

011 3178595/ 1 ALEXANDRE ALBERTO GONCALVES 
GALVAO 2015/2016 01.02.2017 a 

08.03.2017

012 57211836/ 1 JAMES FERREIRA HAYEK 2016/2017 01.02.2017 a 
08.03.2017

013 57200412/ 1 MARIALVA SOUSA COSTA 2015/2016 01.02.2017 a 
08.03.2017

014 3177530/ 1 OZIAS GUEDES DE AQUINO 2015/2016 01.02.2017 a 
08.03.2017

015 57173836/ 1 GEORGE ANTONIO DA SILVA 
NASCIMENTO 2015/2016 01.02.2017 a 

08.03.2017

016 80845324/ 1 HELCIO BARROS 2016/2017 01.02.2017 a 
08.03.2017

017 57196997/ 3 SILDO PEDRO SOUSA CORDOVIL 2015/2016 01.02.2017 a 
08.03.2017

018 5443393/ 2 ANTONIO CARLOS COSTA 
GUIMARAES 2015/2016 01.02.2017 a 

08.03.2017

019 57211287/ 1 CLETO CELLA 2015/2016 01.02.2017 a 
08.03.2017

020 57223778/ 1 JOSE ADALBERTO TORRES DE 
MORAES 2016/2017 06.02.2017 a 

13.03.2017

021 5067243/ 1 JULIA LIMA DE SOUSA 2015/2016 01.02.2017 a 
08.03.2017

022 3175790/ 1 MARIA JOSE RODRIGUES DE 
OLIVEIRA 2015/2016 01.02.2017 a 

08.03.2017

023 3173887/ 1 NELSON MATOS PEREIRA 2015/2016 01.02.2017 a 
08.03.2017

024 57211774/ 1 DANIELE FEITOSA DA ROCHA 2015/2016 01.02.2017 a 
08.03.2017

025 54196667/ 1 EDNEY DO LAGO SILVA 2015/2016 01.02.2017 a 
08.03.2017

026 57210225/ 1 GENIVALDO ALEXANDRE SOUZA 
DE NAZARE 2015/2016 01.02.2017 a 

08.03.2017

027 5036330/ 1 JOSE CARLOS TAVARES DE LIMA 2016/2017 01.02.2017 a 
08.03.2017

028 54189172/ 3 JOSE PIO DE MIRANDA JUNIOR 2015/2016 01.02.2017 a 
08.03.2017

029 55587384/ 2 MARCOS PAULO MAMORE 
FERNANDES 2015/2016 01.02.2017 a 

08.03.2017

030 5738300/ 3 MAURO DOS SANTOS FERREIRA 2016/2017 01.02.2017 a 
08.03.2017

031 57190046/ 1 PATRICIA SURAMA PARISE MAIA 2015/2016 01.02.2017 a 
08.03.2017

032 57175879/ 1 RICARDO HIDEO DOHARA- 2015/2016 01.02.2017 a 
08.03.2017

033 3176754/ 1 ROSINETE POMPEU MEDEIROS 2015/2016 01.02.2017 a 
08.03.2017

034 57210095/ 1 ANA MARIA NUNES GOMES 
MONTEIRO 2015/2016 01.02.2017 a 

08.03.2017

035 57214559/ 1 PAULO HENRIQUE RIBEIRO DOS 
SANTOS 2015/2016 01.02.2017 a 

08.03.2017

036 54186807/ 2 VITORIA NEUMA ARAUJO 
RODRIGUES 2015/2016 01.02.2017 a 

08.03.2017

037 5038430/ 1 CARLOS DE JESUS FERREIRA BRAGA 2016/2017 01.02.2017 a 
08.03.2017

038 3171418/ 1 EDOWARDO MUNEAKI SHIMPO 2015/2016 01.02.2017 a 
08.03.2017

039 3254097/ 1 JOAO BATISTA AVELAR DO 
NASCIMENTO 2015/2016 01.02.2017 a 

02.03.2017

040 5310270/ 2 LUCIVAL SOLIN DE CARVALHO 
CHAVES 2015/2016 01.02.2017 a 

08.03.2017

041 57175948/ 1 SELMA DO SOCORRO FERREIRA 
DA GAMA 2015/2016 01.02.2017 a 

08.03.2017

042 57210887/ 1 AGUIBERTO RODRIGUES ALVES 2015/2016 01.02.2017 a 
08.03.2017

043 57189713/ 1 EDILBERTO GOMES DOS SANTOS 2015/2016 01.02.2017 a 
08.03.2017

044 57175854/ 1 JOSE NILTON PEREIRA DA SILVA 2015/2016 01.02.2017 a 
08.03.2017

045 80845109/ 1 TED QUEMEL DA FONSECA 2016/2017 01.02.2017 a 
08.03.2017

046 57175851/ 1 LUIZ CARLOS BENTES FERREIRA 2015/2016 01.02.2017 a 
08.03.2017

047 80845672/ 1 CLAUDE DE SOUZA VIEL 2015/2016 01.02.2017 a 
08.03.2017

048 5310377/ 2 DALVAIR JOSE SALES FIMA 2015/2016 01.02.2017 a 
08.03.2017

049 265497/ 2 IDVALDO GAMBOA DO REGO 2016/2017 01.02.2017 a 
08.03.2017

050 57223664/1 IOMAR NASCIMENTO DOS SANTOS 2016/2017 01.02.2017 a 
08.03.2017

051 3171981/ 1 JOSE NEUTON PANTOJA E SOUSA 2016/2017 01.02.2017 a 
08.03.2017

052 3172139/ 1 MARIA CELESTE DINIZ NASCIMENTO 2015/2016 01.02.2017 a 
08.03.2017

053 57175841/ 1 ORCINEI GARCIA DA SILVA 2015/2016 01.02.2017 a 
08.03.2017

054 3172090/ 1 TEREZINHA DA SILVA SOUZA 2015/2016 01.02.2017 a 
08.03.2017

055 3177742/ 1 AILTON SANTANA MARTINS 2015/2016 01.02.2017 a 
08.03.2017

056 3176533/ 1 INGRID MARIA LIMA LEAO 2016/2017 01.02.2017 a 
08.03.2017

057 5477921/ 2 JERRY DENNYS BEZERRA SIQUEIRA 2015/2016 01.02.2017 a 
08.03.2017

058 3172333/ 1 JOAQUIM PEREIRA DE ALMEIDA 2015/2016 01.02.2017 a 
08.03.2017

059 3179192/ 1 ODUVALDO RODRIGUES OLIVEIRA 2015/2016 01.02.2017 a 
08.03.2017

060 657352/ 2 ASTROGILDO DE SOUZA SOBRINHO 2015/2016 01.02.2017 a 
08.03.2017

061 54187036/ 2 EDIR ANTONIO QUEIROZ 
RODRIGUES 2015/2016 01.02.2017 a 

08.03.2017

062 54189506/ 2 JOAO CARLOS MOREIRA PAMPLONA 2015/2016 01.02.2017 a 
08.03.2017

063 3170888/ 1 JOSE MARIA DO VALE 2016/2017 01.02.2017 a 
08.03.2017

064 3173437/ 1 PAULO CELESTINO RIBEIRO 2015/2016 01.02.2017 a 
08.03.2017

065 3177270/ 1 PAULO CEZAR BARROS DO 
NASCIMENTO 2016/2017 01.02.2017 a 

08.03.2017

PAULO AMAZONAS PEDROSO - Presidente
Protocolo: 132261

.

.

SECRETARIA DE ESTADO 
DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE

.

.

.

EXTINÇÃO DE CONTRATO
.

Forma da Extinção: Rescisão
Contrato: 002/2016 - SEMAS/PA
Data de Extinção: 19/12/2016
Justifi cativa: Decorre de interesse público e fundamenta-se 
juridicamente no Art. 78, I e II da Lei 8.666/93
Contratado: L CARVALHO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI – EPP 
(CNPJ/MF 20.991.432/0001-19)
Endereço: Passagem São Pedro, 06, sala 01, Bairro Marco, CEP 
66095-720, diplomatacomercio@gmail.com, fone (91) 3115-
1571, Belém/PA
Ordenador: Claudio Jorge da Costa Lima, Secretário Adjunto de 
Gestão Administrativa e Tecnologia

Protocolo: 132470

t.
.

TORNAR SEM EFEITO
.

PORTARIA Nº 2203/2016-GAB/SEMAS                  
BELÉM, 20 DEZEMBRO DE 2016.
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa e Tecnologia, 
usando das atribuições que lhe são conferidas;
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 42991/2016 e 
Memorando nº 161296/2016/GESER/COAD/DGAF/SAGAT;
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RESOLVE:
I – Tornar sem efeito a portaria nº 2093/2016-GAB/SEMAS de 
05/12/2016, publicada no DOE Nº 33266 do dia 07/12/2016, 
que autorizou viagem ao servidor mencionado na portaria citada.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO JORGE DA COSTA LIMA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa e Tecnologia

Protocolo: 132276

.

.

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE 
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

Portaria nº. 965 de 16 de dezembro de 2016
O Presidente do Instituto de Desenvolvimento Florestal e da 
Biodiversidade do Estado do Pará, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto Estadual de 18 de abril de 2016, 
publicado no Diário Ofi cial nº. 33.111, de 19 de abril de 2016
CONSIDERANDO os termos do parecer da Procuradoria Jurídica 
exarados no processo n°.2015/302371;
RESOLVE:
Art.1º – Instaurar Sindicância, composta pelos servidores, 
conforme abaixo citados, para apurar indícios de violação de 
acesso às informações e à Internet institucional através da sala 
do Núcleo de Tecnologia da Informação e ao patrimônio material 
da sala do referido setor e apurar extravio de equipamentos, 
pertencentes a este Instituto.
I – Ana Cláudia Chaves Simoneti, matrícula nº. 5885078, 
ocupante do cargo de Técnico em Administração e Finanças/
Gerente, lotada na Diretoria de Gestão de Florestas Públicas de 
Produção. Na qualidade de Presidente.
II – Mauro da Costa Ferreira, matrícula nº. 57196798, ocupante 
do cargo de Assistente de Infraestrutura, lotado na Diretoria de 
Gestão Administrativa e Financeira. Na qualidade de Membro.
III – Hilda Elizabeth Souto de Vasconcelos Oliveira, matrícula 
nº.20885, ocupante do cargo de Economista/Gerente, lotada no 
Gabinete. Na qualidade de Membro.
Art. 2º - O servidor deverá concluir os trabalhos com apresentação 
do relatório fi nal no prazo máximo de 30 (trinta) dias prorrogáveis 
por igual período, desde que por motivo fundamentado.
Art. 3° - Enquanto perdurarem os trabalhos do servidor, o 
mesmo somente poderá se afastar da sede deste Instituto, por 
motivo devidamente justifi cado.
Art.4º - Esta portaria entra em vigor a contar da data de sua 
publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
THIAGO VALENTE NOVAES

Protocolo: 132495

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 090/2015.
(REPUBLICADO POR INSERÇÃO DE DADOS)
PARTES: IDEFLOR-BIO e PALACETUR EVENTOS E TURISMO LTDA 
– ME.
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência contratual, bem como 
a atualização econômica e fi nanceira dos valores pactuados no 
contrato original.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, Lei 
Federal nº. 10.520/02 e Decreto nº. 5450/05, Lei Estadual 
nº. 6.474/2002 e Decreto nº. 199/2003, parecer PROJUR – 
IDEFLOR-BIO Nº 540/2016.
VALOR DO TERMO: R$ 7.960,11 (sete mil novecentos e sessenta 
reais e onze centavos), conforme quadro demonstrativo a seguir:
QUADRO DEMONSTRATIVO DE VALORES DO CONTRATO 
090/2015 – PALACETUR

VALORES ATUAIS VALORES REAJUSTADOS 
IGP-M

DESCRIÇÃO VALOR DESCRIÇÃO VALOR
DIÁRIA 81,99 DIÁRIA 87,87

AUDITÓRIO 799,99 AUDITÓRIO 857,35
LANCHE 15,99 LANCHE 17,14

FORNECIMENTO DE 
JANTAR 24,99 FORNECIMENTO DE 

JANTAR 26,78

FORNECIMENTO DE 
ALMOÇO 24,99 FORNECIMENTO DE 

ALMOÇO 26,78

FISCALIZAÇÃO: NICOLE RODRIGUES DE MAGALHÃES, mat. 
5927409 –IDEFLOR-BIO.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: P.T.: 18.122.1297.8338.0000; Fte. 
de Recurso: 0656; Natureza de Despesa: 33.90.37
DATA DA ASSINATURA: 12/12/2016
NOVA VIGÊNCIA: 15/12/2016 a 14/12/2017
Obs: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
constantes do contrato original.
THIAGO VALENTE NOVAES
Presidente do IDEFLOR-BIO
ORDENADOR

Protocolo: 132327
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 04/2016
CONCESSÃO DE EXPLORAÇÃO COMERCIAL DO 
ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS DO PARQUE ESTADUAL 
DO UTINGA – PEUT
JULGAMENTO PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE Nº 02
Aos 20 dias do mês de dezembro de 2016, às 09h02min na sala 
de reuniões da sede do Instituto de Desenvolvimento Florestal e 
da Biodiversidade do Estado do Pará – IDEFLOR-Bio, reuniram-se 
os membros da Comissão Especial de Licitação para CONCESSÃO 
DE EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE ESTACIONAMENTO DE 
VEÍCULOS DO PARQUE ESTADUAL DO UTINGA – PEUT, nos 
termos do item 7.26 do Edital.
Após a etapa de conferência e rubrica dos documentos contidos 
no envelope de proposta de preço ocorrida no dia 19/12/2016, 
conforme Ata constante dos autos, a CEL deu início à análise 
da proposta apresentada com base no disposto no item 8.1 e 
seguintes do Edital e Anexo I – Termo de Referência.
A proposta de preço apresentada contém prazo de validade de 
120 (cento e vinte) dias, contados da data de sua apresentação; 
descrição do serviço a ser oferecido aos visitantes e/ou usuários, 
observadas as especifi cações e condições constantes do Edital e 
Anexos; dados do proponente/representante legal da empresa, 
responsável técnico que deverá ser o elemento de contato entre 
a licitante vencedora e a fi scalização do IDEFLOR-BIO; o valor das 
tarifas a serem cobradas do usuário de acordo com o item 8.1.4 
e 8.1.4.1 do Edital; o valor da remuneração ao IDEFLOR-Bio, 
em percentual sobre o valor do seu faturamento bruto mensal 
superior a 10% (dez por cento); declaração de que a empresa 
cobrará dos proprietários dos veículos, obrigatoriamente, os 
valores cotados em sua proposta; declaração de que o preço 
proposto compreende todos os serviços, impostos, mão-de-
obra, materiais e encargos sociais necessários a sua completa 
realização e dentro das condições contratuais; declaração de 
que não fará eventuais intervenções na infraestrutura local já 
disponibilizada; cronograma do desenvolvimento do projeto 
de implantação dos serviços; tempo de retorno de capital e 
demais parâmetros econômicos utilizados; o valor do pessoal 
a ser contratado, obedecendo ao disposto nas convenções das 
respectivas categorias profi ssionais; declaração de aceitação 
das condições e exigências para a Concessão; demonstração de 
viabilidade econômica com base nas informações constantes do 
Termo de Referência – Anexo I; local, data, carimbo e assinatura 
do proponente e/ou representante legal.
Pelo exposto, a Comissão Especial de Licitação decidiu, 
por unanimidade, pela classifi cação da licitante BRACOM 

ESTACIONAMENTOS LTDA – CNPJ: 02.726617/0001-14, por 
não incidir em situação de eliminação prevista no item 8.10 do 
Edital e atender rigorosamente às suas prescrições e exigências 
mínimas constantes também do Anexo I – Termo de Referência, 
conforme item 9 e seguintes do Edital e caput do art. 45 da Lei 
nº 8.666/93.
Com fulcro na presente decisão, esta Comissão Especial de 
Licitação torna público o resultado do julgamento da proposta de 
preço, que deverá ser publicada no Diário Ofi cial do Estado do 
Pará, conforme item 8.12 do Edital.
Nos termos do item 12.1 do Edital, a Comissão Especial de 
Licitação elaborará Relatório Circunstanciado com a indicação da 
licitante vencedora do certame, que juntamente com esta decisão 
integram o procedimento licitatório que será encaminhado à 
Presidência para homologação do resultado do certame.
A sessão foi encerrada às 09 horas e 51 minutos. E para constar, 
eu, Edson Cruz Barbosa, Presidente da CEL, lavrei a presente 
ata, a qual segue assinada pelos demais membros da comissão.
Belém/PA, 20 de dezembro de 2016.
 Edson Cruz Barbosa
Presidente
 Albert Ivy Lima Pereira
Membro
  Antonio Luiz Pereira Campos
Membro

Protocolo: 132318
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DIÁRIA
.

Portaria nº. 933 de 12 de dezembro de 2016
Objetivo: Participar das ações de fi scalização do período de 

defeso da pesca comercial.

Fundamento Legal: conforme o processo nº. 2016/492636, 

Art.145 da Lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.

Origem: Belém -Pa

Destino: Goianésia do Pará, Breu Branco, Nova Ipixuna, 

Itupiranga, Novo Repartimento e Tucuruí  - Pa

Período: 13 a 20/12/2016  - 7,5 (sete e meia) diárias

Colaborador Eventual

RG:1659252 - Deocleciano Martins Portilho

ORDENADOR: THIAGO VALENTE NOVAES

PORTARIA Nº.932 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016

Objetivo: Participar das ações de fi scalização do período de 

defeso da pesca comercial.

Fundamento Legal: conforme o processo nº. 2016/492580, 

Art.145 da Lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.

Origem: Belém -Pa

Destino: Goianésia do Pará, Breu Branco, Nova Ipixuna, 

Itupiranga, Novo Repartimento e Tucuruí  - Pa

Período: 13 a 20/12/2016  - 7,5 (sete e meia) diárias
Colaborador Eventual
RG:1783005 - Antônio Ferreira Nunes
ORDENADOR: THIAGO VALENTE NOVAES
PORTARIA Nº. 934 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016
Objetivo: Participar das ações de fi scalização do período de 
defeso da pesca comercial.
Fundamento Legal: conforme o processo nº. 2016/492586, 
Art.145 da Lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Origem: Belém -Pa
Destino: Goianésia do Pará, Breu Branco, Nova Ipixuna, 
Itupiranga, Novo Repartimento e Tucuruí  - Pa
Período: 13 a 20/12/2016  - 7,5 (sete e meia) diárias
Colaborador Eventual
RG: 4023676 - Raimundo Farias Néris
ORDENADOR: THIAGO VALENTE NOVAES
     

Protocolo: 132481
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SECRETARIA DE ESTADO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 13/2016 – GAB/SEGUP
 BELÉM, PA, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016

O Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social do 
Pará, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 
7.584, de 28 de dezembro de 2011. Resolve:
Art. 1º Elogiar o ofi cial JOSILEI ALBINO GONÇALVES DE FREITAS 
- TCEL RR QOPM/DF.
Convidado para ser o Diretor do Grupamento Aéreo de 
Segurança Pública (GRAESP) em 2013, devido a sua reconhecida 
experiência no selecionado universo da comunidade aeronáutica 
militar e policial, o Tenente Coronel (TC) da Reserva Remunerada 
da Polícia Militar do Distrito Federal JOSILEI ALBINO GONÇALVES 
DE FREITAS assumiu aquela Unidade Aérea no mês de maio 
daquele ano. Hoje, após três anos e oito meses nessa honrosa 
função, afasta-se de nosso convívio, exclusivamente em virtude 
de seus justos interesses particulares. Devo registrar, por julgar 
oportuno, minha vigorosa insistência, sem sucesso, na tentativa 
de conseguir sua permanência por pelo menos mais um ano.
Brevetado piloto de aeronaves de asa rotativa em 1997, 
com mais de cinco mil horas de voo, seu admirável currículo 
o credenciava para a missão de reorganização, expansão e 
consolidação da Aviação militar e policial do Estado do Pará. Foi 
Comandante do Batalhão de Aviação Operacional da Polícia Militar 
do Distrito Federal, Comandante da Aviação da Força Nacional de 
Segurança Pública e Presidente do Conselho Nacional de Aviação 
de Segurança Pública, funções ocupadas com destaque por esse 
brilhante profi ssional.
Ao ser nomeado Secretário de Estado de Segurança Pública 
e Defesa Social, em janeiro de 2015, não conhecia o Ten Cel 
Gonçalves. Foram dois anos de intenso convívio. Enfrentamos 
momentos de tensão, comuns aos que labutam no Sistema de 
Segurança Pública e, juntos, tomamos delicadas decisões de 
elevada complexidade, usuais no universo aeronáutico.  Aprendi 
a admirá-lo como exemplar profi ssional, a apreciá-lo como 
camarada de armas e a respeitá-lo como genuíno comandante 
de uma autêntica Unidade Aérea. Forjamos, juntos, certamente, 
uma sólida amizade.
Quando a História do GRAESP – e, mesmo, a História da Aviação 
no Estado do Pará – for escrita, certamente um de seus mais 
instigantes capítulos terá o TC Gonçalves como seu grande 
protagonista.
É difícil destacar quais suas obras mais importantes como Diretor 
do GRAESP. Entre elas, certamente está a incorporação de toda a 
frota pertencente ao Governo do Estado no acervo do GRAESP, a 
valorização do espírito de corpo dessa Unidade Aérea, o aumento 
signifi cativo do número de equipamentos de asa rotativa e 
fi xa, a criação de um invejável padrão de voo, a implantação 
de vigorosos mecanismos de segurança de voo e a criação de 
novos modelos de manutenção da profi ciência de seus pilotos e 
tripulantes operacionais.
A invejável marca de mais de doze mil horas de voo sem 
qualquer perda de uma aeronave ou acidente com vítima fatal 
são contundente demonstração de uma aviação segura, efi caz e 
profi ciente.
Destaco, entre suas maiores preocupações, a de preparar 
o GRAESP para o voo solo, após sua saída, treinando seus 
prováveis substitutos no difícil mister do gerenciamento de 
uma frota aérea. Estou convicto de que, também nessa tarefa, 
seu êxito será confi rmado através da melhor performance do 
GRAESP a partir de agora.
Aviador de escol conhecido nacionalmente, discreto, estudioso, 
com enorme capacidade de realizar missões complexas, foi um 
inestimável assessor para minhas decisões mais difíceis. Sua 
lealdade às instituições e a seus chefes sempre foi por mim aferida 
na medida em que preferiu sempre ser fi el a suas convicções, 
expondo com inquestionável maestria seus convincentes 
argumentos até minha tomada de decisão fi nal. Dotado de 
indiscutível disciplina intelectual, a partir daí direcionava todos 
seus esforços para melhor executar aquela decisão.
Respeitando sua decisão de retirar-se dos céus desta paraense 
Amazônia, desejo ao TC Gonçalves e a sua estimada família, 
esposa Cássia Helena e fi lhos Sara, Samuel e Gabriel, novos e 
felizes voos, agradecendo, em nome do Governo deste Estado, 
sua incomensurável contribuição para nossa crescente e já 
gloriosa Aviação.(Individual).
Registre-se e Publique - se.
Jeannot Jansen da Silva Filho
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

Protocolo: 132376

.

CONTRATO
.

CONTRATO 141/2016
Exercício: 2016

Objeto: Aquisição de mobiliários para atender a demanda da 
Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social, 
DE SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS e de novas Unidades 
Integradas Pró – Paz (UIPP), conforme especifi cações e 
quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identifi cado no 
preâmbulo
Valor Global: R$-375.101,00
Data da Assinatura: 21 de dezembro de 2016
Vigência: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 
(dose) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável 
na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.
Programação Orçamentária: 21.101.06.181.1425.7558   –
Natureza de Despesa - 449052 – Fonte de Recurso: 0101
Contratado: CADERODE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA
Endereço: Rio Branco, na Av. Getúlio Vargas, n°3031, Bairro 
Bosque, CEP: 69.908-578
Ordenador:José Edmilson Lobato Júnior

Protocolo: 132346
CONTRATO Nº 143/2016-SEGUP/PA

Exercício: 2016
Objeto: A Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços continuados de limpeza, higienização, conservação 
predial, encarregado, copeiragem, garçom, recepcionista, 
secretariado, lavador veicular e agente de portaria, para 
atender à Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa 
Social do Estado do Pará e suas Unidades Administrativas, com 
fornecimento de materiais
Valor Global: R$ 5.799.478,08
Data da Assinatura: 20/12/2016
Vigência: O prazo de vigência deste contrato será de 12 
(doze) meses, a contar da sua assinatura, admitindo-se a sua 
prorrogação por meio de Termo Aditivo, de acordo com o art. 
57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Programação Orçamentária: 21.101.06.122.1297.8338 –
Natureza de Despesa - 339037 – Fonte de Recurso: 0101
Contratado: LIMPAR LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA - EPP
Endereço: Rua José Marcelino de Oliveira, Pass. Bom Jardim nº 
02, sala A, Bairro Centro, CEP 67.030-170, Ananindeua, Pará
Ordenador:José Edmilson Lobato Júnior

Protocolo: 132469

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 084/2013-SEGUP 
Exercício:2016

Justifi cativa: As partes resolvem de comum acordo, e com fulcro 
no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n°. 8.666/93, prorrogar o 
prazo de vigência do Contrato n° 084/2013-SEGUP, por mais 12 
(doze) meses, a contar de 12 de Dezembro de 2016 até 11 de 
Dezembro de 2017.
Data da Assinatura: 09/12/2016
Vigência: 12/12/2016 a 11/12/2017
Contratado: HERINGER TÁXI AÉREO LTDA
Endereço: Av. Moacyr Spósito Ribeiro S/N, Aeroporto, Hangar 2, 
Imperatriz/MA, CEP 65.913-415
Ordenador:José Edmilson Lobato Júnior

Protocolo: 132281

.

.

POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

.

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

Pregão Eletrônico nº 034/16–CPL/PMPA
Órgão: POLÍCIA MILITAR DO PARÁ
Objeto: “AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO JIPE 4X4 PARA 
A POLÍCIA MILITAR DO PARÁ”
Data e hora de abertura: 03/01/2017, às 10h00 (horário de 
Brasília)
Local:  www.comprasgovernamentais.gov.br
Informações: (91) 3258 – 9928 / 9929, ou no site www.
compraspara.pa.gov.br onde o Edital se encontra disponível.
Belém-PA, 21 de dezembro de 2016.
WALBER BARAÚNA BARRETO - CAP QOPM/Pregoeiro

Protocolo: 132381

.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

HOMOLOGAÇÃO
            O Comandante Geral da Polícia Militar do Pará, no uso 
de suas atribuições legais, considerando os autos do Processo 
Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 032/2016 – CPL/
PMPA, que tem por objeto a “AQUISIÇÃO DE PAPEL A4 PARA 
A PMPA” e considerando o disposto no art. 5º, inciso IV, da Lei 
Estadual nº 6.474/02 combinado com o art. 9º, inc. V do Decreto 
Estadual nº 2.069/06, RESOLVE:
            01 – Homologar a decisão adotada pelo Pregoeiro 
da PMPA, designado através da Portaria nº 001/2016 - CPL/
PMPA de 13 de janeiro de 2016, que adjudicou as propostas 
de preço apresentadas pelas Empresas: CN OLIVEIRA & ASSIS 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – ME ( ITEM I) e ADBEL P. DOS 
SANTOS – ME ( ITEM II) de acordo com os valores constantes no 
referido processo; e
            02 – Remeter o processo licitatório à Diretoria de Apoio Logístico 
da Corporação, a fi m de que sejam providenciadas as assinaturas dos 
contratos e emissão das respectivas notas de empenho.
            REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Quartel em Belém – PA, 21 de dezembro de 2016.
 ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS – CEL QOPM
COMANDANTE GERAL DA PMPA

Protocolo: 132311
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.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO CONSTANTE NO 
DIÁRIO OFICIAL Nº 33.267
DE 09/12/2016, REFERENTE A SUPRIMENTO DE FUNDO 
PORTÁRIA Nº1684/16 -DF,
 QUE GERROU O PROTOCOLO DE PUBLICAÇÃO: 128369.

Protocolo: 132432

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 9145-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO DOS POSTOS (2° QUINZ/NOV).
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA E 
FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 2015/553174.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA- PA
DESTINO(S): CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA - PA
PERÍODO: 14 A 29/11/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): TEN CEL PM SERGIO RICARDO
FIALHO ANDRADE CPF: 379.949.992-04;
SGT PM ALDINIRAM PEREIRA MATOS
CPF: 332.204.173-53;
CB PM LUCIANO BARROS DA SILVA
CPF: 511.184.242-04;
CB PM ALIPIO DOS ANJOS OLIVEIRA JUNIOR
CPF: 514.630.402-53.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS
PORTARIA Nº 9146-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (1° QUINZ/NOV).
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA 
DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 2015/553174.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA- PA
DESTINO(S): MARABA - PA
PERÍODO: 30/10 A 14/11/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): MAJ PM MARCELO FABRICIO DA
COSTA ALBUQUERQUE CPF: 628.183.172-15;
SGT PM GUEDES GOMES COSTA
CPF: 565.878.052-72;
CB PM CARLOS AUGUSTO BARROS AMORAS
CPF: 452.424.532-49;
CB PM ROBERTO CESAR DIAS SARAIVA
CPF: 675.961.262-00.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9225-DI-DF-16
OBJETIVO: PARTICIPAR DE CURSO.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84
MUNICÍPIO DE ORIGEM: SANTARÉM - PA
DESTINO(S): MONTE ALEGRE - PA
PERÍODO: 07 A 11/11/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 05 DE ALIMENTAÇÃO.
SERVIDOR (ES): SGT PM JOELCY LIRA SILVA
CPF: 426.832.112-87.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9226-DC-DF-16
OBJETIVO: OP. ENEM 2016 (REAPLICAÇÃO).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELEM- PA
DESTINO(S): IGARAPÉ MIRI - PA
PERÍODO: 05 A 07/11/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 02 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): SGT PM WALMIR MIRANDA DO
VALE CPF: 370.457.842-87;
SGT PM JOSÉ AUGUSTO ALVES SANTANA
CPF: 330.726.982-87;
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SGT PM EDINALDO TRINDADE LISBOA
CPF: 378.653.662-72.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9233 - DI-DF-16
OBJETIVO: FORÇA TAREFA P/ APLICAÇÃO DO PROERD.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM- PA
DESTINO(S): CAPITÃO POÇO - PA
PERÍODO: 04 A 17/12/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 14 DE ALIMENTAÇÃO
E 13 DE POUSADA
SERVIDOR (ES): CB PM LEONARDO PEREIRA
FERREIRA CPF: 936.781.342-20
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9234 - DC-DF-16
OBJETIVO: ESCOLTA DE PRESOS.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84
MUNICÍPIO DE ORIGEM: CAPANEMA- PA
DESTINO(S): MARITUBA - PA
PERÍODO: 07/11/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01 COMPLETA
SERVIDOR (ES): SGT PM JIVANILDO LIMA DA
CUNHA CPF: 608.758.522-20;
SD PM ROBINSON GUIMARÃES CARNEIRO
CPF: 001.763.612-43;
SD PM DANILO HENRIQUE PINHEIRO LIMA
CPF: 945.610.102-97.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9235 - DC-DF-16
OBJETIVO: CHAMADO DA JUSTIÇA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84
MUNICÍPIO DE ORIGEM: CAPANEMA- PA
DESTINO(S): PRIMAVERA - PA
PERÍODO: 01/11/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01 DE ALIMENTAÇÃO.
SERVIDOR (ES): SGT PM GILBERTO BARRETO
VIEIRA CPF: 353.980.512-53;
SD PM ALEX SALES DOS SANTOS
CPF: 917.127.002-78.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9236-DC-DF-16
OBJETIVO: PARTICIPAR DE CURSO.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84
MUNICÍPIO DE ORIGEM: ABAETETUBA - PA
DESTINO(S): BELÉM - PA
PERÍODO: 21/11 A 15/12/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 25 DE ALIMENTAÇÃO.
SERVIDOR (ES): SD PM ELIELSON FONSECA DOS
SANTOS CPF: 793.372.012-91;
SD PM ADEMILTON DA COSTA PANTOJA
CPF: 886.242.852-91.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9237-DC-DF-16
OBJETIVO: MINISTRAR CURSO.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84
MUNICÍPIO DE ORIGEM: ALTAMIRA - PA
DESTINO(S): URUARÁ - PA
PERÍODO: 16 A 19/11/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 03 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): MAJ PM ALESSANDRO SILVA
CELESTINO CPF: 450.279.512-72;
SGT PM SIDNEY NOLAM F. DA SILVA
CPF: 396.026.212-49.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9239 - DC-DF-16
OBJETIVO: REALIZAR DILIGÊNCIAS.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM E SANTARÉM - PA
DESTINO(S): ORIXIMINÁ - PA
PERÍODO: 05 A 15/12/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 10 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): MAJ PM ADAUTO LUIZ MOREIRA
DE SOUZA JUNIOR CPF: 509.045.822-72;
SUB TEN PM ELIEGE SARMENTO SOUSA
CPF: 404.000.182-68.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9241-DC-DF-16
OBJETIVO: OP. ENEM 2016 (REAPLICAÇÃO).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84
MUNICÍPIO DE ORIGEM: TUCURUI - PA
DESTINO(S): MARABÁ - PA
PERÍODO: 05 A 06/11/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 02 DE ALIMENTAÇÃO
E 01 DE POUSADA
SERVIDOR (ES): SD PM MARCOS DE SOUSA LIMA
CPF: 773.615.632-87;
SD PM ANA CAMILA DA CUNHA GAMA
CPF: 531.800.202-10;
SD PM LUIZ DIEGO DE OLIVEIRA PINHEIRO
CPF: 887.656.952-91;
SD PM EDNEY MENEZES FERREIRA
CPF: 860.225.202-15.

ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS
PORTARIA Nº 9242-DC-DF-16

OBJETIVO: OP. ENEM 2016 (REAPLICAÇÃO).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84
MUNICÍPIO DE ORIGEM: ALTAMIRA - PA
DESTINO(S): MARABÁ - PA
PERÍODO: 05 A 06/12/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 02 DE ALIMENTAÇÃO
E 01 DE POUSADA.
SERVIDOR (ES):SGT PM MARCELO CARDOSO DE
JESUS CPF: 392.080.012-53;
CB PM MILSON CAMARA DA SILVA
CPF: 695.069.812-72;
SD PM DIMISON ASSIS REIS
CPF: 918.931.002-00;
SD PM MAYCON RAY LIMA
CPF: 529.666.072-20.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9243-DI-DF-16
OBJETIVO: À SERVIÇO DA PMPA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84
MUNICÍPIO DE ORIGEM: ORIXIMINÁ - PA
DESTINO(S): BELÉM - PA
PERÍODO: 03 A 07/12/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 04 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): MAJ PM WALTULIO MAUES DA
GAMA CPF: 511.663.722-00.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9244-DC-DF-16
OBJETIVO: REFORÇO DE POLICIAMENTO.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84
MUNICÍPIO DE ORIGEM: PARAGOMINAS - PA
DESTINO(S): MÃE DO RIO - PA
PERÍODO: 28/11 A 01/12/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 03 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): SGT PM MESSIAS OLIVEIRA DA
SILVA CPF: 564.567.352-20;
SD PM EVANDRO FERREIRA DOS SANTOS
CPF: 359.777.038-05;
SD PM WELLYSON FERNANDO VIANA DA SILVA
CPF: 049.845.433-96;
SD PM ERINALDO DE JESUS DA SILVA
CPF: 647.035.412-20.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9261- DC -DF-16
OBJETIVO: OP.ENEM 2016 (REAPLICAÇÃO).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84
MUNICÍPIO DE ORIGEM: CASTANHAL - PA
DESTINO(S): IGARAPÉ AÇU - PA
PERÍODO: 03 A 04/12/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 02 DE ALIMENTAÇÃO.
SERVIDOR (ES): CB PM CLEYSON DA SILVA COSTA
CPF: 621.760.212-15;
SD PM TONY ROSIELSON NASCIMENTO DA SILVA
CPF: 937.548.412-20.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9262-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (1° 
QUINZ/DEZ).
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 
2015/553174.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA- PA
DESTINO(S): MOSQUEIRO - PA
PERÍODO: 29/11 A 14/12/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): SGT PM ANDRÉ LEVY DA SILVA
CPF: 496.275.112-34;
SGT PM JOEL SOUZA DA SILVA
CPF: 303.804.302-82;
SGT PM JOSÉ ALMIR DA SILVA FERREIRA
CPF: 319.592.022-00;
SGT PM JOSENIAS PEREIRA COSTA
CPF: 319.391.632-34;
CB PM JOSÉ ELIDIO MARTINS SOARES
CPF: 306.993.552-99;
CB PM FRANCISCA GONÇALVES DA SILVA
CPF: 564.331.072-49.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9263-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (1° 
QUINZ/DEZ).
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 
2015/553174.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA- PA
DESTINO(S): CASTANHAL - PA
PERÍODO: 29/11 A 14/12/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): SGT PM ANTONIO ADRIANO
SOARES DE ARAUJO CPF: 400.712.512-00;
SGT PM ALAN RICARDO DO E. SANTOS

DA ROCHA CPF: 266.266.322-72;
SGT PM ZACARIAS VAZ BRASIL
CPF: 302.157.062-34;
SGT PM EDIVAL MONTEIRO DA SILVA
CPF: 353.835.852-49;
CB PM ROGERIO DAVID SAAVEDRA
CPF: 735.140.557-34;
SD PM NATALIA DANTAS MONTEIRO
CPF: 894.696.072-87.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9264-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (1° 
QUINZ/DEZ).
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 
2015/553174.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA- PA
DESTINO(S): SALINÓPOLIS - PA
PERÍODO: 29/11 A 14/12/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): SGT PM RAIMUNDO SARAIVA
DA PAIXÃO JUNIOR CPF: 430.198.382-15;
SGT PM MARCELO MONTEIRO DO NASCIMENTO
CPF: 487.403.222-20;
CB PM JÂNIO CHAGAS DE FREITAS
CPF: 581.353.912-34;
CB PM DILSON DE SOUZA PENHA
CPF: 169.707.132-53;
CB PM ALEXANDRE DE BITENCOURT AMARANTE
CPF: 714.913.502-10;
CB PM RENILDA DIAS PEREIRA
CPF: 392.859.362-53.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9265-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (1° 
QUINZ/DEZ).
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 
2015/553174.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA- PA
DESTINO(S): PARAGOMINAS - PA
PERÍODO: 29/11 A 14/12/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): SUB TEN PM FRANCISCO FERREIRA
DEFARIAS JUNIOR CPF: 426.776.702-29;
SGT PM EDILSON ALVES RIBEIRO
CPF: 394.267.182-49;
SGT PM ROSIVAL DA SILVA MELO
CPF: 252.578.462-68;
SGT PM PAULO RONALDO QUADROS
LOUREIRO CPF: 375.600.502-04.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9266-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (1° 
QUINZ/DEZ).
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 
2015/553174.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA- PA
DESTINO(S):TOMÉ-AÇÚ - PA
PERÍODO: 29/11 A 14/12/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): SGT PM JOEL MATOS
CPF: 301.563.862-91;
SGT PM CLAUDIO ALMEIDA CAMPBELL
CPF: 427.767.082-20;
CB PM EDSON LUIS VASCONCELOS OLIVEIRA
CPF: 789.076.242-91;
CB PM DOUGLAS DA SILVA MOURÃO
CPF: 460.575.282-04;
CB PM ALVARO RUBSON DE LIMA BRAGA
CPF: 428.977.772-49;
CB PM REGIANE BENTES PINHEIRO
CPF: 905.616.192-04.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9267-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (1° 
QUINZ/DEZ).
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 
2015/553174.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA- PA
DESTINO(S): MOJÚ - PA
PERÍODO: 29/11 A 14/12/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): SGT PM SILVIO FERNANDO FERRAZ
DOS SANTOSCPF: 354.063.802-49;
SGT PM ALONSO CASTILHO MUSSIO
CPF: 330.720.942-68;
SGT PM PAULO JOSÉ PEREIRA LINO
CPF: 400.202.742-20;
CB PM GEORGE IRADIR MEIRELES BRAGA
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CPF: 397.204.892-00;
CB PM JOÃO NEZANILDO MORAES ALMEIDA
CPF: 709.101.622-04;
CB PM FABIO MEIRELES BRAGAS
CPF: 605.917.732-87.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9268-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (1° 
QUINZ/DEZ).
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 
2015/553174.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA- PA
DESTINO(S): ABAETETUBA - PA
PERÍODO: 29/11 A 14/12/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): SGT PM PAULO SERGIO DOS
SANTOS  AZEVEDO CPF: 374.705.742-04;
SGT PM OLIMAR LIMA DE SOUZA
CPF: 151.611.372-15;
SGT PM AUGUSTO CEZAR NASCIMENTO
MACIEL CPF: 427.800.982-87;
SGT PM SANDRO SEBASTIÃO MIRANDA
OLIVEIRA CPF: 375.008.642-72;
CB PM REGINALDO SILVA BARROS
CPF: 379.885.902-78;
CB PM THIAGO MIRANDA MARINHO
CPF: 852.422.922-53.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9269-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (1° 
QUINZ/DEZ).
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 
2015/553174.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA- PA
DESTINO(S): PARAUAPEBAS - PA
PERÍODO: 29/11 A 14/12/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): SGT PM RAIMUNDO NONATO
DOS SANTOS SILVA CPF: 328.718.562-49;
SGT PM EDSON TAVARES DOS SANTOS
CPF: 140.547.522-68;
SGT PM SIMONE MARIA DA PAZ SILVEIRA
CPF: 342.026.332-53;
CB PM CARLOS MARK LOPES BARROSO
CPF: 700.281.332-34.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9270-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (1° 
QUINZ/DEZ).
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 
2015/553174.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA- PA
DESTINO(S): GOIANÉSIA DO PARÁ - PA
PERÍODO: 29/11 A 14/12/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): SGT PM LUCIO MAURO
OLIVEIRA SILVA CPF: 395.748.222-49;
SGT PM RAIMUNDO PAULO PINHEIRO
FIGUEIREDO CPF: 428.156.812-34;
SGT PM HENRIQUE CESAR OLIVEIRA
DA SILVA CPF: 454.279.922-00;
CB PM ANTONIO ROSENILDO DOS
SANTOS PASTANA CPF: 630.330.382-04;
CB PM JEAN FELIPE BRITO NUNES
CPF: 001.715.452-90;
SD PM ADSON ROCHA CORREA
CPF: 752.251.662-53.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9271-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (1° 
QUINZ/DEZ).
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 
2015/553174.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA- PA
DESTINO(S): TAILÂNDIA - PA
PERÍODO: 29/11 A 14/12/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): SGT PM MARIO AUGUSTO
DE SOUSA DIAS CPF: 263.798.562-34;
SGT PM MOACIR FREIRE DA CONCEIÇÃO
CPF: 319.671.162-53;
SGT PM JORGE LUIZ RODRIGUES
VASCONCELOS CPF: 264.727.912-87;
CB PM RINALDO FERREIRA DA SILVA
CPF: 425.448.152-72;
CB PM JORGE ALVES DE SOUSA
CPF: 587.558.612-53;
CB PM MARIA DE NAZARÉ MEDEIROS DA

ROCHA CPF: 576.096.242-68.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9272-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (1° 
QUINZ/DEZ).
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 
2015/553174.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA- PA
DESTINO(S): AURORA DO PARÁ - PA
PERÍODO: 29/11 A 14/12/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): SGT PM ALCIDES GONÇALVES
DE LIMA CPF:480.101.032-68;
SGT PM GIMAX FERREIRA DA SILVA
CPF: 431.584.712-72;
CB PM CRISTIANE DO SOCORRO COELHO
QUEIROZ CPF: 429.385.032-53;
CB PM WENDELL MENDES DE SOUZA
CPF: 612.941.102-25;
CB PM JOCILÉIA RODRIGUES BAIA
CPF: 614.600.442-15;
CB PM PHILIPI BERNARDO PEREIRA
DE SOUZA CPF: 831.743.702-72.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9273-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (1° 
QUINZ/DEZ).
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 
2015/553174.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA- PA
DESTINO(S): MARABÁ - PA
PERÍODO: 29/11 A 14/12/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): SGT PM ANTONIO MARCIO
PAIVA CARLOS CPF: 430.610.602-00;
SGT PM VALENTIM ARAUJO RODRIGUES
FILHO CPF: 295.193.302-91;
CB PM TARCISIO MEIRA DE PAIVA
CPF: 431.528.212-04;
CB PM ROSIVALDO CARLOS SOUZA
CPF: 617.449.992-87.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9274-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (1° 
QUINZ/DEZ).
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 
2015/553174.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA- PA
DESTINO(S): JACUNDÁ - PA
PERÍODO: 29/11 A 14/12/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): SGT PM EDUARDO AUGUSTO
BRITO SANTOS CPF: 476.626.702-87;
SGT PM JOELSON ANDRADE DA SILVA
CPF: 392.857.402-78;
CB PM MARCLEI DE OLIVEIRA
CPF: 890.103.452-20;
CB PM VALNEI DOS SANTOS CAMPOS
CPF: 751.151.072-87.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9275-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (1° 
QUINZ/DEZ).
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 
2015/553174.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA- PA
DESTINO(S): CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA - PA
PERÍODO: 29/11 A 14/12/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): SGT PM CLEDIO CHUMBER
VERA CRUZ CPF: 462.741.382-34;
SGT PM MARCELO MAIA DA COSTA
CPF: 397.342.502-72;
SGT PM PAULO DA ROSA CELSO DE FARIAS
CPF: 299.192.402-06;
CB PM CLEBERSON MIRANDA CARDOSO
CPF: 792.599.442-87;
CB PM AMILTON BRITO COELHO
CPF: 672.094.752-49;
CB PM NATALIANO DE OLIVEIRA VILHENA
CPF: 100.714.597-82.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9277-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (2° 
QUINZ/NOV).
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 
2015/553174.

MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA- PA
DESTINO(S): CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA - PA
PERÍODO: 14 A 29/11/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): SGT PM GUEDES GOMES
COSTA CPF: 565.878.052-72;
SGT PM HERNANI FARIAS DE SOUSA
CPF: 471.171.762-53;
CB PM JOSE RODRIGUES NASCIMENTO
CPF: 617.710.742-72;
CB PM CARLOS AUGUSTO BARROS AMORAS
CPF: 452.424.532-49;
CB PM ROBERTO CESAR DIAS SARAIVA
CPF: 675.961.262-00;
CB PM ANDREI RODRIGO VIANA MACIEL
CPF: 859.717.152-91.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9278-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (2° 
QUINZ/NOV).
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 
2015/553174.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA- PA
DESTINO(S): JACUNDÁ - PA
PERÍODO: 14 A 29/11/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): SGT PM CARLOS ALBERTO VIANA
DA SILVA JUNIOR CPF: 267.231.662-72;
SGT PM ANA CRISTINA SIQUEIRA DE MORAES
CPF: 449.641.022-20;
SGT PM EVANDRO SILVA DE MENDONÇA
CPF: 329.546.892-34;
CB PM JURANDIR PEREIRA DA SILVA NETO
CPF: 779.708.612-53.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9279-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (2° 
QUINZ/NOV).
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 
2015/553174.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA- PA
DESTINO(S): MARABÁ - PA
PERÍODO: 14 A 29/11/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): SGT PM EDIMILSON FELIX
BARROS CPF: 270.645.222-68;
SGT PM JOSE EDUARDO DOS SANTOS
ALMEIDA CPF: 460.069.072-91;
CB PM WENDEL DIEGO DO CARMO PINTO
CPF: 827.929.412-00;
CB PM YASMIM ROCHA DO NASCIMENTO
CPF: 935.396.302-87.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9280-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (2° 
QUINZ/NOV).
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 
2015/553174.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA- PA
DESTINO(S): AURORA DO PARÁ - PA
PERÍODO: 14 A 29/11/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): SGT PM JOÃO SERGIO DE
ALMEIDA NEVES CPF: 429.944.622-49;
SGT PM WALDINEY MENEZES RIBEIRO
CPF: 301.506.982-91;
SGT PM MARCO ANTONIO PEREIRA
DA SILVA CPF: 428.594.412-04;
CB PM OSMAR SANTA BRIGIDA DOS
SANTOS CPF: 410.651.742-68;
CB PM JAIME MIGUEL DA CAMARA
SOUZA CPF: 632.587.812-49;
CB PM SARA DANTAS DE SOUZA
CPF: 517.813.282-34.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9281-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (2° 
QUINZ/NOV).
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 
2015/553174.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA- PA
DESTINO(S): TAILÂNDIA - PA
PERÍODO: 14 A 29/11/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): SGT PM PAULO MAX LIMA
NASCIMENTO CPF: 375.847.582-15;
SGT PM MARCO ANTONIO SOUZA ROSAS
CPF: 296.334.782-00;
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SGT PM EDSON PORFIRIO DE LIMA
CPF: 395.052.192-53;
CB PM ALEX NAPOMUCENO DA CUNHA
CPF: 895.369.752-20;
CB PM JOSE AUGUSTO PEREIRA DOS
SANTOS CPF: 578.763.712-72;
CB PM REGINALDO MOREIRA JUNIOR
CPF: 802.183.692-04.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9282-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (2° 
QUINZ/NOV).
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 
2015/553174.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA- PA
DESTINO(S): GOIANÉSIA DO PARÁ - PA
PERÍODO: 14 A 29/11/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): SGT PM WALDIR DA SILVA
CPF: 379.688.072-04;
SGT PM ARICI SOARES DA COSTA
CPF: 279.850.402-34;
SGT PM IVANILDO NAZARENO MIRANDA
DA SILVA CPF: 427.439.072-15;
CB PM MARCIEL CORREA FERREIRA
CPF: 608.920.802-72;
CB PM LUIS CHARLES MORAES LIMA
CPF: 649.369.612-72;
CB PM GEORGE DE ARAÚJO LEAL
CPF: 708.316.882-20.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9283-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (1° 
QUINZ/NOV).
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 
2015/553174.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA- PA
DESTINO(S): PARAUAPEBAS - PA
PERÍODO: 14 A 29/11/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): CAP PM ADRIANO ROGERIO
DANTAS MONTEIRO CPF: 769.179.832-68;
SGT PM CARLOS FERNANDO DO ROSÁRIO
SANTOS CPF: 376.546.082-68;
CB PM ITALO RICHARDSON MARQUES
DE FREITAS CPF: 636.496.752-34;
CB PM EDSON PRESLEY SANTOS DOS
SANTOS CPF: 486.421.502-20.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9284-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (2° 
QUINZ/NOV).
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 
2015/553174.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA- PA
DESTINO(S): ABAETUBA - PA
PERÍODO: 14 A 29/11/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): SGT PM BERNARDO CARVALHO
DE LIMA FILHO CPF: 264.595.742-00;
SGT PM DANIEL DOS SANTOS BEZERRA
CPF: 392.473.172-15;
CB PM VANDERSON PEREIRA FERREIRA
CPF: 704.096.502-00;
CB PM ELTON CHARLES BARROS DIAS
CPF: 787.165.002-53;
CB PM MARCELO PINHEIRO DA SILVA
CPF: 747.408.222-53;
CB PM BRUNO PINHEIRO DOS SANTOS
CPF: 841.182.102-15.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9285-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (2° 
QUINZ/NOV).
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 
2015/553174.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA- PA
DESTINO(S): MOJU - PA
PERÍODO: 14 A 29/11/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): SGT PM JANDER ROQUE
BARATA CPF: 330.424.462-04;
SGT PM AUGUSTO CESAR OLIVEIRA
PENHA CPF: 288.775.512-91;
SGT PM MARCIO GUIMARÃES DA SILVA
CPF: 449.859.322-72;
SGT PM ALEX DA SILVA DUARTE
CPF: 424.820.972-15;

CB PM PAULO ROGERIO RAMOS BATISTA
CPF: 839.537.522-00;
CB PM TANIA REGINA BARATA COSTA
CPF: 377.586.672-87.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9286-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (2° 
QUINZ/NOV).
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 
2015/553174.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA- PA
DESTINO(S): TOMÉ AÇÚ - PA
PERÍODO: 14 A 29/11/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): SUB TEN PM CLAUDIA DO
211. DA VEIGA BARROSO CPF: 211.829.572-34;
SGT PM JOSE CARLOS LIMA DE
CASTRO  CPF: 443.184.212-87;
SGT PM CHRISTIAN NASCIMENTO
PARANHOS CPF: 393.058.302-00;
SGT PM CESAR AUGUSTO EPIFANIO
DE OLIVEIRA CPF: 411.545.502-06;
CB PM EMANOEL CARLOS VELASCO
AZEVEDO NETO CPF: 791.220.782-15;
CB PM KLEBER SILVEIRA DEL MAR
MOURA CPF: 720.403.192-04.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9287-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (2° QUINZ/NOV).
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 
2015/553174.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA- PA
DESTINO(S): PARAGOMINAS - PA
PERÍODO: 14 A 29/11/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): SGT PM JOSE ALFREDO
UCHOA DA SILVA CPF: 334.473.732-53;
SGT PM CARLOS AUGUSTO GONÇALVES
DE MENEZES CPF: 298.955.102-68;
SGT PM LUCINALDO DA SILVA CASTRO
CPF: 410.064.022-68;
CB PM ALESSANDRA DE JESUS PEREIRA
CPF: 782.147.692-72.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9288-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (2° 
QUINZ/NOV).
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 
2015/553174.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA- PA
DESTINO(S): SALINÓPOLIS - PA
PERÍODO: 14 A 29/11/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): SGT PM GEORGE VICTOR DOS
SANTOS ANGELIM CPF: 373.096.502-63;
SGT PM KLEBSON MODESTO CARVALHO
CPF: 304.414.042-00;
SGT PM EZER LUIZ BATISTA MIRANDA
CPF: 377.411.282-72;
SGT PM JOSÉ AUGUSTO DOS PASSOS
CPF: 305.728.272-53;
SGT PM ROGERIO LUCIO FERNANDES
DAS CHAGAS CPF: 452.120.662-04;
CB PM ANTONIO AUGUSTO MATEUS
DE OLIVEIRA CPF: 577.919.022-49.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9289-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (2° 
QUINZ/NOV).
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 
2015/553174.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA- PA
DESTINO(S): CASTANHAL - PA
PERÍODO: 14 A 29/11/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): SGT PM FLAVIO LUCAS
MENEZES CPF: 399.474.322-20;
SGT PM IVAN SERGIO SAMPAIO DE
SOUSA CPF: 303.368.722-91;
SGT PM ELIZEU MONTEIRO MARQUES
CPF: 458.298.532-72;
SGT PM MIRON RODRIGUES DUTRA
CPF: 332.811.062-34;
CB PM OZIEL ALVES DE OLIVEIRA FILHO
CPF: 733.745.802-97;
CB PM JOSE RUBENS MARQUES DA SILVA
CPF: 595.169.502-30.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9290-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (2° 
QUINZ/NOV).
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 
2015/553174.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA- PA
DESTINO(S): MOSQUEIRO - PA
PERÍODO: 14 A 29/11/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): SGT PM ANTONIO CARLOS GAMA
DA SILVA CPF: 392.980.002-00;
SGT PM MAURO DE SOUZA BARROS
CPF: 395.697.132-91;
SGT PM EDIVALDO PINHEIRO DE OLIVEIRA
CPF: 375.307.802-63;
SGT PM MANOEL NAZARENO CARDOSO
CPF: 363.701.772-53;
CB PM TELMA LUCIA GUERREIRO MAGALHAES
CPF: 330.604.362-15;
CB PM JOSE MARCOS DE SOUSA JUNIOR
CPF: 870.405.812-72
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9291-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (2° 
QUINZ/DEZ)
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 
2015/553174.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA - PA
DESTINO(S): CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA - PA
PERÍODO: 14 A 29/12/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): SGT PM ALDINIRAM PEREIRA
MATOS CPF: 332.204.173-53;
SGT PM FRANCISCO SOUZA E SILVA
CPF: 353.609.252-72;
SGT PM RICARDO AUGUSTO DE LIMA
CPF: 264.797.372-53;
CB PM LUCIANO BARROS DA SILVA
CPF: 511.184.242-04;
CB PM ALIPIO DOS ANJOS OLIVEIRA
JUNIOR CPF: 514.630.402-53;
CB PM BENILSON MAIA DOS SANTOS
CPF: 858.663.932-04.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9292-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (2° 
QUINZ/DEZ)
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 
2015/553174.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA - PA
DESTINO(S): JACUNDA - PA
PERÍODO: 14 A 29/12/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): SGT PM EDIMILSON FELIX
BARROS CPF: 270.645.222-68;
SGT PM JOSE EDUARDO DOS SANTOS
ALMEIDA CPF: 460.069.072-91;
CB PM WENDEL DIEGO DO CARMO PINTO
CPF: 827.929.412-00;
CB PM YASMIN ROCHA DO NASCIMENTO
CPF: 935.396.302-87.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9293-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (2° 
QUINZ/DEZ)
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 
2015/553174.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA - PA
DESTINO(S): MARABÁ - PA
PERÍODO: 14 A 29/12/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): SGT PM CARLOS ALBERTO VIANA
DA SILVA JUNIOR CPF: 267.231.662-72;
SGT PM EVANDRO SILVA DE MENDONÇA
CPF: 329.546.892-34;
CB PM JURANDIR PEREIRA DA SILVA NETO
CPF: 779.708.612-53;
SD PM FRANCISCO DE SOUSA NECO JUNIOR
CPF: 917.926.062-49.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9294-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (2° 
QUINZ/DEZ)
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 
2015/553174.
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MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA - PA
DESTINO(S): AURORA DO PARÁ - PA
PERÍODO: 14 A 29/12/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): SGT PM ANTONIO JAIRO
DE SENA BARRETO CPF: 427.410.922-49;
SGT PM EVANDRO DA SILVA COSTA
CPF: 376.930.002-59;
SGT PM MARCO ANTONIO PEREIRA
DA SILVA CPF: 428.594.412-04;
SGT PM AILTON VASCONCELOS HIANES
FILHO CPF: 579.363.902-00;
CB PM ALEX NEPOMUCENO DA CUNHA
CPF: 895.369.752-20;
CB PM JOAO WALTER OLIVEIRA DA SILVA
CPF: 594.357.802-10.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9295-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (2° 
QUINZ/DEZ)
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 
2015/553174.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA - PA
DESTINO(S): TAILÂNDIA - PA
PERÍODO: 14 A 29/12/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): SGT PM PAULO MAX LIMA
NASCIMENTO CPF: 375.847.582-15;
SGT PM MARCO ANTONIO SOUZA ROSAS
CPF: 296.334.782-00;
SGT PM EDSON PORFÍRIO DE LIMA
CPF: 395.052.192-53;
CB PM ALEX LIMA PEIXOTO
CPF: 560.361.322-04;
CB PM JOSE AUGUSTO PEREIRA DOS
SANTOS CPF: 576.763.712-72;
CB PM REGINALDO MOREIRA JUNIOR
CPF: 802.183.692-04.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9296-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (2° 
QUINZ/DEZ)
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 
2015/553174.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA - PA
DESTINO(S): GOIANÉSIA DO PARÁ - PA
PERÍODO: 14 A 29/12/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): SGT PM ARICI SOARES DA
COSTA CPF: 279.850.402-34;
SGT PM JOÃO MAX SOUZA DA SILVA
CPF: 331.229.702-87;
SGT PM IVANILDO NAZARENO MIRANDA
DA SILVA CPF: 427.439.072-15;
CB PM ALESSANDRA DE JESUS PEREIRA
CPF: 782.147.692-72;
CB PM LUIS CHARLES MORAES LIMA
CPF: 649.369.612-72;
CB PM GEORGE DE ARAUJO LEAL
CPF: 708.316.882-20.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9297-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (2° 
QUINZ/DEZ)
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 
2015/553174.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA - PA
DESTINO(S): PARAUAPEBAS - PA
PERÍODO: 14 A 29/12/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): CAP PM ADRIANO ROGERIO
DANTAS MONTEIRO CPF: 769.179.832-68;
CB PM ITALO RICHARDSON MARQUES
DE FREITAS CPF: 636.496.752-34;
CB PM EDSON PRESLEY SANTOS DOS
SANTOS CPF: 486.421.502-20;
CB PM JOSE CLODOALDO DE OLIVEIRA
JUNIOR CPF: 637.754.252-68.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9298-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (2° 
QUINZ/DEZ)
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 
2015/553174.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA - PA
DESTINO(S): ABAETETUBA - PA
PERÍODO: 14 A 29/12/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.

SERVIDOR (ES): SGT PM BERNARDO CARVALHO
DE LIMA FILHO CPF: 264.595.742-00;
SGT PM DANIEL DOS SANTOS BEZERRA
CPF: 392.473.172-15;
CB PM VANDERSON PEREIRA FERREIRA
CPF: 704.096.502-00;
CB PM ALEXANDRE OLIVEIRA DE LIMA
CPF: 397.369.702-72;
CB PM MARCELO PINHEIRO DA SILVA
CPF: 747.408.222-53;
CB PM BRUNO PINHEIRO DOS SANTOS
CPF: 841.182.102-15.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9299-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (2° 
QUINZ/DEZ)
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 
2015/553174.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA - PA
DESTINO(S): MOJU - PA
PERÍODO: 14 A 29/12/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): SGT PM ORIVALDO GAMA
DA COSTA CPF: 353.094.662-15;
SGT PM ALDIL DO ESPIRITO SANTO
CPF: 303.537.262-49;
SGT PM ADILSON DA SILVA TEXEIRA
CPF: 576.579.392-49;
CB PM JAIME MIGUEL DA CAMARA SOUZA
CPF: 632.587.812-49;
CB PM AUGUSTO MULLER COSTA PENHA
CPF: 883.534.862-53;
CB PM GLAYDSON JOSE VASCONCELOS
LIMA CPF: 840.882.492-91.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9300-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (2° 
QUINZ/DEZ)
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 
2015/553174.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA - PA
DESTINO(S): TOME AÇU - PA
PERÍODO: 14 A 29/12/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): SUB TEN PM CLAUDIA DO S. DA
VEIGA BARROSO CPF: 211.829.572-34;
SGT PM JOSE CALOS LIMA DE CASTRO
CPF: 443.184.212-87;
SGT PM MARCIO AUGUSTO DE PAIVA
PAULA CPF: 429.775.092-91;
SGT PM CESAR AUGUSTO EPIFANIO
DE OLIVEIRA CPF: 411.545.502-06;
CB PM EMANOEL CARLOS VELASCO
AZEVEDO NETO CPF: 791.220.782-15;
CB PM KLEBER SILVEIRA DEL MAR MOURA
CPF: 720.403.192-04.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9301-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (2° 
QUINZ/DEZ)
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 
2015/553174.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA - PA
DESTINO(S): PARAGOMINAS - PA
PERÍODO: 14 A 29/12/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): SGT PM CARLOS ALBERTO DA
PAIXÃO SOUZA CPF: 261.352.052-34;
SGT PM CLODOALDO LIRA DE CARVALHO
CPF: 365.428.572-49;
SGT PM MARIO SERGIO LEAL DA FONSECA
CPF: 306.543.862-34;
SGT PM DILTON HELVIO COSTA DA COSTA
CPF: 410.011.372-87.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9302-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (2° 
QUINZ/DEZ)
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 
2015/553174.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA - PA
DESTINO(S): SALINÓPOLIS - PA
PERÍODO: 14 A 29/12/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): SGT PM ELIAS ANTONIO
RAMOS BARBOSA CPF: 401.435.622-15;
SGT PM MARCUS VALERIO NUNES NEVES
CPF: 368.682.642-91;

SGT PM ALEX PINHEIRO RIBEIRO
CPF: 440.870.552.72;
CB PM TELMA LUCIA GUERREIRO
MAGALHÃES CPF: 330.604.362-15;
CB PM KLEBERSON REIS DE SOUZA
CPF: 518.308.842-04;
CB PM JESUS DE NAZARENO ARAUJO
CPF: 455.622.702-00.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9303-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (2° 
QUINZ/DEZ)
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 
2015/553174.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA - PA
DESTINO(S): CASTANHAL - PA
PERÍODO: 14 A 29/12/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): SGT PM GUEDES GOMES
COSTA CPF: 565.878.052-72;
SGT PM HERNANI FARIAS DE SOUSA
CPF: 471.171.762-53;
CB PM CARLOS AUGUSTO BARROS AMORAS
CPF: 452.424.532-49;
CB PM JOSE RODRIGUES NASCIMENTO
CPF: 617.710.742-72;
CB PM ANDREI RODRIGO VIANA MACIEL
CPF: 859.717.152-91;
CB PM ROBERTO CESAR DIAS SARAIVA
CPF: 675.961.262-00.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9304-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (2° 
QUINZ/DEZ)
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 
2015/553174.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA - PA
DESTINO(S): MOSQUEIRO - PA
PERÍODO: 14 A 29/12/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): SGT PM ANTONIO CARLOS
GAMA DA SILVA CPF: 392.980.002-00;
SGT PM MANOEL NAZARENO CARDOSO
CPF: 363.701.772-53;
SGT PM EDIVALDO PINHEIRO DE OLIVEIRA
CPF: 375.307.802-63;
SGT PM MAURO DE SOUZA BARROS
CPF: 395.697.132-91;
CB PM JOSE MARCOS DE SOUSA JUNIOR
CPF: 870.405.812-72;
CB PM JOSE ROBERTO ARAUJO CUNHA
CPF: 450.201.672-15.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9310-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (1° QUINZ/DEZ)
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 
2015/553174.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA - PA
DESTINO(S): CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA - PA
PERÍODO: 29/11 A 14/12/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): TEN CEL PM SÉRGIO RICARDO
FIALHO ANDRADE CPF: 379.949.992-04;
SGT PM MANOEL FRANCISCO FREITAS
DE OLIVEIRA CPF: 351.991.562-68;
SGT PM DILSON DOS SANTOS PAMPLONA
CPF: 561.149.742-04;
CB PM CARLOS ANDRE SOUZA AZEVEDO
CPF: 833.715.672-49.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

PORTARIA Nº 9338-DC-DF-16
OBJETIVO: FISCALIZAÇÃO NAS RODOVIAS ESTADUAIS (2° QUINZ/DEZ)
FUNDAMENTO LEGAL: TERMO DE COPERAÇÃO TÉCNICA
E FINANCEIRA DETRAN/PMPA N° 006/16, PROCESSO N° 2015/553174.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: MARITUBA - PA
DESTINO(S): SALINÓPOLIS - PA
PERÍODO: 14 A 29/12/16.
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): MAJ PM MARCELO FABRICIO DA
COSTA ALBUQUERQUE CPF: 628.183.172-15;
SGT PM RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
SILVA CPF: 328.718.562-49;
SGT PM EDSON TAVARES DOS SANTOS
CPF: 140.547.522-68;
CB PM DOUGLAS DA SILVA MOURÃO
CPF: 460.575.282-04.
ORDENADOR: ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS

Protocolo: 131012
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
DEFESA SOCIAL

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ
CONCURSO PÚBLICO N.º 001/PMPA/2016

CONCURSO PÚBLICO PARA ADMISSÃO AO CURSO DE 
FORMAÇÃO DE PRAÇAS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 

DO PARÁ – CFP/PM/2016
EDITAL N.º 020/CFP/PMPA, DE 21 DE DEZEMBRO DE 

2016.
A POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ, representado 
pelo seu Comandante Geral e a SECRETÁRIA DE ESTADO 
DE ADMINISTRAÇÃO, representada pela sua Secretária de 
Estado, após aplicação dos testes de avaliação física do concurso 
público destinado à admissão ao Curso de Formação de Praças 
da Polícia Militar do Estado do Pará - CFP/PM/2016, divulgam 
o RESULTADO PRELIMINAR DA 3ª ETAPA (Testes de 
Avaliação Física), como se segue:
1 - O resultado preliminar de candidatos APTOS na 3ª Etapa 
encontra-se no anexo deste Edital.
2 - Os candidatos eliminados poderão consultar o resultado 
de sua avaliação, de forma individual, no endereço www.
portalfadesp.org.br.
3 - Os candidatos tem os dias 23, 26 e 27/12/2016, de 10h até 
às 17h do dia 27/12/2016, para interpor recurso online conforme 
subitem 11.6 do edital de abertura do concurso.
Belém/PA, 21 de Dezembro de 2016.

ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS - CEL QOPM
Comandante Geral da Policia Militar do Estado do Pará

ALICE VIANA SOARES MONTEIRO
Secretária de Estado de Administração

ANEXO
Resultado preliminar de candidatos APTOS na 3ª Etapa, 
por curso (Feminino e Masculino), com as seguintes 
informações: número de inscrição e nome, em ordem 
alfabética.
Curso: CURSO DE FORMACAO DE PRACAS (FEMININO)
125338 ADLEVANIA RODRIGUES DE OLIVEIRA PONTES  
081204 ADRIA VANESSA LIMA SILVA  
158013 ADRIANA DE ARAUJO FILGUEIRA  
066426 ADRIANA SOUSA FERREIRA BARROS  
113769 ADRIANA VANESSA REDIG DE OLIVEIRA  
127333 ADRIELLE CUNHA VASCONCELOS  
127003 ALANA CRISTIAN ARAUJO DUARTE  
059302 ALANA PEREIRA FARIAS  
075027 ALANAELMA BEZERRA SOUSA  
078810 ALANNA LYZANDRA GOMES MOREIRA SILVA  
004893 ALANNA PATRICIA DA CRUZ BARROS  
124302 ALDIANE SILVA ALVES  
137356 ALESSANDRA BENJAMIM DA SILVA RAMOS  
120389 ALESSANDRA CASSEB DA FONSECA  
091475 ALESSANDRA DE PAULA MOURA BRAGA  
007095 ALESSANDRA MARIA DA SILVA MORAIS  
019048 ALINE GAMBOA NOGUEIRA  
084229 ALYNNE ELIZANDRA GOMES MOREIRA SILVA  
059974 AMANDA CARDOSO TAVARES  
123205 AMANDA CRISTINA ARAUJO FARIAS (SUB JUDICE)  
094932 AMANDA DA CRUZ MARQUES  
103736 AMANDA DE NAZARE RODRIGUES PEREIRA  
089667 AMANDA JAQUELINE MONTEIRO SANTOS PEREIRA  
108848 AMANDA LIMA DE OLIVEIRA  
086483 AMANDA MAYARA GAZEL DOS REIS  
018153 AMANDA REGO DO NASCIMENTO  
003201 ANA ALINE AMANCIO SILVA  
082684 ANA BEATRIZ SOARES GUIMARAES  
095929 ANA CARLA DE OLIVEIRA SILVA  
055250 ANA CAROLINA DA SILVA MENDONCA SCIENZA  
059297 ANA CAROLINA SILVA DA SILVA  
056856 ANA CAROLINE SODRE MARTINS  
004226 ANA CLARA CONCEICAO DE JESUS  
135288 ANA CLAUDIA VIEIRA FERREIRA  
158929 ANA PAULA COELHO DA SIILVA  
014260 ANA PAULA CORREA NASCIMENTO VIDAL  
139500 ANA PAULA DOS SANTOS FURTADO  
066050 ANA PAULA MOREIRA FERREIRA  
057209 ANA PAULA PINTO CORREA  
008833 ANA PAULA SOARES COELHO  
020676 ANA RAFAELA MESQUITA SILVA  
058086 ANDREIA ARAUJO MELO  
087571 ANDREIA DE JESUS MENDES  
090198 ANDRESSA SOUSA DE OLIVEIRA  
000031 ANDREZA SUELLEN DE SOUZA RODRIGUES  
071840 ANDRIA THAMIRIS PANTOJA DA SILVA  
096177 ANNE NAYHARA DE BRITO MORAES  
097985 ANNE SUELEN DA SILVA EPAMINONDAS  
062498 ARELLA CRISTHINE VIANA LIMA  
098610 ARIANA SOUSA DOS SANTOS  
003137 ARLAENE MARKLIN LOPES MARTINS  

100728 ATHALLYS MARQUES MIRANDA  
126768 AYANDRA SOARES DE JESUS  
131361 AYANE DE JESUS RODRIGUES DE SALES  
003822 BARBARA VANESSA DA SILVA MARINHO  
065370 BEATRIZ DANIELLE NAVARRO DA SILVA  
057420 BEKEL VIANA FERREIRA  
094481 BETANIA VILACA RIBEIRO  
119748 BIANCA ARAUJO SIQUEIRA  
079665 BLENDA ALINE FARIAS BARBOSA  
004143 BRENDA ESTEFANY CUNHA MELO DA GAMA  
093051 BRENDA LETICIA COSTA PINHEIRO  
008186 BRENDA LORENA SOUZA SANTOS LOURENCO  
100557 BRENDA MATOS DA COSTA  
064087 BRENDA YASMIM VALENTE SOARES  
003808 BRENNA PEREIRA DOS SANTOS  
004909 BRUNA MAYARA OLIVEIRA SILVA  
060510 CAMILA ADRIANE ALVES VILARINHO DA SILVA  
124825 CAMILA DE ALMEIDA COELHO  
062704 CAMILA SA SOARES (SUB JUDICE)  
129925 CAMILA SILVA CARVALHO  
004241 CARME DE SOUSA ARAUJO  
144160 CAROLINE MARTINS REBOUCAS  
119448 CAROLINE VASQUES DA CRUZ  
087104 CIBELE DA ROCHA DIAS  
077511 CLAUDIA FEITOSA LOBO DA SILVA  
011878 CLAUDIA KAROLINA SOUSA GODINHO  
127967 CLAUDIA SUZANNE MARQUES ELERES  
060728 CLEIZEANE BORGI PEDROSO  
104934 CRISLEY INAE MONTEIRO DA SILVA  
106341 CRISTIANE PAZ PEDROSO  
017107 CRISTIANE SCHEIDEGGER LAIA MAIA  
134786 CYNTIA LEILIANE NEVES DAS GRACAS  
015901 DALCILENE PACHECO FERREIRA  
135482 DANDARA CAROLINA PEREIRA MONTEIRO  
006980 DANIELE ARAUJO BAIA  
089946 DARLENE CARDOSO CAMPOS  
131585 DAYANE ANDRADE DOS SANTOS  
055444 DAYNARA LIMA MOREIRA  
084668 DEBORA AMANDA DOS SANTOS AMARANTE  
103089 DEBORA PORTO PEREIRA  
086223 DEBORA THAIS MEDEIROS DELGADO  
146994 DEISE MARIA CAVALCANTI DA SILVA  
137068 DENISE AGUIAR CORDEIRO  
001133 DENISE CRISTINA DA SILVA DA SILVA  
066990 DENISE SOUSA ROSSATO  
071914 DHIULIANA MACHADO DE MORAIS  
052228 DHOYSSI CAMILA DE OLIVEIRA CUNHA AMARAL  
133530 EDILEUSA DOS ANJOS CANDIDO  
119902 EDILIZ SANTOS DO AMOR DIVINO  
092141 EDIOLINDA DE CASSIA LOPES E SILVA  
000868 EDNANE CARLINE PAIVA DA CUNHA  
093727 EDUARDA SABRINA NOBRE PEREIRA  
060606 ELAINE CRISTINA DA SILVA RODRIGUES  
153406 ELANY CALANDRINO MARTINS  
092591 ELAYDE BETINA LIMA DE ARAUJO  
098874 ELCIONE NAZARE MINEIRO CRUZ  
141408 ELENISE PINHEIRO RAMOS  
134889 ELIANE ALVES PEREIRA  
142013 ELIETE COSTA DA SILVA  
137120 ELIZABETH BONFIM BERNARDO  
006500 ELIZABETH CRISTINA DOS SANTOS  
137886 ELIZAMA FREIRES CARNEIRO DA SILVA  
141304 ELIZANDRA GAVINO LOPES  
058123 ELIZANGELA MENDES SOUZA  
058458 ELIZETH OLIVEIRA DOS SANTOS  
101969 ELIZIANE SOUZA BRANDAO  
015598 ELLEN CHISTINY DOS SANTOS CALDAS  
013360 ELLEN VANESSA NUNES GOMES  
159626 EMILIA DE ARAUJO SILVA  
102176 ERICA DE CASSIA LOPES MORAIS  
100582 ERICA LIENY DA CUNHA ANDRADE  
055445 ERICLEIANE ELIAS VIEIRA  
139832 ERIKA CINTHIA DA SILVA COSTA  
148789 ERIKA DAIANA SILVA REIS  
121931 EVA KESLEN SOUSA DA SILVA BEZERRA  
013394 EVELLYN SANDY CARNEIRO DOS SANTOS  
120070 FABIANA SILVA SOUZA  
090758 FABIANE PRISCILA ARAUJO GOMES  
078990 FABINE ELEN SILVA SOUSA  
102671 FABIOLA CAROLINE DA COSTA RAMOS FARIAS  
001730 FABIOLA PEREIRA DA SILVA  
018377 FERNANDA KAREN DA NOBREGA NASCIMENTO  
007669 FERNANDA QUIRINO DE OLIVEIRA  
062282 FRANCILEIA DA CONCEICAO FIRMINO DE SOUZA  
118547 FRANCINEZIA PINHO DA SILVA  
095209 FRANCISCA RAIMUNDA FONSECA COSTA  
083758 GABRIELA CARDOSO MARTINS  
116001 GABRIELLE GOMES DE OLIVEIRA  
066157 GESSICA VITOR GOMES  
003104 GESSYKA GABRIELLY ABREU DE OLIVEIRA ROSA  

095808 GILDIANY PEREIRA TAVARES FILIPE  
057058 GISELE PRISCILA BAITE DE CARVALHO  
086014 GISELLE SOUZA DE ANDRADE  
129159 GLENDA CRISTINA VIANA ASSUNCAO  
057837 GLENDA MONIQUE GONCALVES MARTINS  
011921 GRACIELI FERREIRA DA SILVA  
019952 HARLEN PEREIRA MODESTO  
097048 HEWELLY DEMETRIO ITAPARICA RODRIGUES  
151693 HORTENCIA KEIZE ARAUJO CARDIN  
089029 IARA DA SILVA SANTOS  
110064 INEIDA SILVA PINHEIRO  
052565 INGLIDY NAELLE MARTINS DE SOUSA  
085466 INGRID CHRISTINE RAMOS BATISTA  
055275 INGRID FERREIRA DA SILVA BARROS  
075190 ISIS CONCEICAO ALENCAR LIMA  
086458 ISIS LOPES DA CUNHA  
105616 ITHATIELE VIANA MACIEIRA  
009010 JACKELINE FATIMA CARNEIRO PERETTO  
135112 JACKELINE SILVA DOS REIS  
053823 JADIELMA TEIXEIRA CARNEIRO  
143165 JAMILLY MARILIA FREITAS DE OLIVEIRA  
136132 JANDRIELLE DA SILVA CRUZ  
142900 JANE CLEA VALENTE PEREIRA SABINO  
113626 JANNE CLEIA DAMASCENO SANTOS  
120719 JAQUELINE HELOIZA DE MOURA PEREIRA  
146447 JEANE LETICIA SOARES DE JESUS  
135358 JECY KELLY DE SOUSA CASTRO  
088449 JENNIFER BEATRIZ BRITO DOS SANTOS  
020078 JESSICA CARVALHO FERREIRA  
116516 JESSICA FONSECA DA COSTA  
103398 JESSICA GLEICIANE BORGES DE OLIVEIRA  
020130 JESSICA MONTEIRO MELO DE ATAIDE  
105758 JESSICA NAYARA ESPINDOLA ALMEIDA  
077568 JESSICA PATRICIA AGUIAR DA COSTA  
105588 JESSICA SUZANE GADELHA ROQUE LOPES  
075166 JOSIANE FERREIRA DE LIMA  
124819 JOSIELE LIMA LOBAO  
067306 JOSIMARA DA SILVA CARNEIRO  
124023 JOYCE AMANDA DA SILVA LIMA  
094082 JOYCEANNA OLIVEIRA VALINO  
082787 JULIANA DA SILVA DOS SANTOS  
084678 JULIANA DA SILVA ROCHA  
017824 JULIANA FARIAS BENTES  
015615 JULIANA FERREIRA DA SILVA  
068402 JULIANA FURTADO BARBOSA  
073071 JULIANA MATOS DO NASCIMENTO  
019117 JULIANA PEREIRA DA SILVA  
118900 JULLYANE SUZANA NASCIMENTO DE MEDEIROS  
008619 KACIA DA SILVA GONCALVES  
006028 KAMILA PATRICIA SOARES DE MARIA  
120486 KARINA MAFRA PARENTE  
012394 KARLA NAYANA SALES PAES  
054637 KARLA VALERIA DA SILVA SANTOS  
014908 KARLYANE MAYRA BRITO WANZELER  
133565 KAROLAINE KESIA MONTEIRO MOREIRA  
084759 KAROLINA TORRES DOS SANTOS  
110795 KAROLINY DA SILVA SANTOS  
014164 KASSIA LETICIA DOS SANTOS DOURADO  
118578 KEDMA DE OLIVEIRA FREITAS  
145247 KEILA DE NAZARE AMARAL ALVES  
019766 KELLY FRANCIS SOARES LOPES  
119170 KELLY SILVA SOUSA  
062473 LAIANE SOUSA GOMES  
004227 LAIRA DA SILVA SANTA ROSA  
112511 LAIZA PATRICIA LIMA TAPAJOS  
149714 LANA ERICA PAIVA COSTA  
010426 LARA CARVALHO DUARTE  
008361 LARISSA CRISTINA FARIAS NAZARENO  
123364 LARISSA EVELYN DA MATTA AMARAL  
073960 LAWANNE NORONHA VIEIRA  
150660 LAYLA SUELLEN DE ARAUJO SOUZA  
010938 LAYNA CLAUDIA CAMARA LOUREIRO  
134012 LIDIA ALMARQUE BRITO DA SILVA  
007746 LIDICE DALIA BIBAS SOUTO SILVA  
097676 LIEGE MARIA DA SILVA DIAS  
017364 LIVEA AMAZONAS DE JESUS  
136332 LIVIA MOURA MATIAS  
055976 LORENA DE CASSIA COSTA DO NASCIMENTO  
012611 LORENA RIBEIRO DE ABREU TAVARES  
097162 LUANA DOS SANTOS PAES  
125214 LUANA NETO GEMAQUE  
133384 LUANA PAMALA DOS SANTOS RIBEIRO  
136254 LUANA PEREIRA RIBEIRO  
003536 LUANA PIMENTEL PINHEIRO  
115237 LUANA SIQUEIRA MACHADO  
112017 LUANE MOTA DA SILVA  
009322 LUANY JORDANA RIBEIRO DE OLIVEIRA  
106607 LUCIANA COSTA DA SILVA  
072259 LUCIANA DA SILVA LIMA  
020485 LUCIARIA LIMA DA SILVA  
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067591 LUCIMAR ALVES LOPES  
019010 LUIZA ARIADNA SANTOS DO NASCIMENTO  
008339 LUSIA LEITE DE OLIVEIRA  
007107 MABEL PAZ DA SILVA  
127005 MADELEINE BASTOS DA VERA CRUZ  
052334 MADNA PINHEIRO FERREIRA  
103880 MAIANE OLIVEIRA DE AVIZ  
138168 MAIARA DA SILVA E SILVA  
005956 MAIKILENE RODRIGUES DA SILVA  
065529 MANOELA CAROLINE ALVES MATOS  
090776 MARCELY ADRIENE PEREIRA DE SOUZA  
011715 MARIA CATIANA VIANA PINTO  
073370 MARIA LARISSA SILVA GOMES  
013260 MARIA LUIZA COSTA VASCONCELOS  
055852 MARIA NATALIA ALVES DE LIMA  
144881 MARIA PAULA CARRERA DE LIMA  
142410 MARIA RAIMUNDA CARDOSO FREITAS  
108940 MARILIA CASTRO ALVES  
054594 MARILUCE MENDES RIBEIRO  
066605 MARINALVA LAIZE DA SILVA FERREIRA  
132944 MARLEYDE CARDOSO DE OLIVEIRA  
109507 MAYARA AMELIA SILVA DE SOUSA ALVES  
000718 MAYARA CELESTINO MODESTO  
135484 MAYARA MARIA CASTRO GONCALVES  
065769 MAYRA AMARIE DE SOUSA LIMA  
071705 MAYSA DIAS DA SILVA  
080786 MICHELLE RODRIGUES COSTA DA SILVA  
121279 MILENA DA COSTA DUARTE  
124029 MILENA NATALIA SOUSA SILVA  
114853 MONIQUE SILVA FREITAS  
103944 MYLLENI REGO SILVA  
000962 NAGILA LIMA DOLIVEIRA  
105303 NAIARA REGINA SOUZA DA SILVA  
134659 NARA MICHELE FONTES DE OLIVEIRA  
138131 NATALIA ANASTACIA SANTOS BENTES  
003068 NATALY TATIANNE COSTA GUIMARAES  
132742 NATHALIA JACOME VIANA  
113867 NATHALIA VANDERLEI LOPES  
010094 NAYANI CARDOSO LIMA  
004850 NAYANNE NATASHA SOUSA RODRIGUES  
078215 NAYARA DOS REIS SILVA  
083522 NICOLE LIMA GALUCIO  
000449 NILZA ANTUNES DA COSTA  
014781 NILZA OLIVEIRA DE SOUSA  
129311 NORMA GOMES BATISTA  
110049 ONEIDE MELO DE SOUSA  
013386 PALOMA PEREIRA PAIXAO  
008781 PAMELA BARBOSA DE OLIVEIRA  
052564 PAMELLA PAULA ARNAUD GOMES  
122016 PAOLLA GIOVANA LIMA DA FONSECA  
012978 PATRICIA OLIVEIRA DE OEIRAS  
120801 PATRICIA TEIXEIRA DOS SANTOS  
061699 PRISCILA FREITAS VIANA  
118959 PRISCILA ROCHA DE PAULA  
101978 PRISCILLA DE SOUZA PAMPLONA  
107886 RAELE DA SILVA SOUSA  
062741 RAFAELA BARREIROS PEREIRA  
137845 RAFAELA LETICIA SANTOS LOPES  
131958 RAIANE LIMA MARINS  
102570 RAIENIE HEVELYNG OMENA MARTINS  
093031 RAINARA SOUSA CARVALHO  
128813 RAISA PEREIRA DA COSTA  
004665 RAISSA LEITE DE OLIVEIRA AGUIAR  
138440 RAIZA GUIMARAE DA SILVA REGO  
015246 RAIZA RIBEIRO DA SILVA  
119789 RAQUEL DOS SANTOS FIGUEIRA  
001937 RAQUEL STEFFANI BORGES GAIA  
140236 RAYANE DE SOUZA CARDOZO  
017546 RAYANNA ALEXIA OLIVEIRA DO E. SANTO CORREA  
011573 RAYLENE CRISTINA LIMA CORREA  
120438 RAYRA DA ROCHA MORAIS  
121070 RAYZA DO SOCORRO DA COSTA NUNES  
125424 REBECCA MESQUITA GEMAQUE  
094219 REGIANE CARDOSO DE MORAES  
113802 REGIANE LEAL FERREIRA  
050220 REGINA PEREIRA DE SOUZA  
064262 RENATA PEREIRA DA SILVA COSTA  
151730 RENATA TRINDADE DA COSTA  
142243 ROBERTA DA SILVA NUNES  
138262 ROBERTA VIVIANE NATASHA LIMA DE ARAUJO  
080055 ROSALINA PAULA DA SILVA OLIVEIRA  
073618 ROSANE DA COSTA MONTEIRO  
058490 ROSE MARY MELO DA SILVA  
127316 ROSELI SANTOS DA SILVA  
005306 ROSILEIDE MARQUES DAS MERCES  
136411 RUTE ROCHA CARVALHO  
050751 SABRINA BUCHTENKIRCH  
095093 SAMANTHA MAIA SILVA  
119514 SAMARA ISIS CARDOSO NOGUEIRA  
109684 SAMARA RODRIGUES DOS SANTOS  

097310 SAMEA VIEIRA GALVAO (SUB JUDICE)  
014037 SAMELA CRISTINA MARTINS CASTRO  
097591 SARA WILMARA DE MORAES COSTA  
006654 SCHIRLEY MARTH BLATT  
089666 SIBELE JOISE TAPAJOS DA SILVA  
006860 SIMONE QUARESMA FERREIRA  
123016 SIMONE SEBASTIAO DE OLIVEIRA  
139868 SOLANGE PIRES DE FREITAS  
013687 SOLANGE SOUSA DA COSTA  
107912 SORAIA GONCALVES ANCHIETA  
009569 STEPHANY DE PAULA CORREA MONTEIRO  
103820 SUELEM INEZ MENDES DOS SANTOS  
089687 SUELEN LEAL DE LIMA  
112049 SUELLEN MELO DE ALMEIDA  
080356 SUZI ELAINE WEVERTON DE FREITAS  
013286 SYMARA LARISSA OLIVEIRA GONCALVES  
057311 TALITA MONTEIRO DE MORAES  
005100 TALITA SILVA BEZERRA MIRANDA  
098166 TASSILA LAYANE SANTOS DE SOUZA  
099386 TAYANI RAIANA DE SOUZA ROQUE  
056233 TAYNA REGINA DE SOUZA RIBEIRO  
008751 THAINARA JESSICA OLIVEIRA DA SILVA  
087337 THAIS FERNANDA CALAZANS LIMA  
104163 THAIS LETICIA DA SILVA ANDRADE  
017198 THAMIRES LOUISE NASCIMENTO DA COSTA  
101845 THAMIRES SILVA RIBEIRO  
143712 THAMMY ARAUJO PINTO  
017451 THATIANA NAZARETH GONCALVES TAVARES  
009829 THAYNARA ROCHANE GOMES DE OLIVEIRA  
010410 VALDECLEIA RODRIGUES CARVALHO  
063663 VALERIA CORREIA JORGE  
135464 VALNISE DE ASSIS REIS  
144104 VANESSA GOMES VILHENA  
065256 VILIDIANE MORAIS TEIXEIRA  
118764 VIVIANE DO SOCORRO MORAES DE OLIVEIRA  
068691 VIVIANE VALENTE SABOIA DE PAIVA  
011519 WALERIA CONCEICAO DE MAGALHAES  
125803 WANESSA SHORAYA SILVA SANTOS  
120828 WELMICA SANTANA SILVA  
077775 WESLLEYANY SANTOS SILVA  
127433 WISLLANE ACASSIA DOS SANTOS SOUSA  
121705 ZANARA SOUSA DA SILVA  
102111 ZENEIDE DE FATIMA DE SOUZA PROTASIO  
Curso: CURSO DE FORMACAO DE PRACAS (MASCULINO)
119870 ABDEGNO FARIAS JUNIOR  
106301 ABEL WILKER RODRIGUES DUARTE  
009089 ABNER DAS MERCES DO VALE BATISTA  
090589 ABNER RIBEIRO NEGRAO  
012079 ADAILTON COSTA LIMA  
107274 ADAILTON DOS SANTOS BETCEL VASCONCELOS  
140105 ADALTON ALVES FERREIRA  
070691 ADAN KELVIN ELESBAO DA COSTA MATOS  
000454 ADAO OLIVEIRA DA SILVA  
125816 ADARLAN MOTA DA COSTA  
085710 ADELMO JOSE DE FREITAS JUNIOR  
012913 ADELSON LIMA SOUSA  
089141 ADEMILSON GARRIDO MARTINEZ JUNIOR  
096920 ADERALDO BEZERRA DOS SANTOS  
016786 ADIEL MARCOS AZEVEDO SOUZA  
151299 ADIELSON NUNES DO ESPIRITO SANTO  
017427 ADILSON DA ANUNCIACAO BARBOSA  
062460 ADILSON MONTEIRO RAIOL  
005085 ADILSON PEREIRA DE MATOS FILHO  
067555 ADLIELSON MULLER SANTOS CONCEICAO  
062990 ADNILTON DE SOUSA PAIVA  
150708 ADOLFO MACEDO DA SILVA NETO  
132467 ADOLFO MAIA DA COSTA NETO  
095668 ADONES GOMES BARBOSA  
088780 ADONIS DO SOCORRO MONTEIRO PAES  
006039 ADRIANNO HENRICKY RABELO MARTINS  
149092 ADRIANO ALVES DE SOUZA  
102421 ADRIANO DE SOUSA FARIAS  
131435 ADRIANO DOS SANTOS  
131447 ADRIANO FERNANDES DE AVIZ  
002050 ADRIANO FERREIRA MORAES  
138906 ADRIANO FRANCISCO LEITAO NETO  
102388 ADRIANO HENRIQUE DOS SANTOS  
121597 ADRIANO LIMA CARMO  
066610 ADRIANO MACHADO DE AZEVEDO OLIVEIRA  
006519 ADRIANO MARCOS ALVES CARDOSO  
121055 ADRIANO MARINHO GARCIA  
013502 ADRIANO MORAES ESTEVES  
008140 ADRIANO MORAES GONCALVES  
109257 ADRIANO NUNES OLIVEIRA  
080298 ADRIANO OLIVEIRA SILVA  
103957 ADRIANO QUEIROZ RAAD  
062233 ADRIANO VERA CRUZ DOS SANTOS  
083478 ADRIEL QUESEDE DE OLIVEIRA PEREIRA  
142772 ADRIELSON BALDEZ COSTA  
074378 ADRYEL DE SOUSA AMARAL  

135346 ADSON DE MORAIS LEONARDO  
015791 AGNEI DE JESUS PEREIRA JUNIOR  
100082 AIAS DE PAULA DA SILVA  
144521 AILTON DE AZEVEDO DA COSTA  
004771 AIMORE JUNIO DE MATOS AMARAL  
013838 ALAILSON LIMA DE SANTANA  
117563 ALAN COSTA MENDONCA  
009475 ALAN DA SILVA MARCOS  
077660 ALAN DA SILVA TAVARES  
062155 ALAN DIEGO SILVA DE ABREU  
002379 ALAN DOS SANTOS LIMA  
126540 ALAN HARRISON SANTOS DE JESUS  
098535 ALAN JORGE DE JESUS SILVA  
000566 ALAN KLEBER OLIVEIRA DA SILVA  
138630 ALAN RICARDO DOS SANTOS CORREA  
017056 ALAN ROBSON RODRIGUES NASCIMENTO  
119365 ALAN SEBASTIAO RIBEIRO CORREA DE SOUSA  
087172 ALAN YURE BARBOSA DA SILVA  
131055 ALBERDAM DE SOUSA CARDOSO  
139507 ALBERSON ANTONIO FERREIRA BRABO  
118560 ALCINEI DO NASCIMENTO CORDEIRO  
098648 ALCIOMAR CORREA DA SILVA  
078261 ALDEMIR DE SOUSA ROCHA  
136383 ALDENIR CARVALHO DE SOUSA  
095184 ALEQUESANDRO CONCEICAO DOS SANTOS  
054572 ALESSANDRO CORREA RIBEIRO  
075782 ALESSANDRO FELIPE BRITO PINHEIRO  
075216 ALEX AUGUSTO SANTOS DE AGUIAR  
012593 ALEX DA SILVA DUTRA  
147181 ALEX DE SOUSA RIBEIRO  
093252 ALEX DELEON SANTOS TELES  
082854 ALEX RODRIGO PAIVA VIANA  
119124 ALEX SANDER DA ROCHA ESQUERDO  
055959 ALEX SILVA DIAS  
109586 ALEXANDRE BETIEL FERREIRA ALVES  
108986 ALEXANDRE CARDOSO RODRIGUES  
141526 ALEXANDRE CARLOS DA SILVA CRUZ  
137270 ALEXANDRE CHAVES LOBO  
102713 ALEXANDRE DA SILVA SANTOS  
008907 ALEXANDRE DALMACIO PIMENTEL  
130619 ALEXANDRE DE MIRANDA PEREIRA  
071634 ALEXANDRE JOSE SILVA BITAR  
116305 ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA  
015966 ALEXANDRE REIS SOUZA  
090555 ALEXANDRE RODRIGO DE PAULA ALENCAR  
015384 ALEXANDRE SILVA NOGUEIRA  
139019 ALEXANDRE SOUSA DA SILVA  
122518 ALEXANDRE VICTOR DOS SANTOS RIBEIRO LARRAT  
003349 ALEXON ALVES DOS SANTOS  
135755 ALEXSANDER DE ARAUJO MORAES  
091163 ALEXSANDRO NUNES DA CRUZ (SUB JUDICE)  
016746 ALEXSANDRO OLIVEIRA PIRES  
068650 ALEXSANDRO VIEIRA DE OLIVEIRA  
125733 ALFEU SILVA DE SOUZA  
056013 ALISON SANTA ROSA FELIPE  
001093 ALISSON JOSE DA SILVA MONTEIRO  
018245 ALISSON MOREIRA DOS SANTOS  
003385 ALISSON PEREIRA FERNANDES  
017933 ALLAN ALLEF CARVALHO DE ARAUJO  
073730 ALLAN CARDOSO VILA REAL  
054063 ALLAN ELIO BARBOSA FARIAS  
070034 ALLAN JOSE SANTANA COSTA  
098472 ALLAN LESSA SANTANA  
124318 ALLAN PEREIRA DA SILVA  
121378 ALLEN ALVES GOES  
107066 ALLEX DOS SANTOS ARAUJO  
007225 ALLISON DOS REIS CASTRO  
123023 ALOISIO JOSE DE OLIVEIRA JUNIOR  
150219 ALON DA COSTA ARAGAO JUNIOR  
007011 ALTEMAR AMORIM MARTINS  
008564 ALUILSON DE ALMEIDA CARVALHO  
146979 ALUIZIO BENEDITO DE AMORIM JUNIOR  
122392 ALVARO FERNANDES DA SILVA NETO  
004032 ALWYMA CAMPOS AMARAL  
109722 ALYSON CESAR PADILHA DE SOUSA  
078048 ANDERSON ARAUJO DA NOBREGA  
058380 ANDERSON AUGUSTO GONCALVES JIMENES  
119989 ANDERSON BONFIM FERREIRA  
100544 ANDERSON BORGES DA SILVA  
089554 ANDERSON CLEY DE CARVALHO CARDOSO  
082575 ANDERSON COELHO DA SILVA  
114338 ANDERSON COSTA MACIEL  
008358 ANDERSON DE OLIVEIRA MACHADO  
106944 ANDERSON DOUGLAS CHAVES DOS REIS  
113064 ANDERSON FERREIRA ESPINDOLA  
132836 ANDERSON JEAN DA SILVA LOPES  
101458 ANDERSON LIMA DOS SANTOS  
059543 ANDERSON PATRICK VIANA DA COSTA  
082343 ANDERSON RAFAEL SOARES ROSAS  
014921 ANDERSON RICARDO PINTO COSTA  
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000009 ANDERSON RODRIGO DA COSTA CORREA  
005330 ANDERSON ROSA DOS SANTOS  
091756 ANDERSON SERGIO DOS SANTOS RODRIGUES  
136561 ANDERSON STENIO FERREIRA XAVIER  
114755 ANDERSON THIAGO GOMES DA CRUZ  
082482 ANDRE AUGUSTO GOMES DA SILVA  
080669 ANDRE AUGUSTO RAMOS PINHEIRO LEMOS  
132812 ANDRE AUGUSTO SILVA DE OLIVEIRA  
122737 ANDRE BARREIROS SILVA  
017730 ANDRE DE OLIVEIRA PAES  
137593 ANDRE DIAS FERREIRA  
093537 ANDRE FURTADO VASCONCELOS  
139336 ANDRE GOMES DE LIMA  
119544 ANDRE HENRIQUE DA SILVA  
018860 ANDRE HENRIQUE GONCALVES MIRANDA  
066005 ANDRE LUIS SOUZA CAMPOS  
119413 ANDRE LUIS VASCONCELOS SILVA  
092857 ANDRE LUIZ DE SOUSA HOLANDA  
129971 ANDRE LUIZ MARAFAO  
114233 ANDRE MARQUES VIANA  
101662 ANDRE MONTEIRO DA SILVA  
152061 ANDRE MURILLO DE SOUSA PAULA  
153987 ANDRE RAMOS RODRIGUES  
106860 ANDRE RIBEIRO SILVA SALES  
054720 ANDRE RICARDO DE SOUSA MARTINS  
083282 ANDRE SILVA MENDES  
005142 ANDRE VICTOR DO CARMO E SILVA  
018563 ANDRE VICTOR SILVA DE ARAUJO  
098644 ANDREICK LAPHAETE MACHADO  
073625 ANDREO CARDOSO RIBEIRO  
007085 ANDRESON DA CUNHA ARAUJO  
016362 ANDRESON OLIVEIRA DOS SANTOS  
017159 ANDREVI MATHEUS CORREA  
110762 ANDREY BONFIM FERREIRA  
093734 ANDREY CARDOSO COSTA  
101732 ANDREY MICHEL CUNHA E SILVA  
073038 ANDREY RIBEIRO ARAUJO  
001721 ANDREY RUAN DE MORAES SAMPAIO  
007755 ANDREY SIQUEIRA SAVINO  
132665 ANDRIL ORLEY DE OLIVEIRA ALVES  
120059 ANDRIO BONFIM FERREIRA  
112844 ANDSON LEHONNY PEREIRA OLIVEIRA  
139322 ANGILBERTO SAMPAIO BARBOSA  
004693 ANISIO PALHETA DA SILVA NETO  
134032 ANSELMO SILVA DE OLIVEIRA  
058413 ANTONIO ADONNES MOREIRA DA SILVA  
093300 ANTONIO AILTON SANTANA DE SOUSA JUNIOR  
055122 ANTONIO ALMEIDA TORRES JUNIOR  
133876 ANTONIO CARLOS CASTRO PEREIRA  
058959 ANTONIO DANILO DE CARVALHO TEIXEIRA  
107682 ANTONIO DE ALMEIDA MAGALHAES JUNIOR  
149948 ANTONIO DE PADUA DA SILVA DAS CHAGAS  
121179 ANTONIO DE SOUZA SILVA  
016926 ANTONIO DIEGO MOREIRA DA SILVA  
004986 ANTONIO FELLIPE SILVA FARIAS  
012656 ANTONIO JADIEL DA SILVA ARAUJO  
006317 ANTONIO JOSE CAVALCANTE NASCIMENTO  
126152 ANTONIO LIMA DE MELO JUNIOR  
147098 ANTONIO LUCAS CORREA RODRIGUES  
007433 ANTONIO LUIS MACEDO DOS SANTOS FILHO  
052051 ANTONIO MARCOS ALVES SANTIAGO  
056070 ANTONIO MARCOS DA SILVA GONCALVES  
107705 ANTONIO MARCOS DE JESUS DE OLIVEIRA  
092008 ANTONIO MARCOS MATIAS SILVA  
050330 ANTONIO NETO DE SOUZA GIMENES  
093714 ANTONIO NIL OLIVEIRA DOS SANTOS  
103728 ANTONIO PANTOJA RIBEIRO NETO  
100165 ANTONIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR  
003261 ANTONIO RAFAEL FERREIRA DE SOUSA  
087556 ANTONIO RODRIGUES CAVALCANTE JUNIOR  
004136 ANTONIO SERGIO DA SILVA PINHEIRO  
017359 ANTONIO SILVANNEY DA SILVA MARCAL  
110196 ANTONIO SOLRAK SILVA RODRIGUES  
128947 ANTONIO TAMASAUSKAS FILHO  
143966 ANTONIO WELDSON OLIVEIRA FURTADO  
063795 ANTONIO WELLINGTON DA COSTA PRESTES  
008932 ANTONIO WELLISON VALE BARBOSA  
055782 ANTONIO WILSON DE OLIVEIRA GOMES  
153053 ANYEFERSON DA SILVA MENDES  
005448 ARIEL SHARON DE CASTRO CAMPOS  
000119 ARILDON JANES RABELO JACINTO  
055477 ARILSON CHARLES DE SOUZA GOMES  
003395 ARIVALDO DOS SANTOS PASTANA  
102411 ARIVELTO SANTOS DA SILVA  
128953 ARLITON SARRAF GORDO  
017425 ARLLEI BRUNO LEAL LUZ  
135797 ARLON ANDERSON COSTA DA SILVA  
114373 ARMANDO CARLOS SOUSA DE ALMEIDA  
126245 ARTEILZO DA SILVA SOUSA  
083791 ARTHUR ARAUJO ABREU  

136736 ARTHUR COUTINHO MELO  
124398 ARTHUR DOS SANTOS BAIA  
016427 ARTHUR GUILHERME PIMENTEL LINDOSO  
001181 ARTHUR RUAN PANTOJA FERNANDES  
130124 ARTUR JORGE RODRIGUES XAVIER  
103158 ARTUR MIRANDA DE SANTANA  
122746 ARTUR PINHEIRO SANTA BRIGIDA NETO  
004877 ASNAN PEDREIRA RODRIGUES  
119059 ATHAGNANDO DOS SANTOS SOUZA  
125876 ATILA  MELO DE MATOS  
078175 AUGUSTO CESAR BARBOSA CALCAGNO  
112114 AUGUSTO CEZAR SANTA ROSA CARDOSO  
011086 AURELIO CAVALCANTE PEREIRA  
056847 AUREO ROGERIO BORGES DE OLIVEIRA  
110005 AUREO TEIXEIRA DE SOUZA  
060023 AURICELIO FREIRE DE PAIVA  
008290 BENEDITO CLEBERSON FERREIRA DA SILVA  
075715 BENEDITO CLEDESSON MENEZES DA SILVA  
009955 BENEDITO DE SOUZA SARJA JUNIOR  
111844 BENJAMIM DA SILVA PASSOS  
013692 BENTO DALTRO NOLETO COSTA JUNIOR  
011523 BERKLLEY FERREIRA DE ALMEIDA MOTA  
159600 BERNARDO BRITO DE SOUZA  
010981 BLENDO FERREIRA CORREA  
129805 BRENDO SANTIAGO FELIPE  
157036 BRENNO JORGE FONSECA GARCIA  
140623 BRENNO MARIANO PAIXAO  
072891 BRENO AUGUSTO PASSOS LEAL  
147334 BRENO BRAGA NASCIMENTO  
052349 BRENO GIOVANI SERRAO DE SOUZA  
076107 BRENO GOMES CARDOSO  
071643 BRENO QUADROS ESTEVAM  
062042 BRENO SOUZA LOUREIRO  
113377 BRENO VINICUS RIBEIRO NEVES  
064575 BRUCE BAIA DUARTE  
054891 BRUCY WENNER BONFIM DA SILVA  
136950 BRUNO ALAN NOGUEIRA MOTA  
150562 BRUNO ALCANTARA DE OLIVEIRA  
001467 BRUNO CARDOSO DA SILVA  
004628 BRUNO CAVALCANTE DO NASCIMENTO  
004330 BRUNO CIRLENO ASSIS DE ALMEIDA  
144571 BRUNO CORREA DOS SANTOS  
060087 BRUNO DA CONCEICAO  BANDEIRA  
084469 BRUNO DA SILVA CARNEIRO  
084683 BRUNO DE MELO PENA  
069400 BRUNO DOS ANJOS CASTRO  
127988 BRUNO ELIAKIM DIAS OLIVEIRA  
099984 BRUNO EPAMINONDAS CARVALHO NASCIMENTO  
017084 BRUNO GABRIEL MARTINS DE CARVALHO  
065448 BRUNO GALUCIO DE SOUZA  
155109 BRUNO HENRIQUE DEL CASTILLO PIMENTEL  
004679 BRUNO JEFFERSON NASCIMENTO MARTINS  
006589 BRUNO LEANDRO BOTELHO DA SILVA  
004890 BRUNO LEITE  
153108 BRUNO LIMA DAMASCENO  
124243 BRUNO LIMA MOREIRA  
111598 BRUNO LUSO VIEIRA DA CRUZ  
085913 BRUNO OLIVEIRA DA SILVA  
006240 BRUNO PEREIRA DE SOUZA  
007583 BRUNO RAFHAEL DA SILVA OLIVEIRA  
099168 BRUNO RAIOL DE CARVALHO  
019553 BRUNO RODRIGUES DE SOUSA  
142038 BRUNO ROSIVAN DE SOUSA MARTINS  
078989 BRUNO SILVA MARINHO  
121664 BRUNO SOUZA DAMACENA  
015923 BRUNO TAVARES RIBEIRO  
019200 BRUNO VINICIUS DA SILVA SANTOS  
075738 BRYAN LUCAS BARBOSA FRANCO  
060928 CAETANO SANTANA ALVES DOS ANJOS  
158755 CAINA DA SILVEIRA ALVES  
001965 CAIO CARRERA PENSADOR  
020541 CAIO CESAR PEREIRA DA SILVA  
089416 CAIO FELIPE FELIX ROCHA  
097774 CAIO RUAN SILVA SOUZA  
007867 CAIO SCERNI OLIVEIRA  
017017 CAIO SOUZA DE AMORIM  
013567 CAIQUE COSTA MEDEIROS  
084501 CAIQUE WILLIAM DE SOUSA SILVA  
090775 CANDIDO JARUMARE DE OLIVEIRA  
124495 CARLIVAN SOUZA SANTOS  
081052 CARLLESSON SOUSA DINIZ  
002602 CARLOS ABEL DOS SANTOS SOARES  
155101 CARLOS ALBERTO BATISTA JUNIOR  
057009 CARLOS ALBERTO DE SOUZA BORGES  
019121 CARLOS ALFREDO PANTOJA LOPES  
052054 CARLOS ANDRE OLIVEIRA MAGALHAES  
142032 CARLOS ANDRE PINHEIRO DOS SANTOS  
087436 CARLOS ANDRE SALES DA COSTA  
012825 CARLOS ANTONIO ACACIO DE ALMEIDA  
077469 CARLOS AUGUSTO AGUIAR DE LIMA  

153107 CARLOS AUGUSTO BEZERRA BATISTA  
087886 CARLOS AUGUSTO COSTALAT GARCIA  
133502 CARLOS AUGUSTO MAIA BORGES  
002782 CARLOS DA GLORIA BAIA  
080249 CARLOS DOS SANTOS SILVA  
117405 CARLOS EDUARDO FONSECA DOS SANTOS  
112891 CARLOS EDUARDO MORAES RODRIGUES  
003447 CARLOS FELIPE ALVES SETUBAL  
010145 CARLOS HENRIQUE DE SOUSA CASTRO FILHO  
131458 CARLOS HENRIQUE PEREIRA MACIEL JUNIOR  
000282 CARLOS HENRIQUE ROCHA LIMA  
098561 CARLOS KEVERSON DE ARAUJO ALVES  
096004 CARLOS KLEYTON AMORIM PEREIRA  
130178 CARLOS MAGNO DE SOUZA AZEVEDO  
105567 CARLOS PATRICK CARVALHO DA SILVA  
104707 CARLOS RAFAEL DE VASCONCELOS SALGADO  
127307 CARLOS RENE RIBEIRO RABELO  
089653 CARLOS ROBERTO BARBOSA DA SILVA JUNIOR  
020319 CARLOS ROBERTO DA SILVA DE SOUSA  
068472 CARLOS VENICIUS FERREIRA DA CONCEICAO  
065576 CARLOS VICTOR SILVA SANTOS  
103675 CARLOS WILLIAM SANTOS DA SILVA  
054886 CARLOS WYLLYAN RODRIGUES PEREIRA  
110463 CAROLINO DOS ANJOS SOARES  
054327 CASSIANO EDSON SILVA DE SOUSA  
012146 CASSIO AUGUSTO JANAU DA SILVA  
120218 CASSIO FABIANO SOUSA ROSARIO  
129419 CASSIO KALILO PALHETA DE SOUSA  
148071 CECILIO JUNIOR MOTA VIEIRA  
135061 CELIO DA SILVA MENDONCA  
002469 CELIO GABRIEL SANTANA FERREIRA  
106206 CELSO CARDOSO SILVA  
013460 CELSO LUIZ DE AVIZ DOS SANTOS  
130210 CESAR AUGUSTO TEIXEIRA SANTOS  
105457 CESAR HENRIQUE SILVA PALHETA  
009467 CESAR RODRIGO VIANA MENDES  
075839 CEZAR AUGUSTO PANTOJA DO NASCIMENTO  
059251 CEZAR PANTOJA GALVAO  
013387 CHARLES ALBERT CUNHA DE JESUS  
061352 CHARLES MARQUES DA CRUZ  
152574 CHARLIS JUNIOR DE FREITAS DA SILVA  
125545 CHERLENO CRISTO ROSA  
010046 CHRISTHOFELLO FERNANDES NUNES  
105510 CHRISTIAN HENDSON FARIAS DA SILVA  
083976 CHRISTIAN MILLER QUEIROZ DA SILVA  
076574 CHRISTIAN SAMPAIO MARTINS  
066214 CHRYSTIAN VIDAL DE OLIVEIRA  
126806 CICERO BARREIRO DE SOUZA  
002008 CIDLENO DA PAIXAO LOBATO  
089129 CIVALDO RUFINO MOREIRA  
075332 CLAELTON DE SOUSA NASCIMENTO  
067053 CLAUDINEI SILVA SANTOS  
009472 CLAUDIO NASCIMENTO DA SILVA  
112638 CLAUDIO SOUSA PANTOJA  
015924 CLAUDIO VINICIUS DO ESPIRITO SANTO  
001337 CLAUDIONOR CORREA FURTADO JUNIOR  
000860 CLEBER FERNANDES ARAUJO  
002306 CLEBER LUIS OLIVEIRA DE OLIVEIRA  
101491 CLEBSON SOUTO MAIOR JUNIOR  
065534 CLECIO WILLYAM OLIVEIRA BRITO  
150045 CLEIB NASCIMENTO DE LIMA  
018455 CLEIDENEI MARQUES DE SOUSA  
137612 CLEIDSON CASTILHO VASCONCELOS  
020679 CLEIDSON DOS SANTOS LEITAO  
010082 CLEIDSSON VITOR DOS SANTOS CANTANHEDE  
095161 CLEISON CARDOSO FURTADO  
140355 CLEISON DA SILVA MENDES  
142447 CLELIO ROBERTO REGO MONTEIRO  
070418 CLEMERSON COLACIO DA SILVA  
020522 CLEODSON LUIS MARTINS DOS SANTOS  
051247 CLEOMAR SOUZA CHAGAS  
102977 CLEVISON DE OLIVEIRA TORRES  
127007 CLEYSON ALAA PEREIRA DO CARMO  
130373 CLEYTON DE LIMA NOBRE  
014782 CLEYTON DOS SANTOS NASCIMENTO  
003709 CLODEONES OLIVEIRA MARQUES JUNIOR  
054522 CLOVIS SOUZA VIANA JUNIOR  
136280 COSMO ELDER PEREIRA DE SOUZA  
015364 CRISTIAN DE ARAUJO ASSAYAG  
001043 CRISTIAN FUZIEL LIMA  
009577 CRISTIAN PEREIRA ROCHA  
136629 CRISTIANO ARAUJO CARVALHO SOARES  
008455 CRISTIANO NOBRE ALBUQUERQUE  
132382 CRISTIANO SOUSA DE VASCONCELOS  
081398 DAGNOM BISPO DE MIRANDA MESQUITA  
053472 DALTON DIAS FARIAS  
141344 DAMIAO FERREIRA DA SILVA  
093172 DANIEL ALVES BRITO  
052357 DANIEL ARAUJO COSTA  
060543 DANIEL BEZERRA DEMARIA FILHO  
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054797 DANIEL CAMPELO DA SILVA  
154314 DANIEL CAVALCANTE DA CONCEICAO  
114909 DANIEL COUTINHO DOS SANTOS  
084773 DANIEL DA SILVA ARAUJO  
088950 DANIEL DA SILVA FREITAS  
088396 DANIEL DE ARAUJO BRANDAO  
060601 DANIEL DE FREITAS CORREA  
149067 DANIEL DE OLIVEIRA FURTADO  
008740 DANIEL DE SOUSA FIGUEIREDO  
013280 DANIEL DOS SANTOS ARAUJO  
004157 DANIEL FIGUEIRA BARROS  
017505 DANIEL FIGUEIREDO ROCHA  
141950 DANIEL FONSECA RODRIGUES  
054623 DANIEL HUGO CAMINHA GONCALVES  
094839 DANIEL JONNATHAS DE SOUZA PEREIRA  
082762 DANIEL JULIO BORGES  
139007 DANIEL KENEDY DE OLIVEIRA GOMES  
077233 DANIEL LUIZ LOPES DE FREITAS  
015125 DANIEL NASCIMENTO DA COSTA  
157844 DANIEL NOGUEIRA BRASIL  
086775 DANIEL OLIVEIRA CARDOSO  
087523 DANIEL PAIVA PINTO  
143067 DANIEL RAMOS FERNANDES  
091023 DANIEL RIBEIRO PEREIRA  
059002 DANIEL RISSO  
006209 DANIEL SAYMO SOUSA DOS SANTOS  
000641 DANIEL SOARES TORRES DA SILVA JUNIOR  
013481 DANIELLISON BATISTA RANIERE  
000621 DANILLO DOMINGOS BARROS  
117565 DANILO ALVES DA SILVA  
110746 DANILO AUGUSTO ALMEIDA DOS SANTOS  
131916 DANILO CAVALCANTE ALENCAR  
126079 DANILO CORREIA GALEAO  
074169 DANILO DIAS PEREIRA  
002932 DANILO DOS SANTOS SILVA  
007655 DANILO LEAL DE BARROS  
095818 DANILO MACHADO DE VILHENA  
134802 DANILO MAX MORAES DA SILVA  
158043 DANILO MENDES FERREIRA  
061471 DANILO MOREIRA DA SILVA  
005915 DANILO PANTOJA MAGALHAES  
151028 DANILO PARAENSE BORGES  
069848 DANILO PESSOA GOMES  
017947 DANILO PIMENTA DE MELO  
057803 DANILO RAFAEL DO NASCIMENTO  
157064 DANILO RODRIGO TORRES DE SOUZA  
082028 DANILO ROSA SILVA  
008943 DANILO SILVA DO NASCIMENTO  
141889 DANILSON TAVARES FELIX FILHO  
007472 DANYEL SIVA DA SILVA  
000060 DARISON MANOEL ALVES GUABIRABA  
005935 DARLA DO ROSARIO SILVA  
018202 DARLAN ELIAS ESTEVAM GONCALVES  
075624 DARLEM MARINHO SAMPAIO  
156118 DARLEY SANTOS SOUZA  
000252 DAVI LUCAS PACHECO DA SILVA  
015470 DAVI MELO DOS SANTOS  
053576 DAVID BARROS DE OLIVEIRA JUNIOR  
058832 DAVID CARLOS COSTA TRINDADE  
096559 DAVID FRANCISCO FERREIRA CARNEIRO  
114088 DAVID ROCHA ALMEIDA  
102470 DAVID RODRIGUES DO NASCIMENTO  
081837 DAVIDSON SOARES GONCALVES  
001285 DAYVISON SOARES DA COSTA  
011081 DAYVISON WILHAMES DE OLIVEIRA  
016464 DEBERTON DO VALE MEIRELES  
063304 DEILSON HENRIQUE GOMES CHAGAS  
075352 DEIVID DE SOUZA BARRAL  
146785 DEIVIDE DA SILVA DE OLIVEIRA  
057563 DEIVISON CRISTIAN DA CONCEICAO VENANCIO  
004020 DEIVISON RODRIGUES DA SILVA  
089153 DEIWES AUGUSTO TAVARES DE BARROS  
094540 DEIWISON DE LIMA COQUEIRO  
130736 DELYELSON DOS SANTOS MONTEIRO  
142942 DEMMI FERNANDO DA SILVA LAVAREDA  
001436 DENIS DA SILVA DE LIMA CORDEIRO  
099521 DENIS MAUES MACEDO  
016879 DENIS SANTIAGO REIS  
063234 DENISON RAMON DA COSTA GOMES  
071630 DENISON TIAGO DIAS TEIXEIRA  
008953 DENNER CESAR SANTOS DA SILVA  
003276 DENYS MACIEL DE CARVALHO  
110915 DENYS MARINHO SOUSA FREITAS  
148383 DEUSDETE LOPES DA CUNHA JUNIOR  
056964 DEVANILDO DA SILVA CARDOSO  
142319 DEYBSON NERI DE ANDRADE TAVARES  
131048 DEYVISON MORAES DA CUNHA  
061909 DEYVISON PATRICK ALVES DOS SANTOS  
052442 DEYVYSON LEANDRO RABELO CHAVES  
137305 DHARLISSON FERREIRA SIMAS  

105331 DHEIFESON FERREIRA DE  SOUZA  
133588 DHENNYS THELLYSON SOARES DOS SANTOS (SUB 
JUDICE)  
153548 DHENNYSON SOARES DOS SANTOS (SUB JUDICE)  
070460 DHEYMISON ALVES MOREIRA  
082791 DHIAN CARLOS PASSOS BORGES JUNIOR  
016998 DHONES CARDOSO RODRIGUES  
139187 DIEGO AGUIRRE ARAUJO SOUSA  
051532 DIEGO ANDRE FERNANDES SIQUEIRA  
008919 DIEGO ARAUJO BARBOSA  
139677 DIEGO AVILA DE SOUZA  
071116 DIEGO BARBOSA DE ARAUJO  
006793 DIEGO BARROS RODRIGUES  
081800 DIEGO COELHO MESQUITA  
003595 DIEGO CRISTHIAN SANTA ROSA RIBEIRO  
151528 DIEGO DA SILVA ALVES  
102017 DIEGO DA SILVA AUZIER  
012423 DIEGO DE OLIVEIRA LOBATO  
064880 DIEGO DE OLIVEIRA SOBRINHO  
130533 DIEGO DO NASCIMENTO  FERREIRA  
001261 DIEGO DOS SANTOS NERI  
062502 DIEGO FABRICIO ARAUJO DE SENA  
089065 DIEGO FERREIRA DA SILVA  
124836 DIEGO FONTENELLE NASCIMENTO CHAVES  
091275 DIEGO FRANCA DOS SANTOS  
117237 DIEGO HENRIQUE ALVES LIMA  
019754 DIEGO HENRIQUE SANTOS DA SILVA  
103858 DIEGO JOSE PENHA NEVES  
061213 DIEGO JUNIOR MELO LIMA  
112313 DIEGO LESSA ARAUJO  
019803 DIEGO LUCIANCASTRO SILVA  
091520 DIEGO MELO CORREA  
133412 DIEGO MIGUEL MIRANDA DA LUZ  
143147 DIEGO MIRANDA DE FREITAS  
008568 DIEGO RIBEIRO DUARTE  
132039 DIEGO RODRIGO PALHETA DA CRUZ  
129131 DIEGO SANTOS ROSA  
002549 DIEGO SEVERIANO  
139233 DIEGO SILVA SANTA ROSA  
001702 DIEGO SOUSA MAIA  
100323 DIEGO SOUZA DE AZEVEDO  
119935 DIEGO SOUZA NUNES  
053502 DIEIME RIBEIRO MARQUES  
134125 DIEMERSON SANTOS NASCIMENTO  
154508 DIENNISON ROGER MENDONCA LEITAO  
114940 DIHOM MAX CORDEIRO FERREIRA  
017460 DIMITRY JOSE FRANSCISCO  
018997 DINELSON LOPES CARDOSO JUNIOR  
000203 DIOGO ARLEY DA SILVA PEREIRA  
142372 DIOGO DA SILVA  
126713 DIOGO QUEIROZ DOS SANTOS  
101632 DIOGO SOUZA BENJAMIM  
114309 DION CARLOS COELHO PINTO  
001848 DIONATAN DA SILVA SOUSA  
132338 DIONATHA MEDEIROS CAPISTRANO  
081178 DIONE DOS SANTOS DE SOUSA  
057492 DIONILDO LACERDA BORGES  
134648 DIONIZIO LIMA DE OLIVEIRA  
114631 DIUBERTO DA COSTA SANTOS  
137236 DJONATAN RODRIGUES PEREIRA  
101303 DOGLACIMAR CONCEICAO COSTA  
068768 DOHNNE MENDES FERREIRA  
002779 DOLGLAS DA CRUZ SILVA  
128046 DONATO ALVES DOS SANTOS NETO  
109865 DORIAN DA SILVA FERREIRA  
067384 DORIEDSON JUNIOR DIAS DA SILVA  
018918 DOUGLAS DA SILVA COUTO  
017347 DOUGLAS DE OLIVEIRA SARAIVA  
080147 DOUGLAS DINELLE OLIVEIRA DA SILVA  
009354 DOUGLAS MAQUIR DA FONSECA MESQUITA  
019116 DOUGLAS NUNES OLIVEIRA  
152715 DOUGLAS PINHEIRO LOPES  
139169 DOUGLAS RANNIERE LOPES ARAUJO  
131166 DOUGLAS SILVA GALENO DE SOUZA  
055904 DOUGLAS SOUZA BESSA  
050009 DRIERICK CARVALHO CAVALCANTE  
105189 DYEGO DA SILVA CUNHA  
100426 DYEGO GOMES LOPES  
003952 EDCARLOS RIBEIRO FERREIRA  
067759 EDCLEITON GERHARDT PUHL  
107430 EDELVAN MARTINS SANTA BRIGIDA  
132850 EDEM CEZAR FERNANDES DE OLIVEIRA  
001502 EDER ALEXANDRINO DE SOUZA  
064501 EDER DA LUZ FERREIRA  
135009 EDER NELSON TRINDADE BARBOSA  
113623 EDGAR MELQUIADES PEREIRA NETO  
107399 EDIELSON CUNHA E SILVA  
085930 EDIELSON DE LIMA SILVA  
080076 EDILENO AMERICO VIANA  
093413 EDILSON FERNANDO DE LIMA REIS  

110475 EDILSON NEPOMUCENO DE OLIVEIRA JUNIOR  
062153 EDIMAR MONTEIRO FERREIRA  
085752 EDIMAR PEREIRA SANTOS SEGUNDO  
014186 EDIMAYCON VILHENA CARVALHO  
107879 EDINALDO ALMEIDA GOMES  
108227 EDINELSON LUIS DE SOUSA JUNIOR  
002347 EDIPO DE SOUZA LIMA  
085873 EDIPO DOS SANTOS RODRIGUES  
107372 EDIVALDO LIMA DA ROCHA JUNIOR  
005021 EDMILSON DOS PRAZERES MENDES JUNIOR  
072148 EDMILSON JUNIOR DO LAGO OLIVEIRA  
054893 EDNELSON DE JESUS COSTA  
134088 EDSON DA SILVA  COUTINHO  
053178 EDSON DOS SANTOS RANGEL  
113160 EDSON FERREIRA DE SOUSA  
150040 EDSON GABRIEL CAVALCANTE E SILVA  
138286 EDSON MARQUES DE SOUSA  
002618 EDSON MATHEUS ARAUJO MARQUES DA SILVA  
057154 EDSON PEREIRA ROCHA  
145226 EDSON RONALDO TOLEDO DE QUEIROZ  
008203 EDUARDO AUGUSTO DE LIMA  
118883 EDUARDO CAMPOS DE MELO  
117135 EDUARDO DA ROCHA BAIA  
007204 EDUARDO DE ALMEIDA E SILVA  
122156 EDUARDO DE FIGUEIREDO  
056207 EDUARDO JUNIOR AMARAL SARAIVA  
058629 EDUARDO JUNIOR RAMOS DOS SANTOS  
017371 EDUARDO MARQUES BANDEIRA  
002197 EDUARDO MARTINS DE MELO  
099426 EDUARDO MONTEIRO DE SOUSA  
116913 EDUARDO PATRICK MEMEZES CERQUEIRA  
112499 EDUARDO RIBEIRO ALVES DE SOUSA  
074287 EDUARDO SOUZA SANCHES DE MENDONCA  
073059 EDUARDO VALENTE SILVA  
108990 EDVAN DA COSTA SILVA  
057564 EDVAN SILVA DOS SANTOS  
097465 EDVANDERSON JEFFERSON TEIXEIRA DOS SANTOS  
147570 EDVAR SOARES DE CARVALHO JUNIOR  
006103 EDWILSON DAMASCENO TEIXEIRA FILHO  
054104 EFRAIM ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA  
147401 EFRAIN DOUGLAS PANTOJA ALVES  
014329 ELDER ALMEIDA  MARTINS  
113417 ELDER DA SILVA MANCIO  
107291 ELDER FREITAS DE FARIAS  
000363 ELDISNAN DOS SANTOS ROSARIO  
066027 ELDO ALMEIDA LUIZ (SUB JUDICE)  
080446 ELENILSONFERREIRA DOS SANTOS  
104829 ELIAKIM  DOS SANTOS COSTA  
003153 ELIANDERSON CARVALHO DE SOUZA  
018549 ELIANDRESSON SILVA DUARTE  
094338 ELIAS SOUSA E SILVA  
003084 ELIASE DA SILVA BARBOSA  
068437 ELIEL FARIAS EVANGELISTA JUNIOR  
152780 ELIEL TAVARES PAES  
096657 ELIELSON CORREA PEREIRA  
101791 ELIELSON SILVA DOS SANTOS  
007552 ELIELTON DE SOUSA RAMOS  
115672 ELIEUDYS OLIVEIRA DE SOUSA  
089194 ELIEZER FARIAS GASPAR  
056916 ELINALDO BARBOSA FREIRE FILHO  
051612 ELION CORDEIRO DA COSTA  
117765 ELIVALDO DE SOUZA CORREA  
074500 ELIZEU BARROS DA SILVA  
091764 ELIZEU DE SOUSA SILVA  
000225 ELKSON BRANDAO NASCIMENTO  
061704 ELLAN FERREIRA PEIXOTO  
130234 ELSON GUIMARAES DA SILVA  
127542 ELTON DA COSTA ALBUQUERQUE  
014438 ELTON EVANGELISTA QUINTOS DE OLIVEIRA  
091085 ELTON GEOVANE CARDOSO REGO  
143290 ELTON JHON MORAES DE SOUSA  
132611 ELTON JONAS SPINOSA PEREIRA  
126602 ELTON MIRANDA DO CARMO  
004359 ELTON SILVA DE MORAES  
093669 ELTON WILLIANS RODRIGUES LISBOA  
020381 ELVES ALMEIDA DA SILVA  
130071 ELVIS ANDRE MARINHO VIDAL  
050144 ELVIS JOHN GOMES MIRANDA  
095178 ELVIS OLIOZE DO NASCIMENTO  
017588 ELY AFONSO BARBOSA SILVA  
100479 EMANOEL DEAN SILVA DE ARAUJO  
120854 EMANUEL SILVA CARVALHO  
088975 EMERSON ANDRE SOUZA DA SILVA  
138199 EMERSON BRITO DOS SANTOS  
099583 EMERSON DE SOUSA VIANA  
072552 EMILIO CRISTIANO GALDEZ LYRA  
105071 ENDREW DE OLIVEIRA ANDRADE  
050319 ENDREW RAFAEL RODRIGUES EMIN  
095860 ENDRIO POLLANSK SILVA SOUSA  
130289 ENERSON BRUNO PANTOJA DA SILVA  
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087987 ENILDO  ELIDIO DOS SANTOS E SILVA  
109720 ERASMO FERREIRA LIMA FILHO  
121168 ERBERSON RAMON REBOUCAS DE SOUSA  
118882 ERIC BRUNO RABELO BRILHANTE  
126252 ERIC JUSSAN SILVA DO NASCIMENTO  
139259 ERIC REBELO SILVA  
086387 ERIC SANTANA DA SILVA  
050298 ERICK ALESSON SILVA DOS SANTOS  
118195 ERICK BRAGA RODRIGUES CARDOSO  
065516 ERICK HELIAQUIM CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE  
073857 ERICK MADSON DA COSTA MATOSO  
110993 ERICK NASCIMENTO COSTA  
074311 ERICK VAZ RABELO  
060707 ERICKSON BRUNO SILVA DE ABREU  
074569 ERICSON FERREIRA VIEIRA  
136025 ERIK CARDOSO PACHECO  
012831 ERISSON PEREIRA DAMASCENO  
083433 ERISVALDO SILVA DE SOUSA  
122114 ERIVELTON WESLEN SILVA DE SOUSA  
080419 ERNANI DE LIMA VILHENA  
144126 ERONILSON RODRIGUES DA SILVA  
006995 ESDRAS DOS SANTOS PEREIRA  
054118 ESDRAS GOMES SILVA  
091148 EUCLESIO MORAES SILVA  
124130 EUCLIDES MATHEUS DA COSTA ALVES  
075239 EURICO RODRIGUES MONTEIRO  
005993 EURISON DE JESUS FERREIRA BARBOSA  
085963 EVALDO DE MORAES MELO  
102079 EVANDRO JUNIOR DE ALMEIDA MENDONCA  
074302 EVERALDO PEREIRA DE SOUSA  
083396 EVERSOM VIEIRA DA SILVA  
005931 EVERSON ALHO DA SILVA  
098516 EVERSON BRENO SILVA DA SILVA  
083047 EVERSON SANTANA DOS SANTOS  
000128 EVERSON TAFFAREL CORREA SANTANA  
054072 EVERTE MILLER SAMPAIO LAVOR  
009405 EVERTON CARVALHO CONCEICAO  
120422 EVERTON DOS SANTOS CHAGAS  
090102 EVERTON GILMAR CARVALHO DA SILVA  
001371 EVERTON GOMES  
136472 EVERTON HUDSON CASTRO DOS SANTOS  
130679 EVERTON LUIZ BEZERRA JUSTINIANO  
056137 EWERTON GEAN MAIA DO ROSARIO  
099563 EWERTON SOUZA NERI  
005895 EZEQUIEL DA SILVA SOUSA  
079014 EZEQUIEL DE SOUSA SILVA  
005893 FABIANO BARBOSA DE ASSUNCAO  
107907 FABIANO CARNEIRO DE SOUZA  
105979 FABIO ALAN OLIVEIRA LIMA  
096633 FABIO BARBOSA COSTA  
089700 FABIO CICERO CORREIA  
096376 FABIO CORREA TAVARES  
113013 FABIO CRISTOVAO BARROS  
008799 FABIO DA SILVA COELHO  
112608 FABIO DA SILVA DE CARVALHO  
016174 FABIO DOS SANTOS SODRE  
003311 FABIO GOMES DOS SANTOS  
011968 FABIO HENRIQUE CASTRO ALMEIDA  
119594 FABIO HENRIQUE COSTA NASCIMENTO  
115581 FABIO HENRIQUE DA SILVA TEOBALDO  
006475 FABIO JUNIOR MACEDO  
105752 FABIO KENNEDY FUZIEL FEITOSA  
090081 FABIO LEMOS DE FARIAS  
103130 FABIO LEONARDO DE SOUZA MARQUES  
129996 FABIO MALATO DE SOUZA  
156621 FABIO MOREIRA LOPES  
134364 FABIO PURESA MAGALHAES  
006210 FABIO RENATO RISUENHO QUADROS SANTOS  
118020 FABIO RODRIGUES LIMA  
132924 FABIO SILVA DOS SANTOS  
132650 FABIO SOARES ALMEIDA  
131491 FABIO SOUSA DE LIMA  
127570 FABIO UBERNON DA SILVA SANTOS  
002210 FABRICIO BARROS MONTEIRO  
004762 FABRICIO DA CRUZ NASCIMENTO  
118320 FABRICIO DE SOUSA LIMA  
016230 FABRICIO FERREIRA PAXIUBA  
016907 FABRICIO MONTEIRO DA CONCEICAO  
144786 FAGNER DOS SANTOS PEREIRA  
136428 FAGNER PEREIRA TEODOSIO  
118497 FAGNER SANTOS DO NASCIMENTO  
006675 FAUSTO MARQUES MENEZES JUNIOR  
076751 FAYCAL CHAAR DANTAS  
065784 FELIPE  TEIXEIRA  DA PAIXAO  
093812 FELIPE ABREU MONTEIRO SILVA  
058505 FELIPE ALEF FRANCO GOMES  
017550 FELIPE ALLAN  VIRGOLINO TEIXEIRA  
128391 FELIPE AUGUSTO CASTRO FAGUNDES  
120724 FELIPE BARROS MONTEIRO  
001214 FELIPE CARDOSO DE OLIVEIRA  

125347 FELIPE CONCEICAO DOS SANTOS  
100676 FELIPE CORDOVA DA CONCEICAO  
014903 FELIPE CRISLAN MONTEIRO FERREIRA  
058332 FELIPE EDUARDO DA COSTA BRITO  
143778 FELIPE EDUARDO SILVA SOUSA  
016339 FELIPE GOMES DOS SANTOS  
063511 FELIPE LAMEIRA XAVIER  
054668 FELIPE MATHEUS SOARES FERREIRA NOBRE  
000431 FELIPE MELO DE FREITAS  
056728 FELIPE MESQUITA DO ROSARIO  
096323 FELIPE MIRANDA FEIO  
096588 FELIPE OTAVIO DO NASCIMENTO PEREIRA  
072012 FELIPE PEREIRA CHAVES  
079987 FELIPE PEREIRA OSMAR  
102169 FELIPE RAMOS GORDO  
134904 FELIPE RODOLFO DA SILVA  
089178 FELIPE RODRIGUES BRANDAO  
124002 FELIPE SOUSA DE ALBUQUERQUE  
130777 FELIPE VALENTE DE OLIVEIRA  
009734 FELIPE WESLEY FERNANDES DE FREITAS RAMOS  
009698 FELIPPE HENRIQUE RODRIGUES SANTOS  
120584 FELIX GOMES DOS SANTOS  
014876 FERDINAND DE SOUSA SANTIAGO  
074867 FERNANDO AFONSO BARBOSA DE SA  
014772 FERNANDO ALEXANDRE SILVA SOARES  
006478 FERNANDO ARAUJO DE SOUZA  
107959 FERNANDO AUGUSTO DA SILVA JUNIOR  
104985 FERNANDO DE SOUZA LOPES  
089990 FERNANDO DOS SANTOS ALMEIDA  
008150 FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA  
075842 FERNANDO DOS SANTOS ROCHA  
001373 FERNANDO NASCIMENTO SILVA  
062641 FERNANDO OLIVEIRA DE SOUZA  
077108 FERNANDO PIMENTEL DE FREITAS  
060626 FERNANDO RODRIGUESS SOUSA  
093243 FERNANDO SOUZA CANTUARIO  
114351 FERNANDO WANDERLEY DA SILVA CARRERA  
098384 FIDELCARMO BATISTA DE SOUZA  
085754 FILIPE GONCALVES LERAY  
112965 FILIPE OLIVEIRA LOPES  
101738 FLAVIO ARAUJO SOUSA  
072949 FLAVIO BARROS DE SOUZA  
072035 FLAVIO DA SILVA DE MOURA  
140801 FLAVIO FERREIRA CORREA  
059008 FLAVIO HENRIQUE SANTOS NASCIMENTO  
085882 FLAVIO JUNIOR DA SILVA ALMEIDA  
019214 FLAVIO MIGUEL MACEDO DA SILVA  
066165 FLAVIO PEDRO DE LIMA  
009480 FLAVIO PICANCO LIMA  
107151 FLORIVALDO LOPES RABELO  
012613 FRANCINALDO MONTEIRO SOUZA  
136034 FRANCINALDO QUEIROZ  
103008 FRANCISCO ALESSANDRO DE ALMEIDA LIMA  
007902 FRANCISCO CARLOS DE SOUZA SALES  
000265 FRANCISCO CARLOS NUNES MORAES JUNIOR  
018395 FRANCISCO CLAUDINEY SILVA MARQUES  
108894 FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA JUNIOR  
135608 FRANCISCO DE PAULA DOS SANTOS  
158617 FRANCISCO FABIO FERNANDES SOUSA  
102958 FRANCISCO FELIPE DA SILVA ROCHA  
076974 FRANCISCO FELYPE FEITOSA MESQUITA  
153379 FRANCISCO FERNANDES SANSAO DE SOUSA  
098895 FRANCISCO GLEYSON DE SOUSA SANTOS  
113222 FRANCISCO JOSE MAGNO BARROSO FILHO  
145144 FRANCISCO KENNEDY BRITO DA SILVA  
064711 FRANCISCO MARIA DA SILVA LOBATO NETO  
111000 FRANCISCO NASCIMENTO SILVA  
145100 FRANCISCO OTAVIO DE SOUZA VIEGAS  
059985 FRANCISCO PABLO ARAUJO CIRQUEIRA  
016410 FRANCISCO PANTOJA NETO  
002229 FRANCISCO RICARDO DE SOUSA SOARES  
110219 FRANCISCO ROBERTO DE SOUSA FERREIRA  
006872 FRANCISCO ROGER DA SILVA  
053065 FRANCISCO SALES GARCIA DE OLIVEIRA  
092789 FRANCISCO SALVIANO SANTOS NETO  
019077 FRANCISCO VANDERLEI COUTINHO DA SILVA  
003829 FRANCISMAR MACEDO DE OLIVEIRA  
061267 FRANCIVAL TEODOSIO DA SILVA JUNIOR  
071337 FRANK DOUGLAS DA SILVA DE SENA  
146161 FRANK MENDES DA SILVEIRA  
017632 FRANKLIN CHAVES PEREIRA JUNIOR  
108082 FRANKLIN DE FREITAS VEIGA  
002561 FRANQUE OLIVEIRA MODESTO  
003240 FRANS BLACKBAWER SANTIAGO DO ROSARIO  
074586 FREDERICO PACHECO ALBARADO  
020248 FULVIO GUIMARAES CARVALHO  
061226 GABRIEL COELHO FERREIRA FRANCO  
058994 GABRIEL DANILO SILVA MATOS  
099672 GABRIEL HENRIQUE STEIN  
056541 GABRIEL HERMES MENEZES FERNANDES  

121930 GABRIEL IPIRANGA E SILVA  
001002 GABRIEL JAUE BORGES E BORGES  
055330 GABRIEL MILTON TRINDADE DA COSTA  
068018 GABRIEL NATIVIDADE TRINDADE  
014543 GABRIEL PEREIRA ARAUJO  
133099 GECINALDO BRAGA DE LIMA  
123457 GEIDSON DA SILVA MATOS  
141256 GELBSON ALVES MOREIRA  
158020 GENERSON ERON TRINDADE BRITO  
130482 GENILSON OLIVEIRA DA SILVA  
117230 GENILTON DOS SANTOS  
081272 GENIVALDO GOMES DA CUNHA  
004345 GEOVANE BARROS MONTEIRO  
017139 GEOVANE MARTINS BAIA  
098442 GEOVANE RODRIGUES CABRAL  
129633 GEOVANE SANTOS DE SOUSA  
011261 GEOVANI LUCENA DE MORAES  
071826 GEOVANNE DE MELO COELHO  
128393 GERALD FELIPE SOUSA BARBOSA  
122938 GERALDO BERNARDINO DOS SANTOS SILVA  
145849 GERALDO DOS SANTOS CARVALHO JUNIOR  
064046 GERSON ADERSON CORREIA DOS SANTOS  
012220 GERSON COSTA DO NASCIMENTO  
131389 GERSON GLEEN ABREU DO NASCIMENTO  
126378 GERSON PEREIRA DE SOUSA  
000066 GETULIO CASTRO DE SOUZA FILHO  
059455 GEVERSON DA SILVA CABRAL  
050037 GEYSON WILLY ALMEIDA RODRIGUES  
081680 GEYSONKLERTON SILVA DE SOUSA  
149690 GIAN CARLOS AZEVEDO SIQUEIRA  
079685 GIAN MOURA MENDES  
126368 GILBERTO ALAN DA SILVA MAXIMO  
002022 GILBERTO AZEVEDO SILVA  
100079 GILBERTO NASCIMENTO DIAS  
084102 GILCLEVAN BARBOSA DE CASTRO  
074597 GILDSON DA CONCEICAO VIANA RIOS  
122168 GILMAR MENDES DA SILVA  
102434 GILMAR PEREIRA CARVALHO  
097828 GILSOMAR RODRIGUES DA SILVA JUNIOR  
127272 GILSON DAS NEVES CALDAS.  
074949 GILSON DE ALMEIDA SILVA  
059045 GILSON NERY FARIAS  
001472 GILSON PEREIRA GOMES  
083264 GILSON SOUZA PRINTES  
119216 GILWERNECK DE MEDEIROS RIBEIRO  
129715 GIOVANE DOS ANJOS AIRES  
005811 GIOVANI EDUARD DA SILVA JONATHAS  
141925 GIOVANI MADEIRA DOS SANTOS  
006235 GIOVANI WELKER DE LIMA LOPES  
015192 GIOVANNI PIO VIANA  
050228 GIUSEPPE NOGUEIRA GIANNONE  
103029 GIUSSEP DE LUCA FERREIRA  
002865 GLADEYLSON RICARD REGO BARROS  
051516 GLAILTON FERREIRA DE FREITAS  
117224 GLAYDSON RODRIGUES DO VALE  
061351 GLEIDSON DINIZ DE DEUS CUBA  
139737 GLEIDSON GUIMARAES DE SOUZA  
078267 GLEIDSON RAFAEL SANTOS DA LUZ  
150039 GLEMERSON FEITOSA ASSUNCAO  
102578 GLEYDSON ALUIZIO RODRIGUES DA COSTA  
134552 GLEYDSON ASSUNCAO DA COSTA RAMOS  
004659 GLEYDSON FERREIRA DA SILVA  
107538 GLEYDSON MAIA DA SILVA  
096611 GLEYDSTONE DOS SANTOS PEREIRA  
012169 GLEYSON DA SILVA MARQUES  
010944 GLEYSON ELAN DE SOUSA VIEGAS  
051442 GONCALO PEREIRA DA CUNHA  
121220 GUILHERME AMANDO ALENCAR ANGELIM  
089698 GUILHERME DAVIS PINHEIRO  
136597 GUSTAVO MACARIO DA SILVA  
090319 GUSTAVO PAIXAO SANTOS  
013253 GUSTAVO RAMALHO DE MORAIS  
077902 GWIDYON DIAS NASCIMENTO  
097254 GYOVANNE ANDRADE RODRIGUES  
055677 HADRYELL LEMOS DE PAIVA  
059857 HAILSON BRITO DA SILVA  
007840 HALLISON DA SILVA OLIVEIRA  
134831 HANDERSON ROGERIO MORAES DA COSTA  
006147 HARLEY CARVALHO DE VASCONCELOS  
003986 HAYLON JOSE COSTA MOSINHO  
085856 HEDWELLINGTON DE OLIVEIRA CRUZ  
077325 HEHED CAVALCANTE DA COSTA  
143451 HEINRICH DOS SANTOS MENEZES  
056912 HELINHO FERREIRA COSTA  
065819 HELIO ALVES FEITOSA  
129397 HELIO HENRIQUES GOMES PASCOAL  
088072 HELIO MACIEL NETO  
082121 HELLTON JORGE NAZARE DA SILVA  
150589 HELLYSSON LENNO DOS REIS E SILVA  
001916 HELRISON MARTINS DE BRITO  
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090934 HEMESON BORGES GOMES  
151272 HENRIQUE AFONSO GOMES MORENO  
091802 HENRIQUE DE SOUSA VITORIANO  
002879 HENRIQUE FREIRE DE SOUSA (SUB JUDICE)  
003581 HENRIQUE MIGUEL DE SOUZA MONTEIRO  
085932 HERALDO FIGUEIREDO DE AMORIM  
073525 HERBERT MATEUS DE OLIVEIRA SOUZA  
017525 HERBESON RAMOS DE ARAUJO  
110393 HERICLES TADEU COSTA LUCAS SILVA  
013153 HERITON KEVIN DO NASCIMENTO SILVA  
000973 HERITON PEREIRA LOPES  
077622 HERMES MANOEL DAMASCENO DE BARROS  
131805 HERON IDSON SILVA DA SILVA  
122635 HERVERSON DE LIMA PRESTES  
002368 HEVERSON SOUZA DE VERCOSA  
100091 HIAGO GONCALVES LUNA  
157887 HIGO JORGE SANTOS DE OLIVEIRA  
082920 HIGOR BRAGA CRISTO  
098887 HIGOR COSTA PEREIRA  
058109 HILBERT MAIA VILHENA FONSECA  
083560 HILDEBRANDO HARLEN OLIVEIRA DA SILVA  
154551 HOSAIAS PEREIRA COSTA  
073582 HUDSON BANDEIRA DO NASCIMENTO  
083150 HUDSON BRITO LIMA  
093472 HUDSON MAX AMORIM SANTOS  
130995 HUDSON SILVA LEAL  
052608 HUDSON THIAGO LIMA DE ALMEIDA  
085025 HUENDONAITHCUNHA DE ASSUNCAO  
134680 HUGO ANDERSON GONCALVES FREITAS  
006260 HUGO COSTA MOREIRA  
011611 HUGO DE LEON DA SILVA BATISTA  
003130 HUGO DOS SANTOS RAMOS  
131140 HUGO FERREIRA BRINGEL  
016733 HUGO JONAS COSTA LIMA  
079195 HUGO NATHAN GEMAQUE MAURICIO  
003722 HUGO ODILON RIBEIRO DOS PASSOS  
073513 HUGO SERGIO DA SILVA AGUIAR  
145675 HUMBERTO DA SILVA BATALHA  
102593 HUMBERTO MURILLO SILVA SOARES  
097695 HYGOR SILVA DE SOUZA  
157436 HYSAB HEBROM ALMEIDA FARIAS  
146918 IAGO LOPES SANTOS  
094216 IAGO RAYLON SENA DA ROCHA  
079203 IAGO SHUMAN DA SILVA GOMES  
054480 IAN ALEX DA COSTA CASTELO  
084496 IAN ALMEIDA BORELLA  
114882 IAN PEDRO SOARES SOUZA CASTRO  
017413 IAN SANTOS DE OLIVEIRA  
066363 IDALIEL DIAS SILVA  
018270 IDENE TAVARES ARAUJO  
014274 IGO AUGUSTO GOMES CARDOSO  
106587 IGOR ALEX DOS SANTOS MARQUES  
076041 IGOR ANTUNES GURGEL  
106941 IGOR FERREIRA DA COSTA  
061375 IGOR GUIMARAES SANTOS MOTA  
124913 IGOR JEAN DE SOUZA RAMOS  
115038 IGOR LUCAS SOARES DA SILVA  
143063 IGOR OTAVIO PANTOJA DE MORAES (SUB JUDICE)  
092220 IGOR PEREIRA CARDOSO  
155593 IGOR PEREIRA JACOB  
129078 IGOR RAFAEL BORGES LOPES  
121659 IHONNY ALVES DE SOUSA  
124107 ILTON MARQUES GUIMARAES JUNIOR  
155973 INGRISSON ANDERSON DA SILVA AGUIAR  
127535 IRANILDO ALMEIDA PIMENTEL  
007328 ISAAC FERNANDES DA SILVA  
140275 ISAC DE SOUZA CASTRO  
131869 ISAEL NEEMIAS DA SILVA SERPA  
009752 ISAIAS MIRANDA DA SILVA  
140954 ISAQUE MEDEIROS DE OLIVEIRA  
082957 ISLEANDRO MACHADO DE OLIVEIRA  
008960 ISMAEL ALVES DA SILVA SOUZA  
112956 ISMAEL CAIRON ABREU NASCIMENTO  
141848 ISMAEL LIMA DE ARAUJO  
117376 ISMAEL PIEDADE CORREA  
010296 ISMAEL SILVA DA CRUZ  
062972 ISRAEL DE MOURA SERRA FIGUEIREDO  
109944 ISRAEL FURTADO DA SILVA  
007185 ISRAEL MIRANDA DE LIMA  
104613 ISRAEL MONTEIRO DA SILVA  
017914 ITALO JAQUES FIGUEIREDO MAIA  
055016 ITALO MARCOS FERREIRA SOUSA  
010994 ITALO RANGEL SOARES WAUGHAN  
124796 ITALO ROMEU SARMENTO DOS SANTOS  
000411 IVALDO DOS SANTOS GUIMARAES  
054437 IVAN DE SOUSA SAMPAIO JUNIOR  
006873 IVAN FREITAS DA COSTA  
085804 IVAN HIROSHI DO NASCIMENTO TSUJI  
149877 IVAN MONTEIRO BARBOSA  
094654 IVANILSON PINHEIRO DOS SANTOS  

009128 IWERSON MIQUEIAS COSTA CORREA  
121578 IZAQUEL LIMA SILVA  
057705 J0NAS RIBEIRO DOS SANTOS  
080451 JABSON MUNIZ PESSOA  
130539 JACKSERLEY PEREIRA COTA (SUB JUDICE)  
004751 JACKSON DA SILVA  
002443 JACKSON DOS SANTOS DIAS  
128645 JACKSON ESTALONE LIMA DA SILVA  
065321 JACKSON GOMES PASSOS  
002877 JACKSON JOSE CABRAL DA COSTA  
100444 JACKSON PEREIRA DA SILVA  
003216 JACKSON SILVA DE SOUZA  
102267 JACOBSON DE LIMA COELHO  
018360 JACQUISON ALBERTO PEREIRA ALVES  
059224 JACY HOCHA DE SOUZA JUNIOR  
108050 JADAILSON FERNANDES MONTEIRO  
056680 JADSON DA SILVA PETRONILO  
007074 JADSON JEYSON DA SILVA CORTES  
113467 JAILSON BORGES DOS SANTOS (SUB JUDICE)  
116855 JAILTON MONTEIRO CORREA  
148496 JAIME DE MORAES BITTENCOURT NETO  
113033 JAIR CHAGAS DOS SANTOS  
100856 JAIRO AMURIM DE ARAUJO  
061923 JAIRO CELSON ELPIDIO DA SILVA JUNIOR  
054294 JAIRO CESAR FROIS FILHO  
003018 JAIRO PEREIRA LEITE  
141291 JAIRO PINTO RIBEIRO  
060491 JAMES DEAN RODRIGUES DAMASCENO  
053957 JAMES FURTADO SOSINHO  
055214 JAMIL FEITOSA DE OLIVEIRA  
016098 JAMMES MARCELL DA COSTA RODRIGUES  
094693 JAMYS IGOR RAMOS DOS SANTOS  
095092 JANDERSON CLEY DUARTE SILVA  
012034 JANDISLANYO LIMA MARINHEIRO  
145469 JANIELSON COSME JESUS FERREIRA  
155810 JANIO CORREA PACHECO JUNIOR  
153805 JARLISSON NUNES DE SOUZA  
126043 JAWYLSON ALMEIDA LIMA  
078371 JAYDSON PINTO SALDANHA  
006987 JEAN ALVES DOS SANTOS PEREIRA  
143117 JEAN AUGUSTO PRAZERES DA SILVA  
057577 JEAN BRUNO DANIEL DE VASCONCELOS  
062277 JEAN CAIO FIGUEIREDO DE ALMEIDA  
130918 JEAN CORREA MORAES  
101324 JEAN DOS SANTOS DIAS  
141087 JEAN MICHAEL DOS SANTOS RIBEIRO  
005705 JEAN PATRICK DE SOUSA NAVARRO  
018844 JEAN PEDRO COSTA GONCALVES  
104437 JEDILSON BONNETERRE COSTA  
054233 JEFERSON AFONSO EVANGELISTA SANTOS  
055954 JEFERSON MARTINS ARAUJO  
005699 JEFERSON MICHEL MORAES DIAS  
088649 JEFERSON MORAES DE OLIVEIRA  
118056 JEFFERSON BRUNO BRITO AGUIAR  
091031 JEFFERSON DA COSTA LOPES  
080530 JEFFERSON DE ARAUJO SANTOS  
107775 JEFFERSON DE SOUSA CAETANO  
107722 JEFFERSON DE SOUSA MACHADO  
007944 JEFFERSON DOS SANTOS ZEFERINO  
056218 JEFFERSON DOUGLAS DA SILVA BEZERRA  
016687 JEFFERSON EPIFANE CRUZ  
126812 JEFFERSON FARIAS BRAGA  
134101 JEFFERSON FARIAS DE SOUSA  
004258 JEFFERSON GAMA NASCIMENTO  
005807 JEFFERSON LEMOS SANTOS  
135614 JEFFERSON PEDROSO PEREIRA DE ALMEIDA  
003991 JEFFERSON PEREIRA DA SILVA  
011319 JEFFERSON RAY DOS SANTOS MARTINS  
057587 JEFFERSON RIBEIRO PUREZA  
018469 JEFFERSON WENDEL NASCIMENTO DE  OLIVEIRA  
001988 JEFFESON SILVA DINIZ  
006201 JEMISSON CORREA PIMENTEL CACELA  
075837 JENISON CRISTIAN LEMOS DE OLIVEIRA  
018267 JEOVA ARAGAO DA SILVA  
134743 JERBER MAGNO DE MORAES  
123988 JERFFESON DO ROSARIO SENA  
103146 JERONIMO DA SILVA SOUSA  
007910 JESSE ALVES DE ARAUJO NETO  
110759 JESSE ALVES GRISMINO  
011412 JESSE HENRIQUE NEVES MAIA  
151872 JESSE LUIZ FURTADO MONTEIRO  
003398 JESSIVAN LIMA CAMPOS  
144285 JEZAIAS SILVA DOS SANTOS  
007456 JHEYME ARLEN VIANA SOUSA  
003353 JHON KELY POLICARPIO DE SOUZA  
133648 JHON LENNON GOMES DA SILVA REIS  
103881 JHON MAICO ALVES LOPES  
107548 JHONATA FERNANDES DAS CHAGAS DA COSTA  
075779 JHONATAN ALCANTARA DOS SANTOS  
001086 JHONATAN LOPES PEREIRA  

130021 JHONATAN SANTANA DOS SANTOS  
018445 JHONATAN SILVA OLIVEIRA  
059194 JHONATAN SILVA SOUSA  
085232 JHONATAN VALENTE LIMA  
013157 JHONATAS BEZERRA XAVIER  
128563 JHONATHAN AMORIM GOMES  
069750 JHONATHAN SOUZA RIBEIRO  
006414 JHONE SILVA SANTOS  
017794 JHONI CASTRO RODRIGUES  
014309 JHONNATA CAVALCANTE LOPES  
086999 JHONNATAN DAVID SILVA BAIA  
099479 JHONNY FERNANDO DOS SANTOS PASSINHO  
017570 JHONNY SANTOS DA SILVA  
013334 JHONY ROOSEVELLT NASCIMENTO COSTA  
133304 JHONYS BENEK RODRIGUES DE SARGES  
159594 JHORGENES   FERREIRA DA SILVA DIAS  
085759 JIMMY LEITE DE OLIVEIRA  
072579 JOAB ARANHA DA SILVA  
150334 JOANIOS DA SILVA ABREU  
100264 JOANQUE CANDIDO DO NASCIMENTO  
002416 JOAO BATISTA DO LAGO SILVA  
133755 JOAO CARLOS GONCALVES COSTA  
126525 JOAO CASSIANO DO VALE BARROS  
125432 JOAO CAVALCANTE DE OLIVEIRA  
002711 JOAO CLEBER DA LUZ VIDAL  
066920 JOAO DANILO ALMEIDA DIAS  
104635 JOAO EDEN MONTEIRO DA SILVA JUNIOR  
052101 JOAO ERMERSON MOURA FERREIRA  
097385 JOAO FABIO DE SOUZA SANTANA  
003161 JOAO FABRICIO COSTA DA SILVA  
124514 JOAO FARIAS CUNHA  
052434 JOAO FELIPE DE JESUS FERNANDES  
143963 JOAO IVANO DE NAZARE RAMOS DOS SANTOS  
064332 JOAO LUCAS PACHECO MACHADO  
002449 JOAO MANOEL DOS SANTOS NETO  
076077 JOAO PAOLO DE SOUZA REIS  
087859 JOAO PAULO  DA SILVA  
137919 JOAO PAULO CORDEIRO FERREIRA  
007715 JOAO PAULO DA CONCEICAO LIMA  
082312 JOAO PAULO DA SILVA  
128562 JOAO PAULO DA SILVA ARCANJO  
087484 JOAO PAULO DA SILVA MORAES  
014109 JOAO PAULO OLIVEIRA DA COSTA  
128475 JOAO PAULO RODRIGUES PEDROSO  
068560 JOAO PAULO ROGINOL MARQUES  
068211 JOAO PAULO ROSA DOS SANTOS  
011894 JOAO PEDRO BARBOSA  
087901 JOAO PEDRO DE SOUZA VEIGA  
007134 JOAO PEDRO GASPAR  
090876 JOAO PEDRO MUNHOZ MAURICIO  
020290 JOAO PEDRO QUEIROZ SANTOS PEDROSA  
015869 JOAO PEDRO TEIXEIRA NETO LAGES  
101574 JOAO QUIRINO DA FONSECA NETO  
001024 JOAO VICTOR  PAES GOMES  
016294 JOAO VICTOR BARROS BRANCO  
016690 JOAO VICTOR MALAFAIA DA  SILVA  
144870 JOAO VICTOR MODESTO DOS SANTOS  
134160 JOAO VICTOR OLIVEIRA ALVES  
122545 JOAO VICTOR RAMOS DA SILVA  
139732 JOAO WICTOR MACEDO BELEM  
123114 JOAO WILLIAM BARRA PINHEIRO  
058687 JOCIELTON COSTA CAMPOS  
154935 JOCYELIO VENICIUS MORAES ASSUNCAO  
092852 JODEILSON LOUZEIRO VERAS  
063417 JOEL DOS SANTOS BRITO  
095000 JOEL RODRIGO DE SOUZA MELO  
015379 JOELDSON DA SILVA NASCIMENTO  
011316 JOELMIR BARROS DE SOUZA  
006255 JOELSON ALBUQUERQUE NORONHA JUNIOR  
119635 JOELSON DA COSTA ROCHA  
099813 JOELSON DOS SANTOS BRITO  
020584 JOELSON VERAS DOS SANTOS  
093703 JOELTON DOS SANTOS FIGUEROU  
152841 JOELTON OLIVEIRA BARROS  
098573 JOHN DENIS SILVA DA SILVA  
099462 JOHN ERICK DE MOURA VIANA TAVARES  
094490 JOHN HERICK ALVES GUIMARAES  
017463 JOHN LUCAS PANTOJA DA SILVA  
001221 JOHN SANTANA DE ABREU  
086436 JOHNATAN DO NASCIMENTO TEIXEIRA  
126093 JOHNATAS WANDERSON RODRIGUES MIRANDA  
018983 JOHNATHAN ALVES SOARES SANTOS  
123363 JOHNATHAN MENDES DOS SANTOS  
126181 JOHNNY ATAIDE DA COSTA  
130915 JOHNNY DUARTE PIMENTEL  
130520 JONANTAN THEILON VIANA SILVA  
013237 JONAS ANDRE DE ARAUJO DIOMEDES  
146594 JONAS BRAGA NAZARE FILHO  
003783 JONAS COSTA DA SILVA  
011744 JONAS JORGE MENDES ABREU  
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061276 JONAS VILHENA CARDOSO  
128704 JONATAS DE QUEIROZ REGO  
125019 JONATAS DE SOUSA ANDRADE  
100065 JONATAS GOMES LIMA  
133498 JONATAS OLIVEIRA DA PAIXAO  
073193 JONATAS SANTIAGO FREIRE  
071540 JONATHA MERCEDES MELO  
128644 JONATHAN FERNANDO BELLO NASCIMENTO  
127308 JONATHAN FERREIRA COSTA  
056914 JONATHAN ROCHA DE SENA  
072296 JONATHAN VIANA DA SILVA  
152716 JONES CLAUDIO PANTOJA ROSA  
007968 JONH WILLIAM SILVEIRA GEMAQUE  
135094 JONIEGO TAVARES SILVA  
121731 JONIELSON DOS SANTOS ALVES  
063971 JONILTON MARCIANO FRANCA MOREIRA  
062083 JONNY OLIVEIRA LIMA  
085240 JONNY RODRIGO SILVA DA SILVA  
006151 JONOERONDI DA SILVA SOUZA  
110098 JORDAN DOS SANTOS CRUZ  
050360 JORGE ANDERSON COSTA DA SILVA  
003203 JORGE BITTENCOURT FERREIRA NETO  
050049 JORGE CAVALIER FARES  
016461 JORGE EMANUEL RAMOS DO NASCIMENTO  
118507 JORGE FABRICIO DA SILVA TRINDADE  
016923 JORGE FERRAZ SALES  
011643 JORGE LUIS DA SILVA SANTOS  
013739 JORGE LUIZ DA SILVA MUNIZ  
001341 JORGE LUIZ SILVA CUNHA  
137280 JORLENO MUNIZ DA SILVA  
098641 JOSAFA DONATO SANTOS  
130240 JOSAFA VIEIRA COSTA  
076609 JOSE ADVALDO DA SILVA FILHO  
018441 JOSE AGNALDO CARDOSO DA SILVA  
013220 JOSE ALFAIA DE LIMA NETO  
062409 JOSE ANDERSON DE SOUSA SANTIAGO  
117599 JOSE ARAUJO DA SILVA  
121152 JOSE ARLINDO GARCIA PANTOJA  
134588 JOSE AUGUSTO GARCIA DE OLIVEIRA  
081394 JOSE AUGUSTO MENDES PARAENSE NETO  
054065 JOSE AYRTON BARBOSA DE FARIAS  
062346 JOSE BONIFACIO LOBATO E SILVA  
055623 JOSE CARLOS BANDEIRA PEREIRA  
078465 JOSE CARLOS DA FONSECA JUNIOR  
066498 JOSE CARLOS DA SILVA  
091584 JOSE CARLOS DA SILVA TEIXEIRA  
001667 JOSE CARLOS FARIAS DE PINHO  
122663 JOSE CICERO DE LIMA  
001946 JOSE DAS CHAGAS PAIVA JUNIOR  
082923 JOSE DE RIBAMAR ALEXANDRE E SILVA  
128389 JOSE DECIO GOMES RODRIGUES  
005953 JOSE EDUARDO DA SILVA RODRIGUES  
059132 JOSE EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA  
091642 JOSE ERACIO BARBOSA DA CUNHA JUNIOR  
106438 JOSE ERMESON MOURA DOS SANTOS  
129804 JOSE FELIPE PAULA NUNES  
077331 JOSE FELIPE SANTOS SOARES  
121580 JOSE FERNANDES CHAVES NETO  
085476 JOSE FRANCISCO FIGUEIREDO NETO  
072093 JOSE GUILHERME CARVALHO BARRETO SILVA  
090166 JOSE HINGLEY GONCALVES DA COSTA  
131070 JOSE HUGO BOTELHO MARQUES  
104663 JOSE JAKSON DOS SANTOS NUNES  
156777 JOSE JONATH RIBEIRO DA SILVA  
096892 JOSE KLEBER OLIVEIRA REIS  
012199 JOSE LUCAS BUCIOLE NOVAES  
001833 JOSE LUCAS SANTOS DOS SANTOS  
054328 JOSE LUCCAS VASCONCELOS SILVA  
121340 JOSE LUIZ BAIMA JUNIOR  
140705 JOSE LUIZ DO AMARAL FERREIRA JUNIOR  
001718 JOSE LUIZ LOPES DA SILVA  
136737 JOSE MAKSON ANDRADE TEIXEIRA  
100175 JOSE MARCOS MARTINS DA SILVA  
083096 JOSE MARIANO PIRES JUNIOR  
008468 JOSE MARLISON DAMASCENO DE OLIVEIRA  
085793 JOSE MENDONCA DA ROCHA NETO  
122324 JOSE MILENO ALMEIDA DA SILVA  
004709 JOSE MOREIRA SILVA DA SILVA NETO  
012431 JOSE PEDRO AQUINO ROSA  
086899 JOSE RENATO SANTOS DA SILVA  
008204 JOSE RIBAMAR BARBOSA MAGALHAES  
005734 JOSE RIBAMAR GALVAO DA SILVA JUNIOR  
009258 JOSE ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS  
006596 JOSE RODRIGUES BARBOSA DE ANDRADE  
056857 JOSE RONEY FRANKLIN CORDOVIL  
130492 JOSE RUGGERIO DE SOUZA RABELO  
155688 JOSE THIAGO DA SILVA LOPES  
050616 JOSE WANDERLEI SARAIVA DOS SANTOS JUNIOR  
102481 JOSE WILDON OLIVEIRA DA SILVA  
109035 JOSE WILSON DE OLIVEIRA FILHO  

107323 JOSE WILSON RODRIGUES DA COSTA  
071029 JOSEF DE SOUZA RIBEIRO  
015722 JOSEMAR DA SILVA LIMA  
084300 JOSEMIR GOMES DA SILVA  
053251 JOSENILDO BATISTA DA SILVA  
145637 JOSENILDO DE JESUS MARINHO  
050400 JOSIAS DAS CHAGAS FERREIRA  
006160 JOSIEL  GOMES DA SILVA  
130138 JOSIEL FELIPE SANTOS SOUZA  
010358 JOSIEL FERREIRA DA ROSA  
143129 JOSIEL REGO SABINO  
068450 JOSIEL RODRIGUES PIRES  
052852 JOSIMAEL BEZERRA DE ASSIS  
129197 JOSIVAL BATISTA DAS CHAGAS JUNIOR  
105229 JOSIVALDO DE OLIVEIRA DE SOUSA  
073406 JOSIVAN DO ROSARIO ROCHA  
105951 JOSIVAN PANTOJA TEIXEIRA  
119793 JOSUE BATISTA PEREIRA  
100727 JOSUE DA COSTA ALVES  
006145 JOSUE DA SILVA HIGINO JUNIOR  
067142 JOSUE DOS SANTOS MOREIRA  
114834 JOSUE FERREIRA DE MELO  
056023 JOSUE FRANCA SANTOS FILHO  
050622 JUAN AMANCIO ARAUJO DE SOUSA  
062789 JUAN CARLOS MARCIAO BAIA  
110161 JUAN LUCAS DO NASCIMENTO LUCAS  
112388 JUCINALDO TEIXEIRA RAIOL JUNIOR  
157892 JULIANO PEREIRA DA SILVA  
053533 JULIO CESAR COSTA MOREIRA  
144090 JULIO CESAR SILVA DE OLIVEIRA  
071176 JULIO GOMES DE OLIVEIRA NETO  
138076 JULIO LUCENA  
072739 JULIO ROBERTO BRAGA SALLES  
128148 JULIO SERGIO GAIA RIBEIRO  
095496 JUNIOR DA SILVA ARAUJO  
089326 KAIATE DOMINGOS COSTA DE OLIVEIRA  
125483 KAIO DELEON BARRA RIBEIRO  
011197 KAIO VINICIUS DE AMORIM BARRETO  
059180 KAIQUE RENATO DO LAGO PACHECO  
075972 KAIRO DA SILVA SOUSA  
069198 KALEBE SILVA ANDRADE  
057101 KALEU DILON BARRA RIBEIRO  
020220 KALISON REIS CAMPELO  
106955 KAUELISSON DE SOUSA FERREIRA  
001622 KAYKE DOUGLAS FRANCA MESQUITA  
064175 KEDSON OLIVEIRA DA  SILVA  
131303 KEIDESON RODRIGUES DO NASCIMENTO  
103422 KELBER ALLAN MORAES CARVALHO  
130808 KELSON BATISTA DOS REIS COSTA  
106509 KELSON RAMON VELOSO DOS SANTOS  
081169 KELTON PEREIRA DA SILVA SANTOS  
127475 KELVE BARRETO DA SILVA  
015558 KELVIN RAMON DA SILVA MATOS  
054795 KELVIN SACRAMENTO SOARES  
104559 KEMOEL DA COSTA RODRIGES  
078823 KENNY SOUZA CARVALHO  
010241 KESIOMAR VIEIRA DOS SANTOS  
062673 KHELVEM DA SILVA LAMEIRA  
011937 KISAN LOURENCO COSTA GONCALVES JUNIOR  
063037 KLEBER EVANGELISTA MOTA  
086607 KLEBER FRANKLIN DE SOUZA MARTINS  
006865 KLECIUS DA NOBREGA MARTINS  
008179 KLEDSON CARNEIRO DA SILVA  
003430 KLYSMAN RODRIGUES FERREIRA  
003744 LAERCIO DE SOUSA BARROSO  
086077 LAILSON DA CONCEICAO VIEIRA  
120283 LANDERSON PINHEIRO SOUZA  
099683 LAUDRUP SILVA DOS REIS  
112987 LAURO VAGNER OLIVEIRA DA SILVA  
079436 LAZARO BATISTA PINTO SANTOS JUNIOR  
083352 LAZARO FILIPE DO NASCIMENTO SANTOS  
110948 LEANDRO ANTONIO CHAVES DE SOUZA  
083884 LEANDRO ANTONIO SANTOS  
057572 LEANDRO DA SILVA E SILVA  
121446 LEANDRO DE SOUSA PINTO  
000988 LEANDRO EDUARDO DE SOUSA  
006731 LEANDRO FURTADO DA SILVA  
084402 LEANDRO JAICK ROCHA MARINHO  
099777 LEANDRO JUNIOR PINTO SANTOS  
012239 LEANDRO LADISLAU FERREIRA  
053343 LEANDRO LUIZ MATIAS CARDOSO  
132434 LEANDRO MACIEL NASCIMENTO  
016291 LEANDRO MONTEIRO DE SOUSA  
080719 LEANDRO MORAES DE SOUZA  
139960 LEANDRO MUNIZ RAMOS  
007566 LEANDRO NUNES SANTOS  
018358 LEANDRO PANTOJA PEREIRA  
069537 LEANDRO PINHEIRO DE SOUSA  
135400 LEANDRO RAFAEL SILVA CARVALHO  
135935 LEANDRO RODRIGUES DE LIMA  

116063 LEANDRO SILVA DE SOUSA LIMA  
016972 LEANDRO SOARES DE LIMA  
133963 LEANDRO VIEIRA DA SILVA  
010526 LEDYEL PINHEIRO DE SOUSA  
072787 LEE DOS SANTOS FRANCA  
055787 LELIO MESQUITA TEIXEIRA  
133947 LENILSON NONATO DA SILVA  
064518 LENINE MOREIRA MENDES  
087094 LEO LUCAS COSTA DE SOUZA  
005866 LEOMILSON CORDEIRO BANDEIRA  
011052 LEON TROTSKY VIANA SEABRA  
000014 LEONAN FERREIRA SODRE  
000690 LEONARDO AMORIM RODRIGUES NEIVA  
122130 LEONARDO CESAR SOARES CABRAL  
119157 LEONARDO DA SILVA VIEIRA  
130287 LEONARDO DE FALCO COSTA MELO  
075394 LEONARDO DE SOUZA LIMA  
112495 LEONARDO DEL SANT GOMES  
054933 LEONARDO DUARTE BRASIL  
130362 LEONARDO FILIPE SOUSA CAMPOS  
120482 LEONARDO LOIOLA SIQUEIRA  
127052 LEONARDO MIGUEL BATISTA DE SOUZA  
000763 LEONARDO OLIVEIRA CARNEIRO  
080860 LEONARDO RAFAEL ABREU LOPES  
103779 LEONARDO RODRIGUES LOPES  
067802 LEONARDO SILVA DE FREITAS  
012447 LEONES SOUSA PEREIRA  
092342 LEONILDO COSTA DOS SANTOS JUNIOR  
128441 LEONTINO ALFAIA MARTINS  
145828 LEONY SERIQUE DO CARMO  
117647 LEOPOLDO WENDER LIMA DA COSTA  
007045 LINERIO SILVA DO ESPIRITO SANTO  
108779 LUA AMARAL PINTO  
088956 LUA RAFAEL SILVA DA SILVA  
015217 LUAN BARBOSA DA SILVA  
149731 LUAN BRUNO LIMA SANTANA  
090103 LUAN DE JESUS SILVA  
103327 LUAN DOS SANTOS COSTA  
019993 LUAN HIAGO CORDOVIL CARDOSO  
005442 LUAN NEVES PALMEIRA  
115863 LUAN RAPHAEL SOARES MORAES  
086156 LUAN STEFANNY DA CUNHA MARTINS  
125710 LUAN VITOR RIBAS TEIXEIRA  
007713 LUAN WILLIAM DA COSTA  
053945 LUCAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA  
005904 LUCAS ALEXANDRE PEREIRA PACHECO  
012123 LUCAS ALMADA DE SOUSA MARTINS  
009968 LUCAS ANDREI DOS SANTOS DE CASTRO  
006629 LUCAS ARAUJO BARBOSA  
002244 LUCAS ARAUJO DE ALMEIDA  
092314 LUCAS AUGUSTO COSTA GONCALVES  
143050 LUCAS BAIA MORAES  
051090 LUCAS BATISTA BALDOINO  
144128 LUCAS BRASIL DUARTE  
003972 LUCAS CARVALHO DE MAGALHAES  
087699 LUCAS CORREA FERNANDES  
124751 LUCAS DA SILVA MONTEIRO  
060295 LUCAS DA SILVA SOUSA  
132120 LUCAS DE ARAGAO ANDRADE  
071538 LUCAS DE LIMA SERRA  
058882 LUCAS DE OLIVEIRA BARROS  
074106 LUCAS DO NASCIMENTO GOIS  
091691 LUCAS DOS SANTOS FERREIRA  
157212 LUCAS DOS SANTOS LIRA  
141201 LUCAS HENRIQUE SILVA DA SILVA  
153883 LUCAS LEONARDO CARVALHO BRITO  
076765 LUCAS LIMA NUNES  
091661 LUCAS LUIS MODESTO DE CARVALHO  
154257 LUCAS MARSI SOUZA CAMPELO DA COSTA  
146675 LUCAS OLIVEIRA DE LIMA  
016263 LUCAS PEREIRA FARIAS  
000579 LUCAS PINTO DO CARMO  
071518 LUCAS RAFAEL MORAES DA COSTA  
002538 LUCAS ROCHA CRUZ  
014264 LUCAS RODRIGUES DE OLIVEIA DIAS  
117696 LUCAS SILVA DE SOUSA  
060463 LUCAS SOLIDADE LIMA  
009195 LUCAS VINICIUS SOUSA SILVA  
128990 LUCAS WINICIUS FERREIRA MARTINS  
052134 LUCCAS ALENCAR QUEIROZ GUIMARAES  
008980 LUCIAN ERLAN DOS SANTOS COSTA  
100902 LUCIAN REIS DOS SANTOS  
014879 LUCIANO DE SOUZA COIMBRA  
104194 LUCIANO DIAS SANTIAGO  
011102 LUCIANO DO ROSARIO MORAES CORREA  
002936 LUCIANO PEREIRA MORAES  
123329 LUCIANO SANTANA DE LEMOS  
015786 LUCIANO TAVARES DA SILVA  
067083 LUCIMARIO PEREIRA MIRANDA  
003975 LUCINDO LEAL DE SARGES JUNIOR  



 DIÁRIO OFICIAL Nº 33276 51Quinta-feira, 22 DE DEZEMBRO DE 2016

151882 LUCIO FERREIRA NETO  
089539 LUCIO MAURO CARVALHO DE MELO JUNIOR  
073775 LUCIVALDO DE LIMA FARIAS  
057698 LUIS EDUARDO DE ALBUQUERQUE LEAO  
080402 LUIS EDUARDO DE LIMA SOUSA  
055910 LUIS EDUARDO GOMES LOPES  
008822 LUIS FELIPE ANDRADE GARCIA  
073927 LUIS FELIPE CHAGAS RAIOL  
090528 LUIS FELIPE FERREIRA PIRES  
086734 LUIS FELIPE LIMA DE SOUZA  
078129 LUIS FELIPE VELOSO DE ALMEIDA GOMES  
013356 LUIS FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS  
138695 LUIS GUSTAVO CESAR BARROS  
113244 LUIS HENRIQUE CORREA DE OLIVEIRA  
154008 LUIS MARQUES DE SOUSA NETO  
079922 LUIS THIAGO VIEIRA FERREIRA (SUB JUDICE)  
009733 LUIZ ADRIANO MACHADO ALVES  
057625 LUIZ ALEXANDRE CABRAL DA COSTA  
002120 LUIZ ANTONIO CABRAL MOREIRA  
007479 LUIZ ANTONIO LAGO DOS SANTOS  
159059 LUIZ ANTONIO MORAES FONTES  
127709 LUIZ AUGUSTO EVARISTO DA SILVA FILHO  
096829 LUIZ AUGUSTO UMBUZEIRO NASCIMENTO  
086636 LUIZ CARLOS DE SOUZA LIMA  
143925 LUIZ CLAUDIO FELIPE CABRAL DE SOUZA  
020465 LUIZ FERNANDO ARAUJO VIEIRA  
130829 LUIZ FERNANDO COSTA FIGUEIREDO  
102444 LUIZ FERNANDO POVOAS DE AVILA  
012885 LUIZ FERNANDO TAVARES LIMA  
074416 LUIZ GOMES DE SOUZA NETO  
004686 LUIZ GUILHERME COSTA DA SILVA JUNIOR  
140757 LUIZ GUSTAVO AZEVEDO DE CARVALHO  
004338 LUIZ HENRIQUE GADELHA CAZOLARI  
019629 LUIZ HENRIQUE VILLAS BOAS DE OLIVEIRA  
116220 LUIZ MARCELO GONCALVES BALTAZAR  
073314 LUIZ PHILIPE NUNES DO NASCIMENTO  
084775 LUIZ RICARDO BRAZ NETO  
132294 LUIZ RICARDO DE LIMA SOUZA  
066130 LUIZ VICTOR BEZERRA BORGES  
000017 LUKAS LAMBERT GONCALVES DE JESUS  
055658 LUTERMIRO JUNIOR MARTINS ROCHA  
077891 LUZIVAN LOPES ALMEIDA  
062019 MACGIVER WESLEY SILVA DE BRITO  
122650 MACIEL FELIPE DA SILVA  
020367 MADSON ROBERTO DE LIMA  
020064 MAGNO CONCEICAO XAVIER  
132493 MAGNO SANTA BRIGIDA SAMPAIO  
104144 MAICKUS VINICIUS PEREIRA CARVALHO  
132744 MAICON DOURADO DE MACEDO  
102197 MAICON VINICIUS GOMES TELES  
126067 MAICON WANDERSON DE SOUSA  
064018 MAIK CARLOS SANTOS DOS SANTOS  
085948 MAIKE GONCALVES BRITO  
114865 MAIKE JORDY SEIXAS DE OLIVEIRA  
131149 MAIKON DA COSTA ARAUJO  
123471 MANOEL DE JESUS MELO ANDRE NETO  
144427 MANOEL ELIELSO DA SILVA CRUZ  
051939 MANOEL FRANK MELO GONCALVES  
066555 MANOEL HENRIQUE SOARES DA SILVA  
119049 MANOEL MACIRIO OLIVEIRA LIMA  
104418 MANOEL MOREIRA FERREIRA  
051662 MANOEL PRINTES VASCONCELOS JUNIOR  
019714 MANOEL VITOR GOMES DE ALMEIDA  
000100 MARCEL AUGUSTO RIBEIRO MOURA  
013565 MARCELO ALBERTO RAYOL DA SILVA  
004593 MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS LOBATO  
015660 MARCELO BRENO DA SILVA LINS  
109019 MARCELO CARDOSO BRABO  
051574 MARCELO CHARLES LAMEIRA COSTA JUNIOR  
013415 MARCELO COSTA DO REGO  
011891 MARCELO CRISTIAN DA CONCEICAO MATIAS  
011780 MARCELO CUNHA SANTOS  
096976 MARCELO DA SILVA JUNIOR  
014519 MARCELO DANIEL RAIOL DE SOUZA  
105329 MARCELO FABRICIO MELO MOTA  
094642 MARCELO HELTON DA SILVEIRA DE OLIVEIRA  
148580 MARCELO HENRIQUE DE SOUZA QUARESMA  
143116 MARCELO JOSE DE SOUSA  
100664 MARCELO KENNEDY PAZ REGO  
115100 MARCELO MIRANDA NOGUEIRA  
013218 MARCELO MORAES MONTEIRO  
051710 MARCELO MOTA GONCALVES  
116445 MARCELO PAMPOLHA JACQUES  
064080 MARCELO QUARESMA MIRANDA  
117198 MARCELO SANTOS DA LUZ FILHO  
131977 MARCELO VIANA BRITO JUNIOR  
073967 MARCIEL DE SOUSA FERREIRA  
137824 MARCIO AGUIAR GONCALVES  
000733 MARCIO BRUNO SILVA DA SILVA  
074898 MARCIO CHRISTIAN PAZ DE CARVALHO  

061919 MARCIO DE SOUZA SANTANA  
010470 MARCIO DOS SANTOS NOGUEIRA  
109957 MARCIO FREITAS LOPES  
113028 MARCIO PEREIRA SETUBAL  
146008 MARCIO PINTO FURTADO  
107888 MARCIO PRESTES MOREIRA  
105127 MARCIO RODRIGO GOMES DE QUEIROS  
013144 MARCIO RONALD LIMA FERNANDES  
083100 MARCIO SANTOS FERREIRA  
005501 MARCIO SILVA DE SOUZA  
111366 MARCIUS VINICIUS DA SILVA  
124084 MARCO ANDRE SOEIRO ALVES  
140093 MARCO ANTONIO BOTELHO DE SOUZA PEREIRA  
057145 MARCO ANTONIO TRINDADE DE MACEDO  
076229 MARCO ANTONIO VELOSO CORREA  
138997 MARCO JHONY NASCIMENTO  
002992 MARCOS ADRIANO DA SILVA FERREIRA  
005002 MARCOS ADRIEL FERREIRA DE SOUSA  
087947 MARCOS ANDRE FERREIRA AMORIM  
055941 MARCOS ANTONIO DA COSTA CAVALCANTE  
010164 MARCOS AURELIO DA SILVA FONTES  
126872 MARCOS AURELIO RODRIGUES DOS SANTOS  
059482 MARCOS DAVID OLIVEIRA DE LIMA  
015746 MARCOS DIONE HENRIQUE DE ANDRADE  
111691 MARCOS DO NASCIMENTO SOUSA  
012728 MARCOS FELIPE CARVALHO DA COSTA  
055644 MARCOS FREIRE DA SILVA  
131611 MARCOS GIOVANNI ARAUJO DE OLIVEIRA  
128204 MARCOS GLAUBER SILVA MOREIRA  
135602 MARCOS LIMA VEIGA  
120294 MARCOS MILLA MACIEL DE LIMA  
001526 MARCOS MORAES DE CARVALHO  
099087 MARCOS PAULO DE ALENCAR NUNES  
099730 MARCOS PAULO SILVA DA FONSECA  
082820 MARCOS PAULO VIEIRA DE SOUZA  
008142 MARCOS RAILTON FONSECA VIANA  
057970 MARCOS RAIMUNDO SANTOS DE OLIVEIRA  
009917 MARCOS RAPHAEL TOBIAS LEAL  
111178 MARCOS RODRIGUES CUNHA  
126434 MARCOS RONEY MARINHO SANTOS  
135640 MARCOS SABINO  ALVES BARBOSA  
151437 MARCOS VAN BASTEN DOS SANTOS ARAUJO  
113043 MARCOS VIEIRA LIMA  
008440 MARCOS VINICIUS CARVALHO FIRMO  
139979 MARCOS VINICIUS CORREA DE SOUZA  
055049 MARCOS VINICIUS CUNHA SALES  
137971 MARCOS VINICIUS DE ALCANTARA PEREIRA  
011433 MARCOS VINICIUS MARECO VIANA  
100513 MARCOS VINICIUS PEREIRA CARDOSO  
062354 MARCOS WAGNER DA SILVA SANTOS  
081192 MARCUS VINICIUS DE JESUS SOUSA  
050971 MARCUS VINICIUS DOS SANTOS GOMES  
132050 MARCUS VINICIUS LIMA SANTOS  
008117 MARINALDO RIBEIRO PORTILHO  
085419 MARIO ANGELO SERRA CUTRIM  
079123 MARIO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA FILHO  
097104 MARIO JORGE AMORAS ALVES FILHO  
158716 MARLEY RODRIGUES DIAS DE SOUSA  
004058 MARLINSON LEONARDO MARQUES CORREA  
051251 MARLISSON FERNANDES BENTES  
001505 MARLLO SANTOS SALDANHA  
063378 MARLON CRISTIANO GIEHL  
082862 MARLON PINHEIRO DA SILVA  
109442 MARLON ROCHA DOS SANTOS  
124217 MARNEY GIOVANE DA SILVA OLIVEIRA  
117508 MARQUES RODRIGUES CARDOSO  
113767 MARTINHO LOPES DE OLIVEIRA  
015589 MATEUS DE MIRANDA ROQUETA  
008649 MATEUS EDUARDO CANTAO DA SILVA  
060466 MATEUS VIDAL LEANDRO MONTEIRO  
005350 MATHEAUX KLISMMAM QUADROS CUNHA  
012159 MATHEUS ARRUDA RIBEIRO  
008537 MATHEUS DE SOUSA SILVEIRA  
088828 MATHEUS DE SOUZA BARBOSA  
138298 MATHEUS FREIRE DE SENA  
008889 MATHEUS HENRIQUE GONCALVES BARBOSA  
152344 MATHEUS PANTOJA VINAGRE  
009186 MATTHEUS PIRES VIEIRA  
104958 MAURICIO ANDRE DA CRUZ  
123861 MAURICIO BERMAN CARDOSO SIMOES  
008524 MAURICIO CARMONA DE FIGUEIREDO  
000949 MAURICIO DA CONCEICAO SILVA  
119877 MAURICIO DOS SANTOS EHRHARDT  
067764 MAURICIO DOS SANTOS TRINDADE  
099268 MAURICIO FERREIRA DA PAIXAO (SUB JUDICE)  
007798 MAURICIO HENRIQUE DOS SANTOS FARIAS  
114839 MAURICIO JOSE VASCONCELOS DE SOUZA  
012425 MAURICIO JUNIOR SANTANA COSTA  
056480 MAURICIO MENDES DE OLIVEIRA  
052810 MAURICIO MONTEIRO DE SOUSA  

067968 MAURICIO RODRIGUES FONSECA  
116128 MAURO DA COSTA CARVALHO JUNIOR  
055419 MAURO NAZARENO DO ROSARIO RODRIGUES  
005816 MAURO SERGIO JUNIOR DA SILVA TEIXEIRA  
072880 MAX ALEXANDRE SOUSA FEITOSA  
011431 MAX JESSE ALVES LUZ  
106634 MAXSUEL DOS SANTOS SOUZA  
133161 MAXWELL GUIMARAES DE OLIVEIRA  
003516 MAXWELL JORGE FAVACHO PINHEIRO  
014122 MAXWELL LIMA DE OLIVEIRA  
128353 MAYCON DENISON PEREIRA  
133019 MAYCON DOUGLAS SILVA DIOGO  
014252 MAYCON LIMA SETUBAL  
012668 MAYKO BENEDITO BRITO DE LEAO  
000071 MAYKON WANDESSON ELIAS SANTOS  
156560 MAYLON NASCIMENTO COHEM  
106270 MAZOEL DA SILVA CARVALHO  
007002 MELKZEDEQUE LIMA CARRERA  
141718 MELQUIADES CARDOSO DA SILVA RAPOSO  
106613 MESSIAS CARLOS DE CARVALHO DANTAS  
146394 MESSIAS DA SILVA SANTA ROSA  
062003 MICHAEL ALEXANDRE DO NASCIMENTO  
084067 MICHAEL RODRIGUES BENTES  
090774 MICHEL BARROS CARDOSO (SUB JUDICE)  
123223 MICHEL DALMACIO LOBO  
019190 MICHEL DE OLIVEIRA SALES  
143123 MICHEL JUNIOR SILVA DA CRUZ  
006497 MICHEL YVES DA SILVA NASCIMENTO  
078331 MICHELSON DOMINGOS SANTOS TAVARES  
084467 MIGUEL ANGELO MORAIS RAMOS  
009983 MIGUEL PEREIRA SAMPAIO JUNIOR  
119656 MIGUEL VICTOR FONTES MATOS  
116827 MIKAEL COSTA DE SOUSA  
126300 MIKE PEREIRA DOS SANTOS  
127012 MILSON CUNHA CORREIA  
016680 MILSON GABRIEL DE MATOS DIAS  
130123 MILTON COSTA IPIRANGA FILHO  
112887 MISAEL LUCAS SILVA GOIS  
004025 MIZAEL SILVA DAMASCENO  
020108 MOISES ADRIEL DA SILVA BEZERRA  
145384 MOISES BATISTA  
014865 MOISES MONTEIRO FRANCO  
078113 MOZANIEL FERREIRA DE PAULA  
001878 MULLER MIRANDA SOARES  
159237 MURILLO RICELI PEREIRA ALVES  
140377 MURILO BARROS DE OLIVEIRA  
091046 MURILO FREITAS BATISTA  
008403 MURILO OLIVEIRA PONTES  
079074 NACLEY PITEIRA XAVIER  
052126 NADSON FREITAS DA SILVA  
110722 NAILDO DE ALMEIDA PINHEIRO  
066777 NAILTON NOGUEIRA DE AZEVEDO  
132384 NALDECY DOS SANTOS MOTA  
110624 NAMERSON GONCALVES COSTA  
016644 NASLO ENRIQUE SOUSA PEREIRA  
015390 NATA SANTANA SILVA  
057816 NATAL SANTOS DE SOUZA  
110537 NATANAEL LIMA DE LACERDA  
144299 NAYJOHN GUEDES FREITAS  
087289 NELITON DA SILVA SOARES  
000681 NELSON WILLIAM RIBEIRO FONTENELE  
009429 NEMUEL PANTOJA PALHETA  
070612 NEWTON LUCENA RODRIGUES JUNIOR  
013551 NEYRON SOUSA DOS SANTOS  
130708 NILSON ALCANTARA DA SILVA  
126040 NILSON CEZAR MONTEIRO DE SOUZA  
095063 NILSON JUNIOR PEREIRA VIANA  
116692 NIRICLEI FURTADO SANCHES  
102259 NOE SOARES DIAS  
056495 NONATO GOES COELHO  
143335 OLAVO DE CRISTO CARVALHO  
153662 OLIVAN COSTA PEREIRA  
080862 OLIVANEI SILVA MACIEL  
136471 ORLANDO FERREIRA DA SILVA JUNIOR  
135059 ORLANDO RENNAN RODRIGUES DA SILVA  
014740 ORLEM DE SOUZA ARCANJO  
138012 OSMAR PEREIRA DOS SANTOS  
097497 OTAVIO MICHEL PINHEIRO DOS SANTOS  
006152 OTONELSON CARVALHO SOUSA  
014793 OZIEL DO ESPIRITO SANTO VILHENA  
085288 OZINEI LIMA SILVA  
061815 PABLO DA SILVA SOUZA  
069189 PABLO DE CASSIO PRATA PAIVA  
120813 PABLO HENRIQUE VALADARES DA SILVA  
148165 PABLO MENDES FIGUEIREDO  
130712 PABLO ROBERTO FROES CAMPOS  
014249 PABLO SOARES DE SOUZA  
128949 PABLO VICTOR ALVES SOUSA  
096138 PABLO WAX  DE JESUS PASSOS  
107819 PABLO WESLLEY ESQUERDO VIEIRA  
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097723 PATRICK BRITO DE SOUZA  
158709 PATRICK CARLOS BATISTA DE LEAO  
108800 PATRICK CASTELO SOUSA SALGADO  
010246 PATRICK DE BRITO MARTINS  
073715 PATRICK LUIS MENDES DOS SANTOS  
016470 PATRICK SILVA DOS SANTOS  
092506 PATRICK TAWAN BRAGA FERRAZ  
015133 PATRICK TELES PIMENTA  
014269 PAULO  HENRIQUE  DA  SILVA  VIANA  
102933 PAULO AFONSO ASSUNCAO DA ROCHA  
020227 PAULO AFONSO DOS SANTOS SILVA  
017398 PAULO ALEXANDRE DUARTE COSTA  
060388 PAULO ALMEIDA DA CUNHA  
004022 PAULO ANDREY SANTOS DA SILVA  
059686 PAULO CARDOSO CORDEIRO  
131192 PAULO CESAR FIMA TORRES  
072450 PAULO CEZAR MENDONCA MORAES  
131128 PAULO CEZAR SOEIRO PASSOS  
109461 PAULO DE JESUS PINHEIRO  
000466 PAULO DE TARSO TORRES DE QUEIROZ  
121752 PAULO DINIZ KUHN DE OLIVEIRA  
075875 PAULO EDUARDO MARTINS PASSOS  
149540 PAULO FELIPE PEREIRA DE SOUZA  
120907 PAULO FERNANDO SILVA PESSOA  
149024 PAULO GABRIEL NETO ALVES  
074641 PAULO GUILHERME VIEIRA FERREIRA  
010464 PAULO HENRIQUE ARAUJO RODRIGUES  
072573 PAULO HENRIQUE DE SOUZA GALVAO  
085722 PAULO HENRIQUE DOS SANTOS COSTA  
139205 PAULO HENRIQUE DOS SANTOS SOARES  
092768 PAULO HENRIQUE NASCIMENTO CAMARGO  
051981 PAULO HENRIQUE SERRAO CUNHA  
015801 PAULO MARCELO DA COSTA DIAS  
002455 PAULO MARCO ARAUJO DE MELO  
012500 PAULO MAURICIO CAVALCANTI DOS SANTOS  
093596 PAULO NASCIMENTO BARROS  
106804 PAULO RICARDO BARBOSA OLIVEIRA DE MESQUITA  
054685 PAULO RICARDO PEREIRA FERREIRA  
125374 PAULO RICARDO RODRIGUES VELOZO  
119555 PAULO ROBERTO ABREU ALHO  
016795 PAULO ROBERTO BATISTA SILVA  
002329 PAULO ROBERTO CARVALHO MENEZES  
130870 PAULO ROBERTO MARTINS  
019092 PAULO ROBERTO MELO GARCIA  
002696 PAULO RODRIGO MARINHO DE LACERDA  
002781 PAULO SERGIO BRITO DE SOUZA  
085728 PAULO SERGIO SANTOS SILVA  
002070 PAULO ULISSES MOURAO DA SILVA  
101188 PAULO VICTOR AGUIAR DA SILVA  
137827 PAULO VICTOR BRAGA SILVA  
010490 PAULO VICTOR SILVA OLIVEIRA  
092410 PAULO VITOR MOREIRA MACHADO  
111511 PAULO WALLISON SALES MODESTO  
124271 PAULO YURI ALMEIDA LIMA  
129313 PEDRO ALVES DOS SANTOS  
003649 PEDRO CESAR BARBOSA FERREIRA BORGES  
150938 PEDRO DA SILVA MIRANDA  
053624 PEDRO DA SILVA PEREIRA  
112332 PEDRO DE SOUSA LIMA  
008966 PEDRO HENRIQUE COSTA GONCALVES  
019269 PEDRO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA  
010966 PEDRO HENRIQUE MOURA DA SILVA  
125481 PEDRO HERIQUE DIAS RIBEIRO  
020205 PEDRO KEDSON CHAVES HAIDAR  
104127 PEDRO MIGUEL SANTOS DE ANDRADE  
005644 PEDRO PAULO DE OLIVEIRA SANTOS  
009506 PETRUS PAULO MIRANDA FERREIRA  
144179 PETTERSON HENRIQUE DE SOUZA CORDEIRO  
076562 PHELIPE FRANCISCO GOMES DOS SANTOS  
142209 RAELCIO SOUZA NASCIMENTO  
067411 RAELTON ADONAI CASTRO  
013961 RAFAEL ALMEIDA DA SILVA  
065171 RAFAEL ALMEIDA SILVA  
108500 RAFAEL ANDRADE DA SILVA  
124556 RAFAEL ARAUJO SILVA  
064694 RAFAEL AUGUSTO DA ROCHA BARATA  
152388 RAFAEL AUGUSTO FIGUEIREDO DOS SANTOS  
057928 RAFAEL AUGUSTO OLIVEIRA DE SOUZA  
100857 RAFAEL BARROSO E SILVA  
139973 RAFAEL BATISTA AMANCIO  
091121 RAFAEL BRENNER DOS SANTOS GOMES  
066798 RAFAEL BRITO SANTOS  
082802 RAFAEL CARDOSO MENDES  
097525 RAFAEL CERQUEIRA DE BRITO  
069722 RAFAEL CHRISTIANO NASCIMENTO  
056723 RAFAEL DA CRUZ E SOUZA  
125947 RAFAEL DA SILVA CAMPOS  
123482 RAFAEL DAS CHAGAS GONCALVES  
100051 RAFAEL DE ALMEIDA TAVARES  
016002 RAFAEL DE MATOS DIAS  

148605 RAFAEL DE MENDONCA MENDES  
107487 RAFAEL DO NASCIMENTO PEREIRA  
118619 RAFAEL DOS SANTOS  
092845 RAFAEL ESTUMANO VERAS  
104646 RAFAEL FREITAS DE OLIVEIRA  
009779 RAFAEL FURTADO GAIA  
007234 RAFAEL GARCIA CHAVES  
079438 RAFAEL GUEDES SANTOS  
080965 RAFAEL HENRIQUE DA SILVEIRA OLIVEIRA DE SOUSA  
098840 RAFAEL HENRIQUE MATOS FERREIRA  
007156 RAFAEL INACIO ALEIXO  
058155 RAFAEL INACIO DOS SANTOS CORREA  
146810 RAFAEL JOSE COIMBRA  
052121 RAFAEL KERVEN DA LUZ SOUSA  
009707 RAFAEL LACERDA DA SILVA  
064740 RAFAEL LEANDRO ALMEIDA SOUTO  
016034 RAFAEL LUCAS DE AZEVEDO FERNANDES  
148257 RAFAEL LUIS REIS LOPES  
090023 RAFAEL NUNES FEITOSA  
055466 RAFAEL OLIVEIRA LIMA  
106940 RAFAEL PEREIRA CASTELO BRANCO DE OLIVEIRA  
099873 RAFAEL PEREIRA DA SILVA  
006667 RAFAEL RICARDO FERREIRA NASCIMENTO  
135131 RAFAEL SANTOS MAGALHAES  
083202 RAFAEL SILVA DE SOUSA  
055674 RAFAEL SILVA MAIA  
068992 RAFAEL SOARES FERNANDES  
140192 RAFAEL SOUSA DE FREITAS  
006678 RAFAEL VASCONCELOS FERREIRA  
071521 RAFAEL VELOSO RODRIGUES  
121572 RAFAEL VIEIRA DE SOUSA  
156009 RAHYLSON DE FREITAS SOARES  
118956 RAILSON DE OLIVEIRA CARIPUNA  
072461 RAILSON FREITAS DE LIMA  
017616 RAILSON NUNES LIMA  
145212 RAIMUNDO BEZERRA FREIRE NETO  
090717 RAIMUNDO DIEGO RAMOS LINO  
050348 RAIMUNDO FELIPE OLIVEIRA NASCIMENTO  
139042 RAIMUNDO GILVANDRO DOS SANTOS PEREIRA  
150555 RAIMUNDO MAURICIO DA SILVA SANTANA  
083148 RAIMUNDO NONATO DA SILVA JUNIOR  
080378 RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS  
019291 RAIMUNDO PANTOJA DE FIGUEIREDO JUNIOR  
074450 RAIMUNDO PEREIRA PINTO  
090214 RAIMUNDO SOARES DA SILVA  
110422 RAIMUNDO THIAGO MARQUES FURTADO  
068300 RAIMUNDO VALE LEAL JUNIOR  
017506 RAIMUNDO VICTOR DA SILVA DE SOUZA  
062648 RAINILSON FERNANDES MONTEIRO JUNIOR  
097728 RAIRON MORAIS SILVA  
129939 RAISSON MONTEIRO BESSA  
097142 RALLISON MOTA SILVA  
012176 RAMIRO DE SOUSA AGUIAR  
120412 RAMON CARDOSO SOARES  
007315 RAMON FABRICIO TEIXEIRA DE ARAUJO  
116406 RAMON FERREIRA AMORIM BASTOS  
119728 RAMON LIMA PALHETA  
076466 RAMON RAUDA SOUZA COSTA  
116334 RAMON REZENDE DA SILVA  
059444 RAMON SODRE DE OLIVEIRA  
116499 RAMON THIAGO BITENCOURT FEIO  
017746 RAMON WILLIAN TRINDADE RIBEIRO  
057614 RANDER DOS SANTOS SANTOS  
072952 RANDERSON SILVA DE BRITO  
119508 RANDESON PEREIRA DOS SANTOS  
136367 RANDOLFO MESQUITA DA SILVA  
121418 RANGEL SILVA CHAVES  
123811 RANIERE MATOS MAGALHAES  
133557 RAPHAEL DE MORAES FERREIRA  
095362 RAPHAEL JOSE BARBOSA MOREIRA  
089738 RARERSON LIMA CARDOSO  
111353 RAUL DA CUNHA BITTENCOURT NETO  
017101 RAUL FELIPE ARAUJO DA CONCEICAO  
084540 RAUL VIEIRA BATISTA  
014379 RAULI TERRA PINHEIRO MARSSENA  
067029 RAY AZEVEDO DA SILVA  
080853 RAYANO  COSTA SANTOS  
146880 RAYLON DA CRUZ MEDEIROS  
020548 RAYRIVAN GOMES DA SILVA SOUSA  
152927 REGIVAN ANGELO DA SILVA  
083718 REILAN VALENTE GUEDES  
000041 REINALDO ALVES CHAVES  
084855 REINALDO FRANCO MORAES  
058960 REINAM COELHO OLIVEIRA  
135901 RELRISON SILVA FEITOSA  
145710 RENAN ALMEIDA MOTA  
017136 RENAN BATISTA FURTADO  
110479 RENAN BITTENCOURT NASCIMENTO  
112754 RENAN CARLOS ALVES SOARES  
019946 RENAN DA SILVA PINHO  

153391 RENAN DA SILVA SABINO  
016190 RENAN DE SOUSA COSTA  
071613 RENAN HIULER VALENTE VIANA  
132226 RENAN ROCHA PINTO  
074231 RENAN RODRIGUES SILVA  
000838 RENATO ALEXOPULOS AMARAL  
093828 RENATO AVILA CORREA  
132102 RENATO BECHER  
003577 RENATO BRITO DOS SANTOS  
119507 RENATO DE SOUSA SILVA  
103829 RENATO LEITAO COSTA  
114835 RENATO LUZ DOS SANTOS  
085686 RENATO MOREIRA CORREIA  
058151 RENATO QUEIROZ RODRIGUES JUNIOR  
090527 RENATO ROCHA DOS SANTOS PINTO  
113589 RENATO RODRIGUES ROCHA  
059542 RENATO SANTOS DE ALMEIDA  
113990 RENATO SANTOS SILVA  
053605 RENATO SILVA  
116853 RENATO SILVA DOS SANTOS  
002415 RENE AMANTE DA CONCEICAO  
140298 RENNAN CHUCRE REIS  
124229 RENNAN DA PAZ PIEDADE  
112718 RERBETY SANTOS ARAUJO  
085783 RHUAN PAULO DE ALMEIDA MONTE  
091088 RHUANNELSON DE SOUSA FERREIRA  
013580 RIBAMAR JUNIOR AMARAL RIBEIRO  
136116 RICARDO CAMPOS JORGE  
139013 RICARDO DAMASCENO SILVA  
061747 RICARDO DOS SANTOS NETO  
010421 RICARDO FARIAS VELOSO  
107922 RICARDO PEREIRA DE SA SOBRINHO  
070517 RICARDO SOEIRO DE BARROS  
012818 RICARDO TEIXEIRA DO NASCIMENTO NETO  
110890 RICHARD DE NIXON RAIOL LEAO  
053138 RICHARDSON PEREIRA DA SILVA  
114422 RICK PEREIRA DOS REIS  
099466 RILDO DA COSTA CORREIA  
122964 RINALDO RIBEIRO DE FARIAS  
113720 RINNOMAR RIBEIRO DOS SANTOS  
004638 RISONEY SILVA LEITE  
003202 RIVER PHOENIX OLIVEIRA DA SILVA  
108139 ROBENILSON CABRAL NUNES  
070650 ROBERTO CARLOS PINHEIRO DOS SANTOS  
002741 ROBERTO COELHO DOS SANTOS  
071064 ROBERTO DE FREITAS SILVA  
074928 ROBERTO DOS SANTOS DANTAS  
069378 ROBERVAL DE OLIVEIRA SILVA  
109832 ROBERVAL MORAIS SANTOS  
150953 ROBINALDO SANTOS MAIA  
118182 ROBSON CARVALHO MOTA  
142836 ROBSON CHARLES NASCIMENTO WANZELER  
005541 ROBSON CLEBER DA SILVA MORAES  
141808 ROBSON FERREIRA DA SILVA  
100598 ROBSON JESUS DOS SANTOS  
123017 RODERLEY DE OLIVEIRA SOUSA  
149462 RODNEY FELIPE TRINDADE BRITO  
137982 RODOAN BENIGNO  GARCIA  
018708 RODOLFO BEKMAN DOS SANTOS SILVA
120648 RODOLFO DANTAS LEITE  
056133 RODOLFO GOMES FABIO  
100909 RODOLFO LINS CAVALCANTI  
066395 RODRIGO BRAGA FERREIRA  
003302 RODRIGO CARDOSO DA SILVA  
124840 RODRIGO CARVALHO BRITO  
104456 RODRIGO CAVALCANTE DA CONCEICAO  
108758 RODRIGO COSTA VASCONCELOS  
006744 RODRIGO DA SILVA DA COSTA  
100194 RODRIGO DA SILVA SANTOS  
088510 RODRIGO DE ARAUJO SANTOS  
016285 RODRIGO DE JESUS SILVA  
062964 RODRIGO DE MOURA FERREIRA  
015090 RODRIGO DE OLIVEIRA NUNES  
001266 RODRIGO DE SOUZA FERREIRA  
010248 RODRIGO LADEIRA LIMA  
156318 RODRIGO LIMA COELHO  
060670 RODRIGO MARQUES DE ANDRADE  
112486 RODRIGO MENEZES DA SILVA  
104411 RODRIGO PONTES DE OLIVEIRA  
098584 RODRIGO SILVA BARBOSA  
062638 RODRIGO SILVA RODRIGUES DE ALMEIDA  
075537 RODRIGO SOARES MORAES  
053161 RODRIGO TRINDADE DE BRITO  
137172 RODRIGO VASCONCELOS TAVARES  
050901 RODRIGO VIEIRA SILVA  
081672 ROGEAN LIMA GOMES  
127923 ROGELSON NASCIMENTO DA SILVA  
011620 ROGER BRUNO PINTO LIMA  
144191 ROGER RANIERIS LOBATO NASCIMENTO  
069181 ROGERIO MILHOMEM DA SILVA  
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141185 ROGERIO PEREIRA DOS SANTOS  
011904 ROGERIO RAIOL VIEIRA  
119161 ROGERIO SODRE DA SILVA  
114812 ROGERIO WILLYAM BARROS LIMA FILHO  
099639 ROGGER RICARDO BRAGA ALVES  
051655 ROMARIO ABREU SANTOS  
002361 ROMARIO DA COSTA BRAGA  
141179 ROMARIO DA SILVA LEAL  
071776 ROMARIO DA SILVA SANTOS  
065635 ROMARIO DE PAULO LIMA  
120830 ROMARIO HEBERT DOS SANTOS DE SOUSA  
146361 ROMARIO LIMA GONCALVES  
000885 ROMARIO NETO LOBATO  
003218 ROMARIO SANTANA DOS ANJOS  
093483 ROMENIGUE CABRAL NUNES  
153311 ROMERIO RODRIGUES ONETI  
105047 ROMERITON MELO DE SOUZA  
072186 ROMERSON CARDOSO BARBOSA  
131552 ROMILDO BRAZAO SOUSA  
157770 ROMULO BORCEM TEIXEIRA  
076787 ROMULO CORREA PANTOJA BAIA  
129799 ROMULO DA COSTA CORDEIRO  
100160 ROMULO DA COSTA RIBEIRO  
117883 ROMULO DA CRUZ NAPOLEAO  
017006 ROMULO DE JESUS MEDEIROS SOARES  
119210 ROMULO FRANCISCO RODRIGUES GABRIEL  
128265 ROMULO RODRIGUES DOS SANTOS  
147064 ROMULO SANTOS SILVA  
144010 ROMULO SOUZA DOS SANTOS  
054002 ROMULO TIAGO PANTOJA NERI  
093435 RONALD ARMINI DE CARVALHO  
004931 RONALD RAMOS DE LIMA  
063400 RONALDES DE OLIVEIRA FERREIRA  
110216 RONALDO DA SILVA MACEDO  
132089 RONALDO GOMES DA SILVA  
010030 RONALDO PRIMMAZ ARAUJO  
127595 RONALDO TEIXEIRA DOS SANTOS  
016914 RONALDO WITOR OLIVEIRA DA SILVA  
136211 RONDINEI SILVA DE OLIVEIRA  
129271 RONEY FARIAS SOBRINHO  
120630 RONIERE SOUZA DE LIMA  
006885 RONILDO FREITAS DE CARVALHO  
011332 RONILSON LUCENA CORREA  
056568 RONISON FERNANDES DO CARMO  
104611 RONIVON PEREIRA DINIZ  
104351 RONNY GLEBSON ALVES PEREIRA  
006373 RONNY WALTER RAMOS DE OLIVEIRA  
128579 ROSEMARIO DE SOUSA MADALENA  
156694 ROSENILTON ROCHA DA COSTA MONTEIRO  
009722 ROSINALDO AMORIM OLIVEIRA  
084590 ROSIVALDO COSTA FERREIRA  
086640 ROSIVAN DIEGO CARVALHO DOS SANTOS  
133624 ROSSAN CRUZ MONTE  
114268 RUAN CARLOS MONTEIRO DA SILVA  
086637 RUAN CARLOS PEREIRA CORREA  
059939 RUAN LOBATO GUEDES  
008095 RUAN VITOR TAVARES UCHOA DA SILVA  
139466 RUANO OIIVEIRA SOBRINHO  
134707 RUBENS DE SOUSA LEITE  
101469 RUBENS FELIPE PARAENSE FELIX  
115570 RUBENS MURILO CUNHA DA SILVA  
065130 RUDISLEY RIBEIRO SILVA  
109689 RUI CARDOSO DA SILVA NETO  
083836 RUY COSTA DA SILVA JUNIOR  
015794 RYGSON CUNHA GONCALVES  
101352 SAIRON STHEFEN DA SILVA E SILVA  
061511 SALATIEL FLORENCIO DE OLIVEIRA  
130668 SALOMAO KAHWAGE PAIVA  
093176 SAMUEL ALMEIDA DA SILVA  
090912 SAMUEL ALVES SOUSA  
082123 SAMUEL CAMPOS DE ALMEIDA SANTOS  
063435 SAMUEL DALMACIO LOBO  
009251 SAMUEL DE SOUSA SILVA  
131764 SAMUEL FRANCO TEIXEIRA  
000926 SAMUEL MONTEIRO DA COSTA NETO  
071310 SAMUEL OLIVEIRA BRITO  
087346 SAMUEL OLIVEIRA DE OLIVEIRA  
129927 SAMUEL RODRIGUES DOS PASSOS  
099964 SANDRO EDUARDO GAIA MILITAO  
106926 SANDRO FERNANDES RAMOS  
103844 SANTIAGO CRISTINO DA SILVA LEITE  
009585 SAULO RICARDO ALVES  
014079 SAULO VINICIUS DOS ANJOS MOTA  
051389 SAULO VINICIUS VINHOTE DIAS  
000162 SAVIO AGOSTINHO POJO  
093019 SAVIO DE MEIRELES MAGNO  
061296 SAVIO MIRANDA PANTOJA  
057836 SAYLLON MIRANDA DE SOUSA  
062152 SCHENKEL PEREIRA MIRANDA  
070443 SCYLLAS BATISTA DE SENA JUNIOR  

118150 SEBASTIAO SANTANA DA SILVA  
081994 SERGEI YURI CORDOVIL VILHENA DA SILVA  
116312 SERGIO DA SILVA FERREIRA  
095185 SERGIO HENRIQUE GUEDES DA SILVA  
139579 SERGIO HENRIQUE PIRES DA TRINDADE  
135357 SERGIO MARTIN DE MELLO NETO  
056746 SHYLTON LUIZ SILVA RODRIGUES  
108932 SIDINEI COSTA SOUSA  
131513 SIDNEI CARRERA DOS SANTOS  
118207 SIDNEY  SANTOS DA CONCEICAO  
109544 SIDNEY DE SOUSA FERREIRA  
104662 SIDNEY SOARES SANTOS  
006535 SIDVAL E SILVA REIS  
152357 SILAS DE OLIVEIRA AVILA  
100177 SILAS MELO DOS SANTOS  
017254 SILAS PINHEIRO DA SILVA  
005982 SILAS PORTO RODRIGUES  
141223 SILAS VIEIRA DA SILVA  
118836 SILMAR KAESKI  
066206 SILVIO AMARAL BRITO JUNIOR  
003668 SILVIO BRITO ALVES  
061272 SILVIO DAMASCENO RAMOS  
105310 SILVIO GONZAGA BATISTA  
056886 SIMEONE PEREIRA DE ANDRADE (SUB JUDICE)  
062974 STANISLAW RODRIGUES DA SILVA  
062044 TADEU PAULO NASCIMENTO DE ALMEIDA  
007783 TAISON CORREA DE OLIVEIRA  
057449 TALES VANDRE LOPES ALHO  
005633 TALLYSSON FELIPE DA SILVA  
055468 TALYSON WILSON FARIAS DE ANDRADE  
095502 TARCIO SOARES DE SOUZA  
110623 TARCISIO BRUNO PUREZA FARIAS  
057578 TARCISIO ENESTOR CASSIANO DE MATOS  
020070 TAYSON TEIXEIRA DA PAIXAO  
004401 TERTULIANO LOIOLA SIQUEIRA  
077141 THALES BERNARDO MONTEIRO  
000506 THALISON OLIVEIRA DE MORAIS  
059181 THALLES CLODOALDO K. P. DA SILVA E SILVA  
009243 THALLYS RICK RODRIGUES SILVA  
014427 THARLES LIRA DA SILVA  
116250 THAYNAN FIGUEIREDO DOS SANTOS  
010357 THAYRO JULIANO DA SILVA PEREIRA  
064929 THIAGO ADRIANO CORREA TRINDADE  
003370 THIAGO ANTONIO PEREIRA SALHEB  
112410 THIAGO ASSUNCAO DE SOUZA  
136135 THIAGO AUGUSTO RODRIGUES RODRIGUES  
125083 THIAGO AZEVEDO DE OLIVEIRA  
148868 THIAGO CALDAS QUEIROZ  
001589 THIAGO CARDOSO COSTA  
067963 THIAGO CARDOSO MIRANDA  
120550 THIAGO CORREA COSTA  
055487 THIAGO DA SILVA PEREIRA  
137277 THIAGO DA TRINDADE  
107165 THIAGO DINIZ MIRANDA  
101726 THIAGO DOS SANTOS BATISTA DUARTE  
069398 THIAGO DOS SANTOS COSTA  
111934 THIAGO DOS SANTOS PINHEIRO DE MELO  
019776 THIAGO FARIAS MOUTINHO  
020434 THIAGO FELIPE DE SOUSA OLIVEIRA  
093749 THIAGO FIGUEIRO CORREIA  
134302 THIAGO GOMES DA SILVA BRITO  
144711 THIAGO HENRIQUE PINTO OLIVEIRA  
092603 THIAGO JONATHA ALVES DOS SANTOS  
076738 THIAGO JOSE MARTINS RODRIGUES  
068807 THIAGO JOSE SOARES SANTOS  
145034 THIAGO LEANDRO MORAES DE SOUZA MARTINS  
086932 THIAGO MANGABEIRA VIEIRA  
150256 THIAGO MELO BRITO DE QUEIROZ  
148764 THIAGO MOURA CRUZ  
062983 THIAGO PINTO CORREA  
099551 THIEGO NUNES TEIXEIRA  
019872 THOMAS VICTOR CASTRO GOULART  
146401 THULIO RAMOM GONCALVES FERREIRA  
052123 TIAGO CARDOSO DA SILVA  
009080 TIAGO CONCEICAO DO NASCIMENTO  
010171 TIAGO CUNHA DA SILVA  
077985 TIAGO DA CONCEICAO BOMFIM  
150757 TIAGO FERREIRA PANTOJA  
100960 TIAGO GOES DA PAIXAO  
017985 TIAGO GOMES DA SILVA REIS  
003646 TIAGO HENRIQUE PAIXAO DA COSTA  
133941 TIAGO LIRA DO NASCIMENTO  
009287 TIAGO OLIVEIRA DE SENA ROSA  
081529 TIAGO SANTIAGO OLIVEIRA  
109632 TOMAZ JEFFERSON SANTOS DA SILVA  
011644 TORQUATO DA SILVA BATISTA  
137707 TUPAC AMARU SANTANA DA SILVA  
097399 UALES MENDES DE MENESES  
130597 UBIRAJARA SILVA LIMA  
007844 ULYSSES OLIVEIRA GONCALVES  

020110 URIEL DE SOUSA LIMEIRA  
054652 URUBATAN FERREIRA NOBRE NETO  
068228 UZIEL CARLSON VIEIRA  
102583 VAGNER BRITO ALVES  
001177 VAGNER LUIZ SERRAO PANTOJA  
053839 VAGNER WILLI BARROS NUNES  
057276 VAILTON PEREIRA PENHA  
084248 VALDECIO DE JESUS NASCIMENTO  
133528 VALDEZ COELHO FERREIRA FILHO  
095337 VALDY EDSON SILVA DO NASCIMENTO  
118158 VALMIR ROCHA ALMEIDA JUNIOR  
007878 VANDERLEI MIRANDA BRAGA  
140938 VANDERLEI REGO VITAL  
121122 VANDERSON ALEXANDRE FARIAS COUTINHO  
018349 VANDERSON MANOEL PANTOJA CORREA  
108951 VANDERVAN RIBEIRO FERREIRA  
095039 VENICIUS MARQUES DOS SANTOS  
008870 VENILSON DO NASCIMENTO TRINDADE  
119388 VICTOR AUGUSTO SOUZA CASTRO  
064069 VICTOR BASTOS FRANCO  
118895 VICTOR BRAGA MARINHO DA ROCHA  
118129 VICTOR CARVALHO SOUZA  
111342 VICTOR EDUARDO DA SILVA LIVI  
155490 VICTOR FRANCISCO SERRAO PANTOJA  
003118 VICTOR HUGO ALENCAR DO AMARAL  
012095 VICTOR HUGO BRAGA ALVES  
104247 VICTOR HUGO LEITE RIBEIRO  
063070 VICTOR HUGO PINHEIRO PINHO  
011454 VICTOR KAUE DOS SANTOS BARBOSA  
069139 VICTOR PAULO RAMOS DA SILVA  
088231 VICTOR REIS DE SOUZA  
071367 VICTOR RIBEIRO VARELA  
017357 VICTOR TEIXEIRA DE MATTOS MARTINS  
117607 VICTOR VASCONCELOS ALVES  
071966 VICTOR WASHINGTON SILVA DAS NEVES  
097725 VICTOR YAN MARTINS RODRIGUES  
000706 VINICIUS AURELIO ROSA DE SOUZA  
121518 VINICIUS FREIRE DE JESUS  
056825 VINICIUS HANNIEL ROSTAND PANTOJA  
059109 VITOR ADOLFO GONCALVES PEREIRA  
018597 VITOR DA SILVA FIALHO  
004125 VITOR DE BRITO DOS SANTOS  
123914 VITOR FERREIRA BATISTA  
064011 VITOR GALVAO DE ARAUJO  
151546 VIVALDO SENA DE ABREU  
098581 VLANISON ALMEIDA FERREIRA  
125651 VONEY HERLON RODRIGUES BARBOSA  
098449 WAGNER ALVES DA ROCHA  
147280 WAGNER BRAGA FIGUEIREDO  
135239 WAGNER FERNANDES DE SOUZA  
091500 WAGNER HENRIQUE PINTO DA SILVA  
017621 WAGNON PEREIRA DE SOUSA  
114532 WALAS SALES SILVA GAVAO  
131665 WALBER CONTENTE SANCHES  
003521 WALBER DIEGO SOUZA MARTINS  
085703 WALBER LUIZ PADILHA DA SILVA  
132516 WALBER PINHEIRO DA CRUZ  
143276 WALBERTH MACHADO SILVA  
012438 WALDEIR DOS SANTOS OLIVEIRA  
148660 WALESON DE LIMA BARBOSA  
054003 WALESON ROGERIO NUNES EGUES  
121236 WALLACE DEJESUS OLIVEIRA VIANA  
015212 WALLACE GONCALVES DE SOUZA  
104988 WALLACE PAINIU DE SOUZA  
130050 WALLEN BRUNO CARVALHO DIAS  
005962 WALLYSSON REGO BARNABE  
103927 WALTER AUGUSTO PADILHA DA SILVA  
101127 WALTER DE SOUSA FERREIRA  
017341 WALTER DIEGO DA SILVA LIMA  
087466 WALTER HENRIQUE RODRIGUES MONTEIRO  
056246 WALTER JESSY BARBOSA BRANDAO  
006196 WALTER LUIZ BORGES DA SILVA  
005580 WALTER MATHEUS DE SOUZA DURANS  
111487 WALTER RAIOL DE AVIZ JUNIOR  
012111 WALTER SANTOS MELO  
120736 WANDER MIGUEL CONTENTE SANCHES  
106973 WANDERLEY RIBEIRO GOMES  
017044 WANDERSON CARDOSO GALDINO  
006231 WANDERSON CARLOS SOARES DOS SANTOS  
123001 WANDERSON DA SILVA DIAS  
114024 WANDERSON DE JESUS ALBANO  
079092 WANDERSON MARTINS SILVA  
121185 WANDERSON PEREIRA SILVA  
139947 WANDERSON SOUSA SALES CARVALHO  
119706 WANDREY COLARES VIEIRA  
012607 WANDSON WILLAMS BARBOZA DA SILVA  
069853 WANGLYS FRAZAO FERNANDES  
071569 WARLEI FERNANDO GOMES LISBOA JUNIOR  
133357 WARLEY PABLO FAGUNDES CARDOSO  
002152 WARLLESON SANTOS DE OLIVEIRA  
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139927 WARLOL JOSE EIRADO DOS SANTOS  
005139 WASHINGTON ANTUNES BARBOSA  
100836 WASHINGTON BEZERRA COELHO  
057712 WASHINGTON MENDES SODRE  
133126 WASHINGTON RONALDO LOBATO DA SILVA  
094923 WASLEY COSTA CRUZ  
145437 WATHORI THERI SILVA ROCHA  
125071 WEDSON LEAL DOS SANTOS  
056140 WEDSON MOURA DOS REIS  
015874 WEIDSON DIAS PESSOA  
124838 WELERSON VICTOR SALGADO BATISTA  
127743 WELINGTON BRITO DOS SANTOS  
097953 WELINTON NASCIMENTO DA SILVA  
064244 WELISSON DE JESUS COELHO DE ALMEIDA  
056669 WELLEN PABLO TEIXEIRA CORDOVIL  
097904 WELLINGHTON SANTANA SILVA  
057701 WELLINGSON DOS SANTOS SOUSA  
012089 WELLINGTHON CARDOSO LEITE  
125237 WELLINGTON AMARO SOUZA DE MELO  
095552 WELLINGTON BRENDO COSTA DE LIMA  
015482 WELLINGTON DA GAIA RODRIGUES  
145620 WELLINGTON LEITE CUTRIM  
119433 WELLINGTON PATRICK DA SILVA LOPES  
100613 WELLINGTON RAFAEL BRITO DA SILVA  
157960 WELLINGTON SILVA CANELA  
054128 WELLISSON BANDEIRA DA SILVA  
125670 WELLYSON CLEITO MONTEIRO ARAUJO  
009079 WELLYTON VIEIRA BARROS  
001839 WELVESON SANTOS DO ESPIRITO SANTO  
144518 WELYNGTON JOSE XAVIER SILVA  
082342 WEMERSON ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA  
089325 WEMERSON CORREA PINHEIRO  
101468 WEMERSON GONCALVES PAIXAO  
056942 WENDE CARVALHO COSTA  
020662 WENDEL COSTA ACIOLI  
099941 WENDEL COSTA BARRETO  
124972 WENDEL LEMOS MOREIRA  
008410 WENDEL RAMOS DE MORAES  
116459 WENDEL SILVA SOUSA  
067023 WENDELL ALISON FELIX DE SOUZA  
006279 WENDELL DA COSTA BITENCOURT  
124580 WENDER BRUNO PEREIRA DA COSTA  
107889 WENDERSON DA SILVA NUNES  
051235 WENDERSON FERNANDES DAMASCENO  
006983 WERBESON DE PAIVA SANTOS  
119184 WERLLEN CARDOSO BENTES  
007502 WERLLEY BASTOS LIMA  
084116 WERLLYGSON MESQUITA DA SILVA  
074600 WERVESON PETTER PEREIRA BRAZAO  
003399 WESLAY ACACIO MIRANDA DE SOUZA  
090606 WESLEI BARRETO DE CAMPOS  
001372 WESLEN FERREIRA MEIRELES  
074820 WESLEY DIAS BOTELHO  
117203 WESLEY FELIPE LOPES CARVALHO  
128709 WESLEY FERNANDO BRANDAO BELO  
006649 WESLEY LIMA DA SILVA  
015648 WESLEY LUAN ASSUNCAO DE SOUZA  
096749 WESLEY MENDES LIMA  
095952 WESLEY MIRANDA DE MIRANDA  
013497 WESLEY OLIVEIRA PINTO  
004548 WESLEY PAIVA TEIXEIRA  
078064 WESLEY TELLES DOS SANTOS  
088223 WESLLEM ENDESON COSTA SILVA  
017635 WESLLEY DA SILVEIRA DOS SANTOS  
111363 WESLLEY GUIMARAES DE SOUZA  
106739 WEUDSON SANTANA LIMA  
090515 WEVERTON FERNANDO ALVES DOS SANTOS  
054981 WEVERTON PICANCO BACELAR  
008737 WEVERTON VAZ PANTOJA  
056458 WEVESON SILVA DE SOUSA  
108956 WHENEMY LENNO DA CONCEICAO LIMA  
116328 WILDE FERNANDO PEREIRA DA SILVA  
002855 WILDEMBERG COSTA TORRES  
104737 WILDISON PEREIRA DOS SANTOS  
066533 WILDSON BORGES DE ALEXANDRIA  
103400 WILHYANS QUEIROZ DE MORAES  
004056 WILLDSON ARAUJO VALE  
114985 WILLIAM ABIB MARQUES JORGE  
004456 WILLIAM BARROS DIAS  
118948 WILLIAM BLENNER OLIVEIRA DOS REIS  
100352 WILLIAM CANTILO DE ABREU  
000769 WILLIAM COSTA DA CUNHA  
137161 WILLIAM DOUGLAS LOPES DIAS  
003788 WILLIAM FERREIRA DE SOUZA  
120051 WILLIAMS ALMEIDA FERREIRA  
126674 WILLIAMS ANTONIO DOS SANTOS CARVALHO  
069383 WILLIAMS DE SOUZA LOPES  
124765 WILLIAMS MORAES MAGALHAES  
104164 WILLIAN FERREIRA TAVARES  
062836 WILLIAN MOREIRA PINTO  

063098 WILLIE ROCHA MOURA  
002950 WILLIS GOMES DE OLIVEIRA  
081487 WILLRY EGERTON CHAVES SOUSA  
051346 WILSON COSTA RODRIGUES  
135625 WILSON JUNIOR DOS SANTOS FARIAS  
073873 WILSON ROBERTO MARTEL DOS SANTOS  
132518 WILTON OLIVEIRA PEREIRA  
008812 WISLLEY OLIVEIRA FRANCA DA SILVA  
083744 WLANDER ALBUQUERQUE SABOIA  
056138 YAGO COSTA ALVES  
138002 YAGO DA SILVA ALVES  
105038 YAGO WILLIAMS MELO DAMASCENO  
099301 YAGO WILLIAN SANTOS BOAVENTURA  
066554 YAN ABNEER MONTEIRO DA COSTA  
055939 YGOR JOSE SERRA DE BRITO  
081464 YHAGO PORPINO CAMPOS  
006242 YSTALE GABRIEL FERREIRA GUIMARAES  
128556 YURI BARROSO DO ESPIRITO SANTO  
123277 YURI FERREIRA CORREA  
013806 YURI SILVA MORAES  
096725 ZELRISON LUCAS BAARS PINHEIRO DE SOUZA  
056851 ZILDOMAR SILVA DE SOUZA JUNIOR

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
DEFESA SOCIAL

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ
CONCURSO PÚBLICO N.º 002/PMPA/2016

CONCURSO PÚBLICO PARA ADMISSÃO AO CURSO DE 
FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DO PARÁ – CFO/PM/2016

EDITAL N.º 018/CFO/PMPA, DE 21 DE DEZEMBRO DE 
2016.

A POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ, representado 
pelo seu Comandante Geral e a SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO, representada pela sua Secretária de Estado, 
em cumprimento a decisão exarada nos autos do Processo Nº 
0801167-47.2016.8.14.0954, da ordem do Excelentíssimo 
Juiz de Direito, respondendo pela Vara do Juizado Especial da 
Fazenda Pública de Belém, informam que o GABARITO OFICIAL 
DEFINITIVO – SUB JUDICE, com a anulação das questões 
25 da prova amarela, questão 21 da prova azul, questão 23 da 
prova branca e questão 24 da prova rosa, da prova objetiva da 1ª 
Etapa do concurso, está publicada na página da FADESP (www.
portalfadesp.org.br), Instituições organizadora do certame.

Belém/PA, 21 de Dezembro de 2016.
ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS - CEL QOPM
Comandante Geral da Policia Militar do Estado do Pará

ALICE VIANA SOARES MONTEIRO
Secretária de Estado de Administração

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
DEFESA SOCIAL

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ
CONCURSO PÚBLICO N.º 002/PMPA/2016

CONCURSO PÚBLICO PARA ADMISSÃO AO CURSO DE 
FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DO PARÁ – CFO/PM/2016

EDITAL N.º 019/CFO/PMPA, DE 21 DE DEZEMBRO DE 
2016.

A POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ, representado 
pelo seu Comandante Geral e a SECRETÁRIA DE ESTADO 
DE ADMINISTRAÇÃO, representada pela sua Secretária de 
Estado, após aplicação dos testes de avaliação física do concurso 
público destinado à admissão ao Curso de Formação de Ofi ciais 
da Polícia Militar do Estado do Pará - CFO/PM/2016, divulgam 
o RESULTADO PRELIMINAR DA 3ª ETAPA (Testes de 
Avaliação Física), como se segue:
1 - O resultado preliminar de candidatos APTOS na 3ª Etapa 
encontra-se no anexo deste Edital.
2 - Os candidatos eliminados poderão consultar o resultado 
de sua avaliação, de forma individual, no endereço www.
portalfadesp.org.br.
3 - Os candidatos tem os dias 23, 26 e 27/12/2016, de 10h até 
às 17h do dia 27/12/2016, para interpor recurso online conforme 
subitem 11.6 do edital de abertura do concurso.
Belém/PA, 21 de Dezembro de 2016.

ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS - CEL QOPM
Comandante Geral da Policia Militar do Estado do Pará

ALICE VIANA SOARES MONTEIRO
Secretária de Estado de Administração

ANEXO
Resultado preliminar de candidatos APTOS na 3ª Etapa, 
por curso (Feminino e Masculino), com as seguintes 
informações: número de inscrição e nome, em ordem 
alfabética.
Curso: CURSO DE FORMACAO DE OFICIAIS (FEMININO)
009503 ADRIA SUZANE BEZERRA DO NASCIMENTO  
018170 ADRIANE COSTA DO NASCIMENTO  
002998 AGATHA THALITA PIRES PEREIRA PRAZERES (SUB 

JUDICE)  
009482 AILA NARJARA ZAPAROLE GONCALVES  
007139 ALINE SOUSA OLIVEIRA  
013391 ANA PAULA SOARES DE MENDONCA ALHO  
003932 ANNY HELY DE MELO CARNEIRO  
013114 AYECHA DRIELE FERREIRA DOS SANTOS  
016506 BIANCA ARAUJO SIQUEIRA  
008562 EDDIENE ROSANNE LIMA RODRIGUES  
000718 ELIANNE DERGAN DE LIMA  
016329 ELIZANGELA COSTA NOGUEIRA  
018409 EMANUELLI DAL COL STINGHEL  
010065 ESTER FAVA ALMEIDA  
013040 GLEICIANE MORAIS DA SILVA  
000603 HELEN FAVACHO MELO  
001007 IRIS LIMA TEIXEIRA  
013283 JAMILLE CHAVES DE LEMOS  
011109 JOSINEIA MARTINS PEREIRA MARTINS  
009908 KARYN NAIME PIRES DOMINGUEZ  
023013 KEYTE MARA DA SILVA TRINDADE  
000185 LARISSA EVELYN DA MATTA AMARAL  
002142 LUCIANA APARECIDA CABRAL COELHO  
011356 MANAYRA RODRIGUES COQUEIRO  
004821 MARIA NATALINA NUNES CASTRO  
017476 PATRICIA SOUSA DOS SANTOS  
008760 PRISCILLA DE CARVALHO COSTA  
022905 RAISSA MARJORIE NERY BOZZA  
005669 SARA DA SILVA GOMES VIANA  
004608 SHIRLEI QUEIROZ DE SOUZA  
008527 SUZANNE SANTOS DE SOUSA  
012897 TATIANE PIMENTEL DE LIMA  
012493 TATIANE PONTES PEREIRA  
017761 WANESSA KAROLINA AOOD DA SILVA  
Curso: CURSO DE FORMACAO DE OFICIAIS 
(MASCULINO)
010460 ABILIO CORREA TELES JUNIOR  
018443 ADALBERTO ARAUJO DA SILVA  
005101 ADINOR JOSE ALFAIA FERREIRA FILHO  
008768 ADRIANO SOUZA BARBOSA DA SILVA  
006256 ALAN HENRIQUE DE SOUZA ANDRADE  
015973 ALAN MIRANDA DE AZEVEDO  
005670 ALCIDES BARATA PINHEIRO JUNIOR  
006037 ALESSANDRO CARNEIRO DA SILVA  
002520 ALEXANDRE OLIVEIRA SOARES  
017104 ALEXANDRE RIBEIRO ELLERES  
016850 ALLAN MIRANDA DUTRA  
018142 ALLAN THYAGO SANTOS NASCIMENTO  
017240 ANDERSON RENATO DE JESUS SOUZA  
005553 ANDRE LUIZ LOBATO QUARESMA  
007734 ANTONIO CARLOS AZEVEDO DOS SANTOS  
017531 ANTONIO FERREIRA MONTEIRO  
017210 ANTONIO JOSE LOPES DE OLIVEIRA JUNIOR  
018471 ANTONIO TAMASAUSKAS FILHO  
002103 ARMANDO WAGNER SIDONIO GOMES  
011045 BRENO CARLOS DE SOUZA SANTOS  
006970 BRUNO FERREIRA MAZZE  
002936 BRUNO JORDANO DA SILVA BRITO  
007056 BRUNO SANTOS CAMPOS  
019465 BRUNO SPENCER SOUSA FONSECA  
017340 CAMILLO GABRIELL MOTTA DA COSTTA  
003077 CAMILO EMMANUEL VIANA AMOR DIVINO  
007850 CAMILO RODRIGUES HOLANDA  
000736 CARLOS ANDRE SOUZA ARAUJO  
002272 CARLOS JOSE DE OLIVEIRA FILHO  
007683 CLAUDIO GUERRA PARAENSE  
014476 CLAUDIO RICARDO GARCIA DA SILVA  
009410 CLAUDIO WALLACE LISBOA ALMEIDA  
016293 CLEIDUARDO DOS SANTOS  
016642 CRISTIANO SALVIANO DA SILVA  
018625 DANIEL FARACO MACIEL GOMES  
021671 DAVIDSON DA ASSUNCAO SOEIRO  
000590 DEMERSON BAIA FERREIRA  
005427 DIEGO RODRIGUES DOS SANTOS  
018990 EDDI SILVAN NUNES CARDOSO  
015521 EDIPO AUGUSTO CARDOSO DA PAZ  
000626 EDSON DOUGLAS COSTA FERREIRA  
000640 EDSON JOSE LOUZADA BATISTA  
013899 EDUARDO SIMOES ARAUJO  
015431 ELIAS DA SILVA MELO  
009156 ELIAS MONTEIRO DA SILVA JUNIOR  
016878 ELTON SANDRO CRUZ SALAS ROLDAN  
001889 EMERSON CLEY SANTOS DE OLIVEIRA  
011882 EMMANOEL MACIEL DE ABREU  
019656 EPAMINONDAS GONCALVES ANCHIETA JUNIOR  
003748 EVALDO FRANCA PEREIRA  
019920 FABIO JOSE LOPES SAMPAIO  
005564 FAGNER FELIPE SILVA BATISTA  
007944 FERNANDO DAS NEVES LEVANDOVSKI  
008400 FHELIPE DE OLIVEIRA EMIDIO  
000514 FRANCISCO AGRASSAR ALVARES JUNIOR  
001632 FRANCISCO CEZAR OLIVEIRA SIMOES  
002764 FRANCISCO DAS CHAGAS DE LIMA JUNIOR  
014275 FRANCISCO KEOMA GONZAGA LOPES  
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018824 FRANCISCO MACHADO DA SILVA NETO  
016310 FRANK JONATHAS DOS SANTOS  
023094 GENILSON BARBOSA DA SILVA  
013670 GERMANO ARNOUD DE FIGUEIREDO NETO  
003088 GIANCARLO CORREA DE ALMEIDA  
012590 GILSON ALVES PEREIRA  
000240 GILSON LEANDRO LIBORIO GONDIM  
017101 GLADSTON FREITAS DE SOUZA  
007176 GREGGUE PASSOS MOREIRA COSTA  
003304 GUSTAVO GUTEMBERGUE MARTINS DA SILVA  
019293 HAMADAN RAFIC LAMAS SAUMA PACHECO  
005694 HANDIEL MARCEL PEREIRA PARENTE  
003072 HENRIQUE RAIMUNDO DO NASCIMENTO FORTALEZA  
012348 HYGSON DA SILVA RODRIGUES  
019640 IGOR ALAB NASCIMENTO SOUZA DOURADO  
025323 IGOR CAMARA LIMA  
005335 IGOR DE ARAUJO OLIVEIRA  
005734 ISRAEL DE SOUZA DANTAS  
004136 ITALO OLIVEIRA COSTA  
017766 IVO MARCELO DE BRITO PEREIRA  
018914 JACKSON MARQUES SALES  
013934 JADERSON SOUZA SILVA  
012200 JEAN COSTA DA COSTA  
003200 JEAN PEDRO COSTA GONCALVES  
007695 JECONIAS MONTEIRO DE ARAUJO  
013973 JEDSON DOS REIS LIMA  
015080 JEFFERSON DE SOUZA SANTOS  
006055 JEREMIAS PEREIRA DE MATOS  
007745 JOAO ANDRE BISPO SILVA NOGUEIRA  
005021 JOAO ERLON ASEVEDO FONSECA JUNIOR (SUB 
JUDICE)  
000359 JOAO MACIEL SILVA ROSA  
024660 JOAO PEDRO BORGES LINDOLFO  
021947 JOAO VICTOR MODESTO DOS SANTOS  
016579 JORGE ELIANDRO DA COSTA NUNES  
007674 JOSE COELHO LOURENCO JUNIOR  
006703 JOSE EDENILSON DA SILVA COSTA  
006241 JOSE LUIZ SILVA SOUZA  
001145 JOSE ROBSON DA SILVA DIAS  
009933 JUVENILSON PEREIRA DE SOUZA  
002347 KAIO FELIPE FERREIRA GUIMARAES  
019760 KARPJIANNE CARVALHO LOPES  
006417 KEPLER DA COSTA LOBO NETO  
004590 LEONARDO JORGE REIS BARBOZA  
000579 LUAN MAIA AMARAL  
009800 LUAN SOUSA ALENCAR  
016734 LUCAS FELICIO DE ALMEIDA  
015978 LUCIO ALLAN ROMANO DE MELO  
019948 LUIS RICARDO LEAL BARROS  
018680 MARCEL FRANCIS OLIVEIRA PIMENTEL  
013957 MARCEL GUIMARAES DRAGO  
011423 MARCELO CARDOSO BRAGA  
000710 MARCIO RODRIGO ROSA CAVALCANTE  
012016 MARCO ANTONIO PEDROSA DE ARAUJO  
017862 MARCOS CORREIA DOS SANTOS  
006262 MARCOS JOSE BARROS DE MELO  
017960 MARCOS PEDRO MIRANDA DE CARVALHO  
009077 MARCUS VINICIUS DA ROCHA FERREIRA  
002010 MARIO JAYSSON MACIEL DANTAS  
011804 MATHEUS DA SILVA MARTINS  
000644 MELQUISEDEQUE DOS SANTOS MOREIRA  
008443 MIZANIAS DOS REIS CORREA  
020367 MOACIR RODRIGUES MONTEIRO JUNIOR  
004127 MURILLO BASTOS GUERRA  
019738 PATRICK ANDERSON BAHIA VIEIRA DA SILVA  
009978 PAULO VICTOR SOBRAL DE OLIVEIRA  
004303 PEDRO IVO FRAZAO OLIVEIRA  
021275 PEDRO JORGE SOUSA FERREIRA  
007509 PETERSON PEDRO SOUZA E SOUSA  
001591 PETRUS PAULO MIRANDA FERREIRA  
011287 RAFAEL AUGUSTO DA ROCHA BARATA  
003851 RAFAEL FUZIEL LIMA  
007998 RAFAEL PINTO OLIVEIRA  
012813 RAIRON BRITO RODRIGUES  
011670 RANDY ABRAHAO OLIVEIRA DE OLIVEIRA  
003476 RANIERY HELAN LEMOS DOS SANTOS  
003173 RENATO TRAVASSOS DE FREITAS  
001616 RENIVALDO NUNES DE CARVALHO  
009347 RIVALDO RUELA DA SILVA  
023914 RODOLFO MOLINA  
020775 RODRIGO DIAS CARVALHO  
008010 RODRIGO PINTO OLIVEIRA  
011649 ROMULO LIMA SANTOS  
006764 ROMULO MARTINS PIRES  
016133 RONALD JUNIOR DE SOUZA SANTOS  
004421 RONILSON AMANAJAS ALMEIDA  
015956 ROSIVALDO  SOUSA DA SILVA  
010357 ROSIVAN DIEGO CARVALHO DOS SANTOS  
005281 RUAN LOBATO GUEDES  
009180 RUBENS COUTINHO DA SILVA JUNIOR  
012944 RUBENS FELIPE PARAENSE FELIX  
023743 SAMUEL GOMES DA SILVA  
000785 SAYMONT CARVALHO FIGUEIREDO  
019468 TASSIO RAFAEL DA SILVA RODRIGUES  
023306 THIAGO COSTA SODRE  
012487 THIAGO DINIZ MIRANDA  
002035 THIAGO RODRIGUES FEITOSA  

019755 THIAGO YURI DA CONCEICAO SILVA MENDES  
001655 TIAGO ALEIXO NOGUEIRA  
014576 TONY CARLOS BARBOSA CARNEIRO  
014333 ULISSSES BRENDO SILVA LUCENA  
015313 VALDEIR LUIZ NETO  
020343 VALDENOR MARTINS DOS SANTOS JUNIOR  
016377 VANDERLEI SANTANA ALVES  
009017 VANDO DA SILVA VIEIRA  
002810 VICTOR BRUNO DO NASCIMENTO BRITO  
015759 VICTOR MATHEUS DOS SANTOS SILVA  
017036 WALLACE GOMES SILVA (SUB JUDICE)  
001089 WALTER LEONARDI FRANCO  
000315 WANCKS NAZARENO MENDES MAGNO  
002245 WANDERSON GOMES MACEDO  
022118 WANGLAY WALLAX LIMA DE QUEIROZ  
019301 WASHINGTON RONALDO LOBATO DA SILVA  
005722 WELLYSON SILVA DE SOUSA  
021909 WILLIAM RAPHAEL DA SILVA BALBINO RODRIGUES  
021597 WILLIAMS FEIO RAMOS  
000682 WILLIS GOMES DE OLIVEIRA  
021080 WILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR  
022650 WLADIMIR DE FARIAS MELO  
012701 YAIRANZUYD ALBERTO DA SILVA E SILVA  

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
DEFESA SOCIAL

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ
CONCURSO PÚBLICO N.º 003/PMPA/2016

CONCURSO PÚBLICO PARA ADMISSÃO AO CURSO DE 
ADAPTAÇÃO DE OFICIAIS DA POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DO PARÁ – CADO/PM/2016

EDITAL N.º 017/CADO/PMPA, DE 21 DE DEZEMBRO DE 
2016.

A POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ, representado 
pelo seu Comandante Geral e a SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO, representada pela sua Secretária de Estado, 
após aplicação dos testes de avaliação física do concurso público 
destinado à admissão ao Curso de Adaptação de Ofi ciais da 
Polícia Militar do Estado do Pará - CADO/PM/2016, divulgam 
o RESULTADO PRELIMINAR DA 3ª ETAPA (Testes de 
Avaliação Física), como se segue:
1 - O resultado preliminar de candidatos APTOS na 3ª Etapa 
encontra-se no anexo deste Edital.
2 - Os candidatos eliminados poderão consultar o resultado 
de sua avaliação, de forma individual, no endereço www.
portalfadesp.org.br.
3 - Os candidatos tem os dias 23, 26 e 27/12/2016, de 10h até 
às 17h do dia 27/12/2016, para interpor recurso online conforme 
subitem 11.6 do edital de abertura do concurso.
Belém/PA, 21 de Dezembro de 2016.

ROBERTO LUIZ DE FREITAS CAMPOS - CEL QOPM
Comandante Geral da Policia Militar do Estado do Pará

ALICE VIANA SOARES MONTEIRO
Secretária de Estado de Administração

ANEXO
Resultado preliminar de candidatos APTOS na 3ª Etapa 
– Teste de Avaliação Física, por curso, com as seguintes 
informações: número de inscrição e nome, em ordem 
alfabética.
Curso: 2º TEN QCOPM - ASSISTENTE SOCIAL / ESTADO 
DO PARA
000057 ANA CAROLINA DOS SANTOS BENTES  
004268 ANAIZA FURTADO DA SILVA  
002185 BRENO RAFAEL COELHO DE SOUZA  
003190 CARLOS RAFAEL NASCIMENTO DA SILVA  
003544 CLEBERSON DE DEUS SILVA  
002304 DANIELI RIBEIRO PIRES  
001755 DOUGLAS MEDEIROS FERREIRA  
000304 ESTELA MARCIA FRANCA AIDO BOTELHO  
001796 FRANCIMAR PIRES DA SILVA  
000416 LARISSA ARAUJO MATOS  
000806 LAURA TAYNA SILVA DE SOUZA  
001378 LEDA MARQUES BORGES  
004223 RAIANY MARQUES FREITAS  
003547 SORAIA SUELLEN MARQUES DA SILVA  
001262 SULAIR GOMES DE SOUZA  
000728 THAMIRES GAMA PORTAL  
Curso: 2º TEN QCOPM - PSICOLOGO / ESTADO DO PARA
001562 ANA PAULA MARTINS CAVALCANTE ROCHA  
000030 ANDRE LUIS DANGELO DUARTE  
003030 CRISTIANE VANDRESSEN SCHUEROFF (SUB JUDICE)  
003206 FELIPE SOARES SILVA  
003264 JOAO PAULO TAVARES DE AQUINO  
000855 KAROLLYNE PINHEIRO VASCONCELOS  
002612 LEONARDO DA SILVA COSTA  
002861 MARCELO CAMILO SILVA FERREIRA  
003529 MARCOS VINICIUS MOURA ALEMPLANQUE  
002708 NATHALIA FERREIRA DE ALMEIDA  
004285 STEFFANO BUCCI  
002642 THEMIS ANDRESSA SILVA PATRICIO  
001031 WILSON WAGNER SIDONIO GOMES  

Curso: 2º TEN QCOPM - TERAPEUTA OCUPACIONAL / 
ESTADO DO PARA
000238 EDILSON COELHO SAMPAIO  
004398 FERNANDO DA CUNHA DANTAS  
000212 THAIS GOMES CABRAL  
Curso: 2º TEN QOSPM - CIRURGIAO DENTISTA CLINICO 
GERAL / BELEM
002080 CAMILA RODRIGUES LOBATO  
000948 CAROLINE OLIVEIRA SILVEIRA  
000187 DIOGO CORREA TERUEL  
002480 DOUGLAS MAGNO GUIMARAES  
003085 JOAO HUMBERTO DE VASCONCELLOS COCENTINO 
(SUB JUDIC  
001884 LAYLA CRISTINE GOMES DE OLIVEIRA SIRAVENHA  
003436 RODRIGO RIBEIRO GONCALVES DE PINHO  
001887 THIAGO AMARAL DE SOUZA  
Curso: 2º TEN QOSPM - CIRURGIAO DENTISTA 
ENDODONTISTA / BELEM
000409 FLAVIA NICEA CAMARINHA PERES  
003459 IRON BRITO RODRIGUES  
004024 MARCELLA YASMIN REIS GUERREIRO  
003615 MARCIO CARVALHO CAVALCANTE  
002601 MARINA BOTELHO JAIME  
003443 ROMULO RODRIGUES OLIVEIRA  
Curso: 2º TEN QOSPM - FARMACEUTICO / BELEM
002054 CHRISTIAN MIRANDA RIBEIRO  
001525 DOUGLAS EDUARDO SANTOS AVELAR  
003338 MICHEL HENRIQUE BATISTA DOS SANTOS  
001459 MISAEL CASTRO PACHECO  
000035 TATIANA FORTE GURJAO  
003524 THYAGO DA COSTA VILHENA  
Curso: 2º TEN QOSPM - FISIOTERAPEUTA / BELEM
004527 GILZA BRENA NONATO MIRANDA  
002103 KLEYTON COSTA SILVA  
002824 RAFAELA COMARU GOUVEIA  
002563 RAISSA RAYNE ARAUJO PIMENTEL  
002614 RODRIGO CARDOSO DA SILVA  
003744 SAMIRES AVELINO DE SOUZA FRANCA  
003810 VALMOR AREDE CORDOVA JUNIOR  
002191 WALTHER JOSE LARA DE BRITO  
Curso: 2º TEN QOSPM - MEDICO CARDIOLOGISTA / 
BELEM
000939 MARIO BARBOSA GUEDES NUNES  
001570 VITOR BRUNO TEIXEIRA DE HOLANDA (SUB JUDICE)  
Curso: 2º TEN QOSPM - MEDICO CLINICO GERAL / 
BELEM
003757 ALINE ANDREZA HENDERSON DE CASTRO  
003476 EDINHO GOMES TENORIO  
003097 JACKSON PINHEIRO GONCALVES  
002074 KAIZY FERREIRA CARVALHO  
001026 NATERCIA NEVES MARQUES DE QUEIROZ  
000696 NELYANA HELENA DIAS APOLINARIO DE ALMEIDA  
003182 ROBERTA KAHWAGE SANTOS (SUB JUDICE)  
000847 ROMULO JOSE DE LIMA VERAS  
001410 RONALDO RABELO RODRIGUES  
001935 ROSE SHEYLA RODRIGUES CARNEIRO  
001416 TAIANA MOITA KOURY ALVES  
Curso: 2º TEN QOSPM - MEDICO GERIATRA / BELEM
002251 LUCIANA FERREIRA RIBEIRO DE MORAIS  
Curso: 2º TEN QOSPM - MEDICO GINECOLOGISTA / 
BELEM
003621 ADRIANA CHAVES VALENTE VAZ  
003103 CAROLINA PASSOS PEREIRA  
Curso: 2º TEN QOSPM - MEDICO OFTALMOLOGISTA / 
BELEM
004355 LOZOMAR DE OLIVEIRA PEREIRA  
Curso: 2º TEN QOSPM - MEDICO PEDIATRA / BELEM
003669 ANGELICA BRENA SOUZA DA COSTA  
000453 BRUNA KUROKI GONCALVES DE ALMEIDA  
000886 SUELEN COSTA CORREA  
Curso: 2º TEN QOSPM - MEDICO PSIQUIATRA / BELEM
003984 MASAMI IIDA  
002981 RAPHAEL FERREIRA DE CASTRO LUNA  
Curso: 2º TEN QOSPM - MEDICO TRAUMATOLOGISTA / 
BELEM
003551 JOAO CARLOS RUFINO E SILVA  
002161 MARCELO NASCIMENTO DE BARROS (SUB JUDICE)  
002364 WILTON NERI PEREIRA JUNIOR  
Curso: 2º TEN QOSPM - MEDICO VETERINARIO / BELEM
003228 ALEX SILVEIRA UCHOA  
001635 BREENDA BAKER TAVARES  
003596 DENIS YUKIO OTAKA  
003630 ELIZANDRO DE OLIVEIRA PONTES  
003426 JOSE LUCAS SANTOS RODRIGUES  
003373 LUIZA HELENA BARNABE DE OLIVEIRA  
000049 MARCELA DE PAULA CAMERINI  
002745 MARCELO DE MELO SARMENTO  
000873 MARIA EDILENE BENTES PEREIRA  
000008 MARINA BOTELHO SOARES DE BRITO  
001051 MICHEL DOS SANTOS MORAES  
001959 RENATA KELLY GONZAGA BASTOS  
003868 RODRIGO RAIZER DA SILVA  
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Extrato de Portaria de Concessão de Diária
PORTARIA Nº 139/2016-GAB DIRETORA;

Valor: 390,00
Favorecido: Cleyson da Silva Costa – CB PM; MF: 54193216;
Origem: Castanhal - PA
Destino: Belém
Período: 01,02,07,12,14,16,21 e 23 de dezembro de 2016
Qtd de Diárias de Alimentação: 08(diárias);
Prazo para Prestação de Contas: 10 (dez) dias, a contar do 
recebimento da diária;
Rubrica Orçamentária: 890101/08.303.1425.8277.0000 /33.90.15
Neyla Regina Bahia Vieira Da Silva – CEL QCOPM
Ordenadora De Despesa

Protocolo: 132288

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO PARÁ

OVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
DEFESA SOCIAL

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ
CONCURSO PÚBLICO Nº 02, DE ADMISSÃO AO CURSO 
DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS BOMBEIROS MILITARES 

COMBATENTES 2015.
EDITAL N.º 44/2016 – CBMPA/CFPBM COMBATENTES, 

DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ, representado 
por seu Comandante Geral e a SECRETARIA DE ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO, representada por sua Secretária de Estado, 
tornam pública a convocação de candidato SUB JUDICE para a 
realização DA 3ª FASE - TESTES DE APTIDÃO FÍSICA (TAF), 
mediante as condições estabelecidas no Edital Nº01/2015 – 
CBMPA/CFPBM COMBATENTES, DE 04 DE NOVEMBRO DE 
2015, que normatiza o Concurso Público para ADMISSÃO AO 
CURSO DE  FORMAÇÃO DE PRAÇAS BOMBEIROS MILITARES 
COMBATENTES 2015 (CFPBM COMBATENTES 2015).
1-DOS CANDIDATOS CONVOCADOS
1.1 A terceira fase compreenderá a realização dos Testes de 
Aptidão Física (TAF), de caráter apenas eliminatório.
1.2 Fica convocado para os testes de aptidão física (TAF) o 
candidato relacionado no Anexo Único deste Edital.
1.2.1 O candidato convocado deverá se apresentar na data, local 
e horário de sua convocação nesta fase, conforme as disposições 
contidas neste Edital e no Edital Nº 01/2015 – CBMPA/CFPBM 
Combatentes, de 04 de novembro de 2015.
2 -DOS TESTES DE APTIDÃO FÍSICA
2.1 Os Testes de Aptidão Física compreendem a execução dos 
seguintes exercícios com os respectivos índices mínimos a serem 
atingidos pelo candidato:

DIA TIPO DE EXERCÍCIO MASCULINO FEMININO

1º dia

Corrida de 12 (doze) 
minutos

2300 (dois mil e 
trezentos) metros

2000 (dois mil) 
metros

Abdominal em decúbito 
dorsal 45º (quarenta e 

cinco graus), em 1 (um) 
minuto

36 (trinta e seis) 
repetições

 30 (trinta) repetições

Flexão de braço na barra 
fi xa 5 (cinco) repetições 4 (quatro) 

repetições

2º dia

Flexão de braço no solo 23 (vinte e três) 
repetições

19 (dezenove) 
repetições

Natação 50 (cinquenta)
metros

50 (cinquenta) 
segundos

55 (cinquenta e 
cinco) segundos

2.2 Os exercícios físicos constituintes desta fase serão executados 
na ordem estabelecida no item 2.1.
2.3 Os exercícios físicos constituintes desta fase serão executados 
da seguinte forma:

1º DIA
a) DO TESTE DE CORRIDA DE DOZE MINUTOS: A metodologia 
para a preparação e a execução do teste de corrida de doze 
minutos, será assim constituída:
a.1) O candidato terá o tempo de doze minutos para percorrer a 
distância mínima exigida;
a.2) para a realização do teste de corrida, o candidato poderá, 
durante os doze minutos, deslocar-se em qualquer ritmo, 
correndo ou caminhando, podendo, inclusive, parar e depois 
prosseguir, desde que não saia da pista;
a.3) o início e o fi nal do teste serão dados pelos avaliadores, por 
meio de silvo de apito;
a.4) a correta realização do teste de corrida de doze minutos 
levará em consideração as seguintes observações:
a.4.1) após o fi nal do teste (silvo do apito fi nal), o candidato 
somente poderá continuar a correr ou caminhar no sentido 
transversal da pista, passando pelo ponto em que se encontrava 
quando soou o apito de término do tempo do teste;
a.4.2) um único relógio, o do coordenador do teste, controlará 
o tempo ofi cial do teste, sendo o único que servirá de referência 
para o início e término;
a.4.3) ao completar cada volta, o candidato deverá dizer o seu 
número de identifi cação em voz alta para o avaliador que estiver 
aferindo o seu percurso e será informado de quantas voltas 
completou naquele momento;
a.4.4) após o apito que indica o término do teste, o candidato 
deverá evitar parar bruscamente a corrida, evitando ter um mal 
súbito. A orientação é para que o candidato continue a correr ou 
caminhar no sentido transversal da pista, passando pelo ponto 
em que se encontrava quando soou o apito de término do tempo 
do teste e aguardar a presença do fi scal que irá aferir mais 
precisamente a metragem percorrida.
a.5) Será proibido ao candidato, quando da realização do teste 
de corrida de doze minutos:
a.5.1) abandonar a pista antes da liberação do fi scal;
a.5.2) deslocar-se, no sentido progressivo ou regressivo da 
marcação da pista, depois de fi ndos os doze minutos, sem a 
respectiva liberação do fi scal, sob pena de ser considerado 
inapto e, consequentemente, eliminado do concurso.
a.5.3) O teste de corrida de doze minutos será realizado em uma 
única tentativa. 
b)ABDOMINAL EM DECÚBITO DORSAL, EM 45º: A 
metodologia para a preparação e a execução do teste fl exão 
abdominal em decúbito dorsal, em 45º, será assim constituída:
b.1) O candidato deverá posicionar-se inicialmente em decúbito 
dorsal, com os dedos das mãos entrelaçados na nuca e pernas 
semi-fl exionadas, pés em contato com o solo (aproximadamente 
30 cm das nádegas e afastados na largura dos ombros), apoiados 
pelo examinador. Durante 60 segundos, o candidato deverá 
executar a fl exão do tronco até uma angulação que permita 
tocar-lhe com o cotovelo no joelho respectivo e retornar a 
posição inicial, ininterruptamente, sendo o número de repetições 
executadas corretamente pelo candidato durante 60 segundos, 
anotados pela banca.
c)DA FLEXÃO DE BRAÇOS NA BARRA FIXA: A metodologia 
para a preparação e a execução do teste de fl exão de braços na 
barra fi xa para os candidatos dos sexos masculino e feminino 
obedecerá aos seguintes critérios:
c.1) O candidato deverá posicionar-se sob a barra à frente do 
examinador. Ao comando de “em posição”, o candidato deverá 
posicionar-se inicialmente em extensão corporal, suspenso pelas 
mãos pronadas em barra fi xa, sem nenhum apoio auxiliar. Ao 
comando de iniciar, o candidato deverá fazer a elevação do corpo 
através da fl exão do cotovelo, até que o queixo ultrapasse a 
barra fi xa e retornar a posição inicial. A contagem inicia a partir 
da primeira extensão dos membros superiores, sendo que o 
número de repetições executadas corretamente pelo candidato 
será anotado pelo avaliador;
c.2) Para o sexo feminino, a execução deve seguir as mesmas 
orientações, salvo que a barra fi xa é utilizada com o corpo na 
diagonal, sendo sua altura base de aproximadamente1,30m (um 
metro e trinta centímetros). Durante a extensão dos membros 
superiores, seu corpo deve permanecer diagonalmente à barra 
fi xa com os calcanhares apoiados ao solo e seu tórax deverá 
assumir uma angulação de aproximadamente 45º com a barra, 
quando os braços estiverem estendidos.
2ª DIA
d)FLEXÃO DE BRAÇO NO SOLO: A metodologia para a 
preparação e a execução do teste de fl exão de braço no solo 
obedecerá aos seguintes critérios:
d.1) O candidato de sexo masculino deverá posicionar-se 
inicialmente em quatro apoios (mãos e pés) e em decúbito ventral, 
com os cotovelos em extensão. As mãos voltadas para frente, na 
direção da linha dos ombros e o olhar direcionado para o espaço 

entre elas. Ao sinal do avaliador, o candidato executará a fl exão 
do cotovelo até que o tórax aproxime-se ao solo, mantendo os 
membros superiores alinhados ao tórax e retornará a posição 
inicial numa sequência ininterrupta, até a completa extensão 
dos cotovelos. A contagem inicia a partir da primeira extensão 
dos cotovelos, sendo que o número de repetições executadas 
corretamente pelo candidato será anotado pela banca.
d.2) Para as candidatas do sexo feminino, a execução deve 
seguir as mesmas orientações, sendo que serão utilizados seis 
apoios (joelhos, mãos e pés).
e)TESTE DE NATAÇÃO: A metodologia para a preparação e 
a execução do teste de natação para os candidatos dos sexos 
masculino e feminino será constituída de:
e.1) ao comando “em posição”, o candidato deverá posicionar-se 
em pé, fora da piscina;
e.2) ao comando da banca examinadora, emitido por sinal 
sonoro, o candidato deverá saltar na piscina e nadar 50 metros, 
em nado livre;
e.3) na virada, será permitido ao candidato tocar a borda e 
impulsionar-se na parede (em caso de piscina com menos de 
50 metros);
e.4) a chegada dar-se-á quando o candidato tocar, com qualquer 
parte do corpo, a parede de chegada.
e.5) Não será permitido ao candidato:
e.5.1) apoiar-se ou impulsionar-se na borda lateral, na parede 
lateral ou na raia;
e.5.2) parar na borda, durante a virada (em caso de piscina com 
menos de 50 metros);
e.5.3) dar ou receber qualquer ajuda física;
e.5.4) utilizar qualquer acessório que facilite o ato de nadar, 
exceto touca e óculos de natação. 
e.6) O teste de natação de 50 metros poderá ser realizado em 
piscina de menor metragem, sendo contado percurso até que se 
complete a distância.
3 - DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO DOS 
TESTES
3.1 Cidade de realização: Belém/PA 
Data: 28 e 29 de dezembro de 2016
Local: UEPA - Universidade do Estado do Pará – Campus 3
Endereço: Avenida João Paulo II, Marco - Belém/PA
4 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1 O candidato convocado para esta etapa deverá comparecer 
ao local indicado para realização dos testes com 30 (trinta) 
minutos de antecedência do horário fi xado para seu início, 
munido do documento de identidade; caso contrário, não poderá 
realizar os testes. É de responsabilidade exclusiva do candidato 
a identifi cação correta de seu local, data e horário de realização 
dos testes e o comparecimento no horário determinado.
4.2 O Teste de Avaliação Física (TAF) será realizado com 
observância das seguintes condições:
a) tem caráter eliminatório, portanto, o candidato que não 
comparecer para realizá-lo no local, dia e horário estabelecidos 
no edital de convocação para a etapa ou que deixar de realizar 
qualquer um dos testes que o compõem, será considerado 
INAPTO e, portanto, automaticamente eliminado do concurso;
b) o candidato deverá se apresentar trajando roupa e calçado 
apropriados para a prática da educação física e munido, 
obrigatoriamente, de documento de identidade original;
c) os testes e exercícios que compreendem a Avaliação de Aptidão 
Física serão realizados em até duas tentativas, com exceção da 
corrida, que será realizada em apenas uma tentativa. Caso o 
candidato, nos testes que admitam mais de uma tentativa, não 
alcance o índice mínimo na primeira tentativa, poderá realizar a 
segunda tentativa com um intervalo máximo de 1 (uma) hora e, 
caso não alcance o índice mínimo exigido, não poderá realizar os 
exercícios seguintes.
d) o candidato poderá desistir de realizar os testes e exercícios 
que compõem a Avaliação de Aptidão Física, mediante o 
preenchimento e a assinatura de formulário próprio, tendo como 
consequência a sua eliminação do concurso;
e) os casos de alteração psicológica e/ou fi siológica, temporária 
ou permanente, que impossibilitem a realização dos testes físicos 
ou que diminuam a capacidade física dos candidatos, não serão 
levados em consideração, sendo vedado qualquer tratamento 
privilegiado;
f) a candidata que estiver gestante poderá realizar o TAF, 
nas mesmas condições dos demais candidatos, mediante a 
apresentação de atestado médico referente ao seu estado de 
saúde, indicando a sua aptidão para a realização do teste e, além 
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disso, a candidata deverá assinar Termo de Responsabilidade;
g) o atestado médico a que se refere o item anterior deverá ser 
emitido em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização 
do TAF, por médico devidamente credenciado no Conselho da 
categoria;
h) a inobservância de quaisquer das condições acima previstas, 
por parte do candidato, implicará na sua eliminação do concurso;
i) é terminantemente proibido dar ou receber qualquer tipo de 
ajuda (como puxar, carregar, segurar na mão, etc.), bem como 
é vetado o acompanhamento do candidato por qualquer pessoa, 
seja profi ssional ou não, durante a realização da avaliação 
física. Também é vetada a utilização de qualquer material que 
possa aumentar o desempenho do candidato na execução dos 
exercícios do Teste de Aptidão Física;
j) o candidato que não atingir o desempenho mínimo em 
quaisquer dos testes de aptidão física ou que não comparecer para 
a sua realização será considerado INAPTO e, consequentemente, 
eliminado do concurso público, não tendo classifi cação alguma 
no certame;
k) será considerado APTO no teste de aptidão física o candidato 
que atingir o desempenho mínimo em todos os testes.
4.3 Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido 
expressamente previstos no presente Edital e legislação vigente 
serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público 
constituída para este fi m, assessorados pela Consulplan.
5 - O presente edital entra em vigor na data de sua publicação.

Belém/PA, 21 de dezembro de 2016.
ZANELLI ANTONIO MELO NASCIMENTO-CEL QOBM

Comandante Geral do CBMPA
ALICE VIANA SOARES MONTEIRO
Secretária de Estado de Administração

ANEXO ÚNICO – RELAÇÃO DE
CANDIDATOS CONVOCADOS

Local de Prova Inscrição Nome 1º Dia Horário 2º Dia Horário 

Belém 650034757 Tiago Messias Cardoso 
Batista 28/12/2016 14h00min 29/12/2016 09h00min

Protocolo 132562
..

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº  1582/2016- DGPC/OD/DRF
DE  19 DE DEZEMBRO DE 2016.

             CONSIDERANDO   A lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção 
V, Artigos 145 e 149;
 RESOLVE:  I - EXCLUIR da publicação da PORTARIA Nº 1428 
-DGPC/OD/DRF, RAIMUNDO
 JOSÉ PRUDENTE TRINDADE , publicado no DOE em 16./12./2016, 
publicação nº 33251.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado(a) Geral / Ordenador(a) de Despesas

Protocolo: 132265

PORTARIA Nº   1583/2016- DGPC/OD/DRF
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016.

             CONSIDERANDO   A lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção 
V, Artigos 145 e 149;
RESOLVE:  I - TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA Nº 1518 
-DGPC/OD/DRF de 12./12./2016 , publicado no DOE nº 33270 , 
publicação nº 129564 , em virtude do cancelamento da viagem .
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado(a) Geral / Ordenador(a) de Despesas
                                                  

Protocolo: 132266

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 00767/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
05/12/2016

CONSIDERANDO: que nos autos da AAI nº 0256/14-GAB/
CGPC de 14/07/14, o servidor M.A.C.F., mat. nº 5054320, foi 
penalizado com 15 (quinze) dias de suspensão, conforme consta 
na PORTARIA Nº 01088/14-GAB/CGPC/ DIVERSOS de 29/12/14;
CONSIDERANDO: os Princípios da Razoabilidade, 
Proporcionalidade e Assentamentos Funcionais;
RESOLVE: Deferir em parte o Recurso Hierárquico interposto 
pelo servidor M.A C.F., mat. nº 5054320, mantendo a penalidade 
de 15 (quinze) dias de Suspensão, a qual deverá em razão de 
conveniência para o serviço público, ser convertida em multa 
conforme prevê o art. 79 § 1º da Lei Complementar nº 022/94 e 
suas alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 00768/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
05/12/2016

CONSIDERANDO: os termos da PORTARIA Nº 0326/16-GAB/
CGPC/DIVERSOS de 20/05/16, que sobrestou a AAI nº 0046/15-
GAB/CGPC de 28/01/15, como medida acautelatória por parte 
da Administração Pública e em obediência aos princípios da 
precaução e da segurança jurídica; CONSIDERANDO: ter cessado 
o motivo gerador do sobrestamento dos referidos autos;
RESOLVE: Revogar o SOBRESTAMENTO da AAI nº 0046/15-GAB/
CGPC de 28/01/15, para prosseguimento do feito até sua conclusão.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 00769/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
05/12/2016

CONSIDERANDO: pedido fi rmado pelo DPC Elinelson de Oliveira 
Silva, Corregedor Regional do Baixo e Médio Amazonas, ref. aos 
autos da AAI nº 0338/16-GAB/CGPC de 26/07/16, no qual solicita 
a inclusão do nome do servidor, H.M.L., mat. nº. 54183812, em 
razão que no curso da instrução probatória, constatou-se indícios 
de transgressão disciplinar por parte do mesmo;
RESOLVE: Determinar o ADENDO à PORTARIA Nº 0338/16-GAB/
CGPC de 26/07/16, incluindo o nome do servidor em epígrafe, 
como sindicado nos autos em tela.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 00770/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
05/12/2016

CONSIDERANDO: a instauração das AAI’s nºs. 1677/2004-GAB/
CGPC de 19/11/04 e 0230/2005-GAB/CGPC de 09/03/05, sob a 
presidência de autoridades diversas;
CONSIDERANDO: que os procedimentos administrativos foram 
atingidos pelo Instituto da Prescrição, havendo necessidade 
de dar baixa dos mesmos no sistema desta Corregedoria 
e consequente retirada das anotações nos assentamentos 
funcionais dos servidores envolvidos;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos das AAI’s 
em epígrafe, com fundamento no Art. 90, inciso I da Lei 
Complementar nº 022/94 e alterações posteriores c/c Art. 198, 
inciso II da Lei nº 5.810/94.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 00771/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
05/12/2016

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0028/15-GAB/CGPC de 
26/01/15, que apurou a conduta da servidora A.N.O.H., mat. nº 
5411157, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: haver confi gurado transgressão disciplinar por 
parte da servidora;
RESOLVE: aplicar de acordo com o artigo 90, inciso II (segunda 
parte) da Lei Complementar nº 022/94, a pena disciplinar de 
02 (dois) dias de SUSPENSÃO, à servidora, A.N.O.H., mat. nº 
5411157, por transgressão disciplinar prevista no artigo 74, 
inciso VII da Lei Complementar nº 022/94 e suas alterações 
posteriores, a qual deverá, em razão de conveniência para o 
serviço público, ser convertida em multa conforme prevê o artigo 
79 § 1º do mesmo Diploma Legal.

À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 00772/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
05/12/2016

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0058/15-GAB/CGPC de 
09/02/15, que apurou a conduta do servidor R.S.M.A., mat. nº 
5595894, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: haver confi gurado transgressão disciplinar por 
parte do servidor;
RESOLVE: aplicar de acordo com o artigo 90, inciso II (segunda 
parte) da Lei Complementar nº 022/94, a pena disciplinar de 
04 (quatro) dias de SUSPENSÃO, ao servidor, R.S.M.A , mat. 
nº 5595894, por transgressão disciplinar prevista no artigo 74, 
incisos XXIII e XXX da Lei Complementar nº 022/94 e suas 
alterações posteriores, a qual deverá, em razão de conveniência 
para o serviço público, ser convertida em multa conforme prevê 
o artigo 79 § 1º do mesmo Diploma Legal.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 00773/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
05/12/2016

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0237/16-GAB/CGPC de 
03/06/16, que apurou as circunstâncias do baleamento e óbito 
de Victor Kassiano Gonçalves de Souza, em tese, em confronto 
com policial civil, em 30/03/16, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: o falecimento do servidor sindicado e a 
inexistência de fatos que caracterizem a prática de transgressão 
disciplinar;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0237/16-GAB/CGPC de 03/06/16, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 00774/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
06/12/2016

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0592/13-GAB/CGPC de 
25/11/13, que apurou as circunstâncias do roubo da arma de 
fogo tipo PISTOLA TAURUS, .40, série SQI 22000, em 19/07/13, 
conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de indícios da ocorrência de 
transgressão disciplinar praticada por policial civil;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0592/13-GAB/CGPC de 25/11/13, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores, 
devendo ser providenciada a baixa da arma, acautelada à 
Unidade: Superintendência Regional do Araguaia Paraense.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 00775/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
06/12/2016

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0531/14-GAB/CGPC 
de 15/12/14, que apurou a conduta do servidor S.R.C., mat. 
5656745, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de provas que caracterizem a 
prática de transgressão disciplinar pelo servidor exonerado;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0531/14-GAB/CGPC de 15/12/14, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 00777/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
09/12/2016

CONSIDERANDO: a instauração da AAI nº 0506/14-GAB/CGPC 
de 04/12/14, conforme portaria inaugural;
CONSIDERANDO: solicitação contida no Memo. nº 470/16-CRZG, 
da lavra do DPC Renato Lopes Tarallo, Corregedor Regional da 
Zona Guajarina, face o impedimento de cumprir diligências nos 
autos do procedimento;
RESOLVE: Determinar o SOBRESTAMENTO dos autos da AAI nº 0506/14-
GAB/CGPC de 04/12/14, conforme disposto no art. 98 § 3º da Lei 
Complementar nº 022/94 e suas alterações, pelo prazo de trinta dias.
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À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 00778/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
09/12/2016

CONSIDERANDO: a instauração da AAI nº 0462/15-GAB/CGPC 
de 19/11/15, conforme portaria inaugural;
CONSIDERANDO: a solicitação contida no Memo. nº 0446/16-
CRZG, da lavra do Corregedor Regional da 7ª. RISP, em face 
do servidor sindicado, encontrar-se em prorrogação de licença 
saúde;
RESOLVE: Determinar o SOBRESTAMENTO dos autos da AAI nº 
0462/15-GAB/CGPC de 19/11/15, conforme disposto no art. 98 
§ 3º da Lei Complementar nº 022/94 e suas alterações.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 00779/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
09/12/2016

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0026/15-GAB/CGPC 
de 23/01/15, que apurou a conduta do servidor J.G.S., mat. 
5835143, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de provas que caracterizem a 
prática de transgressão disciplinar pelo servidor sindicado;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0026/15-GAB/CGPC de 23/01/15, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 00780/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
12/12/2016

CONSIDERANDO: pedido fi rmado pelo DPC Paulo Cézar Melo da 
Silva, ref. aos autos da AAI nº 0444/14-GAB/CGPC de 05/11/14, 
no qual solicita a inclusão do nome do servidor, F.S.N.F.J., mat. 
nº 5331889, em razão de no curso da instrução probatória, 
constatou-se indícios de transgressão disciplinar por parte do 
referido policial;
RESOLVE: Determinar o ADENDO à PORTARIA Nº 0444/14-GAB/
CGPC de 05/11/14, incluindo o nome do servidor em epígrafe, 
como sindicado nos autos em tela.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 00781/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
13/12/2016

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0167/14-GAB/CGPC de 
25/04/14, que apurou a conduta de policiais civis, dentre eles os 
servidores S.N.S.S., mat. 5130360, M.C.L.C., mat. 5623154 e 
N.P.V., mat. 5886856, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: não restar provada a incidência de transgressão 
disciplinar no fato apurado;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0167/14-GAB/CGPC de 25/04/14, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
DOMINGOS SAVIO ALBUQUERQUE RODRIGUES
Coordenador do Interior

PORTARIA Nº 00782/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
13/12/2016

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0307/16-GAB/CGPC 
de 11/07/16, que apurou a conduta do servidor R.M.J., mat. 
57192620, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: não restar comprovada a incidência de 
transgressão disciplinar no fato apurado;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0307/16-GAB/CGPC de 11/07/16, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
DOMINGOS SAVIO ALBUQUERQUE RODRIGUES
Coordenador do Interior

PORTARIA Nº 00783/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
13/12/2016

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0360/16-GAB/CGPC de 
10/08/16, que apurou as circunstâncias do acidente de trânsito 

envolvendo a VTR 1911, Hilux, placa QDU2682, disponibilizada 
à DP de Soure, em 21/07/16, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: não restar comprovada a incidência de 
transgressão disciplinar no fato apurado;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0360/16-GAB/CGPC de 10/08/16, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
DOMINGOS SAVIO ALBUQUERQUE RODRIGUES
Coordenador do Interior

PORTARIA Nº 00784/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
14/12/2016

CONSIDERANDO: a instauração da AAI nº 0195/16-GAB/CGPC 
de 09/05/16, com o escopo de apurar o abastecimento, em tese, 
de forma indevida da VTR 1863, placa NEI9118, consoante o 
BOP nº 91/2015.000267-8, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: que o fato supracitado está em apuração 
através da AAI nº 0058/16-GAB/CGPC de 04/02/16;
RESOLVE: TORNAR SEM EFEITO, a PORTARIA Nº 0195/16-GAB/
CGPC de 09/05/16, tendo em vista a duplicidade com a AAI nº 
0058/16-GAB/CGPC de 04/02/16.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LIANE MARIA LIMA MARTINS
Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 00785/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
14/12/2016

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0300/15-GAB/CGPC 
de 29/07/15, que apurou a conduta dos servidores, M.A.P.M., 
mat. nº 8001197, R.L.O.A., mat. nº 5410622, E.M.S., mat. nº 
5331854, M.C.M.J., mat. nº 5463580 e W.L.P., mat. nº 5484499, 
conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de provas que caracterizem a 
prática de transgressão disciplinar pelos servidores sindicados;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0300/15-GAB/CGPC de 29/07/15, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
REGINA MÁRCIA RAIOL LIMA
Coordenadora da Capital e Região Metropolitana

PORTARIA Nº 00786/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
14/12/2016

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0335/16-GAB/CGPC 
de 26/07/16, que apurou a conduta do servidor, F.A.P., mat. nº 
5913936, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: não restar provado a incidência de transgressão 
disciplinar no fato apurado;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0335/16-GAB/CGPC de 26/07/16, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
DOMINGOS SAVIO ALBUQUERQUE RODRIGUES
Coordenador do Interior

PORTARIA Nº 00787/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
14/12/2016

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0371/16-GAB/CGPC de 
16/08/16, que apurou as circunstâncias do furto, em tese, de 
objetos apreendidos, na DP Mãe do Rio, em 02/12/14, conforme 
portaria instauradora;
CONSIDERANDO: não restar provado a incidência de transgressão 
disciplinar no fato apurado;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0371/16-GAB/CGPC de 16/08/16, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
DOMINGOS SAVIO ALBUQUERQUE RODRIGUES
Coordenador do Interior

PORTARIA Nº 00788/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
14/12/2016

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0333/16-GAB/CGPC de 
26/07/16, que apurou as condutas dos servidores V.P.F.F., mat. 
nº 5914059 e R.C.S., mat. nº 57233485, conforme portaria 
instauradora;
CONSIDERANDO: não restar provado a incidência de transgressão 
disciplinar no fato apurado;

RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0333/16-GAB/CGPC de 26/07/16, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE
DOMINGOS SAVIO ALBUQUERQUE RODRIGUES
Coordenador do Interior

PORTARIA Nº 00789/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
14/12/2016

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0403/16-GAB/CGPC de 
04/10/16, que apurou as circunstâncias do desaparecimento, 
em tese, da motocicleta HONDA, sem placa, apreendida no 
prédio da DP Aurora do Pará, em 21/07/16, conforme portaria 
instauradora;
CONSIDERANDO: não restar provado a incidência de transgressão 
disciplinar no fato apurado;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0403/16-GAB/CGPC de 04/10/16, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
DOMINGOS SAVIO ALBUQUERQUE RODRIGUES
Coordenador do Interior

PORTARIA Nº 00790/2016-GAB/CGPC/DIVERSOS DE 
14/12/2016

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0379/16-GAB/CGPC 
de 31/08/16, que apurou as circunstâncias da morte de Cláudio 
Carneiro da Costa e da lesão corporal em Thacio Breno Amaral 
Borges, no dia 01/08/16, em Castanhal, conforme portaria 
instauradora;
CONSIDERANDO: não restar provado a incidência de transgressão 
disciplinar no fato apurado;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0379/16-GAB/CGPC de 31/08/16, com fundamento no Art. 90, 
inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 

providências de alçada.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

DOMINGOS SAVIO ALBUQUERQUE RODRIGUES

Coordenador do Interior
Protocolo: 132452

..

CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS 
RENATO CHAVES

.

DECISÃO ADMINISTRATIVA
Considerando o disposto na Recomendação nº 002/2016-GGCS 
do Ministério Público de Contas do Estado, por intermédio do 
Excelentíssimo Senhor Procurador Guilherme da Costa Sperry;
Considerando a necessidade de realização de diversos ajustes 
no processo de contratação suplementar de médicos para 
a realização de serviços periciais para o atendimento das 
necessidades deste Centro de Perícias Científi cas Renato Chaves 
em sua sede, Unidades Regionais e Núcleos Avançados;
Resolvo:
I – Revogar, por razões de interesse público, o processo 
administrativo que instruiu o Credenciamento Público nº 
001/2016 – CPC – RC;
II – Determinar a devolução dos documentos apresentados 
pelos médicos interessados, aos seus respectivos endereços, 
ressaltando que, os médicos que apresentaram envelopes sem 
endereço deverão solicitar a devolução de seus documentos 
através do e-mail licitacaocpc@cpc.pa.gov.br indicando todos os 
dados sufi cientes para a devolução destes;
III – Determinar à Coordenação de Administração – Setor de 
Recursos Humanos, juntamente com a Procuradoria Jurídica a 
adoção das medidas administrativas necessárias para adequar o 
procedimento às novas diretrizes de contratação.
Registre-se, Cumpra-se e Publique-se!
Belém, 20 de dezembro de 2016.
Orlando Salgado Gouvêa
Diretor Geral do Centro de Perícias Científi cas Renato Chaves

Protocolo: 132260
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO 
ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA Nº 4296/2016-DG/CGP
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– DETRAN/PA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o estabelecido no Decreto 1.627, de 
18/10/2016, publicado no DOE 33.234, de 19/10/2016, 
disciplinando o processo seletivo simplifi cado para a contratação 
de servidor temporário, prevista no art. 36, da Constituição 
Federal, no âmbito da Administração Direta, Autarquias e 
Fundações Públicas,
RESOLVE:
DESIGNAR a Comissão constituída pelos servidores abaixo 
relacionados, com o objetivo de realizar o Processo Seletivo 
Simplifi cado nº 001/2016, neste Departamento, de acordo 
com o estabelecido no Decreto nº 1.627, de 18/10/2016.
Presidente:
MANOEL RAIMUNDO BARROS CAVALEIRO DE MACEDO
Membros:
TELMA CRISTINA PINTO DE SOUZA
JOÉLCIO JÚNIOR DA COSTA GRAÇA
ANA CAROLINA MACHADO SAMPAIO.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor na data da publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Gabinete da Diretoria Geral, em 21 de dezembro de 2016.
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
Diretora Geral

OUTRAS MATÉRIAS

EXTRATO DO EDITAL PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 001/2016

 
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– DETRAN/PA, no uso de suas atribuições legais, torna público 
a realização de Processo Seletivo Simplifi cado para seleção de 
candidatos às vagas, para desempenho em caráter temporário, 
na função de Assistente Administrativo, com a remuneração de 
R$1.278,78 (um mil, duzentos e setenta e oito reais e setenta e 
oito centavos), na região metropolitana de Belém, e terá como 
fundamento a Lei Complementar nº 07, de 25 de setembro 
de 1991, alterada pela Lei Complementar nº 077, de 28 de 
dezembro de 2011, Decreto nº 1.230, de 26 de fevereiro 2015, 
Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, no que couber, Decreto nº 
1.627, de 18 de outubro de 2016 e de acordo com as disposições 
deste Edital. As inscrições estão abertas no período de 22 a 23 
de dezembro de 2016 e deverão ser efetuadas EXCLUSIVAMENTE 
na sede do DETRAN/PA, sito na Avenida Augusto Montenegro, 
Km 03, s/n, bairro Mangueirão, Belém/PA, não sendo cobrada 
taxa de inscrição. Maiores detalhes sobre as vagas oferecidas e 
outras informações constam do inteiro teor deste Edital que se 
encontra divulgado no site www.detran.pa.gov.br.
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará

Protocolo 132565.
.

PORTARIA
.

PORTARIA n° 3894/2016 - DG/PROJUR/DETRAN-PA
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, 
usando de suas atribuições legais, e,...
CONSIDERANDO que o Código de Trânsito Brasileiro determina 
a aplicação da penalidade de suspensão do direito de dirigir aos 
condutores que, na direção de veículo automotor, cometerem 
determinadas infrações de trânsito que preveem especifi camente 
tal punição ou atingem a contagem de vinte pontos, em seus 
prontuários, no período de doze meses; e
CONSIDERANDO as manifestações desta Procuradoria Jurídica 
nos processos administrativos de suspensão que tramitam neste 
Departamento; e
R E SO L V E:
Art. 1° - SUSPENDER o direito de dirigir veículo automotor dos 
condutores abaixo relacionados, a contar da data do efetivo 
recolhimento das respectivas CNH’s no setor competente deste 
Departamento.

CONDUTOR/auto REGISTRO 
NACIONAL

FUNDAMENTO
LEGAL

NÚMERO
DO

PROCESSO

PRAZO
DE

SUSPENSÃO

Vilmar pacheco N° 
01501849330

Art. 261, § 1º e Art. 256, III do 
CTB, c/c art. 3º, II e Art.8º da 
Resolução n° 182 do CONTRAN 2012/351489 12 MESES

Alessandro clayton 
miranda paraense 

sousa

N°
02897971110

Art.165, Art.256, III e Art. 261, 
§ 1º do CTB c/c art. 10, §§1º 
e 2º da Resolução n° 182 do 

CONTRAN
2015/379755 12 MESES

MARIA MAGALI DA 
SILVA LIMA

N°
00122835912

Art. 261, § 1º e 256, III do CTB 
c/c art. 16, I, “a” e Art.3º, I da 
Resolução n° 182 do CONTRAN 2015/458252 01 MÊS

MARIA MAGALIDA 
SILVA LIMA

N°
00122835912 

Art. 261, § 1º e 256, III do 
CTB c/c art. 16, I, “a” e “b” e 
Art.3º, I da Resolução n° 182 

do CONTRAN
2015/458256 03 MESES

FRANCISCO DAS 
CHAGAS SOUSA 

SILVA

N°
05039793107

Art. 261, § 1º e 256, III do CTB 
c/c art. 16, I, “a” e Art.3º, II da 
Resolução n° 182 do CONTRAN 2015/458496 01 MÊS

FRANCISCO DAS 
CHAGAS SOUSA 

SILVA

N°
05039793107

Art. 261, § 1º e 256, III do CTB 
c/c art. 16, I, “a” e Art.3º, II da 
Resolução n° 182 do CONTRAN 2015/458484 01 MÊS

FRANCISCO DAS 
CHAGAS SOUSA 

SILVA

N° 
05039793107

Art. 261, § 1º e 256, III do CTB 
c/c art. 16, I, “a” e Art.3º, II da 
Resolução n° 182 do CONTRAN 2015/458491 01 MÊS

Francisco das 
chagas sousa silva

Nº 
05039793107

Art. 261, § 1º e 256, III do CTB 
c/c art. 16, I, “a” e Art.3º, II da 
Resolução n° 182 do CONTRAN 2015/458503 01 MÊS

Francisco das 
chagas sousa silva

RN Nº 
05039793107

Art. 261, § 1º e 256, III do CTB 
c/c art. 16, I, “a” e Art.3º, II da 
Resolução n° 182 do CONTRAN 2015/458498 01 MÊS

Art. 2º - DETERMINAR o recolhimento da Carteira Nacional 
de Habilitação dos referidos condutores, durante o prazo de 
suspensão do direito de dirigir;
Art. 3° - DETERMINAR a realização do curso de reciclagem, na 
forma do art. 268, II do CTB, em um dos Centros de Formação 
de Condutores credenciados pelo órgão, e na forma estabelecida 
pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN;
Art. 4° - DETERMINAR a expedição da Notifi cação de Aplicação 
da Penalidade de Suspensão do Direito de Dirigir aos infratores 
relacionados no art. 1º, conferindo-lhes prazo de 30 (trinta) dias 
para apresentação de recurso ou entregar a CNH com vistas ao 
cumprimento da penalidade ora imposta, conforme dispõe o art. 
17 da Resolução nº 182/2005 do CONTRAN.
Art. 5º - Após expedição da Notifi cação para Entrega da CNH, 
COMUNICAR a presente decisão ao órgão executivo de trânsito 
da União, de acordo com o artigo 22, VIII do Código de Trânsito 
Brasileiro c/c art. 19, § 1° da Resolução n° 182/2005 do 
CONTRAN, para que fi que registrada na BINCO.
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
Gabinete do Diretor Geral, 18 de novembro de 2016.
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
Diretora Geral do DETRAN/PA
D.O.E Nº 33.040

Protocolo: 132509
PORTARIA Nº 4262/2016-DG/CGP, DE 15/12/2016

A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– DETRAN/PA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a solicitação constante do Memº 604/2016-
GCC, de 25/11/2016, e despachos no Processo 2016/481033,
RESOLVE:
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para procederem 
na fi scalização e acompanhamento da execução do objeto 
do Contrato nº 075/2016, fi rmado por este Departamento e 
a Empresa  R C V R DE OLIVEIRA LTDA-EPP, bem como, dos 
respectivos termos aditivos, competindo-lhe a prerrogativa de 
sugerir modifi cações que contribuam à sua fi el execução, e 
ainda, atestar os serviços conforme acordado.
TITULAR:
VALDECIR RAIMUNDO CORRÊA LOPES, matrícula 57188809/1;
SUPLENTE:
CLÁUDIO PEREIRA DA SILVA, matrícula 57189942/1.
Os efeitos desta Portaria retroagirão a 23/11/2016.
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
Diretora Geral

Protocolo: 132556

.

ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 4295/2016-DG/CGP, DE 21/12/2016
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– DETRAN/PA, usando de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, e,
R E S O L V E:
Art. 1º - NOMEAR a servidora Lícia Maria de Souza Martins, 
Assistente de Trânsito, matrícula 55588576/1, para exercer o 
Cargo em Comissão DAS-03, de Assessora neste Departamento.
Art. 2º - DESIGNAR a referida servidora, como responsável 
pelo Posto de Atendimento do DETRAN na Estação Cidadania 
Shopping Center Bosque Grão-Pará.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 21/12/2016.
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
Diretora Geral

Protocolo: 132498

.

.

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
.

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
NÚMERO DO TERMO: 05/2016
PARTES: Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/
PA, CNPJ n° 04.822.060/0001-40 e o BANCO DO ESTADO DO 
PARÁ - BANPARA, inscrito no CNPJ n° 04.913.711/0001-08.
OBJETO DO TERMO: O presente termo tem por fi nalidade a 
cooperação técnica para gestão e controle de pequenas despesas 
realizadas por meio da utilização do Sistema Suprimento de 
Fundos Banpará, doravante designado simplesmente como 
SISTEMA, que é disponibilizado gratuitamente pelo BANPARÁ ao 
CONVENENTE atendidas as especifi cações constante nos autos.
VIGÊNCIA: Início: 21/12/2016 Término: 20/12/2021
FORO: Belém
DATA DE ASSINATURA: 21/12/2016
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Andrea Yared de Oliveira Hass
ANDREA YARED DE OLIVEIRA HASS
Diretora Geral – DETRAN/PA

Protocolo: 132392
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SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 780/2016-CGP/SUSIPE                               
BELÉM, 19 DE DEZEMBRO DE 2016.

GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário do Estado, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar 
da Administração depois de esgotado o prazo para término 
dos trabalhos da comissão, necessário se faz a concessão de 
novos e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob 
apuração, com espeque na busca da verdade material, e à luz de 
princípios como os da efi ciência, moralidade e duração razoável 
do processo.
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a 
Comissão envidado todos os esforços necessários no sentido da 
instrução e conclusão do feito.
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça no sentido da não conclusão do processo 
administrativo disciplinar no prazo legal não constituir nulidade.
RESOLVE:
Redesignar VITOR RAMOS EDUARDO, JAYMERSON CARLOS 
PEREIRA MARQUES, ambos ocupantes do cargo de Procurador 
Autárquico do Estado, e FRANCISCO CÍCERO DO AMARAL NETO, 
Assistente Administrativo, para, sob a presidência do primeiro, 
dar continuidade a apuração dos autos do Processo nº 4028, 
4029, 4030, 4031 e 4032/2016.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 132377



60 DIÁRIO OFICIAL Nº 33276 Quinta-feira, 22 DE DEZEMBRO DE 2016

PORTARIA Nº 781/2016-CGP/SUSIPE                                    
BELÉM, 21 DE DEZEMBRO DE 2016.

GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 201, parágrafo único, da 
Lei Estadual nº 5.810/94-RJU, segundo o qual o prazo para 
conclusão da sindicância não excederá a 30 (trinta) dias, poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade 
superior.
RESOLVE:
PRORROGAR a PORTARIA Nº 688/2016-CGP/SUSIPE, de 
10/11/2016, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 33254 de 
21/11/2016, referente ao Processo nº 4057/2016-CGP/SUSIPE;
PRORROGAR a PORTARIA Nº 689/2016-CGP/SUSIPE, de 
10/11/2016, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 33254 de 
21/11/2016, referente ao Processo nº 4058/2016-CGP/SUSIPE;
PRORROGAR a PORTARIA Nº 690/2016-CGP/SUSIPE, de 
10/11/2016, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 33254 de 
21/11/2016, referente ao Processo nº 4059/2016-CGP/SUSIPE;
PRORROGAR a PORTARIA Nº 693/2016-CGP/SUSIPE, de 
10/11/2016, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 33254 de 
21/11/2016, referente ao Processo nº 4060/2016-CGP/SUSIPE;
PRORROGAR a PORTARIA Nº 695/2016-CGP/SUSIPE, de 
10/11/2016, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 33254 de 
21/11/2016, referente ao Processo nº 4061/2016-CGP/SUSIPE;
PRORROGAR a PORTARIA Nº 696/2016-CGP/SUSIPE, de 
10/11/2016, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 33254 de 
21/11/2016, referente ao Processo nº 4062/2016-CGP/SUSIPE.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 132378
PORTARIA Nº 782/2016-CGP/SUSIPE                                    

BELÉM, 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 201, parágrafo único, da 
Lei Estadual nº 5.810/94-RJU, segundo o qual o prazo para 
conclusão da sindicância não excederá a 30 (trinta) dias, poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade 
superior.
RESOLVE:
PRORROGAR a PORTARIA Nº 698/2016-CGP/SUSIPE, de 
11/11/2016, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 33254 de 
21/11/2016, referente ao Processo nº 4064/2016-CGP/SUSIPE;
PRORROGAR a PORTARIA Nº 699/2016-CGP/SUSIPE, de 
11/11/2016, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 33254 de 
21/11/2016, referente ao Processo nº 4065/2016-CGP/SUSIPE;
PRORROGAR a PORTARIA Nº 700/2016-CGP/SUSIPE, de 
11/11/2016, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 33254 de 
21/11/2016, referente ao Processo nº 4066/2016-CGP/SUSIPE;
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 132379
PORTARIA Nº 783/2016-CGP/SUSIPE                                    

BELÉM, 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 201, parágrafo único, da 
Lei Estadual nº 5.810/94-RJU, segundo o qual o prazo para 
conclusão da sindicância não excederá a 30 (trinta) dias, poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade 
superior.
RESOLVE:
PRORROGAR a PORTARIA Nº 726/2016-CGP/SUSIPE, de 
17/11/2016, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 33254 de 
21/11/2016, referente ao Processo nº 4073/2016-CGP/SUSIPE;
PRORROGAR a PORTARIA Nº 727/2016-CGP/SUSIPE, de 
17/11/2016, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 33254 de 
21/11/2016, referente ao Processo nº 4074/2016-CGP/SUSIPE;
PRORROGAR a PORTARIA Nº 728/2016-CGP/SUSIPE, de 
17/11/2016, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 33254 de 
21/11/2016, referente ao Processo nº 4075/2016-CGP/SUSIPE;
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 132380
PORTARIA Nº 778/2016-CGP/SUSIPE                               

BELÉM, 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário do Estado, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar 
da Administração depois de esgotado o prazo para término dos 
trabalhos da comissão, necessário se faz a concessão de novos e 
subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, 
com espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios 

como os da efi ciência, moralidade e duração razoável do processo.
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a 
Comissão envidado todos os esforços necessários no sentido da 
instrução e conclusão do feito.
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça no sentido da não conclusão do processo 
administrativo disciplinar no prazo legal não constituir nulidade.
RESOLVE:
Redesignar VITOR RAMOS EDUARDO, ANDRÉ EPIFANIO 
MARTINS, ambos ocupantes do cargo de Procurador Autárquico 
do Estado, e FRANCISCO CÍCERO DO AMARAL NETO, Assistente 
Administrativo, para, sob a presidência do primeiro, dar 
continuidade a apuração dos autos do Processo nº 4022 e 
4033/2016.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 132374
PORTARIA Nº 779/2016-CGP/SUSIPE                               

BELÉM, 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário do Estado, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar 
da Administração depois de esgotado o prazo para término 
dos trabalhos da comissão, necessário se faz a concessão de 
novos e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob 
apuração, com espeque na busca da verdade material, e à luz de 
princípios como os da efi ciência, moralidade e duração razoável 
do processo.
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a 
Comissão envidado todos os esforços necessários no sentido da 
instrução e conclusão do feito.
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça no sentido da não conclusão do processo 
administrativo disciplinar no prazo legal não constituir nulidade.
RESOLVE:
Redesignar JAYMERSON CARLOS PEREIRA MARQUES, VITOR 
RAMOS EDUARDO, ambos ocupantes do cargo de Procurador 
Autárquico do Estado, e FRANCISCO CÍCERO DO AMARAL NETO, 
Assistente Administrativo, para, sob a presidência do primeiro, 
dar continuidade a apuração dos autos do Processo nº 4024 e 
4027/2016.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 132375
PORTARIA Nº 760/2016-CGP/SUSIPE                                    

BELÉM, 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral 
Penitenciário, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 208, caput, da Lei Estadual 
nº 5.810/94-RJU, segundo o qual o prazo para conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar não excederá a 60 (sessenta) 
dias, poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
autoridade superior.
RESOLVE:
PRORROGAR a PORTARIA Nº 646/2016-CGP/SUSIPE, de 
14/10/2016, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 33234 de 
19/10/2016, referente ao Processo nº 4039/2016-CGP/SUSIPE.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 132284
PORTARIA Nº 777/2016-CGP/SUSIPE                               

BELÉM, 19 DE DEZEMBRO DE 2016.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS, Corregedor-Geral Penitenciário 
do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc
CONSIDERANDO a necessidade de equalização dos feitos em 
trâmite no âmbito da Corregedoria-Geral Penitenciária, ou seja, 
distribuição equitativa entre os Membros do órgão.
CONSIDERANDO o princípio constitucional da celeridade 
processual, defi nido como norteador da atividade administrativa.
RESOLVE:
REDISTRIBUIR o feito em tramitação na Corregedoria-Geral 
Penitenciária e, para tanto, DESIGNAR André Epifânio Martins, 
Procurador Autárquico, como Presidente, em substituição ao Dr. 
Idemar Cordeiro Peracchi, bem como DESIGNAR Francisco Cicero 
do Amaral Neto, Assistente Administrativo, como membro, em 
substituição ao Dr. Natanael Furtado de Araújo, todos referentes 
ao Processo nº 3734/2016 – CGP/SUSIPE.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 132293

.

.

CONTRATO 134                               
Exercício: 2016

Pregão Eletrônico: 041/2016
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE – MÉDICO, 
TERAPIA OCUPACIONAL E DE ENFERMAGEM, destinados para 
a constituição das Unidades Básicas de Saúde do Centro de 
Recuperação Agrícola Silvio Hall de Moura – CRASHM - e Centro 
de Reeducação Feminino – CRF - no Sistema Penitenciário do 
Estado do Pará.
Data da Assinatura: 20/12/2016.
Vigência: 20/12/2016 a 19/12/2017.
Orçamento: Funcional Programática: 03.421.1425.7566
Natureza: 449052
Fonte 0660000000 e 6301000000.
Contratado: EMPRESA VIGILANTE DA GLICOSE COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA DIABETICOS LTDA-ME.
Endereço: Rua Conde de Bonfi m nº 615 Lj 207 - Tijuca
CEP: 20520-052, Rio de Janeiro - RJ
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA CUNHA

Protocolo: 132359
CONTRATO 144
Exercício: 2016

Pregão Eletrônico: 035/2016
Objeto: Aquisição de material permanente e de consumo 
(móveis e equipamentos eletro-eletrônicos e de segurança) 
para aparelhamento do Centro de Recuperação Masculino de 
Vitória do Xingú, Centro de Reeducação Feminino de Vitória do 
Xingú, Colônia Industrial de Vitória do Xingú e necessidades de 
Unidades Penitenciárias
Valor Total: R$ 82.136,60 (oitenta e dois mil cento e trinta e seis 
reais e sessenta centavos)
Data da Assinatura: 20/12/2016
Vigência: 20/12/2016 a 19/12/2017
Orçamento: funcional programática: 03.421.1425.7566 e 
03.421.1425.8283
Natureza: 449052 e 339030
Fonte 0101000000
Contratado: E. DE A.M ROCHA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA - EPP
Endereço: Rua Ana Nº 140 BR 316- KM 09 Bairro: Centro  
CEP: 67.040-690 - Ananindeua/PA
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

Protocolo: 132362
CONTRATO 126                               
Exercício: 2016

Pregão Eletrônico: 038 /2016
Objeto: Aquisição de Material Permanente e de Consumo para 
Implantação de ofi cinas do Projeto de Capacitação Profi ssional 
– PROCAP.
Valor Total: R$ 11.785,80 ( Onze mil setecentos e oitenta e cinco 
reais e oitenta centavos).
Data da Assinatura: 20/12/2016.
Vigência: 20/12/2016 a 19/12/2017.
Orçamento: Funcional Programática 03.421.1422.8228 e 
03.421.1425.7566
Natureza da despesa: 339030 e 449052
Fonte: 0260000000 e 6101000000.
Contratado: ELIANE GALDINO SOARES COMPONENTES - ME.
Endereço: Rua Amador Bueno, nº 96- loja 41 A, Centro,
CEP: 11013-150, Santos – SP.
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA CUNHA

Protocolo: 132357

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

Termo aditivo: 2
Data da assinatura: 21/12/2016
Classifi cação do Objeto: outros
Motivo: prazo
Vigência: 22/12/2016 a 21/12/2017
Justifi cativa: O prazo de vigência do contrato será prorrogado 
pelo período de 12 (doze) meses, iniciando sua vigência em 
22/12/2016 e encerrando em 21/12/2017, e a luz dos ditames 
do art. 57, §2°, da Lei nº 8666/93. O reajuste será concedido em 
novo termo aditivo após análise e autorização do SIGOV.
Contrato: 102 - Exercício: 2014
Contratado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA CIEE
Endereço: Rua Tabapuã nº540 - Itaim Bibi
São Paulo - SP
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

Protocolo: 132456
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.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 4851/2015
Objetivo: escoltar internos a fi m de participarem de audiências 
no fórum da Comarca de Igarapé-Miri
Fundamento Legal: art. 145 da lei 5810/94
Origem: Mocajuba/PA-Brasil
Destino: Igarapé-Miri/PA-Brasil
Servidor(es) 54196345/MANOEL PAULO BARRADAS 
MARTINS(Motorista); 54188614/EDIVAN NAZARENO QUEIROZ 
CAMPOS(Ag. Prisional); 5920674/DANIEL CARVALHO CASTELO 
BRANCO(Ag. Prisional)
Período: 15/12/2015 – Diária (s) 0.5 (meia)
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

Protocolo: 132430
DIÁRIA

PORTARIA Nº 4901/2015
Objetivo: transferir internos para o CRPP I ,CRPP II e o CRPP III
Fundamento Legal: art. 145 da lei 5810/94
Origem: Tucurui/PA-Brasil
Destino: Santa Izabel/PA-Brasil
Servidor(es) 58687771/DANIEL PEREIRA BARBOSA(Motorista); 
5868688/WILMAR DA SILVA MATOS(Ag. Prisional); 57210805/
JOSÉ DOS SANTOS TOCANTINS DE MORAES(Motorista); 
5892857/PAULO HENRIQUE VALENTE DE SOUZA(Chefe de 
Segurança); 5868769/DENILSON VIEIRA GAIA(Ag. Prisional); 
5922168/DANILO WENDEL CORDEIRO VIEIRA(Ag. Prisional); 
5917114/AFONSO DA SILVA MARQUES(Ag. Prisional); 5868289/
EDINALDO SEPEDA CHAVES(Ag. Prisional)
Período: 24/11/2015 – DIÁRIA (s) 0.5 (meia)
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

Protocolo: 132431
DIÁRIA

PORTARIA Nº 4952/2015
Objetivo: escoltar interno a fi m de participar de Audiência no 
fórum da comarca de Tomé-Açu
Fundamento Legal: art. 145 da lei 5810/94
Origem: Belém/PA-Brasil
Destino: Tomé-Açu/PA-Brasil
Servidor(es) 57221064/MANOEL DAS MERCÊS SILVA JUNIOR(Ag. 
Prisional)
Período: 14/12/2015 – DIÁRIA (s) 0.5 (meia)
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

Protocolo: 132345
DIÁRIA

PORTARIA Nº 4722/2015
Objetivo: escoltar internos a fi m de participarem de Audiência no 
fórum da comarca de Xinguara
Fundamento Legal: art. 145 da lei 5810/94
Origem: Marabá/PA-Brasil
Destino: Xinguara/PA-Brasil
Servidor(es) 5920642/CARLOS ALBERTO FERNANDES BESSA(Ag. Prisional)
Período: 23/07/2015 – DIÁRIA (s) 0.5 (meia)
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

Protocolo: 132350
DIÁRIA

PORTARIA Nº 4724/2015
Objetivo: escoltar interno a fi m de participar de Audiência no 
fórum da comarca de São Domingos do Araguia
Fundamento Legal: art. 145 da lei 5810/94
Origem: Marabá/PA-Brasil
Destino: São Domingos do Araguia/PA-Brasil
Servidor(es) 5920642/CARLOS ALBERTO FERNANDES BESSA(Ag. Prisional);
Período: 31/08/2015 – DIÁRIA (s) 0.5 (meia)
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

Protocolo: 132348
DIÁRIA

PORTARIA Nº 4712/2015
Objetivo: escoltar interno a fi m de participar de Audiência no 
fórum da comarca de Dom Eliseu
Fundamento Legal: art. 145 da lei 5810/94
Origem: Marabá/PA-Brasil
Destino: Dom Eliseu/PA-Brasil
Servidor(es) 57175014/FABIO XAVIER DE CASTRO NETO(Ag. 
Prisional); 5920776/RONALDO DA SILVA(Ag. Prisional)
Período: 29/10/2015 – DIÁRIA (s) 0.5 (meia)
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

Protocolo: 132355
PORTARIA Nº 4826/2015

Objetivo: transferir internos para o CPASI
Fundamento Legal: art. 145 da lei 5810/94
Origem: Mocajuba/PA-Brasil
Destino: Santa Izabel/PA-Brasil

Servidor(es) 54196345/MANOEL PAULO BARADAS 
MARTINS(Motorista); 5893526/NIVALDO MACHADO 
PANTOJA(Ag. Prisional); 57230860/JOSÉ BENTO DOS SANTOS 
MARTINS(Ag. Prisional);
Período: 13/12/2015 – DIÁRIA (s) 0.5 (meia)
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

Protocolo: 132410
PORTARIA Nº 4793/2015

Objetivo: escoltar interno a fi m de participar de audiência no 
fórum da Comarca de Santa Luzia do Pará
Fundamento Legal: art. 145 da lei 5810/94
Origem: Capanema/PA-Brasil
Destino: Santa Luzia/PA-Brasil
Servidor(es) 57210076/JOSÉ ROBERTO FERREIRA ALIVERT(Ag. 
Prisional); 54180750/JOSÉ DE OLIVEIRA E SILVA(Motorista); 
54185618/JAIME EDER FIGUEIRA GARCIA(Ag. Prisional)
Período: 10/12/2015 – DIÁRIA (s) 0.5 (meia)
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

Protocolo: 132412
DIÁRIA

PORTARIA Nº 4632/2015
Objetivo: escoltar interno a fi m de participar de audiência no 
fórum da comarca de Marapanim
Fundamento Legal: art. 145 da lei 5810/94
Origem: Castanhal/PA-Brasil
Destino: Marapanim/PA-Brasil
Servidor(es) 54180135/JUNHO RODRIGUES FREITAS(Motorista); 
5814731/VITOR HUGO BEISERMAN(Ag. Prisional); 5691648/
ELIWALTER REIS SANTIAGO(Ag. Prisional)
Período: 24/11/2015 – DIÁRIA (s) 0.5 (meia)
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

Protocolo: 132294
DIÁRIA

PORTARIA Nº 4382/2015
Objetivo: escoltar interno a fi m de participar de Audiência no 
fórum da comarca de Monte Alegre
Fundamento Legal: art. 145 da lei 5810/94
Origem: Santarém/PA-Brasil
Destino: Monte Alegre/PA-Brasil
Servidor(es) 5812860/FRANCISCO JOÃO BOSCO SANTOS 
MARQUES(Ag. Prisional); 80846208/NEUCINEY DOS SANTOS 
FERREIRA(Ag. Prisional)
Período: 29/09/2015 a 01/10/2015 – DIÁRIA (s) 2.5 (duas e meia)
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

Protocolo: 132306
DIÁRIA

PORTARIA Nº 4390/2015
Objetivo: transferir interno para o PEM II
Fundamento Legal: art. 145 da lei 5810/94
Origem: Paragominas/PA-Brasil
Destino: Marituba/Brasil
Servidor(es) 5903552/ANTÔNIO SILVANO JOSÉ DOS 
SANTOS(Vice-Diretor); 57175004/ANTÔNIO MARIA DE 
SOUSA(Motorista)
Período: 21/10/2015 – DIÁRIA (s) 0.5 (meia)
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

Protocolo: 132319
DIÁRIA

PORTARIA Nº 4813/2015
Objetivo: escoltar interno a fi m de participar de Audiência no 
fórum da comarca de Paraupebas
Fundamento Legal: art. 145 da lei 5810/94
Origem: Santa Izabel/PA-Brasil
Destino: Paraupebas/PA-Brasil
Servidor(es) 5899587/LUIS PAULO ALVES LOPES(Ag. Prisional)
Período: 24 a 26/11/2015 – DIÁRIA (s) 2.5 (duas e meia)
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

Protocolo: 132326
DIÁRIA

PORTARIA Nº 4391/2015
Objetivo: escoltar interno a fi m de participar de Audiência no 
fórum da comarca de Aurora do Pará
Fundamento Legal: art. 145 da lei 5810/94
Origem: Paragominas/PA-Brasil
Destino: Aurora do Pará/PA-Brasil
Servidor(es) 54188582/COSME LEVI DE SOUSA BARBOSA(Ag 
Prisional); 541888185/GERIAS LIMA DE CARVALHO(Ag Prisional)
Período: 13/10/2015 – DIÁRIA (s) 0.5 (meia)
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

Protocolo: 132315

DIÁRIA
PORTARIA Nº 4393/2015

Objetivo: devolução de viatura á sede da  SUSIPE
Fundamento Legal: art. 145 da lei 5810/94.
Origem: Paragominas/PA-Brasil
Destino: Belém/PA-Brasil

Servidor(es): 5691842/MILTON FERRAZ DE ANDRADE(Diretor); 

5726085/ADAILTON EVARISTO CORREA(Chefe de  Seg.)

Período: 02 a 03/10/2015 – DIÁRIA (s) 1.5 (uma e meia)
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

Protocolo: 132322
DIÁRIA

PORTARIA Nº 4820/2015
Objetivo: escoltar interno a fi m de participar de Audiência no 
fórum da comarca de Barcarena
Fundamento Legal: art. 145 da lei 5810/94
Origem: Santa Izabel/PA-Brasil
Destino: Barcarena/PA-Brasil
Servidor(es) 57219515/CLEISON LIMA DA COSTA(Ag. Prisional);

PERÍODO: 17/11/2015 – DIÁRIA (S) 0.5 (MEIA)
Ordenador: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA

Protocolo: 132331

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO MÚTUA
Número: 01

Data de Assinatura: 16/12/2016
Vigência: 18/12/2016 a 17/12/2017
Justifi cativa: Razão da necessidade de prorrogação do Convênio
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses.
Acordo De Cooperação Mútua: 003 - Exercício: 2015
Doação Orçamento: sem repasse de recursos fi nanceiros 
entre partícipes, devendo cada parte arcar com as despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações.
Partes:
Benefi ciário ente Público: Polícia Civil do Estado do Pará
Interveniente: Secretaria de Estado Segurança Pública e Defesa Social
Concedente: SUSIPE
Nome do Ordenador: André Luiz de Almeida e Cunha

Protocolo: 132283
PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

PORTARIA Nº 761/2016-GAB/SUSIPE
BELÉM/PA, 21 DE DEZEMBRO DE 2016.

O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, etc.
RESOLVE:
PRORROGAR por mais 01 (um) ano o Contrato Administrativo de 
Servidor Temporário, de acordo com o estabelecido no Art. 2º 
da Lei Complementar nº 077/2011 de 28/12/2011, publicada no 
DOE de 29/12/2011, dos servidores abaixo relacionados.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA E CUNHA
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará.
Nº  Nº CONTRATO    NOME SERVIDOR     FUNÇÃO                              VIGENCIA
1       955/2015             AGOSTINHO ALEXANDRE GUALBERTO     
AGENTE PRISIONAL    16/12/2016 A 15/12/2017
2       956/2015            CYNTHIA SOCORRO SOUSA RODRIGUES  
TECNICO EM ENFERMAGEM 16/12/2016 A 15/12/2017
3       951/2015    BENEDITO CORREA LOPES   AGENTE PRISIONAL     
17/12/2016 A 16/12/2017
4       962/2015  DANIEL SILVA BARROS      AGENTE PRISIONAL     18/12/2016 A 17/12/2017
5       970/2015            BASILIO HENRIQUE MENDES CORREA    AGENTE 
PRISIONAL     19/12/2016 A 18/12/2017
6       963/2015           BRUCE VERIANO LIMA NACIF                    AGENTE PRISIONAL     
19/12/2016 A 18/12/2017
7       968/2015           JOAQUIM GERALDO MENDES RIBEIRO    AGENTE PRISIONAL     
19/12/2016 A 18/12/2017
8       926/2015           ALINE FREITAS DE ARAUJO                       AGENTE PRISIONAL     
21/12/2016 A 20/12/2017
9       957/2015           CARLOS HENRIQUE MONTEIRO DOS SANTOS   AGENTE 
PRISIONAL     21/12/2016 A 20/12/2017
10     966/2015           FABIO DA SILVA LIMA                                 AGENTE PRISIONAL      
21/12/2016 A 20/12/2017
11     967/2015           JAIR PALHETA RODRIGUES                       AGENTE PRISIONAL     
21/12/2016 A 20/12/2017
12     969/2015           JEAN CARLOS DA SILVA CORREA            AGENTE PRISIONAL     
21/12/2016 A 20/12/2017
13     972/2015           LEANDRO RIBEIRO GUEDES                     AGENTE PRISIONAL     
21/12/2016 A 20/12/2017
14     960/2015           EDIVAL LIMA TULOZA                                 AGENTE 
PRISIONAL     22/12/2016 A 21/12/2017
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15     971/2015           JOSE VICENTE GAMA DE AZEVEDO         
AGENTE PRISIONAL     22/12/2016 A 21/12/2017
16     973/2015           MIGUEL GERSON FURTADO DE SOUZA   
AGENTE PRISIONAL    22/12/2016 A 21/12/2017
17     975/2015           ANDRE TENORIO DE ARAUJO                    
AGENTE PRISIONAL   24/12/2016 A 23/12/2017
18     976/2015           EDINA MARIA DA SILVA PANTOJA              
AGENTE PRISIONAL  24/12/2016 A 23/12/2017
19     977/2015           GLEISON ALVES CUNHA                              AGENTE 
PRISIONAL  24/12/2016 A 23/12/2017
20     979/2015           IVONE DE NAZARE BARRA DA CUNHA      
AGENTE PRISIONAL  24/12/2016 A 23/12/2017
21     980/2015           PABLO MAX DE SOUSA MENEZES             
AGENTE PRISIONAL  24/12/2016 A 23/12/2017
22     981/2015           PAULO SERGIO FERREIRA BARROS JUNIOR   
AGENTE PRISIONAL  24/12/2016 A 23/12/2017
23  982/2015      ROBERTO PAULO VALENTE AMARANTE OLIVEIRA     
AGENTE PRISIONAL      24/12/2015 A 23/12/2017

Protocolo: 132369
..

SECRETARIA DE ESTADO DE 
CULTURA

.

CONTRATO
CONTRATO: 114/2016

VALOR: R$140.815,34
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ESPECIALIZADA PARA NA EXECUÇÃO DAS OBRAS CIVIS E DE 
INFRAESTRUTURA, NECESSÁRIAS PARA AS OBRAS DE REFORMA 
DO TELHADO, PAVIMENTAÇÃO E PINTURA DO PARQUE DA 
RESIDÊNCIA, conforme especifi cações contidas nos anexos do 
Edital, que passam a ser parte integrante deste ato, independente 
de transcrição e/ou traslado.
DATA DE ASSINATURA: 19/12/2016
PRAZO VIGÊNCIA CONTRATUAL: 19/12/2016 a 16/02/2017
PRAZO DE EXECUÇÃO: 19/12/2016 a 18/03/2017
Convite nº 02/2016
ORÇAMENTO: Funcional Programática: 8428 - 0317000000 - 
449051; PTRES: 158428; AÇÃO: 235755; PI: 212PPARQSBE; 
Projeto atividade: 13.391.1444-8428.
CONTRATADO: GM ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS LTDA
 ENDEREÇO: Passagem Maria dos Anjos, nº. 88, bairro Umarizal, 
CEP: 66.055-360, na cidade de Belém, Estado do Pará.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Paulo Roberto Chaves Fernandes

Protocolo: 132353
.

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº329 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
A SECRETÁRIA ADJUNTA DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
CULTURA em exercício, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o Art. 74 da Lei nº5.810 de 24.01.94, 
30 (trinta) dias de férias consecutivos aos servidores abaixo 
relacionados, referente ao mês de JANEIRO/2017.

MATRÍCULA NOME P. AQUISITIVO P. GOZO

5792177-2 Alex Ramires Santos da Costa 29.01.16 a 28.01.17 30.01.17 a 
28.02.17

5333083-4 Ana Claudia Moraes Ribeiro 17.01.16 a 16.01.17 17.01.17 a 
15.02.17

5049814-6 Ana Cristina Klautau Leite Chaves 07.01.16 a 06.01.17 09.01.17 a 
07.02.17

57206029-3 Anésia Meira de Macedo 27.05.15 a 26.05.16 04.01.17 a 
02.02.17

57191533-1 Ângela Regiane Maia Machado 21.12.15 a 20.12.16 02.01.17 a 
31.01.17

57203405-1 Cássia Santos da Rosa 30.09.15 a 29.09.16 02.01.17 a 
31.01.17

31879-1 Celina do Socorro Chaves de Lima 01.06.15 a 31.05.16 30.01.17 a 
28.02.17

30406-1 Cláudio Grimouth  Seabra     01.06.15 a 
31.05.16

02.01.17 a 
31.01.17

57188455-2 Éderson José Teixeira Pinho 02.01.16 a 01.01.17 02.01.17 a 
31.01.17

5807492-3 Gustavo Araújo de Souza Leão 09.05.15 a 08.05.16 02.01.17 a 
31.01.17

57174603-2 Handerson de Deus Barbosa 10.10.15 a 09.10.16 02.01.17 a 
31.01.17

57207436-1 Jacilene de Oliveira Mendonça 10.11.15 a 09.11.16 26.01.17 a 
24.02.17

57202231-1 Jean Carlo de Oliveira Figueiredo 29.08.15 a 28.08.16 02.01.17 a 
31.01.17

5184274-1 John Cristian Barbosa Brito 27.11.15 a 26.11.16 09.01.17 a 
07.02.17

57191512-1 Jorge Alex de Almeida Souza 20.12.15 a 19.12.16 02.01.17 a 
31.01.17

57191449-1 José Jeremias Libório de Lima 03.12.15 a 02.12.16 09.01.17 a 
07.02.17

57206003-1 Josenildo Jacinto de Santana 15.10.14 a 14.10.15 02.01.17 a 
31.01.17

5634202-4 Leonardo Cardoso Santos 17.01.16 a 16.01.17 18.01.17 a 
16.02.17

57196320-1 Luciano Dias Pereira 06.05.15 a 05.05.16 02.01.17 a 
31.01.17

57192581-1 Marcelo Manoel Barros do 
Nascimento 15.01.16 a 14.01.17 16.01.17 a 

14.02.17
57190502-1 Marcos Roberto Cardoso de Oliveira24.10.15 a 23.10.16 02.01.17 a 

31.01.17
32794-1 Maria de Fátima da Silva Cruz     01.12.15 a 

30.11.16
02.01.17 a 
31.01.17

32166-1 Maria de Nazaré de Andrade 
Moreira Porto

    17.01.16 a 
16.01.17

17.01.17 a 
15.02.17

716200-1 Maria Iolete Valadares Fernandes    01.12.15 a 
30.11.16

02.01.17 a 
31.01.17

31011-1 Marina de Lourdes Pastana 
Siqueira Saliba

   01.09.15 a 
31.08.16

23.01.17 a 
21.02.17

57207457-1 Miquéias Costa de Farias    04.11.15 a 
03.11.16

26.01.17 a 
24.02.17

54185345/2 Nelson Dantas de Figueiredo    09.10.15 a 
08.10.16

15.01.17 a 
13.02.17

5574080-4 Patrícia do Socorro Silva Portal 
Marinho 01.01.16 a 31.12.16 02.01.17 a 

31.01.17
8042965-1 Rafael Rodrigues Duarte   07.06.15 a 

06.06.16
09.01.17 a 
07.02.17

5117062-1 Rita do Socorro Barbosa da Silva    20.12.15 a 
19.12.16

02.01.17 a 
31.01.17

57190602-2 Rui Guilherme de Almeida Coelho    01.12.15 a 
30.11.16

03.01.17 a 
01.02.17

57191619-1 Samia Cristina Lopes Correa 27.12.15 a 26.12.16 02.01.17 a 
31.01.17

5093945-2 Sandra Cecília Lopes dos Santos 01.08.15 a 31.07.16 02.01.17 a 
31.01.17

5546010-3  Sergio Ricardo Lavor Teixeira 
da Costa 01.01.16 a 31.12.16 02.01.17 a 

31.01.17
54185520-2 Susanna Crystina Lopes Teles 

Negrão
   04.10.15 a 

03.10.16
02.01.17 a 
31.01.17

57192176-1 Thiago Aquino Costa 02.01.16 a 01.01.17 02.01.17 a 
31.01.17

32603-1 Valmir Antonio de Almeida 
Rodrigues

   01.01.16 a 
31.12.16

02.01.17 a 
31.01.17

57191618/1 Vladimir Alberto Brito Gonçalves 27.12.15 a 26.12.16 02.01.17 a 
31.01.17

5087074-2 Wilma Fernandes e Silva 07.01.16 a 06.01.17 30.01.17 a 
28.02.17

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado de Cultura, em 20 de dezembro de 2016.
JANE MARIA DE BELÉM TAVARES DOS SANTOS
Secretária Adjunta, em exercício /SECULT.

Protocolo: 132383
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SECRETARIA DE ESTADO DE 
COMUNICAÇÃO

.

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

TERMO ADITIVO: 5º
DATA DA ASSINATURA: 13/12/2016.
VIGÊNCIA: 13/12/2016 A 12/02/2017.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação 
do contrato Nº 004/2012, que trata da contratação de pessoa 
jurídica especializada na prestação de serviços de telefonia fi xa.
CONTRATO: 004/2012
EXERCÍCIO: 2016
ORÇAMENTO:
Programa de Trabalho    Natureza da Despesa         Fonte
24.122.1297.8338                  33.90.39                       0101
CONTRATADA: Telemar norte leste s/a.
ENDEREÇO: Sede: Rua General Polidoro n.º 99, Rio de Janeiro-
RJ, CEP: 22.280-001. Filial: Travessa Dr. Moraes n.º 121, 4º 
andar, Belém-PA, CEP: 66.035-080.
Ordenador: Daniel Nardin Tavares

Protocolo: 132370
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SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO
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.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 400/2016-GAB/SIND. 
 BELÉM, 21 DE DEZEMBRO DE 2016.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do  nº ofício 05/2016-GAB/SIND, de 
19/12/2016, fi rmado pelo Sr. Presidente da Sindicância Investigatória, 
instaurada nos termos da PORTARIA Nº 181/2016-GAB/SIND de 
09/08/2016, publicada no DOE, edição nº 33.188 de 10/08/2016, 
prorrogada pela PORTARIA Nº 245/2016-GAB/SIND de 08/09/2016, 
publicada no DOE, edição nº 33.208 de 09/09/2016;
CONSIDERANDO  ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a contar da 
data subsequente no termo fi nal do prazo original concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 132363
PORTARIA Nº 691/2016-GAB/PAD. BELÉM, 21 DE 

DEZEMBRO DE 2016.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 06/2016-GAB/PAD, 
datado em 19/12/2016 da lavra da Sra. Presidente do Processo 
Disciplinar, instaurado pela PORTARIA Nº 251/2016-GAB/PAD, 
de 13/06/2016, publicada no DOE nº 33.148 de 15/06/2016;
R E S O L V E:
I – TORNAR SEM EFEITO a Portaria 251/2016-GAB/PAD, de 
13/06/2016, publicada no DOE nº 33.148 de 15/06/2016;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 132436
PORTARIA Nº 692/2016-GAB/PAD. BELÉM, 21 DE 

DEZEMBRO DE 2016.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da PORTARIA Nº. 517/2016-GAB/PAD de 
29 de setembro de 2016, publicada no DOE n° 33.232 de 17 de 
outubro de 2016;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 02/2016-GAB/
PAD, de 14 de dezembro de 2016, da lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos Processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 132437
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PORTARIA Nº 401/2016-GAB/SIND. BELÉM, 21 DE 
DEZEMBRO DE 2016.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA através da PORTARIA Nº 349/2016-GAB/
SIND de 16 de novembro de 2016, publicada no DOE n° 33.252 
do dia 17 de novembro de 2016;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 362/2016-GAB/
SIND, de 19 de dezembro de 2016, da lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos sindicantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
de Sindicância, de que trata a Portaria acima referida, a contar 
da data subsequente no termo fi nal do prazo original concedido;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PATRÍCIA MIRALHA LEANDRO
Ouvidora

Protocolo: 132421
PORTARIA Nº 404/2016-GAB/SIND. BELÉM, 21 DE 

DEZEMBRO DE 2016.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA 
Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 02/2016, de 19/12/2016, 
fi rmado pela Sra. Presidente da Sindicância Processual, instaurada 
nos termos da PORTARIA Nº 317/2016-GAB/SIND de 19/10/2016, 
publicada no DOE, edição nº 33.238 de 25/10/2016, prorrogada 
pela PORTARIA Nº 354/2016-GAB/SIND de 18/11/2016, publicada 
no DOE, edição nº 33.255 de 22/11/2016;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida.
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 132429
PORTARIA Nº 402/2016-GAB/SIND. BELÉM, 21 DE 

DEZEMBRO DE 2016.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA através da PORTARIA Nº 355/2016-GAB/
SIND de 18 de novembro de 2016, publicada no DOE n° 33.255 
do dia 22 de novembro de 2016;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 01/2016-GAB/SIND, de 
20 de dezembro de 2016, da lavra da Presidente da Comissão 
em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos 
trabalhos sindicantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
de Sindicância, de que trata a Portaria acima referida.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PATRÍCIA MIRALHA LEANDRO
Ouvidora

Protocolo: 132425
PORTARIA Nº 403/2016-GAB/SIND. BELÉM, 21 DE 

DEZEMBRO DE 2016.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 364/2016-
GAB/SIND, de 19/12/2016, fi rmado pelo Sr. Presidente da 
Sindicância Investigatória, instaurada nos termos da PORTARIA 
Nº 186/2016-GAB/SIND de 08/08/2016, publicada no DOE, 
edição nº 33.189 de 11/08/2016, prorrogada pela PORTARIA Nº 
232/2016-GAB/SIND de 02/09/2016, publicada no DOE, edição 
nº 33.207 de 08/09/2016;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a contar 
da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 132427
PORTARIA Nº 693/2016-GAB/PAD. BELÉM, 21 DE 

DEZEMBRO DE 2016.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 267/2016-
GAB/PAD, de 19/12/2016, fi rmado pela Sra. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da PORTARIA Nº 395/2016-
GAB/PAD de 17/08/2016, publicada no DOE n° 33.194 de 
19/08/2016, prorrogado pela PORTARIA Nº 565/2016-GAB/PAD 
de 31/10/2016, publicada no DOE nº 33.242 de 01/11/2016, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, 
a contar da data subsequente no termo fi nal do prazo original 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 132440
PORTARIA Nº 694/2016-GAB/PAD BELÉM, 21 DE 

DEZEMBRO DE 2016.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC DE 28 DE 

OUTUBRO DE 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
407439/2011 e anexo 962264/2016 e demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela Consultora 
Jurídica da – ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR em desfavor do servidor J.C.P.R., matrícula nº 
498033-2, pelo cometimento, em tese, de falta funcional 
constante de Abandono de Cargo, de acordo com o previsto nos 
art. 178, IV, c/c art.190, II, § 2º da Lei nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores RAIMUNDA 
DO SOCORRO MACHADO MOTA, Mat. nº 5618789-1, ARLINDO 
PEREIRA DO NASCIMENTO JÚNIOR, Mat. nº. 57211521-1 e 
JOANILCE CARNEIRO PEREIRA, Mat. nº 454745-1, para sob 
a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 
(sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 

providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora
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TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

ATO: PORTARIA Nº 407/2016-CPSP
Término de vínculo: 02/08/2016
Motivo: Distrato
Órgão: Secretaria de Estado de Educação
Nome do servidor: VANIELEM DE SENA DA COSTA
Cargo: Professor
Forma de admissão: Temporário
Ordenador: DAYSE ANA BATISTA SANTOS

ATO: PORTARIA Nº 408/2016-CPSP
Término de vínculo: 21/11/2016
Motivo: Rescisâo a pedido
Órgão: Secretaria de Estado de Educação
Nome do servidor: Diego Luiz do Nascimento Ferreira
Cargo: Professor
Forma de admissão: Temporário
Ordenador: DAYSE ANA BATISTA SANTOS
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LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA SAÚDE
NOME: PATRICIA FABIANA CAVALCANTE GONCALVES
CONCESSÃO: 118 DIAS
PERÍODO: 16/07/16 A 10/11/16
MATRÍCULA: 5906200/1 CARGO: PROF.
LOT: EE LAURENO A. DE MELO/CASTANHAL
LAUDO MÉDICO: 181427A/1
NOME: IVONE VAZ DA SILVA
CONCESSÃO: 60 DIAS
PERÍODO: 30/09/16 A 28/11/16
MATRÍCULA: 57190839/1 CARGO: PROF.
LOT: EE CATETE PINHEIRO/RIO MARIA
LAUDO MÉDICO: 134/16
NOME: ROBERTA BOUTH DE MELO
CONCESSÃO: 91 DIAS
PERÍODO: 01/10/16 A 30/12/16
MATRÍCULA: 57190024/1 CARGO: PROF.
LOT: EE OSCARINA A. S. DO REGO/MAE DO RIO
LAUDO MÉDICO: 182245A/1
NOME: GINA CALTRAN DA SILVA
CONCESSÃO: 92 DIAS
PERÍODO: 01/09/16 A 01/12/16
MATRÍCULA: 57217419/1 CARGO: PROF.
LOT: EE FRANCISCA GOMES/MEDICILANDIA
LAUDO MÉDICO: 325/16
NOME: PATRICIA ROSA VARGENS
CONCESSÃO: 91 DIAS
PERÍODO: 01/09/16 A 30/11/16
MATRÍCULA: 54182219/2 CARGO: PROF.
LOT: EE POLIVALENTE/ALTAMIRA
LAUDO MÉDICO: 343/16
NOME: PATRICIA ROSA VARGENS
CONCESSÃO: 91 DIAS
PERÍODO: 01/09/16 A 30/11/16
MATRÍCULA: 54182219/3 CARGO: PROF.
LOT: EE POLIVALENTE/ALTAMIRA
LAUDO MÉDICO: 344/16
NOME: JUCINELMA DA SILVA COSTA
CONCESSÃO: 61 DIAS
PERÍODO: 03/10/16 A 02/12/16
MATRÍCULA: 54197701/1 CARGO: PROF.
LOT: EE LUIZ GONZAGA/BRAGANCA
LAUDO MÉDICO: 979/16
NOME: JOSUE SILVA DA COSTA
CONCESSÃO: 30 DIAS
PERÍODO: 30/09/16 A 29/10/16
MATRÍCULA: 5892342/1 CARGO: PROF.
LOT: EE ESCOCIO CERQUEIRA/ITAITUBA
LAUDO MÉDICO: 1007/16
NOME: JADSON LISBOA CONDE
CONCESSÃO: 121 DIAS
PERÍODO: 01/10/16 A 29/01/16
MATRÍCULA: 57214528/1 CARGO: SERVENTE
LOT: EE REUNIDA GERMANO GARCIA/BRAGANCA
LAUDO MÉDICO: 985/16
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NOME: JURANDIR MORAES DE SOUSA
CONCESSÃO: 90 DIAS
PERÍODO: 03/10/16 A 31/12/16
MATRÍCULA: 54192584/1 CARGO: PROF.
LOT: EE GONCALVES DIAS/SANTAREM
LAUDO MÉDICO: 2486/16
NOME: KEILA BARBOSA COSTA
CONCESSÃO: 60 DIAS
PERÍODO: 02/10/16 A 30/11/16
MATRÍCULA: 54197512/2 CARGO: PROF.
LOT: EE RAIMUNDO R. DE SOUZA/TUCURUI
LAUDO MÉDICO: 659/16
NOME: PEDRO CRUZ NUNES DE MORAES
CONCESSÃO: 87 DIAS
PERÍODO: 06/08/16 A 31/10/16
MATRÍCULA: 308803/2 CARGO: PROF.
LOT: 4ª URE/MARABA
LAUDO MÉDICO: 9639/16
NOME: ROSANA SA BRAGA
CONCESSÃO: 16 DIAS
PERÍODO: 30/09/16 A 15/10/16
MATRÍCULA: 5716632/1 CARGO: PROF.
LOT: EE OSVALDINA MUNIZ/CAMETA
LAUDO MÉDICO: 194/16
NOME: RAIMUNDA MARLEIDE DA SILVA FREITAS
CONCESSÃO: 15 DIAS
PERÍODO: 28/09/16 A 12/10/16
MATRÍCULA: 57174718/1 CARGO: PROF.
LOT: EE ALVARO A. DA SILVEIRA/SANTAREM
LAUDO MÉDICO: 2471/16
NOME: HERICK MULLWE NASCIMENTO DA SILVA
CONCESSÃO: 90 DIAS
PERÍODO: 10/09/16 A 08/12/16
MATRÍCULA: 57202367/1 CARGO: PROF.
LOT: EE ULISSES GUIMARAES/BELEM
LAUDO MÉDICO: 28436/16
NOME: EDUARDO FERREIRA DE OLIVEIRA
CONCESSÃO: 32 DIAS
PERÍODO: 22/09/16 A 23/10/16
MATRÍCULA: 57201279/2 CARGO: PROF.
LOT: EE PEQUENO PRINCIPE/MARABA
LAUDO MÉDICO: 9669/16
NOME: FRANCISCA PEREIRA CUNHA
CONCESSÃO: 29 DIAS
PERÍODO: 04/09/16 A 02/10/16
MATRÍCULA: 57214669/1 CARGO: MERENDEIRA.
LOT: EE WALKISE DA S. VIANNA/MARABA
LAUDO MÉDICO: 9660/16
NOME: EVANEIDE DAS CANDEIAS SILVA
CONCESSÃO: 60 DIAS
PERÍODO: 16/09/16 A 14/11/16
MATRÍCULA: 57198180/1 CARGO: PROF.
LOT: EE DEOCLECIANO A. MOREIRA/CONC. DO ARAGUAIA
LAUDO MÉDICO: 130/16
NOME: ELZIETH LOBATO DA SILVA
CONCESSÃO: 32 DIAS
PERÍODO: 04/09/16 A 05/10/16
MATRÍCULA: 54181187/1 CARGO: PROF.
LOT: EE MARIA C. PAES/BREVES
LAUDO MÉDICO: 28404/16
NOME: CLEBIANA DA ROCHA LIMA
CONCESSÃO: 60 DIAS
PERÍODO: 08/09/16 A 06/11/16
MATRÍCULA: 57223391/1 CARGO: PROF.
LOT: EE PALMA MUNIZ/REDENCAO
LAUDO MÉDICO: 127/16
NOME: CLAUDIO DE JESUS DA SILVA OLIVEIRA
CONCESSÃO: 180 DIAS
PERÍODO: 25/09/16 A 23/03/17
MATRÍCULA: 5842883/2 CARGO: PROF.
LOT: CENTRO DE EDUC. JOVENS E ADULTOS/SANTAREM
LAUDO MÉDICO: 2460/16
NOME: ALCINEIA ROSA DA SILVA
CONCESSÃO: 14 DIAS
PERÍODO: 21/09/16 A 04/10/16
MATRÍCULA: 57215103/1 CARGO: ASS. ADM.
LOT: EE WALKISE DA S. VIANNA/MARABA
LAUDO MÉDICO: 9658/16
NOME: MARIA FILOMENA DE AMORIM VELOSO
CONCESSÃO: 30 DIAS
PERÍODO: 03/09/16 A 02/10/16
MATRÍCULA: 5703689/1 CARGO: PROF.
LOT: EE PAES DE CARVALHO/BELEM
LAUDO MÉDICO: 28479/16

NOME: ANDREA DO SOCORRO DA COSTA FARIAS
CONCESSÃO: 30 DIAS
PERÍODO: 01/10/16 A 30/10/16
MATRÍCULA: 54182405/2 CARGO: PROF.
LOT: EE MARIA N. C. PINHEIRO/BRAGANCA
LAUDO MÉDICO: 975/16
NOME: AURIMAR SILVA ARAUJO
CONCESSÃO: 61 DIAS
PERÍODO: 17/09/16 A 16/11/16
MATRÍCULA: 57196483/1 CARGO: PROF.
LOT: EE BOLIVAR B. DA SILVA/BRAGANCA
LAUDO MÉDICO: 986/16
NOME: ALDOMIRA BARBOSA DA SILVA
CONCESSÃO: 61 DIAS
PERÍODO: 01/10/16 A 30/11/16
MATRÍCULA: 6306284/2 CARGO: PROF.
LOT: EE JOSE HENRIQUE/CASTANHAL
LAUDO MÉDICO: 978/16
NOME: CLEONICE BATISTA DE OLIVEIRA
CONCESSÃO: 62 DIAS
PERÍODO: 01/09/16 A 01/11/16
MATRÍCULA: 57215647/1 CARGO: SERVENTE
LOT: 10ª URE/ALTAMIRA
LAUDO MÉDICO: 328/16
NOME: TAIHANNE OLIVEIRA DE OLIVEIRA
CONCESSÃO: 69 DIAS
PERÍODO: 21/04/16 A 21/07/16
MATRÍCULA: 5896590/1 CARGO: PROF.
LOT: EE BARTOLOMEU MORAIS/ALTAMIRA
LAUDO MÉDICO: 350/16
NOME: TAIHANNE OLIVEIRA DE OLIVEIRA
CONCESSÃO: 69 DIAS
PERÍODO: 22/07/16 A 28/09/16
MATRÍCULA: 5896590/1 CARGO: PROF.
LOT: EE BARTOLOMEU MORAIS/ALTAMIRA
LAUDO MÉDICO: 351/16
NOME: TAIHANNE OLIVEIRA DE OLIVEIRA
CONCESSÃO: 63 DIAS
PERÍODO: 29/09/16 A 30/11/16
MATRÍCULA: 5896590/1 CARGO: PROF.
LOT: EE BARTOLOMEU MORAIS/ALTAMIRA
LAUDO MÉDICO: 352/16

Protocolo: 132458

.

.

ERRATA
.

ERRATA E INFORMATIVO DO AVISO DE LICITAÇÃO 
PUBLICA NACIONAL 03/2016

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA NACIONAL Nº 03/2016, 
publicado no DOE Nº 33259, folhas 51 e 52 de 28/11/2016, que 
trata da “contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de reconstrução, construção, reforma e ampliação de 
unidades escolares da rede estadual do Pará”

ERRATA:
ERRATA 1 – Seção 2 – Dados da Licitação (DDL)

Onde -se lê:
4.3.1, 4.3.2 e 4.3.3 - QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO DOS 
CONCORRENTES
Ao Concorrente cadastrado no SICAF - Sistema de Cadastramento 
Unifi cado de Fornecedores poderá, a critério do Contratante, ser 
dispensada a apresentação dos documentos exigidos nos itens 4.3.1, 
4.3.2 e 4.3.3 das IAC referentes à Situação Jurídica, Situação Financeira 
e Situação Fiscal, desde que o Contratante tenha acesso on line ao SICAF. 
Nesta hipótese, o Concorrente deverá fornecer o número de seu CGC e 
informar que é cadastrado no SICAF.
Leia-se:
4 – QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO DOS CONCORRENTES
O Concorrente deve apresentar a documentação conforme item 4.3 (a), 
(b),(c), (d) e (e) da IAC, com suas respectivas comprovações.
ERRATA 2 – Seção 2 – Dados da Licitação (DDL)
Onde -se lê:
4 – QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO DOS CONCORRENTES
4.3 (a) – Habilitação Jurídica:
(i) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores;
Leia-se:
4 – QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO DOS CONCORRENTES.
4.3 (a) – Habilitação Jurídica:
(i) ato constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) e sua última atualização, 
caso haja.

ERRATA 3 – Parte 4 – Orçamento.
Onde -se lê na página nº 1018:

REFORMA COM 
DEMOLIÇÃO E 
CONSTRUÇÃO

ESCOLA: DEOCLECIANO MOREIRA  
DATA:

20/09/2016
 

MUNICÍPIO: PAU D’ARCO  

ENDEREÇO: AV. FRANCISCA MARTINS 
OLIVEIRA  

Leia-se:

REFORMA COM 
DEMOLIÇÃO E 
CONSTRUÇÃO

ESCOLA: PAULO HANNEMANN  
 DATA:

20/09/2016
 

MUNICÍPIO: PAU D’ARCO  

ENDEREÇO: AV. DONA MARIA DE SÁ, 
S/N, BAIRRO PARAÍSO   

ERRATA 4: Parte 4 – Orçamento.
Onde -se lê na página nº 1058:
ORÇAMENTO TOTAL - ESCOLA PAULO 
HANNEMANN    2.713.065,62

ORÇAMENTO TOTAL - ESCOLA 
DEOCLECIANO MOREIRA     

Leia-se:

ORÇAMENTO TOTAL - ESCOLA PAULO HANNEMANN R$ 
3.152.308,30

RECONSTRUÇÃO

ESCOLA: DEOCLECIANO MOREIRA

DATA:

20/09/2016

MUNICÍPIO: CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 
- PA  

ENDEREÇO: AV. CARAJÁS, BAIRRO SÃO 
LUÍS II  

INFORMATIVO 1: Correção de Arquivos on line.
Os arquivos on line, de orçamentos referentes às escolas (i) Consuelo 
Coelho e Souza e (ii) Salomão Matos, por falha técnica (processamento 
de informações), estavam sem conteúdo. Informamos que os respectivos 
arquivos com os dados adequados estão disponibilizados no site: www.
seduc.pa.gov.br/licitacao/ceoscbid>edital>Lpn03.
L1.01-CONSUELO COELHO E SOUZA-S16-PE.MM.ORC 02.pdf
L2.30-SALOMAO MATOS-U20-GERAL 02.pdf
Belém, 19 de Dezembro de 2016.
COMISSÃO ESPECIAL ORÇAMENTO DE SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO - BID

Protocolo: 132407

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

Termo Aditivo: 10
Objeto do Contrato: Reforma e ampliação na EEEM Francisco Nobre de 
Almeida em Monte Alegre/Pa.
Objeto do Aditivo: Alterar a Cláusula Oitava (da vigência) do contrato original.
Contrato: 154
Exercício: 2010
Tomada de Preços nº: 087/2010-NLIC/SEDUC
Partes:
Contratante: Secretaria de Estado de Educação. CNPJ. 05.054.937/0001-
63, com sede na Rod. Augusto Montenegro – Km 10, s/n, Cep.: 66.820-
000, Bairro Tenoné, Belém/Pa. Telefone: 9132015113
Contratada: Nacional Construções & Serviços Técnicos Ltda-Epp. CNPJ: 
02.934.270/0001-03, com sede na TV Angustura, nº822, Bairro: Sacramenta, 
Belém/Pa, CEP: 66.120-230 Fone (91) 3224-4443
Data de Assinatura: 21/12/2016
Vigência: 22/12/2016 até 19/06/2017
Ordenador: Mariléa Ferreira Sanches/ Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão

Protocolo: 132295

t.
.

TORNAR SEM EFEITO
.

ATO: PORTARIA Nº 404/2016-CPSP
Motivo: Tornar Sem Efeito Contrato Administrativo nº 2617/2016
Órgão: Secretaria de Estado de Educação
Nome: JOSE ROBERTO RODRIGUES DE MIRANDA
Cargo: Professor
Município: Irituia
DOE: 33.190 de 12/08/2016
Obs.: Processo nº 1072915/2016
Ordenador: DAYSE ANA BATISTA SANTOS

ATO: PORTARIA Nº 405/2016-CPSP
Motivo: Tornar Sem Efeito Contrato Administrativo nº 2026/2016
Órgão: Secretaria de Estado de Educação
Nome: LAISE DE AZEVEDO GOMES
Cargo: Professor
Município: Abaetetuba
DOE: 33.182 de 02/08/2016
Obs.: Processo nº 1072748/2016
Ordenador: DAYSE ANA BATISTA SANTOS

ATO: PORTARIA Nº 406/2016-CPSP
Motivo: Tornar Sem Efeito Contrato Administrativo nº 2272/2016
Órgão: Secretaria de Estado de Educação
Nome: BRUNO ALEX SILVA FERNANDES
Cargo: Professor
Município: Abaetetuba
DOE: 33.183 de 03/08/2016
Obs.: Processo nº 1072758/2016
Ordenador: DAYSE ANA BATISTA SANTOS

Protocolo: 132466
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.

OUTRAS MATÉRIAS
.

DESIGNAR
PORTARIA Nº.:13599/2016 DE 21/12/2016

Designar ROBERTA DA SILVA FERREIRA, Matrícula nº 57213746/1, 
Assist.Administrativo, para responder pela Diretoria de Desenvolvimento 
de Pessoas/Belém, durante o impedimento do titular, no período de 
15/12/16 a 13/01/17.

LICENÇA CLASSISTA
PORTARIA Nº.:13589/2016 DE 20/12/2016

Conceder Licença para Atividade Classista na Federação dos Servidores 
Públicos Estaduais da Administração Direta e Indireta, das Autarquias 
e Fundações do Estado do Pará, ao servidor FLORISVALDO BENTES 
MARTINS FILHO, matricula nº 5400449/2, Professor, lotado na EE. Paes 
de Carvalho/Belém, período de 12/12/16 a 12/04/20.

REVOGAR
PORTARIA N.º:13578/2016 DE 19/12/2016

Revogar, a contar de 01/01/2017, a cessão para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTO ANTONIO DO TAUÁ, da servidora 
MARIA DE NAZARÉ RIBEIRO DE OLIVEIRA, matricula nº 380490/2, 
Professor, concedida através da portaria Col. nº 15047/1999 de 
30/12/1999, sem ônus para o Órgão de origem, por conta do processo 
de Municipalização do Ensino Fundamental. Conciderando o processo de 
Aposentadoria nº 1048440/2016

PORTARIA N.º:13579/2016 DE 19/12/2016
Revogar, a contar de 01/01/2017, a cessão para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ORIXIMINÁ, da servidora LUCILIA 
MARIA ANJOS DA SILVA, matricula nº 246328/2, Professor, concedida 
através da portaria Col. nº 23246/2000 de 28/12/2000, sem ônus 
para o Órgão de origem, por conta do processo de Municipalização do 
Ensino Fundamental. Conciderando o processo de Aposentadoria nº 
966931/2016.

PORTARIA N.º:13580/2016 DE 19/12/2016
Revogar, a contar de 01/01/2017, a cessão para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTO ANTONIO DO TAUA, da servidora 
MARIA ODINALVA SILVA ARAUJO, matricula nº 380962/1, Professor, 
concedida através da portaria Col. nº 15047/1999 de 30/12/1999, sem 
ônus para o Órgão de origem, por conta do processo de Municipalização 
do Ensino Fundamental. Conciderando o processo de Aposentadoria nº 
1036001/2016.

PORTARIA N.º:13581/2016 DE 19/12/2016
Revogar, a contar de 01/01/2017, a cessão para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BELTERRA, do servidor DIVALDO ALVES 
MARQUES, matricula nº 5066905/2, Professor, concedida através da 
portaria Col. nº 15047/1999 de 30/12/1999, sem ônus para o Órgão de 
origem, por conta do processo de Municipalização do Ensino Fundamental. 
Conciderando o processo de Aposentadoria Nº 989490/2016.

PORTARIA N.º:13582/2016 DE 19/12/2016
Revogar, a contar de 01/01/2017, a cessão para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMETA, do servidor EVALDO JOSÉ 
POMPEU RODRIGUES, matricula nº 553360/1, Professor, concedida 
através da portaria Col. nº 23246/2000 de 28/12/2000, sem ônus 
para o Órgão de origem, por conta do processo de Municipalização do 
Ensino Fundamental. Conciderando o processo de Aposentadoria nº 
1024293/2016

PORTARIA N.º:13583/2016 DE 19/12/2016
Revogar, a contar de 01/01/2017, a cessão para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TOMÉ-AÇU, da servidora DIRCE MARILIA 
VAZ, matricula nº 419486/1, Professor, concedida através da portaria 
Col. nº 23246/2000 de 28/12/2000, sem ônus para o Órgão de origem, 
por conta do processo de Municipalização do Ensino Fundamental. 
Conciderando o processo de Aposentadoria nº 1021108/2016.

PORTARIA N.º:13584/2016 DE 19/12/2016
Revogar, a contar de 01/01/2017, a cessão para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MÃE DO RIO, da servidora IZAURA SILVA 
DE JESUS, matricula nº 588059/1, Professor, concedida através da 
portaria Col. nº 23246/2000 de 28/12/2000, sem ônus para o Órgão de 
origem, por conta do processo de Municipalização do Ensino Fundamental. 
Conciderando o processo de Aposentadoria nº 1011803/2016

PORTARIA N.º:13585/2016 DE 19/12/2016
Revogar, a contar de 01/01/2017, a cessão para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVA TIMBOTEUA, da servidora 
MARILENE FERREIRA, matricula nº 213446/1, Professor, concedida 
através da portaria Col. nº 23246/2000 de 28/12/2000, sem ônus 
para o Órgão de origem, por conta do processo de Municipalização do 
Ensino Fundamental. Conciderando o processo de Aposentadoria nº 
1042759/2016

PORTARIA N.º:13586/2016 DE 19/12/2016
Revogar, a contar de 01/01/2017, a cessão para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUCUMÃ, da servidora ANA CLEUDES 
MOREIRA DA SILVA, matricula nº 210161/1, Professor, concedida 
através da portaria Col. nº 15047/1999 de 30/12/1999, sem ônus 
para o Órgão de origem, por conta do processo de Municipalização do 
Ensino Fundamental. Conciderando o processo de Aposentadoria Nº 
1050916/2016.

PORTARIA N.º:13576/2016 DE 19/12/2016
Revogar, a contar de 01/01/2017, a cessão para a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA, da servidora JURANIL 
FARIA DE ANDRADE, matricula nº 6389430/1, Professor, concedida 
através da portaria Col. nº 2000/2011 de 01/03/2011, sem ônus 
para o Órgão de origem, por conta do processo de Municipalização do 
Ensino Fundamental. Conciderando o processo de Aposentadoria nº 
996378/2016.

PORTARIA N.º:13587/2016 DE 19/12/2016
Revogar, a contar de 01/01/2017, a cessão para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MOCAJUBA, da servidora ROSETE NERIS 
DA CRUZ, matricula nº 230901/1, Professor, concedida através da 
portaria Col. nº 15047/1999 de 30/12/1999, sem ônus para o Órgão de 
origem, por conta do processo de Municipalização do Ensino Fundamental. 
Conciderando o processo de Aposentadoria nº 1038709/2016

PORTARIA N.º:13588/2016 DE 19/12/2016
Revogar, a contar de 01/01/2017, a cessão para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUCUMÃ, da servidora ROSIANE MOREIRA 
COSTA, matricula nº 784575/1, Professor, concedida através da portaria 
Col. nº 15047/1999 de 30/12/1999, sem ônus para o Órgão de origem, 
por conta do processo de Municipalização do Ensino Fundamental. 
Conciderando o processo de Aposentadoria Nº 993405/2016

PORTARIA N.º:13577/2016 DE 19/12/2016
Revogar, a contar de 01/01/2017, a cessão para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VIGIA DE NAZARÉ, da servidora 
EDINEA PINHEIRO ALVES, matricula nº 686700/1, Professor, concedida 
através da portaria Col. nº 11717/2005 de 27/09/2005, sem ônus 
para o Órgão de origem, por conta do processo de Municipalização do 
Ensino Fundamental. Conciderando o processo de Aposentadoria nº 
1011246/2016.
LICENÇA ESPECIAL

PORTARIA Nº.: 13597/2016 DE 20/12/2016
Nome: MARIA ELIETE SOUZA FARIAS
Matrícula:240737/1 Cargo:Servente
Lotação:Div. de Assistencia ao Servidor/Belém
Período:21/12/16 a 19/01/17
Triênios:12/05/06 a 11/05/09

PORTARIA Nº.: 13327/2016 DE 20/12/2016
Nome: FABIO FERREIRA AMARAL
Matrícula:54190283/3 Cargo:Assist.Administ.
Lotação:Div. de Registro e Mov. de Pessoal/Belém
Período:16/01/17 a 14/02/17 – 17/07/17 a 15/08/17
Triênios:01/08/11 a 31/07/14
APROVAÇÃO ESCALA DE FERIAS

PORTARIA Nº.: 040/2016 DE 30/11/2016
Nome: JOSENILDA DE JESUS DA SILVA COELHO
Matrícula:57209018/1Período:10/01 à 23/02/17 Exercício:2016
Unidade:EEEM Dr Sergio Mota/Muana

PORTARIA Nº.: 721/2016 DE 01/12/2016
Nome: FRANCISCO DE LIMA MOURA
Matrícula:55586458/2 Período:16/02 à 17/03/17 Exercício:2016
Unidade:EE Ezeriel Monico de Matos/Santarem

PORTARIA Nº.: 722/2016 DE 01/12/2016
Nome: ADRIANA CARLA AMZONAS PENA
Matrícula:5902148/1 Período:01/02 à 17/03/17 Exercício:2016
Unidade:ERC São Raimundo Nonato/Santarem

PORTARIA Nº.: 723/2016 DE 02/12/2016
Nome: WANDERLEY FIGUEIRA GARCIA
Matrícula:5337429/2 Período:01/03 à 14/04/17 Exercício:2016
Unidade:EE Felisbelo Sussuarana/Santarem

PORTARIA Nº.: 277/2016 DE 24/11/2016
Nome: JOSE ELIAS FERNANDES MACHADO
Matrícula:5768985/2 Período:16/01 à 01/03/17 Exercício:2016
Unidade:EEEM Rui Barbosa/Tucurui

PORTARIA Nº.: 278/2016 DE 28/11/2016
Nome: MARIA ANTONIA SOUTO SA
Matrícula:241229/1 Período:12/12/16 à 25/01/17 Exercício:2016
Unidade:CE Prof Anunciada Chaves/Goianesia do Norte

PORTARIA Nº.:13591/2016 DE 20/12/2016
Nome:ELLEN DENISE FERREIRA DE SOUZA
Matrícula:5891456/1 Período:02/01/17 à 31/01/17Exercício:2016
Unidade:EE.Maroja Neto/Belém

PORTARIA Nº.:13592/2016 DE 20/12/2016
Nome:PRISCILA PINHEIRO BRITO
Matrícula:57209291/1 Período:02/01/17 à 15/02/17Exercício:2016
Unidade:EE.Manuel de Jesus Moraes/Belém

PORTARIA Nº.:13593/2016 DE 20/12/2016
Nome:ELZIRA ALEXANDRINO BANDEIRA
Matrícula:5062527/1 Período:03/04/17 à 17/04/17Exercício:2015
Unidade:EE.Mª Araujo de Figueiredo/Ananindeua

PORTARIA Nº.:13594/2016 DE 20/12/2016
Nome:ELZIRA ALEXANDRINO BANDEIRA
Matrícula:5062527/1 Período:18/04/17 à 17/05/17Exercício:2016
Unidade:EE.Mª Araujo de Figueiredo/Ananindeua

PORTARIA Nº.:13595/2016 DE 20/12/2016
Nome:CRISTINA DIAS NOGUEIRA
Matrícula:57209924/1 Período:19/12/17 à 01/02/17Exercício:2016
Unidade:EE. Barão do Rio Branco/Belém

Protocolo: 132506

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

NÚCLEO DE LICITAÇÃO
CANCELAMENTO DO I TEM 05

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 08/2016-
NLIC/SEDUC

Processo nº 952.561/2015-SIIG
A Secretaria de Estado de Educação/SEDUC, através do Núcleo de 
Licitação – NLIC comunica aos interessados no PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP Nº 008/2016-NLIC/SEDUC o CANCELAMENTO do item 05 na 
aceitação do processo licitatório, em função de tentativas de negociação 
fracassadas com todas as licitantes classifi cadas, durante volta de fase 
operada na data de 19/12/2016, concluindo o item na situação de 
CANCELADO/FRACASSADO, com fundamento no Artigo 14, parágrafo 
único, do Decreto Estadual nº 876/2013.
VALOR GLOBAL DA ATA: R$ 114.970.684,36.
Observação 1: Os Itens 04, 05, 16, 17, 18 e 22 foram fracassados/
cancelados.
Observação 2: O item 05 foi homologado no sistema Comprasnet em 19 
de dezembro de 2016.
Belém/PA, 11 de agosto de 2016.
Marilea Ferreira Sanches
Homologador Substituto

Protocolo: 132389
TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA: 001/2016

Objeto do Termo: A transferência do crédito orçamentário e fi nanceiro 
da unidade gestora do órgão titular (SEDUC), para unidade gestora do 
órgão gerenciador do crédito (PGE), para fi ns de aquisição do imóvel 
situado na Rua São Clemente, nº 89, Bairro Benguí, Belém/Pa., por meio 
de desapropriação a ser realizada pela PGE em benefício da SEDUC.
R$:1.125.315,30
Dotação Orçamentária:
Funcional Programática: 16.101.12.362.1416.8478 - Fonte: 0102 - 
Natureza de Despesa: 459061.
Funcional Programática: 16.101.12.362.1416.8478 - Fonte: 0102 - 
Natureza de Despesa: 339047.
Partícipes:
Concedente: Secretaria de Estado de Educação. CNPJ. 05.054.937/0001-
63, com sede na Rodovia Augusto Montenegro – KM 10, s/nº, CEP: 
66.820-000, Tenoné – Belém/PA.
Executante: Procuradoria-Geral do Estado do Pará. CNPJ. 
34.921.759/0001-29, com sede na Rua dos Tamoios, nº 1671, Cep. 
66.025-540, Batista Campos, Belém/Pa.
Foro: Belém/Pa
Data da assinatura: 14/11/2016
Vigência: 14/11/2016 a 13/11/2017
Ordenador: Ana Cláudia Serruya Hage/ Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 132530

.

.

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

CORRELAÇÃO DE REMUNERAÇÃO DE CARGO DE SERVIDOR 
REDISTRIBUÍDOS DO IPASEP PARA UEPA.

*republicado por ter saído com incorreções no DOE 33.275 de 21.12.2016
PORTARIA N° 3348/16, de 20 de dezembro de 2016.
O Reitor da Universidade do Estado do Pará, usando das atribuições 
legais e Estatutárias que lhe são conferidas pelo Decreto Estadual s/n, 
publicado no Diário Ofi cial nº 32.406 de 28.05.2013,
CONSIDERANDO, a Lei Estadual 6.839/2006, que dispõe sobre a 
Estrutura Organizacional e Plano Especial de Cargos e Salários da UEPA;
CONSIDERANDO, o art. 26 da Lei Estadual 6.876/2006, que assegura 
ao servidor redistribuído os direitos e vantagens previstos para o cargo 
correlato do quadro de servidores da UEPA;
CONSIDERANDO, fi nalmente, a decisão administrativa do Magnífi co 
Reitor da UEPA, acolhendo a fundamentação do Parecer Jurídico n.º 
1647/2016 da Procuradoria Jurídica da UEPA, nos autos do E - Protocolo 
nº 2010/246378, de 28.10.2010;
R E S O L V E:
ASSEGURARao(a) servidor(a) MAURO HENRIQUE DA COSTA MENDES, 
Id. Funcional nº 2010194/1, cargo de Assistente Administrativo, 
lotado(a) na Coordenadoria Administrativa do Campus II, vencimento 
base do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, Classe C, referencia IV, 
constante do quadro permanente de servidores Técnicos, Administrativos 
e Operacionais da UEPA, com vigência a contar de 21.12.2016.
JUAREZ ANTONIO SIMOES QUARESMA
REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ.

Protocolo: 132409
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.

ERRATA
.

SUPRIMENTO DE FUNDO
PORTARIA 2933/2016, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016.

Publicada no Diário Ofícial N.º 33.236 de 21 de outubro de 2016.
Número do Protocolo: 121061

Onde se lê:
Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data da emissão da OB.
Leia-se:
Para aplicação 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão da 
OB.

Protocolo: 132354
ERRATA DE ADITIVO AO CONTRATO

PROCESSO Nº 2016/343160
CONTRATO Nº 026/2014

ADITIVO Nº 02
UEPA e EDITORA N.D.J  LTDA
ONDE SE LÊ:
VALOR DO TERMO: xxx
LEIA-SE:
VALOR DO TERMO: R$ 9.532,90 (nove mil, quinhentos e trinta e 
dois reais e noventa centavos)
Publicado no doe de 25/10/2016
NÚMERO DO DIÁRIO OFICIAL: 33238
NÚMERO DA PUBLICAÇÃO: 121358

Protocolo: 132304

.

.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

TERMO DE DISPENSA DE PROCESSO LICITATÓRIO
Nº DA DISPENSA: 38/2016

DATA DA ASSINATURA: 21/12/2016
PARTES: UEPA e Centro de Assistência e Desenvolvimento Infantil
OBJETO: contratação de serviços de treinamento e capacitação 
para qualifi cação da equipe do Centro Especializado de Reabilitação 
– CER.
ENDEREÇO CONTRATADA: Rua Azeredo, 211, Várzea, Recife, 
Pernambuco, CEP: 50.741-110
VALOR: R$ 7.990,00 (sete mil, novecentos e noventa reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Funcional Programática: 
74201.12.364.1448.8472, Natureza de Despesa: 339039 e Fonte: 
0669004936
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, II, da Lei 8.666/93.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: JUAREZ ANTÔNIO SIMÕES 
QUARESMA

Protocolo: 132459

.

.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE PROCESSO LICITATÓRIO
Nº DA DISPENSA: 38/2016
DATA DA ASSINATURA: 21/12/2016
O Reitor da Universidade do Estado do Pará – UEPA, no uso 
de suas atribuições legais, resolve RATIFICAR a dispensa de 
processo licitatório, para contratação de serviços de treinamento e 
capacitação para qualifi cação da equipe do Centro Especializado de 
Reabilitação – CER, conforme especifi cações constantes no Termo 
de Referência e com fundamento no ART. 24, II, da Lei 8.666/93.
Belém, 21 de dezembro de 2016.
 
JUAREZ ANTÔNIO SIMÕES QUARESMA
Reitor da Universidade do Estado do Pará.

Protocolo: 132461

.

.

DIÁRIA
.

CONCESSÃO DE DIÁRIAS
(art. 145, § 1º e art. nº 146 da Lei n.º 5.810, de 

24.01.1994)
PORTARIA N° 3157/16 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016

Fund. Legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da Lei n.º 5.810, de 
24.01.1994
OBJETIVO: ministrar disciplina pelo PARFOR
ORIGEM: BELEM-PA

DESTINO: SALVATERRA-PA
NOME DO SERVIDOR: JAIRO DE JESUS NASCIMENTO DA SILVA
CARGO: PROFESSOR ASSISTENTE
1. FUNCIONAL: 5042232-2
DATA INICIO: 13.11.2016
DATA TÉRMINO: 19.11.2016
QUANTIDADE: 6 e ½ (seis e meia)

PORTARIA N° 3349/16 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
Fund. Legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da Lei n.º 5.810, de 
24.01.1994
OBJETIVO: coordenar local de provas
ORIGEM: BELEM-PA
DESTINO: MONTE DOURADO-PA
NOME DO SERVIDOR: JORGE HENRIQUE DE JESUS BERREDO REIS
CARGO: PROFESSOR AUXILIAR
1. FUNCIONAL: 5117461-1
DATA INICIO: 09.12.2016
DATA TÉRMINO: 13.12.2016
QUANTIDADE: 4 e ½ (quatro e meia)

PORTARIA N° 3350/16 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
Fund. Legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da Lei n.º 5.810, de 
24.01.1994
OBJETIVO: ministrar disciplina pelo PARFOR
ORIGEM: BELEM-PA
DESTINO: CASTANHAL-PA
NOME DO SERVIDOR: MARIO JORGE BRASIL XAVIER
CARGO: PROFESSOR ASSISTENTE
1. FUNCIONAL: 5861357-2
DATA INICIO: 03.01.2017
DATA TÉRMINO: 06.01.2017

QUANTIDADE: 3 e ½ (três e meia)

PORTARIA N° 3351/16 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016

Fund. Legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da Lei n.º 5.810, de 
24.01.1994
OBJETIVO: ministrar disciplina pelo PARFOR
ORIGEM: BELEM-PA
DESTINO: BREVES-PA
NOME DO SERVIDOR: IDERALDO JAIME DA FONSECA
CARGO: PROFESSOR AUXILIAR
1. FUNCIONAL: 756610-2
DATA INICIO: 07.01.2017
DATA TÉRMINO: 22.01.2017
QUANTIDADE: 15 e ½ (quinze e meia)

PORTARIA N° 3352/16 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
Fund. Legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da Lei n.º 5.810, de 
24.01.1994
OBJETIVO: ministrar disciplina pelo PARFOR
ORIGEM: BELEM-PA
DESTINO: BREVES-PA
NOME DO SERVIDOR: CARLOS CRISTIANO ESPEDITO GUZZO 
JUNIOR
CARGO: PROFESSOR SUBSTITUTO
1. FUNCIONAL: 5924717-1
DATA INICIO: 05.01.2017
DATA TÉRMINO: 08.01.2017
QUANTIDADE: 3 e ½ (três e meia)

PORTARIA N° 3353/16 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
Fund. Legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da Lei n.º 5.810, de 
24.01.1994
OBJETIVO: ministrar disciplina pelo PARFOR
ORIGEM: BELEM-PA
DESTINO: BREVES-PA
NOME DO SERVIDOR: RIOD CESAR SILVA
CARGO: COLABORADOR EVENTUAL
1. FUNCIONAL:
DATA INICIO: 05.01.2017
DATA TÉRMINO: 08.01.2017
QUANTIDADE: 3 e ½ (três e meia)

PORTARIA N° 3354/16 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
Fund. Legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da Lei n.º 5.810, de 
24.01.1994
OBJETIVO: ministrar disciplina pelo PARFOR
ORIGEM: SANTAREM-PA

DESTINO: ALENQUER-PA
NOME DO SERVIDOR: ANDREA RENI MENDES MARDOCK
CARGO: TECNICO A
1. FUNCIONAL: 5898116-2
DATA INICIO: 10.07.2016
DATA TÉRMINO: 16.07.2016
QUANTIDADE: 6 e ½ (seis e meia)

PORTARIA N° 3355/16 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
Fund. Legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da Lei n.º 5.810, de 
24.01.1994
OBJETIVO: ministrar disciplina pelo PARFOR
ORIGEM: BELEM-PA
DESTINO: IGARAPÉ-AÇU-PA
NOME DO SERVIDOR: TELMO RENATO DA SILVA ARAUJO
CARGO: PROFESSOR AUXILIAR
1. FUNCIONAL: 55590140-2
DATA INICIO: 09.01.2017
DATA TÉRMINO: 14.01.2017
QUANTIDADE: 5 e ½ (cinco e meia)

PORTARIA N° 3356/16 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
Fund. Legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da Lei n.º 5.810, de 
24.01.1994
OBJETIVO: participar de reunião do CONSUN
ORIGEM: MARABA-PA
DESTINO: BELEM-PA
NOME DO SERVIDOR: AIRTON DOS REIS PEREIRA
CARGO: PROFESSOR ASSISTENTE
1. FUNCIONAL: 5693314-1
DATA INICIO: 20.12.2016
DATA TÉRMINO: 21.12.2016
QUANTIDADE: 1 e ½ (uma e meia)

PORTARIA N° 3357/16 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
Fund. Legal: art. 145, § 1º e art. nº 146 da Lei n.º 5.810, de 
24.01.1994
OBJETIVO: coordenar local de provas
ORIGEM: BELEM-PA
DESTINO: MARABA-PA
NOME DO SERVIDOR: RAQUEL DA SILVA GOMES
CARGO: PROFESSOR ASSISTENTE
1. FUNCIONAL: 191663-2
DATA INICIO: 07.01.2017
DATA TÉRMINO: 08.01.2017
QUANTIDADE: 1 e ½ (uma e meia)
GILVANIA MENDES SIROTHEAU CORREA
ORDENADOR

Protocolo: 132352

.

.

SECRETARIA DE ESTADO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,  
TRABALHO,  EMPREGO E RENDA

.

.

.

CONTRATO
.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 63/2016/SEASTER
Objeto: Serviços de Telefonia Fixa Comutada (STFC).
Vigência: 13/12/2016 a 12/12/2018
Data de Assinatura: 13/12/2016
Valor global: R$ 256.423,69
Pregão Eletrônico SEAD/DGL/SRP Nº 009/2016
Orçamento:
Funcional Programática: 43101-08.122.1297.8338
Elemento de Despesa: 339039
Fonte: 0101002156
Ação Detalhada: 189.517
Contratado: CLARO S/A
CNPJ: 40.432.544/0001-47
Endereço: Rua Flórida, nº 1970, Cidade Monções, São Paulo/SP, 
CEP: 04565-907.
Telefone: (91) 4005-8287
Ordenador: Heitor Márcio Pinheiro Santos

Protocolo: 132290



 DIÁRIO OFICIAL Nº 33276 67Quinta-feira, 22 DE DEZEMBRO DE 2016

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA: 1720- DO DIA 20/12/2016

OBJETIVO: Acompanhar adolescente para ser entregue a seus 

familiares (Processo 517097/2016-Mem 2748/2016-CIAM 

BELEM)

 SERVIDOR: MARIA DA GLORIA PINHEIRO RATIS

CARGO: PSICOLOGO  -  MATRICULA: 54193987/ 1

SERVIDOR: MARCELO MENDES ALMEIDA

CARGO: MOTORISTA  -  MATRICULA: 5918587/ 1

ORIGEM: BELEM/PA- DESTINO: TAILANDIA

PERIÓDO DE VIAGEM: 20/12/2016   -  DIÁRIAS-0,5

ORDENADOR DE DESPESAS:SIMÃO PEDRO MARTINS BASTOS

Protocolo: 132462

PORTARIA: 1722- DO DIA 21/12/2016

OBJETIVO: Acompanhar adolescentes custodiados no CIAM 

MARABÁ, em recambiamento (Processo 517369/2016-Mem 

988/2016-)

SERVIDOR : ANDREIA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO

CARGO:  TÉCNICO SOCIAL -  MATRICULA: 57194312/ 2

SERVIDOR: DEOCLIDES PEREIRA SOARES

CARGO:MONITOR  -  MATRICULA: 5859786/ 3

SERVIDOR:FRANCISCO CARLOS DIOGO DA MOTA

CARGO:MONITOR  -  MATRICULA: 5890117/ 2

SERVIDOR: PEDRO CARNEIRO DA SILVA

CARGO:MONITOR  -  MATRICULA:57214846/ 3

SERVIDOR: REGIS DOMINGUES SA JUNIOR

CARGO:MONITOR  -  MATRICULA: 5921579/ 1

SERVIDOR: WELITON BARBOSA LIMA

CARGO:MONITOR -  MATRICULA: 5918776/ 1

SERVIDOR: WESLEY LEAO FEIJAO

CARGO: MOTORISTA  -  MATRICULA: 5924370/ 1

ORIGEM: MARABÁ/PA  -  DESTINO:BELEM/PA

PERIÓDO DE VIAGEM: 22 A 23/12/2016   -  DIÁRIAS-1,5

ORDENADOR DE DESPESAS: SIMÃO PEDRO MARTINS BASTOS

Protocolo: 132467

PORTARIA: 1721- DO DIA 21/12/2016

OBJETIVO: Acompanhar adolescentes custodiados no CIAM 

MARABÁ, em recambiamente (Processo 517352/2016-Mem 

987/2016)

 SERVIDOR : ARTIMY PAIXAO RODRIGUES

CARGO: MONITOR  -  MATRICULA: 5919444/ 1

SERVIDOR:CLAUDIA REGINA PONTES DE SOUSA

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL -  MATRICULA: 6400695/ 2

SERVIDOR : FRANCISCO JARDEL DA SILVA

CARGO: MONITOR  -  MATRICULA: 5920299/ 1

SERVIDOR:JOSE DE CASTRO

CARGO: MOTORISTA  -  MATRICULA:  5899680/ 2

SERVIDOR : ORACY EVANGELISTA PEREIRA

CARGO: MONITOR  -  MATRICULA: 5919498/ 1

ORIGEM: MARABÁ/PA  -  DESTINO:BELÉM /PA
PERIÓDO DE VIAGEM: 20 a 21/12/2016   -  DIÁRIAS-1,5

ORDENADOR DE DESPESAS:SIMÃO PEDRO MARTINS BASTOS
Protocolo: 132465

..

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO 
PROGRAMA DE MICROCRÉDITO 
CREDCIDADÃO

.

.

.

PORTARIA
.

 PORTARIA Nº 283/2016 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016
A Diretora Geral do Núcleo de Gerenciamento do Programa de 
Microcrédito CREDCIDADÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas no Art. 3º da Lei 7.774, de 23/12/2013.
RESOLVE:
DESIGNAR a servidora Olimpia Koga Fontinhas, mat. 3253732, 
Gerente Administrativo, para responder cumulativamente pela 
Diretoria de Planejamento, no período de 02 a 31/01/2017 em 
substituição a titular Mônica Terezinha de Jesus Dantas Coutinho, 
mat. 3220192/1 que estará de férias neste período.
Dê ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Maria Alves dos Santos
Diretora Geral
NGPM-CREDCIDADÃO

Protocolo: 132287

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS

.

.

.

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
.

ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 02/2016
Acordo de Cooperação Técnica e Operacional que celebram entre si 
a Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos – SEJUDH e 
Prefeitura Municipal de Marituba.
Objeto: Implantação de unidade de atendimento ao público do 
PROCON/PA, no município de Marituba/PA.
Dotação orçamentária: A execução do presente Acordo não implica 
em transferência de recursos fi nanceiros entre as partes.
Vigência: 01 (um) ano
Data da assinatura: 16 de dezembro de2016
Michell Mendes Durans da Silva – Secretário de Estado de Justiça 
e Direitos Humanos
Moysés Bendahan – Diretor do PROCON/PA
Mario Henrique de Lima Bíscaro – Prefeito Municipal de Marituba

Protocolo: 132541

.

.

ATA DE ASSEMBLÉIA
.

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 
ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS - CEDDD
Aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis, 
às quinze horas, na sala do Diretor do PROCON/PA, situada 
na Travessa Castelo Branco, número 1.029, bairro São Braz, 
nesta cidade de Belém, Estado do Pará, foi realizada a Reunião 
Extraordinária do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos Difusos 
– CEDDD. Reuniram-se com o Conselheiro Titular da SEJUDH e 
presidente do CEDDD, que presidiu a reunião, Moysés Bendahan 
– Diretor do PROCON/PA, os conselheiros: Ademir Silveira Júnior 
(titular) – SECTET; Josynélia Tavares Raiol (titular) – SEPLAN, 
Raimundo Augusto Cardoso de Miranda (titular) – SEFA, Fabrício 
Miranda Sizo (titular) SEDAP, Heriberto Wagner Amanajás Pena 
(titular) - SEMAS e Alexandre José Martins Figueiras (titular) 
– ASBED. Na seqüência, foi feita a verifi cação do quorum pelo 
Conselheiro Presidente, havendo número legal, foi aberta a sessão. 
O Presidente iniciou os trabalhos informando aos Conselheiros que 
em face das prescrições constantes na Lei Estadual nº 5.672/91, 
art. 2º, parágrafo 1º e 2º, IV e art. 3º, VI e X, Lei 7.347/85 art. 5º, 
inciso V, alínea “b” parágrafo 6º alterado pelo art. 113, § 6º da Lei 

8.078/90, e art. 3º, XII do Decreto 2181/97, que lhe dá competência 
para celebrar Convênios e Termo de Ajustamento de Conduta - TAC 
com fornecedores, deu conhecimento que foi fi rmado os Termos de 
Ajustamento de Conduta nº 01/2016 com a Associação Unifi cada 
Paulista de Ensino Renovado Objetivo – UNIP e nº 02/2016 com 
a Centrais Elétricas do Pará – CELPA S/A, esclarecendo que o 
TAC fi rmado com a CELPA prevê que o valor da multa aplicada 
em Ato de Ofício não seja recolhido ao FEDDD, mas revertida em 
equipamentos de informática com destinação e uso exclusivo do 
PROCON/PA, tendo em vista a necessidade de substituição dos 
equipamentos de informática, que estão insufi cientes e obsoletos, 
ocasionando inclusive interrupção do atendimento ao público. 
O mesmo acontece em relação ao TAC fi rmado com a UNIP, que 
também prevê que o valor da multa aplicada em Ato de Ofício seja 
revertida em móveis com destinação e uso exclusivo do PROCON/
PA, haja vista a necessidade de  renovação dos móveis desgastados 
pelo tempo e a mudança de prédio para instalação do PROCON/
PA. Os ajustes de conduta fi rmados, não implicam em nenhuma 
transferência de recurso fi nanceiro entre as partes, pois trata-se de 
aplicação de penalidade alternativa. Sendo aprovado pela maioria 
dos Conselheiros. Por fi m, confi rmou que a reunião agendada para 
10 de janeiro de 2017 às 15 horas está mantida. Nada mais tendo 
a ser tratado o Presidente deu por encerrada a reunião na qual, 
eu, Celeste Waughan Sousa, Assistente Administrativo, lavrei a 
presente Ata, que depois de lida e aprovada, vai por mim assinada 
e pelos demais presentes. Belém, nove de setembro de dois mil e 
dezesseis.
Moysés Bendahan – SEJUDH
Ademir Silveira Junior – SECTET
Heriberto Wagner Amanajás Pena – SEMAS
Josynélia Tavares Raiol – SEPLAN
Raimundo Augusto Cardoso de Miranda - SEFA
Fabrício Miranda Sizo – SEDAP
Luciana Silva de Abreu Almeida – SECULT
Alexandre José Martins Figueiras – ASBED
Celeste Waughan Sousa – SEJUDH

Protocolo: 132473

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 01/2016
Termo de Ajustamento de Conduta que celebram entre si a 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos – SEJUDH, 
através da Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor – 
PROCON/PA e a Associação Unifi cada Paulista de Ensino Renovado 
Objetivo – ASSUPERO.
Objeto: Ressarcimento das despesas de investigação da infração e 
instrução de processos administrativos para manter a proteção às 
relações de consumo
Dotação orçamentária: A execução do presente TAC não implica em 
transferência de recursos fi nanceiros entre as partes.
Vigência: 06 meses
Data da assinatura: 30 de junho de2016
Michell Mendes Durans da Silva – Secretário de Estado de Justiça 
e Direitos Humanos
Moysés Bendahan – Diretor do PROCON/PA
Ana Paula Acioly de Vasconcelos – Coordenadora Regional da 
ASSUPERO

Protocolo: 132503
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 02/2016

Termo de Ajustamento de Conduta que celebram entre si a Diretoria 
de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON/PA e a Centrais 
Elétricas do Pará – CELPA S/A.
Objeto: Ressarcimento das despesas de investigação da infração 
e instrução de processos administrativos para manter a proteção 
aos consumidores.
Dotação orçamentária: A execução do presente TAC não implica em 
transferência de recursos fi nanceiros entre as partes.
Vigência: 06 meses
Data da assinatura: 08 de setembro de 2016
Moysés Bendahan – Diretor do PROCON/PA
Augusto Dantas Borges – Diretor Comercial da CELPA

Protocolo: 132513
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO PARÁ

.

ERRATA
.

Errata da PORTARIA Nº 199/2016-RH/DAF, prot. 127669, 
pub. no DOE 33266 de 07/12/2016. Onde lê-se: Reunião com 
representantes da Prefeitura e Associação Comercial para alinhar 
o termo de cooperação entre os Distritos, leia-se: Lançamento do 
Programa de Competitividade dos Distritos Industriais Paraenses.

Protocolo: 132312
Errata da PORTARIA Nº 202/2016-RH/DAF, prot. 127787, 
pub. no DOE 33266 de 07/12/2016. Onde lê-se: Juliana Pantoja 
Oliveira, 55587702/2, Assessora Jurídica, leia-se: Igor Valério 
Zagury, 5913144/3, Gerente de Patrimônio e Serv. Gerais.

Protocolo: 132314
Errata da PORTARIA Nº 170/2016-RH/DAF, prot. 117001, 
pub. no DOE 33245 de 07/11/2016. Onde lê-se: ZPE-Santarém 
leia-se: Distrito Industrial de Santarém.

Protocolo: 132553

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E 
OBRAS PÚBLICAS

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 861/2016, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E OBRAS PÚBLICAS, no uso de suas atribuições que lhe foram 
conferidas pelo Decreto/CCG de 03/10/2016, publicado no DOE 
nº. 33.225, de 04/10/2016,
CONSIDERANDO, os Termos do Processo nº. 510485/2016, de 15/12/2016;
RESOLVE:
DESIGNAR o servidor RAIMUNDO MARIA MIRANDA DE ALMEIDA, 
matrícula nº. 54185514/5 para responder pelo Cargo de Diretor, 
no período de 14 a 16/12/2016, sem ônus para esta SEDOP, em 
razão do titular o servidor SERGIO OSWALDO LOBATO PAIXÃO, 
matrícula nº. 5853052/7, estar ausente por motivos particulares.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se;
RUY KLAUTAU DE MENDONÇA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas.

Protocolo: 132330

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº. 872/2016, DE 19 DE DEZEMBRO DE 
2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E OBRAS PÚBLICAS, no uso de suas atribuições que lhe foram 
conferidas pelo Decreto/CCG de 03/10/2016, publicado no DOE 
nº. 33.225, de 04/10/2016;
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994 e;
CONSIDERANDO, o Processo nº 2016/514276, de 19/12/2016.
R E S O L V E:                                                                                                      
DESIGNAR, o servidor JESUS CASTANHEIRA BRANCO PEREIRA, 
matrícula nº. 5918579/1, ocupante do cargo Coordenador de 
Núcleo, como fi scal do Contrato n° 084/2016, celebrado entre 
a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras 
Públicas - SEDOP e a Empresa BRT Construções e Serviços Ltda, 
cujo objeto é a Drenagem e Pavimentação em blockret na Av. 
Nossa Senhora de Santana, no Município de Santa Maria das 
Barreiras/PA.
Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se;
RUY KLAUTAU DE MENDONÇA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras 
Públicas

Protocolo: 132416

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

6º TAC Nº 120/2014 – CP 03/2014
 Partes:
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras 
Públicas – CNPJ 03.137.985/0001-90
Stylus Construção Civil e Serviços Eireli – CNPJ 07.342.268/0001-50
Objeto: Reforma e ampliação do Centro de Integração do Adolescente 
Masculino - CIAM, no município de Marabá, neste Estado.
Justifi cativa: Prorrogação de prazo, cfe. art. 57, §1º, IV da Lei 
nº 8.666/93.
Vigência: 14/12/2016 a 13/04/2017
Data da Assinatura: 14/12/2016
Ordenador Responsável: Ruy Klautau de Mendonça

Protocolo: 132313
1º TAC Nº 004/2016 – CP Nº 23/2015

Partes:
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras 
Públicas – CNPJ 03.137.985/0001-90
Sanecon - Saneamento E Construção Civil Ltda. – CNPJ 
07.561.334/0001-83.
Objeto: Complementação da execução física da obra de 
Ampliação e Reforma do Hospital Municipal Santa Rosa, no 
município de Abaetetuba, neste Estado.
Justifi cativa: Prorrogação de prazo, cfe. Art. 57, §1º, I e VI da 
Lei nº 8.666/93.
Vigência: 25/12/2016 a 23/06/2017
Data da Assinatura: 20/12/2016
Ordenador Responsável: Ruy Klautau de Mendonça
Secretario de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras 
Públicas.

Protocolo: 132475
..

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 873/2016, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016.
Fundamento Legal: Art. 145 da Lei 5.810/94
Processo: 2016/517133, de 20/12/2016
Servidor(es): João da Silva Martins Filho/ Antônio Pereira da Costa
Matrícula: 5823129/3-57190739/1
Cargo/Função: TGOP-Engenheiro Civil/ Motorista
Objetivo: Fiscalizar a obra de Pavimentação em Mãe do Rio.
Período(s): 21/12/2016
Diárias: sem ônus paara o Estado
Destino(s): Mãe do Rio
Ordenador de Despesas: Ruy Klautau de Mendonça

Protocolo: 132393
.

OUTRAS MATÉRIAS
.

LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR
PORTARIA Nº. 849/2016, DE 12 DE DEZEMBRO DE 

2016.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E OBRAS PÚBLICAS, no uso de suas atribuições que lhe foram 
conferidas pelo Decreto/CCG de 03/10/2016, publicado no DOE 
nº. 33.225, de 04/10/2016,
Considerando o disposto no art. 93 da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994 e,
Considerando os Termos do Processo nº 489199/2016, de 01/12/2016;
RESOLVE:
I - CONCEDER à servidora ROSEANE LOBATO DA COSTA, 
Id. Funcional nº. 57204575/1, ocupante do Cargo de Auxiliar 
Operacional, lotada na Coordenadoria de Patrimônio, 02 (dois) 
anos de Licença para Tratar de Interesse Particular, no período de 
01/02/2016 a 31/01/2019, sem ônus para o Estado.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se;
RUY KLAUTAU DE MENDONÇA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas.

Protocolo: 132342
..

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARÁ

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 111/2013
Objeto: Prorrogação de prazo de vigência contratual por mais 
12 (doze) meses, a contar de 27.12.2016, encerrando 
em 26.12.2017; Reajuste do valor contratual acrescendo 

R$35.458,96 (trinta e cinco mil e quatrocentos e cinqüenta 
e oito reais e noventa e seis centavos), passando o valor 
mensal de R$39.991,57 (trinta e nove mil e novecentos 
e noventa e um reais e cinqüenta e sete centavos), 
para R$42.946,48 (quarenta e dois mil e novecentos e 
quarenta e seis reais e quarenta e oito centavos), e o 
valor do global de R$479.898,84 (quatrocentos e setenta 
e nove mil e oitocentos e noventa e oito reais e oitenta 
e quatro centavos), para R$515.357,80 (quinhentos e 
quinze mil e trezentos e cinqüenta e sete reais e oitenta 
centavos), reajustado no percentual de 7,388%, com base 
no INPC/IBGE apurado no período de dezembro/2015 a 
novembro/2016.
Data da Assinatura: 20/12/2016.
Classifi cação dos objetos: Outros.
Contratada: ATLANTA RENT A CAR LTDA – EPP.
Ordenador: Luciano Lopes Dias.

Protocolo: 132298
.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

AVISO DE ABERTURA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 008/2016 – CPL/COSANPA
OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia para execução 
de serviços de retirada de vazamentos com fornecimento 
de mão de obra e materiais, inclusive hidráulico na rede de 
distribuição e ramais prediais do sistema distribuidor de água 
e coletor de esgoto sanitário da COSANPA, situados nas vias 
públicas da cidade de Marabá, no Estado do Pará, bem como 
a recomposição de pavimento atingido, conforme Termo 
de Referência nº DO/015/2016 (Anexo I), e anexos, partes 
integrantes e indivisíveis deste Instrumento Convocatório.                                                                                                                                    
DATA DE ABERTURA: 24 de janeiro de 2017.
HORÁRIO: 10:00 (dez) horas.
FONTE DE RECURSO: 41.52446.9200-32110-7320-40-322172
Local: na sede da Companhia de Saneamento do Pará – 
COSANPA, localizada na Av. Magalhães Barata, nº 1201, bairro 
São Brás, CEP 66060-901, Belém-PA.
O Edital e seus anexos estão disponíveis, no site da Companhia 
de Saneamento do Pará COSANPA (www.cosanpa.pa.gov.br), 
ou ainda junto a comissão de licitação, no horário de 08:00 às 
12:00h e de 14:00 às 17:00h.
Belém/PA, 21 de dezembro de 2016.
Ana Beatriz de Souza Oliveira
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Fernando José da Costa Martins
Presidente da Companhia de Saneamento do Pará- Em Exercício

Protocolo: 132309

.

.

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO 
ESTADO DO PARÁ

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N.º 168/2016 - PRESI
A DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO 
ESTADO DO PARÁ-COHAB/PA, usando de suas atribuições legais 
e estatutárias e,
CONSIDERANDO que Motorista de Diretoria, JOAO SERGIO 
NUNES CARDOSO, matrícula nº 57176083/ 1 estará afastado de 
suas atividades laborais no período de 06.12.2016 a 09.01.2017, 
por motivo de Férias;
R E S O L V E:
1. DESIGNAR o Motorista ANTONIO CARLOS GOMES DA SILVA, 
Matrícula nº 57176057/ 1, para responder pelo aludido Motorista 
de Diretoria no período de afastamento do citado titular.
2. FAZER vigorar os efeitos da presente Portaria a partir de 
06.12.2016.

SECRETARIA DE ESTADO 
DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, MINERAÇÃO E 
ENERGIA
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DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 13 de dezembro de 2016.
LUCILENE BASTOS FARINHA SILVA
Diretora Presidente

Protocolo: 132555

SECRETARIA DE ESTADO DE 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E 
TECNOLÓGICA

.

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 349 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA, COM BASE NO 
DECRETO DE 01.01.2015, publicado no DOE Nº 32.798, de 
01.01.2015.
CONSIDERANDO o Memorando nº 12/2016 – COAD/SECTET, de 
12.12.2016,
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor ANDRÉ CASTRO CORDEIRO, Identidade 
Funcional nº 5892346/1, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Operacionais, lotado na Diretoria de Administração e Finanças - 
DAF, para responder pelo cargo de Secretário de Diretoria, GEP-
DAS 011.1, no período de 02.01 a 31.01.2017, com todas as 
vantagens inerentes ao cargo durante o impedimento da titular 
HELENA PINHO SOBRAL DE SOUZA, Identidade Funcional nº 
5789931/4, que se encontra respondendo pelo cargo de Gerente, 
conforme PORTARIA Nº 348, de 19.12.2016, publicada no DOE 
nº 33.274, de 20.12.2016.
DE-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação 
Profi ssional e Tecnológica, em 20 de dezembro de 2016.
ALEX FIÚZA DE MELLO
Secretário de Estado

Protocolo: 132300

.

.

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A 
ESTUDOS E PESQUISAS

.

..

PORTARIA
.

PORTARIA N° 233/2016 – GABINETE, 
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016.

O Diretor-Presidente em exercício da FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE 
AMPARO A ESTUDOS E PESQUISAS - FAPESPA, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no parágrafo único, III, do 
art. 8º, da Lei Complementar Estadual n. 061, de 24 de julho de 
2007, e alterações posteriores.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93 e o que norteia o Decreto 
Estadual nº 870/2013, dispondo sobre a supervisão, fi scalização 
e acompanhamento da execução dos contratos, convênios e 
termo de cooperação fi rmados pelos Órgãos e Entidades do 
Poder executivo do Estado do Pará.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR, a servidora ALESSA CAROLINE PRAZERES 
DA COSTA, Matrícula: nº 5923686/1, para exercer o encargo de 
Fiscal do Contrato nº 028/2016 fi rmado pela Fundação Amazônia 
de Amparo a Estudos e Pesquisas - FAPESPA com a empresa 
VALEVERDE agência de viagens e turismo EIRELI – EPP, CNPJ Nº 
05.851.878/0001-54, que tem por objeto Prestação de Serviço de 
Agenciamento de Viagens, compreendendo os Serviços de Reserva, 
Emissão, Marcação, Remarcação, Cancelamento e Reembolso 
de Bilhetes de Passagens Aéreas Nacionais e Internacionais e 
Passagens Fluviais, Rodofl uviais (Balsa) e Passagens Rodoviárias 
conforme as especifi cações constantes do Termo de Referência do 
Edital do Pregão Eletrônico nº 005/2016 - FAPESPA, que é parte 
integrante e indivisível deste instrumento.
Art. 2º Designar a servidora NAYANE CRISTINA SILVA DE SOUZA 
matricula nº 5917990/1, para, na ausência da titular, exercer o 
encargo de substituta.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se quaisquer outras em contrário.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Diretor-Presidente, 16 de Dezembro de 2016.
Alberto Cardoso Arruda-Diretor-Presidente em exercício

Protocolo: 132448
..

CONTRATO
.

CONTRATO: 28/2016
Data da Assinatura: 16/12/2016
Vigência: 16/12/ 2016 a 15/12/ 2017
Justifi cativa: Tem por objeto a Contratação de Empresa 
Especializada na Prestação de Serviço de Agenciamento de 
Viagens, compreendendo os Serviços de Reserva, Emissão, 
Marcação, Remarcação, Cancelamento e Reembolso de Bilhetes 
de Passagens Aéreas Nacionais e Internacionais e Passagens 
Fluviais, Rodofl uviais (Balsa) e Passagens Rodoviárias, conforme 
especifi cações do Termo de Referência – Anexo I do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 005/2016.
Valor total: R$ 141.808,47 (cento e quarenta e um mil oitocentos 
e oito reais e quarenta e sete centavos);
Exercício: 2016
Dotação Orçamentária: 19.122.1297.8338
Fonte: 0101
Natureza da Despesa: 339033
Dotação Orçamentária: 19.571.1452.8540
Fonte: 0101
Natureza da Despesa: 339033
Contratada: VALEVERDE AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO 
EIRELI - EPP
CNPJ: 05.851.878/0001-54
Endereço: na Avenida Alcindo Cacela, nº 104, Umarizal. Belém 
– PA. CEP: 66.060-000.
Ordenador de Despesas: Alberto Cardoso Arruda – Diretor 
Presidente em exercício

Protocolo: 132444
ICAAF

Tipo de Contrato: Instrumento de Concessão e Aceitação de 
Apoio Financeiro a Projeto - ICAAF
Edital: 007/2016 – Concessão de Bolsas de Iniciação Cientifi ca 
para Graduação – IC-Gr.
Objeto: Concessão de 10 (cinco) bolsas de Iniciação Cientifi ca 
para Graduação – IC-Gr no valor de R$ 48.000,00 (Quarenta e 
oito mil reais) por ICAAF, para os Programas de Pós-Graduações 
relacionados abaixo:

ICAAF INSTITUIÇÃO PROGRAMA DE 
PÓS-GRADUAÇÃO COORDENADOR

089/2016 UFPA PPG em Ecologia 
Aquática e Pesca

ROSSINEIDE 
MARTINS DA ROCHA

 
Data da assinatura: 16/12/2016
Vigência: 15 (Quinze) meses a partir da data de assinatura.
Orçamento: Dotação orçamentária: 19.571.1452.8534 – fonte: 
0101.
Ordenador: Alberto Cardoso Arruda, diretor presidente em 
exercício.

Protocolo: 132438

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE 
ESPORTE E LAZER

.

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA 276/2016
CONTRATO Nº 50/2016-SEEL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2016/413773
OBJETO: DESIGNAR o servidor VALDEMAR NEVES DA COSTA, 
Matrícula nº 2015188, para atuar como fi scal do contrato 
supra, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 
na execução de serviços de operação e manutenção preventiva 
e corretiva em sistemas eletromecânicos de condicionamento 
de ar de profusão mecânica de expansão direta e indireta com 
dispositivos conexos, para atender a demanda do Ginásio do 
Complexo Esportivo do Mangueirão, celebrado com a empresa 
AMX SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO LTDA.
Ordenadora de Despesa: Renilce Conceição do Espírito Santo 
Nicodemos Lobo
Secretária de Estado de Esporte e Lazer

Protocolo: 132413

.

.

CONTRATO
.

CONTRATO Nº. 50/2016-SEEL
DISPENSA: 26/2016

PROCESSO Nº. 2016/413773
Objeto: Contratação de empresa especializada na execução de 
serviços de operação e manutenção preventiva e corretiva em sistemas 
eletromecânicos de condicionamento de ar de profusão mecânica de 

expansão direta e indireta com dispositivos conexos, para atender a 
demanda do Ginásio do Complexo Esportivo do Mangueirão.
Assinatura: 07/11/2016
Vigência: 180 (cento e oitenta dias) a contar da data da 
assinatura
Preço: O valor total deste contrato é de R$ 138.000,00 (cento 
e trinta e oito mil reais), a ser pago mensalmente o valor de R$ 
23.000,00 (vinte e três mil reais).
Funcional Programática: 08101.27.812.1433.8318c
Elemento de Despesa: 0101000000
Fonte de Recurso: 339039
CONTRATADO: AMX SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO LTDA - 
CNPJ Nº. 10.856.812/0001-97
Ordenadora de Despesa: RENILCE CONCEIÇÃO DO ESPÍRITO 
SANTO NICODEMOS LOBO, CPF Nº. 018.760.247-63

Protocolo: 132401
.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 26/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2016/413773

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER
CNPJ: 03.143.730/0001-30
CONTRATADO: AMX SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO LTDA
CNPJ: 10.856.812/0001-97 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de 
serviços de operação e manutenção preventiva e corretiva em sistemas 
eletromecânicos de condicionamento de ar de profusão mecânica de 
expansão direta e indireta com dispositivos conexos; para atender a 
demanda do Ginásio do Complexo Esportivo do Mangueirão.
FUNDAM. LEGAL: ART. 24, INCISO IV, DA LEI 8.666/93.
JUSTIFICATIVA: Para atender as necessidades do Ginásio do 
Complexo Esportivo do Mangueirão – Arena Guilherme Paraense 
conforme processo administrativo 2016/413773.
VALOR GLOBAL: R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais)
Funcional Programática: 08101.27.812.1433.8318c
Elemento de Despesa: 0101000000
Fonte de Recurso: 339039
DATA: 04/11/2016
ORDENADORA: RENILCE CONCEIÇÃO DO ESPÍRITO SANTO 
NICODEMOS LOBO CPF: 637.583.772-34

Protocolo: 132400
.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
 Nº 26/2016-SEEL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2016/413773
A Secretária de Estado de Esporte e Lazer, no uso de suas 
atribuições legais, vem, por meio do presente expediente, nos 
termos do art. 26, da Lei nº. 8.666/93, ratifi car a Dispensa de 
Licitação nº. 26/2016 – SEEL, consubstanciada no artigo 24, 
inciso IV, da Lei nº. 8.666/93 e pelas razões expostas nos autos 
do processo supra, autoriza a contratação da empresa AMX 
SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 10.856.812/0001-97, especializada na execução de serviços 
de operação e manutenção preventiva e corretiva em sistemas 
eletromecânicos de condicionamento de ar de profusão mecânica 
de expansão direta e indireta com dispositivos conexos, para 
atender a demanda do Ginásio do Complexo Esportivo do 
Mangueirão, pelo período de 180 (cento e oitenta dias), no valor 
total de R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais).
Ordenadora de Despesa: RENICLE CONCEIÇÃO DO ESPÍRITO 
SANTO NICODEMOS LOBO
Secretária de Estado de Esporte e Lazer

Protocolo: 132426
..

SECRETARIA DE ESTADO DE 
TURISMO

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

TERMO DE CESSÃO DE USO N° 024/2016
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO – SETUR, CNPJ/
MF nº 15.488.858/0001-14 E SECRETARIA DE ESTADO DE 
ESPORTE E LAZER-SEEL, CNPJ: 03.143.730/0001-30
OBJETO: A SETUR, através do presente instrumento, permite a 
CESSIONÁRIA a utilização do espaço Arena Guilherme Paraense 
que compreende a área de 27.542,00 m², popularmente 
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conhecido como “Mangueirinho”, localizado na Rodovia Augusto 
Montenegro, s/n, Município de Belém – PA.
DATA DA ASSINATURA: 22/11/2016
RESPONSÁVEIS: ADENAUER MARINHO DE OLIVEIRA GÓES E 
RENILCE C. DO E. S. N. LOBO

Protocolo: 132282

DEFENSORIA PÚBLICA
.

.

.

DEFENSORIA PÚBLICA

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº. 2046/16 - DP G  EM, 16/12/16
Concede 30 dias de Licença Prêmio a ANTONIO AUGUSTO SOARES 
DE OLIVEIRA, matrícula 57201147, do triênio 2011/2014, de 
09/01/2017 a 07/02/2017.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
JENIFFER DE BARROS RODRIGUES
         Defensora Pública Geral

Protocolo: 132340
PORTARIA Nº. 2047/16 - DP G  EM, 16/12/16

Concede 30 dias de Licença Prêmio a MARINA GOMES NORONHA 
SANTOS, matrícula 5896002, do triênio 2010/2013, de 
09/01/2017 a 07/02/2017.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
JENIFFER DE BARROS RODRIGUES-Defensora Pública Geral

Protocolo: 132341
PORTARIA Nº. 2044/16 - DP G  EM, 16/12/16

Concede 30 dias de Licença Prêmio a MARIANA STHEL 
FRANCISQUETO, matrícula 57201223, do triênio 2008/2011, de 
02/01/2017 a 31/01/2017.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
JENIFFER DE BARROS RODRIGUES-Defensora Pública Geral

Protocolo: 132337
PORTARIA Nº. 2045/16 - DP G  EM, 16/12/16

Concede Licença Prêmio a EVERALDO DOS SANTOS REIS, matrícula 
n  5900079, do triênio 2012/2015, de 09/01/2017 a 07/02/2017.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
JENIFFER DE BARROS RODRIGUES- Defensora Pública Geral

Protocolo: 132338
.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA Nº. 2043/16 DP-G BELÉM, 16/12/16
Conceder licença para tratamento de Saúde a LUDMILA CARDOSO 
LOBAO DIAS, matrícula 55588721, de 04/11/16 a 11/12/16.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
JENIFFER DE BARROS RODRIGUES-Defensora Pública Geral

Protocolo: 132335
PORTARIA Nº. 2041/16 DP-G BELÉM, 16/12/16

Conceder licença para tratamento de Saúde a DAIANE LIMA DOS 
SANTOS, matrícula 5861144, de 12/09/16 a 29/09/16.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
JENIFFER DE BARROS RODRIGUES-Defensora Pública Geral

Protocolo: 132320
PORTARIA Nº. 2042/16 DP-G BELÉM, 16/12/16

Concede licença para tratamento de Saúde a ROSANA MARIA 
FREITAS DE LEMOS, matrícula 55588059, de 17/11/16 a 05/12/16.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
JENIFFER DE BARROS RODRIGUES-Defensora Pública Geral

Protocolo: 132321
..

JUDICIÁRIO
.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PARÁ

..

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 067/TJPA/2016

Acolho o julgamento do Pregoeiro em relação ao Pregão Eletrônico 
nº 067/TJPA/2016 (Objeto: A LEITURA- CADERNO DA ESCOLA 
SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO PARÁ, Volume 8 - número 13, 

novembro/2014. Tiragem de 300 exemplar, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência 
- Anexo I deste Edital.homologando a presente licitação, para os 
devidos fi ns. Todas as informações a respeito do certame estão 
disponíveis em www.comprasgovernamentais.gov.br Belém, 
22/12/2016. Secretaria de Administração do TJPA.

Protocolo: 132349

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

Extrato da Ata de Registro de Preço nº. 040/2016/TJPA 
– Pregão 062/2016/TJPA// Objeto: registro de preços para 
eventual aquisição de uniformes, por empresa especializada, 
para atender as demandas de diversas unidades deste Tribunal 
de Justiça // Empresa: LEANDRO DA CRUZ ESTUMANO - ME, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 13.498.235/0001-05, com sede 
na cidade de Ananindeua, Estado do Pará, à Travessa Dois 
de Março, nº 96, Conjunto Joércio Barbalho, bairro Águas 
Brancas, Cep.: 67.033-340, fone: (91) 98061-3977, e-mail: 
lecomercioeservicos@hotmail.com// Vigência da ata: 15/12/2016 
– 15/12/2017// Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 
02.122.1421.8193, 02.122.1421.8194 e 02.122.1421.8195; 
Natureza da Despesa: 339030; Fonte de Recursos: 0118// Data 
da assinatura: 15/12/2016// Responsável pela assinatura: Aníbal 
Corrêa Pinheiro – Secretário de Administração // Ordenador 
Responsável: Maria de Nazaré Rendeiro Saleme.

Protocolo: 130881
Termo de Re-Ratifi cação ao 17º Termo Aditivo ao Contrato 
nº. 099.2011 – TJPA. Partes: TJPA e Criart Serviços de 
Terceirização de Mão-de-obra Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
07.783.832/0001-70// Objeto: retifi cação da redação da Cláusula 
Segunda, que passa a ter a seguinte redação: Fica prorrogado o 
prazo de vigência em 180 dias, com início em 01 de dezembro de 
2016 e término em 29 de maio de 2017. PARÁGRAFO ÚNICO – 
No caso da homologação de processo licitatório, o presente termo 
aditivo poderá ser rescindido antecipadamente, após devidamente 
notifi cada a CONTRATADA.// Ratifi cação: Ficam ratifi cadas todas 
as demais clausulas deste Contrato e do 17º Termo Aditivo // 
Foro: Belém.//Data da Assinatura: 15/12/2016//Responsável pela 
assinatura: Aníbal Corrêa Pinheiro - Secretário de Administração.

Protocolo: 130883

.

.

TRIBUNAIS DE CONTAS
.

.

.

TRIBUNAL DE CONTAS DOS 
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO 
PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 1266/2016 – TCM, DE 28/11/2016
Nome: AFONSO RAIOL NOBRE, ANA CRISTINA SANTOS 
SODRE, ADAHIR SOUZA DOS SANTOS, ADRIANA SALES REDIG, 
ALESSANDRA BRASIL DA SILVA, ANA CLAUDIA DUARTE DAS 
NEVES, ANA ROSA FIGUEIREDO MARTINS, ANTONIO JOSE 
FERREIRA CARRALAS, ANTONIO SANTANA R. DA COSTA JUNIOR, 
ANTONIO SEVERINO FILHO, CLAUDIA MARCIA RODRIGUES 
FORTES, EDMILSON DE JESUS FARIAS REGO, ELIZETE DE BRITO 
NUNES, GISELE BAPTISTA HIMERCIRIO PINGARILHO, HEYDER 
ABAS PALHETA , IDINEIDE MARIA DOURADO GONCALVES, 
IRANILDO FERREIRA PEREIRA, JORGE ANTONIO CAJANGO 
PEREIRA, JOSE FERNANDES MESQUITA DE FRANCA, JULIANA 
ANDREA BATISTA DANTAS, LEONARDO RAFAEL FERNANDES, 
LIA SELMA PONTES DIAS, LIRLEY BRITO SOUZA TEIXEIRA, LUIS 
ANTONIO FERREIRA DE SOUZA, LUIZ ELOI RODRIGUES ALVES, 
LUZIA RENILDA ABREU DE OLIVEIRA, LUZINETE DE LIMA SOLON, 
MABEL MENDONCA GRISOLIA, MARCELO DA MOTA BARATO, 
MARIA CLARA DEMETRIO GAIA, MARLECY COELI DA COSTA 
SANTOS, MARLEY GOMES ARAUJO, MARIA CRISTINA PINHEIRO 
RODRIGUES, MARIA DO ROSARIO DE FATIMA SILVA, MARIO 
LUIZ DO CARMO REIS, MICHELE SILVA SAMPAIO, NEWTON 
CARMO DA ROCHA , OLAVO DE OLIVEIRA, PAULO DOURADO DE 
ALBUQUERQUE, PRISCILLA DIAS TOSTES DA COSTA, RAIMUNDO 
HAROLDO LIRA DA SILVA, RAIMUNDO WASHINGTON DOS S. DE 
OLIVEIRA, RANYERE WELLINGTON MARTINS GADELHA, REGINA 
LUCIA CARDOSO DE MORAES, RENATO LOBATO NAZARE, 
RODRIGO CABRAL GONCALVES, RUBENS ARMANDO MARQUES 
DA SILVA, SILVIA MIRALHA DE ARAUJO RIBEIRO, WELLINGTON 
MELO DE FRANCA, YUKIKO IWASHITA e ZANIA CASTRO LOPES 
ALBUQUERQUE MATOS.
Assunto: Férias 

PORTARIA Nº 1280/2016 – TCM, DE 30/11/2016
Nome: HILDA MARIA FIGUEIREDO DE ARAUJO
Assunto: Prorrogar por 90 (noventa) dias a Licença Saúde 
concedida pela PORTARIA Nº 1117/2016 - TCM, de 20/09/16.
Período: 30/09 a 29/12/2016

PORTARIA Nº 1287/2016 – TCM, DE 01/12/2016
Nome: CARLOS AUGUSTO GOMES MONTEIRO
Assunto: Autorizar o afastamento previsto no art. 112, § 4º, da 
Lei nº 5.810/94 e art. 323 da Constituição Estadual.
A contar de 01/12/2016.

PORTARIA Nº 1290/2016 – TCM, DE 01/12/2016
Nome: MARINICE PUREZA GOMES
Assunto: Responder pela Chefi a de Gabinete deste Tribunal, 
durante o impedimento da titular.
Período: 01 a 30/12/2016

PORTARIA Nº 1305/2016 – TCM, DE 07/12/2016
Nome: ANTONIA DANIELA GOMES LEITE ATHAYDE
Assunto: Retifi car a PORTARIA Nº 1099/2014 - TCM, de 
13/08/14, que averbou o tempo de contribuição prestado à 
Prefeitura Municipal de São Luís do Maranhão, quanto ao seu 
tempo, passando a ser no total de 06 (seis) anos, 04 (quatro) 
meses e 01 (um) dia, devendo ser considerado para todos os 
efeitos legais.

PORTARIA Nº 1306/2016 – TCM, DE 07/12/2016
Nome: MAURICIO GIL CASTELO BRANCO
Assunto: Averbando o tempo de contribuição prestado ao 
Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém - 
IPAMB, no total de 06 (seis) meses e 04 (quatro) dias, devendo 
ser considerado para todos os efeitos legais.

PORTARIA Nº 1307/2016 – TCM, DE 07/12/2016
Nome: LUCIA DE FATIMA ALMEIDA
Assunto: Prorrogar por 119 (cento e dezenove) dias a Licença 
Saúde, concedida pela PORTARIA Nº 1239/2016, de 11/11/2016.
Período: 03/11/2016 a 01/03/2017.

PORTARIA Nº 1313/2016 – TCM, DE 13/12/2016
Nome: ROSANGELA DO SOCORRO OLIVEIRA DAHER
Assunto: Autorizar o afastamento das suas atividades, por 
motivo de doença.
Período: 07 a 21/11/2016

PORTARIA Nº 1315/2016 – TCM, DE 13/12/2016
Nome: MARIA HELENA DE SOUZA BARREIROS
Assunto: Auxílio – doença.

PORTARIA Nº 1317/2016 – TCM, DE 13/12/2016
Nome: ARTURO MIGUEL LAGES GONCALVES
Assunto: Designar para exercer a Função Gratifi cada de Assessor 
de Gabinete – TCM.FG.NS.5.
A contar de 01/12/2016.

PORTARIA Nº 1318/2016 – TCM, DE 13/12/2016
Nome: ARTURO MIGUEL LAGES GONCALVES
Assunto: Regime Especial de Trabalho
A contar de 01/12/2016.
PORTARIA No 1319/2016 – TCM, DE 14/12/2016
Nome: ELIZANGELA MARIA BATISTA DE SOUSA
Assunto: Férias.
Período: 09/01 a 07/02/2017; P.A. 2015/2016.

PORTARIA Nº 1320/2016 – TCM, DE 14/12/2016
Nome: ROSA MARCELINA COSTA DA SILVA
Assunto: Licença-prêmio, referente ao saldo do triênio 
2004/2007.
Período: 09/01 a 07/02/2017

PORTARIA Nº 1321/2016 – TCM, DE 14/12/2016
Nome: ROSA MARCELINA COSTA DA SILVA
Assunto: Conceder 60 (sessenta) dias de Licença-prêmio, 
referentes ao triênio 2013/2016, que poderão ser usufruídos 
parceladamente ou integralmente.

PORTARIA Nº 1323/2016 – TCM, DE 14/12/2016
Nome: FLAVIO ABDON FERREIRA RIBEIRO
Assunto: Licença-prêmio, referente ao saldo do triênio 
1989/1992.
Período: 09/01 a 07/02/2017

PORTARIA Nº 1329/2016 – TCM, DE 16/12/2016
Nome: LUCINEIDE FERREIRA CARDOSO
Assunto: Férias.
Período: 09/01 a 07/02/2017; P.A. 2016/2017

PORTARIA Nº 1331/2016 – TCM, DE 16/12/2016
Nome: JOSE FERNANDES MESQUITA DE FRANCA
Assunto: Licença-prêmio, referente a parte do triênio 2013/2016.
Período: 07/11 a 06/12/2016.

PORTARIA Nº 1332/2016 – TCM, DE 16/12/2016
Nome: OSVALDO ESTUMANO SANDOVAL JUNIOR
Assunto: Férias
Período: 09/01 a 07/02/2017; PA 2016/2017

PORTARIA Nº 1333/2016 – TCM, DE 16/12/2016
Nome: LUIS AUGUSTO DA SILVA VALENTE
Assunto: Férias
Período: 30/01 a 28/02/2017; PA 2016/2017

Protocolo: 131406
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TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 1316/2016 – TCM, DE 13/12/2016
Exonerar, nos termos do art. 60, inciso I, da Lei nº 5.810, de 
24/01/94, o servidor ARTURO MIGUEL LAGES GONCALVES, 
matrícula nº 500000835, do cargo em comissão de Assessor 
Técnico - TCM.CPC.101.4, a contar de 1º de dezembro de 2016.
Conselheiro SEBASTIÃO CEZAR LEÃO COLARES
Presidente

Protocolo: 131350

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARÁ

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA
ATO Nº 75

Altera o Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará.
O Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 100 da Lei Complementar 
Estadual nº 81, de 26 de abril de 2012 (Lei Orgânica do Tribunal 
de Contas do Estado do Pará) e no art. 276 e seguintes do Ato nº 
63, de 19 de dezembro de 2012 (Regimento Interno do Tribunal 
de Contas do Estado do Pará);
CONSIDERANDO o disposto no art. 294 do Ato nº 63, de 19 de 
dezembro de 2012 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado do Pará);
CONSIDERANDO proposta da Presidência, conforme consta da 
Ata da Sessão Ordinária nº 5.439, desta data,
RESOLVE PROMULGAR unanimemente o seguinte ATO:
Art. 1º. Os arts. 12, 15, 17, 37, 49, 51, 52, 53, 54, 56, 94, 96, 
106, 123, 145, 146, 148, 179, 184, 191, 228, 229, 231e 234 
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Pará 
passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 12. .............
II - ......................
1. l) revogado
Art. 15. ....................
XLII – revogado
XLIII – revogado
 6º revogado
Art. 17. ................
...
IV – revogado
Art. 37. .....
Parágrafo único. As unidades de fi scalização integrantes do 
Departamento de Controle Externo serão, preferencialmente, 
organizadas com base nas áreas de gestão associadas à estrutura 
organizacional ou forma de atuação do Estado, e regulamentado 
mediante resolução do Tribunal. (NR)
Art. 49. .......
......
 3º Feita a distribuição do processo a Secretaria dará 
ciência ao Relator e ao responsável. (NR)
 4º O procedimento de distribuição poderá ser 
impugnado mediante pedido escrito e fundamentado ao 
Presidente em até 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data 
da distribuição.
 5º Os processos referentes a termos aditivos aos atos 
de admissão de pessoal, e a retifi cações de aposentadorias, 
reformas e pensões, serão encaminhados ao Relator do processo 
originário.
 6º Não será distribuído processo ao Conselheiro em 
gozo de férias, licenças ou outros afastamentos legais.
Art. 51. A relatoria do processo de prestação de contas do 
Governo do Estado caberá a um Conselheiro efetivo, cuja 
designação se dará até a última sessão ordinária do mês de 
fevereiro do exercício a que se referem as contas, mediante 
rodízio, obedecido o critério de antiguidade. (NR)
Parágrafo Único. Para efeito de acompanhamento o Relator dos 
processos de gestão fi scal do Poder Executivo, autuados no 
exercício em curso, será o mesmo Relator das contas do Governo 
do Estado.
Art. 52. revogado
 1º revogado
 2º revogado
 3º revogado
 4º revogado
 5º revogado
 6º revogado
 7º revogado
 8º revogado

Art. 53. Os processos referentes às contas anuais de gestão 
das unidades dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério 
Público e dos Órgãos Constitucionais Independentes serão 
distribuídos por sorteio entre os Conselheiros efetivos, na forma 
do art. 49 deste Regimento. (NR)
Parágrafo único. O processo referente às contas anuais de gestão 
do Tribunal de Contas do Estado será distribuído a Conselheiro 
que não integre o quadro diretivo do exercício a que as contas 
se referem. (NR)
Art. 54. Os processos de Gestão Fiscal das unidades dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e dos Órgãos 
Constitucionais Independentes serão distribuídos por sorteio 
entre os Conselheiros efetivos, na forma do art. 49 deste 
Regimento. (NR)
Parágrafo único. O processo referente à Gestão Fiscal do Tribunal 
de Contas do Estado será distribuído a Conselheiro que não 
integre o quadro diretivo do exercício a que as contas se referem.
Art. 56. Serão redistribuídos, por sorteio, os processos quando 
o: (NR)
 revogado;
.......
 1º Fica assegurada a compensação quando houver 
redistribuição decorrente das hipóteses previstas nos incisos II 
e III. (NR)
 3º revogado.
Art. 94. ........
Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput deste artigo, o 
Presidente comunicará à Assembleia Legislativa do recebimento 
das contas e dará ciência ao Tribunal Pleno na primeira sessão 
ordinária subsequente. (NR)
Art. 96. Apresentadas as contas, as mesmas serão autuadas e 
encaminhadas ao Relator. (NR)
Art. 106. ............
 1º A autoridade que assinar o ato previsto no caput 
deste artigo encaminhará o respectivo processo ao Tribunal 
no prazo de 90 (noventa) dias, contados da sua publicação no 
Diário Ofi cial do Estado, excetuado o ato de admissão de servidor 
temporário, cujo processo deverá ser remetido no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da regular publicação do extrato do 
contrato no Diário Ofi cial do Estado. (NR)
Art. 123. O Departamento de Controle Externo ao detectar prova 
ou indício de irregularidade ou ilegalidade dos atos referidos 
no art. 122, deverá, por meio de representação, solicitar ao 
Presidente a abertura de processo para as devidas apurações, 
sujeita à deliberação do Tribunal Pleno. (NR)
Art. 145. A Secretaria de Controle Externo comunicará de 
imediato à Presidência os nomes dos responsáveis que não 
apresentaram suas prestações de contas no devido tempo (NR).
Art. 146. A tomada de contas será autorizada pelo Presidente 30 
(trinta) dias depois de vencido o prazo para ingresso das contas 
no Tribunal. (NR)
Art. 148. ...
 1º O prazo para encerramento da instrução dos 
processos de tomadas de contas será de 90 (noventa) dias, 
contados da data do despacho do Presidente determinando sua 
instauração (NR).
Art. 179. Findo o Relatório, poderá usar da palavra, a seu 
pedido, o Representante do Ministério Público de Contas e, 
sucessivamente, o responsável, o interessado, o recorrente ou o 
procurador, quando for o caso. (NR)
Art. 184. ...
.......
 5º revogado
Art. 191. ...
.......
 3º Quando o Relator for Auditor, e sua proposta de 
decisão tiver acolhimento do Tribunal Pleno, o ato formalizador 
da mesma será lavrado por Conselheiro que haja participado do 
julgamento, mediante rodízio. (NR)
 4º REVOGADO
 5º REVOGADO
Art. 228. Caberá ao Presidente verifi car se a denúncia apresentada 
reveste-se das formalidades regimentais, proferindo decisão 
quanto à admissibilidade de seu processamento, podendo adotar 
providências urgentes e prévias que julgar necessárias. (NR)
Art. 229. Admitida a denúncia os autos serão distribuídos a 
um Relator, que determinará a manifestação da Secretaria 
de Controle Externo, para instrução e emissão de relatório 
conclusivo, e a seguir encaminhará os autos à audiência do 
Ministério Público de Contas. (NR)
Art. 231. Não admitida a denúncia manifestamente inepta ou 
desprovida das exigências regimentais, a mesma será arquivada 
por despacho do Presidente, dando ciência ao denunciante. (NR)
Art. 234. A representação deverá ser encaminhada ao Presidente 
do Tribunal de Contas: (NR)”
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário “Conselheiro Emílio Martins”, em Sessão Ordinária de 15 
de dezembro de 2016.

LUÍS DA CUNHA TEIXEIRA
Presidente

NELSON LUIZ TEIXEIRA 
CHAVES

MARIA DE LOURDES LIMA DE 
OLIVEIRA

CIPRIANO SABINO DE 
OLIVEIRA JÚNIOR

ODILON INÁCIO TEIXEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO 
CALHEIROS LOPES

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA

ANEXO - ATO Nº 63
(Com as alterações dos atos nºs 64 de 10.01.2013, 66 de 
08.04.2014, 72 de 22.09.2015 e 75 de 15.12.2016)

REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS
 DO ESTADO DO PARÁ

TÍTULO I
NATUREZA, COMPETÊNCIA E JURISDIÇÃO

CAPÍTULO I
NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1º Ao Tribunal de Contas do Estado do Pará, órgão de 
controle externo, nos termos da Constituição Estadual e na 
forma da legislação vigente, em especial da sua Lei Orgânica, 
compete:
I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Governador, 
mediante parecer prévio, nos termos do art. 30 da Lei Orgânica 
deste Tribunal;
II - julgar as contas:
1. a) dos administradores e demais responsáveis por 
dinheiros, bens e valores públicos das unidades dos Poderes do 
Estado, e das entidades da administração indireta, incluídas as 
fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público 
Estadual;
2. b) daqueles que derem causa à perda, extravio ou 
outra irregularidade de que resulte dano ou prejuízo ao erário;
III - apreciar, para fi ns de registro, a legalidade:
1. a) dos atos de admissão de pessoal, a qualquer 
título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público Estadual, excetuadas 
as nomeações para cargo de provimento em comissão;
2. b) das concessões de aposentadorias, reformas e 
pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem 
o fundamento legal do ato concessório;
IV - realizar, por iniciativa própria, ou por solicitação da Assembleia 
Legislativa, de sua comissão técnica ou de inquérito, inspeções 
e auditorias de natureza contábil, fi nanceira, orçamentária, 
operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos 
Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades 
referidas no inciso II;
V - fi scalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados 
pelo Estado, mediante convênio, acordo, ajuste ou outros 
instrumentos congêneres;
VI - fi scalizar a aplicação das quotas entregues pela União ao 
Estado, referentes ao Fundo de Participação estabelecido no art. 
159 da Constituição Federal, na forma do disposto no art. 116, 
inciso VI, da Constituição Estadual;
VII - prestar informações solicitadas pela Assembleia Legislativa, 
ou por qualquer de suas comissões, sobre a fi scalização contábil, 
fi nanceira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre 
resultados de auditorias e inspeções realizadas;
VIII - aplicar aos responsáveis as sanções e adotar as medidas 
cautelares previstas na Lei Orgânica deste Tribunal;
IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as 
providências necessárias ao exato cumprimento da lei, se 
verifi cada ilegalidade;
X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, 
comunicando a decisão à Assembleia Legislativa;
XI - representar ao poder competente sobre irregularidades 
ou abusos apurados, indicando o ato inquinado e defi nindo 
responsabilidades;
XII - comunicar à Assembleia Legislativa para que promova a 
sustação dos contratos impugnados, decidindo a respeito se não 
forem adotadas as medidas cabíveis;
XIII - emitir pronunciamento conclusivo sobre matéria que 
seja submetida à apreciação pela Comissão Permanente de 
Fiscalização Financeira e Orçamentária da Assembleia Legislativa, 
no prazo de trinta dias, contados do recebimento da solicitação, 
nos termos do art. 117, § 1º e § 2º, da Constituição Estadual;
XIV - fi scalizar a arrecadação da receita do Estado e de suas 
entidades da administração indireta, a cobrança da dívida ativa 
e a renúncia de receitas;
XV - fi scalizar o cumprimento das normas relativas à Lei de 
Responsabilidade Fiscal;
XVI - decidir sobre consulta que lhe seja formulada por autoridade 
competente a respeito de dúvida suscitada na aplicação de 
dispositivos legais e regulamentares concernentes à matéria de 
sua competência;
XVII - decidir sobre denúncias e representações em matéria de 
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sua competência;
XVIII - negar aplicação de Lei ou de ato normativo considerado 
ilegal ou inconstitucional, na apreciação, em caso concreto, de 
matéria de sua competência;
XIX - determinar a instauração de tomada de contas, inspeções 
extraordinárias e auditorias especiais;
XX - decidir sobre recursos interpostos contra suas decisões, 
bem como pedidos de rescisão;
XXI - estabelecer prejulgados, por meio de súmulas, conforme o 
disposto neste Regimento;
XXII - arquivar a declaração de imposto de renda apresentada 
pelas autoridades ou agentes públicos, conforme disposto no art. 
95 da Lei Orgânica deste Tribunal.
Art. 2º Compete privativamente ao Tribunal:
I - elaborar e alterar seu Regimento Interno;
II - dispor sobre sua estrutura organizacional;
III - eleger seu Presidente e demais dirigentes, e dar-lhes posse;
IV - propor à Assembleia Legislativa a criação, transformação 
e extinção de cargos e funções do seu quadro de pessoal, bem 
como a fi xação da respectiva remuneração;
V - regular seu plano de cargos, carreiras e remuneração;
VI - prover os cargos de seu quadro de pessoal, na forma da 
Lei, e praticar todos os atos inerentes à vida funcional dos seus 
servidores;
VII - conceder licença, férias e outros afastamentos aos 
Conselheiros e Auditores;
VIII - decidir sobre as incompatibilidades dos Conselheiros e 
Auditores;
IX - apresentar projeto de lei sobre matéria de sua competência;
X - autorizar a realização de concurso público para provimento 
dos cargos de Auditor e do seu quadro de pessoal, e homologar 
seus resultados;
XI - organizar e submeter ao Governador do Estado lista tríplice 
para provimento de cargo de Conselheiro, com relação às vagas 
a serem preenchidas por Auditor e Procurador do Ministério 
Público de Contas;
XII - exercer todos os poderes que explícita e implicitamente 
lhe forem conferidos neste Regimento e na Lei Orgânica deste 
Tribunal.
Art. 3º Ao Tribunal de Contas do Estado, no âmbito de sua 
competência e jurisdição, assiste o poder regulamentar, podendo, 
em consequência, expedir atos ou instruções normativas sobre 
matéria de suas atribuições e sobre a organização dos processos 
que lhe devam ser submetidos, obrigando ao seu cumprimento, 
sob pena de responsabilidade e aplicação das sanções previstas 
na Lei Orgânica deste Tribunal.
Art. 4º As unidades de controle interno dos Poderes, órgãos e 
entidades da administração pública estadual, encaminharão 
ao Tribunal, em cada exercício, o rol de responsáveis e suas 
alterações, com a indicação da natureza da responsabilidade 
de cada um, colocando à disposição outros documentos ou 
informações necessários, na forma prescrita em ato normativo 
do Tribunal.
Parágrafo único. O Tribunal poderá solicitar ao Secretário de 
Estado, a quem incumbe a supervisão de órgão ou entidade 
da área de sua atuação, ou à autoridade de nível equivalente, 
outros elementos considerados indispensáveis.
Art. 5º No exercício de sua competência, o Tribunal terá irrestrito 
acesso a todas as fontes de informações disponíveis em órgãos 
e entidades da administração pública estadual, inclusive a 
sistemas eletrônicos de processamento de dados.
CAPÍTULO II
JURISDIÇÃO
Art. 6º O Tribunal de Contas do Estado tem jurisdição própria 
e privativa em todo o território estadual sobre as pessoas e 
matérias sujeitas à sua competência.
Art. 7° A jurisdição do Tribunal abrange:
I - qualquer pessoa física, órgão ou entidade a que se refere 
o art. 1º, inciso II, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 
administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais o 
Estado responda, ou que, em nome deste, assuma obrigações 
de natureza pecuniária;
II - os responsáveis pela aplicação dos recursos tributários 
arrecadados pela União e entregues ao Estado, nos termos da 
Constituição Federal;
III - os dirigentes ou liquidantes das empresas encampadas ou 
sob intervenção ou que, de qualquer modo, venham a integrar, 
provisória ou permanentemente, o patrimônio do Estado ou de 
outra entidade pública estadual;
IV - os responsáveis por entidades dotadas de personalidade 
jurídica de direito privado que recebam do Estado contribuições 
parafi scais e prestem serviço de interesse público ou social;
V - os sucessores dos administradores e responsáveis a que se 
refere este artigo, até o limite do valor do patrimônio transferido, 
nos termos do art. 5º, inciso XLV, da Constituição Federal;
VI - os representantes do Estado na Assembleia Geral 
das empresas estatais de cujo capital o Estado participe, 
solidariamente, com os membros dos Conselhos Fiscal e 
de Administração, pela prática de atos de gestão lesivos ao 
patrimônio público estadual;

VII - os responsáveis pela aplicação de quaisquer recursos 
repassados pelo Estado, mediante contrato, convênio, acordo, 
ajuste ou outros instrumentos congêneres;
VIII - todos os que lhe devam prestar contas ou cujos atos 
estejam sujeitos à sua fi scalização por expressa disposição de 
lei.

TÍTULO II
ORGANIZAÇÃO DO TRIBUNAL

CAPÍTULO I
SEDE E COMPOSIÇÃO

Art. 8º O Tribunal de Contas do Estado tem sede na cidade de 
Belém, compõe-se de sete Conselheiros e possui a seguinte 
estrutura organizacional:
I - Tribunal Pleno;
II - Câmaras;
III - Presidência;
IV- Vice-Presidência;
V - Corregedoria;
VI - Auditoria;                                   
VII - Serviços Auxiliares;
VIII - Escola de Contas;
IX - Ouvidoria.
Art. 9º Funciona junto ao Tribunal de Contas do Estado um 
Ministério Público especializado, cuja organização, composição 
e atribuições, bem como a investidura, prerrogativas, 
impedimentos e incompatibilidades de seus membros, serão 
estabelecidos em Lei Orgânica própria.
CAPÍTULO II
TRIBUNAL PLENO E CAMARAS
Art. 10. O Tribunal Pleno tem o tratamento de Egrégio Tribunal, e 
as Câmaras, quando constituídas, o de Egrégia Câmara.
Art. 11. O Tribunal, por deliberação da maioria absoluta de seus 
Conselheiros efetivos, poderá dividir-se em Câmaras as quais 
terão a composição, competência e o funcionamento regulados 
em emenda a este Regimento.
Seção I
Competência do Tribunal Pleno
Art. 12. Compete ao Tribunal Pleno, dirigido por seu Presidente, 
o que prescreve o art. 1º, incisos I, II e III, deste Regimento, 
e ainda:
I - deliberar sobre matéria processual, especialmente sobre:
1. a) pedido de informação ou solicitação sobre matéria 
de competência do Tribunal que lhe seja encaminhado pela 
Assembleia Legislativa ou por suas Comissões;
2. b) emissão do alerta, previsto na Lei de 
Responsabilidade Fiscal;
3. c) representações recebidas;
4. d) representação ao Poder competente sobre 
irregularidades ou abusos apurados;
5. e) inspeção extraordinária e auditoria especial;
6. f) auditoria operacional e outras;
7. g) confl ito de lei ou de ato normativo do Poder Público 
Estadual com a Constituição, em matéria de competência do 
Tribunal;
8. h) recurso das decisões do Tribunal ou agravo 
regimental; (NR)
**(alínea “h” com redação alterada pelo Ato nº 66 de 08.04.2014)
i) pedido de rescisão;
1. j) consulta sobre matéria de competência do Tribunal;
2. k) denúncia;
3. l) aplicação de sanções e adoção de medidas 
cautelares;
4. m) instauração de tomadas de contas, de inspeção 
extraordinária e de auditoria especial;
5. n) prejulgados, por meio de súmulas;
6. o) matéria regimental ou de caráter normativo;
II - deliberar sobre matéria administrativa interna, especialmente 
sobre:
1. a) proposta do plano plurianual, das diretrizes 
orçamentárias e do orçamento anual do Tribunal, apresentada 
pelo Presidente;
2. b) proposta de acordo de cooperação com entidades 
governamentais da União, dos Estados, dos Municípios, do 
Distrito Federal e com entidades civis;
3. c) cessão de servidor efetivo do Tribunal para outros 
órgãos públicos;
4. d) licença ao servidor para tratar de interesse 
particular;
5. e) admissão de servidores temporários, na forma da 
lei;
6. f) assunto de natureza técnica submetido pelo 
Presidente;
7. g) plano de fi scalização, que será apresentado pelo 
Departamento de Controle Externo até o dia 1º de dezembro de 
cada ano, a vigorar no exercício seguinte;
8. h) agravo referente à matéria administrativa interna; 
(NR)
**(alínea “h” com redação alterada pelo Ato nº 66 de 08.04.2014)
i) contratação de serviços de auditoria necessários ao Tribunal;

1. j) organização e submissão da lista tríplice dos 
Auditores e Procuradores do Ministério Público de Contas, 
para preenchimento do cargo de Conselheiro, na forma da Lei 
Orgânica e Regimento deste Tribunal;
2. k) designação dos Conselheiros Coordenadores;
3. l) revogado
***(alínea “l” revogada pelo Ato nº 75 de 15.12.2016)
1. m) outras matérias defi nidas na Lei Orgânica e neste 
Regimento.

CAPÍTULO III
ELEIÇÃO DOS DIRIGENTES

Art. 13. O Tribunal, pela maioria de seus Conselheiros efetivos, 
por votação secreta, elegerá o Presidente, Vice-Presidente e 
Corregedor, com mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição 
consecutiva somente para mais 1 (um) período.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao 
Conselheiro eleito para completar mandato inferior a 1 (um) ano, 
podendo este ser eleito e reeleito consecutivamente somente 
para mais 1 (um) período.
Art. 14. No processo de eleição serão observadas as seguintes 
regras:
I - a eleição será efetuada no início de uma das sessões ordinárias, 
entre os dias 1º (primeiro) e 15 (quinze) de dezembro do ano 
anterior àquele em que terminarem os mandatos, conforme 
deliberar o Tribunal Pleno;
II - poderão participar da eleição os Conselheiros que estiverem 
em gozo de férias, licença ou ausentes da sede do Tribunal, desde 
que fi que assegurado o sigilo do voto, por meio de envelope 
lacrado;
III - a eleição será conduzida pelo Conselheiro Presidente, 
e na falta ou suspeição deste, por seu substituto, na ordem 
estabelecida neste Regimento.
IV - a eleição será realizada mediante um único escrutínio, 
com a utilização de cédulas distintas para cada um dos cargos 
indicados, observado o inciso VI;
V - a sequência de votação para os cargos será procedida na 
seguinte ordem: Presidente, Vice-Presidente e Corregedor;
VI - no caso de empate, será efetuada nova votação e, persistindo 
o empate, será considerado eleito o Conselheiro mais antigo no 
Tribunal;
VII - o quórum da sessão para a eleição dos dirigentes será de, 
pelo menos, 4 (quatro) Conselheiros efetivos;
VIII - os eleitos serão proclamados pelo presidente da sessão, 
logo após conhecidos os resultados.
 1º Os eleitos serão investidos em sessão solene, 
no último dia útil do mês de janeiro, apresentando antes as 
suas declarações de rendimentos e de bens, e prestarão, 
perante o Tribunal Pleno, o seguinte compromisso: “PROMETO 
DESEMPENHAR COM INDEPENDÊNCIA E EXATIDÃO OS 
DEVERES DO MEU CARGO, CUMPRINDO E FAZENDO CUMPRIR A 
CONSTITUIÇÃO E AS LEIS DA REPÚBLICA E DO ESTADO”.
 2º A sessão de posse será presidida, até o compromisso 
dos eleitos, pelo Conselheiro cujo mandato de Presidente 
expirou, assumindo a direção da sessão, a seguir, o Presidente 
recém- empossado.
 3º Vagando os cargos de Presidente, Vice-Presidente 
ou Corregedor, far-se-á nova eleição, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, se a vaga ocorrer faltando mais de 90 (noventa) 
dias para o término do mandato.
 4º Ocorrendo a vacância com menos de 90 (noventa) 
dias, assumirá e completará o mandato o substituto na ordem 
indicada neste Regimento.
 5º O Conselheiro eleito para a vaga eventual será 
imediatamente empossado e completará o tempo do mandato 
de seu antecessor.

CAPÍTULO IV
PRESIDENTE

Art. 15. Compete ao Presidente:
I - dirigir o Tribunal;
II - dar posse aos Conselheiros, Auditores e servidores do seu 
quadro de pessoal;
III - expedir atos de nomeação, admissão, exoneração, remoção, 
dis pensa, aposentadoria e outros relativos aos servidores do seu 
quadro de pessoal;
IV - determinar a instauração de sindicância ou processo 
administrativo disciplinar e aplicar aos servidores do quadro de 
pessoal do Tribunal as penalidades cabíveis;
V - movimentar as dotações e os cré ditos orçamentários próprios, 
e praticar os atos de administração fi nancei ra, orçamentária e 
patrimonial necessários ao funcionamento do Tribunal;
VI - presidir a Escola de Contas;
VII - superintender a ordem e a disciplina do Tribunal;
VIII - convocar as sessões extraordinárias e solenes;
IX - presidir as sessões do Tribunal Pleno, manter a ordem nos 
debates, apurar votos e votar em último lugar, proclamando o 
resultado;
X - proferir voto de desempate em processos submetidos ao 
Tribunal Pleno;
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XI - assinar, após a sua aprovação, a ata de cada sessão e todos 
os atos do Tribunal, isoladamente ou com o Relator ou, ainda, 
em conjunto com os demais Conselheiros;
XII - propor a instalação das Câmaras do Tribunal;
XIII - dar ciência ao Tribunal Pleno de expedientes de interesse 
geral que receber de quaisquer órgãos ou autoridades, exceção 
feita aos de caráter sigiloso, assim considerado por lei;
XIV - representar o Tribunal em suas relações externas, 
solicitando a autorização do Tribunal Pleno, quando necessária;
XV - apreciar e determinar as diligências requeridas, quando não 
sejam de competência do Relator;
XVI - propor a fi xação de férias coletivas dos Conselheiros e 
Auditores;
XVII - convocar Auditores, nos termos do art. 20 da Lei Orgânica 
do Tribunal;
XVIII - comunicar à Assembleia Legislativa decisão do Tribunal 
referente à ilegalidade de despesa, inclusive a sustação desta, se 
for o caso, nos termos da Constituição Estadual e da Lei Orgânica 
deste Tribunal;
XIX - comunicar aos órgãos e às autoridades competentes 
as decisões do Tribunal, quando assim determinar a lei, este 
regimento ou o Tribunal Pleno;
XX - determinar a redistribuição dos processos cujo Relator 
esteja impedido ou afastado do Tribunal por qualquer motivo, 
nos termos deste Regimento;
XXI - ordenar a reconstituição de processos extraviados;
XXII - autorizar o recolhimento parcelado de importância devida, 
obedecidos aos parâmetros previstos no art. 204;
XXIII - prorrogar prazo para recolhimento de multas aplicadas 
pelo Tribunal Pleno ou pelas Câmaras, mediante pedido escrito e 
justifi cado do interessado, desde que não possua nenhum débito 
vencido com o Tribunal;
XXIV - prestar as informações que lhe forem solicitadas pelos 
Conselheiros ou pelo Ministério Público de Contas;
XXV - submeter à decisão do Tribunal Pleno qualquer questão de 
natureza administrativa de competência do Colegiado ou aquelas 
que, a seu juízo, entenda de interesse do Tribunal;
XXVI - remeter ao Poder Executivo as propostas do plano 
plurianual e suas revisões, das diretrizes orçamentárias e do 
orçamento anual do Tribunal aprovadas pelo Tribunal Pleno;
XXVII - cumprir e fazer cumprir as decisões do Tribunal Pleno e 
das Câmaras;
XXVIII - expedir os atos de nomeação e exoneração dos titulares 
de cargos em comissão do Tribunal, bem como de designação 
e dispensa de funções gratifi cadas, ressalvados os cargos em 
comissão lotados nos gabinetes dos Conselheiros, cuja nomeação 
e exoneração são de iniciativa destes;
XXIX - expedir atos concedendo aos servidores férias, licenças 
ou outros afastamentos legais, salvo o previsto no art. 12, inciso 
II, alínea “d”;
XXX - efetuar a lotação e a movimentação dos servidores do 
Tribunal;
XXXI - deferir a contagem de tempo de serviço dos Conselheiros, 
Auditores e servidores do Tribunal;
XXXII - autorizar o pagamento das vantagens previstas em lei 
aos Conselheiros, Auditores e servidores do Tribunal;
XXXIII - visar certidões requeridas ao Tribunal na forma da lei; 
(NR)
**(inciso XXXIII com redação alterada pelo Ato nº 66 de 
08.04.2014)
XXXIV - designar Conselheiros, Auditores ou servidores, a fi m 
de, isoladamente ou em comissão, procederem a estudos e 
trabalhos de interesse geral;
XXXV - designar servidor ou comissões de servidores para 
funcionar em processo administrativo, bem como em diligências 
e inspeções determinadas pelo Tribunal Pleno;
XXXVI - suspender ou prorrogar, quando necessário, o expediente 
do Tribunal;
XXXVII - prestar contas na forma e no prazo estabelecidos em 
lei e neste Regimento;
XXXVIII - determinar a publicação no Diário Ofi cial do Estado, 
até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada bimestre, de 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária da administração 
do Tribunal;
XXXIX - assinar e fazer publicar o Relatório de Gestão Fiscal nos 
termos da Lei de Responsabilidade Fiscal;
XL - elaborar relatório das atividades do Tribunal no ano civil 
encerrado;
XLI - encaminhar à Assembleia Legislativa relatórios trimestrais 
e anual das atividades fi m do Tribunal;
XLII - revogado
XLIII – revogado
***(alíneas “XLII e XLIII” revogadas pelo Ato nº 75 de 
15.12.2016)
XLIV - exercer as demais atribuições que lhe forem, explícita 
ou implicitamente, conferidas pela Constituição, por lei, por este 
Regimento ou que resultarem de deliberação do Tribunal Pleno.
 1º O Presidente do Tribunal, no exercício de suas 
atribuições, poderá deliberar por meio de:
I - despacho;

II - portaria;
III - ordem de serviço.
 2º Caberá recurso ao Tribunal Pleno dos atos e das 
decisões administrativas do Presidente, na forma da lei e deste 
Regimento.
 3º O Presidente, em suas ausências ou impedimentos, 
transmitirá provisoriamente o cargo ao Vice-Presidente, ao 
Corregedor ou ao Conselheiro mais antigo no exercício do cargo, 
nesta ordem.
 4º O ato que formalizar a transmissão do cargo fi xará 
o prazo da substituição.
 5º O Presidente poderá delegar as atribuições previstas 
nos incisos V, VI, XIV, XV, XIX e XXXIII. (NR)
**(§5º com redação alterada pelo Ato nº 66 de 08.04.2014)
6° É facultado ao Presidente exercer exclusivamente as 
atividades administrativas e institucionais, podendo delegar a 
relatoria de qualquer processo que lhe tenha sido distribuído, 
inclusive as contas do Governo do Estado.
Art. 16. Em caráter excepcional e havendo urgência, o Presidente 
poderá decidir sobre matéria de competência do Tribunal, 
submetendo o ato ao referendo do Tribunal Pleno na primeira 
sessão ordinária que for realizada.

CAPÍTULO V
VICE-PRESIDENTE

Art. 17. Compete ao Vice-Presidente:
I - substituir o Presidente em suas ausências e impedimentos, 
e sucedê-lo no caso de vacância do cargo, nos termos deste 
Regimento;
II - auxiliar o Presidente no exercício de suas funções, quando 
necessário, ou por sua solicitação;
III - exercer as atribuições do Presidente, que lhe forem 
delegadas, nos termos deste Regimento;
IV – revogado
***(inciso “IV” revogado pelo Ato nº 75 de 15.12.2016)
V - relatar todos os processos de interesse funcional dos 
Conselheiros, Auditores e servidores, sujeitos à deliberação pelo 
Tribunal Pleno, salvo os previstos no art. 18, incisos VIII e IX;
VI - exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas, 
explícita ou implicitamente, pela Constituição, por lei, por este 
Regimento ou que resultarem de deliberação do Tribunal Pleno.
Parágrafo único. O Vice-Presidente, em suas ausências 
ou impedimentos, transmitirá provisoriamente o cargo ao 
Corregedor ou ao Conselheiro mais antigo no exercício do cargo, 
nesta ordem.

CAPÍTULO VI
CORREGEDOR

Art. 18. Compete ao Corregedor:
I - exercer os encargos de inspeção e correição geral 
permanentes;
II - auxiliar o Presidente nas funções de fi scalização e supervisão 
da ordem e da disciplina do Tribunal;
III - organizar e dirigir os serviços da Corregedoria;
IV - efetuar o planejamento anual da atividade correcional, 
encaminhando-o ao Presidente e Conselheiros para 
conhecimento;
V - orientar os servidores do Tribunal para o fi el cumprimento 
dos deveres e obrigações legais e regulamentares no exercício 
de suas funções;
VI - realizar correição a fi m de verifi car a fi el execução das 
atividades e o cumprimento dos deveres e das obrigações legais 
e regulamentares do Tribunal;
VII - exercer o controle dos prazos regimentais;
VIII - fi scalizar o processo administrativo-disciplinar referente 
aos servidores do Tribunal, bem como a sindicância que o 
preceder, se for o caso;
IX - relatar processos de denúncia ou representação referentes 
aos servidores do Tribunal;
X - representar ao Presidente ou ao Tribunal Pleno contra as 
ordens manifestamente ilegais e irregularidades cometidas por 
servidor, conforme o caso, propondo as providências que julgar 
necessárias;
XI - elaborar instrução e adotar providências necessárias 
à boa execução dos serviços, podendo baixar provimento 
de cumprimento obrigatório para disciplinar matéria de sua 
específi ca competência ou, quando for o caso, solicitar ao 
Tribunal Pleno a expedição de ato normativo;
XII - fi scalizar o cumprimento do Código de Ética e Disciplina, a 
ser criado por ato normativo do Tribunal;
XIII - elaborar e encaminhar ao Tribunal Pleno, trimestral 
e anualmente, relatório relativo às atividades dos serviços 
realizados pela Corregedoria.
 1º O funcionamento da corregedoria será estabelecido 
por meio de ato normativo do Tribunal.
 2º O Corregedor será substituído em suas ausências 
e impedimentos pelo Conselheiro mais antigo no exercício do 
cargo.

CAPÍTULO VII
COORDENADORES

Art. 19. Os Conselheiros serão designados pelo Tribunal Pleno, 
por indicação do Presidente, para coordenar as seguintes 
atividades:
I - Assistência Social;
II - Sistematização e Consolidação de Jurisprudência;
III - Ouvidoria;
IV - Tecnologia da Informação.
 1º As normas das Coordenadorias relacionadas nos 
incisos anteriores serão estabelecidas por ato normativo do 
Tribunal.
 2º O Presidente colocará à disposição dos 
Coordenadores os recursos necessários e servidores para 
prestarem serviços nas respectivas coordenadorias.
CAPÍTULO VIII
CONSELHEIROS
Art. 20. Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, em 
número de sete, serão nomeados pelo Governador do Estado, 
observados os requisitos constitucionais.
Art. 21. Os Conselheiros terão os mesmos direitos, garantias, 
prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos 
Desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado e somente 
poderão aposentar-se com as vantagens do cargo, na forma 
prevista em lei.
Parágrafo único. Os Conselheiros gozarão das seguintes garantias 
e prerrogativas:
I - vitaliciedade, não podendo perder o cargo senão por sentença 
judicial transitada em julgado ou exoneração a pedido;
II - inamovibilidade;
III - irredutibilidade de vencimentos.
Art. 22. Ocorrendo vaga do cargo de Conselheiro a ser provida 
por Auditor, o Presidente convocará sessão extraordinária para 
deliberar sobre a lista tríplice, dentro do prazo de 15 (quinze) 
dias contados da data da vacância.
 1º O quórum para deliberar sobre a lista a que se 
refere o caput deste artigo será de, pelo menos, 4 (quatro) 
Conselheiros efetivos, inclusive o que presidir o ato.
 2º A primeira lista tríplice obedecerá ao critério de 
antiguidade e a segunda ao de merecimento.
 3º Quando o preenchimento da vaga obedecer ao 
critério de antiguidade, caberá ao Presidente elaborar a lista 
tríplice a ser submetida ao Tribunal Pleno.
 4º No caso de vaga a ser preenchida segundo o 
critério de merecimento, o Presidente apresentará ao Tribunal 
Pleno a lista dos nomes dos Auditores que possuam os requisitos 
constitucionais exigidos para o cargo de Conselheiro.
 5º Cada Conselheiro escolherá 3 (três) nomes, 
se houver, de Auditores, considerando-se indicados os mais 
votados, compondo a lista a ser encaminhada ao Governador 
do Estado.
 6º No caso de empate na escolha, será efetuada nova 
votação, e, persistindo o empate, será considerado indicado o 
Auditor mais antigo no Tribunal.
Art. 23. Os Conselheiros têm o prazo de trinta dias, a partir 
da publicação do ato de nomeação no Diário Ofi cial do Estado, 
prorrogável por mais trinta dias, no máximo, mediante solicitação 
escrita, para posse e exercício no cargo.
 1º A posse ocorrerá em sessão solene do Tribunal 
Pleno, podendo, em período de recesso, acontecer perante o 
Presidente.
 2º Antes da posse, o Conselheiro apresentará o laudo 
médico de aprovação em inspeção de saúde, fornecido pelo 
órgão competente estadual, e provará a regularidade de sua 
situação eleitoral e militar, se for o caso.
 3º No ato de posse, o Conselheiro apresentará as 
declarações de rendimento, de bens e de acumulação de cargos, 
e prestará o seguinte compromisso: “PROMETO DESEMPENHAR 
BEM E FIELMENTE OS DEVERES DO CARGO DE CONSELHEIRO 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ, CUMPRINDO E 
FAZENDO CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO E AS LEIS DA REPÚBLICA 
E DO ESTADO”.
 4º Não se verifi cando a posse no prazo legal, o 
Presidente comunicará o fato ao Governador do Estado e à 
Assembleia Legislativa para fi ns de direito.
Art. 24. Do ato de posse, lavrar-se-á termo, em livro especial, 
assinado pelo Presidente e pelo Conselheiro empossado.
Parágrafo único. O Tribunal Pleno designará um de seus membros 
efetivos para proferir oração de saudação ao novo Conselheiro, 
quando o ato de posse ocorrer em sessão solene.
Art. 25. Os Conselheiros do Tribunal terão:
I - tratamento de Excelência;
II - assento no Tribunal Pleno, a partir da bancada à direita da 
Presidência, obedecida à ordem de antiguidade.
Art. 26. A antiguidade do Conselheiro será determinada:
I - pela posse;
II - pela nomeação;
III - pela idade.
Art. 27. Não podem ocupar, simultaneamente, cargos de 
Conselheiro, parentes consanguíneos ou afi ns, na linha reta ou 
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na colateral, até o segundo grau.
Parágrafo único. A incompatibilidade decorrente da restrição 
imposta no caput deste artigo resolver-se-á:
I - antes da posse, contra o último nomeado ou contra o menos 
idoso, se nomeados na mesma data;
II - depois da posse, contra o que lhe deu causa;
III - se a ambos imputável, contra o que tiver menos tempo de 
exercício no cargo no Tribunal.
Art. 28. Os Conselheiros, após 1 (um) ano de exercício no cargo, 
terão direito a 60 (sessenta) dias de férias, por ano, que poderão 
ser consecutivas ou divididas em 2 (dois) períodos de 30 (trinta) 
dias cada.
 1º As férias individuais não poderão ser gozadas, 
simultaneamente, por mais de 2 (dois) Conselheiros.
 2º Por deliberação da maioria absoluta dos Conselheiros 
efetivos, as férias correspondentes a um dos períodos de 30 
(trinta) dias, poderão ser coletivas.
 3º Se a necessidade de serviço exigir a contínua 
presença do Presidente, do Vice-Presidente ou do Corregedor 
durante o período de férias coletivas, o fato será comunicado ao 
Tribunal Pleno e os ocupantes dos referidos cargos farão jus a 30 
(trinta) dias consecutivos de férias individuais correspondentes 
ao período, obedecido o disposto no § 1º.
 4º A licença para tratamento de saúde de até 6 (seis) 
meses poderá ser concedida mediante atestado médico, e as 
demais licenças serão reguladas pelas normas pertinentes aos 
magistrados do Tribunal de Justiça do Estado.
 5º Os Conselheiros, em suas ausências e impedimentos 
por motivo de licença, férias ou outro afastamento legal, serão 
substituídos, quando necessário, mediante convocação do 
Presidente, pelos Auditores, observado o critério de antiguidade 
previsto neste Regimento.
 6º Em caso de vacância de cargo de Conselheiro, o 
Presidente convocará Auditor para exercer as funções inerentes 
ao cargo vago, até novo provimento, observado o critério de 
antiguidade previsto neste Regimento.
Art. 29. São atribuições do Conselheiro:
I - comparecer às sessões ordinárias, extraordinárias e solenes 
do Tribunal;
II - presidir e orientar a instrução processual da matéria da qual 
seja Relator, determinando todas as providências e diligências 
necessárias àquele fi m, desde que não confl item com as 
instruções, ordens de serviço, e jurisprudência predominante do 
Tribunal;
III - determinar a expedição de comunicação de audiência, 
citação e notifi cação nos processos de sua relatoria;
IV - encaminhar ao Ministério Público de Contas  os processos 
em que presidir e orientar a instrução processual;
V - relatar e votar os processos que lhe sejam distribuídos;
VI - propor, discutir e votar as matérias de competência do 
Tribunal, podendo requerer as providências necessárias ao 
esclarecimento do assunto;
VII - redigir o instrumento formalizador da decisão do Tribunal 
quando, na qualidade de Relator, seu voto for vencedor, ou nos 
demais casos previstos neste Regimento;
VIII - substituir, na ordem decrescente de antiguidade, o 
Conselheiro Corregedor, em suas ausências e impedimentos, 
praticando todos os atos de sua competência;
IX - participar da composição das Câmaras, quando constituídas;
X - decidir quanto ao andamento urgente de processo ou de 
expediente que lhe tenha sido distribuído, fi xando os prazos 
que julgar necessários, nos termos previstos em lei e neste 
Regimento;
XI - proferir conferências e palestras e participar de congressos, 
simpósios, seminários e bancas examinadoras, quando o tema 
ou assunto for, direta ou indiretamente, de interesse do Tribunal;
XII - exercer as demais atribuições que lhe forem, explícita ou 
implicitamente, conferidas pela Constituição, por lei, por este 
Regimento ou que resultarem de deliberação do Tribunal Pleno.
 1° O relator, mantida a atribuição de presidir a 
instrução do processo, poderá baixar portaria para fi ns exclusivos 
de delegar ao Diretor do Departamento de Controle Externo as 
atribuições previstas no inciso II e ao Secretário, as atribuições 
previstas nos incisos III, IV e VII no que couber. (NR)
**(§1º com redação alterada pelo Ato nº 66 de 08.04.2014)
2° A portaria referida no parágrafo anterior terá numeração 
própria de cada gabinete, o qual será responsável pelo controle 
e publicação.
Art. 30. É vedado ao Conselheiro do Tribunal:
I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função, 
salvo uma de magistério;
II - exercer cargo técnico ou de direção de sociedade civil, 
associação ou fundação, de qualquer natureza ou fi nalidade, 
salvo associação de classe, sem remuneração;
III - exercer comissão remunerada ou não, inclusive em 
órgãos de controle da administração direta ou indireta, ou em 
concessionária de serviço público;
IV - exercer profi ssão liberal, emprego particular, comércio, ou 
participar de sociedade comercial, exceto como acionista ou 
cotista sem ingerência;

V - celebrar contrato com pessoa jurídica de direito público, 
empresa pública, sociedade de economia mista, fundação, 
sociedade instituída e mantida pelo poder público ou empresa 
concessionária de serviço público, salvo quando o contrato 
obedecer a normas uniformes para todo e qualquer contratante;
VI - dedicar-se à atividade político-partidária;
VII - manifestar-se, por qualquer meio de comunicação, opinião 
sobre processo pendente de julgamento, seu ou de outrem, 
ou juízo depreciativo sobre despachos, votos ou sentenças 
de órgãos judiciais, ressalvada a crítica nos autos e em obras 
técnicas ou no exercício de magistério;
VIII - intervir em processo de interesse próprio, de cônjuge ou 
de parentes consanguíneos ou afi ns, na linha ascendente ou 
descendente, e na linha colateral até o segundo grau, inclusive.
Art. 31. Os Conselheiros deverão declarar-se impedidos ou em 
suspeição de relatar e votar, nos casos em que por lei ou por este 
Regimento não possam funcionar.
Parágrafo único. Por motivo de consciência ou foro íntimo, os 
Conselheiros poderão declarar-se suspeitos de relatar e votar. 
(NR)
**(parágrafo único com redação alterada pelo Ato nº 66 de 
08.04.2014)

CAPÍTULO IX
AUDITORES

Art. 32. Os Auditores do Tribunal de Contas do Estado, em 
número de sete, serão nomeados pelo Governador do Estado, 
observados os requisitos constitucionais.
Art. 33. O Auditor, depois de empossado, só perderá o cargo por 
sentença judicial transitada em julgado, na exoneração a pedido, 
na hipótese de incompatibilidade ou impedimento previsto na Lei 
Orgânica deste Tribunal.
Parágrafo único. As incompatibilidades para o cargo de Auditor 
previstas em lei serão examinadas e decididas pelo Tribunal 
Pleno, por maioria absoluta dos seus membros efetivos.
Art. 34. O Auditor, quando em substituição a Conselheiro ou 
convocado nos termos do art. 20, § 2º, da Lei Orgânica deste 
Tribunal, terá as mesmas garantias e impedimentos do titular, e, 
quando no exercício das demais atribuições da judicatura, as de 
Juiz de Direito de última entrância.
Art. 35. São atribuições dos Auditores:
I - substituir os Conselheiros em suas ausências e impedimentos 
por motivo de licença, férias ou outro afastamento legal;
II - exercer as funções inerentes ao cargo de Conselheiro, 
no caso de vacância, até novo provimento, não podendo, no 
entanto, votar nem ser votado nas eleições para Presidente, 
Vice-Presidente e Corregedor;
III - atuar na sessão, para efeito de quórum, sempre que 
convocados pelo Presidente; (NR)
IV - atuar em caráter permanente junto ao Tribunal Pleno ou 
Câmaras; (NR)
V - presidir e orientar a instrução processual da matéria da qual 
seja Relator; determinando todas as providências e diligências 
necessárias àquele fi m; (NR)
VI - relatar e propor decisão por escrito dos processos que lhe 
sejam distribuídos, a ser votada pelos Conselheiros, e participar 
da discussão sobre esses autos; (NR)
VII - determinar a expedição de comunicação de audiência, 
citação e notifi cação, nos processos de sua relatoria; (NR)
VIII - encaminhar ao Ministério Público de Contas os processos 
que presidir e orientar a instrução processual; (NR)
IX - decidir quanto ao andamento urgente de processo ou de 
expediente que lhe tenha sido distribuído, fi xando os prazos 
que julgar necessários, nos termos previstos em lei e neste 
Regimento; (NR)
**(incisos III, IV, V, VI, VII, VIII e IX com redação alterada pelo 
Ato nº 66 de 08.04.2014)
X - participar de sindicância e comissão de processo 
administrativo, quando designados pela Presidência;
XI - auxiliar o Presidente no exercício de suas atribuições, 
quando assim designados;
XII - exercer as demais atribuições que lhes, explícita ou 
implicitamente, forem conferidas pela Lei Orgânica deste 
Tribunal, pelo Regimento ou que resultarem de deliberação do 
Tribunal Pleno.
**(incisos X, XI e XII acrescentados pelo Ato nº 66 de 
08.04.2014)
1° Os casos referidos nos incisos I e II, dependem de convocação 
do Presidente, na forma deste Regimento.
 2° O relator, mantida a atribuição de presidir a 
instrução do processo, poderá baixar portaria para fi ns exclusivos 
de delegar ao Diretor do Departamento de Controle Externo as 
atribuições previstas no inciso V e ao Secretário as atribuições 
previstas nos incisos VII e VIII. (NR)
**(§2º com redação alterada pelo Ato nº 66 de 08.04.2014)
3° A portaria referida no parágrafo anterior terá numeração 
própria de cada gabinete, o qual será responsável pelo controle 
e publicação.
Art. 36. Aos Auditores aplica-se, no que couber, o disposto nos 
arts. 23, 24, 25, 26, 27, 28, 30 e 31.

CAPÍTULO X
SERVIÇOS AUXILIARES

Art. 37. Os Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do Estado 
serão organizados em unidades de apoio, assessoramento e de 
gestão, com estrutura e atribuições fi xadas por ato normativo 
do Tribunal.
Parágrafo único. As unidades de fi scalização integrantes do 
Departamento de Controle Externo serão, preferencialmente, 
organizadas com base nas áreas de gestão associadas à estrutura 
organizacional ou forma de atuação do Estado, e regulamentado 
mediante resolução do Tribunal. (NR)
***(parágrafo único com redação alterada pelo Ato nº 75 de 
15.12.2016)
CAPÍTULO XI
ESCOLA DE CONTAS
Art. 38. A Escola de Contas será organizada, estruturada e com 
atribuições fi xadas por ato normativo do Tribunal.
CAPÍTULO XII
OUVIDORIA
Art. 39. A Ouvidoria, sem prejuízo da fi nalidade prevista na Lei 
Orgânica deste Tribunal, objetiva, ainda, receber sugestão de 
aprimoramento, crítica, reclamação ou informação a respeito dos 
serviços prestados pelo Tribunal.
Art. 40. O funcionamento da Ouvidoria será regulamentado por 
ato normativo do Tribunal.

TÍTULO III
PROCESSOS
CAPÍTULO I

TRAMITAÇÃO
Art. 41. No mesmo dia do recebimento, serão protocolizados e 
autuados os documentos apresentados ao Tribunal, exceção feita 
aos de caráter reservado, que serão encaminhados diretamente 
ao Presidente.
 1º Os documentos receberão, no protocolo, números 
próprios atribuídos por sistema informatizado do Tribunal.
 2º Somente estão sujeitos à autuação os documentos 
que justifi quem a formação de processos.
 3º À unidade incumbida dos serviços de protocolo 
compete numerar e rubricar todas as folhas do processo antes 
de qualquer movimentação, cabendo aos demais servidores, que 
se manifestarem nos autos, a numeração e rubrica posteriores. 
(NR)
**(§3º com redação alterada pelo Ato nº 66 de 08.04.2014)
4º Quando o processo tiver mais de um volume, cada volume 
conterá termo de encerramento mencionando o número de 
folhas, a ser efetuado pelo servidor que estiver autuando o 
processo.
 5º A juntada de processos pela unidade incumbida dos 
serviços de protocolo será realizada na forma de apensação e 
anexação. (NR)
**(§5º com redação alterada pelo Ato nº 66 de 08.04.2014)
6º Apensação é a juntada de um processo a outro com a 
fi nalidade de propiciar estudos, opiniões, informações e decisões, 
permanecendo cada processo com seu respectivo número.
 7º Anexação é a juntada defi nitiva de um processo 
a outro, passando ambos a constituir um só, obedecendo à 
numeração do mais antigo, e renumeradas as folhas do que for 
anexado.
 8º A tramitação de documentos e processos de caráter 
reservado, será disciplinada em ato normativo próprio.
Art. 42. Consideram-se urgentes, e nessa qualidade terão 
tramitação preferencial, os documentos e processos referentes 
a:
I - inspeções extraordinárias;
II - pedidos de informação ou solicitação formulados pela 
Assembleia Legislativa;
III - pedidos de informação sobre mandado de segurança ou 
outro feito judicial;
IV - consultas que, por sua natureza, exijam imediata solução;
V - denúncias que revelem a ocorrência de fato grave;
VI - tomadas de contas;
VII - medidas cautelares;
VIII - representações que possam resultar dano ao erário 
estadual ou irregularidade grave;
IX - recursos previstos neste Regimento;
X - processos em que fi gure, como responsável ou interessado, 
pessoa:
1. a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;
2. b) portadora de defi ciência física ou mental;
3. c) portadora de doença, na forma prevista em lei;
XI - outros assuntos que, a critério do Tribunal Pleno ou do 
Presidente, sejam entendidos como tal.
Art. 43. Todos os documentos comprobatórios de despesas, 
remetidos ao Tribunal para instruírem prestações ou tomadas de 
contas, só serão aceitos em original, redigidos de maneira clara, 
precisa e sem rasuras.
Art. 44. Os termos e atos processuais, exarados sempre 
em ordem cronológica, conterão somente o indispensável à 
realização de sua fi nalidade, não sendo admitidas entrelinhas, 
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rasuras ou emendas não ressalvadas.
Parágrafo único. Os documentos que, pelas suas reduzidas 
dimensões, difi cultem a montagem dos processos somente serão 
recebidos no Tribunal se colados em folha de tamanho maior, 
respeitadas, entretanto, as anotações porventura existentes no 
verso.
Art. 45. Nenhum documento pode ser juntado ou desentranhado, 
e processo anexado, apensado ou desapensado, sem que disso 
conste termo lavrado nos autos.
 1º Os documentos juntados serão previamente 
protocolizados, salvo os referentes à diligência, inspeção, 
auditoria e aos apresentados quando da sustentação oral 
realizada em plenário com a respectiva transcrição, sendo, a 
seguir, numerados e rubricados, cabendo esta responsabilidade 
ao servidor que fi zer a juntada.
 2º Havendo juntada ou desentranhamento que altere 
a numeração das folhas do processo, este será obrigatoriamente 
renumerado e rubricado pelo servidor que lavrar o termo, 
cancelando em vermelho a numeração anterior.
Art. 46. Os processos não podem sair do Tribunal sob pena de 
responsabilidade de quem o consentir, salvo:
I - para os Conselheiros;
II - para os Auditores;
III - para o Ministério Público de Contas ;
IV - para ações de fi scalização;
V - por necessidade de serviço, mediante autorização do Relator;
VI - em decorrência de decisão do Poder Judiciário ou 
determinação constitucional ou legal.
Art. 47. É vedado aos Conselheiros, Auditores e servidores do 
Tribunal manifestar, por qualquer meio de comunicação, opinião 
sobre processo pendente de julgamento, seu ou de outrem, 
ou juízo depreciativo sobre despachos, votos ou sentenças de 
órgãos judiciais, ressalvada a crítica nos autos.
Art. 48. A remessa dos autos ao Ministério Público de Contas  
obedecerá ao disposto no art. 29, inciso IV.
CAPÍTULO II
DISTRIBUIÇÃO
Art. 49. Após protocolizados e autuados, os processos serão 
imediatamente submetidos à distribuição, por meio eletrônico, 
sendo observados os princípios da publicidade e do sorteio, salvo 
os casos previstos neste Regimento.
 1º A distribuição dos processos será feita a um Relator, 
de modo uniforme e equânime, imediata e automaticamente 
após o recebimento da documentação.
 2º A distribuição será acompanhada pela Secretaria 
e registrada em sistema informatizado, no qual constarão, 
dentre outras informações, número, classe, sinopse do objeto do 
processo, nome do responsável ou interessado, procurador, se 
houver, nome do Relator e data em que foi efetuada.
 3º Feita a distribuição do processo a Secretaria dará 
ciência ao Relator e ao responsável. (NR)
***(§3º com redação alterada pelo Ato nº 75 de 15.12.2016)
 4º O procedimento de distribuição poderá ser 
impugnado mediante pedido escrito e fundamentado ao 
Presidente em até 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data 
da distribuição.
 5º Os processos referentes a termos aditivos aos atos 
de admissão de pessoal, e a retifi cações de aposentadorias, 
reformas e pensões, serão encaminhados ao Relator do processo 
originário.
 6º Não será distribuído processo ao Conselheiro em 
gozo de férias, licenças ou outros afastamentos legais.
***(§4º, 5º e 6º acrescentados pelo Ato nº 75 de 15.12.2016)
Art. 50. Os processos submetidos à distribuição do Tribunal Pleno 
serão reunidos em classes, da seguinte forma:
I - prestação de contas do Governo do Estado;
II - ato de admissão de pessoal;
III - atos de aposentadoria, reforma e pensão;
IV - denúncia;
V - representação;
VI - consulta;
VII - prestação de contas dos administradores e responsáveis 
pela gestão de recursos públicos estaduais;
VIII - gestão fi scal;
IX - prestação de contas dos auxílios, contribuições ou 
subvenções concedidas pelo Estado;
X - fi scalização de contratos;
XI - tomada de contas de exercício ou gestão;
XII - tomada de contas especial;
XIII - pedido de informação ou solicitação formulado pela 
Assembleia Legislativa;
XIV - inspeção extraordinária e auditoria especial;
XV - recurso;
XVI - pedido de rescisão;
XVII - proposta de medida cautelar;
XVIII - demais processos.
Art. 51. A relatoria do processo de prestação de contas do 
Governo do Estado caberá a um Conselheiro efetivo, cuja 
designação se dará até a última sessão ordinária do mês de 
fevereiro do exercício a que se referem as contas, mediante 

rodízio, obedecido o critério de antiguidade. (NR)
***(caput do art 51 com redação alterada pelo Ato nº 75 de 
15.12.2016)
Parágrafo Único. Para efeito de acompanhamento o Relator dos 
processos de gestão fi scal do Poder Executivo, autuados no 
exercício em curso, será o mesmo Relator das contas do Governo 
do Estado.
***(parágrafo único acrescentado pelo Ato nº 75 de 15.12.2016)
Art. 52. revogado.
 1º revogado.
 2º revogado.
 3° revogado.
 4º revogado.
 5º revogado.
 6º revogado.
 7º revogado.
 8º revogado.
***(art. 52 e parágrafos revogados pelo Ato nº 75 de 15.12.2016)
Art. 53. Os processos referentes às contas anuais de gestão 
das unidades dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério 
Público e dos Órgãos Constitucionais Independentes serão 
distribuídos por sorteio entre os Conselheiros efetivos, na forma 
do art. 49 deste Regimento. (NR)
***(caput do art. 53 com redação alterada pelo Ato nº 75 de 
15.12.2016)
Parágrafo único. O processo referente às contas anuais de gestão 
do Tribunal de Contas do Estado será distribuído a Conselheiro 
que não integre o quadro diretivo do exercício a que as contas 
se referem. (NR)
***( parágrafo único com redação alterada pelo Ato nº 75 de 
15.12.2016)
Art. 54. Os processos de Gestão Fiscal das unidades dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e dos Órgãos 
Constitucionais Independentes serão distribuídos por sorteio 
entre os Conselheiros efetivos, na forma do art. 49 deste 
Regimento. (NR)
***(caput do art. 54 com redação alterada pelo Ato nº 75 de 
15.12.2016)
Parágrafo único. O processo referente à Gestão Fiscal do Tribunal 
de Contas do Estado será distribuído a Conselheiro que não 
integre o quadro diretivo do exercício a que as contas se referem.
***( parágrafo único acrescentado pelo Ato nº 75 de 15.12.2016)
Art. 55. A distribuição dos processos referentes a recursos e a 
pedidos de rescisão será realizada por sorteio, conforme o art. 
264, § 3°, art. 265 e art. 274, § 2º.” (NR)
**(artigo 55, caput, com redação alterada pelo Ato nº 66 de 
08.04.2014)
Art. 56. Serão redistribuídos, por sorteio, os processos quando 
o: (NR)
***(artigo 56, caput, com redação alterada pelo Ato nº 75 de 
15.12.2016)
I - revogado;
***(inciso “I” revogado pelo Ato nº 75 de 15.12.2016)
II - Relator se declarar impedido ou em suspeição;
III - Relator se afastar por mais de 30 dias e não houver 
convocação (NR);
**(Inciso III com redação alterada pelo Ato nº 66 de 08.04.2014)
IV - Auditor tomar posse como Conselheiro.
**(Inciso IV acrescentado pelo Ato nº 66 de 08.04.2014)
1º Fica assegurada a compensação quando houver redistribuição 
decorrente das hipóteses previstas nos incisos II e III. (NR)
***(parágrafo 1º com redação alterada pelo Ato nº 75 de 
15.12.2016)
 2º A redistribuição de que trata o inciso III fi cará a 
critério do Presidente do Tribunal.
 3º revogado.
***(§3º revogado pelo Ato nº 75 de 15.12.2016)
Art. 57. Na hipótese de afastamento defi nitivo do Relator, os 
processos que lhe couberam por distribuição serão redistribuídos 
àquele que o suceder no cargo, por nomeação ou convocação.

CAPÍTULO III
INSTRUÇÃO

Art. 58. São etapas do processo a instrução, o parecer do 
Ministério Público de Contas , quando obrigatório, e o julgamento 
ou a apreciação.
Parágrafo único. O despacho do Relator que encaminha os autos 
ao Ministério Público de Contas  encerra a instrução processual.
Art. 59. O Relator presidirá a instrução do processo, 
determinando, mediante despacho de ofício, ou por provocação 
do Departamento de Controle Externo, do Ministério Público 
de Contas, do responsável ou do interessado, as medidas 
necessárias ao saneamento dos autos.
 1º O Relator poderá, mediante portaria, delegar 
competência ao Diretor do Departamento de Controle Externo 
para a pratica dos atos de instrução do processo, nos termos do 
art. 29, § 1° e art. 35, §2°.
 2º A instrução compreende o exame pelo Departamento 
de Controle Externo, mediante fi scalização, realização de 
diligência, manifestação do responsável ou interessado e demais 

providências necessárias à elucidação dos fatos e apuração de 
responsabilidades.
 3º É vedado a todos os que manusearem os autos 
lançar nos documentos, nos atos, ou nos termos processuais, 
cotas marginais ou interlineares ou grifos de quaisquer natureza, 
bem como fazer emendas ou rasuras.
 4º Se a providência ou informação depender de 
manifestação do Chefe de algum dos Poderes, o ofício contendo 
o despacho será subscrito e encaminhado pelo Presidente do 
Tribunal.
Art. 60. A instrução terá início no Departamento de Controle 
Externo, de maneira preliminar, nos seguintes processos:
I - registro de atos de admissão de pessoal, aposentadorias, 
reformas e pensões;
II - prestações e tomadas de contas;
III - inspeções extraordinárias e auditorias especiais;
IV - relatórios previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal;
V - fi scalizações;
VI - recursos;
VII - pedidos de rescisão;
VIII - outros, a critério do Relator, Presidência ou Tribunal Pleno.
Parágrafo único. Durante a instrução preliminar, o Departamento 
de Controle Externo poderá solicitar ao Relator manifestação 
ou parecer especializado de outra unidade do Tribunal, bem 
como audiências, diligências, inspeções ordinárias e outras 
providências destinadas ao saneamento processual.
Art. 61. Para efeito de instrução, a distribuição dos processos aos 
servidores será feita a critério da respectiva chefi a, mediante fi xação 
escrita e obrigatória do prazo para conclusão do serviço, o qual não 
ultrapassará a 15 (quinze) dias úteis, salvo se outro for fi xado no 
Plano Anual de Fiscalização, ou ainda, pelo Relator, conforme o caso.
 1º O prazo inicialmente fi xado poderá ser prorrogado 
por solicitação escrita e justifi cada do servidor, não podendo a 
prorrogação ultrapassar a 10 (dez) dias úteis ou o prazo fi xado 
pelo Relator, se for o caso.
 2º Quando se tratar de matéria considerada urgente 
nos termos do art. 42, os prazos considerados neste artigo serão 
de até 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período.
 3° O Departamento de Controle Externo, o Relator e 
o Corregedor acompanharão o cumprimento do prazo referido 
no caput deste artigo, devendo o servidor justifi car o seu 
descumprimento.
 4° Nos casos em que a justifi cativa não for acatada, 
sujeitará o servidor à apuração de responsabilidade pelo 
Corregedor.
Art. 62. Ao instruir o processo, havendo necessidade de 
diligência, o servidor comunicará à respectiva chefi a que decidirá 
sobre o assunto.
Parágrafo único. Sempre que as providências fugirem à alçada 
do Diretor do Departamento de Controle Externo, os autos serão 
encaminhados ao Relator.
Art. 63. Os prazos para a conclusão da instrução dos atos 
referidos neste capítulo obedecerão ao disposto nas normas 
especiais contidas neste Regimento.
Art. 64. Considera-se encerrada a instrução preliminar com 
o relatório técnico do Departamento de Controle Externo, e a 
remessa dos autos ao Relator.
Parágrafo único. Após o relatório técnico, nenhum documento 
será juntado aos autos, salvo se:
I - decorrer de diligências determinadas pelo Relator;
II - acompanhar defesa escrita na fase de audiência ou citação;
III - for apresentado por ocasião da sustentação oral, nos termos 
do art. 179, § 3°.
Art. 65. Na instrução dos processos, de acordo com este 
Regimento, constituem formalidades essenciais:
I - instrução preliminar;
II - ciência ao responsável ou interessado para prestar 
esclarecimentos, suprir omissões ou apresentar defesa, quando 
for o caso;
III - relatório conclusivo da unidade técnica competente, 
contendo:
1. a) os fatos;
2. b) a fundamentação legal;
3. c) a sugestão das recomendações.
Parágrafo único. Quando o Departamento de Controle Externo 
verifi car a existência de provas ou indícios de crimes defi nidos 
em lei deverá sugerir no relatório a apuração de responsabilidade 
pelo órgão competente.
Art. 66. A instrução processual poderá ser reaberta pelo Relator, 
de ofício, ou a pedido do Ministério Público de Contas;
 1º O relator determinará as providências que devam 
ser observadas pelo Departamento de Controle Externo no prazo 
de 10 (dez) dias, seguindo os autos ao Ministério Público de 
Contas, para pronunciamento no mesmo prazo.
 2º Os prazos referidos no parágrafo anterior, em 
casos excepcionais, poderão ser prorrogados pelo Relator, no 
máximo por mais 10 (dez) dias, mediante solicitação escrita 
fundamentada.
 3º O Departamento de Controle Externo dará 
prioridade às medidas decorrentes da reabertura da instrução.
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CAPÍTULO IV
DILIGÊNCIAS

Art. 67. Considera-se diligência toda requisição de documentos, 
pedido de informação e esclarecimentos complementares ou de 
providências necessárias à instrução do processo.
Parágrafo único. O instrumento que determinar a diligencia 
explicitará as medidas a serem adotadas, bem como o prazo 
para seu atendimento.
**(Parágrafo Único acrescentado pelo Ato nº 66 de 08.04.2014)
Art. 68. As diligências classifi cam-se em:
I - internas, no âmbito do Tribunal, mediante despacho nos autos;
II - externas, junto aos órgãos sob a jurisdição do Tribunal, 
mediante ofício registrado, ou telegrama eletrônico com aviso 
de recebimento, ou por meio eletrônico, observadas as normas 
de certifi cação digital, podendo, para este fi m, ser delegada pelo 
Relator competência ao Diretor do Departamento de Controle 
Externo ou ao Secretário.
 1º As diligências internas serão determinadas pelo 
Relator ou pelo Diretor do Departamento de Controle Externo, 
conforme o caso.
 2º As diligências suspenderão os prazos referentes aos 
atos processuais que estiverem em curso, não ultrapassando o 
prazo para o término da instrução.
 3º Quando a diligência externa não for atendida 
pelo órgão jurisdicionado, o ofício inicial não será reiterado, 
devendo ser tomadas as medidas cabíveis, inclusive sanção ao 
responsável, na forma do disposto no art. 243, inciso II, alínea 
“b”.
**(§2º revogado e renumerados demais §§ pelo Ato nº 66 de 
08.04.2014)
Art. 69. A documentação encaminhada em decorrência de 
cumprimento de diligência externa, após protocolizada, deverá 
ser juntada, mediante termo, ao processo respectivo.

CAPITULO V
DA RESTAURAÇÃO E RECOMPOSIÇÃO DOS AUTOS

Art. 70. Verifi cado o desaparecimento, extravio ou destruição de 
documento ou dos autos, será dada ciência ao Corregedor para 
as providências iniciais visando à recuperação do que estiver 
desaparecido.
 1º Na hipótese prevista no caput deste artigo, caso 
os documentos ou os autos não sejam recuperados no prazo 
de 30 (trinta) dias, o Presidente determinará sua restauração 
por meio de autos suplementares com o aproveitamento de 
dados existentes no próprio Tribunal, em órgãos ou entidades da 
Administração Pública, em poder do interessado ou onde possam 
ser encontrados.
 2º Aparecendo os autos originais, nestes se 
prosseguirá, sendo-lhes apensados os autos da restauração.
 3º A competência para relatar o processo restaurado 
ou os autos suplementares permanece com o Relator do processo 
original.
 4º Determinada a instauração da sindicância ou do 
processo administrativo disciplinar e apurada a responsabilidade 
pelo desaparecimento, extravio ou destruição de documento 
ou dos autos, o responsável arcará com o custo decorrente da 
formação de autos suplementares ou da respectiva restauração, 
sem prejuízo das demais ações cabíveis de natureza civil, 
administrativa e penal.
 5° Tratando-se de processo defi nitivamente arquivado 
aplica-se, no que couber, o disposto neste artigo.

CAPÍTULO VI
FISCALIZAÇÃO

Seção I
Disposições Gerais

Art. 71. A fi scalização a cargo do Tribunal será exercida conforme 
o art. 31 da Lei Orgânica deste Tribunal e nos termos de 
instruções normativas próprias.
Art. 72. O processo de fi scalização será instrumentalizado 
conforme seu objetivo e fi nalidade, podendo fazer uso dos 
seguintes instrumentos:
I - levantamento;
II - auditoria;
III - inspeção;
IV - acompanhamento;
V - monitoramento.
Art. 73. As auditorias programadas, os acompanhamentos e 
os monitoramentos obedecerão ao Plano Anual de Fiscalização 
elaborado pelo Departamento de Controle Externo, a ser 
aprovado pelo Tribunal Pleno até o dia 1º de dezembro de cada 
ano para vigorar no exercício seguinte.
 1º Na elaboração do Plano referido no caput deste 
artigo serão considerados os critérios de materialidade, risco e 
relevância, levando em conta a natureza, o porte e a importância 
socioeconômica dos órgãos e entidades a serem fi scalizados.
 2º Os procedimentos para elaboração do Plano, 
inclusive a sua periodicidade, forma de apresentação e critérios 
de seletividade, serão estabelecidos em instruções normativas 
próprias.

 3º As inspeções e os levantamentos serão realizados 
independentemente de programação por iniciativa das unidades 
técnicas do Departamento de Controle Externo, visando a 
subsidiar as atividades que lhes são afetas, devendo apresentar 
à Diretoria relatório preliminar sobre irregularidades ou 
ilegalidades constatadas, para fi ns de apreciação pelo Relator 
e posterior adoção dos demais instrumentos de fi scalização, se 
necessário.
 4º O Departamento de Controle Externo poderá, 
ainda, realizar levantamentos visando a subsidiar a elaboração 
do Plano Anual de Fiscalização.
Art. 74. Ao servidor que exerce função específi ca de controle 
externo, quando credenciado para desempenhar funções de 
fi scalização pelo Relator ou, por delegação deste, pelo Diretor 
do Departamento de Controle Externo, são asseguradas as 
seguintes prerrogativas:
I - livre ingresso em órgãos e entidades sujeitos à jurisdição do 
Tribunal;
II - acesso a todos os documentos e informações necessários à 
realização de seu trabalho, inclusive a sistemas eletrônicos de 
processamento de dados;
III - competência para requerer, por escrito, aos responsáveis 
pelos órgãos e entidades os documentos e informações 
desejadas, fi xando prazo razoável para atendimento;
IV - local apropriado para a realização dos seus trabalhos no 
órgão fi scalizado.
Art. 75. Nenhum processo, documento ou informação poderá 
ser sonegado ao Tribunal em suas fi scalizações, sob qualquer 
pretexto.
Art. 76. No curso da fi scalização, se constatado procedimento 
de que possa resultar dano ao erário estadual ou irregularidade 
grave, o servidor que a detectar representará, desde logo, com 
suporte em elementos concretos e convincentes, ao titular do 
Departamento de Controle Externo, o qual submeterá a matéria 
ao Relator, com parecer conclusivo.
 1º O Relator, considerando a urgência requerida, fi xará 
prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis para que o responsável 
se pronuncie sobre os fatos apontados.
 2º Se considerar improcedentes as justifi cativas 
oferecidas, ou quando estas não forem apresentadas, o Relator 
determinará ao responsável que, sob pena das sanções e 
medidas cautelares cabíveis previstas neste regimento, não dê 
continuidade ao procedimento questionado até que o Tribunal 
Pleno delibere a respeito, devendo o processo ser relatado 
prioritariamente.
Art. 77. Na realização das fi scalizações, observar-se-ão os 
procedimentos defi nidos em instruções normativas próprias.
Parágrafo único. Sempre que a fi scalização importar em perícia, 
o responsável será comunicado para acompanhá-la, com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.
Art. 78. O Tribunal comunicará às autoridades competentes do 
Estado, o resultado das fi scalizações realizadas, para a adoção de 
medidas saneadoras das impropriedades e falhas identifi cadas.

Seção II
Levantamento

Art. 79. Levantamento é o instrumento de fi scalização utilizado 
para:
I - conhecer a organização, seus responsáveis e o funcionamento 
do órgão ou entidade pública, de sistema, programa, projeto ou 
atividade governamental;
II - identifi car objetos e instrumentos de fi scalização, bem como 
avaliar a viabilidade de sua realização;
III - identifi car ações, fatos ou atos a serem fi scalizados;
IV - subsidiar o planejamento das fi scalizações, bem como a 
formação de cadastro dos órgãos e entidades jurisdicionados.

Seção III
Auditoria

Art. 80.  Auditoria é o instrumento de fi scalização utilizado para:
I - examinar a legalidade, a economicidade, a legitimidade, 
a efi ciência, a efi cácia e a efetividade dos atos de gestão dos 
responsáveis sujeitos à sua jurisdição, quanto ao aspecto 
contábil, fi nanceiro, orçamentário, operacional e patrimonial;
II - avaliar o desempenho dos jurisdicionados, assim como de 
sistemas, programas, projetos e atividades governamentais, 
quanto aos aspectos de economicidade, efi ciência e efi cácia dos 
atos praticados;
III - subsidiar a apreciação dos atos sujeitos a registro.
Art. 81.  As Auditorias classifi cam-se em:
I - Programadas: previstas no Plano Anual de Fiscalização, 
objetivam, dentre outros aspectos, propiciar conhecimento 
geral dos órgãos e entidades jurisdicionados, avaliando suas 
operações, atividades e sistemas;
II - Especiais: não previstas no Plano Anual de Fiscalização, são 
realizadas quando situações específi cas as exigirem, mediante 
autorização do Tribunal Pleno, por proposta do Departamento do 
Controle Externo, de Auditor ou de Conselheiro.

Seção IV
Inspeção

Art. 82. Inspeção é o instrumento de fi scalização utilizado 
para suprir omissões, esclarecer dúvidas, apurar a legalidade, 
a legitimidade e a economicidade de atos e fatos específi cos 
praticados por qualquer responsável sujeito à sua jurisdição, 
bem como para apurar denúncias ou representações.
Art. 83. As Inspeções classifi cam-se em:
I - ordinárias: visam a suprir omissões, falhas ou dúvidas e 
esclarecer aspectos atinentes a atos, documentos ou processos 
em exame, podendo ser determinadas pelo Diretor do 
Departamento de Controle Externo, pelo Relator ou pelo Tribunal 
Pleno, conforme o caso;
II - extraordinárias: têm como objetivo o exame de fatos ou 
ocorrências cuja relevância ou gravidade exija apuração em 
caráter de urgência, e serão ordenadas pelo Tribunal Pleno, por 
proposta do Relator ou do Ministério Público de Contas.
Parágrafo único. O ato que determinar a inspeção extraordinária 
indicará o objeto e assinará o prazo para a sua realização e 
encaminhamento do relatório conclusivo ao Relator, competindo 
ao Tribunal Pleno decidir sobre a prorrogação desse prazo, se 
necessário.

Seção V
Acompanhamento

Art. 84. Acompanhamento é o instrumento de fi scalização 
utilizado para avaliar a gestão de órgão, entidade ou programa 
governamental por período de tempo predeterminado, 
objetivando:
I - supervisionar, de forma contínua, operação, projeto, programa, 
processo ou desempenho de pessoas, órgãos e departamentos, 
mediante processo sistemático de coleta, preparação, análise 
e disseminação de informações sobre o modo de execução das 
ações;
II - sugerir ou tomar providências a fi m de garantir o cumprimento 
do que foi preestabelecido;
III - acumular experiência para a melhoria de normas, planos, 
políticas e procedimentos;
IV - proceder à avaliação do objeto fi scalizado.

Seção VI
Monitoramento

Art. 85. Monitoramento é o instrumento de fi scalização utilizado 
para verifi car o cumprimento de suas deliberações e os resultados 
delas advindos, objetivando:
I - atestar o cumprimento das determinações feitas com fulcro 
no art. 116, inciso IX, da Constituição Estadual, nos casos em 
que o Tribunal tenha assinado prazo para adoção, por órgão ou 
entidade, de providências necessárias ao exato cumprimento da 
lei, nos casos de ilegalidade;
II - verifi car a implementação das recomendações formuladas no 
curso de outros instrumentos de fi scalização;
III - avaliar o impacto da implementação ou da não implementação 
das deliberações no objeto fi scalizado.

CAPÍTULO VII
AUDIÊNCIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

Art. 86. É obrigatória a audiência do Ministério Público de Contas 
nos processos pertinentes a:
I - prestação de contas do Governo do Estado;
II - ato de admissão de pessoal;
III - atos de aposentadorias, reformas e pensões;
IV - denúncia;
V - representação;
VI - prestação de contas dos administradores e responsáveis 
pela gestão de recursos públicos estaduais;
VII - gestão fi scal;
VIII - prestação de contas dos auxílios, contribuições ou 
subvenções concedidas pelo Estado;
IX - fi scalização de contratos;
X - tomada de contas de exercício ou gestão;
XI - tomada de contas especial;
XII - inspeção extraordinária e auditoria especial;
XIII - recurso de reconsideração e reexame; (NR)
**(Inciso XIII com redação alterada pelo Ato nº 66 de 
08.04.2014)
XIV - pedido de rescisão;
XV - proposta de medida cautelar.
Parágrafo único. Caberá, ainda, audiência do Ministério Público 
de Contas, quando o Tribunal Pleno decidir, ressalvados os 
impedimentos constitucionais e legais.
Art. 87. Em todos os feitos nos quais lhe caiba funcionar, o 
Ministério Público de Contas será o último a ser ouvido, antes 
do julgamento, a não ser quando se tratar de recurso interposto 
pelo próprio órgão, e no caso de produção, em Plenário, de 
sustentação oral.
Art. 88. Se depois do pronunciamento do Ministério Público 
de Contas, novos documentos ou alegações das partes se 
produzirem, terá o referido órgão vista dos autos para falar 
sobre o acrescido, se o desejar.
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 1º Em caso de urgência, incluído o processo na ordem 
do dia, a vista será dada em sessão, após o relatório.
 2º Proceder-se-á da mesma forma se a juntada for 
feita em sessão.
Art. 89. Nos pareceres fi nais, o Ministério Público de Contas 
pronunciar-se-á sobre o mérito do processo após a matéria 
preliminar que venha a suscitar.
Art. 90. O Ministério Público de Contas terá até 15 (quinze) dias 
para apresentar parecer, contados da data do recebimento dos 
autos em sua Secretaria.
 1º O prazo deste artigo prorrogar-se-á por igual 
período, apenas uma vez, por despacho do Procurador Geral, 
mediante solicitação escrita dos Procuradores, justifi cada nos 
autos.
 2º Em se tratando de parecer do Procurador Geral, 
a prorrogação será feita por ele próprio, mediante justifi cativa 
nos autos.
Art. 91. Antes do parecer, o Ministério Público de Contas poderá:
I - pedir a reabertura da instrução processual, nos termos do 
disposto no art. 66, § 1º; (NR)
**(Inciso I com redação alterada pelo Ato nº 66 de 08.04.2014)
II - requerer ao Relator do processo:
1. a) nova informação do Departamento de Controle 
Externo, para aduzir informações complementares ou elucidativas 
que entenda necessárias;
2. b) realização de diligências para coleta de dados e 
informações que lhe pareçam necessárias;
3. c) realização de providência ordenatória ou saneadora 
do processo;
4. d) novo pronunciamento do Departamento de Controle 
Externo, desde que não importe a abertura da instrução 
processual.
 1º Concretizada qualquer das hipóteses previstas 
neste artigo, será interrompido o prazo previsto no artigo 
anterior.
 2º O Relator, quando julgar necessário, poderá 
solicitar manifestação do Tribunal Pleno quanto ao deferimento 
de diligências requeridas pelo Ministério Público de Contas.
Art. 92. Os processos serão encaminhados ao Ministério Público 
de Contas, mediante despacho do Relator.
Art. 93. O Ministério Público de Contas poderá propor o 
arquivamento de processo.

TÍTULO IV
ATIVIDADES DO CONTROLE EXTERNO

CAPÍTULO I
APRECIAÇÃO DAS CONTAS DO GOVERNO DO ESTADO

Art. 94. As contas do Governo do Estado consideram-se prestadas 
à Assembleia Legislativa no dia de sua apresentação ao Tribunal, 
obedecido o prazo constitucional.
Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput deste artigo, o 
Presidente comunicará à Assembleia Legislativa do recebimento 
das contas e dará ciência ao Tribunal Pleno na primeira sessão 
ordinária subsequente. (NR)
***(Parágrafo único com redação alterada pelo Ato nº 75 de 
15.12.2016)
Art. 95. O Tribunal apreciará as contas prestadas anualmente pelo 
Governador do Estado, mediante Parecer Prévio, a ser elaborado 
em 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu recebimento.
Parágrafo único. Desse prazo, serão conferidos até:
I - 45 (quarenta e cinco) dias à comissão técnica;
II - 8 (oito) dias ao Ministério Público de Contas;
III - 7 (sete) dias, para a apreciação do parecer prévio e para os 
serviços de Secretaria.
Art. 96. Apresentadas as contas, as mesmas serão autuadas e 
encaminhadas ao Relator. (NR)
***(caput do art.96 com redação alterada pelo Ato nº 75 de 
15.12.2016)
Parágrafo único. O Relator das contas do Governo durante a 
realização dos trabalhos, no prazo contido no artigo anterior, 
terá os prazos regimentais suspensos dos demais processos sob 
sua relatoria.
Art. 97. O Relator presidirá a instrução processual, cabendo-lhe:
I - indicar 3 (três) servidores para constituir comissão técnica;
II - dar ciência imediata do início da instrução processual aos 
titulares dos Poderes e Órgãos do Estado referidos no art. 20, 
inciso II da Lei de Responsabilidade Fiscal, para que exerçam o 
direito de acompanhamento da instrução, assegurando-lhes a 
faculdade de prestar esclarecimentos;
III - requisitar outros servidores para auxiliar os trabalhos da 
comissão, se necessário;
IV - emitir proposta de Parecer Prévio.
Parágrafo único. O Relator, quando for o caso, comunicará 
também aos ex-titulares dos Poderes e Órgãos a que se refere o 
inciso II, se os mesmos forem responsáveis pelas contas.
Art. 98. A prestação de contas consiste:
I - balanço Geral do Estado;
II - relatório do Órgão Central do Sistema de Controle Interno do 
Poder Executivo sobre a execução dos orçamentos e avaliação da 
situação da gestão administrativa, nos seus aspectos contábil, 

fi nanceiro, orçamen tário, operacional e patrimonial;
III - demonstrativo da aplicação de recursos na manutenção e 
desenvolvimento do ensino;
IV - demonstrativo das despesas próprias com ações e serviços 
públicos de saúde;
V - demonstrativo das despesas totais com pessoal ativo e 
inativo da administração direta e
indireta, discriminadas por órgãos e entidades;
VI - relatório do mapa de exclusão social do Estado;
VII - relatórios previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal;
VIII - demais documentos e informações exigidos neste 
Regimento e em instrução normativa.
Art. 99. Aos dirigentes da administração indireta que, no prazo 
hábil, deixarem de remeter aos órgãos competentes os balanços 
das respectivas entidades para serem incorporados à prestação 
de contas anual do Governador do Estado, o Tribunal aplicará 
multa nos termos previstos no art. 243, inciso II.
Art. 100. O Relator encaminhará as contas para a comissão técnica 
especialmente designada para análise e instrução do processo.
 1° A Comissão, antes da elaboração do relatório que 
dará respaldo à proposta de Parecer Prévio, verifi cará se dos 
autos constam todos os documentos exigidos na forma da lei e 
deste Regimento.
 2º A Comissão procederá à verifi cação das formalidades 
e apreciação geral fundamentada na gestão orçamentária, 
patrimonial, fi nanceira e fi scal do exercício, devendo ainda 
verifi car se os resultados estão adequadamente evidenciados no 
balanço geral, concluindo com a emissão de relatório técnico que 
dará subsídio à proposta de Parecer Prévio.
 3º O relatório da comissão, sem prejuízo das 
recomendações, conterá informações sobre:
I - a elaboração dos balanços, de conformidade com as legislações 
federal e estadual supletiva;
II - a observância das normas constitucionais, legais e 
regulamentares na execução dos orçamentos públicos estaduais;
III - o cumprimento dos programas previstos na lei orçamentária 
anual quanto à legalidade, legitimidade, economicidade e 
atingimento de metas, assim como a consonância dos mesmos 
com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias;
IV - a execução fi nanceira e orçamentária, referindo os registros 
feitos pelo Tribunal relativamente à arrecadação da receita, 
execução da despesa e às operações de crédito.
 4º O Relator, além dos elementos contidos nas 
contas prestadas pelo Governador do Estado, poderá solicitar 
esclarecimentos adicionais e efetuar, por intermédio do 
Departamento de Controle Externo, diligências que entenda 
necessárias à elaboração do seu Relatório.
Art. 101. O parecer prévio do Tribunal será conclusivo, devendo 
reportar-se às contas do Chefe do Poder Executivo e à gestão 
fi scal de cada Poder e órgão do Estado, referidos no art. 20, 
inciso II da Lei de Responsabilidade Fiscal, contendo, no mínimo:
I - apreciação geral da execução orçamentária, fi nanceira e 
patrimonial do exercício fi nanceiro fi ndo;
II – recomendações;
III – determinações.
Art. 102. O Parecer Prévio será apreciado pelo Tribunal Pleno, em 
sessão extraordinária a ser realizada com antecedência mínima 
de 5 (cinco) dias do término do prazo constitucional.
 1º O Relator, até 24 (vinte e quatro) horas antes 
da data da sessão a que se refere o caput deste artigo, fará 
distribuir cópia do relatório da comissão aos Conselheiros, ao 
Ministério Público de Contas, ao Governador, ao ex-Governador, 
quando for o caso, aos demais chefes de Poderes e a outras 
autoridades, a seu critério.
 2º Aplica-se, no que couber, à prestação de contas 
tratada neste Capitulo, o disposto no art. 179, §§ 1º e 2º.
 3º O Relator poderá pedir a suspensão da sessão 
por até 72 (setenta e duas) horas, se oferecida defesa após a 
apreciação do relatório, para que a comissão se manifeste sobre 
a matéria, fi cando, desde logo, convocados os Conselheiros e o 
representante do Ministério Público, cientes os interessados da 
data e hora da continuação da sessão extraordinária.
Art. 103. O Tribunal, no prazo previsto na Constituição Estadual, 
encaminhará à Assembleia Legislativa o original do processo 
das contas prestadas pelo Governador do Estado, devidamente 
acompanhado do relatório, do parecer do Ministério Público de 
Contas, do Parecer Prévio aprovado pelo Tribunal Pleno e, se for 
o caso, da defesa escrita.
Parágrafo único. Encaminhará também aos titulares dos Poderes 
e Órgãos e ao ex-Governador, quando couber, cópia do Relatório, 
do Parecer do Ministério Público de Contas, do Parecer Prévio 
aprovado pelo Tribunal Pleno e defesa escrita.
Art. 104. Caso as contas de Governo não sejam apresentadas 
dentro dos prazos constitucionais e legais, o Tribunal comunicará 
o fato à Assembleia Legislativa, para fi ns de direito.
 1º Na hipótese prevista neste artigo, deverá o Tribunal 
apresentar à Assembleia Legislativa minucioso relatório do 
exercício fi nanceiro encerrado, louvando-se para tanto nos 
elementos colhidos no curso das fi scalizações realizadas para 
este fi m.

 2º O relatório de que trata o parágrafo anterior será 
elaborado pelo Relator da prestação de contas, cabendo ao 
Departamento de Controle Externo oferecer todas as informações 
e dados necessários.

CAPÍTULO II
ATOS SUJEITOS A REGISTRO

Seção I
Disposições Gerais

Art. 105. O Tribunal apreciará, para fi ns de registro, mediante 
procedimentos de fi scalização ou processo específi co, a 
legalidade dos atos de:
I - admissão de pessoal, a qualquer título, por órgão ou entidade 
das administrações direta e indireta, incluídas as fundações 
instituídas e mantidas pelo poder público, no âmbito estadual, 
excluídas as nomeações para cargo de provimento em comissão;
II - concessão de aposentadoria, reforma e pensão, bem como 
as melhorias posteriores que tenham alterado o fundamento 
legal do ato concessório.
Art. 106. Os processos relativos a atos sujeitos a registro 
serão encaminhados ao Tribunal pelos dirigentes dos órgãos e 
entidades da administração pública estadual, acompanhados dos 
documentos previstos em instrução normativa.
 1º A autoridade que assinar o ato previsto no caput 
deste artigo encaminhará o respectivo processo ao Tribunal 
no prazo de 90 (noventa) dias, contados da sua publicação no 
Diário Ofi cial do Estado, excetuado o ato de admissão de servidor 
temporário, cujo processo deverá ser remetido no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da regular publicação do extrato do 
contrato no Diário Ofi cial do Estado. (NR)
***(§1º com redação alterada pelo Ato nº 75 de 15.12.2016)
 2º Os processos, após protocolizados, serão 
encaminhados ao Departamento de Controle Externo, para fi ns 
de instrução e emissão de relatório, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, podendo ser prorrogado na forma deste Regimento.
 3° O disposto neste artigo não se aplica aos atos de 
nomeação para cargos em comissão.
Art. 107. Após instruídos, os processos serão encaminhados pelo 
Relator para audiência do Ministério Público de Contas.
Art. 108. Os atos sujeitos a registro serão apreciados pelo 
Tribunal Pleno, mediante relatório e voto do Relator.
Art. 109. O Relator, ao apreciar os autos, fará constar em seu 
voto, concluindo por:
I - determinar o registro do ato quando estiver de conformidade 
com a norma legal ou regulamentar;
II - denegar o registro se houver ilegalidade no ato, e determinar 
ao responsável cessar o pagamento dos vencimentos, proventos 
ou benefícios e a adoção de providências cabíveis, em até 
15 (quinze) dias, o que deverá ser comunicado ao Tribunal 
no mesmo prazo, sob pena de responsabilidade solidária da 
autoridade administrativa omissa.
Parágrafo único. Na hipótese do inciso I deste artigo, os processos 
poderão ser submetidos, em lote, à apreciação do Tribunal Pleno 
mediante relação que identifi que, com precisão, o servidor, seu 
cargo, órgão ou entidade e a unidade de lotação.
Art. 110. Quando a irregularidade determinante da negativa de 
registro importar em dano ao erário, sujeitar-se-á o responsável 
à fi xação do débito e à imposição de penalidade.

Seção II
Admissão de Pessoal

Art. 111. O Departamento de Controle Externo, a fi m de assegurar 
a efi cácia da fi scalização, acompanhará sistematicamente, por 
meio da publicação no Diário Ofi cial do Estado, os editais de 
concurso público.
Parágrafo único. Havendo indícios de irregularidades, o 
Departamento de Controle Externo, por meio de representação, 
solicitará ao Relator a autuação do edital publicado no citado 
órgão ou entidade, sugerindo as medidas que julgar adequadas, 
conforme o caso.
Art. 112. O ato de admissão de servidor por concurso público 
deve ser acompanhado dos seguintes elementos:
I - cópia da publicação do edital do concurso no Diário Ofi cial 
do Estado;
II - relação dos candidatos aprovados, com a respectiva cópia da 
publicação no Diário Ofi cial do Estado;
III - declaração do interessado sobre acumulação de cargos, nos 
termos constitucionais;
IV - indicação da lei criadora do cargo, emprego ou posto provido, 
ou cópia do ato de origem da vaga;
V - cópia da publicação da homologação do resultado fi nal do 
concurso no Diário Ofi cial do Estado;
VI - cópia da publicação da prorrogação do prazo de validade do 
concurso no Diário Ofi cial, quando aplicável;
VII - publicação no Diário Ofi cial do Estado do ato de admissão.
Art. 113. Quando o Tribunal considerar ilegal o ato de admissão 
de pessoal, o órgão de origem deverá, observada a legislação 
pertinente, adotar as medidas regularizadoras cabíveis, fazendo 
cessar todo e qualquer pagamento decorrente do ato impugnado.
 1º O responsável que, no prazo de 15 (quinze) 
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dias, contados da ciência da decisão deste Tribunal, deixar de 
adotar as medidas regularizadoras determinadas, responderá 
administrativamente, pelos pagamentos irregulares, sem 
prejuízo da sustação do ato, da aplicação das sanções legais 
cabíveis e da apuração de responsabilidade civil ou criminal.
 2º Se houver indício de procedimento culposo ou doloso 
na admissão de pessoal, o Tribunal determinará a instauração 
de inspeção extraordinária, para apurar responsabilidades 
e promover o ressarcimento das despesas irregularmente 
efetuadas.
 3º Se a ilegalidade da admissão decorrer da ausência 
de aprovação prévia em concurso público ou da inobservância 
do seu prazo de validade, o Tribunal declarará a nulidade do 
correspondente ato, nos termos constitucionais, e determinará a 
adoção das medidas previstas no parágrafo anterior.
Art. 114. Os atos de contratação de pessoal temporário serão 
encaminhados ao Tribunal, devendo cumprir as exigências legais 
pertinentes, sobretudo as seguintes:
I - motivação expondo a fundamentação dos critérios em que se 
baseou a contratação, obedecendo aos princípios constitucionais, 
bem como atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público;
II - declaração do interessado sobre acumulação de cargos, nos 
termos constitucionais;
III - publicação no Diário Ofi cial do Estado do ato de admissão;
IV - defi nição expressa do prazo de início e término do contrato;
V - existência de prévia dotação orçamentária para atender às 
projeções de despesas dos acréscimos decorrentes da admissão;
VI - exposição fundamentada, no respectivo ato de admissão 
quanto ao critério utilizado para a contratação, sendo neste 
observados os princípios constitucionais da isonomia, legalidade, 
impessoalidade, moralidade e publicidade.

Seção III
Aposentadorias, Reformas e Pensões

Art. 115. O Tribunal apreciará a legalidade das concessões 
iniciais de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as 
melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do 
ato concessório.
Art. 116. Os documentos dos processos concernentes a atos de 
aposentadorias, reformas e pensões, concedidas pelos órgãos e 
entidades da administração pública estadual, serão relacionados 
em instrução normativa.
Art. 117. Quando a autoridade responsável pelo ato denegado 
não suspender o pagamento, ou havendo indício de procedimento 
culposo ou doloso na concessão de proventos ou benefícios 
sem fundamento legal, o Tribunal determinará a instauração 
de inspeção extraordinária, para apurar responsabilidades e 
promover o ressarcimento aos cofres públicos das despesas 
irregularmente efetuadas.
Parágrafo único. No caso de a irregularidade determinante da 
negativa de registro importar em dano ao erário, sujeitar-se-á 
o responsável à fi xação do débito e à imposição de penalidade.

CAPÍTULO III
ATOS SUJEITOS À FISCALIZAÇÃO DO TRIBUNAL

Seção I
Disposições Gerais

Art. 118. Para assegurar a efi cácia do controle externo e para 
instruir o julgamento das contas, o Tribunal efetuará a fi scalização 
do orçamento e suas alterações, de atos, contratos, convênios, 
acordos, ajustes ou outros instrumentos jurídicos congêneres de 
que resulte receita, despesa ou utilização de bens patrimoniais 
sujeitos à sua jurisdição.
Parágrafo único. Os atos referidos neste artigo serão mantidos, 
devidamente organizados e arquivados no Órgão competente, à 
disposição da fi scalização do Tribunal.
Art. 119. Os órgãos e entidades da administração pública 
estadual deverão remeter ao Tribunal, até o dia 31 de janeiro, 
o rol dos responsáveis do exercício anterior, com indicações da 
natureza da responsabilidade de cada um, na forma defi nida em 
instrução normativa.
Parágrafo único. A omissão das informações referidas no caput 
deste artigo sujeita o responsável à aplicação do disposto no art. 
243, inciso II.
Art. 120. Confi gurada a ocorrência de desfalque, desvio de bens 
ou outras irregularidades de que resulte dano ao erário estadual, 
o Tribunal ordenará, desde logo, a conversão do processo em 
tomadas de contas especial.
Parágrafo único. A título de racionalização administrativa e 
economia processual, e com o objetivo de evitar que o custo 
da cobrança seja superior ao valor do ressarcimento, o Tribunal 
poderá, de imediato, determinar o arquivamento do processo, 
sem cancelamento do débito, a cujo pagamento continuará 
obrigado o devedor, para que possa ser dada quitação.
Seção II
Fiscalização do Orçamento
Art. 121. O Tribunal fi scalizará o processo orçamentário da 
administração pública estadual por meio:
I - do Plano Plurianual;

II - das Diretrizes Orçamentárias;
III - do Orçamento Anual.
Parágrafo único. O Departamento de Controle Externo fi scalizará 
os instrumentos previstos neste artigo, bem como suas 
alterações, na forma estabelecida em instrução normativa.

Seção III
Fiscalização de Atos e Contratos

Art. 122. O Tribunal efetuará a fi scalização dos atos e contratos 
de que resulte receita ou despesa, praticados pelos responsáveis 
sujeitos à sua jurisdição, competindo-lhe:
I - acompanhar, pela publicação no Diário Ofi cial do Estado e 
por meio de consulta a sistemas informatizados, os editais de 
licitação, os atos de dispensa e inexigibilidade, os contratos, e 
instrumentos congêneres;
II - realizar inspeções, auditorias, acompanhamentos, 
monitoramentos e levantamentos na forma estabelecida neste 
Regimento e em instrução normativa;
III - proceder a diligências e inspeções adicionais necessárias 
para a complementação da análise preliminar das licitações, dos 
atos e contratos e instrumentos congêneres, inclusive relativos à 
dispensa ou inexigibilidade de licitação.
Art. 123. O Departamento de Controle Externo ao detectar prova 
ou indício de irregularidade ou ilegalidade dos atos referidos 
no art. 122, deverá, por meio de representação, solicitar ao 
Presidente a abertura de processo para as devidas apurações, 
sujeita à deliberação do Tribunal Pleno. (NR)
***(Art. 123, caput, com redação alterada pelo Ato nº 75 de 
15.12.2016)
1º A representação referida neste artigo deve ser redigida 
com clareza, precisão e coerência na exposição do alegado e 
estar acompanhada dos relatórios e documentos referentes às 
diligências e inspeções e da prova ou indício da ilegalidade ou 
irregularidade detectada.
 2º Os procedimentos para formalizar a representação 
serão os previstos no art. 76.
Art. 124. Ao apreciar processo relativo à fi scalização de que trata 
esta seção, o Tribunal determinará:
I - a juntada do processo às contas respectivas, quando não 
apurada transgressão à norma legal ou regulamentar de natureza 
contábil, fi nanceira, orçamentária, operacional e patrimonial;
II - a adoção de medidas necessárias pelo responsável ou a 
quem lhe haja sucedido, quando constatada, tão somente, 
falta ou impropriedade, de caráter formal, de modo a prevenir 
a ocorrência de outras semelhantes, bem como a providência 
prevista no inciso anterior;
III - a audiência do responsável ao verifi car a ocorrência de 
irregularidade, quanto à legitimidade ou economicidade, para, 
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar razões de justifi cativas.
 1º Acolhidas as razões da justifi cativa, o Tribunal 
determinará a juntada do processo às contas respectivas, para 
exame em conjunto.
 2º Não elidido o fundamento da impugnação, o 
Tribunal aplicará ao responsável multa prevista neste Regimento 
e determinará a providência prevista no parágrafo anterior.
 3º Na oportunidade do exame das contas, será 
verifi cada a necessidade da renovação das medidas de que trata 
o inciso II, com vistas a aplicar o disposto no art. 158, parágrafo 
único.
Art. 125. Verifi cada a ilegalidade do ato ou contrato, o Tribunal, 
mediante decisão preliminar, com indicação expressa dos 
dispositivos a serem observados, assinará prazo de 10 (dez) dias 
para que o responsável adote as providências necessárias ao 
exato cumprimento da lei.
 1º No caso de ato administrativo, o Tribunal, se não 
atendido:
I - sustará a execução do ato impugnado;
II - comunicará a decisão à Assembleia Legislativa e à autoridade 
executiva competente;
III - aplicará ao responsável a multa prevista no art. 243.
 2º No caso de contrato, o Tribunal, se não atendido, 
comunicará o fato à Assembleia Legislativa, a quem compete 
adotar o ato de sustação e solicitar, de imediato, ao Poder 
Executivo, as medidas cabíveis.
 3º Se a Assembleia Legislativa ou o Poder Executivo, 
no prazo de 90 (noventa) dias, não adotarem as medidas 
previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito da 
sustação do contrato e:
I - determinará ao responsável que, no prazo de 10 (dez) dias, 
adote as medidas necessárias ao cumprimento da decisão, sob 
pena de aplicação da multa prevista no art. 243, inciso III,  
alínea “b”;
II - comunicará a decisão à Assembleia Legislativa e à autoridade 
executiva competente.

Seção IV
Fiscalização de Convênios, Acordos, Ajustes ou outros 

Instrumentos Congêneres
Art. 126. A fi scalização da aplicação de quaisquer recursos 
repassados pelo Poder Público Estadual, mediante convênio, 

acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres às entidades 
públicas ou privadas, será feita pelo Tribunal por meio dos 
instrumentos de fi scalização, bem como por ocasião do exame 
dos processos de prestações ou tomadas de contas do órgão, 
entidade ou unidade transferidor dos recursos.
 1º Para o cumprimento deste artigo deverão ser 
verifi cadas, dentre outros aspectos, a destinação dos recursos 
e a respectiva compatibilidade com a natureza dos objetivos 
acordados, a observância às normas legais e regulamentares 
pertinentes.
 2º Ficará sujeito à multa prevista no art. 83, incisos I 
e II, da Lei Orgânica do Tribunal, o gestor que transferir recursos 
estaduais a benefi ciário omisso na prestação de contas de 
recursos anteriormente recebidos ou que tenha dado causa à 
perda, ao extravio ou a outra irregularidade de que resulte dano 
ao Tesouro Estadual, ainda não ressarcido.
 3º Aplica-se, no que couber, aos atos referidos no 
caput deste artigo, o disposto nos arts. 122 a 125.

Seção V
Fiscalização da Receita

Art. 127. O Tribunal fi scalizará a receita a cargo dos órgãos e 
entidades da administração direta e indireta dos Poderes do 
Estado, bem como dos fundos e das demais instituições sob sua 
jurisdição.
Parágrafo único. A fi scalização da receita far-se-á em todas 
as suas etapas e processar-se-á mediante os instrumentos de 
fi scalização, com a identifi cação dos respectivos responsáveis, 
na forma estabelecida em instrução normativa.

Seção VI
Fiscalização da Renúncia de Receita

Art. 128. A fi scalização pelo Tribunal da renúncia de receita 
será feita, preferencialmente, mediante inspeções e auditorias 
nos bancos operadores, fundos, órgãos e entidades que tenham 
atribuição administrativa de conceder, gerenciar ou utilizar 
recursos decorrentes das aludidas renúncias, sem prejuízo do 
julgamento das tomadas e prestações de contas apresentadas 
pelos referidos órgãos, entidades e fundos, quando couber, na 
forma estabelecida em instrução normativa.
Parágrafo único. A fi scalização terá como objetivos, dentre outros, 
verifi car o cumprimento às normas legais e regulamentares 
pertinentes, a efi ciência, efi cácia e economicidade, bem como o 
efetivo benefício socioeconômico dessas renúncias.

Seção VII
Fiscalização da Dívida Pública e das Operações de Crédito
Art.129. O Tribunal fi scalizará a dívida pública e as operações de 
crédito a cargo do Estado, mediante os instrumentos previstos 
no art. 72, em observância às normas legais e regulamentares 
pertinentes.

Seção VIII
Fiscalização da Gestão Fiscal

Art. 130. O Tribunal fi scalizará, na forma prevista em ato 
normativo próprio, o cumprimento das normas relativas à 
gestão fi scal do Estado, notadamente as previstas na Lei de 
Responsabilidade Fiscal, observando-se, em especial:
I - o atingimento das metas estabelecidas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias;
II - os limites e as condições para realização de operações de 
crédito e inscrição em Restos a Pagar;
III - as medidas adotadas para o retorno da despesa total com 
pessoal ao limite legal;
IV - as providências tomadas para recondução dos montantes 
das dívidas consolidada e mobiliária ao respectivo limite;
V - a destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos;
VI - o cálculo dos limites da despesa total com pessoal de cada 
Poder e órgãos constitucionais independentes.
Art. 131. O Tribunal Pleno alertará os responsáveis pelos Poderes 
e órgãos constitucionais independentes para que adotem as 
providências cabíveis, quando constatar que:
I - a realização da receita, no fi nal de um bimestre, poderá não 
comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou 
nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais;
II - o montante da despesa com pessoal ultrapassou 90% 
(noventa por cento) do limite;
III - os montantes das dívidas consolidada e mobiliária, das 
operações de crédito e da concessão de garantia se encontram 
acima de 90% (noventa por cento) dos respectivos limites;
IV - os gastos com inativos e pensionistas se encontram acima 
do limite defi nido em lei;
V – os fatos comprometem os custos ou os resultados dos 
programas ou haja indícios de irregularidades na gestão 
orçamentária.
Parágrafo único. O alerta previsto no caput deste artigo será de 
iniciativa do Relator da respectiva matéria, após a emissão de 
informação do Departamento de Controle Externo.
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CAPÍTULO IV
PRESTAÇÕES E TOMADAS DE CONTAS

Seção I
Disposições Gerais

Art. 132. A prestação de contas dos administradores dos órgãos 
e das entidades da administração pública do Estado, bem como 
dos fundos, será remetida ao Tribunal na forma prevista na 
Lei Orgânica do Tribunal e ato normativo próprio, e nos prazos 
estabelecidos neste Regimento.
Parágrafo único. O Tribunal imporá multa aos responsáveis que 
deixarem de remeter suas prestações de contas nos prazos 
previstos em lei e neste Regimento.
Art. 133. Os processos de prestação de contas de que trata o 
art. 132 serão instruídos preliminarmente pelo Departamento 
de Controle Externo mediante instrumentos de fi scalização, 
consubstanciados no Plano Anual de Fiscalização e em ato 
normativo próprio.
Parágrafo único. O Controle Interno dos órgãos e entidades 
fi scalizadas subsidiarão o Controle Externo do Tribunal.
Art. 134. Quando o Departamento de Controle Externo ou 
Ministério Público de Contas, no exame da documentação do 
órgão, entidade ou fundo fi scalizado, concluir pela irregularidade 
ou pela regularidade com ressalva, ou ainda, pela aplicação de 
multa, deverá indicar a fundamentação legal ou regulamentar, 
esclarecendo, quando possível, se a irregularidade é sanável ou 
se o documento deve ser impugnado.
 1° Ocorrendo alguma das hipóteses previstas no 
caput deste artigo, o responsável, interessado ou procurador 
legalmente autorizado deverá ser comunicado na forma prevista 
neste Regimento para apresentar defesa ou razões de justifi cativa 
no prazo de 15 (quinze) dias. (NR)
 2º O prazo previsto no parágrafo anterior poderá ser 
prorrogado uma única vez por igual período, mediante pedido 
justifi cado e protocolado dentro do prazo inicial. (NR)
 3º Apresentada a defesa ou razões de justifi cativa, os 
autos serão devolvidos ao Departamento de Controle Externo 
para análise, indo a seguir, ao Relator para encaminhar ao 
Ministério Público de Contas. (NR)
**(§§1º, 2º e 3º com redação alterada pelo Ato nº 66 de 
08.04.2014) 
4º Caso a defesa ou razões de justifi cativa não sejam 
apresentadas, o processo seguirá seu curso normal.”
**(§4º acrescentado pelo Ato nº 66 de 08.04.2014)
Art. 135. O prazo para instrução processual das prestações de 
contas é de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da 
distribuição.
Parágrafo único. Excetua-se do prazo previsto no caput deste 
artigo a instrução das Contas de Governo.
Art. 136. Encerrada a fase de instrução preliminar com o relatório 
do Departamento de Controle Externo, nenhum documento será 
recebido pelo Tribunal relativamente às contas, salvo nos casos 
previstos no art. 64, parágrafo único.
Parágrafo único. O relatório do Departamento de Controle 
Externo será obrigatoriamente circunstanciado e conclusivo, 
contendo os seguintes elementos:
I - identifi cação do processo e de seu responsável ou 
responsáveis;
II - natureza e valor da prestação de contas;
III - especifi cação da origem dos recursos;
IV - declaração expressa do saldo, especifi cando, quando couber, 
o valor a recolher;
V - análise detalhada das irregularidades ou falhas;
VI - quantifi cação, natureza e fundamentação legal do alcance 
apurado, quando houver, especifi cando os elementos que 
servirem de base à sua apuração;
VII - conclusão fundamentada com base na Lei Orgânica do 
Tribunal, neste Regimento e nas demais legislações e atos 
normativos pertinentes à matéria, especifi cando os responsáveis 
e seus respectivos períodos e valores.
Art. 137. O processo de prestação de contas de despesas de 
caráter sigiloso, previsto em lei, terá instrução reservada e será 
julgado em sessão extraordinária, na forma prevista no art. 166, 
§§ 1º e 2º.
Art. 138. Os administradores de fundos instituídos e mantidos 
com recursos do Estado prestarão contas de forma autônoma 
ao Tribunal.
Art. 139. Aplica-se, no que couber, aos processos de tomadas de 
contas, o disposto nesta seção, notadamente no que se refere 
ao direito de defesa.
Seção II
Dos Prazos de Apresentação
Art. 140. A prestação de contas dos administradores dos órgãos 
e das entidades da administração pública do Estado, bem como 
dos fundos, será remetida ao Tribunal até os seguintes prazos:
I - último dia útil do mês de janeiro do ano subsequente, para 
administração direta;
II - trinta e um de março do ano seguinte ao encerramento do 
correspondente exercício fi nanceiro, para:
1. a) autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo 
Estado;

2. b) fundos estaduais;
3. c) empresas públicas e sociedades de economia mista 
e outras empresas controladas direta ou indiretamente pelo 
Estado.
Parágrafo único. As atas da assembleia geral que alterem o 
Estatuto das entidades constantes da alínea c deverão ser 
encaminhadas em cópia, com indicação da publicação no Diário 
Ofi cial do Estado, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte de 
sua realização.

Seção III
Prestação de Contas de Auxílios, 

Contribuições e Subvenções
Art. 141. A prestação de contas de auxílios, contribuições 
e subvenções, repassados pelos órgãos e entidades da 
administração pública estadual, mediante convênio, acordo, 
ajuste ou outros instrumentos jurídicos congêneres, será 
apresentada ao órgão ou entidade concedente dos recursos 
(NR).
**(Art. 141, caput, com redação alterada pelo Ato nº 72 de 
22.08.2015)
1º (Revogado)
 2º (Revogado)
 3º (Revogado)”
**(§§1º,2º e 3º revogados pelo Ato nº 66 de 08.04.2014)
Art. 142. O órgão ou entidade concedente dos recursos fará 
remessa da prestação de contas de que trata o artigo anterior 
ao Tribunal, no prazo de 240 (duzentos e quarenta) dias a 
contar do encerramento da vigência do respectivo instrumento, 
acompanhada do parecer do controle interno e da homologação 
da autoridade administrativa competente. (NR)
 1° Havendo necessidade, as medidas administrativas 
internas, previstas no art. 149, § 1°, deverão ser tomadas dentro 
do período referido no caput deste artigo, respeitando-se o prazo 
de remessa ao Tribunal. (NR)
 2° Esgotadas as medidas administrativas internas 
e instaurada a tomada de contas especial, esta deverá ser 
concluída e encaminhada ao Tribunal em até 120 (cento e vinte) 
dias, na forma do disposto no art. 149, §3º. (NR)
 3º (Revogado)
 4º Se a prestação de contas for apresentada ao 
órgão ou entidade concedente dos recursos em decorrência das 
medidas administrativas internas a que se refere o art. 149, §1º, 
ou durante a instauração da tomada de contas especial a que se 
refere o art. 149, §3º, o prazo para a remessa ao Tribunal será 
de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data do protocolo da 
apresentação das contas no órgão ou entidade concedente dos 
recursos.
**( Art. 142, caput,§§ 1º e 2º com redação alterada pelo Ato nº 
72 de 22.09.2015)
**(§3º revogado pelo Ato nº 66 de 08.04.2014)
***(§4º incluído pelo Ato nº 72 de 22.09.2015)
Art. 143. O Tribunal Pleno, mediante instrução normativa, fi xará 
critérios de seletividade para encaminhamento e estabelecerá 
regramento próprio para instrução e julgamento dos processos 
de convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos jurídicos 
congêneres. (NR)
**(Art. 143, caput, com redação alterada pelo Ato nº 66 de 
08.04.2014)

Seção IV
Tomada de Contas de Exercício ou Gestão

Art. 144. Tomada de contas de exercício ou gestão é o 
procedimento de iniciativa do Tribunal, a que estão submetidas 
as pessoas indicadas no art. 1°, inciso II, alínea “a”, que, 
obrigadas a prestá-las, não o tenham feito dentro do prazo legal.
Art. 145. A Secretaria de Controle Externo comunicará de 
imediato à Presidência os nomes dos responsáveis que não 
apresentaram suas prestações de contas no devido tempo (NR).
***( Art. 145, caput com redação alterada pelo Ato nº 75 de 
15.12.2016)
Art. 146. A tomada de contas será autorizada pelo Presidente 30 
(trinta) dias depois de vencido o prazo para ingresso das contas 
no Tribunal. (NR)
***( Art. 146, caput com redação alterada pelo Ato nº 75 de 
15.12.2016)
Art. 147. O levantamento da responsabilidade será feito pelo 
Departamento de Controle Externo à vista dos documentos 
e de outros elementos colhidos pelo Tribunal, bem como das 
informações contidas em seu banco de dados.
Art. 148. Autorizada a tomada de contas, caberá ao Departamento 
de Controle Externo que a instaurará, dando-lhe seguimento 
imediato.
 1º O prazo para encerramento da instrução dos 
processos de tomadas de contas será de 90 (noventa) dias, 
contados da data do despacho do Presidente determinando sua 
instauração (NR).
***( §1º com redação alterada pelo Ato nº 75 de 15.12.2016)
 2º Concluída a instrução, os autos serão encaminhados 
ao Ministério Público de Contas para exame e parecer.

Seção V
Tomada de Contas Especial

Art. 149. Tomada de Contas Especial é o procedimento 
adotado pela autoridade administrativa do órgão ou entidade 
jurisdicionado para apuração dos fatos, identifi cação dos 
responsáveis e quantifi cação dos danos ao erário, quando 
verifi cada:
I - omissão do dever de prestar contas;
II - ocorrência de desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou 
valores públicos;
III - não comprovação da aplicação dos recursos repassados pelo 
Estado na forma prevista no art. 7º, inciso VII;
IV - prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de 
que resulte dano ao erário estadual.
 1º A autoridade administrativa competente, sob pena 
de responsabilidade solidária, deverá, antes da instauração da 
tomada de contas especial, adotar medidas administrativas 
internas para caracterização ou não do dano.
 2º As providências administrativas internas a que se 
refere o parágrafo anterior não devem ultrapassar o prazo de 90 
(noventa) dias para sua conclusão, contados: (NR)
*(§2º com redação alterada pelo Ato nº 72 de 22.09.2015)
I - da data fi xada para apresentação da prestação de contas, 
nos casos de omissão no dever de prestar contas e da falta de 
comprovação da aplicação de recursos repassados pelo Estado;
II - da data do evento, quando conhecida, ou da data da 
ciência do fato, nos demais casos, exceto no caso de recursos 
provenientes de convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos 
jurídicos congêneres que são regidos pelos prazos do § 1° e 
caput do art.142.
**(§ 1º e 2º com redação alterada pelo Ato nº 66 de 08.04.2014)
3º Esgotadas as providências administrativas sem a apresentação 
da prestação de contas, da restituição de recurso repassado e 
não aplicado ou da reparação do dano ao erário, a autoridade 
administrativa competente deverá instaurar a tomada de contas 
especial, que não poderá ultrapassar o prazo de 120 (cento e 
vinte) dias para sua conclusão e encaminhamento ao Tribunal.
 4º Não atendidos os dispostos nos § 1º, § 2º e § 
3º, o Tribunal determinará a instauração de tomada de contas 
especial, fi xando prazo para o seu cumprimento, sem prejuízo da 
aplicação das sanções legais cabíveis.” (NR)
**(§§ 3º e 4º acrescentados pelo Ato nº 66 de 08.04.2014)
Art. 150. O regulamento da tomada de contas especial será 
defi nido em instrução normativa do Tribunal Pleno. (NR)
**(Art. 150, caput, com redação alterada pelo Ato nº 66 de 
08.04.2014)
Parágrafo único. (Revogado)
**(Parágrafo Único revogado pelo Ato nº 66 de 08.04.2014)
Art. 151. A tomada de contas especial não será encaminhada ao 
Tribunal, caso ocorra o devido ressarcimento integral ao erário 
no prazo a que se refere o art. 149, § 3º, e desde que não 
comprovado o dolo dos responsáveis. (NR)
**(Art. 151, caput, com redação alterada pelo Ato nº 66 de 
08.04.2014)
Parágrafo único. Revogado
**(Parágrafo Único revogado pelo Ato nº 66 de 08.04.2014)
Art. 152. A tomada de contas especial será encaminhada ao 
Tribunal para julgamento, se o dano ao erário for de valor igual 
ou superior à quantia fi xada em ato normativo. (NR)
**(Art. 152, caput, com redação alterada pelo Ato nº 66 de 
08.04.2014)
1º (Revogado)
 2º (Revogado)”
**(§§ 1º e 2º revogados pelo Ato nº 66 de 08.04.2014)
Art. 153. Os processos de fi scalização do Tribunal serão 
convertidos em tomada de contas especial pelo Relator, caso 
já esteja devidamente apurado o fato, quantifi cado o dano e 
identifi cado o responsável, recebendo numeração própria e 
tramitação em separado.
Art. 154. O responsável e o terceiro interessado serão 
comunicados do início da instrução pelo Relator, para efeito 
de acompanhamento, a fi m de prestar apoio necessário à 
realização dos trabalhos pertinentes, apresentação de defesa ou 
recolhimento da quantia devida.

CAPÍTULO V
DECISÕES EM PROCESSOS DE ATOS SUJEITOS A 

REGISTRO, DE FISCALIZAÇÃO,
 DE PRESTAÇÃO OU TOMADA DE CONTAS

Art. 155. A decisão em processos de atos sujeitos a registro, 
de fi scalização, de prestação ou tomada de contas pode ser 
preliminar, defi nitiva ou terminativa.
 1º Preliminar é a decisão pela qual o Relator ou o 
Tribunal:
I - antes de se pronunciar quanto ao mérito, resolve sobrestar 
o feito, ordenar a audiência dos responsáveis, a citação 
dos interessados ou determinar diligências necessárias ao 
saneamento do processo;
II - após exame do mérito, constatada ilegalidade na apreciação 
dos atos administrativos referidos no caput deste artigo, fi xa 
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prazo para que o responsável adote as providências necessárias 
ao exato cumprimento da lei.
 2º Defi nitiva é a decisão pela qual o Tribunal:
I - manifestando-se quanto à legalidade, legitimidade, 
moralidade, economicidade, efi ciência e efi cácia dos atos 
administrativos referentes às prestações e tomada de contas, 
julga as contas regulares, regulares com ressalva ou irregulares;
II - manifestando-se quanto à legalidade de ato sujeito a registro, 
decide por registrar ou denegar o registro.
 3º Terminativa é a decisão pela qual o Tribunal ordena 
o trancamento das contas que forem consideradas iliquidáveis, 
nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei Orgânica deste Tribunal.
Art. 156. O Tribunal julgará as prestações de contas até o término 
do exercício seguinte àquele em que estas lhe tiverem sido 
apresentadas, interrompendo-se este prazo quando procedidas 
diligências ou fi scalizações.
Art. 157. Ao julgar as contas, o Tribunal decidirá se estas são 
regulares, regulares com ressalva ou irregulares, defi nindo, 
conforme o caso, as responsabilidades.
Art. 158. As contas serão julgadas:
I - Regulares quando expressarem, de forma clara e objetiva, 
a exatidão dos demonstrativos contábeis, a legalidade, 
legitimidade, economicidade e efi cácia dos atos de gestão do 
responsável, bem como o atendimento das metas e objetivos 
previstos nos instrumentos de planejamento;
II - Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade 
ou qualquer outra falta de natureza formal de que não resulte 
dano ao erário;
III - Irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes 
ocorrências:
1. a) omissão no dever de prestar contas;
**(alínea “a” acrescentada pelo Ato nº 66 de 08.04.2014)
b) grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza 
contábil, fi nanceira, orçamentária, operacional e patrimonial;
1. c) prática de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
2. d) dano ao erário, decorrente de ato de gestão 
ilegítimo ou antieconômico;
3. e) desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores 
públicos.
**(alíneas “b”,”c”,”d” e ”e” renumeradas pelo Ato nº 66 de 
08.04.2014)
1º Nas decisões defi nidas nos incisos II e III o Tribunal poderá 
propor ao gestor ou por quem o suceder recomendações para 
a correção de falhas e defi ciências verifi cadas no exame das 
contas, bem como o cumprimento de determinações para fi ns de 
atendimento de dispositivo constitucional ou legal.
 2º O Tribunal poderá julgar irregulares as contas no 
caso de reincidência no descumprimento de determinação de que 
o responsável tenha tido ciência feita em processo de prestação 
ou tomada de contas.” (NR)
**(§§ 1º e 2º acrescentado pelo Ato nº 66 de 08.04.2014)

CAPITULO VI
CONTROLE INTERNO

Art. 159. Os Poderes, órgãos e entidades integrantes da 
administração pública estadual deverão instituir e assegurar 
o regular funcionamento da sua própria unidade de controle 
interno, observando as disposições deste Regimento e, no âmbito 
de cada um deles, as normas de padronização de procedimentos 
e rotinas estabelecidas.
Art. 160. Para fi ns de cumprimento das fi nalidades previstas na 
Constituição Estadual, as unidades de controle interno, no apoio 
ao controle externo, deverão exercer dentre outras, as seguintes 
atividades:
I - organizar e executar programação de auditorias contábil, 
fi nancei ra, orçamentária, operacional e patrimonial nas unidades 
administrativas sob seu controle, enviando ao Tribunal de Contas 
do Estado os respectivos relatórios, na forma prevista neste 
Regimento Interno;
II - realizar auditoria nas contas dos responsáveis sob seu 
controle, emitindo relatório, parecer e certifi cado de auditoria;
III - alertar formalmente a autoridade administrativa competente 
para que instaure Tomada de Contas Especial, sempre que tiver 
conhecimen to de qualquer das ocorrências referidas no art. 149;
IV - emitir relatório e parecer conclusivo nas prestações de 
contas anuais encaminhadas ao Tribunal;
V - fi scalizar o cumprimento das normas estabelecidas no art. 59 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, com ênfase no que se refere 
a:
1. a) atingimento das metas estabelecidas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias;
2. b) limites e condições para realização de operações de 
crédito e inscrição em restos a pagar;
3. c) medidas adotadas para o retorno da despesa total 
com pessoal ao respectivo limite;
4. d) providências tomadas para recondução dos 
montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos 
limites;
5. e) destinações de recursos obtidos com a alienação 
de ativos, tendo em vista as restrições constitucionais e legais.

Art. 161. Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem 
conheci mento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela 
darão ciência, de imediato, ao Tribunal de Contas do Estado, sob 
pena de responsabilida de solidária.
 1º Na comunicação ao Tribunal, o dirigente do órgão 
ou entidade competente indicará as providências adotadas para 
evitar ocorrências semelhantes.
 2º Verifi cadas, mediante os instrumentos de 
fi scalização ou no julgamento das contas, irregularidades ou 
ilegalidades que não tenham sido comunicadas tempestivamente 
ao Tribunal e provada a omissão, o titular de controle interno, 
na qualidade de responsável solidário, fi ca rá sujeito às sanções 
previstas no art. 83, inciso IV, da Lei Orgânica deste Tribunal.
Art. 162. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato 
é parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou 
ilegalidades perante o Tribunal de Contas do Estado.

TÍTULO V
FUNCIONAMENTO DO TRIBUNAL PLENO

CAPÍTULO I
SESSÕES

Art. 163. O Tribunal se reunirá, anualmente, em Belém, no 
período de 07 de janeiro a 19 de dezembro.
 1° O recesso do Tribunal Pleno será compreendido 
entre 20 de dezembro a 06 de janeiro, não ocasionando a 
interrupção dos trabalhos do Tribunal, podendo o Tribunal Pleno 
ser convocado extraordinariamente, se necessário.
 2° Excepcionalmente, por decisão do Tribunal Pleno, 
resguardado o direito de responsáveis e interessados, poderá o 
Tribunal realizar sessão fora da capital do Estado.
Art. 164. As sessões do Tribunal Pleno serão ordinárias, 
extraordinárias e solenes.
Art. 165. As sessões ordinárias serão realizadas às terças e 
quintas-feiras, com início às 9 (nove) horas e durarão o tempo 
necessário à realização de suas fi nalidades.
Parágrafo único. Por decisão da maioria dos Conselheiros do 
Tribunal Pleno, as sessões ordinárias poderão ser realizadas em 
datas e horários diversos do previsto neste artigo.
Art. 166. As sessões extraordinárias serão convocadas pelo 
Presidente, de ofício, ou por proposta de Conselheiro, devendo 
tal convocação ser feita com antecedência mínima de 24 (vinte e 
quatro) horas, e terão os seguintes fi ns:
I - apreciação das contas prestadas anualmente pelo Governador 
do Estado;
II - elaboração da lista tríplice dos Auditores, para preenchimento 
de cargo de Conselheiro;
III - apreciação de questões de alta indagação;
IV - outros eventos, a critério do Tribunal Pleno.
 1º O Tribunal Pleno poderá realizar sessões 
extraordinárias de caráter reservado para tratar de:
I - assuntos de natureza administrativa interna;
II - casos determinados em lei nos quais a preservação do direito 
à intimidade do interessado pelo sigilo não prejudique o interesse 
público à informação;
III - apreciação ou julgamento de processos que derem entrada 
ou se formarem no Tribunal com chancela de sigiloso.
 2º Participarão das sessões reservadas apenas os 
Conselheiros, os Auditores, o representante do Ministério 
Público de Contas, o Secretário e, quando for o caso, pessoas 
expressamente admitidas a critério do Tribunal Pleno.
 3º Os documentos com a nota “reservado” tramitam 
em sigilo e serão encaminhados ao Tribunal Pleno pelo Presidente 
ou Relator.
 4º As deliberações tomadas pelo Tribunal Pleno sobre 
a matéria referida no § 1º deste artigo constarão de ata especial 
que será mantida em sigilo.
 5º A ciência das deliberações referidas no parágrafo 
anterior será dada mediante expediente com a nota “reservado”.
Art. 167. As sessões solenes serão convocadas pelo Presidente 
e terão por objeto:
I - posse de Conselheiro, do Presidente, do Vice-Presidente e do 
Conselheiro Corregedor;
II - posse de Auditor;
III - prática de atos de caráter cívico ou cultural;
IV - outras homenagens a critério do Tribunal Pleno.
Art. 168. É obrigatória a presença de, pelo menos, 4 (quatro) 
Conselheiros em condições de votar, para que o Tribunal Pleno se 
reúna e delibere sobre os processos em pauta ou a respeito de 
qualquer assunto submetido à decisão do Colegiado.
Parágrafo único. Além das hipóteses previstas neste Regimento, 
serão convocados Auditores para completar o quórum 
necessário aos serviços do Tribunal Pleno sempre que, por 
falta ou impedimento, não houver número legal, podendo essa 
convocação ser feita na ocasião da realização da sessão.
Art. 169. Os trabalhos nas sessões ordinárias obedecerão à 
seguinte ordem, salvo quando outra for fi xada:
I - verifi cação do número de Conselheiros presentes;
II - verifi cação da presença dos Auditores;
III - verifi cação da presença do representante do Ministério 
Público de Contas;

IV - abertura;
V - leitura, discussão e votação da ata da sessão anterior;
VI - leitura do expediente;
VII - julgamentos;
VIII - apreciação de matéria administrativa;
IX - concessão da palavra aos Conselheiros, aos Auditores e ao 
representante do Ministério Público de Contas;
X - encerramento.
Parágrafo único. A leitura da ata poderá ser dispensada, caso 
a mesma seja disponibilizada por meio eletrônico ou cópia, 
antes da sessão, aos Conselheiros, Auditores e representante do 
Ministério Público de Contas.
Art. 170. A ata da sessão será elaborada pela Secretaria, dela 
constando:
I - o dia, mês e ano, bem como a hora da abertura e encerramento 
da sessão;
II - o nome do Conselheiro que presidiu a sessão e do Secretário;
III - os nomes dos Conselheiros, Auditores e representante do 
Ministério Público de Contas, presentes;
IV - os nomes dos Conselheiros e dos Auditores que não 
compareceram e o motivo da ausência;
V - o expediente;
VI - todas as decisões proferidas, acompanhadas dos 
correspondentes votos;
VII - matéria administrativa;
VIII - as demais ocorrências.
Art. 171. Aprovada a ata, passar-se-á ao expediente que for de 
interesse do Tribunal Pleno.
Parágrafo único. As atas serão aprovadas na sessão ordinária 
seguinte, exceto em casos especiais devidamente justifi cados ao 
Tribunal Pleno, quando fi cará adiada sua aprovação por até 3 
(três) sessões.
Art. 172. Na apreciação de matéria administrativa, aplica-se, no 
que couber, o disposto nos arts. 177 a 188.
 1º As matérias administrativas sujeitas à deliberação 
do Tribunal Pleno serão discutidas e votadas somente a partir 
da sessão seguinte àquela na qual tenham sido apresentadas, 
salvo quando os Conselheiros se derem por esclarecidos, ocasião 
em que poderão ser aprovadas na mesma sessão. § 2º Em caso 
de urgência, a matéria administrativa poderá ser votada na 
mesma sessão em que for apresentada, desde que assim decida 
a maioria dos Conselheiros presentes.

CAPÍTULO II
PAUTA DE JULGAMENTOS

Art. 173. A pauta de julgamentos será organizada pela Secretaria, 
sob a supervisão do Presidente.
Art. 174. Os Conselheiros e os Auditores encaminharão à 
Secretaria os processos relatados, a fi m de ser elaborada a pauta 
de julgamentos, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis 
antes da respectiva sessão.
Art. 175. A pauta será publicada no Diário Ofi cial do Estado 
ou no sitio do Tribunal na rede mundial de computadores com 
antecedência mínima de 1 (um) dia útil do início da sessão.
Art. 176. Os processos que não tiverem sido julgados na mesma 
sessão permanecerão em pauta, conservando a ordem, com 
preferência sobre os demais, para julgamento nas sessões 
seguintes.

CAPÍTULO III
JULGAMENTOS

Art. 177. Nas sessões ordinárias do Tribunal Pleno, a apreciação 
dos processos observará a seguinte ordem:
I - processos constantes da pauta adiada, quando houver;
II - processos constantes da pauta do dia;
III - matérias extra-pauta.
 1º A ordem prevista no caput deste artigo poderá 
ser invertida, a critério do Presidente ou por solicitação de 
Conselheiro ou Auditor Relator, por motivo relevante ou 
conveniência do serviço.
 2º Até 30 (trinta) minutos antes do início da sessão, o 
responsável, o interessado ou o procurador que tenha interesse 
em produzir sustentação oral deverá dirigir-se ao Secretário para 
requerer ao Presidente, ouvido o Relator, a inversão da pauta de 
julgamentos.
Art. 178. Com a fi nalidade de verifi cação de quórum, logo 
após o anúncio do processo a ser julgado e antes da exposição 
do Relator, deverão manifestar-se os Conselheiros que se 
considerem impedidos ou suspeitos de votar. (NR)
 1º Caso haja impedimento ou suspeição do Presidente, 
este se manifestará de imediato, hipótese em que passará a 
direção dos trabalhos para o Vice-Presidente ou Corregedor, 
conforme o caso. (NR)
**( Art. 178, caput e §1º com redação alterada pelo Ato nº 66 
de 08.04.2014)
2º Iniciada a exposição do Relator, este não poderá ser 
interrompido sob qualquer pretexto.
 3º Quando o Relator julgar necessário, poderá 
distribuir antecipadamente o Relatório aos membros do Tribunal 
Pleno e ao Representante do Ministério Público de Contas.
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Art. 179. Findo o Relatório, poderá usar da palavra, a seu 
pedido, o Representante do Ministério Público de Contas e, 
sucessivamente, o responsável, o interessado, o recorrente ou o 
procurador, quando for o caso. (NR)
***( Art. 179, caput com redação alterada pelo Ato nº 75 de 
15.12.2016)
 1º O Representante do Ministério Público de Contas, 
o responsável, o interessado ou o procurador, cada um disporá, 
alternadamente, de até 15 (quinze) minutos para aduzir as razões 
que tiver, salvo disposição expressa em contrário neste Regimento.
 2º Havendo mais de um responsável, interessado ou 
procurador, o prazo referido no parágrafo anterior caberá a cada 
um destes, obedecendo-se à ordem das respectivas defesas no 
processo.
 3º Os responsáveis, interessados ou procuradores, 
quando da sustentação oral, poderão apresentar documentos, 
uma única vez, desde que sejam cumulativamente:
I - inéditos nos autos e que não dispunham justifi cadamente na 
fase de instrução;
II - essenciais para o esclarecimento da irregularidade apontada 
nos autos.
 4º Recebida a documentação, nos termos do parágrafo 
anterior, o Relator poderá:
I - propor a suspensão do julgamento por até 2 (duas) sessões 
ordinárias consecutivas, a fi m de reexaminar a matéria;
II - solicitar ao Tribunal Pleno a reabertura da instrução processual, 
uma única vez, quando, então, os autos serão encaminhados ao 
Departamento de Controle Externo e ao Ministério Público de 
Contas, nos termos e nos prazos deste Regimento.
 5º Concretizada a hipótese prevista no parágrafo 
anterior, serão notifi cados os responsáveis, interessados ou 
procuradores da nova data do julgamento. (NR)
**(§5º com redação alterada pelo Ato nº 66 de 08.04.2014)
Art. 180. Encerradas as manifestações previstas no art. 179, ou 
não as havendo, será aberta a discussão que não excederá a 30 
(trinta) minutos, prorrogáveis por igual período, podendo dela 
participar qualquer membro do Colegiado.
 1° Na fase de discussão, os Conselheiros poderão 
usar da palavra, sendo-lhes facultado pedir esclarecimento ao 
Relator, ao representante do Ministério Público de Contas e aos 
responsáveis, interessados ou procuradores.
 2° Será facultado ao representante do Ministério 
Público fazer o pedido de vista em sessão, na fase da discussão, 
fi cando o julgamento suspenso por até 2 (duas) sessões 
ordinárias consecutivas.
 3º Não tomará parte na discussão e votação o 
Conselheiro que se tenha declarado impedido de votar, na forma 
deste Regimento.
Art. 181. As questões preliminares, quando houver, serão sempre 
apreciadas antes do mérito.
Parágrafo único. Levantada a preliminar, dar-se-á a palavra ao 
representante do Ministério Público de Contas, para que sobre 
ela se pronuncie.
Art. 182. Acolhida ou rejeitada a preliminar, conforme o caso, 
seguir-se-á o julgamento do mérito.
Art. 183. O julgamento do mérito será iniciado com o voto do 
Relator.
Art. 184. O voto dos demais Conselheiros será colhido na 
seguinte forma:
I - simbólica;
II - nominal.
 1º A votação simbólica consistirá na adesão tácita ao 
voto do Relator, quando não houver manifestação em contrário, 
sendo de imediato proclamado o resultado pelo Presidente.
 2º A votação nominal será determinada pelo 
Presidente, após o voto do Relator, seguindo-se os dos demais 
Conselheiros, na ordem de antiguidade no Tribunal, não cabendo 
interrupção sob qualquer forma de manifestação que não seja 
pedido de esclarecimento ao Relator ou pedido de vista dos 
autos.
 3° A votação, quando nominal, será concluída com o 
voto do Presidente, e este em caso de empate, proferirá voto de 
qualidade, proclamando o resultado, à vista das anotações feitas 
pelo Secretário.
 4º Os Auditores que relatarem processos submeterão 
os respectivos relatórios ao Tribunal Pleno com proposta de 
decisão por escrito, a ser votada pelos Conselheiros, podendo 
participar da discussão dos mesmos, aplicando-se no que couber, 
antes da votação, os dispositivos contidos neste Capítulo.
 5º revogado.
**(§5º revogado pelo Ato nº 75 de 15.12.2016)

Art. 185. Quando o julgamento for convertido em diligência, o 
Tribunal Pleno fi xará prazo para cumprimento da mesma.
Art. 186. Os Conselheiros poderão pedir vista dos autos, fi cando 
o julgamento adiado, no máximo, por duas sessões ordinárias 
consecutivas.
 1º É vedado a quem pediu vista determinar diligência.
 2° A juntada de documentos pelo Conselheiro que 
pediu vista depende de aprovação do Tribunal Pleno, ouvido o 
Relator.
 3º Não participará da votação o Conselheiro ausente 
na sessão em que foi apresentado e discutido o relatório, salvo 
se pedir vista dos autos, ou se der por esclarecido.
 4º Na sessão em que o processo retornar à pauta, 
será reaberta a discussão do voto-vista, podendo ser concedidos 
novos pedidos de vista aos demais Conselheiros, pelo prazo 
fi xado no caput deste artigo.
 5º Encerrada a discussão do voto-vista, o Presidente 
solicitará aos Conselheiros que já votaram a ratifi cação ou não 
de seus votos.
 6º Poderá ser prorrogado o prazo estabelecido no 
caput deste artigo para apresentação do voto-vista, por decisão 
do Tribunal Pleno, se a matéria requerer mais estudos.
Art. 187. Terminada a votação, o Presidente proclamará o 
resultado, declarando-o por:
I - unanimidade, se não houver votos divergentes;
II - maioria, indicando os votos vencidos;
III - voto de qualidade do Presidente, quando houver empate 
na votação.
 1º Antes de proclamado o resultado da decisão ou se 
o Presidente não tiver ainda começado a emitir o seu voto de 
qualidade, se for o caso, qualquer Conselheiro poderá pedir a 
palavra para modifi car o seu voto, dispondo, para tanto, de 10 
(dez) minutos.
 2º Proclamado o resultado da decisão, não poderá ser 
reaberta a discussão, nem alterado o teor dos votos.
 3º Qualquer Conselheiro poderá apresentar por escrito, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a sua declaração de voto, 
que será anexada ao processo, desde que faça comunicação nesse 
sentido logo após a proclamação do resultado, não podendo tal 
declaração contrariar, de forma substantiva, a manifestação de 
seu voto no momento do julgamento dos autos.
Art. 188. Quando o processo envolver tese de alta indagação e as 
opiniões divergirem, qualquer Conselheiro, ou o representante 
do Ministério Público de Contas poderá propor ao Tribunal Pleno 
a sustação do julgamento, designando-se sessão extraordinária 
exclusiva para o assunto, para, dentro de 8 (oito) dias, ser 
amplamente estudada, debatida e decidida a matéria.

CAPÍTULO IV
DAS DELIBERAÇÕES DO TRIBUNAL PLENO

Art. 189. As deliberações do Tribunal Pleno serão na forma de:
I - ATO, quando se referir à aprovação do Regimento, do 
Regulamento dos Serviços Auxiliares, Escola de Contas, 
Ouvidoria e das respectivas emendas;
II - ACÓRDÃO, quando se tratar de:
1. a) prestação ou tomada de contas, se defi nitiva a 
decisão sobre contas regulares, regulares com ressalva ou 
irregulares;
2. b) decisões terminativas, inclusive arquivamento, 
desarquivamento ou trancamento de contas iliquidáveis;
3. c) atos de admissão de pessoal, aposentadorias, 
reformas e pensões;
4. d) denúncia ou representação de qualquer natureza;
5. e) proposta de medida cautelar;
6. f) recurso;
7. g) outras matérias que, a juízo do Tribunal Pleno, 
devam se revestir dessa forma;
III - RESOLUÇÃO, quando se tratar de:
1. a) Parecer Prévio às contas do Governo do Estado;
2. b) alerta sobre relatório da Lei de Responsabilidade 
Fiscal;
3. c) informações prestadas pelo Tribunal solicitadas pela 
Assembleia Legislativa;
4. d) conversão de julgamento em diligência;
5. e) consultas;
6. f) decisões preliminares do Tribunal;
7. g) instruções normativas gerais ou especiais relativas 
ao disciplinamento de matéria que envolva pessoa física, órgãos 
ou entidades sujeitas à jurisdição do Tribunal;
8. h) uniformização de jurisprudência;
9. i) assuntos de economia interna do Tribunal;

10. j) outras matérias que, por sua natureza, entenda o 
Tribunal Pleno devam se revestir desta forma.
Art. 190. São partes essenciais das deliberações do Tribunal:
I - o relatório que conterá as conclusões da instrução processual 
efetuada pelo Departamento de Controle Externo, bem como as 
do parecer do Ministério Público de Contas;
II - a transcrição da sustentação oral, se houver;
III - a fundamentação com que o Relator analisou as questões 
de fato e de direito;
IV - o dispositivo com que o Relator decidiu sobre o mérito do 
processo.
Art. 191. Os Atos, Acórdãos e Resoluções serão redigidos pela 
Secretaria, sob a orientação do Relator.
 1º As deliberações do Tribunal Pleno serão assinadas 
pelo Presidente e seu respectivo Relator, mencionados os nomes 
de todos os demais membros que participaram da votação, salvo 
a que trata do Parecer Prévio que será assinada por todos.
 2º A decisão em que for vencido o voto ou proposta de 
decisão do Relator, no todo ou em parte, incumbe ao Conselheiro 
que houver proferido em primeiro lugar o voto vencedor redigir 
e assinar a deliberação.
 3º Quando o Relator for Auditor, e sua proposta de 
decisão tiver acolhimento do Tribunal Pleno, o ato formalizador 
da mesma será lavrado por Conselheiro que haja participado do 
julgamento, mediante rodízio. (NR)
**(§3º com redação alterada pelo Ato nº 75 de 15.12.2016)
4° revogado.
 5° revogado
**(§§ 4º e 5º revogados pelo Ato nº 75 de 15.12.2016)
Art. 192. As deliberações do Tribunal serão publicadas no Diário 
Ofi cial do Estado.
Art. 193. Será obrigatória nas decisões do Tribunal Pleno a 
declaração de presença do representante do Ministério Público 
de Contas, sempre que se referirem a processos nos quais lhe 
caiba funcionar.

TÍTULO VI
INCIDENTES PROCESSUAIS

CAPÍTULO I
UNIFORMIZAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA

Art. 194. Compete a qualquer Conselheiro ou Auditor solicitar o 
pronunciamento prévio do Tribunal acerca da interpretação do 
direito, quando verifi car que ocorre divergência.
Parágrafo único. O Conselheiro Corregedor, com base em 
informações junto ao Departamento de Controle Externo, 
verifi cará, periodicamente, a ocorrência de divergências em 
processos submetidos ao Tribunal Pleno na pauta de julgamentos, 
para fi ns do disposto no caput deste artigo.
Art. 195. No julgamento do recurso, quando a interpretação 
lhe for diversa da que haja dado o Tribunal Pleno em processo 
análogo, o interessado poderá, ao arrazoar o recurso, requerer, 
fundamentadamente, que a decisão obedeça ao disposto 
anteriormente, comprovando, desde logo, pela juntada de 
certidão do acórdão ou resolução divergente ou indicando onde 
se encontra publicado.
Art. 196. Somente pela maioria absoluta da totalidade dos 
Conselheiros efetivos, poderá o Tribunal decidir sobre a matéria 
objeto deste Capítulo, a qual será publicada sob a forma de 
Acórdão.
 1º Publicado o acórdão, será aplicada aos processos 
pertinentes a tese vencedora.
 2º Da decisão do Tribunal sobre a divergência caberá, 
apenas, o recurso de embargos declaratórios, no prazo de dez 
(10) dias da data da publicação do Acórdão.

CAPÍTULO II
INCIDENTES DE INCONSTITUCIONALIDADE

Art.197. Na fase de julgamento, o Relator, qualquer dos 
Conselheiros ou dos Auditores, o representante do Ministério 
Público de Contas, o responsável, o interessado ou seu procurador, 
poderão arguir, no caso concreto, a inconstitucionalidade de lei 
ou de ato normativo do Poder Público Estadual, na forma do art. 
1º, inciso XVIII.
Parágrafo único. A arguição de inconstitucionalidade poderá 
suspender o julgamento do processo até por duas sessões, 
se assim o requerer qualquer Conselheiro ou Auditor, e será 
apreciada preliminarmente, decidindo-se em seguida o caso 
concreto, levando-se em consideração o que for deliberado 
quanto à inconstitucionalidade arguida.
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Art. 198. Somente pelo voto da maioria absoluta da totalidade 
dos Conselheiros efetivos deixará o Tribunal de aplicar ao caso 
concreto, por inconstitucionalidade, lei ou ato do Poder Público 
Estadual.

CAPÍTULO III
PREJULGADOS

Art. 199. Constituirá prejulgado sempre que o Tribunal emitir a 
mesma deliberação por mais de 10 (dez) vezes consecutivas em 
processos de idêntica natureza e sobre a mesma matéria, assim 
declarados pelo Tribunal Pleno.
 1° A iniciativa de proposta de prejulgado caberá ao 
Presidente, Conselheiro ou Auditor.
 2º Em qualquer dos casos previstos no caput deste 
artigo, será a matéria distribuída ao Relator.
 3º Constituído o prejulgado, far-se-á a sua aplicação, 
quando couber, devendo, preliminarmente, as seções 
competentes do Tribunal invocá-lo no exame processual.
 4º Os prejulgados serão numerados e publicados no 
Diário Ofi cial do Estado, fazendo-se as remissões necessárias, 
fi cando o seu controle a cargo da Secretaria.
Art. 200. O prejulgado será revogado ou reformado toda vez 
que o Tribunal Pleno, ao voltar a apreciá-lo, fi rmar interpretação 
diversa, devendo a nova deliberação fazer expressa remissão à 
reforma ou revogação.
Art. 201. Somente pela maioria absoluta da totalidade dos 
Conselheiros efetivos, poderá o Tribunal estabelecer, reformar 
ou revogar prejulgados.

TÍTULO VII
EXECUÇÃO DAS DECISÕES

CAPÍTULO I
PRESTAÇÃO E TOMADA DE CONTAS

Art. 202. A decisão defi nitiva do Tribunal em processos de 
prestação ou tomada de contas será publicada no Diário Ofi cial 
do Estado e constituir-se-á:
I - no caso de contas regulares, certifi cado de quitação plena do 
responsável para com o erário estadual;
II - no caso de contas regulares com ressalva:
1. a) certifi cado de quitação condicionado ao atendimento 
de medidas necessárias à correção das impropriedades ou 
faltas identifi cadas, com o alerta ao responsável ou a quem lhe 
houver sucedido, de que a reincidência nas impropriedades ou 
falhas apontadas poderá acarretar a irregularidade das contas 
subsequentes, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;
2. b) havendo determinação de recolhimento de multa, 
a quitação ao responsável será dada somente depois do 
pagamento integral da mesma, mantendo-se o alerta previsto 
na alínea anterior;
III - no caso de contas irregulares:
1. a) obrigação do responsável, no prazo de 30 (trinta) 
dias, de comprovar, perante o Tribunal, que recolheu aos cofres 
públicos estaduais a quantia correspondente ao débito que lhe 
tiver sido imputado, atualizado monetariamente e acrescido de 
juros de mora, nos termos da legislação vigente, ou da multa 
cominada, se for o caso;
2. b) título executivo bastante para a cobrança judicial da 
dívida decorrente do débito ou da multa, se não recolhida pelo 
responsável no prazo devido;
3. c) fundamento para que a autoridade competente 
proceda à efetivação da sanção e da medida cautelar.
Art. 203. A imputação de débito ou a cominação de multa, por 
meio de decisão do Tribunal, torna a dívida líquida e certa e tem 
efi cácia de título executivo, nos termos do art. 116, § 3º, da 
Constituição Estadual.
Art. 204. O Presidente, mediante solicitação do interessado 
poderá autorizar o recolhimento parcelado da importância devida 
em até 24 (vinte e quatro) parcelas, desde que não inscrita na 
dívida ativa. (NR)
**(Art. 204, caput, com redação alterada pelo Ato nº 66 de 
08.04.2014)
1º Verifi cada a hipótese prevista neste artigo, incidirão sobre 
cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes 
acréscimos legais.
 2º O valor da parcela não poderá ser inferior a 50 
(cinquenta) UPF-PA.
 3º A falta de recolhimento de qualquer parcela 
importará no vencimento antecipado do saldo devedor.
 4º Comprovado o recolhimento integral, o Tribunal 
expedirá quitação do débito ou da multa.
 5º O pagamento integral do débito ou da multa não 

importa modifi cação do julgamento quanto à irregularidade das 
contas.
Art. 205. Expirado o prazo a que se refere o art. 202, inciso III, 
alínea “a”, sem manifestação do responsável, o Tribunal poderá:
I - determinar o desconto, integral ou parcelado, da dívida nos 
vencimentos, salários ou proventos do responsável, se servidor 
público, observados os limites previstos na legislação pertinente;
II - autorizar a cobrança judicial da dívida, por intermédio do 
Ministério Público de Contas.
Art. 206. A título de racionalização administrativa e economia 
processual, e com o objetivo de evitar que o custo da cobrança 
seja superior ao valor do ressarcimento, o Tribunal poderá 
determinar, desde logo, nos termos de ato normativo, o 
arquivamento de processo, sem cancelamento do débito, a cujo 
pagamento continuará obrigado o devedor, para que lhe possa 
ser dada quitação.

CAPÍTULO II
REGISTROS

Art. 207. A decisão defi nitiva em processos de admissão de 
pessoal, aposentadorias, reformas e pensões será publicada no 
Diário Ofi cial do Estado e cadastrada no sistema informatizado, 
constando:
I - nome do interessado;
II - número do acórdão;
III - número do processo;
IV - decisão.
Parágrafo único. Revogado
**(Parágrafo Único revogado pelo Ato nº 66 de 08.04.2014)
Art. 208. Quando posteriormente modifi cado pela administração 
o fundamento legal do ato concessório, ou em razão da 
constatação de ilegalidade ou, ainda, prejudicial ao erário, 
deverá o mesmo ser encaminhado ao Tribunal, no prazo de 30 
(trinta) dias contados da sua publicação, com vistas ao controle 
de legalidade.
Art. 209. A denegação de registro importará a inefi cácia do ato, 
notifi cando-se a autoridade competente, após o trânsito em 
julgado da decisão, para a adoção das providências cabíveis, a 
serem comprovadas perante o Tribunal, no prazo de 30 (trinta) 
dias.
Parágrafo único. A autoridade competente, ao tomar 
conhecimento da denegação do registro, fará cessar todo e 
qualquer pagamento decorrente do ato impugnado, sob pena de 
responsabilidade solidária.

TÍTULO VIII
COMUNICAÇÃO E CONTAGEM DE PRAZOS

CAPÍTULO I
COMUNICAÇÃO

Seção I
Disposições Gerais

Art. 210. As comunicações dos atos processuais realizar-se-ão 
por meio de audiência, citação e notifi cação.
Art. 211. A audiência, a citação ou a notifi cação, far-se-ão, 
conforme o caso:
I - diretamente ao responsável, interessado ou procurador 
legalmente autorizado, quando do seu comparecimento 
espontâneo;
II - por via postal, mediante telegrama processado 
eletronicamente com aviso de recebimento;
III - por meio eletrônico, assegurada a sua certifi cação digital;
IV - por edital, publicado no Diário Ofi cial do Estado, quando o 
seu destinatário não for localizado;
V - por servidor designado pelo Tribunal de Contas.
 1° A audiência, a citação e a notifi cação serão 
determinadas, conforme o caso, pelo Relator, pelo Presidente, 
pelas Câmaras ou pelo Tribunal Pleno e expedidas pela Secretaria 
do Tribunal.
 2° Supre a falta da audiência, da citação ou da 
notifi cação, o comparecimento espontâneo do responsável, 
interessado ou procurador legalmente autorizado, desde que 
havido após a determinação.
 3º Quando constar nos autos instrumento habilitando 
procurador para a prática de atos, a comunicação deve ser a 
este dirigida.
 4º Para efeitos da comunicação na prática de atos 
processuais, considera-se responsável o administrador do órgão 
ou da entidade da administração pública estadual que apresentou 
ao Tribunal a respectiva prestação de contas, devidamente 
identifi cado quando da autuação.
Art. 212. Na hipótese de revelar-se infrutífera a comunicação, 

por estar a parte em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a 
mesma será feita por edital, a ser publicado uma só vez no Diário 
Ofi cial do Estado.
Art. 213. Presumem-se válidas as comunicações dirigidas ao 
endereço residencial ou profi ssional constante nos autos ou no 
rol dos responsáveis, devendo o responsável, interessado ou 
procurador legalmente autorizado atualizar o respectivo endereço 
sempre que houver modifi cação temporária ou defi nitiva.
Art. 214. A publicação das deliberações plenárias será feita 
no Diário Ofi cial do Estado, devendo ser observada a data da 
publicação para efeito de interposição de recurso.

Seção II
Audiência

Art. 215. Audiência é a comunicação ao responsável ou 
procurador, devidamente autorizado, com a fi nalidade de 
apresentar razões de justifi cativa, sempre que o relatório do 
Departamento de Controle Externo ou o parecer do Ministério 
Público de Contas, em processos de prestação ou tomada de 
contas especial, concluir pela irregularidade, regularidade com 
ressalva ou, ainda, pela aplicação de multa.
Parágrafo único. O prazo para o atendimento da audiência pelo 
responsável será de 15 (quinze) dias, contados da data do seu 
recebimento.

Seção III
Citação e Notifi cação

Art. 216. Considera-se citação o chamamento inicial do 
interessado para o exercício do contraditório e da ampla defesa, 
quando for o caso de irregularidade que leve à imputação de 
débito ou aplicação de penalidade.
Art. 217. As demais comunicações dirigidas ao responsável, 
interessado ou procurador, que não se trate de audiência e 
citação, serão realizadas por notifi cação, especialmente a 
inclusão de processos na pauta de julgamentos e a solicitação de 
comprovação do recolhimento de débito declarado em decisão 
transitada em julgado.
Art. 218. As citações e notifi cações consideram-se perfeitas com 
a:
I - assinatura do citado, notifi cado ou de seu procurador, 
devidamente autorizado, em termo próprio lavrado pela 
Secretaria e juntado aos autos, quando do seu comparecimento 
espontâneo;
II - juntada aos autos da confi rmação de entrega do telegrama 
postado eletronicamente;
III - confi rmação de recebimento do comunicado eletrônico, 
observadas as normas de certifi cação digital;
IV - publicação no Diário Ofi cial do Estado.
 1° As ocorrências previstas nos incisos III e IV 
deverão ser certifi cadas nos autos pela unidade competente da 
Secretaria, fazendo constar a data da certifi cação, para fi ns de 
contagem de prazo.
 2° Comparecendo o responsável, interessado ou 
procurador legalmente autorizado apenas para arguir a nulidade 
dos atos previstos neste artigo e o Tribunal assim o declarar, a 
data da comunicação dessa decisão valerá como data da citação 
ou notifi cação.
Art. 219. Na citação ou notifi cação feita por publicação no Diário 
Ofi cial do Estado, deverá constar:
I - número do processo;
II - assunto a que se refere;
III - órgão ou entidade;
IV - responsável, interessado ou procurador legalmente 
autorizado;
V - nome do Relator.
Art. 220. A notifi cação para pagamento de débito ou de 
multa, efetivada nas formas previstas neste Regimento, 
será acompanhada de cópia do documento de arrecadação, 
devidamente preenchido com dados que não sofrerão 
modifi cações até a data indicada.

CAPÍTULO II
CONTAGEM DE PRAZOS

Art. 221. Os prazos previstos neste Regimento contam-se dia a 
dia a partir da data:
I - do conhecimento pelo responsável ou interessado por meio 
da:
1. a) comunicação de diligência, audiência, citação ou 
notifi cação;
2. b) publicação no Diário Ofi cial do Estado;
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3. c) publicação do acórdão ou resolução no Diário Ofi cial 
do Estado;
II - da aprovação da ata da sessão, quando se tratar de matéria 
que não dependa de acórdão ou resolução.
Art. 222. Na contagem dos prazos, salvo disposição legal 
em contrário, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento.
Parágrafo único. Os prazos que tenham início ou término em dia 
que não houver expediente serão contados a partir do primeiro 
dia útil subsequente.
Art. 223. Os prazos para Conselheiros, Auditores, Ministério 
Público de Contas e Serviços Auxiliares, serão contados da 
recepção dos autos ou dos documentos encaminhados.
Art. 224. Nos atos para os quais este Regimento não tenha 
fi xado prazo específi co, os Conselheiros, Auditores e o Ministério 
Público de Contas terão 15 (quinze) dias.
Art. 225. Quando o Tribunal Pleno estiver em férias coletivas 
ou recesso, os prazos concedidos aos Conselheiros e Auditores 
serão suspensos, reiniciando-se a contagem no dia imediato ao 
término dos referidos períodos.

TÍTULO IX
DENÚNCIAS, REPRESENTAÇÕES E CONSULTAS

CAPÍTULO I
DENÚNCIAS E REPRESENTAÇÕES

Art. 226. Qualquer cidadão, partido político, associação ou 
sindicato é parte legítima para denunciar irregularidades ou 
ilegalidades perante o Tri bunal de Contas do Estado.
Art. 227. Somente será acolhida denúncia sobre matéria de 
competência do Tribunal, devendo referir-se a administrador 
ou responsável sujeito à sua jurisdição e ainda, atender, 
cumulativamente, aos seguintes requisitos:
I - apresentação em via original;
II - identidade completa do denunciante, inclusive com indicação 
do domicílio e residência, e número de inscrição no cadastro 
nacional de pessoas físicas ou jurídicas, conforme o caso;
III - redação clara, precisa e coerente na exposição do alegado;
IV - apresentação de prova ou indício concernente ao fato 
denunciado ou indicação de onde poderão ser encontradas.
Art. 228. Caberá ao Presidente verifi car se a denúncia apresentada 
reveste-se das formalidades regimentais, proferindo decisão 
quanto à admissibilidade de seu processamento, podendo adotar 
providências urgentes e prévias que julgar necessárias (NR).
***(Art. 228, caput com redação alterada pelo Ato nº 75 de 
15.12.2016)
Art. 229. Admitida a denúncia os autos serão distribuídos a 
um Relator, que determinará a manifestação da Secretaria 
de Controle Externo, para instrução e emissão de relatório 
conclusivo, e a seguir encaminhará os autos à audiência do 
Ministério Público de Contas. (NR)
***(Art. 229, caput com redação alterada pelo Ato nº 75 de 
15.12.2016)
Art. 230. Julgada procedente a denúncia e depois de esgotado 
o prazo para eventual recurso, a autoridade pública competente 
será notifi cada para as providências corretivas e/ou punitivas 
cabíveis.
Parágrafo único. Sem prejuízo das medidas mencionadas no 
caput deste artigo, havendo indícios de infração penal na 
denúncia, deverá ser encaminhada cópia de todo o processo ao 
Ministério Público Estadual ou Federal, conforme o caso, para as 
providências cabíveis.
Art. 231. Não admitida a denúncia manifestamente inepta ou 
desprovida das exigências regimentais, a mesma será arquivada 
por despacho do Presidente, dando ciência ao denunciante (NR).
***(Art. 231, caput com redação alterada pelo Ato nº 75 de 
15.12.2016)
Art. 232. No resguardo dos direitos e garantias individuais, o 
Tribunal dará tratamento sigiloso às denúncias formuladas, até 
decisão defi nitiva sobre a matéria.
Art. 233. O denunciante não se sujeitará a qualquer sanção 
administrativa, cível ou penal em decorrência da denúncia, salvo 
em caso de comprovada má-fé.
Parágrafo único. Comprovada a má-fé, o fato será comunicado 
ao Ministério Público de Contas para as medidas legais cabíveis.
Art. 234. A representação deverá ser encaminhada ao Presidente 
do Tribunal de Contas:(NR)
***(Art. 234, caput com redação alterada pelo Ato nº 75 de 
15.12.2016)
I - pelos titulares dos controles internos dos órgãos públicos, sob 
pena de serem considerados responsáveis solidários;

II - por qualquer autoridade pública federal, estadual ou 
municipal;
III - pelas equipes de fi scalização;
IV - pelos titulares das unidades técnicas do Tribunal.
 1º A representação é de natureza externa quando 
formalizada nos termos do inciso I e II, e de natureza interna 
nos casos dos incisos III e IV.
 2º Aplicam-se às representações, no que couber, os 
dispositivos constantes dos arts. 227 a 233.

CAPÍTULO II
CONSULTAS

Art. 235. A consulta dirigida ao Tribunal deverá atender, 
cumulativamente, aos seguintes requisitos:
I - ser subscrita por autoridade legítima;
II - ser formulada em tese;
III - conter a apresentação objetiva dos quesitos, com indicação 
precisa da dúvida quanto à interpretação e aplicação de 
dispositivos legais e regulamentares;
IV - versar sobre matéria de competência do Tribunal de Contas;
V - conter parecer do órgão de assistência técnica ou jurídica da 
autoridade consulente, sempre que possível.
Art. 236. Estão legitimados a formular consulta:
I - os chefes dos Poderes do Estado;
II - o Procurador-Geral de Justiça;
III - o Procurador-Geral do Estado;
IV - os Secretários de Estado ou autoridade de nível hierárquico 
equivalente;
V - o Defensor Público-Geral;
VI - os dirigentes de autarquias, sociedades de economia mista, 
empresas públicas, fundações instituídas e mantidas pelo Estado;
VII - os dirigentes dos conselhos nas questões afetas às 
respectivas áreas de atuação.
Art. 237. A consulta, após protocolizada, será encaminhada ao 
Presidente que, por despacho, decidirá sobre a admissibilidade 
de seu processamento.
 1º Não serão admitidas consultas que estejam 
em desacordo com os requisitos prescritos nos arts. 235 e 
236, devendo, neste caso, o expediente ser arquivado após 
comunicação ao consulente.
 2º Admitida a consulta, será autuada e distribuída 
a Relator que poderá colher a manifestação das unidades de 
trabalho competentes para:
I - juntar informação e documento sobre a existência de 
prejulgado da tese ou decisão reiterada;
II - analisar quanto ao mérito ou solicitação de manifestação 
especializada;
III - emitir relatório conclusivo sobre a matéria.
Art. 238. Após instruído, o Relator submeterá o processo de 
consulta à apreciação e deliberação do Tribunal Pleno.
Art. 239. Os processos relativos às consultas terão tramitação 
em regime de urgência nos termos do art. 42.
Art. 240. As decisões unânimes tomadas pelo Tribunal Pleno 
em relação às consultas terão caráter normativo e constitui 
prejulgamento de tese, mas não do fato ou do caso concreto. 
(NR)
**(Art. 240, caput, com redação alterada pelo Ato nº 66 de 
08.04.2014)
Parágrafo único. O Tribunal Pleno, por iniciativa fundamentada 
do Presidente, de Conselheiro, de Auditor ou a requerimento do 
interessado, poderá reexaminar decisão anterior proferida sobre 
consulta.

TÍTULO X
SANÇÕES E MEDIDAS CAUTELARES

CAPÍTULO I
SANÇÕES
Seção I

Disposições Gerais
Art. 241. O Tribunal poderá aplicar aos administradores ou 
responsáveis que lhe são jurisdicionados as sanções prescritas 
na Lei Orgânica deste Tribunal, na forma estabelecida neste 
Regimento.
Parágrafo único. Os responsáveis pelo controle interno fi carão 
sujeitos às mesmas sanções previstas neste Regimento, por 
responsabilidade solidária, se, comprovadamente, tomarem 
conhecimento de irregularidade ou ilegalidade e delas deixarem 
de dar ciência imediata a este Tribunal, nos termos do art. 121, 
§ 1º, da Constituição Estadual.

Seção II
Multas

Art. 242. O Tribunal poderá aplicar multa de até cem por cento 
do valor atualizado do dano causado ao erário estadual, quando 
o responsável for julgado em débito.
Art. 243. As multas decorrentes de infrações previstas no art. 
83 da Lei Orgânica deste Tribunal poderão ser aplicadas aos 
responsáveis, sobre o valor máximo disposto em ato normativo 
próprio, observada a seguinte gradação:
I - no valor compreendido entre dois e cem por cento:
1. a) contas julgadas irregulares, não havendo débito;
2. b) ato praticado com grave infração à norma legal ou 
regulamentar de natureza contábil, fi nanceira, orçamentária, 
operacional e patrimonial;
3. c) ato de gestão ilegítimo ou antieconômico de que 
resulte dano ao erário;
4. d) omissão no cumprimento do dever legal de dar 
ciência ao Tribunal de qualquer irregularidade ou ilegalidade 
de que tenha conhecimento, na qualidade de responsável pelo 
controle interno;
5. e) reincidência no descumprimento de determinação 
do Relator ou do Tribunal;
6. f) omissão injustifi cada da autoridade competente 
para instauração de Tomada de Contas Especial;
II - no valor compreendido entre dois e oitenta por cento:
1. a) obstrução ao livre exercício de fi scalização do Tribunal;
2. b) sonegação de processos, documentos ou 
informação, necessários ao exercício do controle externo;
III - no valor compreendido entre dois e cinquenta por cento:
1. a) não encaminhamento de relatórios, documentos e 
informações a que se está obrigado por força de lei ou de ato 
normativo do Tribunal;
2. b) descumprimento de prazos estabelecidos no 
Regimento ou decisão do Tribunal;
3. c) ausência de divulgação e remessa ao Tribunal do Relatório 
de Gestão Fiscal, nos prazos defi nidos na legislação pertinente;
4. d) interposição de embargos declaratórios 
manifestamente protelatórios.
Art. 244. Ficará sujeito à multa prevista no art. 83, incisos I e II, 
da Lei Orgânica deste Tribunal a autoridade administrativa que 
transferir recursos estaduais a gestores omissos na prestação de 
contas de recursos anteriormente recebidos ou que tenham dado 
causa à perda, extravio ou outra irregularidade que resulte dano 
ao erário estadual, ainda não ressarcido.
Art. 245. Na fi xação da multa, o Relator do processo deve 
considerar, entre outras circunstâncias, a natureza e a gravidade 
da infração, a dimensão do dano, a existência de dolo ou culpa 
e a proporcionalidade da sanção administrativa imposta, nos 
termos do art. 83, § 2º, da Lei Orgânica deste Tribunal.
Art. 246. O débito decorrente de multa aplicada pelo 
Tribunal, quando pago após seu vencimento, será atualizado 
monetariamente na data do efetivo pagamento.
Art. 247. As multas aplicadas pelo Tribunal, em qualquer caso, 
deverão ser recolhidas diretamente em conta especial, junto à 
instituição bancária, nos termos da Lei Estadual nº 7.086, de 16 
de janeiro de 2008.
 1º Fica fi xado o prazo de 30 (trinta) dias para 
recolhimento de multa.
 2º O prazo constante do parágrafo anterior será 
contado a partir da publicação da decisão no Diário Ofi cial 
do Estado, e poderá ser prorrogado por igual período pela 
Presidência, mediante pedido escrito e justifi cado do interessado

Seção III
Outras Sanções

Art. 248. Ao responsável que tenha suas contas julgadas 
irregulares, poderá o Tribunal, por maioria de dois terços de seus 
membros, aplicar, cumulativamente com as sanções previstas 
neste Capítulo, a de inabilitação para o exercício de cargo em 
comissão ou função de confi ança no âmbito da administração 
pública estadual, por prazo não superior a 5 (cinco) anos.
 1º O Tribunal deliberará, primeiramente, sobre a 
gravidade da infração.
 2º Se considerada grave a infração, o Tribunal decidirá 
sobre o período de inabilitação a que fi cará sujeito o responsável.
 3º Aplicada a sanção referida no caput deste artigo, 
o Tribunal comunicará a decisão ao responsável e à autoridade 
competente para cumprimento dessa medida.
Art. 249. Verifi cada a ocorrência de fraude comprovada na 
licitação, o Tribunal determinará a autoridade competente que 
declare a inidoneidade do licitante fraudador para participar, por 



84 DIÁRIO OFICIAL Nº 33276 Quinta-feira, 22 DE DEZEMBRO DE 2016

até cinco anos, de licitação na administração pública estadual.
Art. 250. As sanções a que se referem os arts. 248 e 249 serão 
decididas por maioria de dois terços dos membros do Tribunal.

CAPÍTULO II
MEDIDAS CAUTELARES

Art. 251. O Tribunal, no curso de qualquer apura ção, determinará 
medidas cautelares sempre que existirem fundamentos e provas 
sufi cientes, nos casos de:
I - receio de grave lesão ao erário ou a direito alheio;
II - risco de inefi cácia da decisão de mérito;
III - inviabilização ou impossibilidade da reparação do dano.
Art. 252. São medidas cautelares aplicadas pelo Tribunal:
I - recomendação à autoridade superior competente do 
afastamento temporário do responsável, se existirem indícios 
sufi cientes de que, prosseguindo no exercício de suas funções, 
possa retardar ou difi cultar a realização de auditoria ou inspe ção, 
causar novos danos ao erário ou inviabilizar o seu ressarcimento;
II - indisponibilidade, por prazo não superior a um ano, de bens 
em quantidade sufi ciente para garantir o ressarcimento dos 
danos em apuração;
III - sustação de ato impugnado ou de procedimento, até que se 
de cida sobre o mérito da questão suscitada.
Parágrafo único. Será solidariamente responsável a autoridade 
superior competente que, no prazo fi xado pelo Tribunal, deixar 
de atender à determinação prevista neste artigo.
Art. 253. São legitimados para requerer medida cautelar:
I - o Relator;
II - o Procurador do Ministério Público de Contas.
 1º A iniciativa da hipótese prevista no inciso I poderá 
ser mediante proposta da unidade técnica ou de equipe de 
fi scalização.
 2º Na ausência ou inexistência de Relator, compete ao 
Presidente do Tribunal a adoção de medidas cautelares urgentes.
Art. 254. Para o cumprimento das medidas cautelares, o Tribunal 
deverá:
I - estipular prazo razoável para que o órgão faltoso adote as 
providências necessárias ao perfeito cumprimento da lei;
II - sustar a execução do ato, exceto a relacionada aos contratos, 
se a medida anterior não for observada pelo órgão;
III - solicitar ao Poder Legislativo que determine a medida 
prevista no inciso anterior, ou outras que julgar necessárias, em 
se tratando de contratos.
Art. 255. O Tribunal poderá solicitar, por intermédio do Ministério 
Público de Contas, as medidas necessárias ao arresto dos bens 
dos responsáveis julgados em débitos, devendo ser ouvido, 
quanto à liberação dos bens arrestados e sua respectiva 
restituição.
Art. 256. Quando o Tribunal, no exercício da fi scalização externa, 
constatar a existência de infração fora de sua competência, 
comunicará a quem de direito para as providências cabíveis, 
fornecendo os elementos de que dispuser.

TÍTULO XI
EXERCÍCIO DO DIREITO DE DEFESA

CAPÍTULO I
PEDIDO DE VISTA E CÓPIA DOS AUTOS

Art. 257. No curso de prazo assinado para esclarecimento, 
diligência, defesa, recurso, ou após decisão defi nitiva, o 
responsável, interessado, seus sucessores ou procurador, 
devidamente autorizado, poderá pedir vista ou cópia de peça 
do processo.
 1º A vista dos autos transcorrerá durante o horário do 
expediente, na unidade de fi scalização onde estiver o processo 
ou na Secretaria do Tribunal, sob a supervisão de servidor, que 
deverá certifi car nos autos a data e a identifi cação do requerente.
 2º A extração de cópia de peça do processo será 
custeada pelo requerente, devendo o procedimento ser 
acompanhado por servidor designado.

CAPÍTULO II
JUNTADA DE DOCUMENTOS

Art. 258. Desde a constituição do processo até o término da fase 
de instrução preliminar, que ocorre com a emissão do relatório 
técnico da unidade de fi scalização, é facultada a juntada de 
documentos, devidamente certifi cada nos autos.
Parágrafo único. Nas diligências determinadas pelo Relator, a 
documentação que tiver sido apresentada como defesa será 
juntada aos autos pela unidade técnica competente.
Art. 259. As alegações de defesa e as razões de justifi cativas 
apresentadas em atendimento à solicitação de audiência ou 

citação, dentro do respectivo prazo, poderão ser acompanhadas 
de documentação pertinente e juntadas aos autos.
Art. 260. Os documentos apresentados na fase de sustentação 
oral, nos termos do art. 179, § 3º, serão juntados aos autos pela 
Secretaria do Tribunal.

CAPÍTULO III
SUSTENTAÇÃO ORAL

Art. 261. No julgamento ou apreciação de processo de prestação 
ou tomada de contas e recursos, o responsável, interessado 
ou procurador, devidamente autorizado,  poderá produzir 
sustentação oral, desde que, até 30 (trinta) minutos antes do 
início da sessão, tenha requerido ao Presidente do Tribunal.
 1º Após o pronunciamento do representante do 
Ministério Público de Contas, o requerente falará uma única vez e 
sem ser aparteado, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, admitida 
prorrogação por igual período.
 2º No caso de procurador de mais de um interessado, 
aplica-se o prazo previsto no parágrafo anterior.
 3º Havendo mais de um interessado com procuradores 
diferentes, o prazo previsto no § 1º deste artigo será duplicado 
e dividido em partes iguais entre estes.
 4º Se no mesmo processo houver interesses opostos, 
observar-se-á, relativamente a cada parte, o disposto nos 
parágrafos anteriores quanto aos prazos para sustentação oral.

CAPÍTULO IV
RECURSOS

Seção I
Disposições Gerais

Art. 262. Da decisão proferida pelo Tribunal são cabíveis os 
seguintes recursos:
I - reconsideração;
II - embargos de declaração;
III - reexame.
Art. 263. São legitimados para a interposição de recursos, o responsável, 
o interessado ou seus sucessores e o Ministério Público de Contas.
Art. 264. Os recursos de reconsideração e reexame serão 
dirigidos ao Relator da decisão recorrida, que somente os 
admitirá se interpostos dentro dos respectivos prazos, contendo 
obrigatoriamente o arrazoado correspondente e a fundamentação 
legal, com indicação da norma violada pela decisão recorrida.
**(Art. 264, caput, com redação alterada pelo Ato nº 66 de 08.04.2014)
1° Para fi ns de admissibilidade, os recursos poderão ser 
encaminhados à Procuradoria do Tribunal para análise dos 
pressupostos, no prazo de 15 (quinze) dias.
 2° Admitido o recurso, o Relator da decisão recorrida 
determinará sua autuação, sendo apensado aos autos principais 
e remetido à Secretaria para a distribuição, mediante sorteio.
 3° Não poderá participar do sorteio previsto no § 2°, o 
Relator da decisão recorrida, bem como o Relator originário que 
tenha sido vencido no julgamento.
 4° Não admitido o recurso, o Relator comunicará este 
fato ao recorrente e determinará o arquivamento.
 5° O recurso, após distribuído, será remetido ao 
Relator sorteado, que determinará as providências para sua 
instrução, encaminhando ao Departamento de Controle Externo 
e ao Ministério Público de Contas, respectivamente, para que 
cada um se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.
**(§§ 1º, 2º, 3º, 4º e 5º com redação alterada pelo Ato nº 66 
de 08.04.2014)
6° Conclusa a fase de instrução, os autos serão remetidos ao 
Relator, que terá 15 (quinze) dias para apreciá-los.
 7° O Relator, se julgar necessário, poderá solicitar 
outras providências, interrompendo-se, neste caso, o prazo 
fi xado neste artigo.
**(§§ 6º e 7º renumerados pelo Ato nº 66 de 08.04.2014)
Art. 265. O recurso de embargos de declaração será dirigido ao 
Relator da decisão recorrida, para análise dos pressupostos de 
admissibilidade no prazo de 15 (quinze) dias. (NR)
**(Art. 265, caput, com redação alterada pelo Ato nº 66 de 08.04.2014)
1° Não admitido o recurso, o Relator comunicará este fato ao 
recorrente e determinará o arquivamento.
 2° O Relator, se julgar necessário, poderá solicitar 
outras providências, interrompendo-se, neste caso, o prazo 
fi xado neste artigo.
**(§§ 6º e 7º renumerados pelo Ato nº 66 de 08.04.2014)
Art. 266. Em todas as fases do julgamento do recurso, ao recorrente 
será assegurada ampla defesa, na forma da lei e deste Regimento, sendo 
vedada a juntada de novos documentos.” (NR)
**(Art. 265, caput, com redação alterada pelo Ato nº 66 de 08.04.2014)

Seção II
Reconsideração

Art. 267. Das decisões originárias em processos de prestação 
ou tomada de contas e de fi scalização, poderá ser interposto, 
uma única vez, recurso de reconsideração, devidamente 
fundamentado.
 1º O prazo para sua interposição será de 15 (quinze) 
dias, contados da publicação da decisão recorrida no Diário 
Ofi cial do Estado, e terá efeito devolutivo e suspensivo.
 2° Se o recurso versar sobre matéria específi ca do 
Acórdão, as demais não sofrem o efeito suspensivo, devendo ser 
adotadas as providências para sua execução.
Seção III
Embargos de Declaração
Art. 268. Cabem embargos de declaração para corrigir 
obscuridade, omissão ou contradição na decisão recorrida.
 1º O prazo para sua interposição será de 10 (dez) dias, 
contados da publicação da decisão recorrida no Diário Ofi cial do 
Estado, e terá efeito suspensivo.
 2º Os embargos de declaração serão submetidos à 
deliberação do colegiado competente pelo Relator.
 3º Os embargos de declaração interrompem os prazos 
para cumprimento da decisão embargada e para interposição 
dos recursos de reconsideração e de reexame.
 4º A interposição de embargos declaratórios 
manifestamente prote latórios sujeita o recorrente às sanções 
previstas no art. 83, XII, da Lei Orgânica do Tribunal.
Seção IV
Reexame
Art. 269. Das decisões originárias em processos de atos sujeitos 
a registro, poderá ser interposto, uma única vez, recurso de 
reexame, devidamente fundamentado.
 1º O prazo para sua interposição será de 15 (quinze) 
dias, contados da publicação da decisão recorrida no Diário 
Ofi cial do Estado, e terá efeito devolutivo e suspensivo.
 2° Se o recurso versar sobre matéria específi ca do 
Acórdão, as demais não sofrem o efeito suspensivo, devendo ser 
adotadas as providências para sua execução.

Seção V
Agravo Regimental” (NR)

**(Título da seção com redação alterada pelo Ato nº 66 de 
08.04.2014)
Art. 270. Das decisões ou despachos proferidos pelo Presidente 
do Tribunal, presidente de câmara ou relator, poderá ser 
interposto agravo regimental.
**(Art. 270, caput, com redação alterada pelo Ato nº 66 de 
08.04.2014)
1º O prazo para sua interposição será de 5 (cinco) dias, contados 
da ciência da decisão ou despacho recorrido.
 2º A petição conterá, sob pena de rejeição liminar, as 
razões do pedido de reforma da decisão agravada.
 3º O agravo regimental não terá efeito suspensivo.
**(§§ 1º, 2º e 3º acrescentados pelo Ato nº 66 de 08.04.2014)
Art. 271. Interposto o agravo, o Presidente do Tribunal, o 
presidente de câmara ou o relator poderá reformar seu ato, 
e neste caso determinará a anexação do recurso ao processo 
principal, que retornará ao seu curso normal. (NR)
**(Art. 271, caput, com redação alterada pelo Ato nº 66 de 
08.04.2014)
1º Não ocorrendo a reconsideração, o agravo deverá ser 
encaminhado à Secretaria para a distribuição, mediante sorteio, 
não podendo participar aquele que proferiu a decisão ou 
despacho agravado.
 2º O agravo, após distribuído, será remetido ao 
Relator que determinará as providências para sua instrução, 
submetendo o feito à apreciação do colegiado competente para 
o julgamento de mérito do recurso.
**(§§ 1º e 2º acrescentados pelo Ato nº 66 de 08.04.2014)
Art. 272. Julgado o agravo, os autos serão anexados ao processo 
principal, que retornará ao seu curso normal.” (NR)
**(Art. 272, caput, com redação alterada pelo Ato nº 66 de 
08.04.2014).

CAPITULO V
DO PEDIDO DE RESCISÃO

Art. 273. O Ministério Público de Contas, os responsáveis, os 
interessados e seus sucessores poderão solicitar ao Tribunal, no 
prazo de até dois anos, a rescisão das decisões transitadas em 
julgado do Tribunal Pleno e das Câmaras, sem efeito suspensivo, 
nos seguintes casos:
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I - erro de cálculo nas contas;
II - falsidade de documentos em que se tenha fundado a decisão;
III - decisão proferida por relator impedido ou absolutamente 
incompetente;
IV - violação literal de dispositivo de lei;
V - quando o responsável obtiver documento novo, cuja 
existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso, capaz, por si 
só, de lhe assegurar pronunciamento favorável.
 1º O prazo para interposição do pedido de rescisão 
será contado a partir da data do trânsito em julgado da decisão.
 2º A falsidade a que se refere o inciso II do caput 
deste artigo será demonstrada por decisão defi nitiva proferida 
pelo Juízo Cível ou Crimi nal, conforme o caso, ou deduzida e 
provada no processo de rescisão, sendo garantido o direito de 
ampla defesa.
 3º Se no prazo de interposição do pedido de rescisão 
sobrevier o falecimento do responsável ou interessado, o prazo 
será restituído integralmente ao herdeiro ou sucessor que 
desejar pedir a rescisão, mediante a prova do falecimento.
 4º Havendo responsabilidade solidária declarada no 
Acórdão impugnado, o pedido de rescisão interposto por um 
responsável ou interessado aproveitará aos demais, quando 
comum o objeto, a defesa ou as novas provas apresentadas.
Art. 274. O pedido de rescisão será dirigido à Presidência que 
somente o admitirá se proposto dentro do prazo, contendo 
obrigatoriamente o arrazoado correspondente e a fundamentação 
legal, com indicação precisa da hipótese de cabimento enumerada 
no art. 273.
 1° Para exame dos pressupostos, os autos serão 
encaminhados à Procuradoria do Tribunal, no prazo de 15 
(quinze) dias.
 2° Preenchidos os pressupostos, a Presidência 
determinará sua autuação, sendo apensado aos autos principais 
e remetido à Secretaria para distribuição, mediante sorteio, não 
podendo participar o Relator da decisão rescindenda, inclusive o 
Relator originário que tenha sido vencido no julgamento.
 3° Não preenchidos os pressupostos, a Presidência 
indeferirá o pedido de rescisão, comunicando este fato ao 
requerente e determinará o arquivamento dos autos.
 4° O pedido de rescisão após distribuído, será 
remetido ao Relator que determinará as providências para sua 
instrução, encaminhando ao Departamento de Controle Externo 
e ao Ministério Público de Contas, respectivamente, para que 
cada um se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.
 5° Conclusa a fase de instrução, os autos serão 
remetidos ao Relator que terá 15 (quinze) dias para apreciá-los.
 6° O Relator, se julgar necessário, poderá solicitar 
outras providências, interrompendo-se, neste caso, o prazo 
fi xado neste artigo.
 7º É vedada a rediscussão de tese em pedido de 
rescisão.
Art. 275. O provimento do pedido de rescisão terá efeito 
retroativo à data do ato impugnado, respeitada a prescrição 
legal.

TÍTULO XII
DISPOSIÇÔES GERAIS

CAPITULO I
REFORMA DO REGIMENTO

Art. 276. A reforma deste Regimento poderá ser proposta, por 
escrito, a qualquer tempo, por iniciativa:
I - do Presidente;
II - dos Conselheiros efetivos.
 1º No caso do inciso II deste artigo, a proposta 
de emenda deverá ser assinada, no mínimo, por 2 (dois) 
Conselheiros.
 2º Sempre que o projeto se referir às atribuições 
do Ministério Público de Contas ou dos Auditores, estes serão 
ouvidos dentro de 15 (quinze) dias.
Art. 277. O projeto de emenda regimental, desde que satisfaça as 
exigências do artigo anterior, será distribuído a um Conselheiro, 
podendo o Presidente avocar essa função.
 1º O projeto de emenda regimental só poderá ser 
discutido e votado decorrido o prazo de 15 (quinze) dias após a 
designação do Relator.
 2º Antes de submeter ao Tribunal Pleno, o projeto de 
emenda regimental será encaminhado a todos os Conselheiros 
e Auditores, os quais terão o prazo de até 15 (quinze) dias 
para propor emendas, a serem remetidas ao Relator, antes da 
apreciação e deliberação do Colegiado. (NR)
**(§2º com redação alterada pelo Ato nº 66 de 08.04.2014)

3º O projeto de emenda regimental só poderá ser votado pelos 
Conselheiros efetivos, podendo o Presidente convocar, para a 
sessão de votação, aqueles que estiverem em gozo de férias ou 
licença.
 4º O projeto de emenda regimental só poderá ser 
considerado aprovado pelo voto da maioria absoluta dos 
Conselheiros efetivos.
Art. 278. A emenda ao projeto originário será, de acordo com a 
sua natureza, assim classifi cada:
I - supressiva, quando objetivar excluir parte do projeto;
II - substitutiva, quando apresentada como sucedânea do 
projeto, alterando-o substancialmente;
III - aditiva, quando pretender acrescentar algo ao projeto;
IV - modifi cativa, quando alterar não substancialmente o projeto.
Art. 279. A emenda regimental será promulgada, em forma 
de ato, pelo Tribunal Pleno, e entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Ofi cial do Estado.
Parágrafo único. A promulgação será em forma de resolução, 
quando se tratar de alteração transitória.
Art. 280. Aplicam-se, no que couber, os dispositivos contidos 
neste Capítulo aos projetos de Regulamento dos Serviços 
Auxiliares do Tribunal, da Escola de Contas e da Ouvidoria.

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 281. É obrigatória a apresentação ao Tribunal de Contas por 
qualquer autoridade ou agente público dos Poderes Legislativo, 
Executivo e Judiciário, da cópia da última declaração de imposto 
de renda devidamente acompanhada do recibo de entrega 
atestado pelo órgão competente, inclusive a dos respectivos 
cônjuges ou das respectivas pessoas com quem mantenham 
união estável como entidade familiar, conforme estabelece o art. 
304 da Constituição Estadual.
 1º As declarações serão encaminhadas ao Tribunal 
pelos próprios interessados ou pelo órgão de origem da 
autoridade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da posse ou 
entrada em exercício e do término da gestão ou mandato.
 2º A atualização das declarações serão feitas a cada 
ano, até o fi nal do mandato, exercício ou investidura, fi cando as 
mesmas arquivadas na Secretaria deste Tribunal.
 3º O controle do arquivo das declarações será efetuado 
em sistema informatizado.
 4º O Tribunal poderá estabelecer medidas 
complementares por meio de instrução normativa.
 5° Não apresentadas quaisquer das declarações de 
imposto de renda no prazo estabelecido, o Presidente notifi cará 
o interessado para se manifestar, sem prejuízo da aplicação de 
multa e demais sanções cabíveis.
 6º O Tribunal manterá em sigilo o conteúdo das 
declarações apresentadas.
Art. 282. A atualização monetária dos débitos e das multas 
prevista no art. 82, parágrafo único, da Lei Orgânica deste 
Tribunal, utilizará o Índice de Preço ao Consumidor – IPC.
Parágrafo único. Ocorrendo a extinção do Índice de Preço ao 
Consumidor – IPC, será utilizado o índice ofi cial que o substitua.
Art. 283. Na aplicação de multa por este Tribunal, considerar-
se-á, nos casos pretéritos à vigência deste Regimento, a norma 
mais recente, desde que mais benéfi ca ao jurisdicionado.
Art. 284. O Tribunal encaminhará à Assembleia Legislativa, 
trimestral e anualmente, relatório de atividades fi m, no prazo de 
60 (sessenta) dias da abertura da sessão legislativa.
Art. 285. O Tribunal poderá criar representações, delegações 
ou unidades técnicas destinadas a auxiliá-lo no exercício de 
suas funções, junto às unidades administrativas dos Poderes 
do Estado, bem como contratar fi rmas especializadas ou 
especialistas em auditorias.
Parágrafo único. Os casos previstos neste artigo serão submetidos 
à decisão do Tribunal Pleno.
Art. 286. Os atos relativos a despesas de natureza reservada, 
legalmente autorizadas, serão, nesse caráter, examinados 
pelo Tribunal que poderá, à vista das demonstrações contábeis 
recebidas, determinar fi scalizações, na forma deste Regimento.
Art. 287. O Tribunal de Contas do Estado poderá fi rmar acordo 
de cooperação com entidades governamentais da União, dos 
Estados, dos Municípios, do Distrito Federal e com entidades 
civis, objetivando o desenvolvimento de ações conjuntas, in-
tercâmbio de informações que visem ao aprimoramento dos 
sistemas de controle e de fi scalização, ao treinamento e ao 
aperfeiçoamento de pessoal e institucional.
Art. 288. Os Conselheiros e Auditores aposentados terão as 
mesmas honrarias dos efetivos e, quando comparecerem às 
sessões, terão assento em lugar especial no Tribunal Pleno.

Art. 289. O Tribunal, no âmbito da respectiva jurisdição, poderá 
disciplinar o processo eletrônico, bem como a prática e a 
comunicação ofi cial dos atos processuais por meios eletrônicos, 
atendidos os requisitos de autenticidade, integridade, validade 
jurídica e interoperabilidade da infraestrutura de chaves públicas 
brasileiras – ICP-Brasil.
Art. 290. Nos casos omissos, aplicar-se-á subsidiariamente a 
este Regimento o Código de Processo Civil, a legislação que trata 
do processo eletrônico e a referente ao Tribunal de Contas da 
União.
Art. 291. Os processos em curso serão ajustados aos dispositivos 
deste Regimento, conforme instrução normativa a ser aprovada 
pelo Tribunal Pleno até a última sessão ordinária de 2012 .
Parágrafo único. O Presidente designará comissão para realização 
de estudos com vistas a subsidiar proposta ao Tribunal Pleno, 
defi nindo normas e procedimentos a fi m de garantir a transição 
no que diz respeito aos processos que se encontrem tramitando 
neste Tribunal.
Art. 292. O sorteio previsto no art. 52, § 4º referente ao biênio 
2013-2014 ocorrerá até o dia 15 de janeiro de 2013.
Art. 293. As propostas de atos normativos previstos nos arts. 37 
e 38 deverão ser submetidas ao Tribunal Pleno até 180 (cento e 
oitenta) dias da entrada em vigor deste Regimento.
Art. 294. Sem prejuízo de alterações que se façam necessárias, 
ocorrerá a revisão deste Regimento após 1 (um) ano, contado do 
início de sua vigência.
Art. 295. O Presidente nomeará uma Comissão Especial com 
objetivo de acompanhar e avaliar a efi cácia dos dispositivos 
deste Regimento.
Plenário “Conselheiro Emílio Martins” em Sessão Extraordinária 
de 17 de dezembro de 2012.

CIPRIANO SABINO DE 
OLIVEIRA JUNIOR

Presidente

MARIA DE LOURDES LIMA DE 
OLIVEIRA

IVAN BARBOSA DA CUNHA
 

LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
 

ANDRÉ TEIXEIRA DIAS
(***) publicado no D.O.E. de .....12.2016, com as alterações do 
ato nº 75 de 15.12.2016.

Protocolo: 132336

RESOLUÇÃO Nº 18.867
(Processo nº 2015/50850-4)

Homologa o resultado do concurso público para provimento de 
cargos de servidores do quadro de pessoal do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará.
O Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições constitucionais legais e regimentais, e;
Considerando a existência de vagas no quadro de pessoal do 
Tribunal de Contas do Estado do Pará;
Considerando que as unidades dos Serviços Auxiliares 
responsáveis pela prestação de apoio técnico e execução dos 
serviços administrativos do TCE-PA, se ressentem da carência de 
pessoal efetivo para desenvolvimento de suas atividades;
Considerando que a investidura em cargo ou emprego público 
depende de aprovação prévia em concurso público, conforme 
previsão do artigo 37, inciso II da Constituição Federal de 1988;
Considerando que compete ao Tribunal de Contas do Estado do 
Pará organizar seus serviços auxiliares e prover-lhe os cargos, 
conforme estabelecido no art. 2º, X, da Lei Complementar nº 81, 
de 26.04.2012 (Lei Orgânica do TCE-PA);
CONSIDERANDO a manifestação da Presidência constante da Ata 
nº 5.439, desta data
RESOLVE,       unanimemente:
Art. 1º - Homologar o resultado do concurso público para 
provimento de cargos de servidores do Quadro de Pessoal do 
Tribunal de Contas do Estado do Pará, conforme os anexos desta 
Resolução.
Plenário Conselheiro “Emílio Martins”, em Sessão Ordinária de 15 
de dezembro 2016.

LUIS DA CUNHA TEIXEIRA 
NELSON LUIZ TEIXEIRA CHAVES

Presidente
   

MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIA                           
CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR

ODILON INÁCIO TEIXEIRA 
ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES

DANIEL MELLO
Conselheiro-Substituto Convocado
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RESOLUÇÃO Nº 18.867
ANEXO I

RELAÇÃO DE APROVADOS – AMPLA CONCORRÊNCIA

CARGO 1: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO – ÁREA: EDUCACIONAL

Inscrição Nome
Nota 
Obj 
(P1)

Nota 
Obj 
(P2)

Nota 
Objetiva

Nota 
Discursiva

Nota 
Título

Nota 
Final

Classifi cação
Final

10010252 JULIANA BORGES DE CANTUARIA 29.00 61.00 14.51 9.86 3.08 27.45 1
10032188 VANESSA GALVAO DOS SANTOS 38.50 49.50 14.77 8.68 3.63 27.08 2
10037745 RENISE XAVIER TAVARES 32.50 51.00 13.79 9.90 3.08 26.77 3
10001032 CENIRA HELOISE BAIA SILVA 39.50 56.50 15.97 8.10 2.58 26.65 4

10048501 FERNANDA ANDREA SILVA DE 
GOES 33.50 61.00 15.41 7.22 3.90 26.53 5

10010191 RITA DE CASSIA DA COSTA LIMA 37.00 54.00 15.11 8.01 3.08 26.20 6

10006405 FRANCY TAISSA NUNES 
BARBOSA 26.00 59.50 13.70 9.33 3.13 26.16 7

10009913 ANDREA SOUZA DE 
ALBUQUERQUE 23.50 57.00 12.84 9.09 3.90 25.83 8

10013637 ANA PAULA DE OLIVEIRA PUREZA 33.50 60.50 15.34 6.56 3.08 24.98 9
10007134 PATRICIA MORAES COSTA DIAS 26.00 57.00 13.34 8.08 3.08 24.50 10
10010001 KLYCIA DE SOUZA VILHENA 26.00 55.00 13.06 7.78 3.63 24.47 11
10060313 ITAMARA LEITE DE ALMEIDA 24.50 57.50 13.11 8.23 3.08 24.42 12

10052358 CAMILLA SOUZA FERREIRA 
RUBIM DE ASSIS 28.50 55.50 13.63 7.66 3.08 24.37 13

10046338 ALYNE GARCIA AGRASSAR 29.00 55.00 13.66 8.57 2.08 24.31 14
10054349 ANDREA DE MOURA ROSSY 23.50 59.50 13.20 7.77 3.08 24.05 15
10021861 CRISTIANE DE SOUSA LIMA 32.50 51.50 13.86 7.36 2.80 24.02 16

10033764 ELISANGELA SAMARA CARDOSO 
GUIMARAES 33.50 50.50 13.91 8.01 2.08 24.00 17

10008390 NELMA LIMA E SILVA 29.00 50.50 13.01 7.71 3.08 23.80 18
10048988 DELANE MOURA DA SILVA 27.50 54.00 13.21 7.46 3.08 23.75 19

10007663 ADELE DO SOCORRO SERRAO 
PINHEIRO 29.00 53.50 13.44 7.52 2.58 23.54 20

10036921 ANA PAULA NASCIMENTO 
LINHARES 28.50 53.50 13.34 7.10 3.08 23.52 21

10004856 JOSIANE CARVALHO GOMES 32.00 51.50 13.76 6.52 3.08 23.36 22

10039676 ELIZABETH CRISTINA DA ROCHA 
ALVES 29.50 47.50 12.69 7.17 3.35 23.21 23

10016387 ANA CYLENE VALENTE COLINO 27.50 51.00 12.79 6.66 3.63 23.08 24

10002036 SILVANA MARIA RIBEIRO 
MENDES 36.50 50.00 14.44 8.56 0.00 23.00 25

10004614 JORGE CASTANHEIRA DA SILVA 
JUNIOR 31.00 48.00 13.06 7.13 2.80 22.99 26

10024154 BARBARA DANIELLE DAMASCENO 
MORAES 27.00 55.00 13.26 6.34 3.35 22.95 27

10002404 SUELMA LEONOR CORREIA 
SALES 33.50 44.50 13.06 6.51 3.08 22.65 28

10038488 ELAINE MACIEL DOS SANTOS 
FONSECA 24.50 55.00 12.76 7.47 2.30 22.53 29

10031193 IZABEL CRISTINA SILVA XAVIER 27.00 56.00 13.40 9.02 0.00 22.42 30
10021822 JOSENILDO ROCHA CHAGAS 23.50 56.50 12.77 6.79 2.80 22.36 31
10019309 KELLY MONTEIRO DE OLIVEIRA 32.00 59.50 14.90 7.39 0.00 22.29 32
10028430 LUCIANA FERREIRA GONCALVES 30.50 55.00 13.96 8.28 0.00 22.24 33
10042300 CRISTINA DIAS NOQUEIRA 30.50 50.00 13.24 6.42 2.50 22.16 34

10042121 JALMA GEISE MARIA BRABO DO 
PRADO 26.00 52.50 12.70 8.27 1.13 22.10 35

10010143 KARLLA PATRICIA ZLOCCOWICK 
BORNER DE OLIVEIRA 27.50 50.50 12.71 7.80 1.58 22.09 36

10022799 MARIA DE FATIMA PINTO IGREJA 32.50 55.00 14.36 7.70 0.00 22.06 37
10011949 SIMONE DA SILVA COELHO 32.00 49.00 13.40 5.39 3.08 21.87 38

10049140 KARLLA NAYARA OLIVEIRA 
ALENCAR 33.50 58.00 14.99 6.48 0.30 21.77 39

10023570 ADRIANA DOS SANTOS 
MONTEIRO 27.50 51.50 12.86 8.86 0.00 21.72 40

10065013 JOSE RAFAEL BARBOSA 
RODRIGUES 24.50 56.50 12.97 8.60 0.00 21.57 41

10017383 PATRICIA ESQUERDO LIMA 26.00 52.50 12.70 6.06 2.50 21.26 42

10039422 HEDEN CLAZYO DIAS 
GONCALVES 29.00 61.00 14.51 5.93 0.55 20.99 43

10021028 ELLZA BETANYA DA SILVA 
FERREIRA 33.00 52.00 14.03 6.64 0.28 20.95 44

10038824 PATRICIA LUCIANA ROCHA DE 
SOUZA 27.50 58.00 13.79 7.06 0.00 20.85 45

10013279 DANILO NOGUEIRA PRATA 30.50 52.00 13.53 7.09 0.00 20.62 46

10058823 PRISCILLA DAYANE CARDOSO 
DE SOUSA 33.50 47.50 13.49 6.80 0.00 20.29 47

10026118 JOSE FABIO ALVES FERREIRA 28.00 55.00 13.46 6.75 0.00 20.21 48

10018920 RIANE CONCEICAO FERREIRA 
FREITAS 26.00 55.00 13.06 6.60 0.00 19.66 49

10011334 LINDALVA SOARES DAS CHAGAS 35.00 45.00 13.43 6.09 0.00 19.52 50
10040504 JUSCELIO MORAIS NASCIMENTO 31.50 46.50 12.94 6.42 0.00 19.36 51
10033507 SERGIO OBALSKI FILHO 24.50 54.50 12.69 6.64 0.00 19.33 52

10003229 ERIVELTON RODRIGUES DA 
SILVA 28.50 49.00 12.70 6.58 0.00 19.28 53

10007335 ANDREA DO SOCORRO BARBOSA 
CUNHA 30.00 49.00 13.00 5.90 0.30 19.20 54

10047736 ADRIANA DE ALMEIDA SANCHES 24.50 55.00 12.76 5.90 0.30 18.96 55

CARGO 2: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO – ÁREA: PROCURADORIA

Inscrição Nome
Nota 
Obj 
(P1)

Nota 
Obj 
(P2)

Nota 
Objetiva

Nota 
Discursiva

Nota 
Título

Nota 
Final

Classifi cação
Final

10046116 LEONARDO JOSE RODRIGUES DO 
ESPIRITO SANTO 39.50 44.50 14.26 9.70 3.35 27.31 1

10000502 LUIZ ANTONIO SANTIAGO 
CORREA 36.50 49.50 14.37 9.70 3.08 27.15 2

10040616 FILIPE BARBOSA ERICHSEN 36.50 56.00 15.30 9.73 2.08 27.11 3

10025535 ERIKA KAROLINE BASTOS DE 
CASTRO 37.00 53.00 14.97 9.03 2.50 26.50 4

10014123 ARTHUR HENRIQUE NORAT 
COELHO 33.50 58.00 14.99 9.38 2.08 26.45 5

10045425 DANIEL DE OLIVEIRA LOPES 39.50 54.00 15.61 9.33 1.50 26.44 6

10007369 DIEGO JOSE DE OLIVEIRA 
BARROS 36.50 53.50 14.94 8.91 2.58 26.43 7

10029852 PALOMA BENOLIEL LIRA 38.00 52.00 15.03 9.23 2.08 26.34 8

10027282 MARIA ANGELICA SALES DE 
QUEIROZ MOREIRA 36.50 52.00 14.73 8.40 3.08 26.21 9

10040660 HEYDE MEDEIROS COSTA LIMA 37.00 60.00 15.97 9.80 0.30 26.07 10
10045362 INGRID PINHEIRO GOMES 40.00 55.00 15.86 9.67 0.30 25.83 11
10026630 JULIANA LEVI BUARQUE 33.50 55.00 14.56 9.17 2.08 25.81 12

10000065 BARBARA FERNANDEZ DE 
BASTOS 36.50 51.50 14.66 9.73 1.30 25.69 13

10009433 IARA GOMES PEIXOTO 35.50 46.00 13.67 9.36 2.58 25.61 14
10019165 RAISSA AVILA MONTEIRO 38.00 50.50 14.81 8.69 2.08 25.58 15
10006669 ALISON BERNARDINO FARIAS 41.00 52.00 15.63 9.89 0.00 25.52 16
10026978 SUZANE CRISTINA VIANA ABREU 34.50 53.50 14.54 8.82 2.08 25.44 17
10003633 ROGERIO COELHO DE SOUSA 35.50 51.00 14.39 9.71 1.30 25.40 18
10035012 DIEGO SILVA DE OLIVEIRA 36.50 59.50 15.80 9.20 0.00 25.00 19
10000555 RENAN GOMES DE MESQUITA 35.00 61.00 15.71 8.88 0.30 24.89 20
10048866 JULIANA MARTINS SOUSA ENEAS 41.00 50.50 15.41 8.06 1.30 24.77 21
10001833 LAIS NOBREGA AIRES CAMPELO 35.50 55.00 14.96 9.24 0.50 24.70 22
10005238 ERIKA FEITOSA BENEVIDES 33.50 48.50 13.63 7.92 3.05 24.60 23
10013791 ZAQUIA MICAELA LEITE SILVA 35.50 51.00 14.39 9.35 0.78 24.52 24
10006683 MARCEL RAUL SILVA ESTEVES 37.50 48.00 14.36 7.83 2.30 24.49 25
10046345 MAYCON VICENTE INACIO 35.00 46.00 13.57 7.80 3.08 24.45 26
10033976 SAMUEL ALMEIDA BITTENCOURT 32.00 53.50 14.04 8.18 2.08 24.30 27

10038618 FELIPE KAUFFMANN CARMONA 
DE ALMEIDA 38.50 46.00 14.27 8.63 1.30 24.20 28

10010248 LAYS SOARES DOS SANTOS 35.50 47.50 13.89 8.93 1.30 24.12 29

10005119 ISADORA BRANDAO KOURY 
MAUES 36.50 44.00 13.59 8.67 1.78 24.04 30

10038771 DIOGO DINIZ FERREIRA DE 
CARVALHO 33.50 50.00 13.84 7.59 2.50 23.93 31

10018807 TUANE DE OLIVEIRA COSTA 34.50 51.00 14.19 9.40 0.30 23.89 32

10038766 JESSICA ALVES GRISMINO 35.50 46.00 13.67 8.81 1.30 23.78 33

10033482 SILAS GONCALVES DOS REIS 36.00 46.00 13.77 9.70 0.30 23.77 34

10059609 CAROLLINE ALVES RODRIGUES 38.50 49.00 14.70 8.93 0.00 23.63 35

10004681 ANNA CLARA LEITE PESTANA 39.50 44.50 14.26 9.21 0.00 23.47 36
10027214 ANTONIO LUCAS BERGH PEREIRA 38.00 41.50 13.53 9.90 0.00 23.43 37

10058322 CHRISTIAN MALLONE 
RODRIGUES SANTOS 39.50 44.00 14.19 9.09 0.00 23.28 38

10018959 RODRIGO COSTA LOBATO 33.50 47.50 13.49 8.45 1.30 23.24 39

10057754 MARCELLA COSTA ALVARES DE 
LACERDA 36.50 57.50 15.51 7.61 0.00 23.12 40

10062928 RAISSA MORAIS LARA MARTINS 30.00 58.00 14.29 7.78 1.00 23.07 41
10014380 ELENISE NEVES TEIXEIRA 36.00 46.00 13.77 8.82 0.30 22.89 42
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10001021 THYAGO DA COSTA VIEIRA 31.50 56.50 14.37 8.28 0.00 22.65 43
10036930 DAVI SANTIAGO NEGIDIO 32.00 52.00 13.83 8.78 0.00 22.61 44
10016568 PAULO PINTO DE MOURA JUNIOR 30.50 52.00 13.53 7.52 1.35 22.40 45
10023241 CLAUDIA RODRIGUES DA CUNHA 35.00 44.50 13.36 7.24 1.80 22.40 46

10037923 FERNANDO BERNARDO DE 
SOUZA NETO 39.50 43.00 14.04 8.29 0.00 22.33 47

10024831 AMANNDA CASTRO DA PONTE 32.00 55.00 14.26 7.56 0.28 22.10 48

10007785 ANTONIO RIBEIRO DE LIMA 
JUNIOR 26.50 56.50 13.37 7.71 1.00 22.08 49

10028866 MANUELLA FIGUEIREDO RIBEIRO 
MAYRINCK DE ANDRADE 32.00 49.00 13.40 7.62 1.00 22.02 50

10008717 LILIAN MADUREIRA MOTA LEITE 38.00 46.50 14.24 7.78 0.00 22.02 51
10001945 WALDO BALEIXE DA COSTA 35.00 50.50 14.21 5.33 2.30 21.84 52

10022914 HELIDA CASSIA DA COSTA 
SODRE 34.00 48.50 13.73 7.68 0.30 21.71 53

10050378 LUCIANO RECHIERI DE OLIVEIRA 33.50 53.50 14.34 7.31 0.00 21.65 54
10025117 RODRIGO SOUSA DOS SANTOS 32.00 50.50 13.61 7.39 0.58 21.58 55
10023311 JOSE RENATO DANTAS XAVIER 33.50 52.00 14.13 6.85 0.58 21.56 56
10045178 KAREN BORGES COSTA 29.00 53.50 13.44 7.97 0.00 21.41 57

10040716 TIAGO JOSE DAMASCENO 
FERREIRA 34.00 47.50 13.59 7.70 0.00 21.29 58

10017020 EUDA MAGALI GOMES 
MAGALHAES 32.50 55.00 14.36 6.01 0.80 21.17 59

10027459 SYDNEY DA SILVA SALES 39.50 38.00 13.33 5.22 2.58 21.13 60

10001330 ANNA MARIA MALCHER GILLET
 37.50 44.50 13.86 6.85 0.30 21.01 61

10026214 ROSIMEIRE OLIVEIRA 
NASCIMENTO 35.00 53.50 14.64 6.07 0.28 20.99 62

10031557 ELDEN BORGES SOUZA 35.50 50.50 14.31 6.46 0.00 20.77 63
10051638 DANIEL HEIDI MORITA 36.50 46.50 13.94 6.47 0.00 20.41 64
10001024 VENANCIO HENRIQUE DA SILVA 29.00 53.50 13.44 6.66 0.30 20.40 65
10016452 MATHEUS BRITO NUNES DINIZ 33.50 50.50 13.91 4.83 1.55 20.29 66
10010681 MAURICIO KUNZ 33.50 47.50 13.49 6.68 0.00 20.17 67
10018949 MIRNA ROSA GONCALVES NOBRE 36.50 50.50 14.51 5.52 0.00 20.03 68
10013243 JORGE BERGH EVANOVITCH 35.00 49.00 14.00 5.23 0.00 19.23 69

10062064 LUCIANO CUNHA DAMASCENO 
FILHO 33.50 46.50 13.34 5.37 0.00 18.71 70

10001037 SERGIO PEIXOTO CAMPOS LIMA 32.00 51.50 13.76 4.24 0.00 18.00 71
CARGO 3: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO – ÁREA: ADMINISTRATIVA – ESPECIALIDADE: ADMINISTRAÇÃO

Inscrição Nome
Nota 
Obj 
(P1)

Nota 
Obj 
(P2)

Nota 
Objetiva

Nota 
Discursiva

Nota 
Título

Nota 
Final

Classifi cação
Final

10022410 SOLIANE FERNANDES 
SACRAMENTO 38.50 47.00 14.41 8.82 3.90 27.13 1

10029356 ANDERSON FELIPE CALANDRINI 
BRAGA 39.50 50.50 15.11 8.43 3.08 26.62 2

10005123 RODRIGO FONSECA SALVADOR 30.50 55.00 13.96 9.21 3.08 26.25 3

10000157 DANILO AUGUSTO DOS SANTOS 
ANJOS 36.50 50.50 14.51 8.12 3.35 25.98 4

10007797 BRUNO LOBATO CARDOSO 33.50 47.50 13.49 8.74 3.63 25.86 5

10026065 JOZILEIDE MARTINS NORONHA 
FLEURY 33.50 46.50 13.34 9.13 3.08 25.55 6

10015545 MAURO HENRIQUE DA 
CONCEICAO MONTEIRO 34.00 51.00 14.09 8.21 3.08 25.38 7

10055601 ORISVALDO RODRIGUES DE 
CASTRO 31.00 47.50 12.99 8.70 3.35 25.04 8

10009299 CRISTIANE DAVILA DE OLIVEIRA 
ALONSO 30.00 56.00 14.00 7.88 2.58 24.46 9

10037951 BRUNO ALMEIDA BOGEA 36.50 52.00 14.73 8.07 1.58 24.38 10
10002822 HERCULES VALE SANTOS 36.50 50.50 14.51 9.23 0.30 24.04 11
10024409 JAMES DE OLIVEIRA FERREIRA 32.00 52.00 13.83 9.83 0.30 23.96 12

10029922 EUCLIDES ANDRE DO 
NASCIMENTO NETO 29.50 46.50 12.54 8.68 2.58 23.80 13

10001192 MARIA ANGELICA MARCELLO 
DOS SANTOS 35.50 47.50 13.89 9.36 0.30 23.55 14

10014453 LUANNA EMATNE DE MATOS 35.00 43.50 13.21 8.70 1.08 22.99 15
10031539 RENATA COSTA ALMEIDA 32.50 46.50 13.14 6.76 3.08 22.98 16
10062076 GUSTAVO LAGUE VIEIRA 35.00 41.50 12.93 8.69 1.30 22.92 17

10062590 JANE MARTINS DA SILVA 
MORAES 29.50 47.50 12.69 7.89 2.30 22.88 18

10037046 GERMANA CRISTINA MOTA 
GONZAGA SILVA 36.50 38.00 12.73 7.06 3.08 22.87 19

10055156 ANEZIO ROSA DE ANDRADE 38.00 44.50 13.96 8.60 0.30 22.86 20

10003513 JOICE MONTEIRO DA SILVA 35.50 51.00 14.39 8.00 0.00 22.39 21

10063739 ROBERTANIA DOS SANTOS 
TRINDADE 30.50 46.50 12.74 6.51 3.08 22.33 22

10064229 FABIO RODRIGO CORDEIRO 33.50 47.50 13.49 8.24 0.58 22.31 23
10023351 NAJLA ANDRADE MASSOUD 35.00 46.00 13.57 7.61 1.08 22.26 24
10012054 VINICIUS PEREIRA BITENCOURT 29.00 55.00 13.66 8.59 0.00 22.25 25
10019733 VANESSA DE ARAUJO COELHO 28.50 50.50 12.91 8.80 0.30 22.01 26

10008411 FABRICIO GUIMARAES 
VALADARES 35.00 49.00 14.00 7.62 0.30 21.92 27

10001438 JUAREZ AVANCE 30.50 52.00 13.53 7.73 0.30 21.56 28

10025312 WESKLEY BRUNO SIQUEIRA DE 
ABREU 30.50 46.00 12.67 8.85 0.00 21.52 29

10020470 BRUNO MOURA CRUZ 34.00 53.50 14.44 7.06 0.00 21.50 30
10005829 FELIPE RODRIGUES ROCHA 35.00 49.00 14.00 7.47 0.00 21.47 31
10016401 BRUNA ALINE BENTES DA COSTA 33.50 52.00 14.13 6.60 0.58 21.31 32
10002208 FERNANDO LUZ CARVALHO 28.50 54.50 13.49 7.77 0.00 21.26 33
10010790 BRUNO BATISTA CAO 37.00 46.00 13.97 7.21 0.00 21.18 34
10005043 KADSON SOUSA AQUINO 29.00 46.00 12.37 7.16 1.58 21.11 35

10035200 AMANDA PATRICIA NOGUEIRA 
LESSA 30.50 49.00 13.10 7.95 0.00 21.05 36

10063905 VANESSA SILVA DE SALES 32.50 47.00 13.21 7.75 0.00 20.96 37

10002934 PAULO ROBERTO PIRES DE 
SOUSA 29.00 48.00 12.66 7.12 1.13 20.91 38

10059514 JONATHAN SOUZA GONCALVES 36.00 50.00 14.34 6.43 0.00 20.77 39
10003052 GUILHERME VIEIRA 35.00 44.50 13.36 7.41 0.00 20.77 40

10031407 THIAGO ISSAMY DIAS 
NUMAZAWA 33.00 48.50 13.53 7.23 0.00 20.76 41

10014916 GABRIEL SILVA ARAUJO 33.50 47.50 13.49 7.03 0.00 20.52 42
10035492 ANNE CAROLINE DOS SANTOS 33.50 42.50 12.77 7.73 0.00 20.50 43
10027868 MILENA OLIVEIRA LIMA 33.50 43.00 12.84 6.93 0.00 19.77 44
10006022 EDERSON FONTESTANAKA 32.00 47.50 13.19 6.52 0.00 19.71 45
10007978 THALES JOSE LOBATO ROSA 38.00 35.50 12.67 6.52 0.30 19.49 46
10001595 THIAGO LOBO RODRIGUES 33.50 50.50 13.91 5.34 0.00 19.25 47

10017784 ANDERSON PENHA DOS SANTOS 
DE CARVALHO 30.50 44.50 12.46 6.11 0.58 19.15 48

10036257 ANTONIO MARCOS FREITAS 
ALVES 39.50 40.50 13.69 5.31 0.00 19.00 49

10001348 JANAINA RIBEIRO NUNES 
SOARES 34.00 41.50 12.73 6.04 0.00 18.77 50

10001835 VINICIUS ELEUTERIO ANTUNES 
AIALA 36.50 44.50 13.66 4.95 0.00 18.61 51

10028384 PATRICIA TEIXEIRA FERRER 29.00 52.00 13.23 5.25 0.00 18.48 52

10016062 OSVALDO BARROS CAVALCANTE 
JUNIOR 36.00 40.50 12.99 5.37 0.00 18.36 53

10033395 THIAGO SOUZA ALVES 
FONTOURA 33.50 43.50 12.91 5.44 0.00 18.35 54

10011281 RITA DE CASSIA DE FARIAS 
ANDRADE 30.50 46.00 12.67 5.35 0.00 18.02 55

CARGO 4: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO – ÁREA: ADMINISTRATIVA – ESPECIALIDADE: ARQUITETURA

Inscrição Nome
Nota 
Obj 
(P1)

Nota 
Obj 
(P2)

Nota 
Objetiva

Nota 
Discursiva

Nota 
Título

Nota 
Final

Classifi cação
Final

10012111 DALTON SANTIAGO DA SILVA 29.00 52.00 13.23 9.30 2.80 25.33 1

10026547 BRUNA LOPES BRAZAO E 
SILVA 33.50 46.00 13.27 9.48 2.08 24.83 2

10036234 ALINE SILVA DE SOUSA 
OLIVEIRA 30.50 46.50 12.74 8.90 2.78 24.42 3

10003874 JOSE MARIA COELHO 
BASSALO 26.00 44.50 11.56 8.61 3.63 23.80 4

10021259 ANDRE SILVA FIGUEIREDO 38.00 43.50 13.81 9.90 0.00 23.71 5

10007924 MARIA DA GLORIA DE 
MORAES COSTA 30.50 32.00 10.67 9.20 3.35 23.22 6

10050997 AILA SEGUIN DIAS AGUIAR 
DE OLIVEIRA 33.50 46.00 13.27 6.59 3.35 23.21 7

10063267 CRISTIANO MOREIRA DA 
SILVA 30.50 31.00 10.53 9.17 3.35 23.05 8

10013836 ALESSANDRA DE 
ALBUQUERQUE LEMOS 36.50 40.00 13.01 9.33 0.58 22.92 9

10027068 NATALIA DE SA PEDRO 25.50 38.00 10.53 9.79 2.28 22.60 10

10042363 THAYS MILLENA MOREIRA 
HENRIQUES 18.50 46.00 10.27 8.73 3.35 22.35 11

10044232 ANNA CAROLINA GOMES 
HOLANDA 32.00 34.00 11.26 6.66 3.63 21.55 12



88 DIÁRIO OFICIAL Nº 33276 Quinta-feira, 22 DE DEZEMBRO DE 2016

10013057 BARBARA FLORENCIO DA 
SILVA 31.50 35.00 11.30 6.43 3.08 20.81 13

10030917 ANA CRISTINA PACHA DE 
CARVALHO PEDROSO 26.00 35.50 10.27 7.14 3.05 20.46 14

10041189 CAIO CESAR BARROSO 
GONCALVES 29.50 42.00 11.90 8.14 0.30 20.34 15

10042259 LUCAS REZENDE DA COSTA 26.50 34.50 10.23 8.85 0.80 19.88 16

10005484 INGRID MOOJEN DE 
ALBUQUERQUE 29.50 37.00 11.19 8.68 0.00 19.87 17

10035130 MARIO ANTONIO OTONI 
VIEIRA 31.00 31.00 10.63 8.73 0.00 19.36 18

10022330 PAULA COELHO DOS SANTOS 
ATAIDE BRITO 33.00 32.50 11.24 7.54 0.00 18.78 19

10025686 VERENA BARROS FREIRE 30.50 34.50 11.03 7.69 0.00 18.72 20
10000372 HELIO CANTO DOS SANTOS 24.00 39.50 10.44 7.35 0.55 18.34 21

10008599 ISABELLA CHAVES 
CARVALHO 27.50 35.00 10.50 7.01 0.58 18.09 22

10032084 CAROLINA CIPRANDI 25.50 37.00 10.39 7.60 0.00 17.99 23
10011115 KEILA TAVARES SILVA 26.00 37.00 10.49 7.40 0.00 17.89 24
10018054 JORGE DOS SANTOS PINHO 18.50 49.00 10.70 4.47 2.58 17.75 25
10038315 MARCELA MARCAL E MACIEL 25.00 36.50 10.21 6.36 0.83 17.40 26

10025087 NATALIA MATOS RODRIGUES 
MELLO 33.00 45.00 13.03 4.33 0.00 17.36 27

10031378 CARLA CARDOSO FREIRE 30.50 29.50 10.31 6.45 0.50 17.26 28
10009217 MARTA RICKES AGRELLO 36.50 31.50 11.80 4.95 0.30 17.05 29

10027174 SUZANA ALMEIDA NEVES 
RENDA 26.00 40.00 10.91 6.10 0.00 17.01 30

10021710 ISABELA CRISTINA MARCAL 
AVERTANO ROCHA 30.00 31.50 10.50 5.47 0.00 15.97 31

10047987 VIVIAN GAZZOLI ARAUJO 23.00 40.00 10.31 5.45 0.00 15.76 32

10010536 EDILSON RODRIGUES 
HOLLES JUNIOR 23.50 41.00 10.56 4.39 0.00 14.95 33

CARGO 5: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO – ÁREA: ADMINISTRATIVA – ESPECIALIDADE: CLÍNICA MÉDICA

Inscrição Nome
Nota 
Obj 
(P1)

Nota 
Obj 
(P2)

Nota 
Objetiva

Nota 
Discursiva

Nota 
Título

Nota 
Final

Classifi cação
Final

10019138 EMANUELLA ROSYANE 
DUARTE MOURE 42.50 43.00 14.64 8.16 4.00 26.80 1

10062069 RUTH MARIA DIAS FERREIRA 
VINAGRE 18.50 39.50 9.34 8.75 5.00 23.09 2

10043801 EMELIE KOURY SABBA 33.50 34.00 11.56 8.10 2.78 22.44 3

10006478 THEISLA KELY AZEVEDO 
RAIOL 26.00 46.00 11.77 7.53 2.85 22.15 4

10007793 ADRIANE LILIAN DE 
OLIVEIRA LIBERAL SOUSA 36.50 43.50 13.51 6.61 1.78 21.90 5

10028081 MARIA FERNANDA COELHO 
MOREIRA COSTA 25.50 43.00 11.24 7.59 3.05 21.88 6

10038896 LEONARDO TEIXEIRA DE 
MENDONCA 24.50 53.50 12.54 7.89 1.10 21.53 7

10067122 FERNANDO COSTA ARAUJO 27.50 46.00 12.07 8.93 0.00 21.00 8

10031926 FERNANDO AUGUSTO DO 
VALE GUZZO 32.00 41.50 12.33 5.68 2.80 20.81 9

10022175 ROSA LARISSA ROCHA DA 
SILVA 26.00 35.50 10.27 7.65 2.55 20.47 10

10012271 RONALDO RABELO 
RODRIGUES 33.50 40.00 12.41 7.14 0.55 20.10 11

10020510 CAMILLA SOARES SILVA 18.50 49.00 10.70 8.59 0.50 19.79 12

10063835 STEPHANIE GONCALVES 
CARNEIRO 26.00 50.50 12.41 7.02 0.30 19.73 13

10013983 VALERIA SANTOS DE JESUS 21.00 49.00 11.20 8.48 0.00 19.68 14

10045110 LUCIANA FERREIRA RIBEIRO 
DE MORAIS 21.50 44.50 10.66 8.09 0.28 19.03 15

10006858 JULIANA CRISTINA CARDOSO 
FERREIRA 26.00 37.00 10.49 8.06 0.00 18.55 16

10066379
SCHEILA DO SOCORRO 

VASCONCELOS AVILA DA 
COSTA

21.50 45.50 10.80 7.10 0.55 18.45 17

10018339 TANISE NAZARE MAIA COSTA 18.50 41.50 9.63 6.27 2.55 18.45 18

10012937 FERNANDA DE NAZARE 
CARDOSO DOS SANTOS 25.50 35.50 10.17 7.68 0.00 17.85 19

10034323
GISELE DE CASSIA 

ALCANTARA DA CUNHA 
QUEIROZ

20.00 40.00 9.71 4.76 3.35 17.82 20

10006238 NATERCIA NEVES MARQUES 
DE QUEIROZ 28.00 36.00 10.74 6.56 0.28 17.58 21

10048889 MARIA DA GLORIA BOUCAO 
VIANA 23.00 34.00 9.46 7.36 0.58 17.40 22

10062554 MARCELO AYAN FERREIRA 25.00 40.50 10.79 6.56 0.00 17.35 23

10007908 PAMELA TOLENTINO DA 
SILVA 26.00 38.50 10.70 6.10 0.00 16.80 24

10037273 LUIS EDWARD DE SOUZA 
FRAZAO JUNIOR 29.00 29.50 10.01 6.47 0.00 16.48 25

10057091 LUCAS LOBATO ACATAUASSU 
NUNES 18.50 43.00 9.84 6.46 0.00 16.30 26

10029282 LORENA COLARES 
MARANHAO 26.00 43.00 11.34 4.62 0.00 15.96 27

10062950 LOUISE TANDAYA BENDAHAN 24.50 31.00 9.33 5.45 0.00 14.78 28

10023345 SIMONE REGINA ALVES 
GUSMAO 21.00 41.50 10.13 4.64 0.00 14.77 29

10022569 CHRISTIANNE GOMES 
BARROS NEIVA 21.50 37.00 9.59 4.69 0.00 14.28 30

10056673 BIANCA PAIVA PANTOJA 15.50 44.50 9.46 4.07 0.00 13.53 31

CARGO 6: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO – ÁREA: ADMINISTRATIVA – ESPECIALIDADE: CONTABILIDADE

Inscrição Nome
Nota 
Obj 
(P1)

Nota 
Obj 
(P2)

Nota 
Objetiva

Nota 
Discursiva

Nota 
Título

Nota 
Final

Classifi cação
Final

10017034 ANA CLEIDE DE OLIVEIRA 35.00 58.00 15.29 8.87 3.08 27.24 1

10058242 LARISSA BETHANIA LIMA 
MAFRA 33.50 53.50 14.34 9.14 2.50 25.98 2

10009278 MARY AMALIA CASTRO 
ROCHA MARQUES 40.00 61.50 16.79 8.73 0.30 25.82 3

10009762 JANE CLECIA DA SILVA 34.00 58.00 15.09 8.57 1.80 25.46 4
10028818 THIAGO RIBEIRO BRITO 32.50 61.00 15.21 9.80 0.30 25.31 5
10025479 DAVID DE ANDRADE VERAS 34.00 57.50 15.01 9.79 0.30 25.10 6
10042427 FABIO DE SOUZA ALVES 35.00 55.00 14.86 9.60 0.58 25.04 7

10046491 ANDRE FELIPE BEZERRA DE 
MEDEIROS 36.00 54.00 14.91 9.27 0.80 24.98 8

10027428 HEGINA LYZ CUNHA 
GONCALVES 26.00 55.00 13.06 8.63 3.08 24.77 9

10000391 LIVIA DE SOUZA CAMPOS 31.00 50.50 13.41 8.02 3.08 24.51 10
10009502 ANDREA PINHEIRO XERFAN 27.50 50.50 12.71 8.21 3.08 24.00 11

10018704 ROBERTA PAES CARVALHO 
FERREIRA 29.50 52.00 13.33 7.58 3.08 23.99 12

10022557 SIMONE DE SOUSA BRITTO 23.00 49.00 11.60 9.29 3.08 23.97 13

10010530 EMANUEL FELIPE DOS 
SANTOS LIMA 38.00 50.50 14.81 8.82 0.30 23.93 14

10038603 ITALO MARCELL DA SILVA 
NASCIMENTO 33.50 50.50 13.91 7.32 2.30 23.53 15

10017938 DAVID MATHEUS SETUBAL 
FERREIRA 36.50 47.50 14.09 9.04 0.30 23.43 16

10030280 EMERSON BRAGA 
DIONIZIO LEITE 33.50 55.00 14.56 8.86 0.00 23.42 17

10059701 FLAVIA DE OLIVEIRA 
RIBEIRO 32.00 40.00 12.11 7.86 3.35 23.32 18

10063113 CARLOS ROBERTO 
WISSINIEVSKI 26.50 44.00 11.59 8.68 2.78 23.05 19

10029350 JESSICA CRISTINA 
NASCIMENTO OLIVEIRA 33.00 54.50 14.39 8.15 0.30 22.84 20

10000925 MARCO ANTONIO ANDRADE 
CASTILHOS FILHO 32.00 55.50 14.33 8.19 0.30 22.82 21

10020283 AMANDA KAROLINA NERI 
MALCHER 32.00 45.00 12.83 7.48 2.08 22.39 22

10024744 KARINA ROCHA 
RODRIGUES 29.50 47.50 12.69 9.09 0.58 22.36 23

10026500 JEFFERSON FERREIRA 
COELHO 35.00 37.00 12.29 6.91 3.08 22.28 24

10023226 FERNANDA CORREA 
PINHEIRO 29.00 40.00 11.51 7.68 3.08 22.27 25

10059842 RUBENILSON GUIMARAES 
GOMES 31.50 50.00 13.44 8.36 0.30 22.10 26

10042452 LOUISI SILVEIRA DE 
SOUSA 32.00 46.00 12.97 7.31 1.58 21.86 27

10028886 ARTHUR CUSTODIO 
DOURADO 30.00 53.50 13.64 8.10 0.00 21.74 28

10009983 VALDERY MATIAS 
CONCEICAO 35.00 44.50 13.36 5.58 2.80 21.74 29

10016911 CELIO DE SOUSA DA SILVA 32.00 46.50 13.04 8.00 0.58 21.62 30

10040887 AMANDA CARVALHO 
BARBOSA 25.50 45.50 11.60 7.61 2.35 21.56 31
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10000107 CARLOS ALBERTO BELO DA 
SILVA JUNIOR 29.00 40.00 11.51 7.09 2.78 21.38 32

10051704 CESAR HENRIQUE 
PIGNATON RAVANI 33.50 56.00 14.70 6.39 0.00 21.09 33

10036530 ELIANE VARELLA 
DOMINGUES 34.00 50.50 14.01 7.06 0.00 21.07 34

10002359 JOSE NAZARENO VIANA 
WANZELER 29.50 49.00 12.90 7.89 0.28 21.07 35

10034836 FLAVIO VALERIO PEREIRA 
MEDEIROS 29.50 46.50 12.54 8.09 0.30 20.93 36

10029666 JOSE ANDERSON SOUZA 
DE SALLES 33.50 40.00 12.41 8.44 0.00 20.85 37

10024410 BRUNA TATYARA DE SOUSA 
TRINDADE 30.50 38.00 11.53 8.79 0.30 20.62 38

10017763 OLGA AMELIA LOPES DE 
CARVALHO 33.50 38.50 12.20 5.13 3.08 20.41 39

10007132 ANTONIO BRAULIO 
CORDEIRO DE JESUS 26.00 46.00 11.77 8.05 0.58 20.40 40

10015581 ARIANE MADLA LOPES 
SILVA 34.50 47.50 13.69 6.54 0.00 20.23 41

10025387 JUDAH LEVI VIEIRA DE 
LIMA 30.50 41.50 12.03 7.60 0.58 20.21 42

10046486 ISABELLY ALVES 
FERNANDES MARCELINO 31.00 48.00 13.06 6.99 0.00 20.05 43

10025323 MARILIA MATOS MONTEIRO 
GONCALVES 30.50 43.00 12.24 5.94 1.63 19.81 44

10017340 SPINOZA BARROSO 
SOBRINHO 32.00 47.50 13.19 6.60 0.00 19.79 45

10013406 JOEL BRITO MOURA 29.00 46.00 12.37 7.35 0.00 19.72 46

10026938
MARIA LUIZA BOMTEMPO 

DE OLIVEIRA HORN 
PUREZA

33.50 50.50 13.91 5.60 0.00 19.51 47

10000406 GILMAR PEREIRA SIDONIO 29.00 40.50 11.59 6.04 1.58 19.21 48

10021817 LIZIA BARBOSA ROCHA
 29.50 51.50 13.26 5.34 0.50 19.10 49

10025141 ALAN JEAN CHAVES 
YAACOUB 26.50 43.50 11.51 7.34 0.00 18.85 50

10066050 JOAO JORGE DA SILVA 29.00 47.00 12.51 6.07 0.00 18.58 51

10036279 JOSE TADEU DE SOUZA 
CERQUEIRA JUNIOR 24.50 49.00 11.90 6.61 0.00 18.51 52

10024197 JOSE FRANCISCO DA SILVA 30.50 44.50 12.46 6.00 0.00 18.46 53

10055688 HUMBERTO PEREIRA LIMA 
FILHO 24.50 47.50 11.69 6.18 0.00 17.87 54

10024978 DAVI LIMA GONCALVES 
LEITE 27.00 43.00 11.54 6.33 0.00 17.87 55

10017786 AECIO DE ASSUNCAO 
CARDOSO 26.00 47.50 11.99 5.56 0.00 17.55 56

10036958
MARCUS ANTONIO 
FERREIRA GOMES 
COUTINHO FILHO

32.50 41.00 12.36 4.70 0.00 17.06 57

10010354 EDGAR FRANCISCO 
RIBEIRO JUNIOR 28.00 49.00 12.60 4.02 0.00 16.62 58

CARGO 7: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO – ÁREA: ADMINISTRATIVA – ESPECIALIDADE: DIREITO

Inscrição Nome
Nota 
Obj 
(P1)

Nota 
Obj 
(P2)

Nota 
Objetiva

Nota 
Discursiva

Nota 
Título

Nota 
Final

Classifi cação
Final

10001999 DIOGENES DA SILVA 
FIORESE 41.00 52.00 15.63 9.90 3.08 28.61 1

10017975 ANDRE JOSE ARAUJO VIEIRA 37.00 51.00 14.69 9.77 3.08 27.54 2

10026679 ALINE MARIA ARAUJO 
MASSOUD SALAME 38.00 55.00 15.46 8.81 1.80 26.07 3

10028731 JACKSON CARDOSO 
RODRIGUES 33.50 53.50 14.34 9.87 1.80 26.01 4

10067601 DANIELA DE NAZARE UCHOA 
DOS SANTOS 37.50 59.50 16.00 9.90 0.00 25.90 5

10027954 AURELIO MAIA FERNANDES 42.50 47.50 15.29 9.63 0.80 25.72 6

10038774 BRONDISIO EVANGELISTA 
FERREIRA 38.00 41.50 13.53 8.55 2.80 24.88 7

10034089 MARCELINO JOSE FIALHO 
JUNIOR 31.00 42.50 12.27 9.38 3.08 24.73 8

10055581 MATEUS SILVA LIMA 36.50 55.00 15.16 9.22 0.30 24.68 9

10029238 CARLOS GONDIM NEVES 
BRAGA 35.00 37.00 12.29 8.97 3.35 24.61 10

10028041 ANDERSON CARDOSO 
PANTOJA 33.50 34.00 11.56 9.80 3.08 24.44 11

10047910 ALLAN GOMES MOREIRA 30.50 37.00 11.39 9.63 3.33 24.35 12

10028722 ERICA MONIQUE NUNES DA 
COSTA 27.50 47.50 12.29 9.70 2.08 24.07 13

10031859 RODINILSON DOS SANTOS 
NOGUEIRA FILHO 26.50 43.00 11.44 9.76 2.80 24.00 14

10040917 FERNANDO DA SILVA 
ALBUQUERQUE 38.00 42.00 13.60 9.37 0.85 23.82 15

10026539 WAGNER ARAGAO SALES 39.00 37.00 13.09 9.86 0.85 23.80 16

10024837 MICHELLE SANCHES CUNHA 
MEDINA 35.00 44.50 13.36 7.59 2.78 23.73 17

10032307 SORAYA SOUZA DE LEMOS 35.00 46.00 13.57 7.00 3.08 23.65 18

10042688
RORN JOSE EMANOEL 

PEREIRA DE MEDEIROS DA 
NOBREGA SILVA

34.50 52.00 14.33 8.73 0.50 23.56 19

10059955 ERICA FONTENELE DE 
SOUZA AZULAY 32.50 38.00 11.93 9.18 2.08 23.19 20

10007867 GIBRAN DE ISSA SAMPAIO 
DA SILVA 41.50 50.00 15.44 7.21 0.30 22.95 21

10037689 GEORGIA BARREIROS 
RODRIGUES 33.50 45.50 13.20 9.28 0.30 22.78 22

10034360 FILIPE DIAS ROCHA 30.50 41.50 12.03 9.21 1.30 22.54 23

10031601 ANNA CAROLINA GONCAVES 
FREITAS 32.00 35.50 11.47 7.68 3.08 22.23 24

10055891 LAIS MIRANDA LIMA 30.50 39.00 11.67 8.54 2.00 22.21 25

10013367 MANY RABEL BRANDAO DE 
LIMA 34.50 47.00 13.61 6.12 2.00 21.73 26

10030808 THAIS MAGNO GOMES 28.50 41.00 11.56 9.63 0.50 21.69 27

10022955 AMANDA NATHALIA GALVAO 
GUIOMARINO 29.00 40.00 11.51 9.81 0.30 21.62 28

10036896 JOAO ANTONIO MENDES 
SALAME 32.00 52.50 13.90 7.21 0.50 21.61 29

10031435 RUI TAVARES DANTAS FILHO 24.50 49.00 11.90 8.68 1.00 21.58 30

10042508 THIAGO HENRIQUE CRISTO 
PARANHOS 36.00 30.00 11.49 7.70 2.28 21.47 31

10057387 RAISA GOMES VIEIRA DA 
ROCHA 31.00 37.00 11.49 9.30 0.58 21.37 32

10012722 KAREN DA ROCHA OLIVEIRA 32.50 33.00 11.21 9.67 0.00 20.88 33

10008091 ALEXANDRA FONSECA 
RODRIGUES 29.00 38.00 11.23 9.63 0.00 20.86 34

10020673 ADRIANA RIBAS MELO 
VALENTE 31.50 43.00 12.44 8.30 0.00 20.74 35

10026497 GABRIEL BARBOSA DE 
AMORIM 28.00 44.00 11.89 8.78 0.00 20.67 36

10064007 BELCHIOR MOTA CONRADO 32.00 46.50 13.04 7.27 0.30 20.61 37
10019047 ALESSANDRA LIMA DO MAR 26.50 41.50 11.23 8.78 0.30 20.31 38

10034018 GUSTAVO CARVALHO DE 
FREITAS 29.00 35.50 10.87 9.12 0.00 19.99 39

10004696 ANDRESSA POMPEU DA 
SILVA 28.50 49.00 12.70 7.28 0.00 19.98 40

10025192 CELSO PEREIRA PAULO NETO 26.00 49.00 12.20 7.64 0.00 19.84 41
10065870 IZABELE PEREIRA BARRA 31.50 30.50 10.66 9.14 0.00 19.80 42

10060305 ILZY CAROLINNY DA SILVA 
BRANDAO 24.50 41.50 10.83 7.96 1.00 19.79 43

10040847 JACKELINE SUZANA 
CONCEICAO DA SILVA 30.50 34.50 11.03 6.12 2.58 19.73 44

10052865 MARCO ALCANTARA DE 
OLIVEIRA 35.00 43.50 13.21 6.43 0.00 19.64 45

10053834 GLAUCIA RIZIA VERAS 
PANTOJA 33.50 28.50 10.77 8.80 0.00 19.57 46

10059388 VINICIUS SOUSA ABREU 30.50 44.50 12.46 6.75 0.00 19.21 47

10024233
MARIA ANTONIA DE SOUZA 

CASTRO
 

26.00 40.00 10.91 8.30 0.00 19.21 48

10039064 JACQUELINE SILVA 
RODRIGUES 29.00 34.00 10.66 7.99 0.50 19.15 49

10021090 BENEDITO DA SILVA BATISTA 29.00 47.50 12.59 6.37 0.00 18.96 50

10017155 JAIRSON DE JESUS LOPES 
DOS SANTOS 27.50 40.50 11.29 7.57 0.00 18.86 51

10058894 VALERIA CUENTRO 
SCORTEGAGNA 33.00 29.00 10.74 8.01 0.00 18.75 52

10019371 VIVIANE DA SILVA ROCHA 30.50 34.50 11.03 7.02 0.55 18.60 53

10024596 RODRIGO OLIVEIRA DA 
SILVA 26.00 38.50 10.70 7.83 0.00 18.53 54

10031149 JADE LOBATO NOBRE 25.50 43.00 11.24 6.68 0.50 18.42 55

10035472 CLAUDIA PINTO SIMOES 
COSTA 35.00 27.00 10.86 6.97 0.00 17.83 56
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10025204 LAIS PINTO SERRUYA 32.00 34.00 11.26 6.47 0.00 17.73 57

10046668 LUCIANA DE SANTANA 
MATOS 28.50 35.00 10.70 5.15 1.58 17.43 58

10035406 AFONSO FERREIRA AVILA 29.00 37.50 11.16 6.13 0.00 17.29 59

CARGO 8: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO – ÁREA: ADMINISTRATIVA – ESPECIALIDADE: ECONOMIA

Inscrição Nome
Nota 
Obj 
(P1)

Nota 
Obj 
(P2)

Nota 
Objetiva

Nota 
Discursiva

Nota 
Título

Nota 
Final

Classifi cação
Final

10008910 SILVIA POZZI 38.50 52.00 15.13 8.72 3.08 26.93 1

10039538 ANDRE GUILHERME DILLON 
REIS 28.00 47.50 12.39 9.89 3.35 25.63 2

10005262 TIAGO CORREA CARNEIRO 32.50 40.00 12.21 9.28 3.08 24.57 3

10046117 JULIANA BULGARELLI 
MENDES 33.50 52.00 14.13 9.33 0.83 24.29 4

10060912 ROGERIO DE ASSIS 
TEIXEIRA 26.50 44.00 11.59 9.23 3.33 24.15 5

10005055 ALESSANDRO BRITO DE 
SOUSA 33.50 38.50 12.20 8.50 3.08 23.78 6

10037069 ANDRE RODRIGUES BELLO 29.00 52.00 13.23 6.19 3.35 22.77 7

10044105 PAULO HENRIQUE LIMA 
VALLE 29.50 50.00 13.04 9.27 0.30 22.61 8

10032627 ORLANDO CHRISTIANO 
PEREIRA PAES 21.00 45.50 10.70 9.07 2.80 22.57 9

10002686 RAFAEL OLEGARIO DA COSTA 32.50 49.00 13.50 8.74 0.00 22.24 10

10001116 VERA MARIA DE GUAPINDAIA 
BRAGA 29.00 42.00 11.80 6.83 3.08 21.71 11

10031114 RENATA PIQUEIRA DE 
ANDRADE SOARES 37.50 31.50 12.00 6.70 2.78 21.48 12

10029219 FRANCISNEY MORAES DO 
NASCIMENTO PINHEIRO 30.50 30.00 10.39 9.63 0.80 20.82 13

10004073 CARLOS MAX MIRANDA DE 
ANDRADE 30.50 35.50 11.17 6.20 3.35 20.72 14

10026435 ATHOS CANDEIAS LOUREIRO 
DE ALCANTARA 27.50 35.50 10.57 7.04 3.08 20.69 15

10027328 ENIO CARLOS RIBEIRO DE 
SOUZA 29.00 32.50 10.44 7.15 3.08 20.67 16

10036686 VICENTE ANCHIETA JUNIOR 33.50 45.50 13.20 7.01 0.30 20.51 17
10041997 PATRICIO ALVES COSTA 27.50 56.50 13.57 6.62 0.00 20.19 18
10025398 HELIO FERREIRA MONTEIRO 27.50 47.00 12.21 7.54 0.30 20.05 19
10044382 GEOVANA PEREIRA SIDONIO 32.00 32.50 11.04 6.44 2.50 19.98 20
10061897 RONALDO DA CUNHA BARATA 27.50 36.00 10.64 6.76 2.50 19.90 21

10006975 GUILHERME GIACON DA 
SILVA 26.00 47.50 11.99 7.80 0.00 19.79 22

10023015 DANIEL SIMOES COELHO 32.00 45.50 12.90 6.81 0.00 19.71 23

10002841 YASMIM FERNANDES DE 
VASCONCELOS 27.50 40.50 11.29 7.71 0.58 19.58 24

10032456 SAMARA FARO PINTO 30.50 43.00 12.24 4.96 1.80 19.00 25

10017900 PAULO ROBERTO ARAUJO 
BARBOSA PINHEIRO 24.50 43.00 11.04 7.71 0.00 18.75 26

10011624 CAMILA VALADARES MACIEL 35.00 38.50 12.50 6.10 0.00 18.60 27
10064080 DANIEL DA SILVA PORTACIO 27.50 34.00 10.36 5.43 2.80 18.59 28

10011617 NERI DO SOCORRO DA SILVA 
PACHECO 27.50 29.50 9.71 7.44 1.30 18.45 29

10009713 NAZARENO BENEDITO 
ARAUJO BENJAMIN 23.00 46.00 11.17 7.27 0.00 18.44 30

10014042 JAIRO PERICLES FERREIRA 
PILOTO 24.50 34.50 9.83 8.03 0.30 18.16 31

10008792 JOSE DE RIBAMAR 
NASCIMENTO DOS SANTOS 28.00 33.00 10.31 6.65 0.80 17.76 32

10028588 ADRIANO ZAMBOM 22.50 39.00 10.07 6.87 0.00 16.94 33

10008339 MARILISE COELHO DE 
CARVALHO 27.50 29.50 9.71 4.55 0.00 14.26 34

CARGO 9: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO – ÁREA: ADMINISTRATIVA – ESPECIALIDADE: ENFERMAGEM

Inscrição Nome
Nota 
Obj 
(P1)

Nota 
Obj 
(P2)

Nota 
Objetiva

Nota 
Discursiva

Nota 
Título

Nota 
Final

Classifi cação
Final

10013825 ELY DOS SANTOS FARIAS 33.00 44.00 12.89 9.10 3.35 25.34 1
10029389 ROSILENE DA SILVA 33.50 38.00 12.13 8.62 3.08 23.83 2
10002188 GUSTAVO MACHADO SOUSA 32.00 34.50 11.33 9.28 3.08 23.69 3

10021652 WANESSA SILVA DE 
OLIVEIRA 33.50 46.00 13.27 8.10 2.05 23.42 4

10028851 DEYSE CRISTINE DOS 
SANTOS COSTA 27.50 49.00 12.50 7.70 3.08 23.28 5

10045846 EDJANE MARCIA LINHARES 31.00 50.50 13.41 6.32 3.08 22.81 6

10000726 VANESSA DO ESPIRITO 
SANTO CABRAL 32.50 41.00 12.36 7.49 2.58 22.43 7

10018476 MARCELLA LACERDA MOURA 32.00 44.50 12.76 7.44 2.08 22.28 8

10012667 GILSON EVANGELISTA 
COSTA 30.50 41.50 12.03 6.84 3.35 22.22 9

10031920 JANETE SILVA REZENDE DA 
SILVA 21.50 46.50 10.94 7.54 3.63 22.11 10

10022078 VANDA RODRIGUES DE 
OLIVEIRA 23.50 44.00 10.99 8.12 2.30 21.41 11

10025295 ADRIANA MIRANDA 
PINHEIRO 23.50 46.00 11.27 7.00 2.58 20.85 12

10000177 JOSE MARIA DOS SANTOS 
COELHO JUNIOR 33.50 42.00 12.70 8.07 0.00 20.77 13

10014296 KATIA FURTADO DA SILVA 32.00 45.50 12.90 5.19 2.58 20.67 14

10008154 SUZANA ROBERTA BARATA 
DE OLIVEIRA 27.50 43.00 11.64 7.62 1.28 20.54 15

10017589 ANDRE FELIPE SILVA DE 
SOUSA 27.00 48.50 12.33 7.82 0.28 20.43 16

10060174 ERICA VIEIRA DE SOUSA 
TORRES 31.00 37.00 11.49 6.96 1.80 20.25 17

10028662 REGIANE SIQUEIRA DE 
VILHENA 26.00 41.50 11.13 4.90 3.63 19.66 18

10030417 FERNANDA FERNANDES 
VIEIRA 20.00 50.50 11.21 5.46 2.78 19.45 19

10011987 ONAYANE DOS SANTOS 
OLIVEIRA 35.00 32.50 11.64 6.79 0.83 19.26 20

10030141 DARLENE MENDES DE 
VARGAS 23.50 44.00 10.99 5.76 2.50 19.25 21

10024551 LEONARDO JOSE PACHECO 
BRITO 32.00 40.00 12.11 5.28 1.78 19.17 22

10013846 MANOEL GOMES DA SILVA 
JUNIOR 28.00 43.00 11.74 6.31 0.83 18.88 23

10009381 LIVIA QUEIROZ DE SANTANA 30.50 43.00 12.24 6.18 0.00 18.42 24
10018766 NADIA ARAUJO DA SILVA 23.50 46.00 11.27 6.81 0.28 18.36 25

10007275 THALITA DE LURDES 
RIBEIRO FERNANDES 27.50 44.50 11.86 6.01 0.00 17.87 26

10033880 SUZIANE DO SOCORRO DOS 
SANTOS 30.50 46.00 12.67 4.50 0.55 17.72 27

10060571 PRISCILA DO NASCIMENTO 
CORDEIRO DE ALMEI 29.00 38.50 11.30 6.35 0.00 17.65 28

10045236 WILSON SILVA LIMA JUNIOR 26.00 46.00 11.77 5.27 0.00 17.04 29

10015963 WANESSA DE MORAES 
BARROS 27.50 41.50 11.43 4.74 0.00 16.17 30

10024679 ERIKA ORIANA COSTA 
GONCALVES 29.00 38.50 11.30 4.48 0.00 15.78 31

CARGO 10: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO – ÁREA: ADMINISTRATIVA – ESPECIALIDADE: ENGENHARIA CIVIL

Inscrição Nome
Nota 
Obj 
(P1)

Nota 
Obj 
(P2)

Nota 
Objetiva

Nota 
Discursiva

Nota 
Título

Nota 
Final

Classifi cação
Final

10005682 ELINE DE SOUZA RIBEIRO 39.50 50.50 15.11 8.97 1.30 25.38 1

10067575 DIMITRI FABRICIO 
CARVALHO RODERMEL 38.00 52.00 15.03 8.37 1.58 24.98 2

10030521 ADRIANA MARCIA ATAIDE DE 
CASTRO 41.00 40.00 13.91 7.64 2.80 24.35 3

10009438 LINS SANDRO RESQUE 
DAMASCENO 34.00 38.00 12.23 8.77 3.35 24.35 4

10024031
AMANDA GOMES DE SOUZA 

CONTENTE
 

39.50 41.00 13.76 8.48 1.50 23.74 5

10046666 VINICIUS BUENO JUBE 
MACHADO 41.00 44.00 14.49 8.28 0.80 23.57 6

10011571 DANILO SOBREIRA DE 
ANDRADE 36.00 49.00 14.20 8.40 0.30 22.90 7

10037736 FELIPE LAYBER MOTA 38.00 46.00 14.17 8.60 0.00 22.77 8
10000041 FELIPE MILEO DE ALMEIDA 36.50 44.50 13.66 8.62 0.30 22.58 9
10034953 VICTOR ALVES DE OLIVEIRA 35.00 46.00 13.57 8.22 0.30 22.09 10

10004511 HARVEY JULES DA SILVA 
GRAVES 32.00 48.00 13.26 8.44 0.00 21.70 11

10063882 ANDRE RIBEIRO DE ALMEIDA 42.50 43.00 14.64 6.93 0.00 21.57 12

10011739 EDUARDO CARLOS DE 
OLIVEIRA E SILVA JUNIOR 27.50 46.00 12.07 9.47 0.00 21.54 13

10021377 DANIELLE KARINA DE 
AZEVEDO VATRAZ 29.00 42.00 11.80 6.31 3.35 21.46 14

10017594 DANIELLE RAMOS CIRIACO 35.00 40.00 12.71 8.15 0.58 21.44 15

10001560 GABRIEL VICENTE FERREIRA 
DE CARVALHO 36.50 41.50 13.23 8.09 0.00 21.32 16
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10006928 RAISSA CAMARA MARTINS 
DA COSTA 32.00 37.50 11.76 8.25 1.30 21.31 17

10034407 EMANUELLE GARCIA DAIBES 
MARQUES 25.50 52.50 12.60 5.71 2.80 21.11 18

10047593 SAMUEL SALOMAO 
GONCALVES BANDEIRA 29.00 49.00 12.80 8.02 0.00 20.82 19

10054368 JOSE JULIEN NEVES SILVA 33.50 47.50 13.49 7.31 0.00 20.80 20

10046095 MAX WEVERTON MOREIRA 
DA SILVA 35.00 43.00 13.14 7.60 0.00 20.74 21

10046513 TIAGO MONTEIRO DE 
CARVALHO 30.50 48.00 12.96 6.98 0.30 20.24 22

10050495 JEFFERSON SALES ALVES 35.00 43.00 13.14 6.69 0.00 19.83 23

10002342 JOSE AUGUSTO COELHO DE 
SOUSA 29.00 44.50 12.16 7.52 0.00 19.68 24

10010688 BRAULIO CONRADO SIMOES 26.00 52.00 12.63 7.04 0.00 19.67 25

10042725 PAULO LOUREIRO 
BITENCOURT 26.00 49.00 12.20 6.63 0.83 19.66 26

10023278 EMANUEL FRANCISCO 
MARTINS MACIEL 30.50 44.50 12.46 7.02 0.00 19.48 27

10025144 CRISTIANO GUILHERME 
LOPES 27.50 43.00 11.64 7.79 0.00 19.43 28

10054861 VICTOR ANEZIO ALVES 
BUENO PONCHIO 27.50 44.50 11.86 7.04 0.00 18.90 29

10065350 ALLAN ADJUTO CHAVES 
SOUSA 33.00 41.00 12.46 6.05 0.30 18.81 30

10039517 AKYSON FERREIRA DA SILVA 20.00 53.50 11.64 6.89 0.00 18.53 31

10031704 ARIADNA DE AZEVEDO 
COSTA 30.50 40.00 11.81 6.48 0.00 18.29 32

10011577 MATHEUS MARINHO RIOS 30.50 50.50 13.31 4.63 0.00 17.94 33

10021801 IUGUIO FELIPE GALVAO DE 
MEDEIROS 34.50 36.50 12.11 5.30 0.00 17.41 34

10004999 DEVANEY CRISTINA LIMA 
CARDOSO 27.50 44.00 11.79 4.75 0.85 17.39 35

CARGO 11: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO – ÁREA: ADMINISTRATIVA – ESPECIALIDADE: ENGENHARIA ELÉTRICA

Inscrição Nome
Nota 
Obj 
(P1)

Nota 
Obj 
(P2)

Nota 
Objetiva

Nota 
Discursiva

Nota 
Título

Nota 
Final

Classifi cação
Final

10003210 DIEGO RAMIRO MELO 
MONTEIRO 33.50 54.50 14.49 9.30 0.30 24.09 1

10004277 HOSAIAS ALVES DOS 
PRAZERES SILVA 27.50 40.00 11.21 8.77 3.35 23.33 2

10058351 NELSON MONTEIRO DE 
SOUSA 35.00 43.00 13.14 7.14 2.78 23.06 3

10035503 THIAGO HENRIQUES 
MARINHO 30.00 43.50 12.21 8.43 1.80 22.44 4

10018491 DIEGO DE MESQUITA SILVA 27.50 43.00 11.64 7.60 3.05 22.29 5

10026757 PAULO EVARISTO CORDEIRO 
DE FARIA 33.50 52.00 14.13 8.06 0.00 22.19 6

10005568 ANDREA MELISSA 
CANTUARIA GONZAGA 30.50 44.00 12.39 9.13 0.30 21.82 7

10035282 FRANCISCO FERNANDES 
PRAXEDES NETO 27.50 53.50 13.14 8.50 0.00 21.64 8

10024075 LORENA CERVEIRA BACELAR 33.50 32.50 11.34 7.12 3.05 21.51 9

10065849 RENAN DE SOUSA CARVALHO 22.50 43.00 10.64 8.35 2.50 21.49 10

10004851 ANDREW VINICIUS SILVA 
MOREIRA 27.50 49.00 12.50 7.92 0.00 20.42 11

10020080 RAFAEL RIBEIRO PIRES 
SILVA 33.50 43.00 12.84 7.57 0.00 20.41 12

10000907 DUAYMY BRUNO RODRIGUES 
GOES 20.50 48.00 10.96 9.40 0.00 20.36 13

10020001 LINERCKY ANDRE CEZAR 
SOARES LUSTOSA 30.00 55.50 13.93 6.42 0.00 20.35 14

10032908 DILERMANO RODRIGUES 
TRINDADE 32.00 46.00 12.97 7.16 0.00 20.13 15

10014752 PATRICIA SOUSA PARENTE 20.50 47.50 10.89 6.51 2.50 19.90 16

10037555 FERNANDO SILVA PAZ 35.00 51.00 14.29 5.47 0.00 19.76 17

10019717 GEILSON LOPES KOZLOWSKI 26.00 46.00 11.77 7.70 0.00 19.47 18

10011607 WENDEL DE JESUS REIS 
BATISTA 26.00 44.50 11.56 7.65 0.00 19.21 19

10000950 FERNANDO WAGNER LEAO 
SOARES 25.00 52.00 12.43 6.42 0.00 18.85 20

10006518 EDIELISSON MORAES DOS 
SANTOS 24.50 50.00 12.04 6.50 0.00 18.54 21

10015438 PAULO VICTOR DA SILVA 
DUARTE 30.50 46.00 12.67 5.74 0.00 18.41 22

10002044 MARIO SERGIO NASCIMENTO 
JUNIOR 30.50 37.00 11.39 6.70 0.00 18.09 23

10010847 ANTONIO CEZAR MOURA DE 
MIRANDA 29.50 40.50 11.69 6.19 0.00 17.88 24

10067379 GEORGE MARTINS FURTADO 25.50 41.00 10.96 6.35 0.00 17.31 25
10010677 ANDRE PINTO LEAO 29.00 35.00 10.80 6.20 0.00 17.00 26

10002894 OCIMAR RODRIGUES 
AMORIM 33.50 34.50 11.63 5.35 0.00 16.98 27

10062618 JENILSON AUDI RIBEIRO 
CAMPOS 25.00 41.50 10.93 6.04 0.00 16.97 28

10028934 ANDREZA PATRICIA SANTANA 
DA SILVA 23.00 43.50 10.81 6.15 0.00 16.96 29

10004910 ANDERSON SIQUEIRA DE 
BARROS 36.50 29.50 11.51 4.87 0.00 16.38 30

CARGO 12: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO – ÁREA: ADMINISTRATIVA – ESPECIALIDADE: ESTATÍSTICA

Inscrição Nome
Nota 
Obj 
(P1)

Nota 
Obj 
(P2)

Nota 
Objetiva

Nota 
Discursiva

Nota 
Título

Nota 
Final

Classifi cação
Final

10052083 GUSTAVO HENRIQUE TASCA 34.00 53.00 14.37 7.69 0.00 22.06 1
10032319 ROGERIO CONCEICAO CRUZ 25.50 34.50 10.03 6.85 3.35 20.23 2

10017641 ALEXANDRE SALGADO LESSA 
DOS SANTOS 25.00 54.50 12.79 6.61 0.80 20.20 3

10028038 IRAELSON MONTEIRO 
PEREIRA 26.00 43.00 11.34 7.75 0.00 19.09 4

10032826 MARIO HALFELD CLARK 
CAMPOS 25.50 45.00 11.53 6.95 0.00 18.48 5

10058915 ERICA LIMA AMBROSIO 26.00 21.50 8.27 8.68 0.00 16.95 6

10001367 ANDREA CRISTINA RIBEIRO 
CORREA 21.50 26.50 8.09 6.99 1.80 16.88 7

10007829 RODRIGO BENTES DINIZ 24.50 37.50 10.26 5.56 0.00 15.82 8
10034746 TIAGO DE OLIVEIRA VIEIRA 14.00 32.50 7.44 8.09 0.00 15.53 9
10040722 SILAS DE OLIVEIRA RIBEIRO 15.50 28.50 7.17 8.11 0.00 15.28 10
10037896 FREDERICO MIGLIO NEIVA 16.50 25.50 6.94 4.92 3.05 14.91 11

10023700 FRANCISCO DO NASCIMENTO 
FELIX 17.50 37.50 8.86 4.86 1.13 14.85 12

10035331 MARCO ANTONIO MARQUES 
DOS SANTOS 14.00 21.00 5.80 6.02 2.58 14.40 13

10058458 VERA DEBORA MACIEL 
VILHENA 12.50 28.00 6.50 5.41 1.30 13.21 14

10011133 DENIZE RAFAELA ALFAIA DO 
NASCIMENTO 21.50 23.50 7.66 5.15 0.00 12.81 15

10061658 RENATA CLARISSE CARLOS 
DE ANDRADE 12.50 22.00 5.64 6.55 0.00 12.19 16

10031765 VALERIA PEREIRA BRAZ 
HOMCI 11.00 28.50 6.27 5.25 0.00 11.52 17

10035106 ROGER CARDOSO 
QUARESMA 11.00 21.00 5.20 4.68 0.00 9.88 18

10029945 FADUA JORBELHA CALDAS 
FERREIRA ANTONIO 11.00 22.00 5.34 4.00 0.00 9.34 19

CARGO 13: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO – ÁREA: ADMINISTRATIVA – ESPECIALIDADE: FISIOTERAPIA

Inscrição Nome
Nota 
Obj 
(P1)

Nota 
Obj 
(P2)

Nota 
Objetiva

Nota 
Discursiva

Nota 
Título

Nota 
Final

Classifi cação
Final

10006325 FERNANDA SOUZA DE 
BARROS 42.50 50.50 15.71 8.81 3.08 27.60 1

10019321 LUANA PENHA DE ALMEIDA 41.00 53.50 15.84 8.79 2.78 27.41 2

10011222 TARSILA FAGURY VIDEIRA 
SECCO 35.00 52.50 14.50 8.89 3.90 27.29 3

10021839 MARISSOL RABELO DE 
ALMEIDA 26.50 56.00 13.30 9.92 2.63 25.85 4

10007071 LILIAN DANIELLE PAIVA 
MAGNO 39.50 51.00 15.19 8.88 0.83 24.90 5

10024066 FERNANDA GUIMARAES 
CAMPOS CARDOSO 36.50 56.50 15.37 8.37 0.85 24.59 6

10049343 KLEYTON COSTA SILVA 33.50 49.50 13.77 7.38 3.35 24.50 7

10012795 ULISSES ALVES ROSA 30.50 49.00 13.10 7.69 3.08 23.87 8
10032970 ROBERTA BENTES DE MELO 29.50 43.50 12.11 8.33 3.35 23.79 9

10055502 GLENE MARISA CORREA 
LISBOA 29.00 47.50 12.59 8.11 3.08 23.78 10

10014175 ANNY MARTINS PINHO 35.00 46.50 13.64 6.86 3.08 23.58 11

10024351 RODOLFO GOMES DO 
NASCIMENTO 30.50 51.50 13.46 8.63 1.40 23.49 12
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10030053 GILZA BRENA NONATO 
MIRANDA 30.50 47.50 12.89 9.83 0.55 23.27 13

10036007 TAMARA FURTADO DA SILVA 38.00 48.50 14.53 7.18 1.30 23.01 14
10027637 KATHLEN OLIVEIRA DA SILVA 35.50 50.00 14.24 8.17 0.58 22.99 15

10005473 THAIS DA CONCEICAO 
COSTA COELHO 29.00 53.50 13.44 6.95 2.40 22.79 16

10033289 SUZANA AKEMI HASHIMOTO 
DO ROSARIO 23.00 52.50 12.10 7.11 3.08 22.29 17

10040238 URSULA SOUSA DO VALE 21.50 55.00 12.16 7.62 2.28 22.06 18

10062473 JUSSARA ALBUQUERQUE 
COSTA 30.50 50.50 13.31 4.44 3.63 21.38 19

10008359 MARIA ADELAIDE DA COSTA 
FEITOSA 30.50 55.00 13.96 7.28 0.00 21.24 20

10034468 ARIANA RAMOS DE SOUSA 30.50 51.00 13.39 7.51 0.28 21.18 21
10036671 JESSICA AMERICO FIEL 23.00 52.00 12.03 7.85 0.28 20.16 22

10026245 SUELLEN OLIVEIRA DA SILVA 
MIRANDA 23.00 57.00 12.74 6.56 0.83 20.13 23

10018089 FERNANDA SILVA FRANCO 30.50 53.50 13.74 5.91 0.00 19.65 24

10040556 DIANY CONCEICAO ARAUJO 
PONTE NOBUMASA 24.50 51.00 12.19 6.24 0.78 19.21 25

10031510 FRANCISCO CRISTIANO 
SILVA ALMEIDA 30.50 49.00 13.10 5.53 0.00 18.63 26

10024490 ATILA SANTOS HANEMANN 23.00 53.50 12.24 6.16 0.00 18.40 27

10034370 PAULO DOUGLAS DE 
OLIVEIRA ANDRADE 29.00 50.50 13.01 5.04 0.00 18.05 28

10009393 GLAUCEA PORTAL DA SILVA 20.00 57.50 12.21 5.29 0.00 17.50 29
10037688 TARIK DE MORAES DUARTE 27.50 52.00 12.93 4.40 0.00 17.33 30

CARGO 14: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO – ÁREA: ADMINISTRATIVA – ESPECIALIDADE: GESTÃO DE PESSOAS

Inscrição Nome
Nota 
Obj 
(P1)

Nota 
Obj 
(P2)

Nota 
Objetiva

Nota 
Discursiva

Nota 
Título

Nota 
Final

Classifi cação
Final

10062672 CARLA LEDO REIS
 38.50 44.50 14.06 9.75 3.05 26.86 1

10007931 HERVITON HEITOR MARTINS 
RAMOS 36.50 49.00 14.30 7.00 3.08 24.38 2

10046404 HOMERO VILAR CORREA 27.50 43.00 11.64 9.19 3.08 23.91 3

10007891 JULIANA BEZERRA GALVAO 
CAVALCANTE DE SOUZA 31.50 37.50 11.66 9.70 1.58 22.94 4

10035087 KARLA CRISTINA OLIVEIRA 
PIEDADE 33.50 52.00 14.13 8.26 0.00 22.39 5

10018147 ANA ELIZE DE BACELAR 
MACHADO 35.00 53.50 14.64 7.46 0.28 22.38 6

10040092 ALEXANDRE LINS DUTRA 36.50 46.50 13.94 7.82 0.28 22.04 7

10017565 GABRIELA ELAINE FERREIRA 
DA COSTA BATISTA 30.00 38.00 11.43 7.55 2.78 21.76 8

10014915 MARIA DAS MERCES MOURA 
DOS SANTOS 31.00 46.00 12.77 6.12 2.85 21.74 9

10032211 THEMIS ANDRESSA SILVA 
PATRICIO 28.00 43.50 11.81 8.62 1.08 21.51 10

10067430 NATANRY ARGENTA DE 
RESENDE 35.50 46.00 13.67 7.81 0.00 21.48 11

10020026 GEISE MARTINS LEITE 29.00 34.00 10.66 7.67 3.08 21.41 12
10051219 THIAGO BEZERRA VILAR 36.50 44.50 13.66 7.14 0.00 20.80 13

10057869 PEDRO MAGALHAES GOMES 
GARCIA 33.50 51.00 13.99 6.61 0.00 20.60 14

10022003 ARIANNE DE ALMEIDA LEAL 38.50 38.50 13.20 6.67 0.58 20.45 15

10066016 ADELINO BRITO DE 
OLIVEIRA 24.50 39.00 10.47 6.55 3.05 20.07 16

10026056 NATHALIA CAVALCANTE 
COSTA 32.00 39.50 12.04 7.79 0.00 19.83 17

10061899 FABRICIO DE SOUSA 
RODRIGUES 33.50 40.00 12.41 7.38 0.00 19.79 18

10030639 PAULA DANIELE BASTOS 
LINS 29.00 38.50 11.30 7.59 0.58 19.47 19

10030266 TANIA MARIA COSTA 
AZEVEDO 30.50 32.50 10.74 5.45 3.05 19.24 20

10035891 RAVENA MENDES MARTINS 31.50 33.50 11.09 8.14 0.00 19.23 21

10032848 JOSE EDUARDO DOS SANTO 
PAIVA 30.00 33.00 10.71 8.47 0.00 19.18 22

10009810 CARMEM SULAMITA RIBEIRO 
ARAUJO 28.00 36.00 10.74 8.42 0.00 19.16 23

10000364 CARMEN HELENA DO CARMO 
TUNAS 27.50 46.00 12.07 6.64 0.00 18.71 24

10028412 NUBIA SANTOS DOS REIS 29.00 32.50 10.44 6.83 0.78 18.05 25
10020024 ANA PAULA SILVA ABDON 26.00 38.50 10.70 7.22 0.00 17.92 26

10002942 ALEXANDRE PAES ALESCI 21.50 43.00 10.44 7.36 0.00 17.80 27

10029045 ALBERTO DO MONTE 
MARQUES TEIXEIRA 24.00 43.50 11.01 6.75 0.00 17.76 28

10003397 JORGE ALEXANDRE MELO 
DA SILVA 27.50 41.50 11.43 5.98 0.00 17.41 29

10007360 ANDRE LUIZ LUCENA 
RICHARDSON 25.00 44.50 11.36 5.97 0.00 17.33 30

10057734 IZABEL CRISTINA SILVA 
XAVIER 23.00 41.50 10.53 6.55 0.00 17.08 31

10011291 NATALIA CECILIA CORREA 
LOBATO 24.00 40.50 10.59 4.68 0.00 15.27 32

CARGO 15: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO – ÁREA: ADMINISTRATIVA – ESPECIALIDADE: ODONTOLOGIA

Inscrição Nome
Nota 
Obj 
(P1)

Nota 
Obj 
(P2)

Nota 
Objetiva

Nota 
Discursiva

Nota 
Título

Nota 
Final

Classifi cação
Final

10005589 EDUARDO LIMA PADUA 42.00 49.00 15.40 9.72 2.80 27.92 1
10001083 MARINA BOTELHO JAIME 39.50 40.50 13.69 9.79 2.78 26.26 2
10026776 HAILA BRAGA MATTOS 36.50 43.00 13.44 9.73 3.08 26.25 3
10012728 HELENA BORGES PAIVA 37.50 47.00 14.21 8.31 3.63 26.15 4

10022195 ALESSANDRA IAMANOUTH 
DE FARIAS KHAYAT 36.50 50.50 14.51 7.82 3.63 25.96 5

10019416 LUCIANA OLIVEIRA DE 
SOUZA 32.00 46.00 12.97 8.82 3.35 25.14 6

10004089 NATALIO CHOCRON 42.50 45.00 14.93 8.78 0.85 24.56 7

10062282 WERNNER CHRISTIAN 
VASCONCELOS BUCKER 30.50 47.00 12.81 9.23 2.40 24.44 8

10015185 DIANDRA COSTA ARANTES 30.00 40.00 11.71 9.19 2.35 23.25 9
10046255 CLAUDIA TEIXEIRA TAVEIRA 39.50 44.50 14.26 8.79 0.00 23.05 10

10005196 ERINETE NOGUEIRA DE LIMA 
GOMES 33.50 44.50 13.06 7.21 2.78 23.05 11

10026129 PAULA DANIELA DOS REIS 
VIEIRA 26.00 49.00 12.20 7.19 3.33 22.72 12

10023202 JOYCE KELLY DIAS DE ABREU 32.00 43.00 12.54 8.70 1.28 22.52 13
10059729 CRISTIANO SILVA PONTES 25.00 48.00 11.86 9.82 0.00 21.68 14

10013306 KELLY ELIZABETH CAMPELO 
LOPES 32.50 47.50 13.29 8.05 0.30 21.64 15

10044659 JOELMA FERNANDA CAMPOS 
BEZERRA DE OLIVEIRA 27.00 48.50 12.33 6.45 2.80 21.58 16

10015092 LUCYANA RAMOS AZEVEDO 32.00 43.00 12.54 8.15 0.85 21.54 17
10006598 DANIELA WILLERS 37.00 43.50 13.61 7.56 0.00 21.17 18
10064357 PAULA LORENA BATALHONE 35.00 45.00 13.43 7.71 0.00 21.14 19

10020929 GEISE DE JESUS DA COSTA 
FERNANDES 26.00 46.00 11.77 7.58 1.78 21.13 20

10012806 ELAINE NAYARA GOMES 
SANTANA 32.00 46.00 12.97 8.09 0.00 21.06 21

10009399 JOSE NUNES DE OLIVEIRA 
NETO 33.50 46.00 13.27 7.71 0.00 20.98 22

10025399 THAIS ANDRADE DE 
FIGUEIREDO 26.50 51.00 12.59 7.67 0.30 20.56 23

10032005 ALECSANDRA TELES DE LIMA 33.50 46.00 13.27 6.76 0.00 20.03 24

10034681 JACQUELINE PINHEIRO 
MORAIS 28.50 43.00 11.84 7.50 0.00 19.34 25

10013085 ANNA DACIER LOBATO 
SOARES 36.50 44.50 13.66 5.62 0.00 19.28 26

10009888 BARBARA CLEMENTE BASTOS 40.50 38.00 13.53 5.10 0.00 18.63 27

10036218
AMARILDO UBIRAJARA DA 

SILVA FERREIRA
 

32.00 47.50 13.19 5.19 0.00 18.38 28

10032070
GABRIELA CRISTINA 

AVERTANO ROCHA DA 
SILVEIRA

30.50 43.00 12.24 5.13 0.00 17.37 29

10027925 JOAO HUMBERTO DE 
VASCONCELLOS COCENTINO 29.00 46.00 12.37 4.98 0.00 17.35 30

10019215 JOSE RENATO MERCES 
MACHADO 33.50 37.00 11.99 4.99 0.00 16.98 31

CARGO 16: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO – ÁREA: ADMINISTRATIVA – ESPECIALIDADE: PSICOLOGIA

Inscrição Nome
Nota 
Obj 
(P1)

Nota 
Obj 
(P2)

Nota 
Objetiva

Nota 
Discursiva

Nota 
Título

Nota 
Final

Classifi cação
Final

10022365 JOYCE TAVARES GOMES 33.50 40.00 12.41 9.41 3.35 25.17 1

10003379 IZABELLA PAIVA MONTEIRO 
DE BARROS 29.00 40.00 11.51 8.72 4.73 24.96 2

10047705 JOSE DE ARIMATEIA 
RODRIGUES REIS 27.50 44.50 11.86 9.10 3.90 24.86 3
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10017353 CAROLINA QUEIROZ 
MONTEIRO 44.00 42.50 14.87 6.13 3.35 24.35 4

10026326 MISLENE LIMA SILVA 29.00 37.50 11.16 8.71 3.63 23.50 5

10058612 SAMIA MARCIA ARAUJO 
MONTEIRO 35.00 41.50 12.93 7.02 3.35 23.30 6

10042517 MANOEL DE CHRISTO ALVES 
NETO 26.00 44.50 11.56 8.90 2.80 23.26 7

10045477 LAURA DE FATIMA FERREIRA 
AMARAL 29.00 43.00 11.94 9.39 1.80 23.13 8

10014443 ELANA DO PERPETUO 
SOCORRO MAGNO COELHO 29.00 44.50 12.16 8.19 2.58 22.93 9

10019035 LUAN SAMPAIO SILVA 30.50 46.00 12.67 8.79 1.30 22.76 10
10029740 CAMILE PANTOJA MOTA 24.50 46.00 11.47 7.29 3.33 22.09 11

10023632 FRANCINETI MARIA 
RODRIGUES CARVALHO 35.00 42.50 13.07 4.88 3.90 21.85 12

10002706 MARINA NOGUEIRA DE 
BARROS 35.00 47.50 13.79 7.12 0.58 21.49 13

10004499 CLAUDIA CRISTINA DE 
SOUZA COLINO 23.00 43.50 10.81 7.63 2.80 21.24 14

10013322 RENATA SABRINA MACIEL 
LOBATO LOUZADA 26.00 43.00 11.34 7.62 2.13 21.09 15

10019708 ELINE FREIRE MONTEIRO 26.50 43.00 11.44 7.73 1.80 20.97 16

10031284 RAMAYANNA DA COSTA 
RAYOL 26.50 38.50 10.80 8.67 1.30 20.77 17

10030731 JESIANE SILVA WANZILER 26.00 43.00 11.34 8.87 0.55 20.76 18

10010975 ROBERTA DE LIMA SOUSA 
VIEIRA 27.50 40.00 11.21 8.18 1.28 20.67 19

10034603 LAURA MARIA CARVALHO 
CALS MARQUES 29.50 36.50 11.11 6.71 2.78 20.60 20

10021252 MARIA DE LOURDES LEITE 
GUIMARAES 33.00 38.00 12.03 8.43 0.00 20.46 21

10015978 ANA LUCIA CORREA DE 
SOUSA 30.50 38.50 11.60 5.42 3.08 20.10 22

10033778 MICHELLE TAVARES 
MALCHER 28.50 36.00 10.84 7.26 1.58 19.68 23

10027206 DENISE RAISSA LOBATO 
CHAVES 32.00 32.50 11.04 8.25 0.00 19.29 24

10041696 FERNANDA DE CARVALHO 
BESSA MACHADO 31.00 35.00 11.20 7.64 0.30 19.14 25

10019076 ANAXIANNE WINDYSOR 
NAZARENO VIEIRA 30.50 33.00 10.81 8.20 0.00 19.01 26

10003976 KEILA CHAAR LIMA 27.50 36.50 10.71 8.13 0.00 18.84 27

10007436 SOCORRO CRISTIANE 
ALBUQUERQUE CARDOSO 26.00 38.50 10.70 7.74 0.30 18.74 28

10017737 TAISE CRISTINA DE 
OLIVEIRA 26.00 38.50 10.70 7.90 0.00 18.60 29

10034691 CAMILA LIMA FILOCREAO 26.00 38.50 10.70 7.73 0.00 18.43 30

10064852 OSVALDO RIBEIRO DOS 
SANTOS JUNIOR 25.50 39.50 10.74 7.63 0.00 18.37 31

10023770 DIEGO BARROS DOS SANTOS 23.00 49.00 11.60 5.39 0.00 16.99 32

10005406 MARIA CLAUDIA TEIXEIRA 
DE ANGELIS 27.50 37.00 10.79 6.05 0.00 16.84 33

CARGO 17: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO – ÁREA: ADMINISTRATIVA – ESPECIALIDADE: SERVIÇO SOCIAL

Inscrição Nome
Nota 
Obj 
(P1)

Nota 
Obj 
(P2)

Nota 
Objetiva

Nota 
Discursiva

Nota 
Título

Nota 
Final

Classifi cação
Final

10018911 SAMARA MORAIS 
RODRIGUES 33.50 41.50 12.63 8.77 3.63 25.03 1

10026704 NADIA DE JESUS QUARESMA 
RODRIGUES 32.00 50.50 13.61 8.19 3.08 24.88 2

10064054 REGINA TEODOSIO DOS 
SANTOS RODRIGUES PAI 27.50 41.50 11.43 9.70 3.63 24.76 3

10020989 MARCIO DOS SANTOS 
BESERRA 37.50 56.00 15.50 8.79 0.00 24.29 4

10035606 ANTONIA THALITA MUNIZ 
MARTINS 36.00 51.50 14.56 9.22 0.30 24.08 5

10011265 ANDERSON CLEYTON 
BORGES CORDOVIL 26.00 42.50 11.27 7.63 3.63 22.53 6

10034905 ANA MIRANDA CARDOSO 29.00 38.00 11.23 8.37 2.80 22.40 7

10030692 LUCY JANE SILVA DE 
CARVALHO VITAL 38.00 48.50 14.53 7.19 0.58 22.30 8

10016283 THAYANA MARIGLIANI 
BELTRAO 26.50 41.50 11.23 9.90 1.08 22.21 9

10016152 CLAUDIA RENATA SAMPAIO 
SILVA 23.00 46.00 11.17 8.01 2.78 21.96 10

10011833 CAMILA BARBOSA DA COSTA 27.50 55.50 13.43 8.46 0.00 21.89 11

10022515 LIDIA MARIA REIS DE SOUSA 36.50 41.50 13.23 5.29 3.08 21.60 12

10010987 HELLENSIANE MICHELLE 
MARQUES SILVA 29.00 46.50 12.44 5.85 3.08 21.37 13

10030532 ELLANA BARROS PINHEIRO 32.00 47.50 13.19 7.52 0.58 21.29 14
10020838 BRUNO LIMA FREITAS 33.50 47.00 13.41 7.12 0.58 21.11 15
10033319 FRANCELY VINHOTE AGUIAR 27.50 41.00 11.36 6.28 3.35 20.99 16

10050305 DAYANE JAQUELINE 
QUEIROZ DE OLIVEIRA 28.00 45.50 12.10 6.81 1.80 20.71 17

10020388 DEBORAH DE PAULA SILVA 27.50 47.50 12.29 7.67 0.00 19.96 18

10050280 NILVACEIA MOTA DOS 
SANTOS 31.00 39.50 11.84 5.50 2.50 19.84 19

10002321 MARILZA RIBEIRO DE 
MORAIS 21.50 52.50 11.80 7.12 0.28 19.20 20

10044888 PAULA MANOELE CAMPOS 
DA COSTA 28.50 43.50 11.91 6.64 0.58 19.13 21

10020883 CARLOS RAFAEL 
NASCIMENTO DA SILVA 33.00 44.00 12.89 4.27 1.80 18.96 22

10008716 SILVANE RAMALHO DE 
SOUSA RIBEIRO 26.50 42.50 11.37 7.59 0.00 18.96 23

10013141 MARIA APARECIDA MENDES 
SENA 26.00 46.00 11.77 6.66 0.00 18.43 24

10046612 JESSICA FREIRE DOS 
SANTOS 23.50 49.00 11.70 6.71 0.00 18.41 25

10034208 FLAVIA DE MELO OLIVEIRA 
MACEDO 27.50 41.50 11.43 6.02 0.00 17.45 26

10036763 MONICA GALUCIO MARUOKA 
DA SILVA 20.50 50.50 11.31 5.29 0.00 16.60 27

10012807 ANA CLAUDIA DE SOUSA 24.50 46.00 11.47 4.70 0.00 16.17 28

CARGO 18: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO – ÁREA: COMUNICAÇÃO – ESPECIALIDADE: JORNALISMO

Inscrição Nome
Nota 
Obj 
(P1)

Nota 
Obj 
(P2)

Nota 
Objetiva

Nota 
Discursiva

Nota 
Título

Nota 
Final

Classifi cação
Final

10011931 JOSIELE SOUSA DA SILVA 36.00 48.50 14.13 9.22 3.63 26.98 1

10004014 JAQUELINE CIBELLE 
FERREIRA DE MENEZES 35.00 50.50 14.21 9.33 2.78 26.32 2

10006637 AMANDA NECO DE SOUSA 33.50 52.50 14.20 9.27 2.78 26.25 3

10002273 CARLOS HENRIQUE 
RODRIGUES BALBINO 29.00 49.00 12.80 9.50 3.08 25.38 4

10017500 JACKELYNE CHRISTYEN 
COSTA SOUZA 30.50 54.00 13.81 8.33 2.50 24.64 5

10028425 SEBASTIAO FIGUEIREDO 
MENDES JUNIOR 36.50 58.00 15.59 8.93 0.00 24.52 6

10004574 DANIELLE SOUZA DE 
CARVALHO 26.50 53.50 12.94 8.42 2.80 24.16 7

10031205 ALINE RODRIGUES GOMES 37.00 57.00 15.54 8.00 0.58 24.12 8

10041932 JACQUELINE FREITAS DE 
ARAUJO 27.50 55.50 13.43 8.89 1.30 23.62 9

10011381 EDUARDO ARAUJO DONIDA 36.50 52.50 14.80 8.18 0.30 23.28 10

10029519 VANESSA ALCANTARA DA 
SILVA CAMPELO 32.00 50.50 13.61 8.82 0.85 23.28 11

10021391 NARA CRISTINA MOURA 
PESSOA 27.50 55.00 13.36 9.30 0.58 23.24 12

10018369 LAZARO EDWIGES DE 
ARAUJO 39.50 57.00 16.04 7.16 0.00 23.20 13

10008445 MARCIO ARAUJO GUIMARAES 35.00 44.50 13.36 7.05 2.58 22.99 14

10027639 KEILA GIBSON DOS SANTOS 
REBELO 30.50 46.00 12.67 7.49 2.80 22.96 15

10006249 AMABILE GEOVANA CASARIN 33.00 51.00 13.89 7.13 1.78 22.80 16

10038901 ALINE NEVES BUARQUE DE 
GUSMAO 30.50 47.50 12.89 9.88 0.00 22.77 17

10002146 BIANCA DE NAZARE 
TEIXEIRA MARTINS CHAMA 30.50 49.00 13.10 7.25 2.00 22.35 18

10063436 ALINE DANTAS DE MIRANDA 28.00 53.50 13.24 8.25 0.28 21.77 19

10056598 SABRINA ALBUQUERQUE 
CARDOSO 27.50 50.50 12.71 8.72 0.30 21.73 20

10032798 GIOVANNA MIRANDA DE 
FIGUEIREDO 32.00 45.00 12.83 8.75 0.00 21.58 21

10015418 OTAVIO COUTINHO MEYER 
FERNANDES 29.50 52.50 13.40 7.68 0.00 21.08 22

10037080 CICERO GEORGE LAGO 
PORTELA 30.50 48.00 12.96 7.80 0.30 21.06 23

10029961 ELIANE DOS SANTOS 
CARDOSO 36.00 51.00 14.49 6.38 0.00 20.87 24

10007160 ANA FLAVIA LEDO BARBOSA 36.50 51.50 14.66 6.13 0.00 20.79 25
10047376 TIAGO FERREIRA SILVA 39.50 53.50 15.54 5.15 0.00 20.69 26
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10020919 MARINA LINHARES MACEDO 36.00 48.50 14.13 5.95 0.00 20.08 27

10037460 ALESSANDRA PAMPLONA DE 
AZEVEDO 27.50 52.00 12.93 7.09 0.00 20.02 28

10005926 JOSEANE MOURA PINTO 28.00 49.50 12.67 6.92 0.00 19.59 29

10011855 ANA CAROLINA CARNEIRO 
BOUCAO 30.50 46.00 12.67 4.10 2.80 19.57 30

10012755 LUIS FERNANDO DE 
QUEIROZ LOURENCO 39.50 51.50 15.26 4.20 0.00 19.46 31

10016905 HALINNA FLAVIA TAVARES 
DANTAS 32.50 47.00 13.21 5.47 0.00 18.68 32

10003320 DUILIO MARTINS AGLIO 
JUNIOR 24.50 56.50 12.97 4.40 0.00 17.37 33

CARGO 19: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO – ÁREA: COMUNICAÇÃO – ESPECIALIDADE: PUBLICIDADE

Inscrição Nome
Nota 
Obj 
(P1)

Nota 
Obj 
(P2)

Nota 
Objetiva

Nota 
Discursiva

Nota 
Título

Nota 
Final

Classifi cação
Final

10038560 ANA CAROLINA RIBEIRO 
VIEGAS 35.00 55.00 14.86 9.40 3.35 27.61 1

10010375 EVELYN CRISTINA FERREIRA 
DE AQUINO 32.00 64.00 15.54 9.63 0.83 26.00 2

10032593 MARCIO DE OLIVEIRA 
ALMEIDA NOVELINO 32.00 58.00 14.69 7.73 2.80 25.22 3

10002066 THIAGO BORGES VIDEIRA 32.00 59.50 14.90 9.40 0.00 24.30 4

10031341 ANGELICA GOUVEIA BRITO 32.50 60.00 15.07 8.32 0.78 24.17 5

10001644 ANA CAROLINA CHAGAS 
MARCAL 32.00 47.50 13.19 9.16 1.80 24.15 6

10015800 MARIANA GUIMARAES 
NOGUEIRA 38.00 50.50 14.81 8.71 0.00 23.52 7

10003528 MARCELLA ARAUJO GUZZO 35.00 59.00 15.43 7.65 0.28 23.36 8

10010051 ANA CAROLINA LOBATO 
PARAENSE 24.50 55.00 12.76 7.73 2.00 22.49 9

10018458
SUELEN MIYUKI ALVES 

GUEDES
 

32.00 56.50 14.47 7.74 0.00 22.21 10

10006850 ANA CATARINA PEIXOTO DE 
BRITO 25.00 58.00 13.29 6.04 2.78 22.11 11

10018414 WESLEY CLEISON 
RODRIGUES SILVA 36.00 50.00 14.34 7.66 0.00 22.00 12

10020451 TED WILSON BASTOS SILVA 28.50 55.50 13.63 8.35 0.00 21.98 13

10040926 RODOLFO SILVA MARQUES 26.00 58.00 13.49 8.22 0.00 21.71 14

10032145 JEFFERSON YUJI WATANABE 22.00 59.50 12.90 8.69 0.00 21.59 15

10020046 TICIANE CHERMONT RAYOL 
DE FREITAS 26.00 58.00 13.49 7.54 0.28 21.31 16

10067419 LIDIA KAROLINA DE SOUSA 
SILVA 22.50 59.50 13.00 8.20 0.00 21.20 17

10015328 AMANDA CHRISTIANE LEITE 
BRAGA 23.00 57.00 12.74 8.06 0.00 20.80 18

10043857 CASSIA BARBOSA PAMPOLHA 27.50 55.00 13.36 7.33 0.00 20.69 19

10004853
JULIENNE MADELEINE 

THERESE PORPINO NUNES 
DA SILVA

29.00 52.00 13.23 7.17 0.00 20.40 20

10034363 LUCIANA FREIRE SOEIRO 26.00 56.50 13.27 7.09 0.00 20.36 21

10058010 BRENDA ANDRADE DE 
OLIVEIRA 22.50 60.50 13.14 7.12 0.00 20.26 22

10054405 IGOR LOPES NERI 28.50 51.50 13.06 7.03 0.00 20.09 23

10038289 CAMILE PINA RIBEIRO 24.50 59.50 13.40 6.68 0.00 20.08 24

10031353 EDUARDO OLIVEIRA DO 
ROSARIO JUNIOR 27.50 51.50 12.86 6.93 0.00 19.79 25

10033715 IZABELLA LEAL DE ARAUJO 21.50 61.00 13.01 6.60 0.00 19.61 26

10033128 JOAO PAULO AZEVEDO 
ARAUJO 34.00 51.00 14.09 5.46 0.00 19.55 27

10034287 PAULO VICTOR DE AZEVEDO 
FERREIRA 32.00 48.50 13.33 5.93 0.00 19.26 28

10011518 LUCIANO ALVES DA SILVA 27.50 53.00 13.07 5.96 0.00 19.03 29

10022909 NICIA COELHO SALIMOS 26.50 54.00 13.01 5.56 0.00 18.57 30

10017457 KARINA DE ASSUNCAO 
PARDINHO 33.50 43.50 12.91 5.00 0.00 17.91 31

CARGO 20: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO – ÁREA: FISCALIZAÇÃO – ESPECIALIDADE: ADMINISTRAÇÃO

Inscrição Nome
Nota 
Obj 
(P1)

Nota 
Obj 
(P2)

Nota 
Objetiva

Nota 
Discursiva

Nota 
Título

Nota 
Final

Classifi cação
Final

10007790 BRUNO LOBATO CARDOSO 38.00 52.00 15.03 9.40 3.63 28.06 1
10037960 BRUNO ALMEIDA BOGEA 44.00 56.50 16.87 8.64 1.58 27.09 2

10029355 ANDERSON FELIPE 
CALANDRINI BRAGA 38.00 50.50 14.81 8.73 3.08 26.62 3

10035261 LARISSA MAIA PINHEIRO 
ELUAN 26.50 55.50 13.23 8.87 3.08 25.18 4

10002784 RICARDO ADEMAR BARRIOS 
NETO 39.50 52.00 15.33 8.53 1.30 25.16 5

10030068 RODRIGO FONSECA 
SALVADOR 33.50 50.50 13.91 8.15 3.08 25.14 6

10030034 ISABELA DA ROCHA RIBEIRO 32.00 47.50 13.19 8.63 3.08 24.90 7

10000174 DANILO AUGUSTO DOS 
SANTOS ANJOS 35.00 55.00 14.86 6.68 3.35 24.89 8

10021214 DANIEL FERREIRA LIMA 33.50 56.50 14.77 7.02 3.08 24.87 9

10005245 JANE MARTINS DA SILVA 
MORAES 34.00 50.50 14.01 8.56 2.30 24.87 10

10014459 LUANNA EMATNE DE MATOS 33.50 50.50 13.91 9.83 1.08 24.82 11
10003790 NAJLA ANDRADE MASSOUD 40.50 54.50 15.89 7.82 1.08 24.79 12
10034762 ALEXANDRE LINS DUTRA 37.50 53.50 15.14 9.33 0.28 24.75 13
10033396 FELIPE CABRAL BARBOSA 35.00 53.50 14.64 7.00 3.08 24.72 14
10023387 MIRLA GUARANI DE SOUZA 38.50 49.00 14.70 9.43 0.58 24.71 15

10013799 CAROLINE KEYLLANE DA 
SILVA COELHO 36.50 56.50 15.37 6.76 2.28 24.41 16

10015711 CRISTIANE VANESSA 
LEHNEN 37.00 48.00 14.26 9.83 0.30 24.39 17

10034747 ROBERTANIA DOS SANTOS 
TRINDADE 33.50 56.50 14.77 6.51 3.08 24.36 18

10001473 PRISCILA SILVA DE MELO 
HORTA 27.50 50.50 12.71 9.25 2.35 24.31 19

10024411 JAMES DE OLIVEIRA 
FERREIRA 36.50 52.00 14.73 8.97 0.30 24.00 20

10065488 RILLER PEDRO SIDEQUERSKY 30.50 47.50 12.89 8.23 2.80 23.92 21
10031907 VALTER DOS SANTOS SOUSA 30.50 47.50 12.89 8.21 2.80 23.90 22

10029981 LUIS CARLOS DE OLIVEIRA 
NUNES 27.00 54.00 13.11 8.65 2.08 23.84 23

10013987 ANDREIA CONCEICAO ALVES 
DOS SANTOS 31.50 50.50 13.51 7.19 3.08 23.78 24

10038918 DAMARES DE SOUSA 
CARDOSO 34.50 50.00 14.04 9.38 0.30 23.72 25

10042793 JANAINA DA MOTTA NEVES 33.50 57.50 14.91 7.71 1.08 23.70 26

10026078 JOZILEIDE MARTINS 
NORONHA FLEURY 26.50 49.00 12.30 8.20 3.08 23.58 27

10000435 SANDRO LUIS GAIA 
PAMPLONA 33.50 44.50 13.06 7.08 3.35 23.49 28

10016399 BRUNA ALINE BENTES DA 
COSTA 27.50 56.50 13.57 9.33 0.58 23.48 29

10015541 MAURO HENRIQUE DA 
CONCEICAO MONTEIRO 33.00 46.50 13.24 7.14 3.08 23.46 30

10014911 GABRIEL SILVA ARAUJO 33.50 52.50 14.20 9.12 0.00 23.32 31
10029381 REGILANE LACERDA ABREU 27.50 53.50 13.14 7.08 3.05 23.27 32

10019830 NUBIETE VIANA MAIA 31.50 48.00 13.16 7.32 2.78 23.26 33

10004349 STENIO DA SILVA 
NASCIMENTO 35.00 46.50 13.64 9.61 0.00 23.25 34

10043861 RICARDO CUNHA DA SILVA 
SOUSA 26.00 50.00 12.34 7.49 3.35 23.18 35

10002933 PAULO ROBERTO PIRES DE 
SOUSA 32.00 52.50 13.90 8.07 1.13 23.10 36

10024037 ALDO LEITE RIBEIRO 36.50 58.00 15.59 7.21 0.28 23.08 37
10003050 GUILHERME VIEIRA 41.00 50.50 15.41 7.56 0.00 22.97 38
10001448 JUAREZ AVANCE 32.00 52.00 13.83 8.80 0.30 22.93 39

10065071 IANE MARIA HERMES 
MARQUES 34.00 44.00 13.09 7.06 2.78 22.93 40

10002214 FERNANDO LUZ CARVALHO 30.50 59.50 14.60 8.30 0.00 22.90 41

10005149 SILMARA MARIA RESQUE 
ROSA GOES 34.00 45.00 13.23 6.55 3.08 22.86 42

10008869 CHARLES RODRIGUES 
JARDIM 29.00 50.50 13.01 7.76 2.08 22.85 43

10005786 FELIPE RODRIGUES ROCHA 38.00 52.00 15.03 7.79 0.00 22.82 44

10059034 MARCOS ALEXANDRE DA 
SILVA 35.50 55.50 15.03 6.94 0.58 22.55 45
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10011724 MARINA VASCONCELOS LIMA 
DE FREITAS MOLINA 34.00 41.50 12.73 9.82 0.00 22.55 46

10030102 LIDIANE CAETANO DE 
MENDONCA 30.00 49.00 13.00 8.76 0.78 22.54 47

10031784 FERNANDO DE CARVALHO 
ROCHA 26.00 52.00 12.63 8.10 1.80 22.53 48

10000155 FRANCISCO EDISON DE LIMA 
BARROS 29.00 54.50 13.59 8.89 0.00 22.48 49

10026041 BRUNO BATISTA CAO 41.00 50.50 15.41 7.05 0.00 22.46 50

10016626 CLAUDIO HENRIQUE 
PIPOLOS DE OLIVEIRA 30.50 49.00 13.10 6.28 3.08 22.46 51

10046461 ALUIZIO KLAUTAU DE 
AMORIM 30.50 49.00 13.10 9.03 0.30 22.43 52

10009303 CRISTIANE DAVILA DE 
OLIVEIRA ALONSO 34.00 44.50 13.16 6.66 2.58 22.40 53

10012851 JOSE JONAS FELIPE 
MENEZES DE SOUZA 27.00 51.00 12.69 8.18 1.50 22.37 54

10026649 VITOR PINHAL LANDIM 36.00 49.50 14.27 8.10 0.00 22.37 55

10011956 VINICIUS PEREIRA 
BITENCOURT 39.50 53.50 15.54 6.74 0.00 22.28 56

10009026 LARISSA CARDOSO SCHERER 34.50 56.00 14.90 6.05 1.30 22.25 57
10005915 EDERSON FONTESTANAKA 38.50 55.50 15.63 6.57 0.00 22.20 58

10031068 SINDOLFO ALBERNAS 
BARROS FILHO 35.00 47.50 13.79 5.31 3.08 22.18 59

10049162 ANEZIO ROSA DE ANDRADE 36.50 56.50 15.37 6.50 0.30 22.17 60

10059101 VITOR WEYLL WAKO 
KITAHARA 32.50 56.00 14.50 7.66 0.00 22.16 61

10018746 CARMEN CELIA DE SOUZA 
REIS 32.00 43.00 12.54 9.30 0.28 22.12 62

10029542 DERVAL BARBOSA DA SILVA 
JUNIOR 30.50 50.50 13.31 8.79 0.00 22.10 63

10036543 MANOEL HENRIQUE MARTINS 41.00 56.00 16.20 5.81 0.00 22.01 64

10053536 LUDILA SAMANDRA RAMOS 
MARTINS 29.50 47.50 12.69 9.28 0.00 21.97 65

10007839 GLEYSON ELMO LEITE 
ALBUQUERQUE 32.00 55.00 14.26 7.65 0.00 21.91 66

10001602 THIAGO LOBO RODRIGUES 33.50 53.50 14.34 7.55 0.00 21.89 67

10002109 JEFFERSON MOREIRA 
BARROS 29.00 52.50 13.30 8.23 0.30 21.83 68

10026297 ALEXANDRE VERAS NUNES 36.50 55.00 15.16 6.59 0.00 21.75 69

10020149 VANIA CRISTINA PALHETA 
AMARAL FIDALGO 38.00 52.00 15.03 5.90 0.55 21.48 70

10010190 JOCIMAR ALVES DE MACEDO 36.50 49.00 14.30 7.18 0.00 21.48 71
10000237 FABRICIA GAMA RIBEIRO 32.00 42.00 12.40 5.95 3.08 21.43 72

10026788 ANA PATRICIA PENHA 
AMORAS 33.50 50.50 13.91 7.21 0.30 21.42 73

10000387 LUCAS MOTA AGUIAR 
MILHOMEM 33.50 46.00 13.27 8.09 0.00 21.36 74

10003308 BRUNO MOURA CRUZ 33.00 49.50 13.67 7.66 0.00 21.33 75

10027608 JOSE ANTONIO OKADA 
ZERBINI 41.00 49.50 15.27 6.01 0.00 21.28 76

10032056 RENATO SIQUIEROLI ALVES 31.00 48.50 13.13 8.13 0.00 21.26 77

10019736 VANESSA DE ARAUJO 
COELHO 37.00 45.00 13.83 7.06 0.30 21.19 78

10025315 WESKLEY BRUNO SIQUEIRA 
DE ABREU 32.00 53.50 14.04 7.12 0.00 21.16 79

10033402 LUIS AUGUSTO LISBOA DIAS 27.50 47.50 12.29 8.85 0.00 21.14 80
10028386 PATRICIA TEIXEIRA FERRER 33.50 46.00 13.27 7.86 0.00 21.13 81

10032834 JACQUELINE DA SILVA DE 
OLIVEIRA 29.00 50.50 13.01 7.26 0.80 21.07 82

10002216 ALAOR ANTONIO RODRIGUES 
VILELA JUNIOR 32.50 55.00 14.36 6.70 0.00 21.06 83

10000475 FABIO LISBOA FRAIHA 28.50 49.00 12.70 8.23 0.00 20.93 84

10000359 MARCIA GISLENE GOMES 
PEREIRA 30.50 47.50 12.89 5.94 2.08 20.91 85

10016295 KATIA FABIANA BATISTA 
PEDROSO 27.50 52.00 12.93 7.69 0.28 20.90 86

10048984 VANESSA SILVA DE SALES 34.00 55.50 14.73 6.13 0.00 20.86 87

10019149 MILENA GARCIA PRAZERES 35.00 50.50 14.21 6.62 0.00 20.83 88

10011287 RITA DE CASSIA DE FARIAS 
ANDRADE 32.00 47.50 13.19 7.55 0.00 20.74 89

10027870 FABRICIO DO NASCIMENTO 
FREITAS 27.50 50.50 12.71 8.00 0.00 20.71 90

10002664 NARA DO SOCORRO FREITAS 
DE SOUZA 30.00 47.00 12.71 7.70 0.30 20.71 91

10002828 HERCULES VALE SANTOS 34.00 50.00 13.94 6.44 0.30 20.68 92

10003075 LUIZ PHILIPE DE LIMA 
FONSECA 29.50 48.00 12.76 7.70 0.00 20.46 93

10001842 VINICIUS ELEUTERIO 
ANTUNES AIALA 35.00 53.50 14.64 5.65 0.00 20.29 94

10031138 PAULO FELIPE ASSIS SILVA 32.00 53.50 14.04 6.19 0.00 20.23 95

10001360 JANAINA RIBEIRO NUNES 
SOARES 32.50 55.00 14.36 5.82 0.00 20.18 96

10032953 MURILO AUGUSTO 
CARRETEIRO CHAVES 27.50 49.00 12.50 7.10 0.58 20.18 97

10009591 RENATA ROSA DA SILVA 31.00 48.50 13.13 6.39 0.58 20.10 98

10041282 JONATHAN SOUZA 
GONCALVES 35.00 54.50 14.79 5.28 0.00 20.07 99

10030380 ANALYA SILVA LIMA 
CARDOSO 26.00 50.50 12.41 7.61 0.00 20.02 100

10064238 FABIO RODRIGO CORDEIRO 31.00 50.50 13.41 6.00 0.58 19.99 101

10010495 REBECA TEIXEIRA DE 
MACEDO 32.00 56.50 14.47 5.50 0.00 19.97 102

10026220 RONEISY CRISTINA MELO 
DA SILVA 33.00 45.00 13.03 6.92 0.00 19.95 103

10013002 HILTON ALVES DE OLIVEIRA 
FILHO 33.50 46.00 13.27 6.39 0.28 19.94 104

10036969
RODRIGO SAN MARTIN 

MALVAR
 

28.00 52.00 13.03 6.85 0.00 19.88 105

10002135
CLAUDONCHARLES 

RODRIGUES FARIAS DA 
SILVA

26.00 51.00 12.49 5.98 1.28 19.75 106

10003503 JOICE MONTEIRO DA SILVA 33.50 48.50 13.63 6.12 0.00 19.75 107

10048758 JULIANA KAROLINE 
BARBOZA DA SILVA 29.50 47.50 12.69 6.98 0.00 19.67 108

10037276 ALFREDO DE ALMEIDA 
MIRANDA 27.50 52.00 12.93 6.68 0.00 19.61 109

10043144 VICTOR OLIVEIRA MELO 30.00 51.00 13.29 6.31 0.00 19.60 110
10026296 ANA PRISCILA SILVA CUNHA 22.00 55.00 12.26 6.73 0.58 19.57 111
10055984 ANNE SULYVAN ALVES MELO 34.00 47.50 13.59 5.63 0.30 19.52 112
10007970 THALES JOSE LOBATO ROSA 30.50 49.00 13.10 6.11 0.30 19.51 113
10047438 FELIPE DE SOUSA XIMENES 29.00 49.00 12.80 6.70 0.00 19.50 114

10028869 BRUNO LOPES DE OLIVEIRA 
VASCONCELOS 33.50 45.00 13.13 6.33 0.00 19.46 115

10034142 MARIO SERGIO GONCALVES 
DA SILVA 32.00 47.50 13.19 5.38 0.85 19.42 116

10005176 ISABELLA CRISTINA PAIVA 
DA SILVA 30.50 47.50 12.89 5.93 0.58 19.40 117

10038037 IGOR MONTEIRO DE PAULA 
MEIRA 29.00 52.00 13.23 6.14 0.00 19.37 118

10007368 ANDRE LUIZ LUCENA 
RICHARDSON 35.00 52.50 14.50 4.79 0.00 19.29 119

10045691 JACKSON DE PAULA PEREIRA 39.50 49.00 14.90 4.38 0.00 19.28 120

10022151 CECILIA RIBEIRO 
GUIMARAES 30.00 48.00 12.86 6.42 0.00 19.28 121

10033263 THIAGO SOUZA ALVES 
FONTOURA 26.00 50.50 12.41 6.84 0.00 19.25 122

10027233 DENNIS ALVES DOS SANTOS 
DORNELES 31.50 45.50 12.80 6.06 0.28 19.14 123

10022002 ARIANNE DE ALMEIDA LEAL 29.00 46.50 12.44 6.04 0.58 19.06 124

10003414 JORGE ALEXANDRE MELO 
DA SILVA 27.50 52.00 12.93 6.10 0.00 19.03 125

10008371 FABRICIO GUIMARAES 
VALADARES 37.50 47.50 14.29 4.38 0.30 18.97 126

10035609 CARLOS EDUARDO 
GUIMARAES AMARAL 30.00 44.50 12.36 6.50 0.00 18.86 127

10000851 RODRIGO FERNANDO MOTA 31.50 51.00 13.59 5.25 0.00 18.84 128

10024594 CAIO AUGUSTO CARLOS 
BARRETO 30.00 45.00 12.43 6.20 0.00 18.63 129

10037695 CAMILA CRISTINA LEDO 
ALCANTARA DA COSTA 35.00 38.50 12.50 6.01 0.00 18.51 130

10003594 JESSICA DO NASCIMENTO 
BRITO 26.00 49.50 12.27 5.97 0.00 18.24 131

10026598 ANA CAROLINA SANTANA 
MEROLA FARIA 29.00 46.00 12.37 5.66 0.00 18.03 132

10000346
FRANCISCO CHARLES 

BARROS JORGE
 

24.50 52.00 12.33 5.10 0.58 18.01 133

10014618 ODETE FARIAS RODRIGUES 36.00 45.50 13.70 4.21 0.00 17.91 134
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10024077 PEDRO AUGUSTO SALVIANO 
RODRIGUES JUNIOR 27.00 48.50 12.33 5.50 0.00 17.83 135

10066219 LUCIANO DO VALE BAKER 28.50 47.00 12.41 5.38 0.00 17.79 136

10027099 MARIA TELMA DA COSTA 
MACEDO 30.50 43.50 12.31 5.43 0.00 17.74 137

10004454 THIAGO CANTAO PENA 26.00 50.50 12.41 5.08 0.00 17.49 138

10020794 MILTON JOSE WANDERLEY 
BORGES 35.50 43.00 13.24 4.20 0.00 17.44 139

10034004 ANE MARLA RAIMUNDO 25.50 53.00 12.67 4.61 0.00 17.28 140

10039210 VANESSA CRISTINA PENHA 
PATRICIO 30.50 43.50 12.31 4.00 0.00 16.31 141

CARGO 21: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO – ÁREA: FISCALIZAÇÃO – ESPECIALIDADE: ARQUITETURA

Inscrição Nome
Nota 
Obj 
(P1)

Nota 
Obj 
(P2)

Nota 
Objetiva

Nota 
Discursiva

Nota 
Título

Nota 
Final

Classifi cação
Final

10011059 AILA SEGUIN DIAS AGUIAR 
DE OLIVEIRA 38.00 37.50 12.96 9.07 3.35 25.38 1

10007510 ANNA CAROLINA GOMES 
HOLANDA 33.50 31.00 11.13 8.75 3.63 23.51 2

10042038 CRISTIANO MOREIRA DA 
SILVA 31.50 33.00 11.01 8.60 3.35 22.96 3

10013838 ALESSANDRA DE 
ALBUQUERQUE LEMOS 39.00 40.50 13.59 8.67 0.58 22.84 4

10002590 JAQUELINE OZANA SOUZA 
DE MESQUITA 29.00 39.00 11.37 7.89 3.08 22.34 5

10017922 MARYLU FERNANDES 
GUEDES RIOS 35.00 32.00 11.57 7.52 3.08 22.17 6

10027218 VICTOR HUGO GALVAO 
TAVARES 33.50 41.50 12.63 7.26 2.00 21.89 7

10027347 BRUNA GOMES RIBEIRO 29.00 32.50 10.44 7.72 3.35 21.51 8
10012118 DALTON SANTIAGO DA SILVA 30.50 38.50 11.60 7.04 2.80 21.44 9

10039453
ISABELE LOUISE OLIVEIRA 

DA SILVA SILVA DE 
ANDRADE

24.50 28.00 8.90 9.67 2.80 21.37 10

10026551 BRUNA LOPES BRAZAO E 
SILVA 30.50 32.50 10.74 8.50 2.08 21.32 11

10009434 BARBARA FLORENCIO DA 
SILVA 35.00 39.00 12.57 5.60 3.08 21.25 12

10021260 ANDRE SILVA FIGUEIREDO 31.50 38.50 11.80 9.29 0.00 21.09 13

10009797 ANA CRISTINA PACHA DE 
CARVALHO PEDROSO 33.00 38.00 12.03 5.63 3.05 20.71 14

10007927 MARIA DA GLORIA DE 
MORAES COSTA 27.50 32.50 10.14 7.09 3.35 20.58 15

10002401 MIRIA DONADIA 
NASCIMENTO 27.50 42.50 11.57 8.43 0.30 20.30 16

10038561 NATHALYA LOUISE MACEDO 
LEAL 31.50 35.00 11.30 8.84 0.00 20.14 17

10003019 JULIANA MARIA DA SILVA 30.50 27.50 10.03 8.81 1.30 20.14 18
10039019 PAULO DE CASTRO RIBEIRO 21.00 32.50 8.84 7.59 3.63 20.06 19

10036239 ALINE SILVA DE SOUSA 
OLIVEIRA 30.50 24.00 9.53 7.73 2.78 20.04 20

10061888 JULIANA VASCONCELOS 
MOREIRA 27.50 35.50 10.57 9.36 0.00 19.93 21

10061642 RUTH WILMA FERREIRA 
FARIAS MENDES 29.50 26.00 9.61 7.15 2.78 19.54 22

10015575 PAULA MOTA DE AZEVEDO 29.00 36.00 10.94 8.21 0.30 19.45 23

10018885 ANA PAULA BAIA OLIVEIRA 
DA COSTA 25.00 25.00 8.57 8.13 2.63 19.33 24

10001888 ESTHER MARIANO ARRUDA 26.50 35.50 10.37 8.57 0.00 18.94 25

10020229 LUCIANA LAVAREDA 
RODRIGUES 26.00 31.50 9.70 6.08 2.80 18.58 26

10003451 RAFAELA MARIA COLARES 
VIANA 29.00 30.50 10.16 8.08 0.00 18.24 27

10063976 GABRIELA AVELAR 
JALORETTO 26.00 33.00 9.91 7.77 0.28 17.96 28

10031262 REINALDO OSVALDO DE 
ALCANTARA PEIXOTO 24.50 25.00 8.47 6.53 2.50 17.50 29

10033459 DEBORA ELISA DA SILVA 
MARTINS 28.50 27.00 9.56 7.85 0.00 17.41 30

10046278 SIMONE BRAGA CHAVES 
MARTINS 27.00 23.50 8.76 6.15 2.50 17.41 31

10022527 VICTOR SCANTLEBURY 
RENTE 24.50 27.50 8.83 8.30 0.00 17.13 32

10009221 MARTA RICKES AGRELLO 28.50 33.00 10.41 6.27 0.30 16.98 33

10038706 PAULO GUILHERME PAES DE 
ANDRADE BARROS 24.50 32.50 9.54 7.16 0.00 16.70 34

10001065 MARCIA DO SOCORRO 
CAMPOS MOURA 22.50 27.50 8.43 4.91 3.35 16.69 35

10032620 LORENA FLEXA FIGUEIREDO 30.50 32.50 10.74 5.93 0.00 16.67 36

10003188 JULIANNA RAFAELA 
FERREIRA GOMES 30.00 29.00 10.14 6.33 0.00 16.47 37

10020314 ANA VIRGINIA OLIVEIRA DA 
GAMA 26.00 33.00 9.91 6.54 0.00 16.45 38

10029969 FABIO DOS SANTOS 
TEIXEIRA 26.00 29.50 9.41 7.02 0.00 16.43 39

10018002 JULIANA BRABO MARTINS 26.00 32.50 9.84 6.10 0.30 16.24 40

10007964 ROBERTA NAZARE LIMA DOS 
SANTOS 21.50 29.50 8.51 7.59 0.00 16.10 41

10036307 JAILSON LUIS CASTRO 
GUIMARAES 26.00 27.00 9.06 6.94 0.00 16.00 42

10021848 ALESSANDRA DE OLIVEIRA 
LOPES 31.00 23.50 9.56 6.42 0.00 15.98 43

10037425 TANCREDO MIRANDA DA 
SILVA 19.50 34.50 8.83 6.73 0.00 15.56 44

10047473 IURY RUAN COSTA DA SILVA 25.50 31.50 9.60 5.96 0.00 15.56 45

10042455 EDUARDO FERREIRA 
APOLINARIO 27.50 26.50 9.29 6.23 0.00 15.52 46

10041927 NATALIA MATOS RODRIGUES 
MELLO 25.00 37.50 10.36 5.12 0.00 15.48 47

10029173 SAMIA CRISTINA ALVES 
BARBOSA 23.00 31.00 9.03 6.42 0.00 15.45 48

10001790 BRUNO NAVARRO NEIVA 21.50 30.00 8.59 6.83 0.00 15.42 49

10060532 NATALIA DOS SANTOS 
SANTIAGO 26.00 26.50 8.99 6.06 0.00 15.05 50

10041678 LIANE SOARES DOS SANTOS 19.00 33.00 8.51 6.50 0.00 15.01 51

10041214 CAIO CESAR BARROSO 
GONCALVES 20.50 38.50 9.60 4.87 0.30 14.77 52

10000401 WALERIA ABREU OLIVEIRA 23.00 32.00 9.17 5.38 0.00 14.55 53

10025273 HAMILTON DIAS BORDALO 
JUNIOR 24.50 27.50 8.83 5.06 0.00 13.89 54

10014719 PAULO HENRIQUE BECKMAN 
GOMES 18.50 38.50 9.20 4.64 0.00 13.84 55

10024845 KATRYNNY DE JESUS 
FAVACHO SOUZA 20.50 34.00 8.96 4.22 0.00 13.18 56

10035728 LIENE MARIA NEGRAO 
CARVALHO 18.50 35.50 8.77 4.27 0.00 13.04 57

CARGO 22: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO – ÁREA: FISCALIZAÇÃO – ESPECIALIDADE: CIÊNCIAS ATUARIAIS

Inscrição Nome
Nota 
Obj 
(P1)

Nota 
Obj 
(P2)

Nota 
Objetiva

Nota 
Discursiva

Nota 
Título

Nota 
Final

Classifi cação
Final

10001002 ERICK BRAGA VALENTIM 33.50 36.00 11.84 8.35 1.80 21.99 1

10012366
FRANCISCO HENRIQUE 
RAMIRES DE BARROS 

BARRETO
41.00 44.50 14.56 6.63 0.30 21.49 2

10000066 JOAO LENNON DOS SANTOS 
LEMOS 30.00 43.50 12.21 8.21 0.00 20.42 3

10026003 ROBERTO PABLO DE ARAUJO 
VALLE 33.50 41.50 12.63 6.53 1.00 20.16 4

10020557 UTAN DIAS DE LIMA 23.50 35.50 9.77 6.71 2.80 19.28 5

10036032 RAFAEL RODRIGUES ROCHA 
PITTA 23.50 37.50 10.06 8.63 0.00 18.69 6

10018331 ANDRE LUIZ LEMOS 
ANDRADE GOUVEIA 29.00 30.50 10.16 8.40 0.00 18.56 7

10029957 FELIPE LIMA FREIRE PAIVA 13.50 32.00 7.27 8.04 2.80 18.11 8

10055258 ANTONIO FELIPE SILVERIO 
DA ROCHA 30.50 34.00 10.96 6.43 0.00 17.39 9

10028396 RODRIGO ANDRE DE 
ALMEIDA 24.50 41.00 10.76 5.37 0.00 16.13 10

10015543 MARCELA MARIA LACERDA 
NEVES 31.00 23.50 9.56 5.82 0.00 15.38 11

10022388 MICHELY MARINHO DE 
BARROS 23.00 24.00 8.03 6.59 0.00 14.62 12

10026765 PABLO CESCON PORTES 21.50 21.00 7.30 7.11 0.00 14.41 13

10034960 KESSIA SILVA SOZUA 21.50 26.50 8.09 6.29 0.00 14.38 14

10004478 YURI MARTI SANTANA 
SANTOS 20.50 23.50 7.46 4.23 0.00 11.69 15
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CARGO 23: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO – ÁREA: FISCALIZAÇÃO – ESPECIALIDADE: CONTABILIDADE

Inscrição Nome
Nota 
Obj 
(P1)

Nota 
Obj 
(P2)

Nota 
Objetiva

Nota 
Discursiva

Nota 
Título

Nota 
Final

Classifi cação
Final

10028383 FERNANDA PINHEIRO 
PANTOJA 35.00 43.50 13.21 9.05 3.90 26.16 1

10009506 ANDREA PINHEIRO XERFAN 39.50 50.50 15.11 7.72 3.08 25.91 2

10007853 ROBERTA PAES CARVALHO 
FERREIRA 36.50 53.50 14.94 7.25 3.08 25.27 3

10000970 JAIME LINS E MELLO NEVES 30.50 53.50 13.74 8.85 2.58 25.17 4

10030288 EMERSON BRAGA DIONIZIO 
LEITE 38.00 53.50 15.24 9.89 0.00 25.13 5

10001472 EDSON SANTANA TENORIO 31.50 45.00 12.73 8.80 3.35 24.88 6

10016075 LARISSA BETHANIA LIMA 
MAFRA 35.00 39.00 12.57 9.77 2.50 24.84 7

10001014 JEFFERSON ROSA COELHO 31.00 47.00 12.91 8.47 3.35 24.73 8

10000517 SUELEN SILVA COSTA 33.50 43.50 12.91 8.73 3.08 24.72 9

10005481 WEDSON LIMA RIBEIRO 41.00 52.00 15.63 6.56 2.08 24.27 10

10010332 JANDIRA FARIAS TELES 38.00 40.50 13.39 7.69 3.08 24.16 11

10038275 FLAVIA DE OLIVEIRA 
RIBEIRO 29.00 43.50 12.01 8.79 3.35 24.15 12

10025484 DAVID DE ANDRADE VERAS 38.00 53.50 15.24 8.53 0.30 24.07 13

10009734 JANE CLECIA DA SILVA 37.00 40.00 13.11 9.13 1.80 24.04 14

10000815 SUANY CAMPOS FREITAS 35.00 39.50 12.64 8.30 3.05 23.99 15

10008949 FERNANDA CORREA 
PINHEIRO 30.50 41.50 12.03 8.68 3.08 23.79 16

10005621 ANA CLEIDE DE OLIVEIRA 33.50 52.00 14.13 6.56 3.08 23.77 17

10046911 FILIPI LOUVEIRA AYRES 35.00 41.50 12.93 7.89 2.80 23.62 18

10033564 FABRICIO MANOEL 
SANTIAGO CORDEIRO 39.50 46.00 14.47 9.05 0.00 23.52 19

10016502 JORGE ORION MARTINS DE 
ANDRADE 38.00 47.50 14.39 6.01 3.08 23.48 20

10009280 MARY AMALIA CASTRO 
ROCHA MARQUES 39.50 52.50 15.40 7.71 0.30 23.41 21

10022559 SIMONE DE SOUSA BRITTO 29.00 40.00 11.51 8.70 3.08 23.29 22

10009979 VALDERY MATIAS 
CONCEICAO 31.50 43.50 12.51 7.88 2.80 23.19 23

10025268 PATRICIA RESQUE MARTINS 30.50 32.50 10.74 9.37 2.78 22.89 24

10015075 HUMBERTO SILVA DE 
OLIVEIRA 35.00 39.50 12.64 9.24 0.80 22.68 25

10016816 DOUGLAS REGO DAS NEVES 35.00 50.50 14.21 7.64 0.80 22.65 26

10000921 MARCO ANTONIO ANDRADE 
CASTILHOS FILHO 27.50 52.00 12.93 9.24 0.30 22.47 27

10011856 LUANNA CAMILLA 
FERNANDES ALVES 33.50 46.50 13.34 8.82 0.00 22.16 28

10014228 PAULO ROBERTO PAIVA DE 
OLIVEIRA 28.50 40.00 11.41 7.65 3.08 22.14 29

10001811 REGINA CELIA GOMES DE 
SOUZA 24.50 38.50 10.40 8.10 3.35 21.85 30

10022033 FRANCILEIDE RIBEIRO DE 
CASTRO 24.00 38.50 10.30 8.66 2.80 21.76 31

10004164 FLAVIO HELENO SOLANO 
REIS 27.00 36.50 10.61 7.21 3.90 21.72 32

10029924 SILVANA DE CASSIA PEREIRA 
ALVES 37.00 41.50 13.33 6.50 1.85 21.68 33

10011482 CARLA FABRICIA DA SILVA 
LUZ 29.00 51.00 13.09 7.02 1.55 21.66 34

10002343 OBEDE NASCIMENTO BRAGA 34.50 37.00 12.19 8.87 0.58 21.64 35

10025385 JUDAH LEVI VIEIRA DE LIMA 36.50 46.00 13.87 7.12 0.58 21.57 36

10028830 THIAGO RIBEIRO BRITO 35.00 53.50 14.64 6.60 0.30 21.54 37

10006177 FERNANDA KELLEN MORAIS 
ALBUQUERQUE 36.00 33.00 11.91 7.09 2.50 21.50 38

10027424 HEGINA LYZ CUNHA 
GONCALVES 27.00 44.50 11.76 6.65 3.08 21.49 39

10000363 LIVIA DE SOUZA CAMPOS 27.50 44.50 11.86 6.52 3.08 21.46 40

10038569 FABIO DE SOUZA ALVES 31.50 50.50 13.51 7.30 0.58 21.39 41

10022186 THIENE ANDRADE HILUY 35.50 56.00 15.10 6.21 0.00 21.31 42

10016041 TAFNES CAROLINE MORAES 
VIEIRA 29.00 37.00 11.09 7.41 2.78 21.28 43

10002992 CARLOS ALBERTO BELO DA 
SILVA JUNIOR 34.50 36.50 12.11 6.39 2.78 21.28 44

10000706 LUELBY BRITO ABADIA DE 
LIMA 34.00 36.00 11.94 6.50 2.80 21.24 45

10032303 ALVARO OLIMPIO DE 
OLIVEIRA 33.50 51.50 14.06 7.13 0.00 21.19 46

10012655 RODRIGO DOS SANTOS 
MATHIAS 29.50 40.00 11.61 8.19 1.35 21.15 47

10030033 TAMIRIS DO NASCIMENTO 
SOARES 32.00 43.50 12.61 8.21 0.30 21.12 48

10020582 DENIZE DE NAZARE 
BARBOSA CAMPOS 18.50 47.50 10.49 7.15 3.35 20.99 49

10003792 CAMILA COLOMBO DOS 
SANTOS 33.00 44.00 12.89 8.10 0.00 20.99 50

10002136 SUELENE DOS ANJOS SILVA 
COELHO 22.00 39.00 9.97 7.88 3.08 20.93 51

10032294 MARIA DO SOCORRO 
MARTINS DOS SANTOS 39.50 38.50 13.40 4.73 2.80 20.93 52

10029349 JESSICA CRISTINA 
NASCIMENTO OLIVEIRA 28.50 50.00 12.84 7.75 0.30 20.89 53

10004361 LEDA MARIA GUIMARAES 
SANTOS 29.50 39.00 11.47 6.53 2.80 20.80 54

10016415 MATHEUS VIANA ARAUJO 35.00 49.00 14.00 6.68 0.00 20.68 55

10011868 FABIO HENRIQUE MARINHO 
CABRAL 32.00 44.50 12.76 7.87 0.00 20.63 56

10020689 HELDELY NATALIA DE 
MIRANDA DIAS 32.00 35.50 11.47 8.06 1.08 20.61 57

10020867 RODOLFO JOB DE ARAUJO 
CORREA 28.00 33.00 10.31 6.93 3.35 20.59 58

10020293 AMANDA KAROLINA NERI 
MALCHER 29.50 33.50 10.69 7.77 2.08 20.54 59

10025075
ARTHUR CUSTODIO 

DOURADO  
 

24.50 43.50 11.11 9.39 0.00 20.50 60

10004498 CARLOS ANDRES 
MARMOLEJO GARCIA 34.50 25.50 10.54 9.40 0.50 20.44 61

10038691 LOUISI SILVEIRA DE SOUSA 27.50 33.50 10.29 8.49 1.58 20.36 62

10038610 ITALO MARCELL DA SILVA 
NASCIMENTO 26.00 35.50 10.27 7.78 2.30 20.35 63

10026495 JEFFERSON FERREIRA 
COELHO 32.00 29.50 10.61 6.64 3.08 20.33 64

10027163 CASSIA REGINA SANTANA 
REIS 29.00 32.50 10.44 7.08 2.80 20.32 65

10021819 LIZIA BARBOSA ROCHA 32.50 50.00 13.64 6.16 0.50 20.30 66

10008265 CHARLES OLIVEIRA 
PIMENTEL 24.50 41.50 10.83 6.38 3.08 20.29 67

10041885 MARINELDA DE SOUSA 
CALDAS 28.00 29.50 9.81 7.68 2.78 20.27 68

10003750 LIA AMANDA SILVA MENEZES 28.00 47.50 12.39 7.57 0.30 20.26 69

10030185 WELLINGTON DE SOUSA 
FONSECA 32.50 46.00 13.07 7.16 0.00 20.23 70

10010534 EMANUEL FELIPE DOS 
SANTOS LIMA 35.50 46.50 13.74 6.17 0.30 20.21 71

10007183 LUCIANA DUTRA SOUZA 33.50 34.00 11.56 5.86 2.78 20.20 72

10012216 RODRIGO BUENO BORGES 33.50 32.50 11.34 7.74 1.08 20.16 73

10000409 IONEY JOSE TEIXEIRA DE 
LIMA 26.00 42.00 11.20 7.58 1.30 20.08 74
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10024442 KATIA REGINA DA SILVA 
MOTTA 32.50 31.50 11.00 6.55 2.50 20.05 75

10006268 RODRIGO EIJHI ITO 32.50 40.50 12.29 7.74 0.00 20.03 76

10031921 ISAN SANTA ROSA DOS 
SANTOS JUNIOR 29.00 38.50 11.30 8.73 0.00 20.03 77

10031064 MARIA EDILANDIA ABREU 
DE SOUZA 24.50 41.00 10.76 9.22 0.00 19.98 78

10015121 SHIRLENO RODRIGUES PAES 32.00 35.50 11.47 8.50 0.00 19.97 79

10016204 LEONARDO DA SILVA COSTA 28.00 35.00 10.60 6.86 2.50 19.96 80

10012892 FRANK RAPHAEL DE MELO 
LIMA 36.50 32.50 11.94 7.40 0.58 19.92 81

10028246 AMANDA CARVALHO 
BARBOSA 26.00 40.00 10.91 6.53 2.35 19.79 82

10007911 RODRIGO CHAVES DA SILVA 31.50 36.50 11.51 8.25 0.00 19.76 83

10035026 FRANCISCA GLAUCIA DE 
QUEIROZ LEMOS 32.00 31.50 10.90 5.50 3.35 19.75 84

10031994 CARLOS ANDRE RESQUE 
SANTOS 26.50 33.50 10.09 6.57 3.08 19.74 85

10037191 ELIM DOS PASSOS DO 
COUTO 28.00 37.00 10.89 8.82 0.00 19.71 86

10001551 SILVIA RAQUEL CASTANHOS 
SABAT 33.00 39.00 12.17 7.52 0.00 19.69 87

10024408 BRUNA TATYARA DE SOUSA 
TRINDADE 30.50 30.50 10.46 8.92 0.30 19.68 88

10026941 KARINA ROCHA RODRIGUES 29.00 39.00 11.37 7.71 0.58 19.66 89

10037980 LUCIMEIRE NUNES DE 
ARAUJO 26.00 39.00 10.77 6.10 2.78 19.65 90

10027007 SUZANE DE NAZARE 
MARACAHYPE DA SILVA 26.00 32.50 9.84 6.70 3.08 19.62 91

10022572 EDVALDO DA SILVA JAIME 
JUNIOR 29.00 29.50 10.01 6.52 3.08 19.61 92

10030636 RISO DUARTE BARBOSA 
FILHO 27.00 41.50 11.33 7.40 0.80 19.53 93

10012255 NAYARA FERNANDA SOUSA 
LOPES 31.50 30.00 10.59 8.66 0.28 19.53 94

10005230 JOSIANE DA SILVA MARTINS 34.50 38.50 12.40 6.84 0.28 19.52 95

10024137 JESSICA SOUZA MAUES
 28.50 38.00 11.13 6.75 1.58 19.46 96

10021896 RUBENILSON GUIMARAES 
GOMES 28.00 40.50 11.39 7.71 0.30 19.40 97

10019376 ALMIR HRUBA 35.50 33.50 11.89 7.50 0.00 19.39 98

10015583 ARIANE MADLA LOPES SILVA 28.50 49.00 12.70 6.68 0.00 19.38 99

10022541 JESSICA BENTES GIRARD 29.00 37.00 11.09 8.29 0.00 19.38 100

10000360 GILMAR PEREIRA SIDONIO 35.00 32.00 11.57 6.19 1.58 19.34 101

10037295 JOAO JORGE DA SILVA 28.00 47.50 12.39 6.93 0.00 19.32 102

10012517 LAIZE TEIXEIRA ARAUJO 27.50 36.50 10.71 7.56 1.00 19.27 103

10000312 MINORU SASAKI 31.50 42.00 12.30 6.16 0.80 19.26 104

10036408 LEANDRO BERNARDINO 
MARTINS PEREIRA 26.00 33.00 9.91 9.32 0.00 19.23 105

10009347 LORENA FREIRE CORREA 24.50 44.50 11.26 7.10 0.80 19.16 106

10000514 GABRIEL LAMEGO PEREIRA 26.00 35.50 10.27 7.53 1.28 19.08 107

10008143 MONICA DAS NEVES PINTO 26.00 33.50 9.99 5.96 3.08 19.03 108

10016865 NEYLA CRISTINA CUNHA 
FERREIRA 33.50 27.00 10.56 6.81 1.58 18.95 109

10022185 MARIA DO SOCORRO 
SIQUEIRA DE OLIVEIRA 28.50 31.50 10.20 5.93 2.80 18.93 110

10003395 BERNARDO MENEZES DA 
SILVA JUNIOR 23.00 34.00 9.46 6.60 2.78 18.84 111

10023511 DEIVIS TERRIS DA ROSA 18.00 46.00 10.17 8.06 0.58 18.81 112

10010364 EDGAR FRANCISCO RIBEIRO 
JUNIOR 27.00 47.00 12.11 6.67 0.00 18.78 113

10010276 EDUARDO CONCEICAO 
SERRA 33.50 31.00 11.13 7.65 0.00 18.78 114

10045834 DANIELE BARBOSA DE 
OLIVEIRA 23.50 38.50 10.20 8.27 0.28 18.75 115

10038559 ALDACIR CLARA DA SILVA 
BRITO 27.50 28.00 9.50 6.16 3.08 18.74 116

10017483 JISALDO CADETE 33.50 45.00 13.13 5.58 0.00 18.71 117

10032731 BRENA KRISTHA MORAES DE 
CASTRO 27.50 29.50 9.71 8.99 0.00 18.70 118

10044070 THAYRIS DE OLIVEIRA BRITO 30.50 35.00 11.10 7.59 0.00 18.69 119

10036285 JOSE TADEU DE SOUZA 
CERQUEIRA JUNIOR 30.50 41.50 12.03 6.65 0.00 18.68 120

10017344 SPINOZA BARROSO 
SOBRINHO 27.50 42.50 11.57 7.06 0.00 18.63 121

10044332 ANTONIO JOSE ARAUJO 29.50 40.00 11.61 7.01 0.00 18.62 122

10003120 SORAYA PEREIRA 
RODRIGUES 24.00 45.50 11.30 5.94 1.30 18.54 123

10008070 JANE DANIELE SEDRIM 
NUNES 24.00 35.00 9.80 7.15 1.58 18.53 124

10046577 ANA CLAUDIA CABRAL DE 
MAGALHAES 23.00 35.50 9.67 7.47 1.30 18.44 125

10014814 ALLAN DO NASCIMENTO 26.50 47.00 12.01 6.41 0.00 18.42 126

10023945 EDEZIO PINHEIRO LEAL 29.00 35.50 10.87 4.46 3.08 18.41 127

10066621 RONALDO JOAO DE 
CARVALHO VALENTE 29.00 30.00 10.09 8.32 0.00 18.41 128

10038258 FELIPE RODRIGUES BASTOS 28.00 30.00 9.89 8.49 0.00 18.38 129

10014522 TANIA SHEILA DO 
NASCIMENTO BERNARDO 27.50 34.00 10.36 4.90 3.08 18.34 130

10003828 JULITA RIBEIRO FERREIRA 
NOGUEIRA 28.00 38.00 11.03 7.28 0.00 18.31 131

10029665 JOSE ANDERSON SOUZA DE 
SALLES 33.50 35.50 11.77 6.46 0.00 18.23 132

10028349 LUCIANA QUEIROZ DE 
FREITAS 27.00 33.00 10.11 5.02 3.08 18.21 133

10031928 JOAO LEONARDO VALINO 
DOS SANTOS 30.50 35.50 11.17 7.01 0.00 18.18 134

10002909 ITALO BRUNO DA SILVA 
BARBOSA 29.00 38.50 11.30 6.85 0.00 18.15 135

10031274 JOSELIA PIRES DE SOUSA 28.00 31.00 10.03 5.34 2.78 18.15 136

10019906 VANDA ARAUJO NEVES 29.00 30.00 10.09 4.91 3.08 18.08 137

10066146 DEYSE LOURENCO DA SILVA 
PATOLEIA 31.50 37.00 11.59 6.47 0.00 18.06 138

10035583 NEURILENE MIRANDA 
AFONSO BARROS 27.50 31.50 10.00 5.23 2.80 18.03 139

10017943 DAVID MATHEUS SETUBAL 
FERREIRA 20.50 41.50 10.03 7.63 0.30 17.96 140

10000273 KAMILA COSTA FERREIRA 
PEREIRA 24.50 50.50 12.11 5.82 0.00 17.93 141

10024196 JOSE FRANCISCO DA SILVA 29.00 46.00 12.37 5.56 0.00 17.93 142

10026939 MARIA LUIZA BOMTEMPO DE 
OLIVEIRA HORN PUREZA 27.50 43.00 11.64 6.29 0.00 17.93 143

10064890 RODRIGO MARTINI 24.00 40.00 10.51 7.41 0.00 17.92 144

10020165 WILK FARIAS FREIRE 30.00 25.00 9.57 7.67 0.58 17.82 145

10026167 CHIARA DO SOCORRO 
CHAVES CASTRO 19.50 38.50 9.40 6.37 2.00 17.77 146

10019018 MARCIO AUGUSTO SILVA 
CONCEICAO 29.00 41.50 11.73 6.01 0.00 17.74 147

10039112 LUIZ FERREIRA DOS SANTOS 32.00 34.00 11.26 6.48 0.00 17.74 148

10052915 CESAR HENRIQUE PIGNATON 
RAVANI 34.50 45.00 13.33 4.37 0.00 17.70 149

10001430 JULLIET BENCHIMOL DA 
COSTA 26.00 29.50 9.41 7.00 1.28 17.69 150

10042101 DEYSE SILVA AMARAL 26.00 35.50 10.27 6.83 0.58 17.68 151

10026658 HUMBERTO PEREIRA LIMA 
FILHO 30.00 39.00 11.57 6.10 0.00 17.67 152
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10002350 JOSE NAZARENO VIANA 
WANZELER 27.00 41.00 11.26 6.06 0.28 17.60 153

10009496 ANTONIA TASSILA FARIAS DE 
ARAUJO 23.00 39.00 10.17 6.13 1.28 17.58 154

10001532 JOHN LINCON DA SILVA 
NEVES 28.00 35.50 10.67 6.90 0.00 17.57 155

10011469 JAMILLY FARIAS MAIA 30.50 38.50 11.60 5.81 0.00 17.41 156

10062139 DIOGENES MOREIRA ROCHA 21.50 35.50 9.37 7.93 0.00 17.30 157

10002623 FRANCISCA MURILAIA 
ALMEIDA 33.50 31.50 11.20 6.08 0.00 17.28 158

10024977 DAVI LIMA GONCALVES LEITE 23.00 47.50 11.39 5.88 0.00 17.27 159

10000226 FELINTO SILVA MAUES FILHO 29.50 24.50 9.40 7.81 0.00 17.21 160

10059969 HENRIQUE CESAR SILVA 
RAAD MARTINS 26.50 32.50 9.94 7.26 0.00 17.20 161

10007255 SUELLEN MARIANA MELO 
DA SILVA 25.50 34.00 9.96 7.03 0.00 16.99 162

10017661 MATEUS GOMES DOS 
SANTOS 30.00 29.00 10.14 6.83 0.00 16.97 163

10013539 LEONARDO GONCALVES DE 
MACEDO GAMA 31.50 36.00 11.44 5.37 0.00 16.81 164

10032168 CLODOALDO CESAR MORAES 
DAS CHAGAS 27.50 34.00 10.36 6.45 0.00 16.81 165

10025984 ALCILENE PEREIRA CRUZ 26.00 31.00 9.63 7.15 0.00 16.78 166

10059601 ANTONIO CARDOSO DA 
ROCHA FILHO 31.50 31.00 10.73 5.98 0.00 16.71 167

10009853 ANDRESSA DE FRANCA 
ALVES RODRIGUES 29.00 26.50 9.59 7.05 0.00 16.64 168

10025723 JADIEL DO NASCIMENTO 
GOMES 27.50 29.50 9.71 6.88 0.00 16.59 169

10004678 MARINA BENARROS MELLO 
MAUES 27.50 43.00 11.64 4.86 0.00 16.50 170

10004057 ELZA OLIVIA SOUZA DA 
SILVA 25.00 30.50 9.36 4.00 3.08 16.44 171

10036953 MARCUS ANTONIO FERREIRA 
GOMES COUTINHO FILHO 30.50 37.50 11.46 4.91 0.00 16.37 172

10021548 RODRIGO GARCIA DE 
BARROS LIMA 23.00 35.50 9.67 6.66 0.00 16.33 173

10038454
MILTON VILHENA DA SILVA 

JUNIOR
 

29.00 28.00 9.80 6.48 0.00 16.28 174

10017461 WELLINGTON FRANCK 
ROCHA ALMEIDA 30.50 33.00 10.81 5.31 0.00 16.12 175

10052863 DEIVISON HENRIQUE 
FORTUNATO MOREIRA 31.50 29.50 10.51 5.54 0.00 16.05 176

10002456 FILIPE LOPES DE SOUZA 30.50 24.00 9.53 6.40 0.00 15.93 177

10052374 ARTHUR EDELTON DE 
OLIVEIRA PEREIRA 32.00 24.00 9.83 5.98 0.00 15.81 178

10012222 CAMILA SILVA DOS SANTOS 26.00 29.50 9.41 6.05 0.28 15.74 179

10027162 VALTENES ASSUNCAO DE 
SOUSA 27.50 31.00 9.93 4.90 0.80 15.63 180

10004786 MARLON OLIVEIRA PEREIRA 26.50 31.50 9.80 5.82 0.00 15.62 181

10006765 RUBENS BANNACH 23.50 35.50 9.77 5.71 0.00 15.48 182

10008765 EDIANA NOGUEIRA 
BERTOCCO 30.50 29.50 10.31 5.14 0.00 15.45 183

10052734 JOACY WANDERLEY DE 
SOUSA 26.00 35.50 10.27 4.85 0.30 15.42 184

10036266 IGOR GUEDES SIQUEIRA 25.50 33.50 9.89 5.53 0.00 15.42 185

10019521 VON KLEBER TADAIESKY 
CARDOSO 22.00 37.00 9.69 5.59 0.00 15.28 186

10001201 ELISANGELA MIRIAM DA 
ROSA 26.00 36.50 10.41 4.81 0.00 15.22 187

10060476 MARCELO DA SILVA NETO 31.00 23.50 9.56 5.58 0.00 15.14 188

10043863 ROBERTA TORGA 25.00 38.00 10.43 4.55 0.00 14.98 189

10007766 NEWTON OLIVEIRA CAMPOS 28.50 31.50 10.20 4.70 0.00 14.90 190

10046778 EDSON NOGUEIRA DA SILVA 23.00 34.00 9.46 5.42 0.00 14.88 191

10000070 RODRIGO LIMA ARAUJO 
FERREIRA 28.50 28.50 9.77 4.83 0.00 14.60 192

10034934 PAMELA SANTOS DA COSTA 28.00 34.00 10.46 4.08 0.00 14.54 193

10042409 JOSE AFONSO PALHETA 
ALVES 29.50 30.00 10.19 4.26 0.00 14.45 194

10033826 ALMIR NAZARENO MORAES 
FORTUNATO 27.50 27.00 9.36 4.96 0.00 14.32 195

10024578 GLAUCIANA VIEIRA LIMA 
IZIDIO 21.50 38.00 9.73 4.44 0.00 14.17 196

CARGO 24: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO – ÁREA: FISCALIZAÇÃO 
 ESPECIALIDADE: DIREITO (BELÉM/PA)

Inscrição Nome
Nota 
Obj 
(P1)

Nota 
Obj 
(P2)

Nota 
Objetiva

Nota 
Discursiva

Nota 
Título

Nota 
Final

Classificação
Final

10030666 ANDRE MELLO SOUZA 39.00 53.50 15.44 8.00 3.08 26.52 1

10032174 VANESSA ROCHA 
FERREIRA 38.00 49.00 14.60 8.13 3.35 26.08 2

10036457 FRANCISCA ADRIANA 
BARBOSA LAURENTINO 31.50 55.00 14.16 9.63 2.08 25.87 3

10015026 JUSCELINO DA SILVA 
NASCIMENTO JUNIOR 33.50 49.00 13.70 8.81 3.35 25.86 4

10001986 DEBORA MARIA RIBEIRO 
NEVES RIBEIRO 33.50 41.00 12.56 9.35 3.90 25.81 5

10033897 SAMUEL ALMEIDA 
BITTENCOURT 33.50 50.50 13.91 9.79 2.08 25.78 6

10017022 EUDA MAGALI GOMES 
MAGALHAES 38.00 54.00 15.31 9.40 0.80 25.51 7

10052327 JACKELINE LUIZ DE 
FREITAS 33.50 49.00 13.70 8.86 2.78 25.34 8

10000824 FRANCISCO JOSE 
CARNEIRO IBIAPINA 35.50 61.00 15.81 9.20 0.30 25.31 9

10011611 JULIANA LEVI BUARQUE 34.00 50.00 13.94 9.27 2.08 25.29 10

10025507 LARISSA CRISTINA 
FERNANDES FAGUNDES 37.00 52.00 14.83 7.35 3.08 25.26 11

10024947 JULIANA MARTINS 
SOUSA ENEAS 41.00 52.00 15.63 8.31 1.30 25.24 12

10029853 PALOMA BENOLIEL LIRA 35.00 47.50 13.79 9.29 2.08 25.16 13

10013257 RAQUEL SOARES DAMAS 33.00 55.50 14.53 7.96 2.50 24.99 14

10000731
OLAF DE AZEVEDO 

JUNIOR
 

35.00 40.00 12.71 8.93 3.35 24.99 15

10026037 ALISON BERNARDINO 
FARIAS 42.50 53.50 16.14 8.82 0.00 24.96 16

10027951 MONIQUE DE SOUZA 
CASTRO 29.50 48.50 12.83 9.33 2.80 24.96 17

10026652 ALINE MARIA ARAUJO 
MASSOUD SALAME 36.50 49.00 14.30 8.82 1.80 24.92 18

10065330 JANAINA BRELAZ DA 
ROCHA BASTOS 36.50 47.50 14.09 8.75 2.08 24.92 19

10028733 JACKSON CARDOSO 
RODRIGUES 38.00 46.00 14.17 8.87 1.80 24.84 20

10003628 ROGERIO COELHO DE 
SOUSA 35.50 46.00 13.67 9.80 1.30 24.77 21

10001973 WALDO BALEIXE DA 
COSTA 38.00 47.50 14.39 7.99 2.30 24.68 22

10032343 DUALYSON DE ABREU 
BORBA 41.00 41.50 14.13 8.96 1.58 24.67 23

10000008 WILLIANA RATSUNNE DA 
SILVA SHIRASU 30.50 45.00 12.53 9.97 2.13 24.63 24

10007366 DIEGO JOSE DE 
OLIVEIRA BARROS 41.00 54.00 15.91 6.12 2.58 24.61 25

10014787 HEYDE MEDEIROS 
COSTA LIMA 40.00 51.50 15.36 8.89 0.30 24.55 26

10013974 FABIANE SOARES NEVES 
BARBOSA 33.50 35.50 11.77 9.70 3.08 24.55 27
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10001541 CARLOS GONDIM NEVES 
BRAGA 27.50 40.00 11.21 9.97 3.35 24.53 28

10032433 KAMILLA BENICIO 
PAZINATO 40.50 51.00 15.39 8.79 0.30 24.48 29

10021088 CAROLLINE ALVES 
RODRIGUES 38.00 56.50 15.67 8.79 0.00 24.46 30

10002396 JULLY CLEIA FERREIRA 
OLIVEIRA 27.50 53.50 13.14 9.90 1.30 24.34 31

10001844 LAIS NOBREGA AIRES 
CAMPELO 35.00 52.00 14.43 9.32 0.50 24.25 32

10024624 JESSICA ALVES 
GRISMINO 36.50 50.50 14.51 8.38 1.30 24.19 33

10039487 VIVIANE GOMES VITOR 34.50 37.50 12.26 8.80 3.08 24.14 34

10000767 DAFNE FERNANDEZ DE 
BASTOS 27.50 45.50 12.00 9.30 2.83 24.13 35

10055633 ISABELLA PINTO 
FIGUEIREDO 35.50 38.50 12.60 8.67 2.80 24.07 36

10019160 RAISSA AVILA 
MONTEIRO 31.50 45.00 12.73 9.22 2.08 24.03 37

10038755 BRONDISIO 
EVANGELISTA FERREIRA 35.00 38.50 12.50 8.72 2.80 24.02 38

10001454 BRUNA IRIS RODRIGUES 
PAULA 32.00 52.00 13.83 8.32 1.78 23.93 39

10024832 AMANNDA CASTRO DA 
PONTE 35.00 50.50 14.21 9.43 0.28 23.92 40

10011699 MARIA ANGELICA SALES 
DE QUEIROZ MOREIRA 35.00 46.00 13.57 7.24 3.08 23.89 41

10037685 JEANE MARIA FARIAS 
MOREIRA 35.50 38.00 12.53 8.27 3.08 23.88 42

10013365 LARISSA JORDANA 
SOARES LOPES 37.00 44.50 13.76 8.75 1.30 23.81 43

10046509 RAFAEL UCHOA DE 
MACEDO 33.50 43.00 12.84 9.38 1.58 23.80 44

10001974 DIOGENES DA SILVA 
FIORESE 29.00 43.00 11.94 8.75 3.08 23.77 45

10023324 JOSE RENATO DANTAS 
XAVIER 32.00 49.00 13.40 9.77 0.58 23.75 46

10002735 LAERCIO DIAS FRANCO 
NETO 30.50 39.00 11.67 8.73 3.35 23.75 47

10026976 SUZANE CRISTINA 
VIANA ABREU 32.00 48.50 13.33 8.33 2.08 23.74 48

10000534 RENAN GOMES DE 
MESQUITA 30.50 56.50 14.17 9.26 0.30 23.73 49

10017670 LUIS FELIPE TAVARES 
COSTA 29.50 54.00 13.61 9.79 0.30 23.70 50

10010724
MANY RABEL BRANDAO 

DE LIMA
 

36.00 48.50 14.13 7.57 2.00 23.70 51

10008003 ADAILSON ARAUJO DA 
SILVA 33.50 44.50 13.06 8.83 1.80 23.69 52

10045143 KAREN BORGES COSTA 29.00 56.50 13.87 9.78 0.00 23.65 53

10058954 WELSON FREITAS 
CORDEIRO 27.50 41.50 11.43 8.87 3.35 23.65 54

10016527
FERNANDA DO 

SOCORRO LUCAS 
BANDEIRA

32.00 40.50 12.19 8.66 2.78 23.63 55

10033663 ITALO SILVA DANTAS 35.00 46.00 13.57 7.25 2.80 23.62 56

10038762 DIOGO DINIZ FERREIRA 
DE CARVALHO 34.50 49.00 13.90 7.20 2.50 23.60 57

10004676 ANNA CLARA LEITE 
PESTANA 35.00 55.00 14.86 8.72 0.00 23.58 58

10035652 GERSON TACITO 
PEREIRA DE SA 30.50 46.00 12.67 8.40 2.50 23.57 59

10004735 SYDNEY DA SILVA SALES 33.50 47.50 13.49 7.49 2.58 23.56 60

10018813 TUANE DE OLIVEIRA 
COSTA 28.50 56.50 13.77 9.47 0.30 23.54 61

10025919 TATHIANA MARCOS 
KALLAS 32.00 40.50 12.19 8.77 2.58 23.54 62

10005021 ERICA DA COSTA LINS 
SANTOS 35.00 47.50 13.79 9.40 0.30 23.49 63

10003321 MICHELLE SANCHES 
CUNHA MEDINA 35.00 46.00 13.57 7.13 2.78 23.48 64

10060453 ANTONIO LEMOS DA 
SILVA NETO 26.00 52.00 12.63 7.74 3.08 23.45 65

10020034 PEDRO ALVES DE 
MENEZES NETO 39.00 34.50 12.73 7.63 3.08 23.44 66

10021249 FILIPE DIAS ROCHA 33.50 43.00 12.84 9.28 1.30 23.42 67

10030329 THAIS COSTA ESTEVES 27.50 37.50 10.86 9.76 2.80 23.42 68

10032577
ALINE CRISTINA DO 
NASCIMENTO CHENE 

BASTOS
29.00 36.50 11.01 9.30 3.08 23.39 69

10016097
ALVARO LUIZ 

FIGUEIREDO PEREIRA 
DE AZEREDO

39.50 50.50 15.11 7.24 1.00 23.35 70

10014398 FERNANDO DA SILVA 
ALBUQUERQUE 35.00 47.00 13.71 8.76 0.85 23.32 71

10010259 LAYS SOARES DOS 
SANTOS 33.50 47.00 13.41 8.60 1.30 23.31 72

10015534 JESSICA DE ALMEIDA 
GONCALVES 32.50 47.00 13.21 8.50 1.58 23.29 73

10031060 MILTON SERGIO 
TRINDADE DE SOUZA 28.00 41.00 11.46 8.95 2.85 23.26 74

10010994 STEFAN SCHMID DA LUZ 27.50 48.00 12.36 8.59 2.30 23.25 75

10020022 DANIEL MONTEIRO DE 
MELO 30.50 50.50 13.31 9.93 0.00 23.24 76

10006904 CARLOS ROBERTO GAIA 
MUNHOZ 31.50 51.50 13.66 9.47 0.00 23.13 77

10020062 LUCIANNE CUNHA 
FACANHA REIS 22.50 46.50 11.14 9.09 2.80 23.03 78

10034088 MARCELINO JOSE 
FIALHO JUNIOR 28.50 42.50 11.77 8.16 3.08 23.01 79

10003383 JOSE VICTOR DE 
ALMEIDA SILVA 41.00 41.50 14.13 8.85 0.00 22.98 80

10016445 MATHEUS BRITO NUNES 
DINIZ 29.00 52.00 13.23 8.18 1.55 22.96 81

10048877 ARIELE VICENTE 
BATISTA 31.50 45.00 12.73 8.43 1.80 22.96 82

10014119 ARTHUR HENRIQUE 
NORAT COELHO 32.00 49.50 13.47 7.38 2.08 22.93 83

10000113 BARBARA FERNANDEZ 
DE BASTOS 33.00 48.50 13.53 8.06 1.30 22.89 84

10009036 MARLY DO SOCORRO 
MAGNO DE PARIJOS 37.00 38.00 12.83 8.05 2.00 22.88 85

10029662 HELEMARA MARIA 
MOURA TEIXEIRA 28.00 49.00 12.60 8.14 2.08 22.82 86

10013220 AMANDA BORGES DE 
OLIVEIRA 36.50 40.00 13.01 8.76 1.05 22.82 87

10003332 SARAH LUDMILLA DO 
NASCIMENTO FELIX 32.00 38.50 11.90 8.13 2.78 22.81 88

10006222 FILIPE BARBOSA 
ERICHSEN 32.50 51.00 13.79 6.90 2.08 22.77 89

10038703 RODRIGO RIBEIRO 
LOBATO 31.50 44.00 12.59 7.31 2.85 22.75 90

10003704 RAMON LISBOA 
MESQUITA 36.50 44.50 13.66 8.23 0.80 22.69 91

10064778 DAVID DA SILVA 
SAMPAIO 28.50 43.50 11.91 7.98 2.80 22.69 92

10006687 MARCEL RAUL SILVA 
ESTEVES 29.00 44.50 12.16 8.18 2.30 22.64 93

10018966 RODRIGO COSTA 
LOBATO 30.50 43.00 12.24 9.10 1.30 22.64 94

10053158 ALCEMIR DA COSTA 
PALHETA JUNIOR 32.00 39.00 11.97 7.84 2.80 22.61 95

10011614 THAISSA MACHADO 
PEREIRA BRILHANTE 33.50 47.50 13.49 7.53 1.58 22.60 96

10010092 PEDRO DE OLIVEIRA 
CARVALHO 26.50 39.00 10.87 8.85 2.85 22.57 97
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10025147 RODRIGO SOUSA DOS 
SANTOS 34.00 38.50 12.30 9.69 0.58 22.57 98

10000368 TANIA MARA GONCALVES 
SOUZA 30.00 53.00 13.57 8.99 0.00 22.56 99

10033828 GEORGIA BARREIROS 
RODRIGUES 35.00 49.00 14.00 8.26 0.30 22.56 100

10005910 DANIELA DE NAZARE 
UCHOA DOS SANTOS 37.50 48.50 14.43 8.12 0.00 22.55 101

10022406 MARCOS GUILHERME 
MESSIAS FERREIRA 29.00 47.50 12.59 9.46 0.50 22.55 102

10039832 MAYCON VICENTE 
INACIO 29.00 41.50 11.73 7.73 3.08 22.54 103

10005562 VANESSA MIRANDA 
GOUVEIA 30.50 45.00 12.53 10.00 0.00 22.53 104

10033253 THAIS NAVA DE SOUSA 27.50 41.50 11.43 9.28 1.78 22.49 105

10036237
FELIPE ADRIANO 

SARAIVA LUSTOSA 
BEZERRA

30.50 46.00 12.67 9.77 0.00 22.44 106

10037858 INGRID PINHEIRO 
GOMES 35.50 40.00 12.81 9.32 0.30 22.43 107

10025389 VINICIUS MUNIZ VASCO 29.50 55.50 13.83 8.29 0.30 22.42 108

10005886 YURY YOLDI DOS REIS 35.00 40.00 12.71 9.71 0.00 22.42 109

10009049 ANTONIO LUCAS BERGH 
PEREIRA 36.50 43.00 13.44 8.87 0.00 22.31 110

10058957 VERENA VON LOHRMANN 
CRUZ ARRAES 32.00 38.50 11.90 7.05 3.35 22.30 111

10027583 VINICIUS SOUSA ABREU 32.00 48.00 13.26 9.03 0.00 22.29 112

10028676 PAULO PINTO DE MOURA 
JUNIOR 36.50 52.00 14.73 6.17 1.35 22.25 113

10038609 FELIPE KAUFFMANN 
CARMONA DE ALMEIDA 33.50 47.50 13.49 7.45 1.30 22.24 114

10013241 JORGE BERGH 
EVANOVITCH 35.00 46.00 13.57 8.67 0.00 22.24 115

10007217 RENATA MODA BARROS 29.00 46.50 12.44 8.79 1.00 22.23 116

10032327 SORAYA SOUZA DE 
LEMOS 25.50 49.00 12.10 7.02 3.08 22.20 117

10020754
PATRICIA JORDY 

FIGUEIREDO DE CAMPOS 
RIBEIRO

33.00 35.50 11.67 8.23 2.28 22.18 118

10035310 ANA BEATRIZ PEREIRA 
SANTOS 35.50 41.00 12.96 8.40 0.80 22.16 119

10035708 ALEX GASPAR DE 
OLIVEIRA 30.50 43.00 12.24 9.63 0.28 22.15 120

10031731 RAFAEL DE SOUZA 
TAKAGI 33.50 40.50 12.49 9.08 0.58 22.15 121

10025690 CAROLINA ABREU SILVA 27.50 50.50 12.71 8.63 0.80 22.14 122

10051468 LUCAS BRANDAO 
CARDOSO 29.50 48.50 12.83 9.30 0.00 22.13 123

10018304 ALINE LIMA DA COSTA 27.50 38.50 11.00 9.35 1.78 22.13 124

10014189 IVANA BATISTA DA 
CUNHA BRAGA 35.00 38.00 12.43 6.62 3.08 22.13 125

10001660 ALESSANDRA COSTA DA 
SILVA MOTTA 29.50 38.00 11.33 8.72 2.08 22.13 126

10007488 KARYN FERREIRA SOUZA 
AGUINAGA 33.50 42.00 12.70 8.29 1.13 22.12 127

10038626 EDUARDO HENRIQUE 
FERREIRA GONCALVES 30.50 44.50 12.46 7.79 1.85 22.10 128

10028413 CLAUDIA CARDOSO 
SEIXAS 34.50 44.50 13.26 8.83 0.00 22.09 129

10031856
RODINILSON DOS 

SANTOS NOGUEIRA 
FILHO

20.50 48.50 11.03 8.21 2.80 22.04 130

10063660 CYNTIA CRISTIANE 
RIBEIRO DE ANDRADE 33.00 40.00 12.31 7.72 2.00 22.03 131

10033524 BELCHIOR MOTA 
CONRADO 41.50 47.50 15.09 6.60 0.30 21.99 132

10038443 DANIEL DE OLIVEIRA 
LOPES 32.50 43.00 12.64 7.84 1.50 21.98 133

10033620 EMILE KAZUE MARUOKA 
NUNES 23.50 53.00 12.27 8.19 1.50 21.96 134

10005806 TATIELE AMORAS DE 
AZEVEDO 23.00 44.50 10.96 8.20 2.80 21.96 135

10039711 LAIS DEPRA MARTINS 30.50 44.00 12.39 8.28 1.28 21.95 136

10011245 FABIO PAWLASKI DOS 
SANTOS 28.00 44.00 11.89 7.71 2.35 21.95 137

10023040 JULIANA ROSA DA SILVA 
RODRIGUES 37.00 41.00 13.26 8.68 0.00 21.94 138

10012672 ANDREZA DE LOURDES 
OLIVEIRA CASSIANO 33.50 35.50 11.77 7.62 2.50 21.89 139

10023959 HERVANILSE MARIA 
FREITAS DOS SANTOS 30.50 43.00 12.24 6.85 2.78 21.87 140

10020044 ELLEN GELSINA DA 
SILVA COSENZA 30.50 42.50 12.17 9.12 0.58 21.87 141

10036905 RENAN NORONHA 
CAVALCANTE 36.50 41.50 13.23 8.62 0.00 21.85 142

10002076 CLAUDIANE FERRAZ 
TEIXEIRA 28.50 37.50 11.06 7.71 3.08 21.85 143

10064469 THIAGO JOSE ARAUJO 
PAES 23.00 52.00 12.03 8.23 1.58 21.84 144

10025469 RONALDO JOSE CUNHA 
DOREA FILHO 26.00 40.50 10.99 9.35 1.50 21.84 145

10042491 MAURO CARLOS CRUZ 
GAIA 29.50 37.00 11.19 7.57 3.08 21.84 146

10035779 ANDRE MARTINS 29.50 49.00 12.90 8.93 0.00 21.83 147

10049755 MARIANO TEIXEIRA 
BORGHETTI 33.50 47.00 13.41 6.11 2.30 21.82 148

10027377 RAFAELA DE FRANCA 
RODRIGUES 30.50 49.00 13.10 8.69 0.00 21.79 149

10014519 ALEXANDRE OLIVEIRA 
DA ROCHA 32.50 46.50 13.14 8.64 0.00 21.78 150

10009878 EDNILSON TAPAJOS DA 
SILVA 27.50 37.00 10.79 8.19 2.80 21.78 151

10000718 GABRIELA TOSTES 
LOBATO SILVA 32.00 40.00 12.11 8.63 1.00 21.74 152

10008060
GUILHERME AUGUSTO 

DE ALMEIDA 
CARPEGGIANI

27.50 38.50 11.00 9.60 1.08 21.68 153

10060171 TANIA MONTENEGRO 
TEIXEIRA CASTRO 32.50 30.50 10.86 8.22 2.58 21.66 154

10037539 VANELIA ALVES SA 32.00 45.00 12.83 8.82 0.00 21.65 155

10028035 ANDERSON CARDOSO 
PANTOJA 29.00 35.50 10.87 7.69 3.08 21.64 156

10001340 ANNA MARIA MALCHER 
GILLET 32.50 43.00 12.64 8.69 0.30 21.63 157

10014429 MARIO JEFFERSON 
CHAMMA DE CASTRO 35.00 41.50 12.93 8.10 0.58 21.61 158

10001464 ODNALRO DO CARMO DA 
SILVA VILHENA JUNIOR 36.50 38.50 12.80 8.79 0.00 21.59 159

10013985 MARCIA DIANY MATOS 
DE AGUIAR 35.00 31.00 11.43 7.65 2.50 21.58 160

10003004 CARIME MIRANDA 
ABDON 30.00 42.50 12.07 7.14 2.35 21.56 161

10011152
MARCELO SILVEIRA 

CALANDRINI DE 
AZEVEDO DA SILVA

30.50 37.00 11.39 9.57 0.58 21.54 162

10009444 IARA GOMES PEIXOTO 32.00 41.50 12.33 6.60 2.58 21.51 163

10035069 DIEGO SILVA DE 
OLIVEIRA 29.00 46.00 12.37 9.11 0.00 21.48 164

10000680 THAIS HELENA DE 
ANDRADE LUCAS 30.50 44.50 12.46 8.20 0.78 21.44 165

10000841 RENAN MATEUS 
PICANCO NASCIMENTO 32.00 34.00 11.26 9.37 0.80 21.43 166

10046287 IVY RENATA MORETTO 32.50 43.50 12.71 8.71 0.00 21.42 167

10046149 TIAGO LUZ BIBIANO 29.50 55.00 13.76 7.65 0.00 21.41 168

10008287 LUISA PORTO DA SILVA 27.50 39.50 11.14 8.75 1.50 21.39 169
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10050380 LUCIANO RECHIERI DE 
OLIVEIRA 32.00 50.50 13.61 7.77 0.00 21.38 170

10039089 KEISSON AZEVEDO 
FARIAS 29.00 47.50 12.59 8.47 0.30 21.36 171

10015123 THAIS ANJOS DE 
ALMEIDA 29.00 35.50 10.87 7.99 2.50 21.36 172

10000400 MARIANA SANTOS 
COUTINHO DA SILVA 38.00 49.00 14.60 6.46 0.28 21.34 173

10001335 LORENA ARAUJO MATOS 29.50 49.00 12.90 8.15 0.28 21.33 174

10024180 RAFAELLE ROCHA LEAL 28.50 36.00 10.84 8.89 1.58 21.31 175

10001773 KATARINA PATRICIA 
SILVA DE OLIVEIRA 35.00 40.00 12.71 8.00 0.58 21.29 176

10018345
LEONARDO 

EVANGELISTA DE SOUZA 
ZAMBONINI

36.00 51.00 14.49 6.78 0.00 21.27 177

10064221 GISELE CRISTINA DA 
SILVA 29.00 35.50 10.87 8.32 2.08 21.27 178

10018646 TRYCIA FERREIRA 
AMARAL KLAUTAU 29.00 43.50 12.01 7.75 1.50 21.26 179

10022439 CAMILA VASCONCELOS 
DE OLIVEIRA 32.00 35.50 11.47 8.01 1.78 21.26 180

10037070 ALAN SILVA COSTA 33.50 44.50 13.06 7.60 0.58 21.24 181

10030958 REJANE DE ALMEIDA 
SIQUEIRA 26.00 43.00 11.34 9.31 0.58 21.23 182

10033714 SILAS GONCALVES DOS 
REIS 32.50 42.50 12.57 8.35 0.30 21.22 183

10007778 ANTONIO RIBEIRO DE 
LIMA JUNIOR 28.50 50.50 12.91 7.30 1.00 21.21 184

10008728 CEYLANNE DE FATIMA 
MAIA COELHO 30.00 47.00 12.71 8.50 0.00 21.21 185

10065329 ALEXANDRE SILVA DOS 
SANTOS 26.50 45.00 11.73 9.43 0.00 21.16 186

10039925 KLEYCE STEFANY DO 
COUTO LEITE 33.00 39.50 12.24 8.89 0.00 21.13 187

10038408 ADRIANY TASSIA 
BORGES DE CARVALHO 28.50 39.00 11.27 9.86 0.00 21.13 188

10006953 WAGNER PINHEIRO 
SILVA 33.50 44.50 13.06 8.06 0.00 21.12 189

10036933 DAVI SANTIAGO 
NEGIDIO 32.00 46.00 12.97 8.12 0.00 21.09 190

10025010 EVA CRISTIAN DOS 
SANTOS CARDOSO 32.00 43.00 12.54 8.55 0.00 21.09 191

10041759 ANA ALZIRA HOLANDA 
TANCREDI 29.50 40.50 11.69 8.79 0.58 21.06 192

10005499 JEANE DO SOCORRO 
RECIO SENA 36.50 45.00 13.73 7.32 0.00 21.05 193

10005556 JACELIS CRISTINE 
AGUIAR BORGES 31.50 35.50 11.37 9.40 0.28 21.05 194

10014009 WALDINEI FURTADO DA 
COSTA 33.50 43.00 12.84 8.20 0.00 21.04 195

10044942 GLAUCIANE COSTA 
CARVALHO 31.00 38.00 11.63 7.81 1.58 21.02 196

10005631 CAMILA RIBEIRO DE 
SOUSA 36.50 45.50 13.80 7.20 0.00 21.00 197

10023253 CLAUDIA RODRIGUES 
DA CUNHA 29.00 37.00 11.09 8.11 1.80 21.00 198

10009616 WACIM TORRES 
BALLOUT 26.50 40.00 11.01 7.19 2.78 20.98 199

10011336 DANIEL LUZ DA SILVA 24.50 55.00 12.76 8.20 0.00 20.96 200

10053231 RENATO REBELO 
BARRETO 33.50 38.50 12.20 8.76 0.00 20.96 201

10028950 BRUNA BRIZART LEITE 32.00 41.50 12.33 8.62 0.00 20.95 202

10058296 ALESSANDRO RONAN DA 
SILVA MAGALHAES 30.50 47.50 12.89 7.75 0.28 20.92 203

10005258 ERIKA FEITOSA 
BENEVIDES 34.00 32.00 11.37 6.50 3.05 20.92 204

10015118 LUIZA CLAUDIA 
HOLANDA ALCANTARA 29.00 40.00 11.51 9.39 0.00 20.90 205

10030996 ANA LAURA DA CUNHA 
CATARINO 28.00 42.00 11.60 9.29 0.00 20.89 206

10042629 HELIANA CAVALCANTE 
RABELO DA SILVA 37.50 38.00 12.93 5.46 2.50 20.89 207

10052464
LUCAS EDUARDO 

RODRIGUES 
CAMPAGNOLI

34.00 37.50 12.16 8.73 0.00 20.89 208

10012261 YAN ROBERTO ALMEIDA 
DA SILVA 30.50 53.50 13.74 7.14 0.00 20.88 209

10029671 FRANCISCO JADIR DE 
SOUZA CAMPOS JUNIOR 29.50 43.00 12.04 7.56 1.28 20.88 210

10020396 ROMERO CARRILHO 
FELIX JUNIOR 38.00 50.50 14.81 6.05 0.00 20.86 211

10001926 CAROLINA MAGRIN 
MADALENA 25.50 48.50 12.03 8.83 0.00 20.86 212

10023243 MICHEL DE MONTALVAO 
GUEDES 32.00 42.00 12.40 8.46 0.00 20.86 213

10034143 FRANCESCA KAROLYNE 
DA SILVA CHAVES LIMA 27.50 45.50 12.00 8.85 0.00 20.85 214

10051451 KAREN DA ROCHA 
OLIVEIRA 25.00 42.50 11.07 9.77 0.00 20.84 215

10010685 MAURICIO KUNZ 32.50 46.50 13.14 7.69 0.00 20.83 216

10027956 AURELIO MAIA 
FERNANDES 27.50 40.50 11.29 8.72 0.80 20.81 217

10000037 DIEGO SIQUEIRA 
REBELO VALE 33.50 52.00 14.13 6.66 0.00 20.79 218

10057755 MARCELLA COSTA 
ALVARES DE LACERDA 27.50 52.00 12.93 7.85 0.00 20.78 219

10005560
GABRIELA DE 

MENDONCA NEVES 
GONCALVES

31.00 47.50 12.99 7.79 0.00 20.78 220

10015072 GLAUCIA SUZANE 
RODRIGUES MAIA 33.50 41.50 12.63 6.85 1.28 20.76 221

10006044 BIANCA MACEDO 
FERNANDES 33.50 44.00 12.99 7.75 0.00 20.74 222

10028999 MONIQUE PICANCO 
NEIVA 25.00 42.00 11.00 7.66 2.08 20.74 223

10023734 JOSE JAIME DOURADO 
JUNIOR 39.50 36.00 13.04 7.70 0.00 20.74 224

10008805 RIZIA QUINTO GIROUX 28.50 40.50 11.49 8.67 0.55 20.71 225

10014170 LARISSA FARIAS UCHOA 27.00 38.00 10.83 9.30 0.58 20.71 226

10010850 THAIS MAGNO GOMES 28.50 41.50 11.63 8.56 0.50 20.69 227

10026270 WENDY MONTEIRO 
CARDOSO 36.50 37.00 12.59 7.60 0.50 20.69 228

10014402 ANA RACHEL CAL DE 
ALENCAR 26.00 41.50 11.13 7.47 2.08 20.68 229

10004763 JOVENTINO PEREIRA DA 
COSTA JUNIOR 33.50 52.50 14.20 6.45 0.00 20.65 230

10019144 LUCAS NUNES ARRUDA 27.50 44.00 11.79 8.85 0.00 20.64 231

10047105 BRUNO ELIAS DA SILVA 
NETO 32.00 41.50 12.33 8.31 0.00 20.64 232

10060887 KELLY MARIA DA CRUZ 
TEIXEIRA 34.50 40.00 12.61 6.53 1.50 20.64 233

10000076 LARISSA LOBATO JACOB 27.00 41.50 11.33 9.00 0.30 20.63 234

10010639 LUIS FELLIPE DOS 
SANTOS PEREIRA 32.00 37.50 11.76 8.87 0.00 20.63 235

10031035 LEONARDO MARCELLUS 
SILVA DE FARIAS 38.00 38.00 13.03 7.59 0.00 20.62 236

10010606 JESSICA MARIA ALVES 
PEREIRA DOS SANTOS 30.50 43.00 12.24 8.37 0.00 20.61 237

10059258 LAIS BRAGA VIEIRA 31.00 34.50 11.13 9.20 0.28 20.61 238

10051582 JONAS SOARES 
PARANHOS 32.00 49.00 13.40 7.20 0.00 20.60 239

10035240 ANA KARLA DE 
CARVALHO BRITO 24.50 48.00 11.76 8.82 0.00 20.58 240

10021544 DANIELA NAZARE MOTA 
DE OLIVEIRA 27.50 40.00 11.21 6.55 2.80 20.56 241
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10027259 EDGAR DE OLIVEIRA 
SANTOS 33.50 44.00 12.99 7.56 0.00 20.55 242

10050650 MURILO CAMPOS MOZER 
SODRE 32.00 49.00 13.40 7.12 0.00 20.52 243

10009096 ELDER OLIVEIRA GARCIA 31.50 43.00 12.44 8.06 0.00 20.50 244

10005296 PAULO HENRIQUE DE 
SOUSA 35.50 42.50 13.17 7.33 0.00 20.50 245

10062790 CARLOS VITOR COSTA 
BARROS 39.50 26.50 11.69 8.76 0.00 20.45 246

10021184 DARIO RAMOS PEREIRA 32.00 32.50 11.04 7.62 1.78 20.44 247

10023675 ERIKA DOS SANTOS 
RAIOL 35.00 31.50 11.50 6.64 2.30 20.44 248

10019133 FERNANDO AUGUSTO 
LOBATO SANTOS 28.00 38.50 11.10 7.00 2.30 20.40 249

10060220 RAYLLA ELIS VIEIRA 
RODRIGUES 30.50 40.50 11.89 8.21 0.28 20.38 250

10012738 ANTONIO RENATO 
COSTA FONTELLE 28.00 38.50 11.10 8.78 0.50 20.38 251

10008903 MARICELIA CRISTIAM 
LOPES 27.50 41.50 11.43 8.36 0.58 20.37 252

10009272 LAIS LIMA ACATAUASSU 
NUNES 29.00 41.50 11.73 8.63 0.00 20.36 253

10020246
KELLY ANUNCIACAO 

FERREIRA
 

21.00 48.50 11.13 8.64 0.58 20.35 254

10047827 SONIA MARIA LOBATO 
TEIXEIRA 38.00 38.50 13.10 6.95 0.30 20.35 255

10037865 CARLA AMANDA DA 
FONSECA GOMES 30.50 35.50 11.17 8.89 0.28 20.34 256

10028016 NAYANA GUIMARAES 
SOUZA DE OLIVEIRA 30.50 46.00 12.67 7.15 0.50 20.32 257

10058578 FADIA VANESSA 
RODRIGUES BARBOSA 32.00 38.50 11.90 7.81 0.58 20.29 258

10003148 MARINO TOLENTINO 
FILHO 33.50 34.00 11.56 8.72 0.00 20.28 259

10036798 JOSE AUGUSTO 
EWERTON DE SOUSA 30.50 34.00 10.96 9.28 0.00 20.24 260

10066437 RENATA FERREIRA 
MARTINS 26.50 42.00 11.30 8.93 0.00 20.23 261

10027402 VANESSA JESSICA 
MANSUR SILVA 32.00 49.00 13.40 6.23 0.58 20.21 262

10009403 ALEX LOBO SANTOS 29.00 52.00 13.23 6.96 0.00 20.19 263

10056592 CAROLINA RIBEIRO 
FERREIRA 32.50 41.50 12.43 7.75 0.00 20.18 264

10032677 LEILA MARA LOPES 
BARATA 28.50 43.50 11.91 7.65 0.58 20.14 265

10033903 BENEDITO ALEXANDRE 
RODRIGUES LOBATO 30.00 40.50 11.79 8.35 0.00 20.14 266

10008711 LILIAN MADUREIRA 
MOTA LEITE 21.50 54.50 12.09 8.02 0.00 20.11 267

10017660 LUCIVALDO COHEN 
BORGES 33.50 33.00 11.41 8.70 0.00 20.11 268

10010286 AUGUSTO CESAR DE 
OLIVEIRA MOREIRA 33.50 43.00 12.84 7.26 0.00 20.10 269

10042815 RAFAEL FERREIRA 
PORTO 29.00 43.00 11.94 6.66 1.50 20.10 270

10016919 LAURA RAQUEL DO 
NASCIMENTO MONTEIRO 24.50 46.00 11.47 6.62 2.00 20.09 271

10014065 CRISTINA MARIA 
PINHEIRO DA CUNHA 27.50 37.00 10.79 8.30 1.00 20.09 272

10016547 ANA CATARINA IUMATTI 
QUEIROZ 30.50 46.00 12.67 7.40 0.00 20.07 273

10056784 DIOGO DE CARVALHO 
PROTASIO 32.00 40.50 12.19 7.87 0.00 20.06 274

10024119 STEFANIE SILVA DE 
MIRANDA 30.50 39.00 11.67 7.59 0.80 20.06 275

10024237 MARIA ANTONIA DE 
SOUZA CASTRO 37.00 35.50 12.47 7.59 0.00 20.06 276

10008344 ARNALDO ABREU 
PEREIRA 30.50 34.00 10.96 6.59 2.50 20.05 277

10022094 SIMONE APARECIDA DA 
SILVA MEDEIROS 32.00 49.00 13.40 6.62 0.00 20.02 278

10007085 LORENA SILVA LOPES 27.00 42.50 11.47 8.55 0.00 20.02 279

10007378 RAYMARA PAIVA LIMA 33.50 38.50 12.20 7.81 0.00 20.01 280

10039595 ANTONIO JOSE ALVES 
DA COSTA FIGUEREDO 29.00 38.50 11.30 8.71 0.00 20.01 281

10004557 MARIA JULIANA 
CARVALHO CAVALCANTE 29.50 36.50 11.11 8.88 0.00 19.99 282

10019050 ALESSANDRA LIMA DO 
MAR 36.00 34.00 12.06 7.62 0.30 19.98 283

10036013 TATIANE ABREU DE 
SOUZA 35.50 44.00 13.39 6.57 0.00 19.96 284

10002417 GLAUBERSON LIMA DA 
COSTA 35.00 31.50 11.50 8.45 0.00 19.95 285

10034784 THIAGO FERREIRA 
MORAIS 35.00 37.00 12.29 7.63 0.00 19.92 286

10021003 MANUELLA MARINA 
SOARES LIMA 23.50 49.00 11.70 8.21 0.00 19.91 287

10036004 ANA CAMILA SALGADO 
GARCIA 31.00 43.50 12.41 7.49 0.00 19.90 288

10040454 RICARDO FERREIRA 
PORTO 32.00 32.50 11.04 8.86 0.00 19.90 289

10014381 ELENISE NEVES 
TEIXEIRA 27.50 44.50 11.86 7.72 0.30 19.88 290

10020421 LUIZ HENRIQUE 
PACIFICO RIBEIRO 35.00 50.50 14.21 5.66 0.00 19.87 291

10031551 ELDEN BORGES SOUZA 37.50 43.50 13.71 6.15 0.00 19.86 292

10031589 GABRIELA DOS SANTOS 
VIDEIRA SAUMA 21.00 48.00 11.06 8.79 0.00 19.85 293

10043905 MARCIO ROCHA DE 
MORAES 36.50 41.50 13.23 6.61 0.00 19.84 294

10043946 BRUNA RODRIGUES 
FEIJO 32.00 38.50 11.90 6.14 1.80 19.84 295

10007554 CAMILLE FERREIRA DA 
SILVA 34.00 44.00 13.09 5.46 1.28 19.83 296

10040020
LUIZ ANTONIO 
RICCIARDI DE 

CARVALHO
29.00 37.50 11.16 5.34 3.33 19.83 297

10015657 VALERIA CUENTRO 
SCORTEGAGNA 33.50 34.00 11.56 8.27 0.00 19.83 298

10004252 JOSE FERNANDO 
MARQUES RIBEIRO 33.50 38.00 12.13 7.69 0.00 19.82 299

10051511 MEIBE VIANA BEZERRA 
NETA 30.50 41.50 12.03 7.78 0.00 19.81 300

10059406
MAYZA DE SENA 

MARTINS SOARES 
MENDES

29.00 44.50 12.16 7.64 0.00 19.80 301

10058939 MARCELA LACERDA LIMA 29.00 37.00 11.09 8.71 0.00 19.80 302

10010414 LUIZ FELIPE DA COSTA 
FONSECA 32.00 45.00 12.83 6.96 0.00 19.79 303

10033918 CARLOS AUGUSTO 
MONTEIRO DA SILVA 33.50 39.00 12.27 7.52 0.00 19.79 304

10026943 DANIELLE SILVA DOS 
SANTOS 30.50 43.00 12.24 7.51 0.00 19.75 305

10005354 KARINE DOMINGOS DE 
SOUZA 26.00 49.00 12.20 7.53 0.00 19.73 306

10020830 DJALMA TADEU CORREA 
PANTOJA JUNIOR 29.00 41.50 11.73 7.42 0.58 19.73 307

10022928 WASHINGTON LUIS 
SILVA COSTA 29.50 37.50 11.26 8.19 0.28 19.73 308

10005497 JAMYLLE MARIANA 
PANTOJA BASTOS 29.00 37.00 11.09 8.64 0.00 19.73 309

10023082 JULIANA RODRIGUES DE 
SOUZA 38.50 26.00 11.41 7.51 0.80 19.72 310

10010113 LARISSA PEDREIRA 
SIMOES 33.50 37.50 12.06 7.64 0.00 19.70 311
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10002869 BRUNO AUGUSTO ALVES 
TUMA 27.50 41.50 11.43 5.48 2.78 19.69 312

10043629 FERNANDA NOGUEIRA 
DE OLIVEIRA 31.50 41.00 12.16 7.53 0.00 19.69 313

10017631 YARA OLIVEIRA OZAKI 22.50 46.00 11.07 8.11 0.50 19.68 314

10054601 MAYSA CAETANO DA 
SILVA 35.00 40.00 12.71 6.97 0.00 19.68 315

10000148 MARLO RODOLFO 
SOTERO ASTMANN 24.50 46.00 11.47 8.20 0.00 19.67 316

10020174 SABRINA DOURADO DA 
SILVA 32.00 40.00 12.11 6.98 0.58 19.67 317

10059557 CASSIA RACHEL DOS 
SANTOS RODRIGUES 23.00 45.00 11.03 8.63 0.00 19.66 318

10007078 GUILHERME NEVES 
PINTO 40.50 27.50 12.03 5.82 1.78 19.63 319

10016981 ADRIANO DE SOUZA 
OST 27.50 44.50 11.86 7.76 0.00 19.62 320

10065507 ALINE KLYCIA DA SILVA 
CHAVES LIMA 29.00 44.50 12.16 7.46 0.00 19.62 321

10000886 FERNANDA NASCIMENTO 
SANTOS 26.50 42.00 11.30 8.32 0.00 19.62 322

10048547 ADRIANO MARTINS 
CORREA 24.00 48.50 11.73 7.88 0.00 19.61 323

10021094 BENEDITO DA SILVA 
BATISTA 38.00 40.00 13.31 6.29 0.00 19.60 324

10008500 JORGE AURENIO 
RIBEIRO JUNIOR 23.00 44.50 10.96 8.63 0.00 19.59 325

10004312 ROBERTA DINIZ DE 
SOUZA 27.50 41.50 11.43 8.16 0.00 19.59 326

10021948 MARCO ALCANTARA DE 
OLIVEIRA 30.50 41.50 12.03 7.55 0.00 19.58 327

10064367 AMALIA BETANIA 
AMORAS CONTREIRA 35.00 32.50 11.64 6.93 1.00 19.57 328

10001012 SERGIO PEIXOTO 
CAMPOS LIMA 33.00 48.50 13.53 6.03 0.00 19.56 329

10022694 MARINA FREIRE 
RESENDE 29.00 40.00 11.51 7.77 0.28 19.56 330

10059736 JULIANA LEITE PEREIRA 31.00 39.00 11.77 7.78 0.00 19.55 331

10000229 LARISSA BRASIL 
RIBEIRO DE OLIVEIRA 27.50 41.50 11.43 7.83 0.28 19.54 332

10019684 MARCIO GLEISON FORTE 
DINIZ 33.50 37.00 11.99 7.55 0.00 19.54 333

10025090 EDEMIA DIAS BARBOSA
 27.50 43.50 11.71 7.82 0.00 19.53 334

10000383 ANDERSON VINICIUS 
GOMES ROSARIO 27.50 41.50 11.43 8.09 0.00 19.52 335

10034048 BARBARA BRAVOS 
SOUZA 27.50 40.50 11.29 8.22 0.00 19.51 336

10043345 SANDRA PINHEIRO DAS 
CHAGAS 32.00 41.50 12.33 7.17 0.00 19.50 337

10013793 ZAQUIA MICAELA LEITE 
SILVA 30.00 45.50 12.50 6.21 0.78 19.49 338

10006970 NATASHIA PAULA BEDE 
MAIA DE CASTRO 26.00 43.00 11.34 8.15 0.00 19.49 339

10029158 SILVANA CLECIA DE 
SOUZA BARRADAS 30.50 32.50 10.74 8.75 0.00 19.49 340

10033957 IGOR COSTA COUTINHO 26.50 41.50 11.23 8.25 0.00 19.48 341

10008623 AMANDA PRISCILA 
ANDRADE AIRES 29.50 34.00 10.76 8.22 0.50 19.48 342

10026935 ANDRE LUIS ROCHA FIEL 29.00 35.50 10.87 8.60 0.00 19.47 343

10001216 ELIEZER GARCIA DE 
MOURA 28.50 43.00 11.84 7.31 0.30 19.45 344

10011215 YASKARA XAVIER 
LUCIANO LUCENA 32.50 45.00 12.93 6.50 0.00 19.43 345

10033458 RAFAEL SOUSA DO 
ESPIRITO SANTO 35.00 40.00 12.71 6.71 0.00 19.42 346

10030888 JHONATAN DE ALMEIDA 
DOS SANTOS 44.00 23.00 12.09 6.33 1.00 19.42 347

10002772 RONALD RODRIGUES 
SANTOS FILHO 28.00 43.50 11.81 7.60 0.00 19.41 348

10030935 GUILHERME TORRES 
PERETTI 27.50 44.00 11.79 7.60 0.00 19.39 349

10026180 ALEXANDRE BASTOS 
FERREIRA 26.00 40.00 10.91 6.19 2.28 19.38 350

10015799 MARCOS ANTONIO 
SANTOS MACHADO 30.50 40.00 11.81 7.56 0.00 19.37 351

10065831 GUSTAVO HENRIQUE 
HOLANDA DIAS 26.00 44.50 11.56 7.80 0.00 19.36 352

10014458 FERNANDA MAUES NETO 30.50 41.50 12.03 7.03 0.30 19.36 353

10006578 MARCELO SEABRA DOS 
REIS ESTEVES 26.00 39.50 10.84 8.50 0.00 19.34 354

10006205 RAQUEL GARCIA CUNHA 35.50 40.00 12.81 6.52 0.00 19.33 355

10039678 MYKAELLA SALES SOUSA 34.50 36.50 12.11 7.19 0.00 19.30 356

10003392 MAX MAYCO ANDRADE 
REIS 32.00 41.50 12.33 5.17 1.78 19.28 357

10036804 ADRIELLE FERREIRA 
PIMENTA 33.00 32.00 11.17 8.10 0.00 19.27 358

10008870 BARBARA PINHEIRO 
AMANAJAS 36.50 47.50 14.09 5.16 0.00 19.25 359

10041049 ELIELSON ALLAN MAIA 
PEREIRA 27.50 40.00 11.21 8.03 0.00 19.24 360

10003728 INGRID SOUSA 
DOMINGUES 35.00 31.00 11.43 7.81 0.00 19.24 361

10004948 ROGERIO BARRETO DA 
CONCEICAO 35.00 41.50 12.93 6.30 0.00 19.23 362

10023285 MAYARA FERREIRA 
SANTOS 35.50 34.50 12.03 7.19 0.00 19.22 363

10013066 JENNIFER MICHELLE 
DOS SANTOS SOUZA 33.00 32.50 11.24 7.98 0.00 19.22 364

10000935 THYAGO DA COSTA 
VIEIRA 23.50 44.50 11.06 8.15 0.00 19.21 365

10007658 MARCELUS SOUSA LIMA 35.00 34.00 11.86 7.34 0.00 19.20 366

10022684 LUCAS PEREIRA 
COLARES DE SOUZA 33.50 40.00 12.41 6.78 0.00 19.19 367

10028234 JEFFERSON DIVINO 
SOARES 24.00 44.50 11.16 7.44 0.58 19.18 368

10022395 MIGUEL SALIM QUEIROZ 
WARISS 30.50 40.00 11.81 7.35 0.00 19.16 369

10009992 PRISCILLA PEREIRA 
OLIVEIRA 32.00 43.00 12.54 6.60 0.00 19.14 370

10064216 ZUENIR DE OLIVEIRA 
NEVES 23.50 43.00 10.84 8.29 0.00 19.13 371

10011053 SUELEN MARIA COSTA 
MONTEIRO 27.50 46.00 12.07 7.05 0.00 19.12 372

10056884 KARINA FERREIRA SILVA 28.50 40.00 11.41 7.70 0.00 19.11 373

10006018
DIEGO NERY DE 

MENEZES
 

28.00 38.50 11.10 7.73 0.28 19.11 374

10032420 PEDRO AUGUSTO DA 
COSTA SBROGLIO 30.00 43.00 12.14 6.96 0.00 19.10 375

10016696 DAMARIS PRISCILA 
LOBATO DE SOUSA 24.50 43.00 11.04 8.04 0.00 19.08 376

10005404 NATALY DE FATIMA 
CASTILHO 36.50 33.50 12.09 6.98 0.00 19.07 377

10048274 BARBARA LARA DE 
OLIVEIRA 27.50 49.00 12.50 6.55 0.00 19.05 378

10013262
LUCAS FREDERICO 

FERREIRA PEREIRA DE 
PAIVA

27.50 44.00 11.79 7.25 0.00 19.04 379

10007694
ANA CRISTINA 

TOCANTINS DE MELO 
MARANHAO

35.00 26.50 10.79 5.46 2.78 19.03 380

10040636 TIAGO JOSE 
DAMASCENO FERREIRA 25.00 51.00 12.29 6.73 0.00 19.02 381

10000208 ANDRE FERREIRA LIMA 30.50 39.50 11.74 7.27 0.00 19.01 382

10054692 LUCIANE BRITO DE 
SOUSA 26.00 43.00 11.34 7.66 0.00 19.00 383
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10016790 REJANE MARIA OLIVEIRA 
DA SILVA 27.50 38.50 11.00 8.00 0.00 19.00 384

10014130 BARBARA DE OLIVEIRA 
CASTELLO BRANCO 27.50 37.00 10.79 8.17 0.00 18.96 385

10016154
JACQUELINE DO 
SOCORRO NERI 

RODRIGUES LOBAO
33.50 37.00 11.99 5.96 1.00 18.95 386

10026502 GABRIEL BARBOSA DE 
AMORIM 31.00 40.00 11.91 7.02 0.00 18.93 387

10015670 JANEHELLY NAZARE DA 
SILVA NASCIMENTO 28.00 46.00 12.17 5.75 1.00 18.92 388

10026092 THAIS MARIA TEIXEIRA 
COSTA 30.50 40.50 11.89 7.03 0.00 18.92 389

10016618 ELCIAS OLIVEIRA DA 
SILVA 26.00 39.50 10.84 8.08 0.00 18.92 390

10029214 MARIA DE NAZARE DOS 
SANTOS LEAL 30.50 40.00 11.81 7.10 0.00 18.91 391

10038106 TAYANA DE SOUZA 
CARDOSO 24.00 45.00 11.23 7.67 0.00 18.90 392

10024452 SAMANTA ARAUJO 
PINHEIRO 26.50 40.00 11.01 7.89 0.00 18.90 393

10063265 MIRLLEY BEATRIZ 
LOBATO BORGES 30.50 40.00 11.81 7.08 0.00 18.89 394

10021595 IVANILDO ALVES DOS 
SANTOS 35.00 34.00 11.86 6.03 1.00 18.89 395

10026130 MAURICIO GOMES 
MARTINS 33.50 39.00 12.27 6.60 0.00 18.87 396

10062719 GABRIEL CAVALCANTE 
COSTA 30.00 48.00 12.86 6.00 0.00 18.86 397

10007917 RENE DIAS BASTPS 25.50 46.50 11.74 7.10 0.00 18.84 398

10017593 JADE LOBATO NOBRE 26.00 43.00 11.34 7.00 0.50 18.84 399

10049196 ANA MARIA RABELO 
COSTA 30.50 42.50 12.17 6.66 0.00 18.83 400

10028057 MARIANA DA SILVA 
GATO GUERREIRO 28.00 38.50 11.10 7.73 0.00 18.83 401

10022975 RENATA DE ROCCO 
FANGUEIRO 36.00 42.50 13.27 5.55 0.00 18.82 402

10001125 HANNAH CAROLINA 
ANIJAR 29.00 41.00 11.66 7.16 0.00 18.82 403

10052288 CAMILA PINTO 
ESQUERDO 34.00 35.00 11.80 7.02 0.00 18.82 404

10014403 CLAUDIA MARIA LIMA 
BASTOS 35.00 32.50 11.64 7.18 0.00 18.82 405

10051970 RODRIGO RODRIGUES 
CARVALHO 24.50 47.50 11.69 7.12 0.00 18.81 406

10023472 FERNANDO ALVES 
BARRETO 27.50 51.00 12.79 6.01 0.00 18.80 407

10000969
BRUNA CRISTINA 

CARDOSO 
PAUMGARTTEN

29.00 38.50 11.30 7.50 0.00 18.80 408

10028832 PAULO ROBERTO DOS 
SANTOS LIMA 28.50 35.50 10.77 7.03 1.00 18.80 409

10011834 DIANA CARLA 
CRISTOVAO DE ALMEIDA 24.50 46.00 11.47 7.32 0.00 18.79 410

10032995 AUREA JUDITH FERREIRA 
RODRIGUES 27.50 37.00 10.79 5.20 2.78 18.77 411

10032129 DAVI JOAO DE SOUZA 
SANTOS 33.50 31.00 11.13 7.64 0.00 18.77 412

10039361 HELOISA SAMI DAOU 32.50 34.00 11.36 4.31 3.08 18.75 413

10038911 GISELE BRITO DE 
CARVALHO 28.50 40.50 11.49 7.25 0.00 18.74 414

10002134 RAMON LINHALIS 
GUIMARAES 23.00 44.50 10.96 5.98 1.78 18.72 415

10045689 JOCELENA DO SOCORRO 
COSTA FERREIRA 35.00 28.00 11.00 7.71 0.00 18.71 416

10063122 GABRIELA TEIXEIRA 
CHAVES LANDE 33.50 39.50 12.34 6.36 0.00 18.70 417

10020971 AUREA MAURA ARAUJO 
BRANDAO DA COSTA 30.50 37.00 11.39 7.01 0.30 18.70 418

10003351
AMANDA LEAO ROCHA 

PIMENTEL
25.50 39.50 10.74 7.66 0.28 18.68 419

10023765 LUCAS TEMBRA LIMA 27.50 40.00 11.21 7.46 0.00 18.67 420

10008748
TAINA PICANCO NERI 

NONATO
38.00 31.00 12.03 6.64 0.00 18.67 421

10019638
MURILO BERNARDES DE 

ALMEIDA
24.50 49.00 11.90 6.76 0.00 18.66 422

10015199 MANUELLA DIAS ARAUJO 27.50 40.50 11.29 7.09 0.28 18.66 423

10016617
DANIEL BERNOULLI 

DAIBES DE 
VASCONCELOS

36.50 34.00 12.16 6.50 0.00 18.66 424

10042945
ANTONIO FABIANO 
SOUZA DE ARAUJO

30.50 40.00 11.81 6.83 0.00 18.64 425

10038628
SAINT CLAIR SANTOS 

SILVA
33.50 37.00 11.99 6.65 0.00 18.64 426

10059066
MORGANA VIVIAN 

CAVALCANTI ALBANO DE 
SOUZA

32.00 40.00 12.11 5.22 1.30 18.63 427

10014427
HELAYNE SOUZA DE 

OLIVEIRA ALVES
25.50 40.00 10.81 7.24 0.58 18.63 428

10040499
NATHALYA ALVES DOS 

REIS PESSOA
34.00 38.50 12.30 6.32 0.00 18.62 429

10009674 JULIA TOTOLA FORCA 25.00 40.50 10.79 7.82 0.00 18.61 430

10042429
JHONATAN ELIAN 
MONTEIRO ALVES

33.50 40.00 12.41 6.20 0.00 18.61 431

10010358 DIEGO COLARES MOTTA 32.00 35.50 11.47 7.14 0.00 18.61 432

10005667
JAIRO DOS SANTOS 

RODRIGUES
30.00 36.50 11.21 7.39 0.00 18.60 433

10040777
ELISANGELA MARA DA 

SILVA JORGE
26.00 39.00 10.77 7.82 0.00 18.59 434

10059404
VICTOR ARLISSON 

RODRIGUES MENDES
35.00 41.50 12.93 5.64 0.00 18.57 435

10035905 CAMILA GOES VIANA 35.00 31.00 11.43 7.14 0.00 18.57 436

10026275
ARCELINO LOBATO 

RIBEIRO FILHO
22.00 49.00 11.40 7.16 0.00 18.56 437

10066886
RAFAEL OLIVEIRA DE 

CASTRO MOREIRA
31.50 31.50 10.80 7.75 0.00 18.55 438

10014859
RUTH HELENA DAS 

DORES SILVA
30.00 39.50 11.64 6.62 0.28 18.54 439

10042220
CARINA DA SILVA 

SOUZA
36.00 32.50 11.84 6.69 0.00 18.53 440

10007901
VICTOR RAFAEL SANTOS 

DE MORAES
26.00 47.50 11.99 6.53 0.00 18.52 441

10018824
FABRICIA DE ARRUDA 

BASTOS
27.50 37.00 10.79 7.70 0.00 18.49 442

10017106 MARINA LIMA DA ROCHA 33.50 35.50 11.77 6.72 0.00 18.49 443

10029189
MANUELLA FIGUEIREDO 
RIBEIRO MAYRINCK DE 

ANDRADE
30.00 34.00 10.86 6.62 1.00 18.48 444

10022958
FABIO DE ARAUJO 

SODRE
30.50 37.50 11.46 7.01 0.00 18.47 445

10032359
ANA CLAUDIA GURJAO 

SANTOS
36.50 25.00 10.87 6.08 1.50 18.45 446

10013143
THAYANNA PAULA NEVES 

BARROS
23.00 43.00 10.74 7.70 0.00 18.44 447

10031592
MELINA NOGUEIRA 

MALDONADO
32.00 38.50 11.90 6.53 0.00 18.43 448

10053353
ORLENE RAFAELA 

SANTOS RODRIGUES
27.00 38.50 10.90 7.53 0.00 18.43 449

10033334
MARCIO AUGUSTO 

OLIVEIRA DE MEDEIROS
29.00 41.50 11.73 6.69 0.00 18.42 450

10047420
ULISSES CATULLO 
PEREIRA CHAGAS

29.00 38.50 11.30 7.12 0.00 18.42
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MINISTÉRIO PÚBLICO
.

.

.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO PARÁ

.

.

CONTRATO
.

EXTRATO DE CONTRATO
Nº do Contrato: 139/2016-MP/PA.

Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 044/2016-MP/PA.
Partes Contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e o Sr. 
ESMERINO ANGELIN FILHO (CPF: 258.491.234-15).
Objeto: Locação de imóvel situado à Av. Presidente Castelo 
Branco, nº 363, Bairro: São Sebastião, Mãe do Rio/PA, que será 
utilizado como sede da Promotoria de Justiça da Comarca de 
Mãe do Rio/PA.
Data da Assinatura: 21/12/2016.
Vigência: 22/12/2016 a 21/12/2018.
Valor Global do Contrato: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).
Dotação Orçamentária: Atividade: 12101.03.122.1434.8332; 
Elemento de Despesa: 3390-36; Fonte: 0101.
Foro: Belém.
Ordenador responsável: Dr. Marcos Antonio Ferreira das Neves.
Endereço das Partes: Rua João Diogo, nº 100, Cidade Velha, 
CEP: 66.113-055, Belém/PA e Rua Duque de Caxias, nº 102, 
Centro, CEP: 56.150-000, Moreilandia/PE, respectivamente.

Protocolo: 132385

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
No do Termo aditivo: 3

Nº do Contrato: 069/2016-MP/PA
Objeto do Contrato: Prestação de serviços de locação de veículos, 
por quilometragem livre, sem combustível, para o Pólo Sudoeste 
I - Altamira (com motorista).
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico 024/2015-MP/PA
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a Empresa ARRAIS 
& CIA LTDA.
Objeto e Justifi cativa do Aditamento: Repactuação; e Exclusão 
do item 16.2.3. da Cláusula Décima Sexta do Contrato Original.
Data de Assinatura: 19/12/2016.
Valor Global Anual do Aditamento: R$ 74.151,24 (setenta 
e quatro mil, cento e cinquenta e um reais e vinte e quatro 
centavos).
Dotação Orçamentária: Atividade: 12101.03.122.1434.8332. 
Elemento de despesa: 3390-33. Elemento de despesa: 3390-37.
Fonte: 0101
Termos Aditivos Anteriores: 1º Termo Aditivo: alteração de 
cláusulas (D.O.E. 25/08/2016); 2º Termo Aditivo: alteração das 
cláusulas quinta e décima sexta (D.O.E.: 21/10/2016). Endereço 
das Partes: Rua João Diogo, nº 100, Cidade Velha, CEP: 66.113-
055, Belém/PA e Alameda Moça Bonita, nº 97, Castanheira, CEP: 
66.645-010, Belém/PA, respectivamente.
Ordenador Responsável: Dr. Marcos Antônio Ferreira das Neves.

Protocolo: 132344

.

.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

CONVITE Nº. 011/2016-MP/PA
OBJETO: Execução de serviços especializados de diagramação 
eletrônica e impressão do Relatório de Gestão 2013-2017 da 
Procuradoria-Geral de Justiça.

HOMOLOGAÇÃO
Tendo em vista o que consta do Processo nº 186/2016 que ensejou 
a Carta Convite nº. 011/2016-MP/PA e, diante do julgamento 
da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria 
nº. 7323/2016-PGJ/PA, de 17/11/2016, adjudico e homologo, 
conforme art. 43, VI, da Lei nº 8.666/93, o objeto licitado a favor 
da empresa abaixo, para todos os efeitos previstos em lei:

Item 1ª CLASSIFICADA VALOR 
GLOBAL

01 GTR GRÁFICA E EDITORA LTDA R$-5.000,00
02 GTR GRÁFICA E EDITORA LTDA R$12.000,00

Encaminhe-se os autos à Atividade de Licitações para as 
providências pertinentes.

MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

Protocolo: 132446

..

MUNICÍPIOS
.

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE REDENÇÃO

.

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO
5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 108/2014

PROCESSO 023/2014 TOMADA DE PREÇO 004/2014.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ 
16.677.738/0001-28. CONTRATADA: BORGES E BARBOSA LTDA 
- ME CNPJ: 07.720.939/0001-70. (OBJETO: Construção de uma 
quadra poliesportiva coberta com vestiário na Escola Municipal 
de Ensino Fundamental Irmã Eunice, setor Marechal Rondon, 
com liberação de recurso do FNDE, no Município de Redenção 
- PA). Fica prorrogado a vigência do contrato por 180 (cento e 
oitenta) dias, portanto a partir de 05/12/2016 que vencerá em 
05/06/2017.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 055/2015
PROCESSO 014/2015 TOMADA DE PREÇO 001/2015.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ 
16.677.738/0001-28. CONTRATADA: BORGES E BARBOSA LTDA 
- ME CNPJ: 07.720.939/ 0001-70. (OBJETO: Construção de 06 
salas de aulas para atender a Escola do Setor Jardim América. 
Conforme projeto Padrão FNDE, planilha de custo, memorial 
descritivo e cronograma físico fi nanceiro com liberação de recurso 
FNDE, a pedido da Secretaria Municipal de Educação). Fica 
prorrogado a vigência do contrato por 180 (cento e oitenta) dias, 
portanto a partir de 10/12/2016 que vencerá em 10/06/2017. 
Redenção 07 de Dezembro 2017. Gabinete do Prefeito Municipal.

Protocolo: 132502

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOÃO DE PIRABAS

.

.

.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE PIRABAS
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. DISPENSA Nº 
7/2016-200623. Reconheço a Dispensa de Licitação nos 
termos do Art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores e homologo e adjudico o referido processo licitatório 
de acordo com o relatório da Comissão Permanente de Licitação 
para a contratação Eldenor Paixão Garcia, CPF: 043.987.182-49. 
Objeto: Contratação de serviço de hospedagem para atender a 
demanda da Prefeitura Municipal de São João de Pirabas. Antônio 
M. Nascimento da Merces - Prefeito Municipal Interino.
EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Nº 20160132. Contratante: 
Prefeitura Municipal de São João de Pirabas. Contratada: Eldenor 
Paixão Garcia. Objeto: Contratação de serviço de hospedagem 
para atender a demanda da prefeitura municipal de São João de 
Pirabas. Valor: R$ 28.080,00 (vinte e oito mil e oitenta reais). 
Assinatura: 06/07/2016. Vigência: 06/07/2016 a 30/12/2016.

Protocolo: 132504

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COLARES

.

.

.

CONTRATO
.

Nº 049/2016
Valor total: R$ 4.760,00

Objeto: Fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo – GLP 
envazado em botijões de 13 kg para atendimento das 
necessidades Secretaria Municipal de Educação
Data de assinatura: 13/12/2016   Vigência: 13/12/2016 a 
12/03/2017

Contratado: TAUÁ COMÉRCIO DE GÁS LTDA - ME, CNPJ: 
07.993.412/0001-19
Ordenador: Ruivaldo da Silva Siqueira – Secretário Municipal de 
Educação - Diego de Carvalho Palheta - Prefeito Municipal

Protocolo: 132316

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

Nº Termo 003 - Contrato Nº 018/2013
Justifi ca-se o aditivo de prazo de vigência do contrato, tendo 
em vista a necessidade de manter os Postos, Estratégias e o 
Centro de Saúde em perfeita condições de higiene e limpeza, 
livre que qualquer tipo de resíduos patológicos, dando segurança 
adequada aos pacientes, usuários e aos profi ssionais de saúde
Data assinatura: 18/11/2016  Vigência: 19/11/2016 a 
31/12/2016
Objeto: prestação dos serviços de coleta, transporte e 
incineração/destinação de lixo patológico para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Colares
Contratado: E. M. C. LEÃO – ME, CNPJ 11.189.910/0001-80.
Ordenador: Jeová Xavier Rodrigues Palheta - Secretário de 
Saúde, Diego de Carvalho Palheta-Prefeito

Protocolo: 132364

Nº Termo 001 - Contrato Nº 014/2016
Justifi ca-se o aditivo de prazo de vigência do contrato, em 
razão da empresa contratada alegar não ter tido condições para 
fornecer os materiais que foram solicitados naquele período.
Data assinatura: 14/09/2016     Vigência: 15/09/2016 a 
31/12/2016
Objeto: fornecimento sob demanda, de materiais de expediente 
e materiais de limpeza para o atendimento da Secretaria 
Municipal de Saúde.
Contratado: ESTAÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
19.321.144/0001-78.
Ordenador: Jeová Xavier Rodrigues Palheta – Secretário de 
Saúde - Diego de Carvalho Palheta-Prefeito.

Protocolo: 132424

Nº Termo 006 - Contrato Nº 017/2013
Justifi ca-se o aditivo de prorrogação de prazo do contrato em 
decorrência da falta de recurso (pagar a contrapartida) por parte 
do Município de Colares, motivado pela crise fi nanceira que 
atravessa o País.
Data assinatura: 10/06/2016  Vigência: 13/06/2016 a 
31/12/2016
Objeto: contratação de empresa de construção civil para 
realização de serviços de empreiteira, para execução da 1ª etapa 
dos serviços relativos à reforma do Centro de Saúde do Município 
de Colares.
Contratado: J. S. SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, CNPJ: 
07.251.691/0001-45.
Ordenador: Jeová Xavier Rodrigues Palheta – Secretário de 
Saúde - Diego de Carvalho Palheta-Prefeito

Protocolo: 132439

Nº Termo 001 - Contrato Nº 041/2016
Justifi ca-se o aditivo de acréscimo de 25% do contrato pelo 
fato de ter ocorrido um equívoco por parte da nutricionista no 
momento de preparar o cardápio escolar.
Data assinatura: 14/11/2016   
Objeto: fornecimento de Gêneros Alimentícios para manutenção 
do programa nacional de alimentação escolar – PNAE (educação 
infantil, ensino fundamental, ensino médio, EJA, quilombola, 
AEE e mais educação), destinados a suprir as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Colares.
Contratado: R N DE A D DA COSTA COMÉRCIO - EPP, CNPJ: 
63.867.642/0001-02.
Ordenador: Ruivaldo Da Silva Siqueira – Secretário de Educação 
- Diego de Carvalho Palheta-Prefeito

Protocolo: 132433

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CURUÇA

.

.

CONTRATO
.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇA INFORMA
TOMADA DE PREÇO N° 001/2016 CUJO OBETO É A contratação 
de pessoa jurídica para a contratação de serviços técnicos 
especializados em consultoria, organização e execução de 
concurso publico para provimentos de cargos efetivos, para 
atender as necessidades do SAAE (SERVIÇO AUTONOMO DE 
AGUA E ESGOTO) comunica que a empresa INAZ DO PARÁ 
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SRVIÇOS DE CONCURSOS PUBLICOS LTDA-EPP. solicitou recurso 
para impugnação da licitante CETAP CENTRO DE EXTENSÃO, 
TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL LTDA. 
onde a mesma não protocolou junto a esta prefeitura na data 
limite estabelecida pela CEL. Fato ocorrido, a CEL comunica que 
o processo seguirá com a abertura das fases seguintes a partir 
de janeiro de 2017 onde a data exata será comunicada pela 
gestão atual.

Protocolo: 132497

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇÁ
CONVOCAÇÃO PARA REINTEGRAÇÃO AO CARGO

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CURUÇÁ, DO ESTADO DO 
PARÁ, no uso de suas atribuições legais, convoca os seguintes 
servidores para serem reintegrados aos cargos anteriormente 
ocupados referente ao concurso publico nº 001/2009, conforme 
especifi cado:
• Amaranta Conceição Cardoso Mendes Da Silva - Psicólogo;
• Antonio Edson Barata Moraes - Vigia;
• Helem Cristina Barroso Dos Reis - Auxiliar de Serviços Gerais;
• Hugo Adysson Mendes do Vale - Assistente Administrativo;
• Nidia Licia da Silva Loureiro - Assistente Administrativo;
Os convocados terão o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
publicação desta Convocação, a comparecerem no Departamento 
de Recursos Humanos desta Prefeitura, situado à Praça Coronel 
Horácio, 70, Cep: 68.750-000 - Centro., nesta Cidade, de 
08:00 às 14:00 horas, objetivando a realização dos exames e 
apresentação dos documentos necessários.

Curuçá, 16 de Dezembro de 2016.
NADEGE DO ROSARIO PASSINHO FERREIRA

Prefeita Municipal
Protocolo: 132496

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MARABÁ

.

.

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ
SERVIÇOS DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ

AVISO DE LICITAÇÃO. RDC PRESENCIAL Nº 001/2016/CEL. 
O Serviços de Saneamento Ambiental de Marabá, comunica que 
realizará o RDC PRESENCIAL n° 001/2016/CEL, do tipo MENOR 
PREÇO, para contratação de empresa(s) especializada(s) para 
prestação de serviços das obras de implantação e ampliação do 
sistema de abastecimento de água - SAA e esgotamento sanitário 
- SES, nos bairros São Félix e Morada Nova no município de 
Marabá. Sessão de recebimento e abertura das propostas: dia 
12/01/2017, às 09h00min, na Sede do Serviço de Saneamento 
Ambiental de Marabá- Ambiental Saneamento, localizado na 
Rua dos Buritis s/n, quadra 112, lote 22, bairro Cidade Jardim 
- Marabá/Pa. Edital: disponível no endereço acima e no site 
ambientalmaraba.com. Mais informações pelo email icitacao.
ambiental@maraba.pa.gov.br. José Dílson Santos Araujo Junior 
- Presidente.

Protocolo: 132500

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OEIRAS DO PARÁ

.

.

.

DISPENSA DE LICITAÇÃO
.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. DISPENSA Nº 7/2016-
120904. Reconheço a Dispensa de Licitação nos termos do Art. 
24, Inciso IV da Lei 8.666/93 e alterações posteriores e homologo 
e adjudico o referido processo licitatório de acordo com o relatório 
da Comissão Permanente de Licitação para a contratação da 
empresa: Costa e Paes Ltda - Me CNPJ: 08.602.474/0001-15. 
Objeto: Contratação de Serviço de Publicações de Extratos de 
Editais e Homologações e Contratos para atender as necessidades 
das Secretarias e Fundos Municipais de Oeiras do Pará. Áurea 
Gonçalves Pinheiro - Prefeita Municipal Interina.
EXTRATOS DE CONTRATO. CONTRATO Nº 20160914. Contratante: 
Prefeitura Municipal de Oeiras do Pará. Contratada: Costa e 

Paes Ltda - Me. Objeto: Contratação de Serviço de Publicações 
de Extratos de Editais e Homologações e Contratos para 
atender as Necessidades das Secretarias e Fundos Municipais 
de Oeiras do Pará. Valor Total: R$ 24.600,00 (vinte e quatro 
mil e seiscentos reais). Vigência: 23/09/2016 a 30/12/2016. 
Assinatura: 23/09/2016. Ordenador: Áurea Gonçalves Pinheiro; 
CONTRATO Nº 20160916. Contratante: Fundo Municipal de 
Saúde de Oeiras. Contratada: Costa e Paes Ltda - Me. Objeto: 
Contratação de Serviço de Publicações de Extratos de Editais 
e Homologações e Contratos para atender as necessidades da 
Secretaria E Fundos Municipal de Saúde de Oeiras do Pará. 
Valor Total: R$ 17.425,00(dezessete mil quatrocentos e vinte 
cinco reais). Vigência: 23/09/2016 a 3012/2016. Assinatura: 
23/09/2016. Ordenadora: Ana Maria F Duarte; CONTRATO Nº 
20160917. Contratante: Fundo de Manutenção de Educação de 
Oeiras. Contratada: Costa e Paes Ltda - Me. Objeto: Contratação 
de Serviço de Publicações de Extratos de Editais e Homologações 
e Contratos para atender as necessidades das Secretarias e 
Fundos Municipais de Oeiras do Pará. Valor Total: R$ 17.425,00 
(dezessete mil quatrocentos e vinte cinco reais). Vigência: 
23/09/2016 a 30/12/2016. Assinatura: 23/09/2016. Ord. Maria 
do Socorro S França.

Protocolo: 132501

.

.

PARTICULARES
.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA GUAMÁ
PARQUE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA GUAMÁ

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: nº: 018 Exercício: 2016
Objeto: O objeto do presente Contrato consiste na prestação 
de serviços técnicos especializados de Análise Laboratorial de 
Controle de Qualidade do Açaí mediante suporte do Laboratório 
do Centro Agroalimentar de Compostos Bioativos da Amazônia 
(CVACBA).
Valor Total: R$ 1.335,00. Data da Assinatura: 24/10/2016.
Vigência: 03/11/2016. Contratante: ACAYAMA INDUSTRIA 
COMERCIO E SERVICOS DE EXPORTACAO LTDA - ME (CNPJ/MF 
nº: 24.301.933/0001-87). Contratada: FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA GUAMÁ, CNPJ N.º 11.024.200/0001-09, Av. 
Perimetral da Ciência, s/nº, Km 01 - Bairro do Guamá - Belém - 
Pará, CEP: 66.075-750.

FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA GUAMÁ
PARQUE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA GUAMÁ

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: nº: 020 Exercício: 2016
Objeto: O presente Contrato é a Cessão de Uso, a título oneroso, 
a Estação de Trabalho é parte integrante do Espaço Inovação do 
Parque de Ciência e Tecnologia Guamá (PCT Guamá) em módulo 
específi co, localizado na Avenida Perimetral da Ciência, Km 01 - 
Guamá - Belém - Pará, CEP: 66.075-750.
Valor Mensal: R$ 299,00. Data da Assinatura: 01/11/2016.
Vigência: 30/04/2017. Cessionária: RAUL NUNES DE CARVALHO 
JUNIOR - CPF 372.734.262-53 - Representante da Startup 
GREEN PROCESS. Cedente: Fundação de Ciência e Tecnologia 
Guamá (CNPJ/MF nº:11.024.200/0001-09) Av. Perimetral da 
Ciência, s/nº, Km 01 - Bairro do Guamá - Belém - Pará, CEP: 
66.075-750.

FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA GUAMÁ
PARQUE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA GUAMÁ

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: nº 021 Exercício: 2016
Objeto: O presente Contrato é a Cessão de Uso, a título oneroso, 
a Estação de Trabalho é parte integrante do Espaço Inovação do 
Parque de Ciência e Tecnologia Guamá (PCT Guamá) em módulo 
específi co, localizado na Avenida Perimetral da Ciência, Km 01 - 
Guamá - Belém - Pará, CEP: 66.075-750.
Valor Mensal: R$ 299,00. Data da Assinatura: 01/11/2016.
Vigência: 30/04/2017. Cessionária: MARCOS VILLON A. SILVA -
CPF 508.669.232-068 - Representante da Startup SECURITYCAR. 
Cedente: Fundação de Ciência e Tecnologia Guamá (CNPJ/MF 
nº:11.024.200/0001-09) Av. Perimetral da Ciência, s/nº, Km 01 
- Bairro do Guamá - Belém - Pará, CEP: 66.075-750.

FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA GUAMÁ
PARQUE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA GUAMÁ

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: nº 023 Exercício: 2016
Objeto: O presente Contrato é a Cessão de Uso, a título oneroso, 
a Estação de Trabalho é parte integrante do Espaço Inovação do 
Parque de Ciência e Tecnologia Guamá (PCT Guamá) em módulo 

específi co, localizado na Avenida Perimetral da Ciência, Km 01 - 
Guamá - Belém - Pará, CEP: 66.075-750.
Valor Mensal: R$ 299,00. Data da Assinatura: 01/11/2016. 
Vigência: 30/04/2017. Cessionária: REINALDO VALENTE DE 
MATOS - CPF 712.607.732-72 - Representante da Startup TRATO 
| MARKETING E COMUNICAÇÃO DIGITAL. Cedente: Fundação de 
Ciência e Tecnologia Guamá (CNPJ/MF nº:11.024.200/0001-
09) Av. Perimetral da Ciência, s/nº, Km 01 - Bairro do Guamá 
- Belém - Pará, CEP: 66.075-750.

FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA GUAMÁ
PARQUE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA GUAMÁ

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: nº 024 Exercício: 2016
Objeto: O presente Contrato é a Cessão de Uso, a título oneroso, 
a Estação de Trabalho é parte integrante do Espaço Inovação do 
Parque de Ciência e Tecnologia Guamá (PCT Guamá) em módulo 
específi co, localizado na Avenida Perimetral da Ciência, Km 01 - 
Guamá - Belém - Pará, CEP: 66.075-750.
Valor Mensal: R$ 299,00. Data da Assinatura: 01/11/2016.
Vigência: 30/04/2017. Cessionária: FÁBIO JOSÉ CHAAR DA 
SILVA - CPF 659.134.932-49 - Representante da Startup VIGHA 
Cedente: Fundação de Ciência e Tecnologia Guamá (CNPJ/MF 
nº:11.024.200/0001-09) Av. Perimetral da Ciência, s/nº, Km 01 
- Bairro do Guamá - Belém - Pará, CEP: 66.075-750.

FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA GUAMÁ
PARQUE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA GUAMÁ

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: nº 025 Exercício: 2016
Objeto O presente Contrato é a Cessão de Uso, a título oneroso, 
a Estação de Trabalho é parte integrante do Espaço Inovação do 
Parque de Ciência e Tecnologia Guamá (PCT Guamá) em módulo 
específi co, localizado na Avenida Perimetral da Ciência, Km 01 - 
Guamá - Belém - Pará, CEP: 66.075-750.
Valor Mensal: R$ 299,00 Data da Assinatura: 01/11/2016.
Vigência: 30/04/2016. Cessionária: RODRIGO DA SILVA 
FERREIRA - CPF 833.387.302-25 - Representante da Startup 
POSTI. Cedente: Fundação de Ciência e Tecnologia Guamá 
(CNPJ/MF nº:11.024.200/0001-09) Av. Perimetral da Ciência, s/
nº, Km 01 - Bairro do Guamá - Belém - Pará, CEP: 66.075-750.

FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA GUAMÁ
PARQUE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA GUAMÁ

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: nº 026 Exercício: 2016
Objeto: O presente Contrato é a Cessão de Uso, a título oneroso, 
a Estação de Trabalho é parte integrante do Espaço Inovação do 
Parque de Ciência e Tecnologia Guamá (PCT Guamá) em módulo 
específi co, localizado na Avenida Perimetral da Ciência, Km 01 - 
Guamá - Belém - Pará, CEP: 66.075-750.
Valor Mensal: R$ 299,00 Data da Assinatura: 01/11/2016.
Vigência: 30/04/2016. Cessionária: JOSÉ MARIA PEREIRA 
DA SILVA - CPF 428.594.252-68 - Representante da Startup 
EDUCASOFTWARE. Cedente: Fundação de Ciência e Tecnologia 
Guamá (CNPJ/MF nº:11.024.200/0001-09) Av. Perimetral da 
Ciência, s/nº, Km 01 - Bairro do Guamá - Belém - Pará, CEP: 
66.075-750.

FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA GUAMÁ
PARQUE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA GUAMÁ

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: nº 027 Exercício: 2016
Objeto: O presente Contrato é a Cessão de Uso, a título oneroso, 
a Estação de Trabalho é parte integrante do Espaço Inovação do 
Parque de Ciência e Tecnologia Guamá (PCT Guamá) em módulo 
específi co, localizado na Avenida Perimetral da Ciência, Km 01 - 
Guamá - Belém - Pará, CEP: 66.075-750.
Valor Mensal: R$ 299,00, sendo o pagamento a partir de 
01/02/2017. Data da Assinatura: 01/11/2016.
Vigência: 30/04/2016. Cessionária: GEOVANE DE FREITAS 
CÂMARA - CPF 024.362.952-47 - Representante da Startup AÇAÍ 
PAI D’ÉGUA . Cedente: Fundação de Ciência e Tecnologia Guamá 
(CNPJ/MF nº:11.024.200/0001-09) Av. Perimetral da Ciência, s/
nº, Km 01 - Bairro do Guamá - Belém - Pará, CEP: 66.075-750.

FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA GUAMÁ
PARQUE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA GUAMÁ

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: nº 028 Exercício: 2016
Objeto O objeto do presente contrato consiste na associação da 
CONTRATANTE ao Guamá Business, Unidade de Negócios do PCT 
Guamá, Gerido pela Fundação de Ciência e Tecnologia Guamá.
Valor Total: R$ 1.454,30 Data da Assinatura: 01/11/2016.
Vigência: 31/10/2021. Contratante: FITOBEL INDÚSTRIAS 
REUNIDAS LTDA (CNPJ/MF nº 83.354.381.0001-34). 
Contratada: Fundação de Ciência e Tecnologia Guamá (CNPJ/MF 
nº:11.024.200/0001-09) Av. Perimetral da Ciência, s/nº, Km 01 
- Bairro do Guamá - Belém - Pará, CEP: 66.075-750.
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FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA GUAMÁ
PARQUE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA GUAMÁ

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO 
DE CONTRATO Nº 014/2015

Objeto: As partes resolvem, de comum acordo e na melhor forma 
de direito, rescindir, a partir da data de assinatura do presente 
Termo, o Contrato nº 014/2016, celebrado em, 01/09/2015 com 
a vigência de 16(dezesseis) meses.
Data da Assinatura: 30/09/2016. Contratada: SOLUÇÕES 
EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.-EPP, CNPJ 
11.508.489/0001-23. Contratante: Fundação de Ciência e 
Tecnologia Guamá (CNPJ/MF nº: 11.024.200/0001-09).

FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA GUAMÁ
PARQUE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA GUAMÁ

EXTRATO DE 5º TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 002/2011

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a isenção no 
ano de 2016 do pagamento do reajuste anual do valor contratual 
mensal previsto na CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE, item 
7.1 do Contrato nº 002/2011, fi cando acordado entre as partes 
que o valor mensal a ser pago pela CONTRATANTE permanece 
em R$ 16.519,48 (dezesseis mil, quinhentos e dezenove reais e 
quarenta e oito centavos) e incluir item na CLÁUSULA SEGUNDA 
- Das Obrigações da CONTRATADA.
Valor Mensal: R$ 16.519,48.
Data da Assinatura: 07/11/2016. Vigência: 11/04/2039.
Contratante: ASSOCIAÇÃO INSTITUTO VALE - ITV. CNPJ Nº 
12.308.301/0001-66. Contratada: Fundação de Ciência e 
Tecnologia Guamá (CNPJ/MF nº: 11.024.200/0001-09).

FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA GUAMÁ
PARQUE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA GUAMÁ

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 007/2015

Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração 
da CLÁUSULA IV - DO VALOR CONTRATUAL E DO PAGAMENTO 
do Contrato nº 007/2015, alterado pelo TERMO ADITIVO Nº 
001/2016
Valor: Passa de R$ 196.534,80 (cento e noventa e seis mil, 
quinhentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) para 
R$ 190.059,60 (cento e noventa mil, cinquenta e nove reais e 
oitenta centavos).
Data da Assinatura: 15/12/2016. Vigência: 31/12/2017. 
Contratante: Fundação de Ciência e Tecnologia Guamá (CNPJ/
MF nº: 11.024.200/0001-09). Contratada: GEMINI SISTEMAS 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 01.224.127/0001-57, 
com sede na Rua São Mateus, 345 sala 401, Bairro: São Mateus, 
CEP: 36.025-001 - Juiz de Fora - Minas Gerais

Protocolo: 132507
.

.

EMPRESARIAL
.

M. MAGNO CUNHA - EPP - Posto Trevo da Alça, CNPJ nº 
05.154.094/0001-77, situado à Rodovia PA 151, Km 20, s/n, 
Zona Rural, Barcarena/PA, torna público que recebeu a L.O N° 
134/2016 da SEMADE para atividade de Comércio Varejista de 
Combustíveis para Veiculos Automotores.

Protocolo: 132508

POSTA SANTA LUZIA, CNPJ 05.288.932/0001-03, torna 
público que requereu da SEMMA/Goianésia do Pará, Renovação 
de L.O Processo n°146/2016, para Posto Revendedor de 
Combustível neste município.

Protocolo: 132510

D DOS S AMAZONAS JUNIOR-ME - PONTÃO JR, torna 
público que recebeu da SEMAS/PA, a Licença de Operação - 
LO nº 10370/2016, válida até 09/12/2019, para atividade de 
Transportador Revendedor Retalhista na Navegação Interior 
(TRRNI) em Santarém/PA.

Protocolo: 132511

DORINALDO MOURA SERVIÇOS DE TRANSPORTE LTDA 
- ME, torna público que recebeu da SEMAS/PA, a Licença de 
Operação - LO nº 10379/2016, válida até 12/12/2019, para 
atividade de Transporte Fluvial de Substâncias e Produtos 
Perigosos em Itaituba/PA.

Protocolo: 132514

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
PARAUAPEBAS - SAAEP

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
040/2016-SAAEP: ORIGEM: Contrato nº 040/2016-SAAEP; 
DECORRENTE: Adesão nº 011/2016-SAAEP; CONTRATANTE: 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas - SAAEP; 

CONTRATADA: TINS SOLUÇÕES CORPORATIVAS EIRELI; 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços 
de impressão monocromática e colorida, com disponibilização 
de software de gerenciamento, contabilização e controle, com 
assistência técnica preventiva e corretiva continuada, bem como 
fornecimento de peças e insumos, incluindo papel A4/A3, para 
atender o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas 
- SAAEP, no município de Parauapebas, Estado do Pará; VALOR 
INCIAL DO CONTRATO: R$ 347.042,96 (trezentos e quarenta 
e sete mil, quarenta e dois reais e noventa e seis centavos); 
VALOR FINAL DO CONTRATO: Inalterado; VIGÊNCIA INICIAL DO 
CONTRATO: início em 11 de maio de 2016 e término em 31 de 
dezembro de 2016; VIGÊNCIA DO CONTRATO APÓS 1º ADITIVO: 
início em 11 de maio de 2016 e término em 30 de junho de 2017.

Protocolo: 132515

JANETE DO CARMO DEPRÁ CALLEGARI torna público que 
recebeu da SEMMA - Santa Isabel do Pará a Licença Ambiental 
Rural de nº16/2016 referente a Fazenda Santa Isabel, município 
de Santa Isabel do Pará.

Protocolo: 132520

JOAQUIM DA CUNHA LOPES torna público que assinou o TAC 
de nº 2016/137, celebrado com a SEMAS referente a Fazenda 
Rio Brilhante, município de Garrafão do Norte.

Protocolo: 132521

Comunicado
Pemaza Centro Norte S/A, empresa inscrita no CNPJ sob 
o nº 33657677002876, Inscrição Estadual nº 152208100, 
estabelecida a rua 01, nº 204, bairro industrial, no município 
de Uruará/PA, venho através desde comunicar que foi 
extraviado a impressora de cupom fi scal com o nº de ordem 
001 de marca SWEDA com nº de fabricação 200487 modelo 
IF - 7000II versão 1.0

Protocolo: 132522

PAMPA EXPORTAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º 15.290.315/0001-98, torna público que recebeu junto a 
SEMAS/PA. a Licença de Operação n.º 10234/2016 válida até 
13/12/2018 , oriunda do processo 31730/2015, para a Tipologia 
Licenciada 1408-1 Briqueteira/pellets VPTA: 30000,08 localizada 
na rodovia Arthur Bernardes, nº 8800 bairro da Pratinha 
município de Belém/Pa, Estado do Pará.          

Protocolo: 132523

NORTE EMPREENDIMENTOS, CNPJ: 09.040.335/0001-08, 
torna público que requereu junto a SEMAS/PA, a L.O para a 
atividade de Terminal logístico de cargas gerais e perigosos, no 
município de Barcarena, através do processo nº 37903/2016.

Protocolo: 132524

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
PARAUAPEBAS - SAAEP

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
012/2016-SAAEP: ORIGEM: Contrato nº 012/2016-SAAEP; 
DECORRENTE: Pregão nº 012/2015-SAAEP e Ata de Registro de 
Preços nº 010/2016-SAAEP; CONTRATANTE: Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto de Parauapebas - SAAEP; CONTRATADA: 
QUIMISERVICE SERVIÇOS E REPRESENTAÇÃO EIRELI- EPP; 
OBJETO: Prestação de serviços de coleta e análises de água 
bruta, tratada, efl uentes e corpos receptores no Município de 
Parauapebas - PA; VALOR INICIAL DO CONTRATO: R$ 984.998,50 
( novecentos e oitenta e quatro mil, novecentos e noventa e 
oito reais e cinquenta centavos ); VALOR DO 1º ADITIVO: R$ 
238.920,82 ( duzentos e trinta e oito mil novecentos e vinte 
reais e oitenta e dois centavos ); VALOR DO CONTRATO APÓS 
1º ADITIVO: R$ 1.223.919,32 ( um milhão duzentos e vinte e 
três mil novecentos e dezenove reais e trinta e dois centavos 
); VIGÊNCIA INICIAL DO CONTRATO: início em 29 de janeiro 
de 2016 e término em 31 de dezembro de 2016; VIGÊNCIA DO 
CONTRATO APÓS O 1º ADITIVO: início em 29 de janeiro de 2016 
e término em 28 de fevereiro de 2017.

Protocolo: 132517

ARIEROM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, torna público 
que requereu junto a SEMAS/PA, renovação da Licença de 
Operação - LO nº 8116/2015, sob protocolo nº 42567/2016, 
para atividade de Extração de areia e/ou cascalho em corpo 
hídrico em Santarém/PA.

Protocolo: 132518

HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA, CNPJ: 
79.379.491/0080-87, torna público que recebeu da SEMMA 
(Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Marabá) a sua Licença 
de Operação (LO n° 505/2016 - Processo: 3045/2014, com 
validade até 18/11/2017) para a atividade de Hipermercados, 
estando localizada na Rodovia BR 230 n° 1361 Bairro Cidade 
Nova - Marabá (PA).

Protocolo: 132531

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO 
ESTADO DO PARÁ - CRMV/PA

RESULTADO FINAL DA CARTA CONVITE Nº 001/2016 - 
PROCESSO Nº 003/2016
Objeto: Contratação de Técnico em Informática com 
conhecimento em Manutenção e Rede de Microcomputadores.
Vencedor: Bruno Alexandre Lima de Matos
Valor: R$ 1.332,00 (HUM MIL TREZENTOS E TRINTA E DOIS 
REAIS)
RESULTADO FINAL DA CARTA CONVITE Nº 002/2016 - 
PROCESSO Nº 009/2016
Objeto: Aquisição de Material de Expediente e Papelaria, para 
atender as necessidades deste CRMV-PA, por um período 
aproximado de 01 (um) ano.
Vencedor: P. L. FADEL INFORMÁTICA - ME
Valor: R$ 32.972,49 (TRINTA E DOIS MIL NOVECENTOS E 
SETENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS)
RESULTADO FINAL DA CARTA CONVITE Nº 003/2016 - 
PROCESSO Nº 013/2016
Objeto: Aquisição de 01(um) veículo automotivo, 1. 0/08 
válvulas, zero kilometro.
Vencedor: Mônaco Veículos LTDA.
Valor: R$ 41.000,00 (QUARENTA E UM MIL REAIS)
RESULTADO FINAL DA CARTA CONVITE Nº 004/2016 - 
PROCESSO Nº 022/2016
Objeto: Contratação de Assessor para prestação de serviços 
contábeis.
Vencedor: Carla De Moura Carreira Hermes
Valor: R$ 3.998,78 (TRÊS MIL NOVECENTOS E NOVENTA E OITO 
REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS)
RESULTADO FINAL DA CARTA CONVITE Nº 005/2016 - 
PROCESSO Nº 021/2016
Objeto: Contratação de empresa especializada para a realização 
de serviços gráfi cos.
Vencedor: SILVA E SALDANHA LTDA-EPP.
Valor: R$ 9.900,00 (NOVE MIL E NOVECENTOS REAIS).
RESULTADO FINAL DA CARTA CONVITE Nº 007/2016 - 
PROCESSO Nº 191/2016
Objeto: Contratação de Assessor para prestação de serviços de 
Assessoria Jurídica nas áreas de Direito Civil, Fiscal e Trabalhista.
Vencedor: Pedro Paulo da Mota Guerra Chermont Júnior.
Valor: R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS)
RESULTADO FINAL DA CARTA CONVITE Nº 008/2016 - 
PROCESSO Nº 527/2016
Objeto: Contratação de Serviços de Reserva, Emissão e Marcação 
de Passagens Aéreas.
Vencedor: Boeing Viagens e Turismo EIRELI - EPP.
Valor: R$ 0,001 (UM MILÉSIMO DE REAIS)

EXTRATO TERMO ADITIVO
Objeto: Prorrogação de vigência do contrato original de Serviços 
de Postagem de cartas e encomendas.
Contratado(a): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.
Vigência : 07/06/2016 até 07/06/2017
Belém-Pa, 19 de Dezembro de 2016
EDSON BRITO LADISLAU - CRMV/PA Nº 0361 - Presidente

Protocolo: 132525

STM TRANSPORTES EIRELI - EPP, torna público que requereu 
junto a SEMAS/PA, Licença de Operação - LO sob protocolo nº 
45255/2016, para atividade de Transporte de Substâncias e 
Produtos Perigosos em Santarém/PA.

Protocolo: 132526

PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO- LO Nº L121116
SUCOPAR Ind. e Com. de Sucos Ltda., CNPJ 07.089.529/0001-
72, torna público que obteve da Secretaria de Meio Ambiente 
de Ananindeua- SEMA a Licença de Operação Ambiental para 
fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e legumes 
com o endereço Rua Jardim Esmeralda,nº 15, Bairro Guanabara, 
Ananindeua/ PA através do processo Nº 121116.

Protocolo: 132527

EXTRATO DO1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº06/2016 
CARTA CONVITE Nº. 001/2016/CÂMARA DE MÃE DO RIO
DA FUNDAMENTAÇÃO GERAL: Este Termo Aditivo decorre da 
permissibilidade legal da Clausula XI, do contrato nº 006/2016 
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e dispositivo art. 57, parágrafo 1º, incisos I e VI, e art. 65, da 
Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores. DO OBJETO: Aquisição 
Gêneros Alimentícios, Matérias de Expediente, matérias de 
Higiene e Limpeza, para serem usados na Câmara Municipal de 
Mãe, para atender as demandas da Câmara Municipal de Mãe 
do Rio, CONTRATANTE: Câmara Municipal de Mãe do Rio Estado 
do Pará , CNPJ sob o nº 34.679.530/0001-20, CONTRATADA: 
Giovanelli Comércio Ltda. - EPP, CNPJ nº15.199.860/0001-73, 
TOTAL ADITIVADO: R$ - 3.626,07 ( TRÊS MIL, SEISCENTOS 
E VINTE E SEIS REAIS E SETE CENTAVOS).DA FONTE DE 
RECURSOS: 01. 031.0001.2.001 - Gestão da Câmara. Natureza 
de despesa: 33.90.30 - Material de consumo. VIGÊNCIA até 31 
de dezembro de 2016.MÃE DO RIO - Pa., 14 de Dezembro de 
2016. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO

Protocolo: 132528

OCRIM S A PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, com CNPJ nº 
61.065.199/0010-11, torna público que requereu junto 
a SEMAS/PA, renovação da Licença de Operação - LO nº 
7383/2013, sob protocolo nº 45155/2016, para atividade de 
Usina Termelétrica à Combustível Fóssil em Ananindeua/PA.

Protocolo: 132529

CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA
LICENÇA AMBIENTAL

COMUNICADO
A Centrais Elétricas do Pará S.A. torna público que requereu 
da Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
- SEMAS, a Licença de Operação - LO para o Sistema de 
Distribuição de Energia Elétrica Marajó Fase II , composto por 
linha e subestações (SE Ponta e Pedras e SE Cachoeria do Arari) 
de tensão nominal 138 kV, localizado nos Municípios de Ponta de 
Pedras e Cachoeira do Arari, Estado do Pará.

Protocolo: 132542

CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA
LICENÇA AMBIENTAL

COMUNICADO
A Centrais Elétricas do Pará S.A. torna público que requereu 
da Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
- SEMAS, a Licença de Operação - LO para o Sistema de 
Distribuição de Energia Elétrica Marajó Fase II , composto por 
linha e subestações (SE Ponta e Pedras e SE Cachoeria do Arari) 
de tensão nominal 138 kV, localizado nos Municípios de Ponta de 
Pedras e Cachoeira do Arari, Estado do Pará.

Protocolo: 132543

CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA
LICENÇA AMBIENTAL

COMUNICADO
A Centrais Elétricas do Pará S.A. torna público que requereu 
da Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Sustentabilidade - 
SEMAS, a renovação da Licença de Operação - LO 6187/2013 
para o Sistema de Distribuição de Energia Elétrica Marajó Fase 
I , tensão nominal 138 kV, que interliga os municipios de Oeiras 
do Pará, Portel e Breves e subestações denominadas SE Parada 
do Bento, SE Portel e SE Breves, todos localizados no estado do 
Pará.

Protocolo: 132544

BC INFORMATICA LTDA - ME, CNPJ n.º 12.966.069/0001-
53, sito à Travessa dos Berredos, n.º 614, C.E.P.: 66.812-440, 
Bairro Ponta Grossa, Icoaraci - Belém - PA, através de seu 
representante legal, o Sr. Sérgio Alexandre Coutinho Brito, 
DECLARA para os devidos fi ns de direito, que extraviou 01 (UM) 
BLOCO DE NOTA FISCAL DE VENDA AO CONSUMIDOR, SÉRIE 
D, AUTORIZADA EM 30/10/2012, com numeração de 51 a 100, 
conforme Boletim de Ocorrência n.º 00277/2016287289-0 de 20 
de dezembro de 2016, registrado na Delegacia Virtual - 277.

Protocolo: 132545

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARÁ
EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: Conselho Regional De Contabilidade Do Pará. 
Contratada: Pronto Net Ltda - EPP - CNPJ 04.612.766/0001-
88, valor global R$ 37.723,00. Objeto: Contratação de Empresa 
Especializada em Telecomunicações para Prestação de Serviços 
de Link Dedicado de Acesso a Internet à Rede do Conselho 
Regional de Contabilidade do Pará, ref. ao Pregão Presencial 
n° 10/2016, processo nº 03/2016. Foro da Justiça de Belém-

Pa. Maria de Fátima Cavalcante Vasconcelos pela contratante, 
e Ruy Mártyres De Oliveira pela contratada. Maria de Fátima 
Cavalcante Vasconcelos - Presidente.

Protocolo: 132546

PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
A empresa BRAZ & BRAZ LTDA., CNPJ 10.251.429/0003-
77, torna público que requereu junto a SEMAS/PA-Secretária de 
Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade do Pará a Licença 
de Operação - LO para a atividade de transporte de produtos e 
substâncias perigosas, localizada em Parauapebas/PA, conforme 
processo n° 42067/16.

Protocolo: 132547

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARÁ
EXTRATO DE DISPENSA

Contratante: Conselho Regional de Contabilidade do 
Pará. Contratada: Unique Construções Ltda - EPP - CNPJ 
14.078.768/0001-92, no valor global de R$ 7.297,30. Objeto: 
Contratação De Pessoa Jurídica Para Prestação De Serviços De 
Correção De Recalque Na Pavimentação De Blokret Sextavado 
Do Estacionamento Do CRCPA. Processo 46/2016. Vigência: 13 
à 28/12/2016. Para realização do projeto 5008 - Modernização e 
Manutenção da Estrutura Física. Amparo legal: Artigo 24, Inciso 
II, Lei n° 8.666/93. Homologação: Maria de Fátima Cavalcante 
Vasconcelos - Presidente.

Protocolo: 132548

Gustavo Coelho Lopes, CPF: 094982937-40, Localizada n 
BR-222 km 87, Rondon do Pará, solicitou a SECMA a LAR sob 
protocolo no 003/2015..

Protocolo: 132533

FABRICA DE GELO ABAETE LTDA, Cnpj. 09.534.580/0001-
71, torna público que requereu e adquiriu Licença de 
Operação Ambiental perante a Secretaria de Meio Ambiente de 
ABAETETUBA-PA.

Protocolo: 132534

MINERAÇÃO PARAGOMINAS S.A.
A Mineração Paragominas S.A. (CNPJ 12.094.570/0003-
39) torna público que recebeu em 11/11/2016 da Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade (SEMAS/
PA) a Outorga n° 2060/2015 de Direito de Uso para captação 
de água subterrânea para o Poço (P 01) - Sítio do Tatu, 
protocolado sob nº de processo 2011/36553 (documento 
2015/19174), a fi m de permitir a continuidade de fornecimento 
de água para abastecimento humano e industrial na atividade 
de benefi ciamento experimental para testes de viabilidade do 
minério de bauxita, no Município de Paragominas/PA. Não foi 
determinado estudo de Impacto Ambiental.

Protocolo: 132535

“ A Empresa CERPA - Cervejaria Paraense S/A, localizada 
na Rodovia Arthur Bernardes nº 7699 com CNPJ/MF Nº 
04.894.085/0001-50 torna público que requereu a renovação 
da Licença de Operação da atividade de fabricação de bebidas 
alcoólicas.

Protocolo: 132536

DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A.
CNPJ/MF nº 83.754.234/0001-51 - 

NIRE 15300019184 - (“Companhia”)
Ata de Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 11 de Novembro de 2016

1. Data, Horário e Local: Realizada aos onze dias do mês de 
novembro de 2016, às 14:00 horas, na sede da Companhia, na 
Cidade de Belém, Estado do Pará, na Avenida Almirante Barroso, 
nº 5447, Altos, CEP 66645-972. 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação tendo em vista a presença da totalidade 
de acionistas da Companhia, nos termos do parágrafo 4º do 
artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”), conforme assinatura 
constante do Livro de Presença dos Acionistas da Companhia. 3. 
Composição da Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. 
Leonardo Leirinha Souza Campos, que convidou a mim Elizabeth 
Mendes, para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: (i) Inclusão de 
atividades secundárias em uma das fi liais da Companhia; (ii) 
Destinação do capital social que será destacado para uma das 
fi liais da Companhia; (iii) Encerramento de seis fi liais da 
Companhia; (iv) Alteração do Estatuto Social da Companhia, 
relativo a quais: inclusão do Parágrafo Único do Artigo 3º, 
alteração do Artigo 2º e exclusão do inciso “r” do Artigo 11º; e 

(v) Consolidação do Estatuto Social. 5. Deliberações: Instalada a 
Assembleia, os acionistas, por unanimidade e sem qualquer 
restrição, tomaram as seguintes deliberações: (i) Aprovar a 
inclusão das seguintes atividades secundárias: (a) comércio 
varejista de produtos saneantes domissanitários; (b) comércio 
atacadista de produtos de higiene pessoal; (c) comércio varejista 
de cosméticos, produtos de perfumaria e higiene pessoal; (d) 
comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e 
armazéns; e (e) comércio varejista de produtos farmacêuticos, 
sem manipulação de fórmulas; na seguinte fi lial da Companhia: 
a. Rua da Linha, nº 500, Passarinho, Recife, PE, CEP 52.170-145 
- NIRE 26.900.566.908 e CNPJ/MF nº 83.754.234/0138-06. (ii) 
Determinar o montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
para destaque do capital social para efeitos fi scais da fi lial 
localizada na Rua da Linha, nº 500, Passarinho, Recife, PE, CEP 
52.170-145 - NIRE 26.900.566.908 e CNPJ/MF nº 
83.754.234/0138-06. (iii) Aprovar o encerramento de seis fi liais 
da Companhia, as quais: a. Rua do Livramento, nº 162, Centro, 
Maceió, AL, CEP 57.020-030 - CNPJ/MF nº 83.754.234/0236-07 
e NIRE 27900343187; b. Rua Cleto Campelo, nº 703, Jacintinho, 
Maceió, AL, CEP 57.041-000 - CNPJ/MF nº 83.754.234/0240-93 
e NIRE 27900343161; c. Rua Adolfo Gustavo, s/n, Quadra 0506, 
Lote 1282, Serraria, Maceió, AL, CEP 57.046-341 - CNPJ/MF nº 
83.754.234/0242-55 e NIRE 27900343195; d. Rua José Leite 
Bezerra, s/n, 1º Piso, Loja 123/124, Santa Edwirges, Arapiraca, 
AL, CEP 57.310-400 - CNPJ/MF nº 83.754.234/0246-89 e NIRE 
27900347123; e. Rod. BR-316, KM 02, s/n, Fundos, Guanabara, 
Belém, PA, CEP 66.000-000 - CNPJ/MF nº 83.754.234/0074-07 
e NIRE 15900252319; e f. Avenida Café Filho, nº 1046 C, Lote 
07A, Quadra 73, Loteamento Jardim América, Cabedelo, PB, CEP 
58.310-000 - CNPJ/MF nº 83.754.234/0150-00 e NIRE 
20000275945. (iv) Incluir o Parágrafo Único do Artigo 3º, alterar 
o Artigo 2º e excluir o inciso “r” do Artigo 11º do Estatuto Social 
da Companhia, com a consequente renumeração dos incisos 
subsequentes; que passarão a vigorar com a seguinte nova 
redação: “Artigo 2º - A Companhia tem sua sede social na Cidade 
de Belém, Estado do Pará, na Avenida Almirante Barroso, 5447, 
altos, CEP 66645-972, podendo, por deliberação da Diretoria, 
instalar, estabelecer e extinguir fi liais, sucursais, agências, 
depósitos e escritórios de representação em qualquer localidade 
do território nacional ou do exterior. Artigo 3º - [...] Parágrafo 
Único: A Companhia poderá prestar fi anças ou avais em negócios 
de seu interesse, vedados os de mero favor.” [...] “Artigo 11º - 
Além das competências previstas em lei e no presente Estatuto 
Social, as matérias abaixo relacionadas serão sempre submetidas 
à Assembleia Geral da Companhia, e só serão objeto de 
aprovação pelos acionistas se contarem com o voto favorável de 
acionistas que representem pelo menos 75% (setenta e cinco 
por cento) do capital social votante da Companhia: (a) qualquer 
alteração do Estatuto Social da Companhia; (b) aprovação dos 
balanços, demonstrações fi nanceiras e outros documentos 
previstos no artigo 133 da Lei nº 6.404/76; (c) distribuição de 
resultados ou remuneração sobre o capital, a qualquer título, 
incluindo dividendos e juros sobre o capital próprio; (d) aquisição 
de ações ou participação acionária em outras sociedades, como 
quotista ou acionista, no país ou no exterior, incluindo mediante 
a constituição de quaisquer sociedades ainda que relacionadas 
ao objeto da Companhia, nas quais a Companhia detém ou 
venha a deter futura participação direta ou indireta, ainda que 
por meio de instrumentos conversíveis em participação; (e) 
aumento, redução ou alteração do capital social da Companhia, 
por qualquer forma ou em decorrência de qualquer operação, 
desdobramento ou grupamento de ações, resgate ou compra de 
ações para cancelamento ou manutenção em tesouraria, emissão 
ou venda de quaisquer valores mobiliários da Companhia 
conversíveis ou não em ações, incluindo a criação e emissão de 
ações preferenciais, debêntures, bônus de subscrição, partes 
benefi ciárias ou opções de compra ou de subscrição de ações; (f) 
aprovação das contas e demonstrações de resultado da 
Companhia; (g) cisão, fusão ou incorporação da Companhia por 
outra sociedade ou de outra sociedade pela Companhia, 
transformação ou outras formas de reorganização societária 
envolvendo a Companhia; (h) autorização aos administradores 
da Companhia para confessar falência ou pedir recuperação 
judicial ou extrajudicial; (i) liquidação e dissolução da Companhia; 
(j) defi nição das diretrizes gerais para os negócios da Companhia 
e a aprovação do plano anual de negócios e/ou o orçamento 
anual, os quais deverão conter o orçamento e a descrição dos 
objetivos do negócio e das estratégias para o período; (k) 
eleição, destituição e substituição de quaisquer membros da 
Diretoria da Companhia, assim como fi xação das atribuições 
específi cas dos diretores; (l) acompanhamento da gestão dos 
Diretores, examinando, a qualquer tempo, os livros e papéis da 
Companhia, solicitando informações sobre contratos celebrados 
ou em vias de celebração, dentre outros atos; (m) fi xação da 
remuneração global dos membros da Diretoria da Companhia e 
a criação de incentivos (incluindo a adoção de plano de opção de 
compra de ações) com base no desempenho dos principais 
diretores da Companhia; (n) aprovação de qualquer prestação 
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de garantias pela Companhia em operações de suas sociedades 
controladas ou coligadas; (o) nomeação, contratação ou 
substituição dos auditores encarregados pela auditoria das 
demonstrações fi nanceiras da Companhia, assim como a 
convocação dos auditores contratados para fornecer 
esclarecimentos necessários sobre o assunto; (p) aprovar a 
contratação de obrigações fi nanceiras não contempladas no 
plano anual ou no orçamento da Companhia ou de suas 
controladas e cujo valor seja superior a R$ 3.000.000,00 (três 
milhões de reais) em apenas uma operação ou em séries de 
operações relacionadas durante qualquer período de 12 (doze) 
meses; (q) aprovar qualquer plano de retenção ou bonifi cação 
dos administradores, empregados e colaboradores da 
Companhia, qualquer que seja a forma adotada para tal plano; 
(r) venda, cessão, transferência, alienação, promessa de 
alienação ou qualquer outra forma de disposição dos ativos 
circulantes e/ou não circulantes da Companhia, exceto nos 
seguintes casos, para os quais não será necessária a prévia 
aprovação da Assembleia Geral: (a) com relação à alienação de 
itens do estoque da Companhia, desde que observadas as 
políticas e práticas internas do grupo Brasil Pharma, e (b) para o 
desconto ou a cessão de recebíveis pela Companhia até o limite 
de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), desde que, em 
qualquer dos casos dos itens (a) e (b) acima, tais operações 
ocorram no curso ordinário dos negócios da Companhia; (s) 
aprovação de quaisquer negócios ou contratos entre a 
Companhia, de um lado, e seus administradores ou respectivos 
cônjuges, parceiros e parentes até o terceiro grau e/ou seus 
acionistas, suas coligadas e suas afi liadas, empresas relacionadas 
ou do mesmo grupo econômico (e os sócios ou acionistas, diretos 
ou indiretos, das empresas coligadas ou afi liadas, empresas 
relacionadas ou do mesmo grupo econômico ou das acionistas da 
Companhia) de outro lado, individualmente ou no agregado. 
Todo e qualquer negócio ou contrato deverá ser negociado de 
boa-fé e fi rmado em níveis aceitáveis de valor de mercado e em 
caráter comutativo (arm’s length basis);” (v) Aprovar, sem 
ressalvas, a adequação e consolidação da última versão do 
Estatuto Social da Companhia, o qual passará a vigorar com a 
redação constante do Anexo I à presente ata. 5. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar e inexistindo qualquer outra 
manifestação, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata 
em forma de sumário, a qual, após lida e achada conforme, foi 
devidamente assinada pelos presentes. Mesa: Sr. Leonardo 
Leirinha Souza Campos - Presidente; Sra. Elizabeth Mendes - 
Secretária. Acionistas presentes: Brasil Pharma S.A., neste ato 
representada pelos seus diretores Leonardo Leirinha Souza 
Campos e Gabriel Monteiro; e Sant’Ana S.A. Drogaria Farmácias, 
neste ato representada por seus diretores Lívio Barboza Silva e 
Leonardo Leirinha Souza Campos. Certifi co que a presente é 
cópia fi el da ata original lavrada em livro próprio. Belém, 11 de 
novembro de 2016. Elizabeth Mendes - Secretária da Mesa. 
JUCEPA sob nº 20000498586, em 15/12/2016. (a) Marcelo 
Cebolão - Secretário Geral. Anexo I - Estatuto Social de 
Distribuidora Big Benn S.A. - CNPJ/MF nº 83.754.234/0001-51 
- NIRE 15300019184 - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto 
Social e Duração - Artigo 1º - A Companhia é uma sociedade por 
ações de capital fechado denominada Distribuidora Big Benn 
S.A., regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições 
legais aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem sua sede social na 
Cidade de Belém, Estado do Pará, na Avenida Almirante Barroso, 
5447, altos, CEP 66645-972, podendo, por deliberação da 
Diretoria, instalar, estabelecer e extinguir fi liais, sucursais, 
agências, depósitos e escritórios de representação em qualquer 
localidade do território nacional ou do exterior. Artigo 3º - A 
Companhia tem por objeto social (i) o comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso humano, cosméticos, produtos 
de perfumaria e de higiene pessoal; (ii) comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmula, 
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal e 
correlatos, produtos saneantes-domissanitários, brinquedos e 
artigos recreativos, artigos de óptica, livros, artigos de papelaria, 
jornais e revistas, artigos esportivos, artigos de relojoaria, 
artigos de joalheria, peças e acessórios para aparelhos eletrônico 
para uso doméstico, exceto informática e comunicação, 
equipamentos para escritório, equipamentos e suprimentos de 
informática, mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios, mini mercados, mercearias e armazéns; 
(iii) reprodução de som em qualquer suporte a partir de 
gravações originais; (iv) atividade de intermediação e 
agenciamento de serviços e negócios em geral, sem 
especialização defi nida; (v) telefonia móvel celular; (vi) depósito 
de mercadorias próprias; (vii) a participação em outras 
sociedades, como sócia ou acionista, no país ou no exterior; (viii) 
Prestação de Serviços de Intermediação e agenciamento de 
negócios; como: Venda de Ingressos para Shows, eventos 
esportivos, intermediação de recarga etc.; (ix) Prestação de 
Serviços a terceiros, com predominância de mão de obra própria; 
como: Correspondente Bancário; (x) Prestação de Serviços de 
representação comercial; como: Representação de Títulos de 
Capitalização; (xi) comércio varejista especializado de 

equipamentos de telefonia e comunicação; e (xii) lojas de 
departamento ou magazines. Parágrafo Único: A Companhia 
poderá prestar fi anças ou avais em negócios de seu interesse, 
vedados os de mero favor. Artigo 4º - A Companhia tem prazo de 
duração indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações - 
Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e 
integralizado, é de R$ 761.143.740,12 (setecentos e sessenta e 
um milhões, cento e quarenta e três mil, setecentos e quarenta 
reais e doze centavos), dividido em 247.934.160 (duzentas e 
quarenta e sete milhões, novecentas e trinta e quatro mil, cento 
e sessenta) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 
Parágrafo Único - Cada ação ordinária nominativa corresponde a 
um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Capítulo III - 
Direito de Preferência na Subscrição de Ações - Artigo 6º - Os 
acionistas terão direito de preferência na subscrição de novas 
ações (ou valores mobiliários conversíveis em ou permutáveis 
por ações) a serem emitida(o)s, na mesma proporção de suas 
respectivas participações no capital social e nos termos da lei. 
Capítulo IV - Diretoria - Artigo 7º - A Companhia terá uma 
Diretoria composta por no mínimo 2 (dois) e no máximo 4 
(quatro) diretores, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, 
observado o disposto neste Estatuto Social, dos quais um terá a 
denominação de Diretor Financeiro. Parágrafo 1º - O mandato da 
Diretoria será de 1 (um) ano, permitida a reeleição, sendo o 
mandato prorrogado, automaticamente, até a eleição e posse 
dos respectivos substitutos. Parágrafo 2º - Em caso de renúncia, 
destituição, morte ou qualquer outro motivo que cause o 
impedimento do exercício do cargo de Diretor e/ou vacância, a 
Assembleia Geral será imediatamente convocada para eleger o 
substituto, que deverá completar o mandato do Diretor 
substituído. Parágrafo 3º - A remuneração dos Diretores será 
fi xada, anualmente, pela Assembleia Geral, fi cando os Diretores 
dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. Artigo 
8º - Compete à Diretoria a administração e gestão dos negócios 
sociais em geral, e a prática, para tanto, de todos os atos 
necessários ou convenientes, de modo a assegurar o 
funcionamento normal da Companhia e a continuidade de seus 
negócios, observado o disposto deste Estatuto. Parágrafo 1º - 
São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes perante 
a Companhia, atos de administradores, procuradores ou 
empregados (i) que importem a assunção de obrigações ou 
responsabilidades pela Companhia estranhas ao seu objeto 
social e/ou fora do curso ordinário dos negócios da Companhia e/
ou (ii) que violem as disposições deste Estatuto Social. Parágrafo 
2º - É também vedado aos administradores da Companhia 
realizar qualquer venda, cessão, transferência, alienação, 
promessa de alienação ou qualquer outra forma de disposição 
dos ativos circulantes e/ou não circulantes da Companhia, exceto 
se expressamente autorizado em Assembleia Geral da 
Companhia, especialmente convocada para este fi m, nos termos 
do Artigo 11 deste Estatuto Social. Tal vedação não se aplica 
para (i) a alienação de itens do estoque da Companhia, desde 
que observadas as políticas e práticas internas do grupo Brasil 
Pharma, e (ii) o desconto ou a cessão de recebíveis pela 
Companhia, até o limite de R$ 3.000.000,00 (três milhões de 
reais), desde que, em qualquer dos casos dos itens (i) e (ii) 
acima, tais operações ocorram no curso ordinário dos negócios 
da Companhia. Artigo 9º Observadas as disposições contidas no 
presente Estatuto Social, a representação da Companhia, em 
juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, compete aos Diretores, 
praticando e assinando todos os atos que obriguem a Companhia. 
Parágrafo 1º A Companhia se considerará obrigada quando 
representada: a) conjuntamente por dois Diretores; b) 
conjuntamente por um Diretor e um procurador, quando assim 
for designado no respectivo instrumento de mandato e de acordo 
com a extensão de poderes que nele contiver; c) conjuntamente 
por dois procuradores, quando assim for designado no respectivo 
instrumento de mandato e de acordo com a extensão de poderes 
que nele contiver; ou d) singularmente, por um procurador ou 
por um Diretor, em casos especiais, quando assim for designado 
no respectivo instrumento de mandato e de acordo com a 
extensão de poderes que nele contiver, observando o disposto no 
parágrafo segundo deste mesmo artigo. Parágrafo 2º A Diretoria 
poderá delegar, a um só Diretor ou a um procurador, a 
representação da Companhia, nos termos e limites que a 
Diretoria vier a fi xar, nos seguintes casos: a) atos de 
administração perante repartições públicas federais, estaduais, 
municipais, autarquias, empresas públicas ou mistas; b) fi rmar 
correspondências; e c) representação da Companhia em Juízo e 
prestação de depoimentos. Parágrafo 3º As procurações em 
nome da Companhia deverão conter prazo de validade máximo 
de 2 (dois) anos, com exceção daquelas para fi ns judiciais. 
Capítulo V - Assembleia Geral - Artigo 10º - A Assembleia Geral 
reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) meses seguintes ao 
término do exercício social para os fi ns previstos em lei e, 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim o 
exigirem. Parágrafo 1º - As deliberações da Assembleia Geral, 
ressalvadas as exceções previstas em lei, e neste Estatuto, serão 
tomadas por maioria de votos, não se computando os votos em 
branco. Parágrafo 2º - Os acionistas poderão ser representados 

nas Assembleias Gerais por mandatários nomeados na forma do 
Parágrafo 1º do artigo 126 da Lei nº 6.404/76, devendo os 
respectivos instrumentos de mandato serem depositados, na 
sede social, com, no mínimo, 3 (três) dias de antecedência da 
data marcada para realização da Assembleia Geral. Artigo 11º - 
Além das competências previstas em lei e no presente Estatuto 
Social, as matérias abaixo relacionadas serão sempre submetidas 
à Assembleia Geral da Companhia, e só serão objeto de 
aprovação pelos acionistas se contarem com o voto favorável de 
acionistas que representem pelo menos 75% (setenta e cinco 
por cento) do capital social votante da Companhia: (a) qualquer 
alteração do Estatuto Social da Companhia; (b) aprovação dos 
balanços, demonstrações fi nanceiras e outros documentos 
previstos no artigo 133 da Lei nº 6.404/76; (c) distribuição de 
resultados ou remuneração sobre o capital, a qualquer título, 
incluindo dividendos e juros sobre o capital próprio; (d) aquisição 
de ações ou participação acionária em outras sociedades, como 
quotista ou acionista, no país ou no exterior, incluindo mediante 
a constituição de quaisquer sociedades ainda que relacionadas 
ao objeto da Companhia, nas quais a Companhia detém ou 
venha a deter futura participação direta ou indireta, ainda que 
por meio de instrumentos conversíveis em participação; (e) 
aumento, redução ou alteração do capital social da Companhia, 
por qualquer forma ou em decorrência de qualquer operação, 
desdobramento ou grupamento de ações, resgate ou compra de 
ações para cancelamento ou manutenção em tesouraria, emissão 
ou venda de quaisquer valores mobiliários da Companhia 
conversíveis ou não em ações, incluindo a criação e emissão de 
ações preferenciais, debêntures, bônus de subscrição, partes 
benefi ciárias ou opções de compra ou de subscrição de ações; (f) 
aprovação das contas e demonstrações de resultado da 
Companhia; (g) cisão, fusão ou incorporação da Companhia por 
outra sociedade ou de outra sociedade pela Companhia, 
transformação ou outras formas de reorganização societária 
envolvendo a Companhia; (h) autorização aos administradores 
da Companhia para confessar falência ou pedir recuperação 
judicial ou extrajudicial; (i) liquidação e dissolução da Companhia; 
(j) defi nição das diretrizes gerais para os negócios da Companhia 
e a aprovação do plano anual de negócios e/ou o orçamento 
anual, os quais deverão conter o orçamento e a descrição dos 
objetivos do negócio e das estratégias para o período; (k) 
eleição, destituição e substituição de quaisquer membros da 
Diretoria da Companhia, assim como fi xação das atribuições 
específi cas dos diretores; (l) acompanhamento da gestão dos 
Diretores, examinando, a qualquer tempo, os livros e papéis da 
Companhia, solicitando informações sobre contratos celebrados 
ou em vias de celebração, dentre outros atos; (m) fi xação da 
remuneração global dos membros da Diretoria da Companhia e 
a criação de incentivos (incluindo a adoção de plano de opção de 
compra de ações) com base no desempenho dos principais 
diretores da Companhia; (n) aprovação de qualquer prestação 
de garantias pela Companhia em operações de suas sociedades 
controladas ou coligadas; (o) nomeação, contratação ou 
substituição dos auditores encarregados pela auditoria das 
demonstrações fi nanceiras da Companhia, assim como a 
convocação dos auditores contratados para fornecer 
esclarecimentos necessários sobre o assunto; (p) aprovar a 
contratação de obrigações fi nanceiras não contempladas no 
plano anual ou no orçamento da Companhia ou de suas 
controladas e cujo valor seja superior a R$ 3.000.000,00 (três 
milhões de reais) em apenas uma operação ou em séries de 
operações relacionadas durante qualquer período de 12 (doze) 
meses; (q) aprovar qualquer plano de retenção ou bonifi cação 
dos administradores, empregados e colaboradores da 
Companhia, qualquer que seja a forma adotada para tal plano; 
(r) venda, cessão, transferência, alienação, promessa de 
alienação ou qualquer outra forma de disposição dos ativos 
circulantes e/ou não circulantes da Companhia, exceto nos 
seguintes casos, para os quais não será necessária a prévia 
aprovação da Assembleia Geral: (a) com relação à alienação de 
itens do estoque da Companhia, desde que observadas as 
políticas e práticas internas do grupo Brasil Pharma, e (b) para o 
desconto ou a cessão de recebíveis pela Companhia até o limite 
de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), desde que, em 
qualquer dos casos dos itens (a) e (b) acima, tais operações 
ocorram no curso ordinário dos negócios da Companhia; (s) 
aprovação de quaisquer negócios ou contratos entre a 
Companhia, de um lado, e seus administradores ou respectivos 
cônjuges, parceiros e parentes até o terceiro grau e/ou seus 
acionistas, suas coligadas e suas afi liadas, empresas relacionadas 
ou do mesmo grupo econômico (e os sócios ou acionistas, diretos 
ou indiretos, das empresas coligadas ou afi liadas, empresas 
relacionadas ou do mesmo grupo econômico ou das acionistas da 
Companhia) de outro lado, individualmente ou no agregado. 
Todo e qualquer negócio ou contrato deverá ser negociado de 
boa-fé e fi rmado em níveis aceitáveis de valor de mercado e em 
caráter comutativo (arm’s length basis); Capítulo VI - Conselho 
Fiscal - Artigo 12º - A Companhia poderá ter um Conselho Fiscal 
de funcionamento não permanente, composto de 3 (três) 
membros efetivos e de igual número de suplentes, eleitos pela 
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Assembleia Geral que deliberar sua instalação e que lhes fi xará a 
remuneração, observado o disposto no art. 162, § 3º da Lei nº 
6.404/76. Quando em funcionamento, o Conselho Fiscal terá as 
atribuições e os poderes conferidos por lei. Parágrafo 1º - O 
Conselho Fiscal somente funcionará nos exercícios sociais em 
que os acionistas, observadas as prescrições legais, solicitarem 
sua instalação. Parágrafo 2º - As deliberações do Conselho Fiscal 
serão tomadas por maioria de votos e lançada no livro próprio. 
Parágrafo 3º - O mandato dos membros do Conselho Fiscal 
terminará na Assembleia Geral Ordinária que se seguir à sua 
instalação. Capítulo VII - Exercício Social, Balanço e 
Demonstrações Financeiras - Artigo 13º - O exercício social 
coincide com o ano civil, e se inicia em 1º de janeiro e se encerra 
em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 14º - Ao fi m de cada 
exercício social, a Diretoria, no prazo de até 90 (noventa) dias 
contado do encerramento do exercício social, fará elaborar as 
seguintes demonstrações fi nanceiras da Companhia, com 
observância dos preceitos legais pertinentes: (a) balanço 
patrimonial; (b) demonstração dos lucros ou prejuízos 
acumulados; (c) demonstração do resultado do exercício; e (d) 
demonstração dos fl uxos de caixa. (e) Artigo 15º - A Companhia 
poderá, conforme deliberado em Assembleia Geral, distribuir 
resultados com base em balanços relativos a períodos inferiores 
a 1 (um) ano. Artigo 16º - Dos lucros líquidos verifi cados, será 
deduzida a parcela de 5% (cinco por cento) para a constituição 
de reserva legal que não excederá 20% (vinte por cento) do 
capital social. O restante terá a destinação que lhe for 
determinada pela Assembleia Geral, desde que tenha sido 
distribuído aos acionistas um dividendo mínimo obrigatório de 
25% (vinte e cinco por cento) na forma do artigo 202 da Lei 
nº6.404/76. Capítulo VIII - Dissolução e Liquidação - Artigo 17º 
- A Companhia será dissolvida e entrará em liquidação por 
deliberação da Assembleia Geral ou nos demais casos previstos 
em lei. Parágrafo Único - A Assembleia Geral estabelecerá as 
condições da liquidação, nomeará o liquidante que funcionará 
durante o período de liquidação e, opcionalmente, os membros 
do Conselho Fiscal que deverão funcionar no período de 
liquidação, fi xando-lhes a remuneração. Capítulo IX - Disposições 
Gerais - Artigo 18º - O valor de reembolso das ações, nos casos 
em que é assegurado em lei, será igual ao valor de patrimônio 
líquido das ações, apurado com base em balanço levantado na 
forma prevista em lei. Belém, 11 de novembro de 2016. Elizabeth 
Mendes - Secretária da Mesa.

Protocolo: 132537

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO - LO 
MACOSVI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (CAFÉ DIÁRIO/ 
CAFÉ SÃO CRISTÓVÃO) CNPJ 83.340.166/0001-84, torna 
público que requereu da Secretaria Municipal do Meio Ambiente- 
SEMA, através do Requerimento número R111816, a Renovação 
de sua Licença Ambiental de Operação- LO

Protocolo: 132538

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO - LO 
CAFÉ REAL LTDA- ME, CNPJ 01.682.937/0001-57, torna 
público que requereu da Secretaria Municipal do Meio Ambiente- 
SEMA, através do Requerimento número R112016, a Renovação 
de sua Licença Ambiental de Operação- LO

Protocolo: 132539

CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA
CNPJ/MF Nº 04.895.728/0001-80 - NIRE 15.300.007.232

Companhia Aberta
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 12 DE DEZEMBRO DE 2016
1. DATA, LOCAL E HORA: Aos 12 dias do mês de dezembro de 
2016, às 10:00 horas, na sede social da Centrais Elétricas do 
Pará S.A. - CELPA (“Companhia” ou “Emissora”), na Rodovia 
Augusto Montenegro, Km 8,5, s/n.º, Coqueiro, CEP 66823-010, 
na cidade de Belém, Estado do Pará. 2. CONVOCAÇÃO E QUORUM 
DE PRESENÇA: Foi dispensada a convocação, nos termos do 
artigo 20, parágrafo 1.º, do estatuto social da Companhia, tendo 
em vista a presença de todos os membros do conselho de 
administração. Presentes os seguintes membros: Firmino 
Ferreira Sampaio Neto; Eduardo Haiama; Armando de Souza 
Nascimento; Augusto Miranda da Paz Júnior; Carlos Augusto 
Leone Piani; José Jorge de Vasconcelos Lima. 3. MESA: 
Presidente: Firmino Ferreira Sampaio Neto; Secretária: Karine 
Maria Rodrigues Pereira de Morais. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar 
sobre a: (i) autorização para realização da 4.ª (quarta) emissão 
de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série 
única, da espécie quirografária, com garantia adicional 
fi dejussória, da Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA 
(“Debêntures” e “Emissão” respectivamente), nos termos do 
artigo 59, parágrafo 1.º, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), as 
quais serão objeto de distribuição pública, com esforços restritos, 

nos termos da Lei n.º 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 
conforme alterada, da Instrução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) n.º 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme 
alterada (“Instrução CVM 476”) e das demais disposições legais 
e regulamentares aplicáveis (“Oferta Restrita”); (ii) autorização 
à diretoria da Companhia para adotar todos e quaisquer atos 
necessários à implementação da Oferta Restrita e a efetivação 
da contratação da agência de classifi cação de risco, do 
Coordenador Líder (conforme abaixo defi nido), do banco 
liquidante, do escriturador, do agente fi duciário, da CETIP 
(conforme abaixo defi nido), dos assessores legais e demais 
prestadores de serviços necessários à concretização da Emissão 
e da Oferta Restrita; e (iii) ratifi cação de todos e quaisquer atos 
até então adotados pela diretoria da Companhia para a 
implementação da Oferta Restrita e da Emissão. 5. 
DELIBERAÇÕES: Após exame e discussão da matéria constante 
da ordem do dia, os membros do conselho de administração 
decidiram, por unanimidade de votos e sem ressalvas: (i) nos 
termos do artigo 22, inciso “(l)”, do estatuto social da Companhia, 
a realização da Emissão e da Oferta Restrita, que possuirá as 
seguintes características e condições principais: (a) Valor Total 
da Emissão: O valor total da Emissão será de até 
R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais); (b) Data de 
Emissão: Para todos os fi ns e efeitos legais, a data de emissão 
das Debêntures será 15 de dezembro de 2016; (c) Número da 
Emissão: A presente Emissão representa a 4.ª (quarta) emissão 
de debêntures da Companhia; (d) Valor Nominal Unitário: O 
valor nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão, será 
de R$10.000,00 (dez mil reais) (“Valor Nominal Unitário”); (e) 
Quantidade de Debêntures: Serão emitidas até 30.000 (trinta 
mil) Debêntures; (f) Número de Séries: A Emissão será realizada 
em uma única série; (g) Espécie: As Debêntures serão da espécie 
quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das 
Sociedades por Ações, não contando com garantia real ou 
qualquer segregação de bens da Emissora como garantia aos 
Debenturistas em caso de necessidade de execução judicial ou 
extrajudicial das obrigações da Emissora decorrentes das 
Debêntures e da Escritura de Emissão. As Debêntures contarão 
com a garantia do gênero fi dejussória, cuja espécie é a Fiança, 
prestada pela Fiadora nos termos indicados no item “(h)” abaixo; 
(h) Garantia Fidejussória: para assegurar o cumprimento de 
todas e quaisquer obrigações, principais e acessórias, presentes 
e futuras, assumidas pela Companhia na Escritura de Emissão, 
incluindo todos e quaisquer valores, sem limitação, como o Valor 
Nominal Unitário, a Remuneração das Debêntures, os Encargos 
Moratórios (conforme defi nido abaixo), verbas de caráter 
indenizatório, a Remuneração do agente fi duciário e demais 
despesas por este realizadas na execução da sua função, bem 
como todo e qualquer custo ou despesa, inclusive de honorários 
advocatícios, comprovadamente incorridos pelo agente fi duciário 
ou pelos titulares das Debêntures em decorrência de processos, 
procedimentos, outras medidas judiciais e/ou extrajudiciais 
necessários à salvaguarda de seus direitos e prerrogativas 
decorrentes das Debêntures e/ou da Escritura de Emissão. A 
Emissão contará com garantia fi dejussória na forma de fi ança a 
ser prestada pela Equatorial Energia S.A. (“Fiadora”), 
condicionada a outorga de referida garantia à aprovação 
societária da Fiadora (“Fiança”); (i) Prazo e Data de Vencimento: 
Para todos os efeitos legais, as Debêntures terão prazo de 
vencimento de 3 (três) anos a contar da Data de Emissão (“Data 
de Vencimento”), vencendo-se, portanto, em 15 de dezembro de 
2019, ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das 
Debêntures; (j) Conversibilidade: As Debêntures serão simples, 
não conversíveis em ações de emissão da Companhia; (k) Forma 
e Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão emitidas 
na forma nominativa e escritural, sem a emissão de certifi cados 
e/ou cautelas. Para todos os fi ns de direito, a titularidade das 
Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo 
escriturador. Adicionalmente, com relação às Debêntures que 
estiverem custodiadas eletronicamente na CETIP S.A. - Mercados 
Organizados (“CETIP”), será expedido, por esta, extrato em 
nome do Debenturista, que servirá de comprovante de 
titularidade de tais Debêntures; (l) Destinação dos Recursos: Os 
recursos líquidos captados pela Emissora por meio da Emissão 
das Debêntures serão utilizados exclusivamente para reforçar o 
caixa da Emissora e fazer frente a suas necessidades de capital 
de giro; (m) Amortização: O Valor Nominal Unitário das 
Debêntures será amortizado em uma única parcela na Data de 
Vencimento, ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado; 
(n) Remuneração: Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures 
incidirão juros remuneratórios prefi xados correspondentes a um 
determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) Dias Úteis, a ser defi nido de acordo com o Procedimento 
de Bookbuilding, limitado a 116,00% (cento e dezesseis por 
cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos 
Depósitos Interfi nanceiros - DI de um dia, ”over extra-grupo”, ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
calculadas e divulgadas diariamente pela CETIP, no informativo 
diário disponível em sua página na Internet (http://www.cetip.
com.br) (“Remuneração”), calculada de forma exponencial e 

cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a 
primeira Data de Integralização (conforme abaixo defi nido) ou a 
Data de Pagamento da Remuneração (conforme abaixo defi nido) 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento. A Remuneração será calculada de acordo com a 
fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; (o) Data de 
Pagamento da Remuneração: Sem prejuízo aos pagamentos 
decorrentes do vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura 
de Emissão, a Remuneração será paga semestralmente, sem 
carência, a partir da Data de Emissão, ocorrendo o primeiro 
pagamento em 15 de junho de 2017 e, o último, na Data de 
Vencimento (cada uma das datas, “Data de Pagamento da 
Remuneração”), conforme será previsto na Escritura de Emissão; 
(p) Repactuação: As Debêntures não serão objeto de repactuação 
programada; (q) Resgate Antecipado Facultativo: A Emissora 
não poderá, voluntariamente, realizar o resgate antecipado 
facultativo de qualquer das Debêntures; (r) Resgate Antecipado 
Obrigatório das Debêntures: Não haverá resgate antecipado 
obrigatório. Contudo, as Debêntures poderão ser objeto de 
resgate antecipado na hipótese de indisponibilidade da Taxa DI, 
nos termos da Escritura de Emissão; (s) Aquisição Facultativa: A 
Emissora poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures, 
observado o disposto no artigo 55, parágrafo 2.º, da Lei das 
Sociedades por Ações, por valor igual ou inferior ao Valor Nominal 
Unitário devendo tal fato constar do relatório da administração e 
das demonstrações fi nanceiras, ou por valor superior ao Valor 
Nominal Unitário, desde que observe as regras expedidas pela 
CVM. As Debêntures adquiridas pela Emissora nos termos deste 
item poderão, a critério da Emissora, ser canceladas, permanecer 
em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado, 
observadas as restrições impostas pela Instrução CVM 476. As 
Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em 
tesouraria nos termos deste item, se e quando recolocadas no 
mercado, farão jus à mesma Remuneração das Debêntures 
aplicável às demais Debêntures; (t) Encargos Moratórios: 
Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de 
qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos da Escritura 
de Emissão, adicionalmente ao pagamento da Remuneração, 
calculada pro rata temporis desde a primeira Data de 
Integralização ou a data de pagamento da Remuneração 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento, incidirão, sobre todos e quaisquer valores em 
atraso, independentemente de aviso, notifi cação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial (i) juros de mora de 1% (um por cento) 
ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa 
convencional, irredutível e não compensatória, de 2% (dois por 
cento) (“Encargos Moratórios”); (u) Vencimento Antecipado: 
Observadas as disposições a serem previstas na Escritura de 
Emissão, a ocorrência das hipóteses a seguir, conforme redação 
fi nal a ser incluída na Escritura de Emissão, desde que não 
sanadas nos respectivos prazos de cura, se aplicável, acarretarão 
o vencimento antecipado automático das Debêntures, 
independentemente de qualquer aviso ou notifi cação, judicial ou 
extrajudicial: (i) descumprimento, pela Emissora e/ou pela 
Fiadora de qualquer obrigação pecuniária relativa às Debêntures 
e/ou a esta Escritura de Emissão e/ou à Fiança na respectiva 
data de pagamento prevista na Escritura de Emissão, não sanado 
no prazo de até 1 (um) Dia Útil contado da data em que a 
obrigação se tornar exigível; (ii) pedido de falência formulado 
por terceiros em face da Emissora e/ou da Fiadora e não 
devidamente elidido pela Emissora e/ou pela Fiadora, conforme 
o caso, no prazo legal; (iii) pedido de auto-falência formulado 
pela Emissora e/ou pela Fiadora; (iv) liquidação, dissolução, 
extinção ou decretação de falência da Emissora e/ou da Fiadora; 
(v) se a Emissora e/ou a Fiadora propuser(em) plano de 
recuperação judicial ou extrajudicial ou qualquer outra 
modalidade de concurso de credores prevista em lei específi ca, a 
qualquer credor ou classe de credores, independentemente de 
ter(em) sido requerida(s) ou obtida(s) homologação judicial do 
referido plano; ou se a Emissora e/ou a Fiadora ingressar(em) 
em juízo com requerimento de recuperação judicial, 
independentemente de deferimento do processamento da 
recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente , com 
exceção do processo n.º 0005939-47.2012.8.14.0301; (vi) 
descumprimento, pela Emissora, do plano de recuperação 
judicial aprovado pelos credores reunidos em Assembleia Geral 
de Credores em 1.º de setembro de 2012 e posteriormente 
homologado pelo Juízo da 13.ª vara cível da comarca de Belém, 
Estado do Pará (“Plano de Recuperação Judicial”), desde que 
decorra de decisão judicial irrecorrível do Juízo que preside o 
processo de recuperação judicial; (vii) rescisão, caducidade, 
encampação, anulação, advento do termo contratual, sem a 
devida prorrogação, anulação decorrente de vício ou 
irregularidade constatada no procedimento ou no ato de sua 
outorga, nos termos do contrato de concessão de distribuição n.º 
182/1998 - ANEEL, de 28 de julho de 1998, conforme aditado 
(“Contrato de Concessão”), ou transferência da concessão objeto 
do Contrato de Concessão (“Concessão”), neste último caso; 
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(viii) transformação do tipo societário da Emissora, inclusive 
transformação da Emissora em sociedade limitada, nos termos 
dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações; (ix) 
questionamento judicial, pela Emissora e/ou Fiadora ou por 
qualquer de suas controladoras, sobre a validade e/ou 
exequibilidade da Escritura de Emissão; (x) vencimento 
antecipado de obrigações de natureza fi nanceira a que esteja 
sujeita a Emissora e/ou a Fiadora, assim entendidas as dívidas 
contraídas pela Emissora e/ou pela Fiadora por meio de operações 
no mercado fi nanceiro ou de capitais, local ou internacional, 
valor individual ou agregado, igual ou superior a R$40.000.000,00 
(quarenta milhões de reais); (xi) transferência ou qualquer 
forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros, pela 
Emissora e/ou pela Fiadora, das obrigações assumidas na 
Escritura de Emissão; e (xii) se for verifi cada a invalidade, 
nulidade ou inexequibilidade da Escritura de Emissão, por meio 
de decisão judicial. Observadas as disposições a serem previstas 
na Escritura de Emissão, a ocorrência das hipóteses a seguir, 
conforme redação fi nal a ser incluída na Escritura de Emissão, 
desde que não sanadas nos respectivos prazos de cura, se 
aplicável, acarretarão o vencimento antecipado não automático 
que podem acarretar o vencimento das obrigações decorrentes 
das Debêntures, por meio de deliberação da Assembleia Geral de 
Debenturistas, conforme será previsto na Escritura de Emissão: 
(i) descumprimento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de 
qualquer obrigação não pecuniária prevista na Escritura de 
Emissão, não sanada em até 15 (quinze) dias contados da data 
de ciência de tal descumprimento, exceto se outro prazo estiver 
sido estabelecido nos termos da Escritura de Emissão; (ii) 
inadimplemento no pagamento de quaisquer obrigações 
pecuniárias de natureza fi nanceira a que esteja sujeita a 
Emissora e/ou a Fiadora, assim entendidas aquelas que não 
decorram de dívidas e/ou obrigações contraídas pela Emissora e/
ou pela Fiadora por meio de operações no mercado fi nanceiro ou 
de capitais, local ou internacional, em valor individual ou 
agregado, igual ou superior a R$40.000.000,00 (quarenta 
milhões de reais), observados os prazos de cura estabelecidos 
nos respectivos contratos, conforme aplicáveis; (iii) 
inadimplemento, observados os prazos de cura estabelecidos nos 
respectivos contratos, conforme aplicável, no pagamento de 
quaisquer obrigações pecuniárias de natureza fi nanceira a que 
esteja sujeita a Emissora e/ou a Fiadora, assim entendidas as 
dívidas contraídas pela Emissora e/ou a Fiadora por meio de 
operações no mercado fi nanceiro ou de capitais, local ou 
internacional, valor individual ou agregado, igual ou superior a 
R$40.000.000,00 (quarenta milhões de reais); (iv) cisão, fusão 
ou incorporação da Emissora e/ou Fiadora (incluindo incorporação 
de ações da Emissora e/ou Fiadora nos termos do artigo 252 da 
Lei das Sociedades por Ações, na hipótese de incorporação de 
ações da Emissora desde que resulte em alteração do controle 
acionário da Emissora de forma que esta deixe de ser controlada 
direta ou indiretamente pela Fiadora) ou, ainda, qualquer outra 
forma de reorganização societária envolvendo diretamente a 
Emissora e/ou a Fiadora, nos termos do disposto no caput do 
artigo 231 da Lei das Sociedades por Ações, exceto se a Emissora 
cumprir com o disposto no parágrafo 2.º do referido artigo, 
sendo certo que não será considerado um Evento de Vencimento 
Antecipado a incorporação, pela Emissora, de sociedade 
integrante do Grupo Econômico da Emissora desde que (a) a 
sociedade incorporada não tenha atividades operacionais 
relevantes e (b) como resultado da incorporação, não haja 
aumento do endividamento da Emissora ou alteração do perfi l da 
dívida da Emissora; (v) se houver alteração do objeto social da 
Emissora e/ou da Fiadora de forma a alterar as suas atividades 
preponderantes; (vi) distribuição, pela Emissora e/ou pela 
Fiadora, de dividendos, incluindo dividendos a título de 
antecipação e/ou rendimentos sob forma de juros sobre capital 
próprio, acima do mínimo obrigatório, conforme previsto no 
artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, realizar o resgate ou 
amortização de ações, caso a Emissora e/ou a Fiadora esteja(m) 
inadimplente(s) com qualquer obrigação pecuniária relativa às 
Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão; (vii) 
descumprimento pela Emissora, por 2 (dois) trimestres 
consecutivos ou por 4 (quatro) trimestres alternados, da 
manutenção dos seguintes índices fi nanceiros nos limites a 
serem defi nidos na Escritura de Emissão, estabelecidos nas 
datas das suas respectivas apurações trimestrais; (viii) protestos 
de títulos contra a Emissora e/ou a Fiadora, cujo valor unitário ou 
agregado ultrapasse R$40.000.000,00 (quarenta milhões de 
reais), salvo se for validamente comprovado pela Emissora, ao 
agente fi duciário, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis, (1) que o 
protesto foi efetuado por erro ou má-fé de terceiros, ou (2) se o 
protesto for cancelado, em qualquer hipótese, ou (3) se tiver 
sido apresentada garantia em juízo, aceita pelo poder judiciário; 
(xxiii) comprovação de que a Companhia e/ou a Fiadora 
prestou(aram) declaração que conhecia(m) não ser verdadeira 
na Escritura de Emissão, em seu Formulário de Referência e nos 
prospectos preliminar e defi nitivo da Oferta; (ix) alteração do 
controle acionário direto da Emissora (conforme defi nição de 
controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações), 

exceto se for para outra empresa do mesmo grupo econômico, 
assim entendida sociedades que sejam direta ou indiretamente 
controladas pela Fiadora (“Grupo Econômico da Emissora”); (v) 
comprovação de insufi ciência, incorreção ou inconsistência 
material de qualquer declaração feita pela Emissora e/ou pela 
Fiadora na Escritura de Emissão e no formulário de referência 
que afete materialmente e adversamente a percepção de risco 
das Debêntures e/ou da Emissora e/ou da Fiadora; (xi) 
comprovação de que a Emissora e/ou a Fiadora prestou(aram) 
declaração que conhecia(m) não ser verdadeira na Escritura de 
Emissão; (xii) não cumprimento de qualquer ordem de execução 
por quantia certa oriunda de decisão judicial defi nitiva ou arbitral, 
de natureza condenatória, contra a Emissora e/ou a Fiadora, por 
valor individual ou agregado que ultrapasse R$40.000.000,00 
(quarenta milhões de reais), no prazo estipulado para 
cumprimento, exceto (a) se a Emissora e/ou a Fiadora 
comprovar(em), em até 15 (quinze) Dias Úteis da determinação 
da respectiva medida, ter(em) obtido qualquer decisão judicial 
suspendendo a respectiva medida; ou (b) se, no prazo legal, 
tiver sido apresentada garantia em juízo, aceita pelo poder 
judiciário; (xiii) redução do capital social da Emissora e/ou da 
Fiadora sem observância do disposto no parágrafo 3º do artigo 
174 da Lei das Sociedades por Ações; (xiv) perda ou cancelamento 
do registro de companhia aberta da Emissora e/ou da Fiadora na 
CVM; (xv) (a) alienação de ativos ou de participações societárias 
pela Emissora e/ou pela Fiadora, exceto por substituição de 
ativos para fi ns de manutenção e/ou reparação destes; ou (b) 
desapropriação, confi sco ou outra medida de qualquer autoridade 
governamental ou judiciária que implique perda de bens da 
Emissora e/ou da Fiadora, que, individual ou conjuntamente, em 
qualquer dos casos (a) e/ou (b), representem, em montante 
individual ou agregado, 10% (dez por cento) do ativo total da 
Emissora e/ou da Fiadora apurado em suas últimas demonstrações 
fi nanceiras divulgadas; (xvi) arresto, sequestro ou penhora de 
bens da Emissora e/ou da Fiadora, em valor igual ou superior, em 
montante individual ou agregado, a R$40.000.000,00 (quarenta 
milhões de reais), exceto se (a) tais arrestos, sequestros ou 
penhora de bens estiverem clara e expressamente identifi cados 
nas (a) notas explicativas das demonstrações fi nanceiras da 
Emissora e/ou da Fiadora referentes ao exercício fi ndo em 31 de 
dezembro de 2015 e do trimestre fi ndo em 30 de setembro de 
2016; ou (b) se devidamente indicados no formulário de 
referência da Emissora e/ou da Fiadora; (xvii) existência de 
sentença condenatória, cuja exigibilidade não seja suspensa no 
prazo de até 15 (quinze) Dias Úteis a contar da data da referida 
sentença, relativamente à prática de atos pela Emissora e/ou 
pela Fiadora que importem em infringência à legislação que trata 
do combate trabalho infantil e ao trabalho escravo, infração à 
legislação ou regulamentação relativa ao meio ambiente ou 
crime relacionado ao incentivo à prostituição; (xviii) não 
obtenção, não renovação, cancelamento, revogação ou 
suspensão das autorizações, subvenções, alvarás ou licenças, 
inclusive as ambientais, necessárias para o regular exercício das 
atividades desenvolvidas pela Emissora e/ou pela Fiadora, exceto 
se, dentro do prazo de 10 (dez) Dias Úteis a contar da data de 
tal não obtenção, não renovação, cancelamento, revogação ou 
suspensão, a Emissora e/ou a Fiadora comprove(m) a existência 
de provimento jurisdicional autorizando a regular continuidade 
das atividades da Emissora e/ou da Fiadora até a renovação ou 
obtenção da referida licença ou autorização e desde que, durante 
esse prazo, não haja a cassação ou a suspensão de referido 
provimento jurisdicional autorizativo; e (xix) questionamento 
judicial, por qualquer terceiro, sobre a validade e/ou 
exequibilidade da Escritura de Emissão. (w) Colocação e 
Procedimento de Distribuição: As Debêntures serão objeto de 
distribuição pública, com esforços restritos, sob regime de 
melhores esforços de distribuição e garantia fi rme de liquidação 
para o montante de até R$100.000.000,00 (cem milhões de 
reais), e sob regime de garantia fi rme de distribuição para o 
montante de R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), 
com a intermediação de instituição integrante do sistema de 
distribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”), nos 
termos do “Instrumento Particular de Contrato de Coordenação, 
Colocação e Distribuição Pública, em Regime Misto de Garantia 
Firme e Melhores Esforços de Distribuição, de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, da 4.ª 
Emissão da Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA”, celebrado 
entre a Emissora e o Coordenador Líder (“Contrato de 
Distribuição”); (x) Distribuição Parcial: Nos termos do Contrato 
de Distribuição, será admitida distribuição parcial no âmbito da 
Oferta Restrita, sendo que eventual saldo de Debêntures não 
colocado no âmbito da Oferta Restrita será cancelado pela 
Emissora, sem a necessidade de realização de deliberação 
societária da Emissora ou de realização de assembleia geral de 
Debenturistas. Tendo em vista a possibilidade de distribuição 
parcial, o investidor profi ssional poderá, no ato da aceitação à 
Oferta Restrita, condicionar sua adesão a que haja distribuição 
(“Condições de Adesão”): (i) do valor total da Emissão; ou (ii) de 
uma proporção ou quantidade mínima de Debêntures, ambas 

hipóteses a serem detalhadas no âmbito da Escritura de Emissão; 
(y) Plano de Distribuição: O plano de distribuição seguirá o 
procedimento descrito na Instrução CVM 476, conforme previsto 
no Contrato de Distribuição, podendo o Coordenador Líder 
acessar, conjuntamente, no máximo, 75 (setenta e cinco) 
Investidores Profi ssionais, sendo possível a subscrição ou 
aquisição das Debêntures por, no máximo, 50 (cinquenta) 
investidores profi ssionais, em conformidade com o artigo 3.º da 
Instrução CVM 476, sendo certo que fundos de investimento e 
carteiras administradas de valores mobiliários cujas decisões de 
investimento sejam tomadas pelo mesmo gestor serão 
considerados como um único investidor para os fi ns dos limites 
acima; (z) Coleta de Intenções de Investimento (Procedimento 
de Bookbuilding): Será adotado o procedimento de coleta de 
intenções de investimento dos potenciais investidores nas 
Debêntures, organizado pelo Coordenador Líder, sem 
recebimento de reservas, sem lotes mínimos ou máximos, 
observado o disposto no artigo 3.º da Instrução CVM 476, para 
defi nição da Remuneração (“Procedimento de Bookbuilding”). O 
resultado do Procedimento de Bookbuilding será ratifi cado por 
meio de aditamento a esta Escritura de Emissão, que deverá ser 
levado a registro perante a JUCEPA, sem necessidade de nova 
aprovação societária pela Emissora, pela Fiadora ou de realização 
de Assembleia Geral de Debenturistas; (aa) Distribuição, 
Negociação e Liquidação Financeira: As Debêntures serão 
depositadas para distribuição no mercado primário por meio do 
MDA - Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e 
operacionalizado pela CETIP, sendo a distribuição liquidada 
fi nanceiramente por meio da CETIP. As Debêntures serão 
depositadas para negociação no mercado secundário por meio 
do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), 
administrado e operacionalizado pela CETIP, sendo as 
negociações liquidadas fi nanceiramente e as Debêntures 
custodiadas eletronicamente na CETIP; e (bb) Forma de 
Subscrição e de Integralização e Preço de Integralização: As 
Debêntures serão subscritas e integralizadas, no mercado 
primário, pelo seu Valor Nominal Unitário, na primeira Data de 
Integralização (conforme abaixo defi nido) (“Preço de 
Subscrição”). O Preço de Subscrição poderá ser acrescido de 
ágio ou deságio, inclusive na primeira Data de Integralização, 
bem como em quaisquer Datas de Integralização futuras. Caso 
haja outras datas de subscrição e integralização, o Preço de 
Subscrição será acrescido, ainda, da Remuneração, calculada pro 
rata temporis desde a primeira data de integralização das 
Debêntures (“Preço de Subscrição Corrigido”). As Debêntures 
serão integralizadas, à vista, em moeda corrente nacional, no 
ato da subscrição, ou em data posterior conforme acima 
mencionado, após a verifi cação pelo Coordenador Líder da 
observância das Condições de Adesão; pelo Preço de Subscrição 
ou pelo Preço de Subscrição Corrigido, de acordo com as normas 
de liquidação aplicáveis à CETIP. Para os fi ns desta Escritura de 
Emissão, defi ne-se “Data de Integralização” qualquer data em 
que ocorrerá a subscrição e a integralização das Debêntures. (ii) 
foi aprovada a autorização à diretoria da Companhia pra praticar 
todos os atos necessários à realização, formalização, 
aperfeiçoamento e conclusão da Emissão e da Oferta Restrita, 
especialmente, mas não se limitando, no que se refere à (a) 
contratação de instituições fi nanceiras autorizadas a operar no 
mercado de capitais para realizar a distribuição das Debêntures 
no âmbito da Oferta Restrita, (b) contratação dos demais 
prestadores de serviços relativos à Emissão e à Oferta Restrita, 
tais como o Coordenador Líder, o banco escriturador, o banco 
liquidante, o agente fi duciário e os assessores legais, dentre 
outros prestadores de serviços que se fi zerem necessários, 
podendo, para tanto, negociar e fi xar o preço e as condições para 
a respectiva prestação do serviço e assinar os respectivos 
contratos, (c) celebração da (i) Escritura de Emissão e posterior 
aditamento para refl etir a taxa da Remuneração das Debêntures 
defi nida no Procedimento de Bookbuilding; (ii) do Contrato de 
Distribuição, para a contratação dos Coordenadores a fi m de 
realizar a distribuição pública das Debêntures; e (iii) dos demais 
documentos eventualmente necessários à condução da Emissão 
e da Oferta Restrita, e eventuais aditamentos que se façam 
necessários; e (iii) foram ratifi cados todos e quaisquer atos até 
então adotados pela diretoria para a implementação da Emissão 
e da Oferta Restrita. 6. ENCERRAMENTO, LAVRATURA E 
ASSINATURA: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente do 
Conselho de Administração abriu a palavra a quem dela quisesse 
fazer uso e, como ninguém o fez, suspendeu a sessão pelo 
tempo necessário para a lavratura da presente ata, que lida e 
achada conforme, foi assinada por todos os presentes. 7. 
ASSINATURA DOS PRESENTES: Mesa: Presidente: Firmino 
Ferreira Sampaio Neto; Secretária: Karine Maria Rodrigues 
Pereira de Morais; Conselheiros de Administração Presentes: 
Firmino Ferreira Sampaio Neto; Eduardo Haiama; Armando de 
Souza Nascimento; Augusto Miranda da Paz Júnior; Carlos 
Augusto Leone Piani; José Jorge de Vasconcelos Lima. Certifi co o 
registro em 14/12/2016, sob o número 20000498473. Marcelo 
A. P. Cebolão, Secretário Geral - JUCEPA.
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